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N. 15 de 1910, elevando os vonclmontos dos funccionarios dos 
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SENADO FEDERAL 

-------
Sopnda sos1ao da soüma lo[islatnra do Coll[l'8Sso Nacional 

ACTA EM .1 DE OUTUBRO DE 1910 

• 
PRESlDENOJA DO SR. FERREIRA OIIAVES1 1° SEORETARlO 

A' 1 hora da tarde, presente numero lega.!, abre-se a sessão, a 
que concorrem os Srs. Senadores Ferreira eh aves, Pedro Borges,. 
Silverlo Nery, Jonathas Pedrosa., Jorge de Mora.es, Arthur Lemos, 
Josd Euzebio, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Oliveira Valla.dlot 
Seve,.ino Vieira, Bernardino Monteiro, Sd. Freire, Augusto de 
Vasconoellos, Bernardo Monteiro, Francisco Sa.lles, Alfredo EDis, 
Francisco G1ycet•io, Victorino Monteiro e Pinheiro Macha4o (20). 

Deixam de comparecer, oom cau1111. justlticada, os Sra. Sena.-· 
dores Quintino Buca.yuva, Araujo Góes, Ca.ndido de Abreu, lndlo 
do Brazil, Paea de Carvaibo, Ribeiro Gonoalvel, Gervaaio Passos, 
Pires Ferreira, Thomaz. Aocioly, Domingues Carneiro, Tavares de 
Lyra, Antonio de Souta, Wa.Ifredo Leal, Alvaro Machado, Castro 
Pinto, Si~?ismundo Gonoalves, Gonoal ves Ferraira, Rosa e Silva, 
Gomes Ribe1ro, Joaquim Malta, Guilherme Campos, Coelho e. 
Campos, Josê Marcelllno, Ruy l:laz•bosa, MWllz Freire, João Luiz 
Alves, Lourenoo Baptia&a., Oliveira Flgulliredo, La.uro Sodré, Fell· 
cla.no Penna, campos Salles, Bra.z Abrantes, Rodrigues. Jardim, 
Gonzaga Jo.yme, Metello, A. Azeredo, Joaquim Martinho, Generoso 
Marques, Alencar Guimarães, Fellppe Schmidt, Herollio Luz, 
Lauro Müllet• e Cassiano do Nascimento ( 43). · 

O Sr. a• Secretario, "''vindo do t•, dd. conta do 
seguinte 

EXPEDIBNTE 

()tflclo do Sr. juiz federal da secção do Estado, de S. Paulo,. da 
30 de setembro proxlmo findo; accusa.ndo o recebimento dos llvroa 
de lnscripoio de eleitores de alguns munlclpio~ do.quelle ,Estado.
Inteirado. . · · . . · · · 

O l!!!lr. Sllverlo Nery (!el·vin® dB 2• Secr~tario) d•c1~ra 
• que Jllo h a PILl'eceres. · · · . . : . 

'Vol. lv· · ' t 



2 ANNAES DO SENADO 

O Sr. Presidente-Tendo comparecido apenas 20 Sra. 
Senadores, não póile lla ver ho.i e sessão. \ 

Designo paril. ordà1u do dia da. seguiJ:lte: 
... . ·-

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. 16, do 
HllO, auturizando o Presidente da Republica. a abrir ao Ministerio 
da Justiça o Negocíos -Iniarioros os creilitos supplemontar de 
199:623$400 e extraordinario de 2:425$500, pa1•a occorre1• ao paga
monto do despezas com o possua! o m;~teriai da SoJrotaria da Ca
mar~~t dos Deputados (com pw·ece1· favol·aveJ da OOIIII!~isst!~ da 

. .Iiira~l'ftl.') ; · . , . . . ·. ' .. 
2• disr,ussão do projecto do Senado n. 17, de 1910, declarando 

validos os casa.m.entos o11'ectuados, bona (trte, no IMaJo .do Paraná, 
dul'ante o perlodu revolucionario decorrido de janeiro a maio de 
Ul94 (com porecet• da Oommisslro de Justiç~ e Legislaçtto emen-
dando-o) i · · · .: · · 

. ~· discussão da pl•oposiçã(l. da C.~ma.ra dos. Deput~dos n. 13, de 
1908, concedondo o .. direito do. apoaonta.dorla aos. ph~J.roleiros, de 
éontormid~~td.e· cóp1 o art. 75 d.il. CoA~tituição Feder11.l.o aa leh vlgon~ 
tos, e dâ o.utras p,l,'ov(deucias (com parl!cer {awra"'t da Commiu4o, 
do liinanç(l.1) i . . . · . . 

· Coiitinua,ç~o. ·da 2•' discussã,o, da, p:roposição da C~tm~ra dQS 
Dep11tados n. 112, ,do 190~, tlxapdo, os yenciw.,·~tos Ae 6\lgup.s dos 
funcciuoarios d~ C(l.i,xa ~e AIUOJ,'ti,zaçií.o. (c~~~~ parece1: favl(l'a"et f!a 
Oornmlssl!o ·çlo Fi,nanças) i . 

211: discussão da proposição da C11.mara dos Deputados u. 18, do 
1909, au$Ol'1Zando o Presldenté da. Republica u. creQ.r no Maranhão 
uma colonia ·militar, de modo a linpedlr as incursões de índios 
(com par.BCIJI' contl'al'io das OommissDII8 ·de Marinha e Guerra o de 
Finanças) ; · · · 

~· dlsouasão. da proposiçã'o da. Camo.ra. dos. De,PUtl!.dOI: n.. 173, 
de.l909, autorizando a concesail;o de. um a..nno. dellceaoa,.com orde· 
na,do, a. l4a,.1o ai Baptista. Este~ os. de Souza., CB,rteiro de 2• cla.sae dos 
C~rroios de Pernambuco. (com purcat~r .ft;wora~e~ ela. Comm'll/!0. de 
Fmanças) i 

' ' 2• discussão da proposição d~ CcLmar~ dus Daput~dos·n •. 11, du 
1910, autorizando o Presiden,t,e d!l ~epublica. a conceder a. D. Olyn· 
tha Braga., alumnallturoada.· do filst1tuto Nacional de Musica, o 
p~ornio d,e v~~em, pro!Uettid,o p1ia. ~egisl.ao~o eJI!., vill'.or (c~IJ.~, 1J.ff1'6• 
~~ (<:j"~~ayel_ . -~- qom~~~~sao. de ~'!a.nças), ; ' · · . · • 

. . ' I . ' ' , . '• . . 

·· ~-discussão. da. propos!Qão d:1 Oa.mara 'doll Deputa.do11 n. 13, de 
1910, autorizando a. concessão de um a.nno de licença, com arde.' 

. na~.'?.•. ~~~r~ ~~~tl)o! de .. sua. sa.~d.~, on!l_e l.l~e, o~nvie~·. 11.0. 1 • f!SO~iptll• 
1'1'1.1'10 dilo DelogacH1 'F'1scal e.n Pe1•nambuco · Ma.1roel · Fioréacw de 
M::~rae.~ Pires (com parecer (auoravel d11 Commís.ri1o'ik ~ànÇ~sf;' 

' ·j 
:• 
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SESSÃO Blrl 3 DE OUTUBRO DE 1910 3 

2• discussão da. propodição da Ca.mara. dos Deputados u. 61, de 
1902, a.utorlzando'o Governo a abril• ao Miuisterlo da•auerra o ore-

- · dito de 3.000:000$ para. as dospezu com o estabolecilnonto de um 
otmpo de cunuentl•ac;ão de forcas e fortitlcaci5ss em Obidos e na. 
Barra, no Eatado do Pard. (co•n parecer conb·ario dai Oomntill411. de 
.Mtlrinha e Guerra e rle Finanças); . · · . · . · 

1• discussiio do projecto do Senado Ii.' 28, d~ f9lli, modificando 
diversas fórm"s Pl'oC!'lStia.e> ·do . julgamento doii feitos pelo' su-
premo Tribunal Federàl ;. · · · · . · 
· 1" dlscui~ã.o do projecto do s Jn.\rlo n •. 2íl, . de ~lO, reorgani· 
zando a lnspeotor.la. de Sat1Lie do Porto da Maail.os.e .llundo os -ven· 
cimentos do respectivo pessoal ; · . · . 
. ,.;;ia. discussão !lo' proJecto do Sanado n. 30, de 1910, .. autoriza.ndo 
a concassllo de um anno de licenoa., cm prul'ogação, ao administl'a• 
dor dos Correios do Maranhão, Viriato .loaquim das Ohagal Lemos, 
pa.ra. tl'abmento de s~ude (o,f{'arecid9 pcl" Oomnti4sllo d11 Finmça1 
tiO pm•ecel' 11, 82, de 1910). · 

.· .. .. 
60• SES,-ÃO. EM 3 DE OUTUBRO Dl!f 1910. . - ' •, 

P.RESIDENCIA DO Sa, QUINT!NO Bi>~4YVVA., Vrc&,P:IWil&l!lNT.il 

.. A' 1 hora. da tar-Je, presente num-ero legal, abre-se. 11. swão, u.. 
que concorrem·os Sr$:. Senadores Q.uintJ•DO Bócáyu\"a; Furreiri\,Cha.
ves,;Pedro ·Bot•ges, Si1vel'io Ne.ry, Joou.tbas · PaUilosa; JOl'ge:· do' .Mo
raes1 Urbano s~ntos. · Mendes de Almeida, Pi118l1 Ferreir&o DollliJt..· 
gues · Cu;rlieiro;· Tavares de. Lyra, W!Ütredo Leal, ALmt'O'. Màcll;~do, 
CáStro Plüto, Gónçalives Ferreira. Gamàa: IUlMiru, eoeJbl) ~. e"mpos, 
Oli.veil•a, Vllilia.dão, Severwct Yl!}f.ra, Ber!llrtko: Monteiro. Oüve·il'lll· 
Figueil'cdo, Sá Freire, Augusto de VasconceUos, L&ura·SOJ}ft, Be~ 
nardo Monteiro, Alfredo Ellis, Francisco l.Hycel•io, Braz -Abrutes, 

.. , . Gonza;ga. Jayme, A. Azeredo, Oen!)J'oso Mal'tjues, Feltpp~J SaJn:uid.t~ 
· · Vlotorino Montelt•o e PinbeiL•o Machado (33). . 

. . . . . .. I!eixam flecompareoel", com oausaJu~tillcn.dlll~o~ S!•• S~dores. 
· AraUJo ·aóes, Ca.ndldo de: A.brett, A!'tllltt'" Le~; li\'r!tct d.& .~1ui:F, 

Paes de.C&rvalbo, Josê Euzebi(}, Rtbeir& Gon«;a~lve!!;'{lervasfiJ' Passos; 
Thonuz Accioly, Antonio de Souza, Slglsmundo OooQllves; 1t0111 t!' 
Silva, Joa.qui~ Ma.lt:l-, Gu_Uhe.t·me campos, José Marcellilio, Ruy 
Ba.1•bosa, MoniZ Freire, Joa.o. l.ufz . AITes, Lo11ranço Baptista, Feli.· 
cia.no Pcnn:t, FrMoisco Salle3,, Ca.mpos S:tlleJ, Leopoldo Jardim, Me· 
tello, Joaquim ~t:urti.Jbo, Alfeooà'f'- Gulma~ii.e3, Het•oillo Luz, Laur.:> 
Kuller e Cassiano do Nasci manto (30), 

· · , ~l?:l!idllí!_, P.ost~ .cm· di seus~~ .!l· .ooJn de,bu;t.~ a,ppr.l)voliflm~ a.s 
:· &·ltas ~seasae-a.nt91'1or.o d" rell.DIIto. de antê'·Mlltllm::- · :·, . -: . 

, .. · •, •, ,·, ·t.·.r.~ ·-'.'· ,;· •• :-•'."··~ ,· 

. ·-····' ' '' ' -



ÁNNAES DO SBNADO 

O Sr. 1• Secretario d4 conta do seguinte 

EXPEDIENTE · 

Oftl.olo do Governador do Estado do Amazonas, de 29 de agosto 
ultimo, oft'ereoendo uma oollecção de leis, decretos e regulamentos 
daquelle Estado. -Inteirado e agradeça-se. 

. Requerimento de João Cruvllllo Cavalcantf, dlrector aposen· 
tado da Recebedoria da Capital Federal, pJdindo relevamento de. 
prescrlpção par·a poder propor acção em juizo e provocar a decisão 
do Poder Judioiarlo sobro a. legalidade do decreto que o aposentou • 
.., A'd' Commlssões de Justiça e Legislação e de Finanças. . · 

o Sr. a• Seeretarlo, 8CI'~indo de ~· lê o seguinte 

PARECER 

N. 85- 1910 

Redacçao fina~ do projeCio do· Senado, n, 95, de :1910, que 1'ele11a a 
multa rle 5:000$, imposta pelo. Minillerio da Fa.renda a Antonio 
da Billla Lopes, tabellit1o do judicia~ e notai e escrivtfo do registro 

· civil d~& comarea de Unitfo, no E1tado do Piaahv . 

O Cong1•esso Naclona.ll'esolve : 
Art. 1.• Fica rolevada a. pena de multa. de 5:000$; Imposta 

pelo Mlnlsterio da Fazenda, em data do 29 de maio de 1009, ao cl· 
ilad&o Antonio da Silva. Lopes, tabelllão do judicial e notas e escri
vão de notas do l'eglstro clvll do. comarca. do União, no Estado do· 
Pio.uhy, por ter usado do estampilhas ,iii. recolhidas e servidas • 

.Art. 2.• Fica o Governo autorizado a abrir o necessarfo ore. 
dito· para restituir ao referido funccionarlo a. importa.noia por elle 
paga, em virtude da mesma multa ; revogadas as disposições om 
contrario •. 

· Sa.Ia. das Commias~O$, 3 de outubro de 1910.- Walfredo L~a~~·-. 
Sillireire. · · . 

Flaa. sobre a. mesa, para ser discutido no. sessão seguinte, 
clepola de p11blicad'o no Diario do Congre18Q. · . 
· E~ fsuumoote lido, pfl.lto em. dlscu~&ão e sem debate a.pprova.do 

G IIC!gUlnte . 
• •• "'O ' I ' I" o •fl', ' !> '• ' . ~. . ...... ; ' ' .. :.. '· .· ', . P.AR.ECER .· 

., . . 
., :• ;•(:;: '•f:; i. :JII 

'. l . 

. ' 
N •. 86- 1910, 

. ! . ' ' • .. ' . ' 

.. .1,. propOiiQâo.n. 6l,,de, 1009, da. ca.mo.ra dosD~pu~dos, equi· 
l!IU'a· OJII ili4o os ~clou4rtos ~ Impre11sa NaclOJlal o da Casa. 
q, JIOU4llti&Oii do Thbsoliro NabiODlll· '· · " 
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A Commissii.o de Flnança.s, antes de l'esol ver sobro o assumpto, 
é de pa.recer que o Governo lhe pre~te os es1lareoimentos necetsa.
rlos para orientar o seu voto. 

Sala das Commi1sões, 3 de outubro de '1910. - P. Glycerlo, 
presidente. -A. heredo, relator. - Al11aro Machaclo.-llt-an:cl•eo . 
SalltJI .-Gonçaloe• Jierreira, 

Ent1•am em discussão e sã.o sem debate a.pprovadas as reda· 
ccões llnaes dos projectos do Sena,Jo n. 9, de 1910, creando em Bou· 
logne·sUr· Mer, Franoa, um constt!o.do ;lmples ootn oa vencimentos 
do. tJ.bella em vigor, tl elevando a consulado geral do la claSie o de 
2• .em Trieste; n. 23, de ·1910, coacedendo um anno do licenoa, com 
dou$ torços dos ve,Jclmentos que percebe, ao desc,mb;lr;!'ador ·do 
Tribunal de AppellaçitJ do Terrltorlo do Acre Dr, Eli~Jiario Fer
nandes da Silva ·ravoN, para tro.tar da. s:.~.ude, onde llle convter; e 
n. 24, de H• I O, c~nceden.Jo um anno de licenoa cout dous terços de 
vencimentos que percebe ao secret~rlo do Tribunal de Appellaoii.o 
do Terrltorlo do Acre Dr. José Anaataolo do. Silva. Galmar&es, 
para. tratar da. so.ude oude lhe convier. · 

O Sr. Bernardino Monteiro (pela O!'tlem) -
Sr •. PreRit.lente, o meu coll~go. de rept•e$entaçlo, SHnador João Luiz 
A1vej, pede-me para communioar a v. l~x. que tom de1xado.de 
comparecer lls sessões por se achar enfermo, 

O Sr, Presidente- o Senado ftoa inteirado, 

• ORDEM DO DIA 

CREDITO PARA I>ESPEZAS COM A SEORETAIUA DA OAMA.RA DOS 
DEPUTADOS 

Entra em 2& dlscuasii.o, com o parecer 1'avora.vel da Commlss!o 
de Finanças, o art. 1• d:~o proposlolo da oamara· doJ Deputàdos 
n. 16, de 1910, autorizando o t>reslden1o d11 Republica. a . abrir ao 
Minlsterlo da Justlca. e Ne~ocios ln terrores os cretlltos aup~lemen
tar de 199:623$400 11 extraordin•~rlo de 2:425$'iOD, para ocoàrrer ao 
pagamento do despezas com o pesso:~.l e mat~ria.llla Seoreta.rla. da 
Camara dos Deputados. . 

Nlnguem pedindo a. po.lavra, encerra-se a discussão. Posto 
a votos, é appro1:ado o art. 1 •. 

Segue-se em diacussii.o, que se encerra sem deba.te e ê egual· 
mente approvado, o art. 2•. · 

A proposioã.o passa a 3• dlscU98ã.o. 

O Sr. Ferreira Ohavea (pela Ol'dem)- Sr. Presf· 
dente, requeiro a. V. Ex. e digne de .consultar o Senado sobre si 
concede dispensa do tntersticlo, afim de que,.pos~o. sar dada para 
ordetu do tlia do amanhã. a. proJiosloão que o.co.ba. tle Ner o.pproTa.da. 

Consultado, o Senado concede ·a dispens~ sollo1tada. 

• 
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VALIDADE 'DE .CASAME~TOS ÉFFEOTUADOS NO PARANA' . '•. 

J1Jntrll em 2• discussão, com o p!Lrocor d!L Coinmissiitl do .Tus
tloa ll Légialação, omend!Lndo•o, o art •. J• do projecto d"J Senado 
n. 171 do 1910, jleolàranrlo validos os oaslllllentos elfectuados, bana 
{ide, D·J l•:stado do Pllrand, dua•llnto o parlado revoluciona rio dlllior. 
rido de jllneiro a maio .do 1894.. . . 

Níngu~m · petltndo a p~lavra, oàcerra.-se a . dlscus~ltll. Posto 
a. votM; é appt•o,vadó o art. t•. . 

Segul!•~íl. cm ~lilcussão a art .' · 2• ~ . · 

o f!!ll"~· Getterol!lo Mat.•qtte" (')-Sr .. Presidente, o 
art. 2• do projooto que tiv!J ll honra. de oJferàcor á oons!doraoão 
do Senado tillba pot• ftm lkoilltar à prova ·dos .casamentos vali• 
dados pelo art. · I•, cüja diatlus~íto · ncabli. 11e ser encorràtla, llito 
tendo l!lllfrfdo nenhuma illlpugnacão p01• pllrte da Commlssito, por 
estar com olle do aoellrdo. . . 

Como o Senado sabe, à prova. do casamento faz-se pelo raspo· 
c !!Ivo registro. 
. Tratando-se,, portlm, de casamentos rea.lizados em uma 
llpoeâ intêh·ilmente afiói'lníi.l e perà.nte àlttorlila.dell mol:'ii.ílleiJt·l do 
tacto e de exlàtenóiá. even,ual, o autor . do pt'o.l13cto, pt•evendo a 
dlftlculdade da prova. dõl!lle~ àctos, poJa. possl&lliilade da terem 
desapparecido os respilctivos registl'wi e mesino de não terem ai• 
guns desses reglstros se etfeotua•lo, propoz que, uma. vez reconhe
cidos validos os casarneutos, segundo a disposição do art. I', fosse 
permittida. a. sua prova por todos os meios admittido~ em di· 
reito. 

Abrindo-se "Perante a Commissão respectiva, no seio dll qulll 
tive a hoMlí. de ser àdiillttldo, 11. dlsólli!SIIà relativamente ao 
art. 2• do projectu, pois quo o lll1t; t• foi desde logo unanimc· 
mente acceito pot• ella, um dos seus illustt'I.'S mombros ponderou 
quiJ 11111 p!irueta dispeneavrll a di!lposlQão eoiítlda. no art. 2•• por
quabto n~~; Joglslal;llo !ilt'i vlgol' e.d~to dlspo;itlvo que dispensa per• 
Nltamente o llililtltlu hesse ai'ttgd, . . . . · ... 

DtltHJia i!é iiniltas pon•lôi'tll}lles do lll!lfl!l'IJ pi1Bsidente da com.;. 
mlsliiir.Jb dll outroli riiembrós que se .iJ.Ilhavam pr'I!Sêrltas 11qilellll 
l.'ilubt!Lo1 BhfJgolt•sl3 d. OJtlvlcoão do quo, ou se tratasse de perda 
ou extra. v lo do registro, ou se tt•a.tassa de f'a.l MI. do proprlo regls&ro, 
a lei om vigor coutêrn dlspos!çõ.)s que proencholil poufeito.mõlite o 
intuito visado pelo !Lrt 2• do projeato, . . , . 

com· olfolto. St•• Presidente; o art, 49 da lei tlo casamento cl· 
vil assim dispõe : 

cA celebl'iiQlio do casaaneii!o oJtitrahldô hô Bi'azil, dti(J6!s do 
os!abolocimen.to do rugi~tro. oivil, deve ~er p1•ova.da !JOI' oortidiio 
eKtNhl.da.!lú mesmo .reg1stt•o ; m·\~1 pt•ov<~,ndo:so a perda doste, a 
admlsslve.l qualquer OL!t1•a espeole .de prova.~ . 
. .... ··~ ........ . 
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As~im; si alg11ils dos cas~1néntos di; que trata·ó ]Írojecto,toram 
registrados, mas o registro se perdeu, ess~ disposição ·d!Spenllil pilr~ 
feitamente a pro.va pelo reg1stro,vlsto que at.lmitte outra qualquer 
prova. · · · 

O Sa.. SA.' FREIRE-V. Ex. dá. licença pa.ra um aparte ~ . . . 

O sn. GENERoso MARQUEs-Agora preciso completar a oxposi-
oão; quantd á falta de registro; .. : · . . . .· 

E' o o~so do !i.rt. 54 dó. ·lei elll vigór ; (Lê) i· 
, , • , ,I , ,,1.1 ,' 

<~:Quando houver india!os de que," -por 0u}pa ·ou fraude do.olfi· 
cial, o acto do casamento deixou de ser lnscl'ipto no llVt'O de regls- · 
tro, os conjugas poderão provai-o pelos meios subsidiarlos admltti· 
dos, para suppt·il• a falta do registro dos actos do e.;tado c i vil. t 

. Ets .. a.hl a. hypothese de não exlstenola do registro ,q!Je,, mesmo 
asalm, pode SBI' supprldo, por. melo .de provas.subsidlarla.S,_,OI:a:, 
uma vez qué; .. pelo art. 1 • do projecto, . os casamentos .feitos O!). 
Estado do Paranlt, no _período revoluclo.nario, pera11te indl:v;iduos 
que não estavam legalmente investidos de. competenci~_.pa~a. pr(l~ 
sldir asses actua, são consit.lerados, validos, esses . c~sall)t;~nlos .ft.cam 
equiparados aos celebrados perante autoJ•i4a~es lE;lgalmente . copsti· 
toldas,; e sendo assim e porque .a ,duyidf:\ .. :re.liLtiya, a .. essa. .. ~ancção 
dos actos· a. qUll .auabo d(l ;.~llu4ir.foi ,que ... determlnou.o aut •r,ao, 
projecto a. consignar a disposiçã(l do. art; 2•, elle não ,teve A r_1yida 
em chegar a aocôrdo com a commissão, no sentido da supprimil• 
essl& disposição do projêctd; . . . · 

AIJora: estou pr()mpto a oavtr o aparte do honrado Senador-
pelo Dtstrloto Federal; . . . 

o sB.. sÃ; FaÊiiiE~Esses c~áa;m~dtôs tóradi ~agiJtiiâc{_os em· , 
livros legaes 1 

d 
• Ofi!~t'''r,d~~~.o~~9.;M.~.R9'!1Eli.s;;-~~d9. t8~~!1~d·l!fementos para. respon

er com o a a preow~o ao onJ•a o ena or . 
. ... O. SR. CASTRO PINTO-:- Não c0nsta que houvesse duplicata de 

livros; · . · . · . · . : , . . 
ô si; GENEROSÔ ?ltÚ\QUES-E' pbsliivel qlio il.Iiunj riio teiilia.lli 

sido registrado;, ê posslvelque outros tenlia.iil sido réglstrádos f!Üí 
11\'ros,aber.tos .na:o~casj&o, ,,porque um~~: P.a~te ,~os _(\lrrQc\onllrto~ 
que serviam ao Governo legal, retirou-se quando.,() ÇJ,ove~I!Q. Xo.~ 

. assumido pelas autoridades revolucionarias ; é posslvel mesmo· 
que uma parte dos llvroR não.te_nl,l~,.!l.(laclo ao. alcance das autori
dades re\'Olucionarit~; ullloS, como quer que seJa. uma vez que e~ses 
casameJ!~()s jficu.J!I eq \l!P!1l'O.!lo;: ~~s. ~~e.c.l.ll~\clos .. pc:ra~~e ... llJil().ri~ades 
legaes, s1 o registro na o foi feito em ltvros [eg.•es, ha os mtJIOS sub· 
sidla;rios para. qtie s·1rrestauro o r·egistro· e mcdmo nn:·f.•lta deste 
devem se1• provailôs' as casari10ntos pôr outros meios admitttdos em 
direito. · · : : .. : 

Eis !lo r\\_~0 IlQ,r.que osto\1 _1~0 nccôrdo,com !h Çcmmis~ão1o- voto 
polâ süpprcissltii ilo íirt. ~i:•, po1• cllil i#•dposta.; stin!ii.i ô ri'iiiu ·IÍituito, 
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. 
vindo 11. tribuna, unicamente fazer a declaração do meu voto. 
( Muito ·hiJll I muito bem I ) .. 

Ninguem mais pedindo a palavra., encerra-se a. discussão. 
Posta a votos, é apprcivada a seguinte . 

EMENDA: 

Ao art. 2•-Supprimo.-se: Commissão de Justlco. o Legislaoã.o. 
Segue-se em discu~são, que se encerra sem debate e é appro~ 

vado, o art. 3.• . · 
O projecto assim emendado passo. a 3• discussito. 

APOSENTADORIA A PIIAROLEIROS 

Entra em 2• discussão, com o parecer favoravel da Oommissão 
de Finanças, o art.I• da proposioão da Cam&r<~. dos Deput&tlos n.l3, 
de 1908, concedendo o direito de &posentadoria aos plhroleiros, de 
conformidade com o art. 75 da Constitnioiio Federal e as leis vigen
tes, e dá outras providencias. 

Ninguem pedindo.a p&lavra, ence1•ra·se a. discussão. 
Posto a. votos, é approvado o art. 1. o 

. Seguem-se em discussão, que se encerra sem debate, e são 
suooessivamente approvados, osarts. 2.•, 3, 0 , 4°, o 5, 0 • 

A proposição passa a 3• discu&são. 
O Sr. Pires Ferreira (pela o,·cleml- Sr. Presidente, 

requeiro a V, Ex. se digne de oorisulta.r o Senado sobre si concede 
dispensa do intersticio, afim de que a proposiçã.o que aca.ba. de ser 
approvada. seja.incluida.na ordem do dfa da sessão seguinte. 

Consultado, o Senado concede a dispensa solioi tada. 

• 
VENCIMENTOS DOS FUNCOIONAR.IOS DA CAIXA DE AMORTIZAÇÃO 

Entra em 2• dlsoussio, com parecer :flr.vora.vel da Commls
são de Finanças, o art. L o da prop_osicã.o da Ca.ma.ra. dos Deputados 
n. 112, de 1908, fixando os vencimentos de a.lg uns dos runcoionarios 
da Caiza. de Amortizaoão, . 

Vem 11. Mesa, é lida, apoiada e posta conjunot&mente em dls· 
ouss'iio, a. seguinte 

.EMENDA: 

Acorescente-se, onde convier, na tabella. doa vencimentos: 
Corretor (ordenado) 6:400$ (gratUica.oão) 3:200$000. 
AJudante do corretor ( ordenado·) 4:800$ ( gra.titloaoão ) 

2:400ijj000. 
Sala das Sessões, 3_de outub1•o de 1910.-0liveira Jiigueiredo. 

.. 
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Vem tambem !1. Mesa e é lida. a seguinte 

EMENDA: 

Accrescente-se, onde convier: 
Art. Fica incluído no quadro do pes~oal da Imprensa Na.· 

clonai, como I• escriptura.rio, o chefe de contabilidade cxtincto da· 
mesma repartição, que nollc se ach:t. nddido desde 1894. -·Pire! 
Ferreira. 

O Sr. Presidente- Peço licença para observar ao 
honrado Senador pelo Piauhy que a emenda que acaba de apre· 
sentar nlto tem absoluta.mento referencia. ao objecto em questão. 

O Sr. Pires Ferreira (pela o!·dem).._ Sr. Presidenta, 
a Caixa. de Amot•tizacão, como a Imprensl\ Nacional, é uma rapar
tição de fazenda, sujeit:l ao Ministerio Lia Fazenda. 

Assim, quer os corretores, quer os funcoion11rlos ila Caixa ilo 
Amortização e da Imprensa Nacional, são empregildos que dopen· 
dom daquelle Ministorio, razão por qno achei uma certa. ralação 
entre o projecto que se discute e a emenda que apresentei. 

Eis porque levei ao conhecimento da Mesa o que acabei do 
adduzir. · . 

O S.r. Presidente- Peço licença.· pa.ra ob;ervar ao 
honrado Senador que o Regimento não entende assim. Desde que a. 
emenda não está contida. na. substllncia. do projecto, não posso ac· 
ceital-a. . • 

Nlnguem mais pedindo a pa.lavra., fica. suspensa a discltssão, 
afim do ser ouvida. a Commis3ão do B'ina.nça.s sobt•o a emenda o1l'e· 
~cl~. . . . 

Seguem-se em discussão; que se encerra.. sem debate, ficando a 
votação adla.da. para. occa.sião opportuna., os a.rts. 2• e 3•. 

COLON!A MILITAR NO MARANI!ÃO 

Entra em 2' discussão, com os pa.receres oontra.rios dí1B .Com· 
misPões de Marinha. e Gúerra e do Finanças, o artigo untco da. pro· 
posioão da. Cama.rn. dos Dapul:ados n. 15, de 1909, autorizanüo o 
Presidente da Republica. a cre1r no Mat•anhão uma oolonia mllita.r, 
do modo a. impedir a.s incur~ões de lndios. · 

Nloguem pedindo a pa.la.vra, oncorra.-so a di3cussito. Posto a 
•votos, ét•ejeihdo o artigo unico. 

A pt•oposição va.o ser devolvida. !1. ca.ma.ra. dos Doput{\dos. 

LICENÇA A MANOEL BAPTISTA ESl'EVES DE SOUZA 

Entra em 2" discussão, com pa.racOl' filvoravei da Commissão:. 
de Finanças, o art.l• da proposiça.o;da C11mar•a dol Deput!tdos n.l73, 
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de I fl09, autorizando a. concessão do um anno de licr.nça, com o1•de· 
nado, a Manoel Baptista Esteves do. Souza, carteiro de 2• classe dos 
Correios de Pernambuco. 

Ninguom pedindo a palavra, encerra-sé a discussão; Posto a 
votos, é u.pprovado em escrutínio secreto, por 29 votos contra 3, o 
ari.l •. · 

Segue•se em discussão, que se encerra sem debate, o é Igual 
mente approvado, o art. 2". . . 

A proposição passa. a a• dlsaussíío • 
. . 

PREmO DE VIAGEM AD. OLYNTHA BRAGA 

Entra. em 2• discusslto, com pat•ecer favoravel da Coinmissão 
de Finanças, o artigo unico da proposioão da Camara dos Deputa· 
do.~ n. 11, de 1910, atltorlznndo·o P1•esldento da. Republica à conce· 
der a o. OJyntha Braga, alumna laureada do Instituto Nacional ria 
Musica, o premio de viagem promettido pela legislaçii.o em 
vigor. · 

Ninguem·pedindo a pilavra encerra-se a dlsciissiío. 
Posto a votos, é approvado, em escrutínio secreto,por 30 votos 

contra 2, o artigo unico, 
A proposii}iío passa a 3• disctissiió • 

• 
O Sr. Lauro Sodré (pela ordem)~r.Presidente, re· 

qileiro a V. Ex. se digne de óorisultar o Sênádo sobre si. concerle 
dispensa. ílé iritàrsticlo, afim de qtio ii. proposloão que acabil. de ser 
approva.da, sejam dada para a ordem do dia da sessão segiiíntê. 

donsültadó, ô senad~ coiicedê a dispensa solicitadá. 

LICENÇA. A MA['qOEL FLORENCIO DE MORAES PIRES 

. Entra ein 2• discusSão, ~o~ _píirecêr. favoravel d~ cqm~.ls~ão ile. 
FliHIDQas, o .. nrt..l• da Pl'jlPOSJgao da Camara ílos Deputaílos,~; l~;, 
de 1910, autorizando. a ooncessao de um anno de licenca, com orde·. 
nado, para tl•atar ·da saude,,onde lhe cpnvlilr; ao 1• ilscrlptürà~ 
rio da Delegacia Fiscal em Pernambuco Manofil FJcirenclo de Mó;' 
raes Pires. · 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a dís:lilssão; 
Posto a VO'tos, é approvado em: esorutinlo se<Íreto, jicir 2iJ votos 

contra 6, o at't, 1?. 
Segue-se em discussão. que se encerra sem debatÁ, e ~ igual· 

mente approvado; o art. 2". 
Jl. prop'dsiÇão passa a s• diséiissão; 

• 
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CAMPO DE CONCENTRAÇÃO DE FORÇAS EM OBIDOB 

Entra em2• discussão, com pareceres contral'los das commls
sões de Marinha o Guerr<l o do Flnano·~.~. o a.rt. 1• th proposição 
da Camara dos Deputados n. 61, de 1902, autorizando o Governo a, 
abrir ao Ministerio da Ouei•ra o credito de 3.000:000$ para as do~
pez!IS com o estabelecimento de um campo de concentração de for
ças e'fortificaÇõos em Obidos o na Barra, no Estado do Pal'!t. 

. . 

Ninguem pedindo a palavra, oncorr 1-se a discussi!.o, Posto 
a votos,ê rejeitado o art. 1", ficando prejltd!o~~odo o art .. 2•. 

A proposição vae ser der'olvida d. Camara dos Deputados. 

JULGA)IENTO DE FEITOS PEI.O SUPRE~IO TRIBUNAL FEDERAL 

Entra em 1• discussão o pro,ieilto do Senado n. 28, de 1910; mo
ditlcanrlo diversas fórmas processuaes do julgamento dos feitos pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Ninguom pedindo a palavra, encerra-se a discussão. Posto a 
votos, é .approvado o projecto, que passa a 2• disoussão, indo ante.s d. 
Commissão de Justiça e Legislação. 

REORGANIZAÇÃO DA D!SPECl'ORIA DE BAUDE DO PORTO DE ~IANÁOS 

Entra em I• discussão o pt•ojecto do s,ma,do n. 29,. de 1910, 
reorganizando a Inspeotoria de Saudu do Purto de Mand.os e fixando 
os vencimentos do respectivo pessoal, 
· Ningucm pedindo a palu.vt•a, encerra-se a discussão. Posto a 
votos, é approva.do o pt•ojecto; que p:.~ssa a 2• discussão, !nu o antes ã. 
Commissão de FinaiíÇas. · 

LICENÇA A. ViRiATO joÁQU.iM DA.S C!IA.GA.S LEMOS 

. gnt1•a . em 2• dlscnssão o artigo unico do projeoto do Senado 
n. 30, de IPIO, autorizando a coilce>s~o de uni anno de llcenQà., em 
prorog.1Qão, ao a.dministralor doo Corl'eios do Mt~t•anhãu, Vil'iato 
.Joaquim das Chagas Lemos, par.a tratamento do sauue. 

Ningnem pedindo a palavra, enoet•ra•sli a discusslo. 
E' annunoiadâ !lo votaoiio cio artigo unióo. 

O Sr, Presidente - Não hiwendcfnuinet•o para votar, 
vou inililda.r prooetle'r d. · ilhariui.d!i, 

Procede-se lt chamn.da, ~ qun.l deixam· de responder os St•s. 
Castro Pinto c Bernardino Monteiro. · 

o ÊJ~•,. Pr~eidenté -7 Tendo respondido li chamada 
apenas 3! Srs. Son<idores, fica nd1ada a votaçao. 
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Nada mais havendo a tratar, vou levantar a, sessão. Designo 
pa1•a a ordem do dia da soguil\te: 

Votação, em 2• discussão, do pro,jecto do Sen~~odo n. SO, de 1910, 
autorizan lo a concessão de LUn anno da licença, em prorogaçit.o, ao 
administrador dos Correios do Marauhão, Viriato .Joaquim das 
Chagas Lemo~, para tra.t~~omento do s~~ourlc (offel·ecitlo pelll Oommls· 
s((O de Finanç?s no pnrecer n, 82, de :1910); 

3• discussão da proposi~ão da Camarn. dos Deputados n. 16, de 
1010, autorizando o Presidente da Rcpitblica a abrir ao Ministorio 
da JustiQO. o Neg-ocios Jnroriol'es os credites supplementar do 
199:623$400 e ext1•aordinario do 2:425$500, para occorrer ao paga
mento de despezns com o pessoal e materil\1 da SecJ·etaria da Ca
m:u•a dos Deputados (com Jlm'ecer {avOl'avel da Commi&slio de 
Finanças) ; 

3~ discussão da proposiQão da Camara dos Deput::ldos n. 13, do 
1908, ooncodondo o direito do aposenta. Joria aos pharoloiroi, do 
contiJrmidado com o art. 75 da. Constituição Ferleral o !IS lors vigen
tes, A d4 or1traa providoncia.s (com parecel' {a1JOI"auel da Commissll'o 
do liinanças)·; 

3• discussão da proposição ria C:~.mat'll rlos Deputados n. 11, da 
1910, autoi•iza.ndo o Presidente da Republica. a. conceder a D. Olyn
tha Braga, a.Inmna. hureada. do Instituto Nacional do. Musitn, o 
premio do vía!!om promettítlo pela legislaQii.o em vigor. (com pal·c~ 
c~1· (atlO!'aV~I da Commisalio de Jii'nanças), 

Levanta-se a ses$ão ás 2 hot•ns o 20 minutos, , 

61• SESSÃO EM 4 DE OUTUBRO DB JOIO 

PRESIDENCIA DO SR, QUINTINO DOCAYUVA, VICE•PRESIDENTE E FER• 
REIRA CI!AVEB, 1• SECRETARIO 

A' I hora. ela. tardo, presente nume1•o loga.l, abre-se .a seasão, a. 
.que concort•em os St•s. Senadores Quintlno Bocayuvo., Ferreira 
Chaves, Pedro Borges, Silvorio Nory, Jona.tllas Pedrosa, Jorge do 
Mora.es, Urbano Sa,,tos, Mendes de Almeida, Pires Ferreira. Domin· 
gues Carneiro, Tavares de Lyro., Wa.ICredo Leal, AI vara Maclu~do, 
Castro Pinto, Gonçalves Fert•eirl), Gomes Ribeiro, Coelho e Campos, 
Oliveira Valia.dão, l'everino Vieira, Bernardino. Monteiro, Moniz 
l<'reire, Oliveira. Figuoir •do, Sá Freire, .. Augusto de Vasooncellos, 
L~~ouro Sodré, Bornarúo Monteiro, Aifl'edo Ellis; Francisco Glycerlo, 
Bra.z Abrantes, Rodrigues Jardim, üonzt~ga. Jayme, A. Azoredo, 
Goneruso Marques, Folippe Schm1dt, Victorino Monteiro e Pinheiro 
Machado (36). · 

. Deixam de comparocoJ•1 com c~~ousa justitlcada., os Sr. Sonadores 
Araujo <lóes, Cnndirto de Aorou, Arthur Lemos, Indio do Bra.zil, 
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PMS de Carvalho, J.os!l Euzebio, Ribeiro Gonoalvea, Gervaslo Pa.s, 
sos, Thomaz Accioly, Antonio do Souza, Sigismundo Gonca.lveá 
Rosa e Silva, Joaquim Malta., Guilherme Campos~ José Marcellino 
Ruy Barbosa, João Lulz Alves, Loureuoo Baptista, Feliciano Penna., 
Frar1cisco Salles, Campos Sa.lles, Metello, Joaquim Murtinho, Alen
car Guimarães, Hercllio Luz, La.uro Müller e Cassiano do Nasci
~~~. . . 

E' lida e posta. em discussão a acta. da. sessão anterior. 
O S.t•, Berna.rdino Montell"o- Sr. Presidente, 

requoiro a rectitlcacão da neta no ponto em que diz que deixei de 
respondet• d. chilmada de hontem, quando 9::1tlve preoente até o fim 
da. ses.são. 

O Sr. Presidente- A reclamação de V. Ex •. serd. 
attendiúa. 

Ninguem m~~o!s pedindo a palavra, encerr~~o·se a discuEsão • 
. Posta a votos, é approva1a. a acta. 
O Sr. 1• Secreta.rlo dd. conta. do seguinte . . 

EXPEDiffiNTE 

Olllcio do Ministet•io da Justiça o Negocias Interiot•es, de l do 
corrnnte, transmittlndo a Mensagem com que o Sr~ Pt•rsldente da 
Republica devolve do'us dos antog••aphos da Resolução do Congresso 
Nacional, mr1ndada publicar, prorogando a actual sessão legisla· 
tiva até o dia 3 de novembro do corrente anno.-Archive-se um 
dos autographos e communique-se á Camara, remettendo·se-lhe o 
outro .. 

Requerimento de Manoel Ferreira Baym~~o pedindo relev~~o· 
mento da pona de presc1•ipção em quo incorro11 o direito a haver 
da FazendJL Nacional a. lmportanciu; de 900$ qtJe a mesma lho é 
devedora. -A' Com missão de Finanças. 

O Sr.S• Secreta.rio (servindo de 2•) declara que nãp 
ha. parecer. . . . 

Entra em discussão ·a tl sem debato approva.da a redacção fina.!. 
do projecto do Senado, n. 25, de 1910,relevando a multa de 5:000$, 
imposta pelo Minlsterio da Fazenda. a Antonio Silva Lopes, tllbollião 
do judicial e notas e eaol'ivão do registro civil da. comarca de 
União, no EsGa.do do Plauhy. · _ . 

O Sr. Pires .Ferreira b-sr. Pt•esidente, pedi a pa
lavra ~ara dirigir d. mesl um projecto "de lei, referonte· ao· dcCt'eto 
n. 5.622, de l de, agosto de 1905, qne tleu providonclns sobre·o:ser-
vioo eleitoral na Secreta.r!D. da Justiça e Negoclosolnteriores. · . 

. ·• 
(•) Jllalo discurso niio foi rovlslo polo orAdor; 



14 ANNABS DO SENADO 

Este decreto estt~bele~eu o seguinte: «Al't. 1" Todos os trnba.lhoa 
concernentes ao servlçJ o 01toral a. car.:o da Socretat•la. da Justiça e 
Negocio' lntel·iores serão. desempenhado' na Directoria dei Int •riot•, 
pela J& secção, excepto os que se referem ao exame o processo das 
t•espectivas cont.a.s, da com potencia exclu~iV<I da Directoria de Con
tabilidade, onde os fará a 1• secção; 
• Art. 2' Para a regularidade dos traba1b.os de quo tt•ab o art. 1 o, 

serão aumittidos na secretat•i!l. de Estado dous elm•ipturarlos, espe
cialmente disto incumbidos, tendo. um delles exercício n:~ Directo-
ria do Interior o o outro na da Contt~bilií!ade. » . 
·· 0'3 escriptura.rios são nomeo.dos pelo ministro e· vencem 
300$000. . 

ComJ o Senado sabe; a vcrb11..para as despez;~.s com os trabalhos 
oleitora.e~. é de 100:000 · 

.Os 300$ que ac.tua.lmente percebem os cscripturarios sabem 
dessa verba. Orn., os 3"' escriptltrarlos da. Secretariá. do Interior 
teem o vencimento de 450.~. e propondo eu 150$ de augmento p1ra 
cada um daquelles funcciunarios, s6 tenho em vism fazer com que 
elles, que já. contam muitos anoos do serviços, flq uem tão bem ga· 
rantidos quanto os 3"' escripturarios do Ministerio do Interior. 

O projecte não. é iqconstitucional, nã.u sendo tambem inconve. 
nlente, tanto mais quanto, Sr. Presidente, não augmenta. despeza, 
clesdo que a verba a que me refiro nem sempre é consumida na 
sua totalidade. · 

O Sa. SEVERINO VlEIRA-Nem sempre chega para satisfazm• as 
d_espezas para.que é estabelecida, e a. prova. é· quo. aquelle miais· 
terio, fica sempre a devet~ despezas que correm por tal rubrica •. 

O Sa. PIRES FERREIRA-Mas é justo que, percebendo os 3" es
criptUl'arios daquellc ministt~r•io 450$ mensaes, os ernpregados 
que na•1uell' mosma repartiçãJ 80 encarr«wtrn do fastidi.Jso ser· 
vico. de. verificação de tra.balhos eleitJraes não tenha.m vencimen· 
tos mfe1·iores áquellos. · · 

Ist~ ·é que ddtermiua a justiça do proj~cto CJ.liO tenho. a.. hou!oa, 
de envtar 11 mesa, o qual, votado, em 1• dtsclllldao, poderá ser d1s· 
cutido no plcnario, si o Sr. ·Senador pela Bahia me quizer dar 
este praza I', . 
. Vem d. mesa, é lido e, estando apoiado pelo omnoro de a;ssigno.· 
t._roa.s, va,i a. imprimir o. seg:uiute . · 

PROJECTO 

N. 31- 19lQ; 

(! Coug~~sq, Nllto,io~~ r.es.o~v~: 
.. .\rt. l;~ o~ esariptul'a.rios do.serv·i<'o· eloi:tv:o.~. do: quo tca.to. o 

decreto .o •. 5.13~. de 1 Ja a.g~sto de I. VOS, ficam eqrtipa.ru.dos. pura. 
todos o> olfJitos, aos terceiros oillciaed elo' Ministel'io da Justiça o 
Negocias Interiores. 
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Art. 2. • As vagas de tercl!il'os oftlciaes que se derem no t•eferldo 
Ministerio serão de prefereucia. preeuchlilas plllos esortpturartos 
do serviço, que tivet•em mais de um anno de exeroicio. · 

Sala das sessÕOJ, 3 de outubro de 1910 •. ..,.... Pires Fei'I'CÍI'q, ..,... 
Ferreira Chaves . ..,... S, J. N~1·y. - Wal(redo Leal,- Domingues 
Oameii'O. · 

o 's1•. seveJ.•bio Vieira() .:...sr. Presidente, a qr1a,n .. 
tos sabem aqurlatar o va.lol~ de um homqJl1 d,e s~iencia, principal
mente de um homem que soube sempre na vida empregar seus 
conhecimentos scientillcos no bem estar da. humanidade, ali vlando·a 
d.os àellB soll'riluentos, não póde deixar de o~uda.r a. rii 1is prot'unda. 
dôr a noticia do desa.stl·ado a;s:.~,ssinato. de Q,_ue foi' houtem vlctima, 
mil Portugal, o Dr, Miguel Bombàrda. ~ 

0 SR~ MENDES DE AL~IEIOA - ApoiadO: 
· 0 SR, SEVERINO V~EIRA- P~J.r& nós, Sr. Pl•esideute, q11e, além 

do mais, somos seus correlig.ion:.t.rios e admirámos os sentimentos 
daquelle lllustre ,e jntem.e~a.to republicano, essa. magua deve ser 
muito mais funda.. · · · 
. Por isso julgo nio;contrarial;' os sentimentos do Senado Pl'O· 

pondo que na acta. dos. nossos ·trabaJhos se insll'a. um voto de pro-. 
1undo pezar peliJ, extinccãil do.quella. vi·ia pz•ectosissima.. (Jlfuilo, 
bon~; muito. bem.) · · 

Posto a. . VC'tos, é _una,nimemante. a,pprovado o. requerimento. 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÃO 

. 'Votação, em 2• discussão, do projecto' do Senado.n .. 30, de 1910, 
' autorbo.ndó a conces;ito de um anilo. de liceaca •. em pror •. gacii.o~ ao. 

administrador dos Correios do Maranhão, Viriato Joaqrlim das 
Chagas Lemos,· para. trata.meato de. saude;· · 

Posto a votos, é approvado em escru.tinio seoz;lltP, por 1H votos 
contra. dous, o arLigo unlco do projecto, quo· passa. a 3• discussão. 

Q Sr. Uend,ea 4E! ~~~~ld~ (pela ~rdom)-S~. Pl'8Si· 
dente.· rllll:nci~o a. V •. Ex·. se d.l~e dj3 CODJ!lltar o. Sl)na·l~ sobre si 
o~ced_e·dlspen_sa. d~ lntijN~loio, a.ftm · df! gue o. proj~to que-acaba 
do ser approvado SOJ:l. lnclutdo na ord~m. do~- ila. sell&ão seguil!,te. 

· Consult&.do o Senl!<,do,. oonC(Ide a dispensa. so~i'!ltiada. . · 

. 01:!-lD.~~~ l.'~A ~lil~'-z . .~t~ Q.Q.ll.l; 4:. f!i.C~~M,l.-\ ll~ aUii"' 
. . D~~. l!E"{'IJ.~l\~Qp .: . 

§Q.tr~. em ~~· disp~o. a.. proposioii.o da. ca.m.at•a dofi, D.tlJ?utallO.ll 
I:l• 16, i!e 19lo, autorizando o I_J~~dide,ttta dt~. ~~~bllo.z~,l!o a.tn:l.~ ~Oi 

~ (•) Eale diseut•so nilo foi revisto pelo· orador. 

. . '·- ,. , .. 
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Ministerio da Justiça e Negocias Interiores os creditos supplementat• 
de 199;623!400, e extraordinat•io do 2:425$500, vara occorrer ao Pl· 
gamento de despezas com o pessoal e matei•ml da Secretaria da 
Camara dos Deputados. · . 

· Ninguem pedindo a palavra encerra.· se a discussão. 
Posta a votos, é approvada a proposição, que vae sal' submet· 

tida á sancção, · 
APOSENTADORIA A l'HAROLElROS 

Entt•a. em 3• discussão a proposição da Camara dos Deputados 
n. 13, de 19013, co.ncedendo o direito de aposentadot•ia aos pharo· 
loiros, de conformidade co rn o at•t, i5 da Consti·tuição Federal o as· 
leis vigentes, e dá outras providencias, 

Nlnguem pedindo a palavra, encert•a.se a discussão. 
· Posta a votos, cl approvada. a proposioão, que vai ser submet

tida á sancção. 
PREMIO DE VIAGEM AD, OLYNTIIA!BRAOA 

Entra em 3• discussão a proposição da Camara dos Deputados 
n. ll, de 1910. a.utorizando o Presidcn't3 da Republica a conceder a 
o·. Olyntha B1•aga, alumna 1t1ureada do Instituto Nacional de 
Musica, o premio de vi11gom promettido pola legislação em vigor; · 

Nin11uem pedindo a palavra, encerra•se a discussão. 
E' anauncia•la a votação. 
o Sr. P1•esidente- Não havendo Dllmet•o para votar, 

vou mandar proceder á cllllmi\da. 
Procedo-se á chamada. á qual doixam do responder os Srs. Pi· 

res Ferreira, Castro Pinto, Moniz Freire, Q. Bocayuva, Gonzaga 
Jayme, A. Azeredo e Pinheiro Machado. · 

O l'~h·. Presldente - Tondo respondido á chamada. · 
apenas 29 Srs. Senadores, fica adiada n. votação. 

Nada mai.s havendo a. tratar, vou levantar a sessão. 
Designo para a ordem do dia da seguinte : 

, Vota.cão, cm s• discussão, da. proposição da.- C'amara dos Depu· . 
tados.n .. 11, de '19l0,. au~orizando o Presidente da Republica a con- · 
ceder a D. Olyntha B1·aga, alum11a laureada do Instituto Nacional . 
de .. l'i(usica, o premio de viagem promettido pela logislacão em 
vigor (com parecerfavoravcl' da OomnJissao 'de Finanç<1s); 

3• diSCIUeiO do projecto do Senado n. 30, de.l910, a.ttt.Oriza.ndo 
a concessão de um n:nno de lioanca. em prorogacão, ao adminis. 
tra.dor dos. Cort•eiol do MaranhãJ, Viria.tll Joaquim dns Chagas 
Lemos, .para; tratamento · de saudo (otfe,·ccid'o pela ·co,nmlsscro do 
.Fiiwnças, 110 parece1· n. 82, 'de 1910). ' · . . ..; 

I,evantl-so a sessão a l hora. e 40 minutoJ. . .. _ 
'•. . 
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02• SESSÃO EM 5 DE OUTUBRO DE 1910 

PHESIDENOlt\ DO SR, QUINTINO DOOAYUVA, VI OE PRESIDENTE 

A' 1 hora. da tarde, presónte numero legal, abro-ao a sessão, á 
que concorrem os Srs. Senadores Quintino Bocayuva, Ferreira Cha· 
vos, Pedro Borges, Silvorio Nory,.Tonathas Pedrosa., Jorge de Moraes, 
.losO Euzoblo, Urbano Santos, Mondes do Almeida, Pires Ferreira, 
Domingues Carneiro, Tavares do Lyra, Wa!Ji•odo Leal, Gonçalves 
Ferreira, Gomos Ribeiro, Oliveira Valladão, Severino Vioim,- Bor
nat•dino Monteiro, Oliveira Figueiredo, Sá Froiro, Augusto de Vas
concollos, Lauro Sodrtl, Bernardo Monteiro, ·Alft•edo Ellis, Fl•a.n
cisco Glycerio, Braz Abt•antos, Rodrigues Jardim •. A. Azeredo, Ge· 
neroso Marques, Felippe Sollmidt, Victorino Monteiro e Pinheiro 
Machado {31) • 

Doixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores 
At•auj o Góes, Candiao de Abreu, Arthut• Lemos, Indio do Brazil, 
Paes do Carvalho, Ribeiro Gonçalves. Gerva.sio Passos, Thomaz 
Accioly, Antonio de Souza, Alvaro Machado, Castro Pinto, Sigis· 
mundo Gonçalves, Rosl c Silva, Joaquim Malta, Guilherme Caro· 
pos, Coelho e Campo~, .Jose Marcollino, Ruy Barbosa, Moniz Freire, 
.João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Feliciano Penna, J.l'rancisco 
Sallos, Gonzaga .layme, Metollo, Joaquim Murtinho, Alencar Gui· 
ma1•ães, Hercilio Luz, Lauro Müllor e Cassiano do Nascimento ('J2). 

E' lida, posta em discussão o, sem debate, approvada a acta da 
sessão anterior. · 

O Sr, 1" Scere·tarlo dechwa que não ht~. cxpod!onto. 

o S1•. a• Secretario, se1·vindo de 2•, declara que não 
h a pareceres, · 

ORDEM DO DlA 

o S1•. Pre,.ide11te- Niio havendo numero pa!'lL se 
proceder á. votação constante da ordem do dia, passa-se ·<t matoriil. 
cm discussão. 

LICENÇA A VIRIATO JOAQUIM DAS CIIAGAS LEMOS 

Entrà em 3• discussão o projecto do Senado n. 30, de 1910, 
autorizando a concessão do um anno de lioonça,,om prorogação, ao 
administrador dos Correios do Maranhão, Viriato Joaquiro das 
Chagas Lemos, pa1•a tratamento do sande, . . . 

Ninguem pedindo a palavra; encerra-se a discussão, ficando a . 
votação adiada por falta do numero. · 

' o Sr. Preside11te- Nada .mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessüo. Designo para ordem do dia da seguinte : 

'l'ol, IV· •> • 
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Vobç1í.o, cm 3• discus<ão, da. proposição dn Cam11rn dos Depu· 
tados n. 11, do 1.010, a.utm•izanuo o ProsiJento da· Republica a con· 
cl.'der a D. Olyutila. Braga, alumno. laureada do Instituto Nacional 
de Musi~a. o premio de viai,:em promettitlo pela legi:htQ1íO om vigor 
(com pa1·ecer favoravel da Commisslio de Finanças) ; 

Votação, om 3' discussão, do projecto do Senado n. 30, do 1910, 
autorizando a conce.ssão de um t1nno de licençiJ., cm prorog-ação, ao 
adminlstradot• do.s Correios do Maranhão, Viriato .Joaquim das Cha
gas Lemos, pàra tratamento do s:tude (offm·ecido pela Commissao da 
Finanças no pm·cccl' n. 82, da 1910) ; 

Discussão unica do veto do PreJ'eito do Districto Federal n. 16, 
de 1909, á resolução da Conselho Municipa.l que autoriza a restitui
cão ao cot•onel Jusil Pereira de Barros Sobrinho, da tlUantia de 
8:500$, diJrorenca par. elle pa;:a e oonst.1nte dos conbeclmontos 
ns. 37.893·,e· 37.455, que foi desvia<la, em proveito prop1•io, pelo 
ox-funcoionàl'io municipal Felisberto Carneiro de Assumpção J:i'on
toura, fi.l.zendo para esse fim as necessat•ias operações de credito; 
· 3• discussão da proposiçãa da C:tm tra dos Doputados o. 13, de 
1910, autorlzi.i.ndo a concessão de um tti!UO de licença, oom ot•do
nado, pat•a. tratar de sua sautle, on.le llle conviet•, :10 1• esct•iptara
rio da DllieJ.(aoia Fiscal em Pernambnco Manocl Flurencio tlo Mo
raos Pll'OS (CD1J.J P"-l'CCCI' faoOI'ltVCI da Commiss/ZQ de Finanças) ; . 

3• d.iscusslto da proposição da Camat•a dos Doput:1<los n. 173, 
de 1909, autorizando a concossão de um anno de licença. oom ot•de· 
na1a, a i\lanoei Baptisb Esteve> de Souza, ca.I•toir•o de 2" classe dos 
Correios do Pot•nambuco (com pa1•ecer (avoravel da Commiw1o de 
Finanças). · 

Lovanta.-so a sessão á 1 hora o 30 minutos .. 

63' SESSÃO E~! ü DE OUTUBRO DE 1910 

l'RESIDEN'CI,\ DOS SRS. QUlNTINO BOC,~ YUVA, YICIH'RESlDENTE1 E 
. FERREIRA CIIAVES, 1° SECRETARIO 

A1 1 hora da tarde1 presento numero legal, abre-se a sessão, a 
que concorrem os Srs. Seuadores Quintino Bucayuva., Fen•eira Clw.· 
vos, Pedro Burges, S!l vorio NQry, Jonathas Pedrosa, Jorge do 
Moraos, Arthur Lemos, .José Eu~ebio, Ut•bano Santos, Mendes do 
Almeida, Pil•os Ferreira, Domingues Cat•noit•o, Til.vat•es de Lyra, 
Wa.ll'redo · LmLl, AI varo Machado, Gonçalves Fot•roiril., Gomos Ri· 
beiro, Coelho o Campos, Olivoil'il. Valladão, Severino Vieira, Uer
nardmu Montulro, Ollveil'a Figuoirelio, Sti Ft•eire, Au:;:usto Jc Vas
conoellos, Lauro SoJ1•ê, Be!'nardo Monteiro, Alft•edo Ellis, F.ranois~o 
Glycel'io, Br,Lz Abrantes, Rodrigues .Jardim,· Gonzag-tL Jayme, A. 
Azeredo, Joaquim Murtiuho, Folippo Schmillt, Victorino Monteiro 
o Piillloiro Machado (36); 
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Deixam de comparecer, com causa justificada, rs St•s. Senado· 
l'es Araujo Góes, Candido de Abrmt, lndio do Bt•azil, Pae> de carva
lho, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Pussos, Thumaz Accioly, Antonio 
de Souza, Castro Pinto, Sigiamundo Goncalvo;, Rosa e Silva, Joa· 
qulm Malta, Guilherme Cal)lpos, .Tosé Maroellino, Ruy Barbosa., 
Muniz Fraire, João Luiz Alves, Lourenoo Baptista., Feliciano Poona, 
Fl'ancisco Sallcs, Campos Sa.lles, Metello, Generoso Marquos, Alen· 
car Guimarães, Hercilio Lnz, Lauro Muller e Casalano do NIISol
mento (27), 

E' lida, posta em discussão o som debato approvada. a acta da. 
sósslio anterior. 

O Sr. 1• Secretu.rlo diL conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Mlnisterio da Marinha, de 5 do correoto, transmlUin· 
do a Mensagem com que o Sr. Presidente da Republic.J. devolve 
dons dos a.utographos da rosoluçito do Coug1•esso Nacional, sancoio· 
nada, augmentando os vencimentos dos desenhist.1s, porteiros, 

. mestres geraes, contra-n.estres, apontadores e operarias do Arsenal 
de Marinha do Rio de Janeiro.- Archivc-se um dos autographos e 
communique-se !L Camara. enviando-se·lho o outro. 

Olficio do Sr, Senador Castro Pinto, do 5 do cor1•eoto, pedindo 
licença '!la:'a deixar de comparece1• !Ls sJssõcs por algum tempo,
A'. Com missão de Policia. 

Rei}I!Bl'imento de Mt\noel Pit•es Ferreira, conferanto do 2~ classe 
da. Commissão Fiscal o Administl·ativa das Obras do PoNo do Rio 
de Janeil•J, pedindo um anno do licenoa. oom venolmentos, - A • 
Com missão de Fint~nças. · 

o Sr. 3° SecJ•eta.rlo (se1·vindo de 2°) declara que não 
ha pa.recot•es. · 

O Sr, Ollveh•a Flgouet"'edo-Sr. Presidente. achan• 
do·se desto.Jcad;l a Commissão de. Constituioão e J"dlça, PPla. retl• 
rada. do Sr. Castro Pinto, requetro a V. Ex. que 10 digno designar 
quem o substitua. . 

O SJ•, P;a:•eiSlllente .... Nomeio o Sr. Tavares de t,r.ra. 
Nilo havendo mais quem qJtolra. \IZll' tla palavra. Dilo hora do 

e;vadilllltt1, P.OQO licença pa.ra abandonar tJOl' momont!IIJ a. oa.delra 
da. Pl'esldenoial afim de ocottpar a tribuna . 

. . (O ,Sr. Qui»üno Bocayuva. dcixC~ a cad.eira da Pl'lllicloncia, que d 
apcupada pelo Sr.· 1• Secl'etal'/0,) _ 

O fBr. Quintb19 Bocayuvu. (111llllimrmlo gorul d.~ at· 
(tençtroX-Sr. Presidente .. Pedi permissão pa1'a deixar momentanoa-. . 
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mente a Pr.osidnncia do Sen11do, afim de porlr.r, corno simples Sena· 
dor e vólho d'•niooratt~ t•eferir-me ao ;.rrande acuuteoimonto quo 
ao~bu. de produzir-se no continente europeu, · 

··O Senado o todo mundo oivilisado têm ccnheoimento, pelo te
legrapho, de que foi proclamada a Rep•tblica no antigo Rui no de 
Portugal, e ess~ acontecimento não póde deix!Lr de inteJ•essar-nos 
profundamente: taeij silo os int,mos laços de amisade o paront~sco 
que nos ligam ao povu portugu.~z. 

Com•{lJa·,to não estejam ainda estabelecillns formalmente as 
l'elações ufllciaes • ntre u governo Brazilciro e o governo pr .. visorio 
da Republica PoJ•t.ugueza já funcciona.n o como legitimo repre-

.. sentante da revolucn.o triumpliante, nl).uo. obsta a quo expressemos 
o nosso ,jubilo e a que formulemos os nossos votos pela felicida•te 
da nação Po1•tugueza- naQão le!!enrl<~.ri:L e gloriosa que, oorno ha 
pnuco se l'Coordou, foi a nobre origem da nossa naoion<>lidade. 
(Apoiados.) 
. Como republioanos e represrntantos. da Federação Brazilaira, 

ternos duplo motivo pam regosij<>r·nos ·e dentro da e•~hera da 
nos~a ·alta represe 1tação podumos, creio eu, manifestar o nosso 
a.':lpl .uso aos nossos correligionl\rios de <>lélll·mal' o poJemos am
parai' moralmente o pronuociameuto do povo portuguez. (.4poiados; 
muito bem.) 

Legendario paiz que foi a origem da nossa forrnaQ1ío, é um acon- · 
tecimento quo servir,t, hist,rica. •lente, de Litrllo do·honm para a 
nos•a nrteionalidade (apoiados; muito bem) ; é ma1s uma victoria da 
oJ.Ilsa dt3mucl'atlcn. a.l~rn do interesso que nos inspira. a sorte ue 
um povo ao qua.l nos unem tão estreitos laços do amizade o paren· 
t1JSOO, 
. Não temos que espera.1• a solução de~niti v a da crise revoluoiona

ria que a.t.ra.vessa nesse momento a. velha nação. Srj<>m quaes fllrom 
os aoontecimentos posterioJ•os que se succeJam, o pronunciitmento 
do e,p,rito republicano no seio daqudle povo é sufllciento pa.ra 
auctorizai·-me a solicitar do Senado qne; oonceda insorir na acta dos. 
nossos t1•ab<1lhus um voto de congratulações pela procl:tmação da.· 
Republica em Portugal, fa.zundo os ma1s sinceros votos pela. felici
dade da. NaQão Portuguezilo e pela do novo Governo que desde agora. 
preside aos seus destinos. . ... 

·· (Apoiados geraes). · · · 

O Sr.· P~·esidente-0 Senado ilocaba de ouvir o re
querimento t'ormulrtdo ·pelo ho'nrado' Sona.do!' o Sr.· Quintino Bo· 
ca..~uva.,: para. que se laoco ll1l. acta dti'Sessiio de hoj o um voto de. 
congratulações pola 'viotória dll CC!:U>il. i•epublicana da Nação ·Portu- '• 
gueza. · · · · · 

· ·Os Srs. que approvam essa requeri monto, queiram so lovan'tar. 
(,Pausa). . · · ·' 

. · · Foi approvado unanimemente. ;) 
. ' ' . . ., , 
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ORDEM DO DIA · 

VOTAÇÕES 
' " 

Votação, em 3• dl~cussão, da. pt•oposicão da. C:1mara. dos Depu
tados no li, de l!l!O, a.nturiinndo o Pro;;ideute da. Rupublica a con
ceder' a. Do Olyntha. Braga, <1l11mna la.•trmtda do lnstitur.o Nacional 
de Musica, o premio de viagom promettido pela legtola.oão em vi'-
goro o · 

Posta. a. votos, ó unanimemente a.pprovil.da, em e.>orutinio se
creto, a. proposição •1ue vae set• :submettiJa :t sanação. . . 

Votação, em 3• disous ão, do prujeoto do Senad~ n. 30, de 1910, 
autol'it.audo a concessà.o de u' 11 armo du licell(llt, em proro~ação, ao 
administratlor dos c,Jt•reius do Mar:r.nhão, Viriato Jo:~quim das Clla· 
gas Lemos, para tJ•a.tltrnento de sande. · 

Pusto a votos, e a.ppt•ovado, em escrutinio secreto por 32 votos 
contra. 2, o proj a~to q no vae ser J'ern••tti•lo d. Cama.ra. dos Depu· 
t 1tlos indu antes á Commiss:io de Redacção. · · 

O S1•o Mendes de Almeida (pela o1·de1n)- Sr. Pre
sident•J, jit se ac:Ja.nJo pt•orn .. ta a r·eda.cçiL•J tln •I do pro.jcct.J q•te 
se a.cab:~ de votar, requeiro a V. Ex. que consulte a vasa. :sob"e se 
concede m•gencia pa1•a que a me;ma re1accão seja lid:~ e entre em 
discussão immediat 1mente. 

Consultado, o Senado concede a. urgencia. re11 uerida. 
Vem á Mesa., é lido, posto em disc:.tssão e sam debate appro

vado o ~eguinte 

PARECER 

N. 87- 1910 

Redacçlto final da projecto do Senado, n.. 80, de :1910, concedendo 
prorogaçao de licença ao administrado!' dos Co1oreios do Mara• 
nhao, Viriato Joaquim das Chagas Lemos; 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica. o P1•esidente da. Republiaa autorizado a 
conc,.dor um n.nnJ do licença., com orde~ado, e em proroga.ção da
quella em cujo goso si) acha., ao ltdministrador dos Cot•roios do Ma
ranhão Viriato Jo:1quim da~ Chag.ts Lemos; revoga•las as dispo· 
sições em contrario, 

Su,la da.s commi.sõos, 6 de Olttubt•o de 1910. Walfredo Leal. - · 
Gonmga Jayme, - St! .1<\oeire, 

• 
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RESTITUIÇÃO DE 8:500$ AO CORONEL Josm' Pu;REIRA DE RAMOS 
SOBRINHO 

Entrl\ em discussão tulica o ~eto. <lo ·Prefeito do Distl'icto Fe· 
deral n. 16, de 1909, á. resoluQão do Conselho Municipal quo auto· 
riza a restituiQiio ao coronel José Pereira. do Barros Sobrinho, <la 
quantia de 8:50011;, <litforonça por.elle paga e oonstanto dos cJohe·· 
olmentos ns. 37.893 o 37.455, que foi desviada em pr·oveito pro· 
pl'lo pelo ex-funccionarlo municipal I<'elisberlo Cat•neiro do Assum
pção Fonwura, fdzenrlo para esse fim as neoess11rin.s opemrões de 
crodito. 

O S1•. Mendes de Almeida- A petição rio coronel 
Jolé PerLJira de B11rros Sobrinho é perfeitamente justa; aind11 as· 
sim, como ello tinha apresentado documeutos posteriores ao pare· 
cor da Commissão, peço a V. E~. gu.e consulte o Senado a.tlm de quo 
os seus p:,pels vão á. Commisslto do Diplomacia, para que ella 
dê a sua opinião. 

Víim á. Mesa, é lido, apoiado e posto oon,iunctamonto em dis· 
cussio o soguinto 

~EQUERU!f.NTO · 

Ro!}u~h·o quo o 11eto rio Prefeito Munlcipal·n. 16, do 1909, soja 
remattido á. Commlssiio de Constituição o Diplomacia p:~ra · sobre 
olle interpor pareoer.-F. Memles de Almeida.. 

Ninguem pedindo 11 palavr.t, enoel'r.l·Se a discussão. 
Posto a voteis, é approvado o roquorlmento. 
Fica a.diadn a discusslio do ~elo, para sobre elle sor ouvida a 

Commissão de Constituição e Oiplomacia. . 

LICENÇA A MANOEL FLORENOIO DE MvRAES PIRES 

Entra em 3• discussão a. proposição da Camara dos Deputa.dos 
n. 13, de 1910, autorizando a concessão d3 um anno de UcenQa, com 
ordenado. par;' tra.tar tio sul saude, ondo ll1a conviox•, ao I• escri· 
pturarto da Delegacia Fiscal om Perm1mbuco Manocl Florencio de 
Moraes Pil'Ss. 

Ninguom pedindo a. palavra, oncm•ra-so a discussão. 
Posta 11 votos, ~ app1•orad11, ena escrutiuio secreto, POI' 2:> I'Otos 

contra 4, a proposiQão, quo vao sa1• submcttlda á. 8a.nccão. 

LICJiiNÇA A ~1.1\NO~L BAPTISTA ES'j'EVES DE SOUZA 

gntra em 3• disc~ssão a proposi_gão da Caf11ara do• D()putarlos 
o. 17R, do 1909, autorizando n. concessao rio un1 anuo de Jieo1ça com 
ordenado a M.tnool Baptista Esteves de Souza, carteiro do 2• classe 
doa Corro! os de Pornambuco. 



SESSÃO EM 7 DE OUTUBRO DE 19.10 23 

. Ninguem peclindo a. pa.la.vl'a, encerra-se a. diocussiio, 
P0sta. a votos, é :tppro1•ada., órri escrutínio secreto, por 29 votos 

contra 3, a proposição, q_uo vac ser submettida á sancçii.o. 
O Sr. Presidente-Nada mais havendo a t.ratat•, vou 

lcvantat• a sessão. 
Designo paro. ordem do eliu. ela. sossiio seguinte: 
1• discussiio do proJecto do Senado n. 31, do 1910, equiparando 

para. todos os olfeitos os escl•ipturarios do serviço eleitoral· aos 
3•• officin.es do Minlstcrio d.11 .Tustica o Negocias. Intm·iores. e dando. 
outras -providencias; . · · 

Levanta-se a sesFii.o ás 2 boras .c 20 minutos. 

64• SESSÃO EM 7 DE OUTUBRO DE 19W 

PR!lSIDENClA. DO SR. QUINTINO Bl1CA.YUVA, VICE·PRESIDENTE 

A' 1 hora. do. tarde, presente numet•o legal, abre-se a sessão, 
a. c1ue concorr~m os Srs. Senadores Quintino Bocayuva., Ferre11'a 
Chaves, Pedro Bm•ges, Jonathas Pedrosa, .lorl!e do Moraos, Urb mo 
Sa.ntos, Mendes do Almeida, Pires Ferreira, Domingues Carneiro, 
Gonc~ives Ferreira., Oomcs Ribeiro, Coelbo e Campos, Oliveira Val
ladão, Severino Vieir~ .• Oliveira Figueiredo, Sá Fre1re, Augusto do 
Vascoucellf'S, La.uro Sodrê, Bornar(IO Monteiro, A!rt•edo t•;lli;, Fran
cisco CHycerlo, Braz Ahrant.os, Rodrigncs Jardim, GonzaA"a Jayme, 
A. Azarado, Generoso Mat•ques, Felippe Schmidt, Victorino Mon· 
teiro e Pinheiro Machado (28). 

Deixam do comparecer, com causa justlftoada, QS Sra. Senadores 
Araujo 66es, Canllldo de Abreu, S!Jverio Nery, Arthur Lomos, 
Indlo do Brazll, Paes de Car\·alho, José Euzebio, Ribeiro Goncalves, 
Gervasio Passos, Thomaz Accloly, Tavares de Lyra., Antonio de 
Souza, Wall'redo Leal, Alvaro Machado, castt•o Pinto, Sigismundo 
Gonoalves, Rosi\ e Silva, Joaquim Malta, Guilherme Campos, José 
Marce!llno, Ruy B:1rbuso., Bernardino Monteil•o, Moniz Freire, João 
Luiz Alves. Lourenço Baptista., Feliciano Penna, Francisco ~alies, 
C11mpos Sallcs, Motello, Joaquim Murtinho, . Alencar t;uimarães, 
Horc!lio Luz, Lauro Müllor e Cassiano do Nascimento (35). 

E' lida, posta em discussiio o sem debate a.pprovaela .a acta da 
Rossão anterior. · 

O Sr 1• Sec1•etariu dá. conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 
Requerimentos: 
Do D. Cyt•illa l'ranclsca Dornello.s do Bl'ito, viuva elo major 

bonol'at•io do exercito .IoM Maria das Chagas Fet•nandos do Brito, 
po1linrlo t1m11. pcnsüo.-A' Commis~ão de Flm1uças. 
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Do Dr. Oust!\YO All'onso Fat•nozG, • juiz fedm•al do Acre, pedindo 
prot•ognção, por sois mozos, da. liccnçll. om oujo goso sa aolm,
A' Commissão do Finanças. 

o St•. Qouznga ,J"aymc (.~CI'Viwlo de e• SeCI'Cicwlo) 
líl os seguintes -

PARIWERES 

N. 88 - 1910 

A Com missão do Finanças' deixa do tomnt• om oonsidm•nção a 
emenda. oJI'orooi!la 1t pt•oposiçi'io n. 112, do !908, pelo Sr. Senador 
Olivcit·a. Fignoirodo, por so achar ainda em ostndo,·na mesma com
missão, a pt•oposição n. 54, do mesmo nnno, elevando os venci
mentos do cort•otor o seu ajudante da Caixa de Amol'tização, poJo 
quo !l do pnraoot• que soja rejeitada. a mesma. emenda. 

Sa.la. das Commlssõos, a do outubro de 1910.~F. Glycerio, pre
sidente. -.4. A.:eJ•edo, l'Oiatm•. -Ul'bcmo Sanlo.t. -Joaquim Mw·tinl;o, 
-Artl;w· Lemos,-Victorino Jlfontci1·o.-Alvaro Maclwlo.-Gonçalve,q 
Fa1•rcim, 

EltENDA A' PROPOSIÇÃO DA OA.MARA DOS DEPUTADOS N. 112, DE 1908, A 
QUE SE REFER 1l O PARECER SUPRA 

Accrosconte-se onde convier, na tabella dos vencimentos: 

Corretor (m•dona.do) G:400$, (gratitloaçiio) 3:200$000. 
Ajtttlauto tlo corrotot• ( ordenl\tlo) 4:800.$, ( gJ•atifica.ção ) 

2:400$000. 
Sa.la das se~sõos, 3 do outubro de !010.-0li1lei!·a Figuai,·erlo.:

A imprimir. 

fll.OPOSIÇÃO DA CA.MARA DOS DEPUrADOS, N. 112, DE, 19[)8, A QUfl S~: 
I\F.FilEtEM O l'ARECF:R E A EMEND.\ SUPRA 

O Con',l'resso Nncionll.l resolve : 

Art. !.• 0.~ funcctonwioJ !ln Caixa do Amortir.rtçit·J, oonst~tnto3 
da ta.bolla., lltlnox.tl. paNobot•iio o3 voncimonto3 nolla. 1\x~dos, 

Al't. 2." E' t\Utorizado o Prasid~nt1 da ltopublicl a al.l.•it• o 
noaJssario credito p:lot'a a oxocuçiia dost:t. lei. 

Art. 3.• Revogam-.Jo as dis~o.liçÕ33 orn coatra1•io. 
Oamat•a. do3 DJputll.dos, 27 do ajpsto d:l-1908.-0a>•!os Peixoto 

de Mt~Uo Filho, pro •idonto.-Metcindes jlfario de S.l F1•eú•c, l" se• 
crotM•io .-Antonio Sim.erio dos Sctntos Leal, 4• socrot[l.l'io, sot•vill!lo 
do 2•. · 

I 

\ 
! 
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TADE!,LA..A QUE HE REFERE O A.RT, 1° DESl'A Llll 

o ... 
" a Classe 
c:t 
z 
1 inspecto1•., , ........... , 
2 chefes de secção, .•..• ,,. 
5 primeiros es~t·iptura.rios 
5 se:undos esorlpt,urario!. 
5 terceiros oscripturarios. 
4 quartos escriptura.rios,. 
1 arohivista ......... : •. ,. 
1 porteiro ... i ••••••• : •••• 

2 conttnuos . ...... , . : . .. ; . 
--

26 

01•dcnado Gratificnçúo Total 

10:000$090 
8:000$900 
5:600$000 
4:800$000 
3:600.$0JO 
2:400.~000 
3:~011$000 
3:200$000 
1 : '600$000 

5:ooo.sooo ts:ooo~ooo 
4:000/1:000 24:000$000 
2:801. 00 42:000$ 100 
2: 400 000 36 : OOO.jiODO 
1:800.'000 27:00 1:';000 
l :20J, 00 I J4 :400$0 10 
1 :600$0!10 4:800.~0()0 
1: üOrt$00.1 4: 800$000 

800$000 4:800$000 
-----

172:800$000 

Camara. dos Deputados, 27 do agosto de 1908.-Cal'los Peixoto 
do Mel/o Filllo, prosil\onto .-Milclades Mm·io de Stl F'rcit·e, 1• se· 
crotario,-Antonio 8imct7o do.~ Santos Leal, 4° scct•otario, servindo 
de 2•. 

N. 89- 1910 

A emenda do Sr. Sonadot• Pil•cs Forre ira á pr•oposicão da Ca· 
mara dos Deputados, n. 140, de 1908, manda q uo a licença por esta 
concedida. a.o 3• escriptural'io da. Al!U.ndega do Ma.t•anhiio, Francisco 
Jorge de Souza, o seja. som o!•dcna.tlo. 

Em vez disso, por~m, á vistil. da. iofot•mação presta.da poJo 
·sr. Presidente da Republica, cm mensagem data.da. de 19 de no· 
vembro de 1908, da. qual const:t que o peticionaria vivo em goso de 
licença desde 1896 até hoje, e, segundo ainda. refere o teleg'.'amma. 
passado em 11 do dezembro do mesmo anno, a.o mesmo SI'. Senador 
Pires Ferreira, pelo cidadão Fraucisco Ca.stello Bt•anco Nunes, junto 
aos papeis, esta.odo em 'gosJ do sande, tratando de seus negocias 
em Therezina., capitnl do Estado do Piauhy, aqucllo t'ltoccionario, 
a. Commissiio da Finanças é de parccm• que <I pt•oposiçii'J soja 
rejeitada. 

Sa.la das CJmmis;;ües, Otlo outubro de 1910.- Fm11cisco Gly
cel·io, pl•esidente e rclator,-U,·jano 8antos.-Joaqui1n Mu,,tinlw .
A1·tlwr Lam.7s .- Victo1'i11o "l!onte(ro,- Alvaro Macl1ado, 

EMENDA. A. QUE SE REFER" O PARECER SOPRA. 

Onde se diz: «com ordenn.do»- dign-so: «sem orrlenado,
Pi,•es Fer?'eim. 

• 
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Pmposiçtlo da Camm·a dos JJeputados, n. 140, do 1908, a Que so l'e{ore 
a emenda o o parece1• s11p1'a ·· 

O CongJ•osso Naciono.lrosolvc: 
Art. 1.• Fie~ o Presidente da Republica autorizado a conceder 

um anuo do licenQit, com ordenado somente, a Francisco Jorge do 
Souza, 3• esc1•ipturarlo da Alf<tnde:!a rlo Maranhão. 

Art. 2. • Revogam~sc a.l disposições em contrario, 
Gamara dos Deputado~.~ de outubro de 1908. -.Carlos Pei,11oto 

dcMello Fil!lo, ProsJdente.-Mtlciades Mario de St! Fl·eil·e, I• Secre· 
tario.- Lui:; Antonio Ferreim Gualberto, 3• Secretario, sorYindo 
de 2• .-A imprimir. 

N. 90- 1910 
• 

A Commissão de Finanças, ú. vista das informaçõe!l prestadas 
pelo Poder Executivo ltcerca. do requerimento n. 16, do 1909, em 
quo João Paulo da Cruz Romano, director da Recebedoria do Rio 
de Janeiro, solicita aposentadoria, no ri!spectivo cargo, com todos 
os vencimentos ao mesn1o inherontoJ, ó de pa.recer qno sejo. indofe· 
rido o citarlo requeJ•imcnto. . 

Sala das Commissõos, 6 rle outnbro de !9!0.- Francisco Gly
cel·io, presidente.- A. A3eredo, relator.- Gonçal!le.~ Fe1·rcint.
Alvt~ro Machado.- Artltlll' Lomos.- Joaquim Murtinho.- Victormo 
Montei1·o.-U·bano Santos.- A imprimir. 

N. 91 - 19!0 

O projecto, approvado pelo Congresso Nacional, que autoriza o 
Governo a elevar a 50$ . mensaes a pensão de 5.~0 que percebe 
cada uma das filhas do coronel .Tenuino Olympio Sampaio, deixou 
de ser sanocionado pelo Presidente Alfonso Penna., tenílo a Camara 
dos Deputados reonaado o 11eto, por IOEI;'votos contra tres dos seus 
membros. . .· · .,,;i::' · '. 

Bem procedeu ti. camara dS~ D~prttados, fazendo. justioa aos 
lnolvidavels serviços do grande so~d!ido e pa.r.rtotn, que foi o coronel 
Genuíno Sampa.io, heróe da. campanha do Paraguc1y, morto em 
combate á frento do sou bltalhito, !2• de infantaria, CJIUbatendo 
uma seita de f<~.naticos que assolou o municipio de S. Leopoldo, no 
Rio Grande do Sul, 1874. · · 

A Commissão de· Finanças ó de puecer qtto seja rejeitado o 
11cto e mantida <t resolução do Congresso, como uma divida so.grada 
lt memoria desse brioso milito.r, tradição da hont•a o do devet• em 
sua mais elevada oxpt•essão. 

Sala das Commissões, 13 de outub1•o do 1910.- F1•ancisco Gly· 
oe1·io, presuleutll.- Viclo!'ino Monteiro, rclatot•.- Urba11o Santos.
Jotrquim Murtinlto, - Arthu1· Lemos. - Al1la~·o !Jfacltado.- A. 
,A:o-rodo. 
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RAZÕES DO VEl'O A QUE SE ltEFERE O PARECER SUPRA 

A inclus:tresol ução do Congrosso Nacional eleva a 50* mens1tes 
a pensão de C$500 que porcobe cada uma das tllhas do coronel 
Genuino Olympio Sampaio. . 

Pelos motivos qno tive occasião do expor nos voto~ oppostos ás 
resoluções do Congl'e.>so, do corrnnte anno, que concodi:tm ponsito, 
o á quo augmontava a importu.ncia do uma ,i:l concedida, resolvo 
votar a alluti!dtt rcsoluQão, subm~ttoudo meu acto á esclarecida 
deli bm•ação do Congresso, 

Palacio do Governo, 5 do agwsto do lQOS. -Alfonso Auot~slo 
Mo1·eira Penna. · 

RESOLUQÃO DO CONGRESSO NACIONAL, A QUE SE REFERE~[ O VETO 
E O PARECER. SUPRA 

O Congresso Nacional !lecrota,: 
Artigo unico. Fica elevada a 50$ mensaos a pensão do 0~500, 

que percebo cah uma d:ts pensionistas DD. Carlota Co,ar Sam:
p11io, Amaziies Olympia samp·1io, Maria Luiza Sampaio o Alice 
Olympío. Sampaio. lllhas do coronel Gonuino Olympio Sampaio, 
murto om 1874, em serviço militnt•; revogadas as disposições om 
contrario. 

Senado Fodot•a.l, 28 do julho do 1008- Julio Buàno BJ•andao, 
Pr:osidente interino. - Munoel de Amuio Gdes, 1• Secretario in
terino. - PBdro Augusto Borges, 2• Secretario interino •. -A impri· 
mlr 

N. 92- 1010 

Autoriza a proposição n. 17, do 1910, a concessão de um anno 
!lo licen~a. com ordenado, ao lentJ ca.tbAdro.tico d:t F:1culda.rle de 
Dh•eito do S. Pu.ulo Dr. Alfredo Moreira de Barros Oliveira Lima, 
pa.rt~ tratamento do saude. · · 

Do .aocôrdo com o attestado modico, continun. aq uelle pt•oressor 
a so1fror da mesma molostla, impossibilitau!lo·o do oxorcicio do 
sou cat•go, antes do prazo da um anno, durauto o qual dovor-sc-1\a 
manter em repouso absoluto. · . · 

Nestas oondlçõos, a Commissão o do parocet• q uo scj;1 appro• 
vada. a proposição da outra Casa do Congresso, concedendo a li
cença solictt<lda, em prorog,lçilo da. que jlt lho fdí propo1·cionada 
pelo decreto n. 2.175, do 9 de dozcmlJro do anuo passado. 

Sala !las Commissõcs, 6 do out11b1'o de 1010.- F'. GlyccJ•io, 
Prosidouto. - Gunçalves F'e1'1'8Ú'a, rolator. - Urba11o Santos. -
A. A:e?'edo. - Joa9uint Mm·tinlio, - Al-tlm1' I.cmos, - VirtoJ•itto 
Monlcii'O, - Al"aro Machado, . 
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PROPOS!~'ÃO DA CA!!ARA DOS· DEPUTADOS, N. 17, DE 1910, A QUE SE 
REFERE ·a PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional t•esolvo : 
Art. I.• Fica o PllJot' ~xocutivo nutot•izado a conceder ao 

lont~ cathodt•J.tico da. Faculdade de Di t•oito do S. Paulo, D<'. AIJ'J•orlo 
Moreira de Bat•ros Oliveira Lima, um anno de licença, com arde· 
nado, para tr,ttamento d,J sua saude, o11de lhe convier. 

Art. 2.• Revol,(am·se as disposiçõe~ em contrn.rio. 
Cnmararlos Dopubdos, 211 do setembro do 1010. - Sabino B,,, .• 

1'oso -'tmi01', Pr.t<idonte. - 1\'u:e/Jio Fmncisco rle Andrade. 3• >'O· 
cretn.rio, sot•vindo de 1 •. - Jose Joaqujm d<t Custa Pereim Braga, 
4• Sour~tario, sm•vindo de 2•, -A impt•imir, 

N. 93- 1010 

O St·. Senador Ca~tt•o Pinto, no rerjuerimento que dirigiu a 
esta. Cam:tt•a, sulicita liconçit purit rotira.I'-So desr.a Capititl, pot• 
algum tompo. 
. Esta Commisoão é de pitt'ecot• que o Sena rio concod L a ref,•ridit 

ltcençn, attendondo <tssim ao p.1dido do digno represent:tnte do Es· 
tado dn. Par<thyba. 

Sa.la das r.ommissões, 7 de outubro do 1910.- fJuinlino Bo
cayuva, I •rosirlonte.- Fer•·eim Cltaves, 1' Secrct:Lrio.- Ped•·o Au
uusto Bai',(/CS, 2• Socrat:J.l'ÍO i uterino.- A imprimir' 

E' igrmlmante lido o posto om rlisotissã.o, qtÍâ se encerra sem 
dobnte, llcando a discuss<to adiada por fal t:t de numero, o seguinte 

PARECER 

N. 94- 1910 

A Cummis~íio pensa. sor inrlispe:1savol O li Vir a opiniiio do Podet• 
Ilxocutivn, om t•ei•lçitt ao Pl'-•jo to n. 41, do 1909, <tpt•esentado por 
divet·sos Scnnrlores, m<tn<lat!do cJustrnir uuut cstrad;t de forro, qt!O, 
pnt•tindo do porto do MossJr<l, n:t villa. do At•eia Brancit, atrave~se 
di·rct•so3 muni c i pios do J•:st<tdo do Rio Grantlo do Nort 1, ponott·o no 
Estado ria P;u•ahybit o termino no sot•tão do Pet'llitmbucJ, pt•oximo 
ao rio S. Fl'ltnc se~. bom como n? substitutivo oJI'ot•ocitlo pela Com
miss'io do Obt•as Pnblic<ts. 

Acttmlmonte se acham em execução diversas linhas fort•oas 
nos Esta·los do Pat•mtmbnoo, Parahyba., Cea.t•il. o Rio Grande do 
Norte, cJnstruidas pot• con·ta dtl União ou pela ompre za arrenda
to.ria. GJ.'eat Westhorn, sendo, portanto, nocessn.l'io conhecer a Com
missão do detalhas minuciosos, para podot• formular SOl! parccor·, 

' 
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<tne, de modo algum, deve contrariar o plano do viação, !•revia· 
monto trnçado pelu Govm•no o já em adiantada execução. Nestas 
condições, é a Co nmissão do parecer que se so!1cite do Governo in· 
formações neste sontido. 

Sala das Commissões, 6 da sotombt•o de 19!0.- Francisco Gly
corio, pro:: i dente.-Victorino Mo•toiro, rolatul'. -Urbano Santos.
Joaquim Mtll'tinllo, -Arthu1· Lemos. -:-illvm·o Macltaào.-Ji. A~OI'Crio. 

O Sr. JoJ.•2·e de Moraes (')- Sr. Presidente, pedi 
a palavra., rJa.ra u.,Presentar ú. consideração do Congresso · Nacional 
um projecto do 101. 

Não é preciso encarecer o valor o a i mportancia dos engo· 
nheiros machiuistas na marinha moderna ; basta attender á com· 
plezidade e ao gru.ude numero de apparelhos que são movidos por 
diversas forças, . -

Reservo me para di acutil-o com maior amplitude em occasião 
opportuna, mas prr.cedo.o de uma seria de considerandos, que, a 
meu ver, ,justitlcam-u'o do uma. manoira geral. . 

Destacarei, purém, de ent.·e elles, que as novas unldarlos <lo 
gu01·ra, com conformações ospcciaes, sobretudo no que diz respeito 
a machinisrnu~, tecm suggerido já. algurnas dt!VIdas, reta ti vamente 
ao regul<~omentu que di~ respeito a essa parte do serviÇ'I publ1co, 
maxlme no .,ue toc<t á divisão do trabalho o 1ís rosponsabiiica<les, 
que são extru.urdinarias para. o pessoal das macltinas. Eis o motivo, 
por QIIC p~ço para autOl'IZar o Gov,Jrno a revet• ou adoptar novo 
rec!ulamento pat•a o Cor·po de Engenheiros Macl!inistas Navaes, 

Oe mais, Sr. Prosiuento, -a idade delimitada para a compu). 
so1•ia desses machinistas proci:J<t ser modi tlcada. 

As condiçüe;l do vida <los machinis~as mtvaos são mais do que 
penosas, concorrendo para o encurtamento da mesma, o, quando 
não a prejudica, inutiliza :muitas vezes completo.mente o homem 
para o trabalho. 

Basta recordar a temperatura do 40 a 50 grãos a quo estão os 
macltinistas sujeitos, doiém do ar viciadu dos compu•timentos ·em 
que trabu.lham o da pressão JUOI'<LI dtL gt'<Lndo responsabilidade de 
seu serviço. · ·-

E esses otllciaes não gosam de certas var1tagens de. qu.e .gosa.m · 
outros, taes como as commlssões em te1•ra. 

Além disso, destacaNI a necessiuade de se alargar um pouco o 
campo de aspirações dessa classe, O nume1•o um dos i•• tenentes 
dessa corpora.ção tom 21 annos de serviço nesso posto à' 42 de 
idt1de. · 

Estou cel•to de que esse projecto não Si\tisfa.z, de maneim a.bso· 
·Iut11, ás ner:essidade~ dessa corporação, mas é de prever . que, .no 
cot'l'or da discussíto, a Commissão de Marinha e Guerra, em accôrdo 
patriotico com ·e. Commissão do Finanças, amplie as suas disposições. 

Era. o qtic tinha a dizer. · · .· . 

----
(•) IMo di•cu•·•o uiio foi roviBio »•lo orador, •'. 
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Vem á Mos~t. é liclo e tlct~ sob1·e a. mesa pi•eo:wlwndo o triduo 
regimental, o seguinte 

PROJECTO 

N. 32-1910 

lo, considm•a.ndo que o actual Co1•po do EngenhoiL•os Ma.chinlstas 
Nu.vnos não se acha. do a.ceôrdo com o romodclitmento da. marlnlm 
do guerra, devido ao pequeno numero do o!Ileiaos de quo é composto 
o a avança.du. itia.de.; 

2•, considerando qno o novo Corpo do ~Jeeanicos Na.vacs per
mitte, dando-se nova. oJ•ganização ao Corpo de Mect~nic0s Nuvao~. 
extinguiL• a dubla p •sição o classe de sub-machinistas, tornando o 
novo quadro sóme11te de omciaes, o que muito vem coucorrer pll'a 
evitar as lalhns do disciplina que ora. so ob~crv~~m; 

3•,· considerando tJUe, mesmo a ostJua.dra augrnentlllldo pro
grossivamento o numero de navios, o quadro se manterá fixo, o 
qúe t1•ará economitt para. os cofres do Theoouro, pois sómento 
terá de augmontar o Co1•po do Mecanicos Na. v aos, que tem menores 
yencimentos ; 

4•, considerando que, diminuído o numei'O de officiaes machi
nistas cmbarc:ttlos, se lhciliturli o alojalllonto ma·S confúrtavel e 
hygimiico a bordo dos nados Ja. csqtllt lt·a., evitando-se o excesso do 
pesso:1s desalojadas nas praça> de a ·ma~, o quo muito depõe cúntrtt 
o re):imen interno do na vi o; . 

5•, considerando que, pelo novo tjua.dro, os engenhei1•os machi
nistas terão facilidade de a.ugrnelltar o seu prepar•o intellectual, 
com vantagem para a mar1nha. ; 

ti•, considerando que o actual l'Ogulnmento do Corpo do 1\nge
nhoiro> Machinistas deixa. duvidas lJUa.nto á l'esponsabilidade e 
funcçfi.u de seu~ roem bros ; · 

7", considerando que o actual regulamento do Corpo de Meca-
nioos Na.vaos dá. margem t\ divorst~s intei'pretaoües; 

O Congresso Nacional decrJta.: 
Art. l, • Fica o Governo autoi•ízado a 
"') adoptar um novo rogul~:~mento pam o Corpo de Engenheiros 

. Macbmistu8 Navaes; , 
b) alterar o quadro e o limite do itlade de rcfo1•ma compulsaria 

do Corpo do Engeahciros Ma.chinista.s Na.vaes, do tLccôt•do com as ta._-. 
bollas a.nnexas ; 

c) revet• o reguhtmonto do Corpo de Mecanioo~ Nava.es, fazendo 
as alterações precisas ; 

d) permittir ao St·. Ministro da Marinha manter os alumnos,. 
machinlstas, findo o curso da Escol:t Naval, dando-lhes um anuo da 
froq uc?cia nas o:ll~inas ost.I•aogoiras elo mu.ior rouomo, dopnis 
de CUJO prazo sel'ao nomeados engenhoiros·machinísta.s 2•• t~
nentes. 

... 
' 

1 

. i 
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~·-----------------------------------------------
Art. 2. • Ficam abertos os crmlitos noccssarios para o cumpri· 

monto destas rcsol uções. 
Art. 3.• Revogam·stl as disposições em contrario. 

. . 
Sala das sessões, 7 de outubro do 1910 .--Jorgs de Mames. 

Justificativas da m;;<TO de SC!' do novo quad1·o dos engenllei!'OS ma
cMnistas na~aes 

1•. o oa.pitão de ma1• Q guerra serll. o sub-inspector do corpo dos 
engenheiros machinlstas nav.1es; 

2•, os capitães de fragatas serão os chefes das ma.chinas dos 
navios typo Minas, sendo que o graduado om mar e guerra. será o 
chet!J no commando geral das turpedoirati ; 

a•, os capitãe3 de corvetas serão os chefes de ma.chinas dos 
navios typo BaMa, Flo1•iano, Tamandani, Benjamin Oonstant., 1.• de 
Ma1•ço e Hiate ; serão ta.mbem o; segundoti machinista.s uo comma.n· 
do geral das torpedeira.s ; 

4•, os capitães tenentes se1•io os chefes de machinas dos ca.ç:J.· 
torpedeiros, transpo1•tos e instruoture ;; serão tambem os segun .o; 
maohinistas dus navios chetlados pelos capitães de fragatas; 

õ•, os pril!leiros tenentes serão os chefes de ma.chiuas dos na· 
vias typos Pernambuco, Cananea o destroyers; serão tambem os se· 
gunllos maohinistas dos navios chefiados pdos capitães de corvetas, 
cllefes de illcUuiboncias dos navio; typo Minas, Floriuna e Tupy, 
auxiliares !la commando geral das torpedelras, inst:·uctoras uas 
escolas naval, protlssionaes, e das tu1•mas de guard<ts marinhas em 
viagem; 

6•, os segundos tellentes serão os chefes de m·achinas dos navios 
de menor catllegoria, os segundos machinistas dos navios chefiados 
pelos capitães e primeiros tenentes, auxiliares dos chefes do in
cumbencias dos navios typo ( maio1·es ), o ohet'es nos menores ; lus· 
truoturds nas escolas naval e pruftssiona.es, o da.s turmas de guar
das mal'iulla.s em viagem. 
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:Mappa demonstrativo da. dis·tribulçao dos engenheiros m!!.chinistll9 
navaes segundo os diversos typos de navios 

1'0MANDO U~I NAVIO l'Olt BA'J~ 

"' " "' w 

"' " o"" ·~ ·~ ·..:: " " "' "" " o .. = " = o 
" "" "' ~~ ... "' ... "' ·~ 

'"' Ql o s " "' " 'l'ypo do nu vi o rl,oLtll " s . ·~ .... e'"" =·~ - 'a=;... 
" 

. ~o.= ,.Q= ·~ 

"" " " (.)" ~ .... =C":! 
rn'" " = .::: >I 

<! s ·~ -<: "'o .... _ 
" w "" " "' "" "" (.). 

«Minas Gm•aes» ... 17 I I 5 lO X 3=51 
«Bahí<t» ... , ....... 5 I I 3 X 3= 15 
«1'upy» ........... 5 I I 3 X 3= 15 
F' . 5 I I 3 X 2=10 o: J.Ol'UtQO» . • , , , • , , 

«Acre» . ........... 3 I I I ·x 4= 12 
«Pernambuco» .... 2 I 1 X 2= 4 
Dos troyors ........ 3 I 1 I X 10=30 
Tol'pedciru.s ..•.... 3 1 1 I X 5= I5 
Com mando Gora 1 

do Torpedoil'i\s .. 10 1 1 3 5 X 1 = 10 
T!•ausporto ........ 4 I I ') X a= 12 -1\Visos ............ 2 1 1 X 0= 12 
Rcbocadol'Os ...... o 1 1 X . ' o - .:>= 
Na vio-csco1a ...... 5 I I 5 X 2= !O 
Fortaleza ......... .) 1 1 X l= ') - -li i ato . ............ 3 1 1 1 X I= 3 
Licenciados ........ 10 X 1 = 10 
I nstructoros ....... 7 X 1= 7 

222 

< ';. 

·- . 
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Ma.ppa demonstrativo da distribuição dos mocauicos ntwaos 
segundo os·diversos typos do navios 

TO~IANOO mi NAVIO 
POR BABE 

~lU L~' l PLIC.\N DO 
i'JlLO NU~IEltO DE 

NAVIOS 

NO~IES DOS NAVIOS 

!• classe 2' e;lasso i" clnsso 2• classe 

cM i nas Goraos» .... 20 20 X 3=60 60 
«Bahia, .... ....... 6 9 X 3= 18 f!7 
«Tupy• ............ 6 9 X 3= 18 f!7 
«Floriano» .•....... 6 9 X 2=12 18 
«Acre». . . . . . •..... 3 3 X 4=12 12 
«Pernambuco» ...•. 3 ·a X 2= 6 6 
DestJ'olors ......... 3 4 X 10=30 40 
ToJ•pe eiras. . ..... 3 3. X 5= 15 15 
Navlo·escola. ....... 3 5 X 2= (j lO 
Transporte ......... 3 3 X 3= 9 9 
Hiate .... , .......... 2 9 x· .1= 2 2 ~ 

Aviso .............. 2 2 X 6= 12 12 
Rebocadores. . ..... 2 2 X 3·= G 6 
Commando Geral 

das Torpedel:ras .. lO 15 X 1 =lO 15 
Fortaleza .......... 3 3 .x 1= 3 3 
Licenciados ... · ..... X -

som1ua. ........ .......... o •••• ' ••• o 210 26.2 

'l'abella dos vencimentos brutos do quadro actual do corpo dos 
engenheiros•machiJiiBtaB Jiava&B1 tomando Um por base, e COmo 
chefes de machinas, segundo as classes dos navios 

1 capitão de mar e· guerra, 1• classe ................ . 
1 capitão de traga.ta, I• cluse ..................... :. 
1 oapitio de corveta; 2• classe ..................... .. 
I ca:pititi tenente~ 21 Classe . ..... , .... ~ ............ .. 
I Primeiro-tenente; 3' classe ...... , ................ . 
1 ~e{undo.;.te~eute, 4t classo,.; ............ ; ........ .. 
1 su ·~achlnista, 4• classe:;;.· ....... : ...... ·: ...... . 

Vol •. lv · · · · · · · · · · · 

1:18~00 
91 o 
812$000 
630$000 
4119$000 

'428$000 
'257$000 

3 

• 
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Coinparaçiici d.os venàimentos brutos .. (anÍniaes)· entro os dous 
quadros, antigo e PJ; Oposto 

~•'•wo ''o •-.•~''"' .... ,,,_..,,,,, •••··~···-O'• 

A:S'J'IGO 

1 cá pitão db mar o gucl'!'a ................... . ,, •t- 'ct . !' t . . . ..... cu.p1 a.cs o ragu. u.. ~ .• .- .................... . 
.. .. 5 . .<;~D~~~os .clo ... c .. qi~Y.~-~-~· ....................... . 
18 ca.pttaos .. tonentes ... ;.: :: .. ·:~. ~:; ;·:·;: :. ~.~ ~ .. . 
50 primeirus-tenentos ......................... . 
80 segundos-tenentes .......................... . 

140 snb·m1chinistas .. .. ~ "' ..................... . 

"''"'" ••,···~·••···•• •r•-• 

. PROPOS1'0 

1 capitão do mar• o guerra ................... . 
5 ca[litães do fi•agata, .......... , ............ . 

1 O capitães do corveta .. ...... , • , ~ ........... , . 
29 ca.pitãos-tcnentcs .... ... : ................... . 
60 pr•ímoiros-tenentes ......................... . 

120 segundos-tC~nentos, . ........................ . 

·. 

l :1 :232$.000 
21 :936.~000 
48:720~000 

136:080:0:000 
299:400$000 
410:880!;000· 
432:600$000 -------

1. 363: 848$000 

14:232$000 
54:840$000 
97:440$000 
219:2~0!!i000 
359: 280.~000 
6 16: 320$000 

1.361 :352$boo 

Modelo do quadro actual do corpo dos engenheiros machinistas 
· navaes, segundo o ultimo decreto 

CU, pitão de tnar o guerra . ........................ ·; .. ; .. . 
Ci.Lpi tães de fragata . .................................. ; . 
Capitães de corveta ...................... I ••••••••• , ••• I •• 

C~:P!!~.~~ ... ~OJ?-~!1-~~$ ~ .' .".':} ~ .. I I ...... ~ ...... I .. I •••• ......... 

Pr1 nletros-.tenontos. , .. , ·, ............ , ... , I ••• , , •• , • , • , • I , 

Segunt.lo . ..;-tOnentes . ............•.. ~ .. , .• I I ••• ~ • , I. I I I • , • o 

Sqb-machinista.s~ .. ... I •• I, ••• ~ •• , ••• ~ •• I ••• I~ •• ,·,.~.,, ••• ........ 

Modelo do qúndró actual das idades da compulsoria 

I 
2 
5 

18 
50 
80 

140 --296 

Annos 
capltãô de mar 0 guer~~·a. o to~ I oo o I I o I I o t 01 I 1 1 fi 01 ~ 11 ~ 1 o~ 64 
Oapi.tã.es do fragata •..•• ~.~ .. , •• ·~.•. ~ .•..•••. I, •••• I •••• , G2 
C~pitit.~s de córvota,: ..... ~;. ~ ~ .. ~ ~ ~.;' .. , .. ~. ~ ~ .-... ,· .. ,, · 60 
C~plt~os·tonetlte~ ........ ·. ~ ·, ·. ~ ............ :·;. ~ ~ ... ~ ·;. ~-~ .. ~ 58 
.Pri(ueiros ... teuentes ~ ................. · .. ~ ... i.~ .• :~ : ·; ; ~ ~ ,·. 55 
Seq·utido:l-tenentes. o; •••.• ,., .•..•.•••••• ~:·~.;; .••• -.• -:.· •. · o,·-~· ·50 
Suo-mjcllinistlis ... , ... . I o ••• : ~ ••• •••••• I~ •••••• •• :~;. ~ .·;Não tém 

. 
~ 
1' i 
' 
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. ' . - . ' ~.. . .. . 
Modelo do quadro e conpulsoÍ'ia depois dá mÓi1.!11.caclos 

no-vo decrato 
' ' pe!o 
. ' 

Qüadi·<· 
Capitão do IUtLl' c guemt; ..... ; ; ~; 
Capitães do fi•,tgattt ..... , ........ . 
C~pitªes dc.~orvet~ ......•........ 
Capitaes-tcnolites .... , ..... ,., .. ,. 
Priniiliros-tonente& · .. , ... ; ....... . 
SégiÍíidos-ten•iiJtes .....• ,., ...... . . . .. '• . 

· .. 

Idades 

·. 1 ... ~ ~ ~ .... ~ ~ . 6o arlUoà 
. 5 ...........• 5S.annos 

·· 10 · •••••.••••• , 56 .. annos 
2o·- .. ; ..... ;· .... · _5_4 -:a.~~o~ 

. _ôo •• , • , ••• · •••• ·so ann·o·s 
120 ..... : .. ... : · 48 arlrio~ 
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O ISJ.•, Lu.u1•o Sod1•é (•)- S1•. P1•osÍdonto, da -C~nüLra 
dos Deputa.dos veio remettido, para o Senado 11m projecto de lei, 
r.!gulatulo a situação dos ·operarias âô serviço tllt Republica. E.,to 
projecto, j:l. e;t.tid.~Jo, llliQli,Oili\ pa;;L di?. Copg~esso, foi en<:.,aminhado 
pela Mesa deste outro ranro do P"dOI' Legislativo, e nau sei em 
qual da~ Curn~~?-i~ô?ss ;tc.tuah~e.ute_púr~ .... · . _. ·'· ..... . 

· Tenho }J!J,ra m1m. Sr. P1'.esidanta, embora nao este;11. .'MtU;tl· 
:I~(q~~o ·,.~~ tr~~-~nu,_ p~i'it. dl~cittii· p a#sufupto, qu~ . . '!-. J?i;t?.Vi lt•4ci:l. 
onca.rnada nesse proJedo vale pelo cumprimllnt6 de uma promessa 
formal· do nosso re gimen • · · · · · 

· ' Da algum't sorte, a-Republica.não póde ser .a fórma: de. governo 
que nós queremos que elliL seja, sem que o espirita de jmtloa,.con

,signado,nesse projecto do lei, se torne uma realidade fecunda o 
· ne"Cessi1ria. · · · · - .. - · · _. 

Eu, sem indagai' ti. Mos~ !lUa! o paradeiro que téte esse pro~ 
jecto, fai'ei um appollo ás Com_mis~~es; áil qu~es .foi Jeml)ttldo, no 
sentido de que tal assum oto nao sm•t demasiadam·lDte J•etardiLdo. 

:.E •. a t,!tnlo ·-~~ ,ápbs!~i!> piti'!L ó C~twl-.? .i!iigíá _mil.t~~!â~. ail4:j j~)ll.l~g~~;· 
· !)l.el)t9 .. debat1_ua na C~~;mar.a. dos .. D~putatlos! P~Qil ... ít~re~:t .. q!lo ,!ii;ç~ 
Insot•Jr nos At~naes. li? c,mg,•osso um t,t:a,~.~IJ~~~-. pu,~~~~ filp ~eccnte
. mo~to. pelo ~~· Tm,x!3tra Me~de '• noss~ .em~neute C()ll,lpatrf(Jt.ã.; t1·ã· 
: lJalho, es~o q)le v~le_po~ um yor~adetro. <_tp.pellq .dlrfB!·.ld '!·.~ti&- Ca~.a. 
do co~:~resso Nacwnal, _e;n prohlas clasa'es prolétàrtas~ buhetlctil.llas 
com justiÇà. por es>l!< pt•óvi.tencl<t cllnslgnttdà: iio. projétltó';·'rj_ué; .!it 
agora, dopcncto, un1.ca o. oxctu&Jvamente do voto. âo, Se1.111® o da 
SlLllcção do P1'esídentG da Jtepublica.. 

Peço á Mes!t que,acceltando a publicação que remotto, a ·titulo, 
confol'IUO deolnrei, da {lUbSidiO pat•a, o estudo ~Up al CollllUÍSSÕOS 
naturalmente Yãó fazer; sej~ este tt•àbàlho tiis~rtd6 bó; Atlnae8 do 
COIJBJ;'OSSO, . . . • . . . . . . 

.. ~ , .. • .. . '• , ' ',' I ' •· .... • ·~ ' • •, ·.·' -..•· -~·i .,,• '-o,·.._,\.._ 
o Sn, SEVERINO VIEIRA- Hypotbeco o meu voto, si o projeoto 

·attcnder com iguald~do á _sj~uacii\1 de todo~ os prolllt!Í!'!o.s 4a _tieptt• 
.bll·c~·. . . · .. · . -........ , . .. .._,, 

~· ~.. ,, ' . :· • • ,f,- ··~· ....... . 

'.!! .... "o' , ','I' ~ ' ' ' '• ',1- o < ' I ,,' ~,,j '',..,'i ,.•'J \.~~·,,o ~ .• , .. ~ ...... :' 
, r , '-:~' • ,, .~· • I ', '" ' , •' j , ." ,' 1 .• j_,' 'o, · 1, r o •I ,, , ' ' ,. ,o • ,o, '·• ,,,.,, ' 

-..~··) Eàlé dióóu•·•·õ );íio't'ol l·ofiolo 'pelo·or&i' .. · '· · · ... · · ·· ·~" .. · · • ... :· .. 
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O S1•. Presidente - Qua11to ao J.eatino do pr~jeoto, 
posso informar a.<> nobre Sena.lor que elle está na. Com,mss;to de 
FIOILDQa.~. para e nitt1r p treoer. E1n r,•l<4cito ao l'~querlmento VOl'· 
b tl d·• S. ~;x., devo informaL' quo, de a.ccôl•do com o que dispõe o 
Regimento da. '·asa.. es,;e tt•a.ba.lho, a 'lUe S. Ex. se refet•e, só pode 
ser mseri.lo no DiariQ dQ OQngressQ, medttt.Jto a.p,~rovaoõ:o do 
::;,;nado, 

O Sr. Lauro Sodré- Dirigi o meu appello 11. Mesa, 
m.s uma .·ez q11e V. l!:x •. ,aclara. que a publioiLÇão <.~esse trab.Llho 
dep nd•i de a pprovação do Seriado, mod1 tloo os termos da petição, 
requereudo a V. !~x. que consulte o Sena• lo a respeito. · 

O S1•. Presidente- ·.Jpportu~Uimente subruetterei 11. 
consideração do ~enado o l'equerimento verbal do bon1•ado Se· 
nador. 

ORDEM DO Dll 

ESCRlPTURARlOS DO SERVIÇO ELEITORAL 

Entra em 1& discussão o Pl'o,jeoto do Senado, n. 31, de 1910, 
equlpa.r.,ndo, paratudos os elfeitos,os esoript'urarios do serviQo alei· 
toraf aus 3''' otnoiaes do Mioioterio da. JusLiça. e Negocios lnLeriores 
e dando outr.ts p1•ovidencias. 

Ninguem pedindo a palavra., ence1•ra-se a discussão, ficando a 
vota.Qão adiada pur falta numeró. 

O Sr. Presidente- Nada inl\is havendo a. tratar, vou 
levantar a. sessão. 

lJosigno para Ol'dem llo dia da seguinte: . 
Votação, orn I• discussão, do pro,eJto do Senado, n, 31, do 1910, 

equipara.ndu, para. todos os effeitos,os eseripturarlosdo serviço elei· 
torai aos 3"' orticia.es uo Min.sterio da Justiça. e Negocios Interiores 
e dando. outras providencias ; . 

2• discussão do projecto . do Senado, n. 21, de ·1910, 1haudo o 
sn bsidio do Presidente ri dó· Vico~Presldente da ltepubllca, no pB· 
riodo.de 15 de novembro de 1910 a 15 de novembrô de 1914. . . •· 

.Levanta-se a sessio· á. 1 hora e 50. minutos . 

. '65' SESSÃO EM 8 DE OUTUBRO DE 1910 ,, ' ' . 
PllESIDENCIA DO SR, QUINTfNO BOCA YUV A, VICE•Pil.ESlDENTE 

A' 1 hora. da. tarde, .Presente nurne1•o legal, abre.:se a sessão a . 
que concorrem os Srs; Senadores Quintina Bocavuva, Ferreira 
c~aves, Pe4rQ ~or~e~, Jonatbil.s Pedros1., Jurg,e de 'Mora.es, Ai'thur 
Lemos, Urbauo Sa.ntds, MEjntleli de Almêlda., Pü•e• Ferretr·a, D4min· 

'·-
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gues Carneiro, Tavares de Lyra, Walfredo Leal, Alvaro Machado, 
Gonçalves Ferr.•iru., Gomes Ribairo, Coelh•) e Campos, Severino 
Vieira., Oliveira Fi;!Ueiredu. SA Freire, August-o de ·VadconoeU.Js, 
Lauro Sodré. Bernardo M,outeiro, Allreuu l!:lliH, Braz Abr<1ntes, Leo· 
poldo Jardim, Gonzaga Jayme, A; At.eredo, Generoso 'Marques, Fe
lippa Schmidt, Yictui•iuo Monteiro e Pinheiro Machado (31). · 

Deixam de comparecer, com causa justitlcada., os St•s. Senadores 
Araujo Góes, Candido. de Abreu. Sllverio Nery, Indio do Brazil. 'Paes 
de Carvalho, José Euzebio, Ribeiro Gonçal.·es, Gervas•o P.~ssos, 
'fhomaz Acololy, Antonio de Souza, Castro Pinto, Sigls;nuntlo •.oon· 
çalves, 1\0su. e Silva, Joa,uim Malt 1, Guilhe1•me Campos', Olivell'a 
\'all&dil.o, Jo~é Marcellino, Ruy Ba1·basa., BtJrna.rtliuu Monteiro, 
Moniz Freire, Juiu Lu1z Alves, Lourenço Ba.pt.lsttL, Feliciano Peuna, 
Franciseo Salles, Fr.anoisco Ulycerio, Cn.mpos Salles, MeMlo, Joa
quim Murtinho, Ale,lCar Gui marãe.;, Hercilio Luz, Lauro Müiler e 
Gassiano do Nasclmunto (32). .. . 

E' Ilda, posta em discussão e sem debate approvada a act:J. da 
sessa-o anterior. . . 

O Sr. 1• Secre-tario dá conta do seguinte 

EXPii;DIENTE 

Otllcio do Ministerio da Justioa e Negocios Interiores, de · 6 do 
corrente, transmittlndo a. Mensagem com que o Sr. Pres.deuto da 
Repub:lca. dwulve olous •lo~ autog,·a.phos da Resoluoão ·d•• Con· 
grosso Nacional, sariocionada. aotot•tzando a. abertura ue creditos 
e,peolaes na imp •I·tanoia de 85:8.:!7$114, send, .um de 11:9:14$750 
ao Milllsterlo da Fazenda e outru de 73:327$;364 ao Mini~tm·io d;L 
Justioa, afim do attender ás despezas feitas por conta daquelle 
minlsterio, no exerculio de 1906, pelo ex-pref'elto do Alto Juruá., 
general Gregorio Tll:Lumatut·go üe Azevedo, e p:1gas CJID o pro• 
dueto das renlta.i dos posto~ Jhcaes da · P1•efeitura. a seu cargo, 

Archive·sB um dos autog1•a.phús e communiqtae-sa á Ca.mara 
enviando•B9·lhe o outro. 
. '• ' 

O Sr. 3• Secretario (serllindo de 2•), declarJ. que não 
ba. pareceres. .. · 

O Sr, Jorge de Hora.eil (')-Sr. Presitir>nte, obede
cendo ás convenienctas e á ciroumspBcção neoe~slwia~ ante o ab
surdo da i1léa de um telegramma. por mim re"obido, limito-me 
apenas d. &Ui!. leituN sem o menor commeutO:rio, nesta opportuni· 
dao:(e, · · 

Eis o telegramma: . . • 
cO governador do Estado foi prevenido, no momento em que 

telegraphamos, de que hoje, pei11 madruJa.dn, . será tentado um 
movimento no sentido de atastal·o violentu.mente do governo. 
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. · · As iriC.>rmações dizem que o moV'ínwnto p~rte dtl~ foNas fe· 
dor(les, para. o flue estilo pretl!Wa.da.~ c •lo Pl'O.mptldito. . 
·' '\) t.J'(}Vorna.ciOI' !lofoarhll'<í O SOU g0\'01'00 oOJll, to1!a. ~ OJlCfgU~, 
ct~bondo ·a r89ponsiibílidado do derramamento 1\o s~ngu~ dqu~llos 
quii tontam acto Inconstitucional o vloleo,to. . 

Prevenimos á imprensa fluminense, afim do lova.r ao ooJ.lhcc.l-:
m.o~~o ~O. to.d.l\ o. Br~zll e do~ a~ tos podere~ ~~ R:op1~bl JCl ei~o facto. 
-,-D1ario do Ama:01i~s, Jomal do CommeJ•cw e CoJ'J'elo da No1te .» 

' ' • ' • 1 " , , 11 , , " , . ,- .. · • , ·. I 

· Era. só o qua tinhtÍ a 1\izer. 
. O S'"'· Plt•e8 lÍ'errelra-St•. P1•esidente, o te!ogt•am· 

11\íl- q1úl li.mtlia do !M ii Jú:ib't-e Senado!' pelo Aniazomis é 11. primeil•a. 
vlst!lo lissuNt'\'dor; pois que dd. à entender que se tra.tit doveraf da 
4~p~3i~'io. clo'g~y~~~ó.dor d~quelló Es.tado. · ·· · ' · 
. Q s~. Joacn: DE MoRAES-Eii não disse issJ. Li apenas o tolo· 
gramma, seni fazer coinniontitrios. · "' · · ·• · · ·. ·· 
. Q Sn. PI~ES FERREJtU-V.. Ex. ler• o tole~:ral)1ma o ~n. posso 
intet;pretal.:.a; Fa.co de v. gx, ·um conceito tão ·'elevado· que não 
posso crllr c1ue trouxesse para aqui um telegramma. 'qtie'não ·Jbe· ti'· 
vosso sido tt'f\Q~Illiç tido.. · · 

O qno ott dizia.· é quo o telegramma pa.roce ;í. primeira vistn. 
a.smst<tdor, pois decla.~·a.~tno as fl\l'Çit~ de marinhrt. n.tacara,m a. 
gnarila. do p:tla.cio.. • · · ' · 

0 SR. JoªGE DE ttiORAES-g O 4",0
• batalb~o. 

o s~. PiR;~~ F.~n.RilmA...:.V. ~~~. tor:i ~ '6o;i~la•ltH\c mo propot•· 
ci~nat• o t(•legramma pa1•a let•? . · · . 

· O ~!l· )oaGE ím MORAJCS·-Porfoltlmente . .t\,rpli o tem. (Jlanda 
cnii'C{!aJ· o lelegJ•amnu~' ·ao orado i·.) · · · '· · · · · · · · · · · · · · · · · 
• '· • . ,. ' . I •,'. ' 

· O Sa. PIRES F.llR!l.EIJu-0 ClUO o tolegra.mma diz é quo as 
fOl'OlS de marinha ataoil.ram a gtiat•da do p1Jacio. · · 

Ot•a, é bJm possivGI Qlt!l i~so soja. uma quo;tíio de sol4ado a 
soldJ.tlo, como acontece mu ittts vo~os nest~ Capital onh•e sillditilos 
tio Pollcia·e sol•lad.Js do ~~Kercito ou df.l. Marir~ha.. Póc!e'.ter sid 'i litn 
conftioto deste gon'oro, som quo houvosse da pitrto dos so!Jados do 
M:win.lm o tlm o3pJoial rle dopõr o gove1'nado1< · · · · 

D111 mttis o tclogra.mmll. qno o 4CI0 estd ostensivamont.o at•ti-lhll.d o. . . ' 
Ot•a, o 4flo ó lli11 bat:llhiio tiO ca.ça.tlot•os nl(Uartellado om Ma

náos·o não' riill oiJtl'd dava ostitr n a.'l'ti!Haria, ta:lvo~ c·onfi~tdii 'á s•11t .. 
«il~rcp, 'sjnã? no c!~!m•tol. · . . .· , ., 
inena 801\f<tt~~~E ~~ ~onAE~-::-:Mantonllo a. !1li'1hà po~ição, ~~ão co~Y\: 

_ 0 St•. PIR~S FERREinA-Estou cÓnvencido, S,•. Pl'Osirlonto, flUO 
nao so tra.t.a de depor o govOl'JJador do Amazonn.s... · 

·. P Sfl •. ro~oll DF: MonAr.s:..::Parn so t~1·' o tra.'balho do roompos-
Rn.l-o, · ·· ··· ·· · , ···' '· ... 
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O S'tt, PIRES FERREIRA-Devo declarar que não tenho com
promissos de o'pecie algumi1 quando se trata' da deposição de um. 
governa.dor. Sou franca 111ente contra.rio a ta.os actos do violenoia; 

Niio quer isto.tizor que ou 'não seja. ainda levado a depor um 
gorverno, .. (Riso). Taos 'ojam lld condições em que o pa.iz se ache; 
Se tivermos um tyra.nno a governar, que hnemos de tazer ~I 

Ma.s, quanto á deposição do governadot• do Arnuona•, não creie . 
q11e se tente, ain,!a menos levai-a a elfeito~ porque neste ca.so are
posição' 'seria imm'ediatu.', como muito bem disso' o nobre SenadO!' 
que me honra com seus apartes. 

. ' ' ' 

0 SR. JONATIIAS PEDROSA-Apoiado. . . 
O SR. PIRES FERREIRA-Esta é o meu modo de pensar, que 

póde ser di1l'erente do do nubre Senador que leu e;se telegramma. 
· ·E' bem posslvel quo outros despaclus u.inda. seju.m · tran,mit· 

tidos para cá, mas não será a primeira, nem a peuultima, nem a 
ultima accusação ás .fot'?as de mat• o terra. E nós homens arma· 
dos orn ~ome ~a lei e para st~ri garantiu,, te~os que tudu supportar 
com res1gnacao para beneftcto da Republlclli• · · · 

·'E' o qúe tinha a dizer.· · · '' · · · ' , · 
. - I ' ' , 

(Muito bem ! Muito befh !) 

O Sr. Jorge de Moraes (')-Sr. Presidente, quando 
ha pouco li o tele:.rramma, precedi-o das palavras que vou repetir': 
disse que, obedecendo ás convenienoià.s o 11; circ'umspecção · nec:Jssa
ria~ •. pas:ava a ler o t~legram!na.; ap~za~ de achar quo ~eu t~xto 
contmha td~as· absurdq.s e pot• Isso nao o com montava; cr01o· ter me . 
consei•vado na linh;\,S. Ex.,o honrado Senador pelo Piauhy,veiu ad· 
duzir considerações no momento em que euJrecebia outro t:•legram
ma, que veiu a tenipo. Faço· a leitilra 'do segundo tele:.rranima, 
recebido neste momento-repito-obedecendo ás conveuiencias e 11. 
circumspecoão necessarias. 

O te[~gra10m11o é C! seguinte: (lê) 
«Urgenté. Senador Jorge Mora~:~s: Rio. Guarda palacio 5 1/2 

manhã atacada forcas marinha. Quat·tol46 artilhado ostensivamente. 
Comrnuniquel imprensa, Congi•esso, prote~tando nome governo· E>· 
tado contra vlolencia não pt•ov.ocada, ataque direitos sagr~.tdoa Es· 
tndo. Telographei Niio.-Bittencourt .» 

~ '. ' • . - J. \ ' • • . ' 

W assignatlo pelo coronol Bittencourt, governaclor do .. Es-
tado. · · · · · · · ·· : ·. · · 

Q St•. Pires F:e.rreit•a ('l-$t•, Presi~ent~. a accuiJ!I• 
ção qtta vem do 'set• foit.á. ás 'l'ot•Q•ts fecl13rae' ost.~c:onad~~s·no Aina.· · 

' . ' I ' . I ; ' \ zonas... · 
0 SR . .!ciRGE DE MORAES-Etl não fiz ll.CCIISél\'iíO ilenhmna. Taxei 

mesmo 1ltJ absurdo o texto do telogramma,. · · · · · 
lo . ' ~· . ,;. ' ' •• ' .. •' '., ·'i 

(") Estua diQC\11'.011 llÜO fOI'fi.Ul l'OvislOR pelnR o,•nllol'iJ8. 



40 ANNAES DO SENADO 

o Srt. PmEs FERREIRA-Ouvi com calma o que disso o honrado 
Senador. 

O SR, .JoRGI'l DE MoRAES-0 que niio me impede, creio, de 
apartcar V. Bx., a monos quo isto mo so,ia prohibido. 

O Srt, PIRES FERREIRA-Parecia·mo que V. Ex. devia primeiro 
ouvit•·mo, para depois responder-me ou apartear-me. 

O Srt. ,JoRGJl nm Mor.AEs-r~sto alvitt•o depondo exclusivamente 
!lo mim. 

O SR. PIRES FERREIRA-gil não rlisso, Sr. Presidente, ·que o 
nobt•o Senador ti vosio feito accusaçõos; referi· me sim á accusncõos 
que estão send.o feita;; ás fot•cas tedoraos estacionadas no Amazonas, 
n foi osto facto que mo determinou tJSat• da palavra para inquerir 
1lo nobre Senador si os sigriatarios rio tologramma se responsablli· 
sa.m pelas informações rJno nollo são prosta.das·, · 

. 0 SR .. JORGE DE MORAilS-·São tJ•os jot•naos. 
O SR, PIRES FERREIRA-São tt•os,iornaos dignos do consitlot•açiío, 

o IJUO quer dizer fJitO o tologra.mm:~. não é anooymo; ma~. haverá 
nossas redacções um sú homem que se rosponsabiliso pelas graves 
accusações que nessa têlegramma se fu.z ls força.~ forleraes? ! 

Não quero crer que o chefe das fot•ças ostacionada.s no Ama
zonas ... 

O Sn •. JoRGE DE MortAEs-Nem eu. 
· O SR. PIRES F.P.RREIRA.,.obedeÇa a qualquer Instigação politica, 

no sentido do proteger a este ou aquello grupo, seja bem ou m!ll 
governado o Estado. . · 

0 SR. ,JORGE DE MORAES-Bem, graças a. Deus, 
O Sn. PIRES FERREIRA-Bom, diz o nobre Senador, e ou acre· 

dito. 
· Bato-me, SR. Pr•osirlenta, contra o vêso, entt•e nós inveterado, 

rio, sempre que ha nos Estados qualquat• perturbação, nttribulr-so 
ás fot•ças ahi esta.olona.das sua iniciativa.. 

Qual o interesse, pergunto ao nobre senador; que o.~ chefes das 
fot•ças fedoraes, ou estas, poderito tm• na deposição deste ou daquollo 
governador.? · . . 

. O SR, JORGE Dll MORAES-V, E~. est1L me fttzondo perguntas. 
O SR, PIRES l~eRRlllltA-Nada perguntei a V. E~, 
O SJt .. Tono E DE MoRAEs-Pareceu·mo, porque v, Ex. expres 

sou-se po~ este modo : «Pergunto ao nobre Senado!'». Ora, et•a fiO 
prover que S. Ex~ se dirigisse ao sou humilde colloga.. · 

O SR. PmEs FERREIR.~-A minha pergunta ora dit•igida ao 
Pt•osidente da Casa, quo tambem é senador. · 

Mas, agora pergunto ao honrado Senador, que interesse podem 
tet• as forças fedm·a.es estaoionarl11.s no Amazonas, na deposição do 
honrado Governador do Estado 1 

( 
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• 
0 SR. ,JQROE DE MORAEs-Não sei. 
O SR, PIRES FERREIRA-Que Interesse póde ter em tal caso o 

chefe dessas forças, quando é certo 1.111e sendo dle filho do t<.:stado 
. do Rio Grande do Sul, não póde aspirar• o. honra 1le ser govern<.\dor 
do Estado do Amazonas ? 

O Srt .. loROE DE MoRAE~-:-leste ponto, eu deso.ccor•do. 
0 SR, PIRES FERREIRA.-QUO interesse póJe ter esse chefe em 

pot•turbar• a mar•cha pólitrca. e rtuanaeil•o. t.lat}Uelle Estado? Ba~e<~do 
em que principio se abalançal'ia a tau Lo 1 

O Sa. SEVERINO VIEIRA.-0 honrado Senador está fazendo por· 
guntas o reapondentlo-as immeüatamente, (Riso.) . 

0 SR. PIRE~ FERJtEIRA-Na.da ha, S1•. President:l, que possa 
sati~fazer aos metiS buurado~ amigos. SS. :·;Ex. se tra.nsfurmar .• m 
om procurnlores sem procuração, ~S<llleuido:~ tle que eu já não .,ou 
mono r, nem esto oJ oarocendo de om·adur"s, (Riso.) 

O que eu quero, Sr. Presidente, porque não é meu intuito rou
bai' muito tempo ao Se1Jado, é pedir que, tomando na devida cun· 
sideraQão o tolegramm:J. que det,·rulinou o tliscursJ 1lo meu hon
rado collega, deixom de p;u•te a acausação uolle conti•l~, por im· 
pl'Ooouente e, si me pormittem o q1ra1irlca&rvo, .mju,ta. 

Os soldados da Ropublioa, S1•. Presideute, jama1s se afastaram 
o .iam:.is .so afasta.r•ito do cumprimonto do suo. elevada uussão- a 
tlefesa da pa t da, 

Pat•a o soldado brazileiro é indiJfcr•ente que o Est:Ldo A ou o 
Estado B se~a bom goverv <~do, 

0 SR. SEVERINO'. VIEIRA...!.Não; O interesso de todos OS brazi
Jeiros, sotdatlos ou civis, tl que em todas as ciL·cumscripções do paiz 
sa pr•.Jcoda sempre com correcção., 

O Sa. PmEs FERR};IRA-Depois, Sr. Proslrlontc, é tanto' mais 
impr•ocedente a accusaoão contida no tclegramma, tendo em visto. 
que no 1-:stado !lo Am1tzonas fnncoiuna um<t assembléa legrslati v "• · 
·)la tl'ibuniiOS, que podem port'oitamento impedir actos desorwn
tados, que porventura preten•.la praticar o chefe do Poder E.;e
cutivo local. 

Que r.em oa soldados que ver com os negocias estacl..Ja.es1! 
Quando nós vemos,Sr. P!•esidonte, aqui mesmo nesta Capital, o 

Ministro da. Guor•r•a. r•ecommenda.r tenazmente que, ainda nos casos 
de perturbação da ordem nls ruas, del~r.·Se 11 policia a. intervenl}iio, 
nada tendo o exercite com estes casos, como !l que se attribuo á 
for_ça foder..tl perturbações em questões de interesso puramente 
local nos Estados e para depor governadol'OS ~ 

Estamos em uma êpooa. em que todas as forças fedel'aes estão 
se reunindo pilro. exerci cios; Y. Ex, vil, por tplegra·mmas dos Es
tados, noticias de que todos os com mandantes de corpo$ estão dando 
oont11 das evoluções ell'ectuadas e a elfectuar e talvez ; por iSSII, j:l. 
se suppõe quo o coronel Telles, illustrado c patr•iott.t, queira 
t!Jpàr o govcr·nodor, tcntanllo oontl'a a. autonomia do E,~tado ? 

' 

• 
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0 SR. ,JORGE DE \IOilAES-Dou um apoiado a V. Ex. 
O SR. PIRES Fr::RREIRA-E :~u tomo CJIUO justiçtt quo faz ao 

cot•onel Tdlr.s, p~r seu critm·io, JJioJer.tção, p •tl•Jotismo o amor á 
Republica. . 

Quh: a pena~, St•. PI•osldonto, in,vt·<tr osso protesto em prol das 
forças arm:~.du.s, q_uor do terr<t tJuor de mal', pa!'a as quaes poço 
clemr.ncia; · 

Já ha pouoos dias se dizin, que nó~, eom os exerci cios, impetlia· 
mos o movimento de bouds 0[1. cidn,de. A n,dmluistração dossas po• 
tencias, que agorn, tomos aqui, m<W•l,mdo em tudo e om todos, não 
qum• que o exercito faça man·Jbr ts;quor que o exercito, uo vor um 
bond, fvrmo a um do fundo pela calçada. para deixar passar· qua~· 
quer comboio da Llgth ou c.trro da Lo J)loldin t ! · 

Não nos façam injust1ça; vejam que cu:nprimos o nosso dever 
militar, se,u nos envolver em pol ttica. E1•c~. o qtte. &i oh~t a dizer. 

O Sr. Jouathas J;>eC11•osa (') - Apenrts alguma> 
palavra~ pa,ra e:->pót• as minhas conjecturas .;ob1•e o assumpto. · 

Não ac!'edito absolutamente que ~o tr:1te do ·lepoL' o governa•lOl' 
do Ama~unas. Penso oomo o mJ.t•echal Piras Fel'l'OiL•a que, si re:u
monte houve algum at:J.qno 1L gnarda lo pahtcio, esto uã(} podia 
ser si não de meia duzia de marinheiros, couso. commum q uo 
eshmos vendo t<Hlos os dias nos Estados. 

Mas, atlmittindo me>mo que haja qu tlquet• cou;a de anormal 
no Amazonas, qualquer tentativa de deposição, pergunto: a quem 
devo se1• elht attribuida? 

O Congresso ncttütl do Esta.do foi todo feito pelo Sr, cot•onel 
Antonio Cl~mente Ribeiro B1tteocJUl'~ o 1:! comoosto e~clusiva
niente de am1gos .seus, hJ.vendo a·yeua.g um, o coi•onel Alfonso de 
Carvalho, que 1:! amigo de corone Silverio Nery. · · 

O SR. JoRGE DE MoRAEs-A lista foi lida na Convenção, na 
minha presençn,, pelo Sr. Silvorio NJry, apl'esent1111to todos· esses 
candidatos ao eleitorado.. · 

· O Sa. JON.~THA.S PEDROSA.-ReslJondo a V. E~. Ainda nlio se 
havia dado o rompimento. • 

O SR. JORGE DE MoRA.ES·-V. Ex. est4 historiando a politica 
do Am<bzonas, assumpto a quo nlio queria. referir-me. 

O SR .. ToNA. Til AS PllDIWSA-Prooisoi vir ú. tribuna para oxplir.ar 
os to facto; sou tambam representante do Amazonas.. • · · 

. . . 
0 SR, VIOTORrNO MO:'\TErRO-Muíto dignn, 
O SR. JonGEJ DE MoRAEs-Apoiado; muito digno. 
O Sa •. Jo:-~ATIIAS Pl~llll.OBA-0 Sr. coronel Sllvat•lo .10sé Nery niio 

foi ouvidu na conl'ecgão desta chapa; tinha recommondagiio dos 
próceras da tlolitica no llio de .Janeiro para, nii.o t•ompol' com· o 

. . 
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Sr. coronel Bitteucout•t, quo o amcaca.va de ha muito com esse 
rompimento. Do ma·JOit•a que a chap<t foi foi ta pelo S1•, coronel 
Bittoncourt, q 110 só á ultima hora a ontreg.>u ao St•. coronel· Nery 
que, não querendo romper, porq11e tinha· nuste s ·nti.lo recom
metJdações daLJUi, accoitou a. mem1a chapa, fi:.;urando nolla apenas 
um homem. de sua inteü•a confiança, o Sr. ccn'ortcl Atlonso do 
Carvalho. · · 

Assim todos os D9putados pertencem ao partido do actual go· 
vcrnadur, a.chandr.-se entre ollos um Olho meu, cujo procedimento 
na politica, aproveito a occas1ito para ~eclarar, não tem a minhp, 
solidat·ierlade. 

Conio o Senado sabo, houvo depoiq entro ossos Dcputadol um 
rompimento que obri:.\Oil a.té o Presidente do Congres~o a pedir 
exoneração, por is;o ·que quasi tinha sido depo.~to por sous corl•oli
gionarios. · 

O SR. JoRGE· DE MoRAES dil um aparte. 
. ' 

O SR. JONATHAS PEDROSA-Estou procurando explicar os factos, 
pat•a: chegar a uma conclu;ão. · · · · 

lJando-s~ o rompimento, ficou a maioria contra o Presidente 
do Congresso, que era presidente do directoria do p11rtido quo 
ttpoiava o curonel Bittencourt. 

· O porito a que quero chegar é este: si ha tent~tiva de deposição, 
só pó de sm• attr1 bultla a um destes grupos, quo, entretanto, aM 
agora, apoiava o governador do Estado. · · 

ci SR. JonaE DE MoRAES- Amigos quo preparam uma depo-
siçilo ?-Não são amigos. Isto é ptwadoxal~ . · · ' · · · 

0 SR .. IONATIIAS PEDROSA-B' ílUC lllll t\os gr lpJS j(L DiLO c~ttt 
com o governador, 

O SR. JoRGE DE MORAES-E' couso. positiva: votaram nnanimo· 
monte um:~ moção ao governador. 

O SR. JONATIIAS PEDROSA-Quero demonstrat• que ttualquer facto 
que se dê no A nazonas uão póde ser levado á conta do partido que 
apoia o Sr. coronel Sil vario Jusé Nery . 

. O SR: JoRGE DE MoRA~s-Niío titllel em partido ; li apenas um 
telegramma. 

' ' 
O Su. JOXATriA~ PenROSA-Contlt•mo a proposição quo avan-

cei •.. 
O SR. JottGE DE ~IotuEs-Demoustmt•emos tlopois, 
0 SR. JONATfiAS PEDROSA,,, isto il, si ha idila ri~ deposiQi'tO, e lia 

.}>arte do umo. das facções quo sJ achttViLm ao lo.do do coronel. Bit
tencourt. 

O SR •. TouoE DI~ MOR,\Es-W intoro~santo I Uma das facções que 
se ach:wam ao l:tdo do o .. rone[ Bll;teacotu•t toat:.L dopol-o!. 

0 SR, JONATI!AS PEDR~S,\-POI'QllB osttt r!ivei'"Ollta O pl'OYa· 
velmonto jil. se afast:)l! rio governador, o • · · .. •.. .. . ' 
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O SR. JoRGE DE 1\IORAEs-E, onti·ot:1oto, ambas voto.J•a.m una-
nlmemen te uma moção de soliclllo.riedu.de ·ao governador ! 

0 SR . .IONATIIAS PEDROSA-V. Ell:, ha. de concluir.,, 
O SR. JoRGE DE MuRAES-Que ... 
O SR. JoNATIIA~ PEDRoSA-••• que não é o partido que apoia o 

coronel Nery quem deseja depor o g.Jveroador do Ama.zooai, 
O SR. JoRGE DE MORA.Es-Li apenas um telegr..tmma; não me 

referi n quem quer JUe fos~e. 
O !'R .. TO:'IATHAS PEDROSA-Pelo que V. Ex. tem dito, 'é a con-

clusão a que quer chegnr. . 
O Sll.. JoRaE DE MoRAEs-Conclusã.o interessante esta. 
O SR. JONATII.\S f'EDR.OSA-Eill conclusio, St•, Pro.sidonte, qual

quer f;wto qu~ ~~~ desent•olc uu Amazonas, não póole .ser attribuido 
ao partido a que ho,,o pe1•ten~o. · · 

· O Sll.. JORGE DE MuRAEs-Apreciaremos depois, si por acaso as 
noticias furem ve!•da.delr~s. · 

0 SR, JO:.IATIUS PEDROSA-Era O· que tinha a dizer, 

O Sr, Presidente-Antes de passo.r d. ordem do dia, vou 
submettJl' d. dolihoi'aç:to do Senado o req terimeoto ho.1tom fot•mu• 
lado pelo nob1•e ::lenadol' p~lo DJstricto Federal, solloito.odo per
missão pt~ra iusertr nus Annaes do Congt•osso os documentos a quo 
lez refere.1cia uo seu discu1·su, · 

Posto a votrys, é approvado o requerimento. 

Oé1DEM UO DIA 

o 81•. Presidente-:\flio h:n·e11do uumoro pa.ra se pro
ceder d. vota~•ao cuostanta d1t urJom du dia, p:&ssa.-se á m:tteria. mu 
d.souseltu. 

. SUBSIDIO DO PRESIDENTE E DO YICE•PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Entra 01n 2• di.;cussão o art. 1• do projecto dt> Senado, n, 21, 
de 1910, 1bcando o subsidio do Presidente u do Vioe·P.resideote da 
Republica, no pO!•Iudo de 15 de novembt•o de 1910 a 15 de novem· 
bro do 1914. 

Vem it Mesa, ó lida e posta conjunctamento em discussão n. se
guinte 

E~!ENDA 

Ond.e convier: . . 
Art. Alóm de sons subsídios, porcoborão, n.nmtalmento, · pm•a 

representucito, na. vigencin. desta. lei, o V)ce Presidooto da. Repu
blicn., 18:000$; os Ministros do Esta.do, 24:000$; o Vico-Prosidonte 

1 
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do Senado o o PL•esidente da CJ.mara. dos Deputados, 12:000$, ca.da. 
um, paga veis, todos, em prest':lções mensaos. 

Pat•agrapho uuioo. Para lgttal fim, perceberão, mensalmente, 
1:000$, durante as sessõel legislativas, os ScoaJore; o os Depu· 
tados ao Corigrosso Nacional, quando não licenciados oq ausentes. 

Art. O Uoverno fará. as noces;arias opet•ações do ct•cdito para 
execução da presente lei. . 

Sala das sessiios, em 8 rle outubt•o do 1910.-Bras AbJ•antes. -
Manos' 1;omes Ribeii'O,..,- Wal(redo Leai,-JoJ•gs de Mames. - Gon· 
::aga Jayme.-Ferreira Olwlles.-1'a"aJ•es de Lyra.-P.res Ferreira. 
-Pedro Borges.-/iomingues ·carneiro, - O'iveira Figueiredo.·
Siloel·io Nery,-:-IOJI-thas Pedrosa, -Leopoldo Jardim. ~ Felfppe 
Sclimidt.-Mer~dea de AZmeida • .:...Oiiveira Valladao,-Josd Eusebio. 
-Generoso Marques. 

Niaguem pedindo a palavra, suspende-se a disou 'são afim de 
ser ouvida a Commissão de Fio11nças sobro a emenda apresen· 
tada. · 

Entram sucoessivamonto' em discussão, que se ·encerra sem de· 
bato, tlcaudo a -vot~ção adiada. para ocoa~ião opportuna, os arts. 2•, 
3•o~. · · 

o Sr. Presidente- Nada mais havendo a tt•atar, vou 
levantar a sessão. De~igno para. ordem do dia da. seguinte : 

Votação, em disouasão unica., do pa!'ecor da. Commissão de Fi· 
DD.Ilças n. 91, do 1910, s .. lioit.~ndo tnformações do Governo sobro o 
proje~Jto do Senado o, 41, de 1909, autut'Jzando a coustrucção de 
u tD<l cstraJa. de fer1•o que, p 1rtindo do porto de Mosso ró, vá term i· 
nar nas margens do rio S. Francisco ; 

Vott\çito, em I.&·discus~ão, do pro.Jocto do Senado, n. 31, do 191(), 
cqui;,at•audo, para. todos os olfeitos, os esoi•ipturarios jlo serviço 
eleitoral aos 3•· otnciaes. do MJnisterio,:da. Justiça. e Negocias Interio
res e dando outras prQvldeucias ; 

3& discussão do projecto ~o Senado n. 17, de 1910, declarando 
validos os casa. mantos efl'ectnados, bona (ide; no: Estado do Pa.ra.uá, 
duranto o período t•evoiucionario decorrido de janeiro a maio
de 189' (com parece·J• da Commissl!u de Jusliça e LegidMITo, emen· 
danclo-o) ; : 

piscussão nnica. do parecel' n. 93, de i9IO,.opina.ndo pela con• 
cessao da licença solaoitada pelo 81', Senador Castro Pinto ; · 

Continuaçã.o de.2• discussão da proposição da ca.mara dos Dopu· 
ta.dos, n. 112, de 1908, fixando os vencimentos de varlos funocio
n~rios da Caixa . de Amortização . (com parecer d~ Oom,mi.ss!To ~e 
Ftnanças conlrarto a emenda ap1•esentada pelo SJ·, Olt1lBif'a Fl-
gueiJ•odo) ; · · 

Continuação da 2• discussão da Pl'oposiÇão da Camara dos Depu· 
tll.llos, n. 140, de 1908, a.utorizanao a conceBsão de um anno do 

o 
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liceoça, com ordenado, ao3' oscrlpt.m·ario da, Alfandega do ·Mti.ra• 
nhii<> Fra,ncisco .lorgo du Souztl (com.pa,·ecBI' der. Commisstio de, Fi'
llançtts contl'al'io d mnondtt e d pi·oposiçito) ; 
· . Discussão da propo.ição da, Ca,ma,ra dos Doputados n. · 17, cio 
19100 a,utol'iza,udo o p,·esi<~onte da Republica. a. conoedeL• ao lente 
ca,thellratico da, Faculdade de Dil•oito de S. Paulo, Dr. Alfredo Mo
rei.ra de Barros Oliveira. Lima, um anóo llo licença., com o1•denado, 
parO. tra.tamonto de sande (com pm•ece1· (aum·avel ·da Conwiisstio 
!lo Finanças) ; · · · · 
. · Dtscussão unica do pareom· da. Commissão do ~'im1nças, n, DO, 

de 1910, op1naudo pelo indeferimento d.1 p'otição lle Jóão Paulo da. 
Cruz Run1anu, director da, HecebeJoria, do. ltio do Ju.neiro, solici· 
tan,Jo u.posentadoria com todos os. vencimentos ; . 
· . Discussão unic1 do voto opposto pelo Pl'Olldente da Ropnblica 
ú. resotnção do Cougresso Nacional elevando a.50$ mensaes a pensão 
de 6~500 que percebe caila uma das pon~ioni;taa DD. Carlota Çesar 
S:unpaio,. Amaziles Olympia Sampaio,. Maria Luizn S:l,m,Paio e Alice 
Olympia Sam.Qaio, fillüs do. coronel uenuino Olymino Sampaio, 
morto om 1874, lim ~erviço militll.l' (com pa1'8CC1' da Commissao de 
Finanças, conh'al·-io ao velo). · 

·· Levant.,.sc a sesiào tts 2 hor,,s da ta,rde; 

PubliC:açllo feita em virtude de deliberaÇão do Senado. 

IGREJA E APOSTOLADO POSlTIVIST~ DO BRAZIL .. · 

Ainda a politica ?'epubUcana e a inco1'JlD1"aç :1o elo prole!aria.do na : so~ 
· · · ciedadc ·. modema ' 

(A :propo~ito do l'oconto p!•ojocta . onviad.o polà Cama1•a dos 
DopuLados ao Sonudo Fedol'ol, para .~levar os p!•olctarios 
empregados nos SOI'VÍços . a cul'go do Govol'UO da União à 
si'tuução (\0 cívica digni'dado em que já. so . a'éhain oil de-
mais funccionarios fedei;ac.s) · . . · . . · 

Estti. d.ópendendô untoamente da approvaci'to do Sena.do l!'odel'lll 
e da sancçii.o do Pl'esideuta da Republica. o segttiote prójeoto· que 
aquella oorporaçiio remettQu, a 23 4o setembro. proxhno pa$si).do, ú. 
cama.ra dos Deputa.dos: 

N. 1~1910 

• O Congresso Naolonal resolve:. , . 
· · :Art; ·1. • o Governo organlzat•á a relaoito dos operar.ios· ou joi·· 

nale!ros que façam p·1rto actuu.lmente dos quactros provlsorios; or.;. 
dio.ll.l'h>s. e Q~tl';lordinarios, de, t~dus . as otnci~;~lls . ~, l'C~II.~ Li9\íes .da 
.unbili

1
,Q, o.- quau~ pa,s.sarão _a .Perte_"'cer ao qu11dro dos lí'lll.ccú1n_a:tos 

pu lCOS. 
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§ 1.' As vagas quo so voi•illcat•om nos·cpu~dt•os elo cada o/Hcint~ 
ou ropat·tição, assim fixados, serão do prol'orencía ]Jt•eoncllldtiS 
peles operarias extra.numorarios excedentes dos actuaes qmt1r<Js 
provisorios, ·obodocc\}rlo-se ao principio do rigorosa u.ntiguid·lde. 

§ 2. o Esgotado' os ope'rario& excedentes dos quadros enas re
partições onde não exidtircm, :ts vagas sm•ão preenchidas por pt•o
ritoção dos aprendizes. . . · . · 

ArL 2.• O Govet•no modificará os rogultlmonto~ existentes; na 
parto que se referi!' ao.i vencimuntos o horas do trabalho, ·afim do 
tornai-os equitativos, segundo as varias categorias .. 

Art. 3,' Os uporarios o domais jornaleiros tm•ão vencimentos 
mcnsaes, divididos em ordenado e gt•atltlcaçào, con~tando o ot•de
nado de llous terços e a gratificação, p1·o labore, do um terço. · 

Art. 4.' Os operarias e domais ,jornaleiros terão direito a li,;, 
cenças, nos termos o condições da logislaoão em vigor para. o !une~ 
cionatismo publico. · · · . . · 

A!'t. 5." Os operarias o jornaleiros que so invalidaram no sor
·vico ela Naoão. terão direit~ 1t aposentadoria, nos termos o conui~ 
ções da legislação elri vigor para o funccionalismo publico. . 

Art. li.' ltevoc:am-se as diSposições em colltl·<u•io. 
Camara dos Deputados, 23 de setetnbl'O do !9!0.-Sabino Bm·· 

1•oso Junio1·, Presidente. -Antonio Simeaa das Santos Leal, 2• Secre
tario, servindo de 1'.-Eu;;ebioFrancisco de AÍldrade, 3° Secretario 
servindo do 2• .- A's Cummissües de Justiça o Legislaçãu e de 
Finanças. 

(Di:tl'io O({icial de 25 do setembro de !9!0.-Diarlo da Ool!gl'mo 
Nac10nal- Senado Feiloral). 

Nestas ·condições, não bastt\ testemunhal' a nossa gratidão ci· 
vic;~ e humana áquelle~ Qlte cont~ibuiram par;\ conduâr até 0 pre
sente estt~do a adopçao do medtd!]o de tamanho ale •nce polit 100 e 
moral. Ur,ge hmbem tjUe todos que slncera.monte. se pre.Jcoupàm 
com a l'egenet• .. toão su~ial ooncort'<tm q lllt.1to em si oouller p;tra re
movet• os obstaculos quo..;.uas vesper,ts de :;e complett~rem 21 ann·os 
do regiinen republicano::;;. pos.sam acaso aiuda demot'l!.l' esse n'ovo 
passo dll. poli tlca braziloira, na senda. do altrulsmo ~ da hz.ão ... · 

. A memora. I' e! ci>nducta_ do Senado.' i!O tempo. do lmpel.'lo; 
q\1a.ndo se. decretou n. ab~liço.o da.. escrav1dao,, ~do. Senado1!2dderal 
recentemente, em relacao ao tratado dtt Mll'lm e Jag.uarao e de 
limites com o Perú, patenteia tudo c1uo illicito esporar d'a.s classes 
domion:ntes, na civ,iH.zaQão mad~t·oa, .qil.:1nd.o esst\s.cla~se .. s à'e lns11i· 
l'am nos mo.is nobt·es sontimentos CIVtco; e humamtarios. ·,Não 
se pódo, port~nto,. ser indltllJrente. uô tampo 'quo o projecto O.c~ual 
pernuL'Ueoertí pendon~e da o.pprovação . ..tp Senado .e da sa.ucçãO" do 
Pre::~!(tente da Hepubllca, . . . . , . · · .· . · · ·. ·. : . . 

• • •• • • • o ..... -· 
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Eis ·pol•qu~> julgamos <lovm• recordm• a monsu,gmn quo, 1.1. pro~ 
posito da incorjloração do Jn•oleta.riado 011 sociedade modernu,, 
como rogimcn ila vordaúoil•tt politica t•epublicaua, o 11m nome do 
um grupo dtl opet•arios 1'e<lm•ac~, dirigimos a Benjamin Constt~nt, 
então ministro da Guerra do Governo Pt•ovisot•io. 

Crrmos que esse documento eviden~iil. sumciontemonte- ho.io 
mais do qu~ naquella época- t\ justiça., a opportttoidade e o al· 
cance social da legl~laoão s9licltada, ·e para a qual se enca.mlnlHL a 
proposição ora sujeita !L doliboraoão <lo Senado Federa.!. 

· Limitando-se directamente aos prolatarios empregados pelo 
Gove1•no da União, semelhante proposição intel•essa. ''ettlmenle !L 
sltua.ção de todo o proletariado. Pot•que, por um lado, o exemplo 
do Poder politico reagirá. sobre a conducta dos demais chefes pra· 
ticos. E, por outro lado, a medida do quo so trata Inicia a. serie de 
providencias com que o Governo- conservando-se escrupulosa
mente na. sua esphera. temporal, se:m pretender, nem usurpar a.s 
funcções espirltua.es, nem violar a liberdade civil- póde o deve 
accelerar a lnstalia.cão do regimen paclllco-industria.l, mediante a 
dignitlca.ção, ta.nto do Prolet:Lria.do, como do P!ltriciado. 

Pela. lgro,ia o Apostola.do Positivista do Brazil.- R. Teixair't 
Mendes, vice-diroctot•. · 

Em nossa sildo, Templo d!l Humanidade, rutt Benjamin Constan& 
n. 74. 

Rio, 25 de Shakcspea.t·e (\o 122 (4 do outub1•o do 1910). 

~!ENsAGEli DIRIGIDA A BENJAMIN CONSTANT, QUANDO MINISTRO D.~ 
GUERRA NO GOVERNO Pll.OVJSORIO 

Cida.dão mi aistro: 
· Os prolotarios, empregados nrts otllcinas que a tiopublica. dos 
Estados Unidos do Bt•a.zi! ma.ntem nesta Capita.l, voem respoitostt 
0 contladamonto apresenta.t•·vos a indica.oão do cortas medi(ias que. 

· 1·oputam indispen~a veis !L rogenora.ção da Pu.tria. Não tl i\" prcoc· 
cupaçiio oxclustva da sua. ~orto llossoal que os movo nosto momento. 
A sua citusa. é tL oausn. do todo o prolotariado nacional, c a caust\ do 
todo o prolotal•iado occidental, é a. causa mesma da Humanidade. 
o cl!le dem!lnstt•a it justiça. do suas pt·o~on§íes ~ P!'Ocisamonte o lacto 
do qUe a.<tutilo que recia.mam pal'<t st na.o O $1Da.o o quo reclamam -· 
para. todos os homens um qua.iquot• pa1•te dtt terra om que o destino 
os tenha fmtovivol', · · 
. ·Cidadão, a sorte da Hepublica. b1•azlleira estil. intimamente li
gt\da !L F-orte de todos- os outros povos ; e ·neste momento as na.ções 
da· .A.ni.orlca e do. Europa. · teem os olhos J>ostos em nós. o nosso 
exemplo ha de fata.lmente reagir sobro tadas ollas: o; portanto, o 
encaminhamento da questão social om no.~a Patriu. assigna.la.l'IL 110 
mundo a senda.,que convem tt•ilhal' pa,t'l.l. a solução definitiva ilesso 
momentoso problemtt, em todtt·a. tel'l'a.. 

I! 

• 
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Pot• outro lado, a sorte da ltopttblict~ bra.zilulra. dupeudo da. 
eleva.cão do caracter nacional, da formação do vct•datloiros cida
dãos. Sct•ia ·inutil domonatt•ttr aos fundadores da Republica. om 
nossa Patt•ia que quasi tudo cstti. ainda por fazer em tal sentido, 
Ha apenas pouoo mais do anno e melo, uma grande massa do nos· 
sos concidadãos gemia na escravidão. . . 

Pois bom, a elevação do caracter brazileit•o consiste es.;oncial
monto 11a olevacão do pJ•olctat•iado, porque clle constitue a quasi 
totalidade da Nação : ó ollc que forma propriamente o po11o; 6 
delle que sabem o é para elle que revertem todas as outras classes 
sociacs. Como, pois, concebet• a regeneração de nossa Patria, man
tendo a familla proletaria. no grão do abatimento em que at6 hoje 
ella se acha em todo o mundo~ 

Os cidadãos que fazem· a. presente indicação podem esqueoor-so 
do si; podem do bom grado continuar a sentil• pesat' sobre si a 
situação acabrunhadom em que toem vivido, porque a vida indi
vidual é curta e instavel. A morto paira a todo instante sobre suas 
cabeças, e o solli'imento lhes deve ter ensinado a aguardai-a com 
resignação. Mas não é de si que se trata; trata-se das get•ações 

· sem conta, que hão de set• fatalmente aquillo para quo as nossas 
condições aotuaes as houverem preparado. 

E' no seio das familias pt•oletarias 11 ue se fót•ma o se lia de 
fot•mat• sempre a massa dos cidadãos; urge, portanto, que a fa. 
milia proJetaria se ache em circumstancias de produzir vet•da· 
deiros homens. Ora, para isso são imprescindiveis requisitos. cu,ja 
necessidade a chamada classe média unanimemente reconhece. O 
primeiro delles A que a mulher não pt•ecise entregar-se a traba
lhos pesados quo llle alquebram o corpo, agrossoirando·llle a alma, 
e a dciJ~am sem tempo para educar os filhos, ampart~r os anciãos c 
confot•tar os esposos. 

O segundo ê que os filhos ~assam adquirir a educação, isto é, 
a cultul'a simulta11ca do coraçao, do espirita e do caractet•, som o 
que ninguem se to!'na um cidadão moralir.ado, instruido o activo. 
O aporfeiçmm10nto do homem, mesmo no ponto do vista exclusi· 
vamonto material, !l mais importantll 1fo quo o melltoramento 
dos apparelhos industl'iaos; pot•ttue, conformo o dictado popular, 
não houvo nunca instrumento bom :para opet•ario t•uim. O deson· 
volvimento da industria modet•na Yat exigindo do pt•oletario cada 
vez maiot• in>trucçi'io pat•a bem manojat• as machiuas. E, por outro 
lado, a vida republicana, exigindo que cada cidadão cumpra espon· 
taneamonte o seu dever, vai impon(io a cada um malo1• grtlo do 
moralidade e do instrucção para a pratica e o conhecimento do 
mesmo dever. E, como conseguir tudo isso, emq uanto o filho do 
proleta.rlo, isto é, a massa da nação futura, viver na miseria c no 
abandono de todos os recursos?- Como conseguit• tudo.is~o,emquanto 
o filho do pobt·e tivot• do pt•ocut•at·, ainda na infa.ucia, os meios de 
:tlliviat• as pt•ivaçõe.~ d:t fu.milia materna? 

Eru terceiro legal', não pódo oxlsth• tluuilia botll constituida 
~om ampat·o assegura.do ao~ ancião~. O vellto, o c~pooiahncJ,lto a 
velha, é u. tl'adkão viva, e a imagem vonerand11 d~ssas gin•açõtJs 

n1.1v ~ 
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q ne nos tlzeru.m o quo so1rws, o ·gmças a cnja dedicação no> ó da1lo 
possuir o qno tomos o :~lentai' as ·asp!racõos que nos ligam u.o por
vir. G1•aças ú. <tvó, ca :a c1da.iã•J te111 ~m suu. eu.sa a imu.gem viva 
du. pu.trra i o culto o a dedlc<tção por esse anjo tutelu.r ê o molhor 
incentivo para educar-nus e mJ.uter-nos no cult ·' e na ded1cacão 
pela patria. E o que hu, de m<tis justo, sinfio que as !(61'1\QÕOs vu.;. 
lidas u.mparem atê â sepultura aquelles sem etljos trabalhos e sem 
cuja abnegação uada seriam ? 

Amparar, portanto, os avós, a. mulher o os filhos, tal é o tri
plico devet• domest1co que a.· pu.triu. impõe a cada. cidadão. Mas, 
como cumpl'Íl' semelhaute dever, sem que n.oa chefes de fu.milia. 
sej;tm d<tdas as coudiçõijs materiaes de desempenliul-o ? Como 
satisfu.zm· a taes requisitos, sem poder siquer assegul'ar·lhes o 
domicilio, o alimento, o vesmarjo? Como reali~ar tãu gratu., mas 
tãu d1tncil missão, sem ter siqum• o tempo nocessario p~ra. c .n. 
viver oom elles i sem te1• l<tzet•es para. elevat• o coração e o os
pirite a. uma altura. sufflcionto ? 

A burguezia.- aquellos que jti. podom i!OZa.l' dos bencftcios da 
evolução humana., - reSJlOildcm a todos estes justos roclu.mo> cum 
um~ phrase cu,ja.. immoralidade só so equipara ll inepcia que a ca· 
ra.cteriza: Enriqttecei, dizem ; tl'abalhao : todo o bom-esta.t• que 
desfrutamos é o resultado do porlcr de nossa vontade e dos esforços 
de nossos pais. 

Lastima.vel ir<'isão! Quem ,iámais ·concebeu uma sociedade de 
ricos r. de burguezes? Quem j:tmai ;,em seu estado de razão, n1io viu 
gue é da ordem na.tnru.l dus sociedades que haja sempre ricos e po· 
lii'osi aquelles em pequeno, cm diminntissimo numero o os tos for· 
mando a. grande maioria, a. quu.si totalidade do puvo? O pt•oblernu., 
portanto, não consisto em enriquecer o pobt'ei consiste em db;nitlca.t• 
a. pobreza, eliminamlo della a miseria.. Ora, <t solução desse pro
blema. é possivel e mci~:e apenas a mora.lizacão dos ricos. e dos po. 
bres, p:na que aquellcs nilo consumam o su,•ertluo om prejuízo do 
necessario desta;, c estes .só reclamem o nocessario, sem lanç;u' 
olheis cubiçosos po.ra aR supertluida..!es da opulencia. 
· O appello ao cnriquo.:imonto só dá cm l'esultttdo acccutler a> 
paixões ruins dus ricos e dos pob!'es, fomentando por toda <L part!J a. 
Cllhiça, o Ol'gulbo e a vaidalle, qu<l g!:lJ'a.m u. Llureza. daquelllis e o 
desn~por,o destes cm vez. de <~leu tal' <t fra ternilade, se :n a q,ual, aRe· 
publtcu. Jâmu.ls rou.li~ara. a diVIsa-Ordem o p,·ogr<·s;;o, . 

·lustrtuir, pois, o sttlario, não mais 110 pauto do vista. set•vil ·o 
inilllstria.l que b.té hojn 'lomiua, mas no 11onto do vista civ1l o so· 
cíal, que é o uuieo compat,vol com a ilignilla.do buma.o;L -·tal dt~Vil 
sm• o obj~ct1v • do to.dos os patrhta~. Segtmdo este ponto do visto;, 
<ts ftlmilms prolota.l't<IS devem ser ltvremento. sttste .. tatlu.s pelas fa· 
ni~lias ricas, atlm d(:l que só. posst~.m prestu.r os sel'''iços <lUÓ do lias 
e:ugom a Patt·la o a. Hum<LOldado. . · · . 

. ' 
O salü.rio não ú então tt paga do tro.bnlllO otrcctuado, ·porque o 

tru.balho ltumuno ou a1rimu.l nii.o ·comporta oquiv:1lonto cm di· 
nheiro: . 
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B, pot' outl'O lado, cada um sondo devodot• tL soci,.dado do tudo 
quanto !!, o üo tudo quanto pódo Sfll', não I! licito a ningt1om exigir 
<L ma i~ i usignHLante q tmntia como compen,a~•1io dos sc1 viços q uo 
].ll'CSta. 

Talr•oclamação só seria razoavel e digna depois de lialJatlos os 
compromissos c1uo tomámos com os nossos antepassado~. contompo
raneos e vin touros. 

O sali11•io ~ apenas o subsidio liberalmente dado pela sod:dado 
a carh cidadão, afim do J?Odcr este manter a familia, q11c t; base do 
toda a acção civica. E, SI este subsidio ll dado por lntermedio dos 
ricos, é incontostavcl que estes se limitam a. cump1•ir um dever 
inilludivel, porque o capita.l que possuem, pertencendo do facto á 
sociedade, cumpre que seja applica.•.lo cm proveito da mesma 
sociedade. . 

. A civilização moderna não póde mantm•, oro relação á propt•io· 
dado, os principies quo dominavam na soóiedado antiga, O. bom 
gemi ú a lei suprema elas naçõc.>, e todas as instituições lmma'uas de
vem so lmsear na moral o na razão. Ora, <L observaçíio nos mustra 
qtw o mtpital resulta do concurso de todas a~ gerações pas~adas e sti 
pótle ser conset•vatlo e desenvolvido com o concurs J do todas a~ ge
rações :presente;, tendo 8empre em vista o bom·esta.r da po .tet•i· 
dado. A mesma ob:e.·vação nos faz ver que es;a. conserv<•.çAo o esse 
desonvolvímento não são possi veis sem que a propr10dade elo ca· 
:pita! so concenke om poucos, que tenham. a plena 1'0-'J.lOnsabili
dade de ~ua admini::~tt•ação. Mas a l'azilo e a moral tambem nos 
evillenci tm que os rico;, sondo m depositarics do capttD.l humano, 
n1io lhes é licito 1rsm· e abusm· da fortunll confiada á sua gua1·da. ·O 
son dever é cmpt·og.tr a riq1wz•t conlbt·mo ostivot·cm convencidos que 
o interesso ~oc>ial o exige, bastando uma opinião publica escl1.1re· 
oida para ropal'itl' e mesmo impedit· os abusos capa~os de compro· 
mottet• D, Or.Jem c o PrtJgrcssJ. 

Si os ricos e os bUI'S'Itezes não estão ainda convencidos de. taos 
vord:tdL•s, uão perdem ellas por isso o SOII valor. Até 15 de no
vombt•c ultimo, tambom nma J'amilia pensava entre nós que a ella 
pet·tencia. o monopolio do governar o pOI'O brazileil•o ; o até 13 de 
maio tle 18~8, os o:>cmvocrata~ consideravam legitima a sua. mon· 
struosa posso, e tratavam de anarchista.s aos que tra.ba.ib,avam 
pela Hbol'dade das suas victima~. No omhnto, todtiS oss~s Pl'e" 
tonçõos tive1•am de cede1· á realidade, POl'qlle o, homÇ!l~ .~!J a9ita e !'· 
Humanidade o condu:;. ·· 

M<tS, si <tos rico; c0111>eto instituir o B.LliU'i·)• tendo cm vista o 
~ou destino social o moral, importa, pct• outro lado, <llle o pol)re
limlto as sua• protouçõoK ao quo ~ exigido·pol' esse dest.ill9· . L~' no
cossarlo 1ue olle olfor.•ça garanth1s de be~ aulUPL'ir o ~.u: 4~tvet·, 
acoeitaQd~ para ~ l',l)gllla.m~n~açif! t!o tr&btllbo UY r.egra~;:Q.U.G. ~·_os.~. 
tllll!_dc_ um o.s.<luto· uonli,Y!Jimentu dtli: IJi,ltll~U<I~.Il!llll<.ID~~. M~!ll\, ~.1.
é)ttco.Jtestavol. que a·ca•la. chola de fa1ullta deye SilL' a.~s!)gur~4a., 
uma quota minimil cut•respontlmt~.e ás neuoss1dad\ls. cdmJllJIDS. 
a todas :.s li.unilins, ó incontostavel t .• mb 1111 a ueccssidade·•lo insti·
tuir uma gratillcaoão pro labora quomante.nlla a justa euiuláÇii.o 
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dos tt•a.balh·Ldores .. Semelhante incentivo é indisnensavel, como o 
d3monstl•a a thoo1•ia scientift :a «e: nossa natureza e como o con
tlrnn a oxperienci.t di:ll'ia., ]lara g!lr:Lntlr a pet•!etção e agilidade 
doa operarias ; o da sou1 ma de BLS duas 'larcellas é que deve re
sult:w um salario capaz de assegurar ás f~milia.s proletarias uma 
existoncia modesta. · 

Taes consirlerações parecem-nos sutilcientes para fundamental• 
as mediiiiLK que, em nflme dos proletitrio~s empregado.; nas ofilcinas 
que n. Republl" '· dos Estar! o.< Unidos do Br:~zil mantem nesta Uapi· 
tal tenho a 110nra de suhmette:.• o vosso patrtotismo. E o:stúU pro
fundamento convencido de ![ue, roconbecendo o elevado nlcanoa 
dellas, envidarels todos os e~!urços para torna1·as lei de nossa pa
tria. 

Sande o t'l.'atornidadA. 
Rio, 2:{ do Bichat de 101 (25 de tlowmbl'O de 1899). -R. Tei

xeint Mendes. 
Rua de Santa Is·1bel n. 10, Glot•ia. 

/ 

N. 11m Caxias (Maranhão), a 5 de janeiro do 1R55. 

Re!Jimen acceito po1· um f/l'ttpo de opera1•ios das o(ficinas publicas da 
Capital dos Estados Unidos elo Brazil para a OI'!JMtizaçao do tra
balho nas o(ficínas (ederaes (1) 

1 , • AS conrliçõe; do pro!Btat•io sot•ão as mesmas em tod;ts as 
olllc\na.s do E•tado, e nenhuma. reforma ~e fará em uma officina. 
q ua não seja extensiva. a todas. 

-2.• Fica sunprimido o regímen das empt•eitndas. Totlo salario 
constará de duas !)&rt.es: uma. fixa. que seril. propri:~mente o Ol'de
nado; c outra 'llal'Ía'lle&, que ~orá a !JI'a!ificaç<lo pro labo1'e, 

3 ,.• E;tas duas jla.rtes sorão rlutermmadas segundo as condições 
da exiateuc1a. em cada cidade. 

4,0 A parte fixa, ua Capihl r'ederal, SOI'á de 90$ mensaes para. 
todos os operarias. {2) . 

5.• A parte ·vuriaw& será calculada, na Citpital Federal, de 
modo que: 

I, Um operaria honesto e l'egula.r no seu ortloio poaaa. a.lcança.r 
uma gratlllca.çã:o que eleve o seu sa.1ar1o pelo menos a 120$ men• 
1aea; 

(I) Este regimon foi acceito apenas po1• cerca do 400 opera rios. 
. (2)-ltstes numeres foram . determinados nas reuniões prole· 

tprias em qnc o projecto foi discutiuo·, E~idontemon·te, olles Jiüo 
sdisfnzem hoje. Para 'lloulonatr:ir ·a sua i11.sufficienr.in, basta re
cordar quo, em 1889, opoca em que ·foram fixados, podia-se obter 
um·d.omicilio n1odesto, nesta cidade, por cerca de 50$ de aluguel 
mensal. . . 

(Nota ~a 2• ediçiío publica~a on1 jul~" ~e !008,) 
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· u. Um bom operarlo possa alca11Çar uma gt':ltificaçio que ele· 
vc o seu ~alario a 150$ meusaos ; 

III. Um optimo operu.rliJ possa alcançar uma gra.tltlcaçio que 
elevo o seu su.larlo a 200$ mensaes. 

6. o Todo sa.lt~l'io seró. pago mensalmente. . 
7. o Nenhum operario será. obi•ig:Ldo u. trabalhar maia de 7 

hora~ e:tl'ecti v as por <.h a, e terá., p~ra ,,escanço, o domingo e Od dias 
de festa nacional, além de 15.dia~ e1n ca. .a anno. Esses lazeres só 
poderão ser ex.cepclonalmen&e suspensos quando o bem p11blico o 
exigir, e em tacs casos o operario nenhuma gratitlca.çiG n~Jva l'e· 
caberá. 

8, 0 Em caso de mole~ tia., o ope1•ario ser;t licenciado e perceberá, 
pelo menos, a parte tlxa. do s~.~olario, emqu.~nto durar a enret•mi· 
dade. 

9, 0 Em ca.3o de falta nã() justinctrla, par.ierá. o opet•ario o ordl3· 
na-to cor,·e,pon lente aus ..Lias do t<$llia.. Si a f"lG, fOI' j1Wi i(3tLdl\, 
receberá pelo menus o ortionado in&egr~~ol, isto é, a.. P<trt~J fixilo do 
salario. 

10. Serito f•ltas justifie •das :ts que fiJrem ,julgad'J.S ta.es pelos 
directores d"S es&abelecimentos "que pet•tencet•em ,,s operariG'!, e 
espeda.lm<mte 118 que f~Jroo~t IDvtiva•la.~ por moleoti.,s do Dpera.rio 

· ou de pess,•a de sua familia. a quem t.eub.a Nido · prectso soccort•er, 
por luto; um dia. ~antiflca,io, s.<gundo a rehgião do opurar10, em 
(3ada. rnez e gah do casam11nto, 
· ll. Todo o opet·ario ~erá ,Je ora sm dia.nte admi;tidu nas utll
cinas do E~tado mediante Cl)ucut·~o, que ver~ará uutcarneutu aobt'll 
o seu Oll!cio, o ao qua.l só se admittirão ci,Jadãos bra.zileiros 
maiores do 21 annos. 

12. Os mand,1dores e contra-mest1•es sorito nome:J.dos por ao
cesso, segundo " ant,g·lidado. E o~ mostro~ se1':to du livre nome
ll.\·ão dos chefes de cuda ropart1çao. 

13. Nenb.u.11 opcr.•rio po1illrá ser domittido depois do sete 
annos do serviço, sem processo que demonstre infr.tcçã.o provi.sta no 
regulamento, c para. ti qual s.J oomine tal ~o.w .. 

14. Em caso úo reforma que impot•Ge reduoção no numero de 
operarias, s ·rãu conservados os opet•arios ma.i.; antigos n.~~ otiM· 
nas; e, quanto aos <lispensados, observar-se·b.iJ a.s se~u1nt~s regras: 

1. Ao> maiores de 42 annos será mantido pelo meui)S o orde
nado, isto é, a pa.rte 11xa do s.1Lario, por toda. a vida., pJdendo o 
Estadu utilizar-se de seus serviços no mesmo municipio. 

II. Aos que não tiverum ttttlngido 42 annos será mantido ore· 
. feritlo ot•dont~do duranto sete annos, em<.~uanto buscarem nova col· 

loca.cão, nas mesmas conllições. 
III. Em ca.so d!l vag,, nas o!ncinas do E;;t~do, no mUiliCilliO em 

que ;;e achM'Onl, ,;eri.'í.o admit.thlos inddpendontementll uo novo cOJ· 
curso. 

15. Todo o operal'io quo ficar invalido por qualquer motivo, 
sertt aposent!tdo polo menos com a parte fixa do salario. 
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J(l. Todo opot'<ll'io maio!; rio 63 nunos quo nií.o tiver filhos ou 
netos maiores, 011 que, tonJo-os, não fol'om ollo.> om pregados n:ts 
otJJcinas publil!as, ~ot•á 1\IJ JSentttdo·com uma pensão pelo menos 
igual á pm·to Jlxa do sala !'ia. 

17. P.>r rnor•to do oPJI'::tt•io, a stw. mnlhol' omqna.ntJ se comer· 
var viuva, o, ntt falh destn., os seu.~ avó3, :ts suas filluts solt.oira.s o 
os sons .filhos menores rio 21 <tnnos, rocobcl'itO coliocti vamonto nma 
pen>.'ío igual ú. dous torçus ela pwto fixa rio salitt•io. Est~ pcnsií.o 
eos3at•tL de:;,fo qrw a[grim rios fl!hos f.lr maior o tiver um sn.Jario 
ignal, pelo menos, <i parte flxii rlo salltrio rio J.jstarlo, ou desde rrne 
alguma das filhas se casal' co111 oporario nas mosm11s condirõe.>~ 

IS. Dosde qne a. rocei ta. do 1\:ltado o comportar, o-G ll'et•no as· 
segurat'iL n.osu.nciãJs, <ts viuvas, aos orphii.os qnaosqner •.JUC esti
verem desn.mpat•u.lo; poloJ Viltt•õ.l! dos sou.~ t!llloii, nut•idos e pn.es, 
uma ponsão nas condiçõJs de qtte trata o artigo pre;odento. · 

DOS AP!tENDIZ!l3 

I. o As officinas do Estado só aaceitn.t•iio a.prendizes maiores de 
14 anno8. 

2. o Os aprendizes su tt•abalharão cinco dias cm cada semana, 
o f}tHttt•o hot•as em cad ~ di:t, 

3. 0 Os aprendizes quo th,orcm avós, paos, irmãos, tios, ou 
cunhados nas officinas do Estado, niio pm•cobot•ii.o salario algum. 

4.• Os aprendizes que não tiverom u.vós, paos, il•miio<, tios ou 
cunhados nas officinas do Estado, pm•ceberão um salario que, som
mado com o que tiver o chefe dit família a qne pertencerem, as
segure a esse chefe ttm sa!at•io pelo menos igu tl ;i parte tlx(t do stt· 
Jario que o Estado dil.. 

_ 5. o Os aprendizes serão admittiqos a roquorimentu do suM 
mais, ou qttem suas vezes fizer, o m:•tlrante concurso, rrue vet•sará 
sobt•e as mn.torias ensinadas nas escolas publicas. 

DISPOSIÇÃO TRANSITORIA. 

O.,; opcrario3 actualmente empregados nas officinn.s do Estado 
tm•ão o prazo de tros mezos pn.t•u. optarem entro o rogimen a~sim 
instituido o aqtwlle cm .rrue n.got:il s~ achall'!. _ . 

No Citi!O dos aprondJzes actull.llllento cxtstontcs, n. ropcao cabot•;t 
n sons pais, ou quem suas vozes fizcl'. 

fiG• SIISSÃO mr 10 DE OUTUBRO DE 1910 

PR!lSIDENC.lA DOS SRS. t~Ui:-iTINO Jl0CAYUVA 1 VICE•PRESIJJF.Nrll, E 
FERREIRA CHAVES, J 0 SÍlCR!lTAil.IO 

A' I hJr:t da t:trt!o, pres~nto numot•o logn.l, abre-se a sessão, n. 
que oonco1•rem os S1•s. Senadores Quin&ino Bocn.yuva, Fol't•oit·a Clm· 
Yes, Perlro Borges, Si11•m•io Nor~·. ,Tnnn.t.lw.s Porli·osn, .Torgo de Mo· 
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ra.es, Arthur Lemos, Urbano Santos, Mendes de Al·nelda, Pires 
Ferr~ira, Domingos Cam•iro, Tavltl·es de Lyrn., \V . .tlr, orla Lea.l, AI· 
varo \!achado, .•. ouçalvcs Forrc.ra, Gou.es Hibeiro, Cue!ho o r:am· 
pos, Olivon•a Valladilo, 'everino 10ira, 1Jer1 ardino Mo~:teiro, .João 
Luiz Alvo~. Oli 1 eira Figueiredn, Sá, Fre1I'O, Augusto do Vas:on eLos, 
L;mro Sodró, Bernardo Monteiru, All'redo Ellis, Fraucbco G yoorio, 
liril.z Abrantes, L~opololo Jardim, Gouzaga Jaymc, A. Azorodo, 
Generoso Marques, ~·elippo Schinidt, Victorino Monteiro e Pinheiro 
Machado (30), 

Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs. Senadores: 
At•aujo Gócs, Caodiilo Abreu, Ind1o do Rrazil, Paes de Carvalho, 
Josó Euzebio, Hibeit•o Gonçalv• ·s, Gorvasio Passos, Thomaz Ac'cyuli, 
Anto111o . do. Souza, Cast.ro Pillto, S gismundo Gonc:;tives, Rosa. e 
Si!.va, Joc.quim Malta, Guill:el' no C ·IDllOS, Jos~ Marcel! i no, Ruy 
.B,arbo~a. ":o:dz Freire, I onrcnço Bapti.-t:~, Fol1ciano Penna, i"l'<tn· 
·CitiCO Salles, Campo~ Salles, ~Jetello, Jcaquim Murtinbo, Alencar 
Guimarães, Horuilio Luz, L<turo Mül·ier e Cassiano do Nasal· 
mento. (27.) · 

E' lida, )losta em discussão e sem debato approvada 11 acta. da 
sessão antot•ior. · 

O St•. 1 o Secretario dtí. conta elo seguinte . 
EXPEDIENTE 

Oillcios: 
Do Ministm•io da Marinha, de 6 do col'l'ente, transmittirido a 

Mensagem com que o Sr. Presidente da Republica devolvo do.us 
dos autogrpbos da resolução do Congresso Nacional, sa.nccionada, 
autorizando a abertura do credito de 42.:621$327 para pa.gamento 
de differenç 1. de ~oi•IO, dov1da ao patrões-móres. - Archhe-se uiil 
dos autograpbos e communique-se á Camara, remettendo-se-lhe o 
oütro ; 

Seis do Sr. Prefeito do Dlstricto Federal,de 7 do oorrE~nte, trans
rtlittindo as mensagens r.om quo bUbmette á consideração do Se
nado Feder".! as I·azões que o levaram 11 não sanccionar as reso
lilçõPs do Conselho Munlolptll que: . . 

a) faz algumas altet•a.ções nos decretos na. 832, de 31 de ou
tubro de 1901 o·I.l39, de 31 do julho do 1907, e dá outras provi-
dencias ; . 

b) autoriza. o Prefeito a adquil'ir um editlcio para a installação 
de nrn instituto littet·ario o profissional ,:e,tinado á. e1lucaçiio de 
meniuas ~~~rdas-miHlas e dá. outt·a~ providencia' ; · · .. 

c) autot·1za" Prefeito a m:nJdlli' cou>tnlir nmn, ponte de dcmm· 
ba1·quo n:: praia du Gale:'10, ill1a elo tJoo, C!'na.dor ; . . . . 

cl) orôa nu Dlotl':cto t•udcml o lloS)JJt;~l de :ISSistr•nctn., rlu·ectn· 
mente su~or,1inauo ;t uirectciria Gornl de Eygieno e ,\ssistencl!1. Pu
blica o d1t outras pt·oviclcncias ; 
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1) auloJ•ízn; o Prefeito a ... mandar contar, ·para os .eJfoitos da, 
aposentadoria, .ao Dr. Antonio dos Santos Mulbelros, medico do Ma
tadouro !lo Santa .Cruz, o tempo do serviço que menciona; e 

f) autoriza.. o Prefeito a mandar conta1• ao engenheiro JoSil 
Mario. Goulart do And1•n.do o tempo em que exerceu o cargo do on
genheiJ'O o:<t.rannmcra.t•io !111 Diroctorin. Gcrn.l elo Obras o Vio.cão da 
Prefeltura.-A' Commls,ão rio Constituição o Diplomrteia. 

Do presi!lünto rio E;taclo d:t Parahyba, do 2ô de setembro findo, 
oll'lll'ecoodo um clemplar da mensagem que apresentou po1• occa
i':íão da instnlla~ão da tl" ses~ão da 5•. Jogi~latura d~. assembl~n. rs-
tadoat.-Intcil•ado o ".gmdoca-so, · · . 

Do Sr, Ministro ela Guerra., do ü do outubro, transmittin!lo a 
Mensagem com que o Sr. PrésJdente da Ropublica pzostaas infOJ'• 
mncüos solicitadas !JOio Senado a J•cquerimento tlo uma do sua.s_ 
Com missões, relativamente ao solllo CJUC llorccbo n 1 o tononto rc· 
lbrmado João Cll!'istin.no I~orrciraclo Cal'l'alho.-A' CommiRsiío dn 
Finanças. 

Telcgra.mmas : 
Do S1•. Adriano Ncpomnceno, superintendente da cidade 1lc 

Manltos, de 8 elo corrente, assim rodigido : 

«Município do Manáos protesta pot•anto autoridades federaos, 
imprensa todo o paiz contra inaudito attcntado perpetrado poJas 
forcas do torra c mm· fJcleraes qno r.stiío h~mbardoando uma 
cidade indefesa como si a popnlaçito amazonense fosso c!daclo ini
miga ela' Prt tria. Coronel cummandante inspecção mandou dons 
emissarios govornadm• cloclara.r por oJ•clom reservada Governo Fe· 
1leral arrazn.1•1í. oicbdo C(I.So não quoil•a cntmga.t• govm•no ao vico. 
-Intoiraelo. · 

Dn l\fessa do Cong1•osso do Amazonas; do 8 do corrente, IJOStes 
tOI'lll.OS : 

«Coogi•osso Estado commuuica V. Ex. app1•ovou ho,;o paJ•ecel' 
eleolal'ltndo vago logar governador por haror coronel Bittencourt 
perdido mandato nos to r mos art. 43 actual Constituição, visto até 
rocentcmontc fazor p1wte ostensi vamcnto, c aind;t agora., lJOI' intor- . 
posta pcs.~)n, da 1\mprezo, Typogmphica Amazonas quo mn.ntinluí 
t1•ansac~ões avultadas com ~stPdo e muniuipio. S!iudações.-Aillo
nio Fi•m1co Mnnt1,ú·o, p!•esidento. -Joaquim Ca,oclosn do Frt1•in, SOC!'O• 
tario.-Arlnlplcn ,lfm·ai1·a, 2• socretario.-lntoirado. 

Do Sr. Sll Peixoto, vice·govei'n[l.!lOI' do Estado do AmaZO!IaS, 
de !J do coJ•ronte, nesta toor : 

1 o Seci·otario Senado Fodm·al-Rio-Communlco a~sumi bojo 
govorno Estado, por ter Congresso declarado vago logar governa· 
doi', do accôrtlo ai•t. 43 Constitnição. Saudaçõos.-Jntoimrlo. 
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Do mesmo scnbol', do 10 do r.ort•ente, assim concebido: 
I.• Secretario Senrtdo Federal-Rio-Acrtbo receber Bitten

court seguinte otncio: c Do ejan<lo evitar perturbação ordem pu· 
biica com a especulação quem quer· quo soja, c .• mmunico V. Ex., 

. pn.ra que dê conho·Jime<tto ao publico, que mo conf\lrlllei com decla· 
I'ação d., Congre~so que d6cretou a perd:1 mou man<lato, pois 
não llretendo ·mais volta.r ao exeroicio cargo governador, 
flUe renuncio pclu presonro. Devo mos:no accr•escontar quo ainda 
quo o St•. Pro,qi,!onte drt Repnblica. dato: minasse miuha volta ao 
oxorcicio do tal ccwgo, eu nito o accoitaria ID11is. Saudações.-An
tonio Ri/Joil·ó lliltancom·l•. Cida.do continua comJ!leta paz, Cordlaes 
saudaçüos. -ln tolradu. 

O 81•. Ph•o101 Fe1•1•ei1•a (') - Sr. Presidouto, pedi a 
palavra n.p11na.s ptH'n. a]Jrcsoutar um reqnm•imunto tt consideração 
do SunaJo, · . 

O. meu rN[ncrimonto não !l mais do quo uma con~oqnencia 
a.in•ln. do que tenho rlito o ropitido nesta. Casa. do'CoMre~so, a. r.,s
poito doi homon,q que a Republica. coil1ca nas altas posições do ser· 
vico publico o que qU110do 11\0l•rem, detxam a filmilia mn sêrbs 
dilficnldado~. · 

Foi por isto que solicitei qnc se dessem ao> ministros do Su
premo T1•ibuna.l Federal vencimentos sut!lcientes, nii·J só para 
acudir ao futuro elo sua~ familias, como da sua subsist.encia. c da 
SUi• l'O}li'OSClltação, 

Poderia alongar-me justificando a notição que vou ma.nia.r á. 
Mosn., o que so rcti.n·o ao ll!u;tre Dt•. Lucio •lo ;\'loudollça, mas não 
. o laço, porque seria suppot• que o c,mgress .. não conhece os g1•andes 
Am•viços pr olie p1•estados tt Republica, Limito-me, portanto, a. re· 
querer rt V. 1~.<. que, com o meu requerimento, maude pttblica.r o 
que a respeito do D1•, Lncio do Men<lonoa, um dos mais energicog 
propagandistas da Rermbiica, dis~e o illustre ministro do Supremo 
'frio:mal, Dr. Pedro Lessa. 

Ao demais, entrego o l'equerlmonto da vinva do DI'. Lucio do 
Mendanoo. ao patriotismo da Commissito do Finanças desta Casa do 
Congrcs~o, lembrando e[no ao la<lo 1lolla estão qunt1•o orphã.os 
IllOnoi'O~, ( Jlli.1it0 bem.,) 

Vni ;.l Mo.~11 11 é lido o 8egninto 

ltl~Q UERIMENTO 

Roqnot•imento ~c D. Annita Sftssekind de Mondon~a. vinva elo 
ex-ministro do Snpromo Tribunal Fcdet•al, DI.', Lnclo do Mondonçr~, 
poditluo uma p:•nslio, 

O 81•. P1•esidonto- O honmdo Sonn.!lor, antot• do ro· 
qucrimentô qno n.cnln do sm· li<lo, l'aqnor pormissi'io 110 Senado, 

l~ftle disonr-o niío foi J'Avialo poJo oJ•ador, 
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para que com· o sou discurso .. seja publica.do, ;t parte, o do illustre 
ministJ•o do supremo Tl'ibnJJal Federal, Dr. Podt•o Lassa. quando 
recebido na Academia Bt•azíloil·a de Lettt•<ts, em relação ao illustl•o 
finado DJ•. Luc:o de Mendonça. 

Os ~ouhúres que appt•ovat•em esse requerimento vrrbal quoil•am 
manifestar u sou assentimento. (Pausa.) Foi apprnvn,do .. 

. O Sr. Jorge de l\Jo1•aes(·)-Sr. Presidente, no ultimo 
dia do sossiio trouxe ao conhecimunto d:t Casa., pot• Jcitnr<t quo tlz · 
desta tribuna, telo;rrammas que noticiavam qno no Estado do 
Amazonas se pnFsctva qualquer cous;t de gt•ave, do muito ,zrnvo. 

O iJlust.re Senadot• pelo Piauhy o Exmo. ·sr. marecha,l Pires 
Ferreira e o mou illnstro colle ·a do rcprosentaç1io, o Sr •. Jonathas 
PedJ·osa, usaram ela pu.Javm.o procur~~t•am .convencer n.o Senado do 
quo n oceur·re11Cin d<lda naqnella oircum~cripção tb Repub!1ca niLo 
era mai~ do que 11m<t ~,mples questão antro soldaclo.;, um<t ninh:tt•ia, 
uma cousa elo minima importaneia o não da ordorn daqu,·lla quo 
procurei asseverar, desdo que trazia ;w coohocimento do Senado 
os dbspachos em questão. 

Pela Ieiturs dos jomao,, os meus illustres co!legas e contra
cli'ctol'es, no momento, verificarão que o orador não foi pt•ecipitado, 
não ·trouxa ao conhecimento desta C<~sa, nom hyportrophiott 
ninharias nem cousas quo não valiam a pena. 

Ai nela é o caso de dat• a conhecer ao Senado os sogtlintes tolo • 
grammas: . 

·~enador Jorge do Mol'aes-Dopois luta oito horas, em que bom
bardeiO canl10neiras forças Exercito ca11sou terríveis estragos cida· 
de, intimado pelo inspector l'egião, coronel Pantale1io, em nome 
dn V. Ex .. ,» 

Esto t ·legrannnaê cópia da um outt•o i!lizendo a S. Ex. o 
Sr. Pr·osidonto da Ropnhlica: 

« •... -a1ezar for•ç,Ls e>hdoaes p:Ltrioticas resi~t;t•ern heroica
mente •. accedi peJtdu cons1Jies, directol'iil Assoda~io Commorcl11l, 
~<Lndet sttstor t•nsistenci:t depois h<1ver larrado protesto pera11te 
,Juiz foderal consules htvt•ara acta demalhad.1 (1) ioti.nação coro· 
no! Pant .. Lle!Io teor seguioto: «De Ol' Iom do Governo Fedm•al inti· 
mo V. Ex. passar immodiatamente governo Estado ao Exmo. 
Sr. Dr. Antonio GoncaJvos Pereira de S<t Peixoto, vice·go· 
Yernador do Estado. Saudo e fraterninado.» 

Deixo commentar monstruoso a.ttentado ConstituiçiLo Repu; 
lJJica. - Bittoncow·t. » 

«Senador .Jorge do ~foraes-Rio do Janeiro- Bombardeio na• 
vias do guet•ra causou pt•ejuizos enormes ha,rJ•os commot•,dal re
medios matos ciJades inet•n,e~ crean~as t'amilias csp:tvol'idas fu· 
giram .l.l'J'abaldes t!eb.dxn chu•·o ro ba.las polwia reststiu heroiua· 
mente pouc.Ls pcrd<ts atê 2 hut•as ta!•lio o liun"em J'ol'ça f~det•al rnut· 

(•) Esl•l disc11r•o n~o foi rovloto polo ora~or, 
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tas perdas, inclusivo tcnonto Lins, mtniiOneiras impossillilitadas dos
ombm•quJ 'bombardearam pnlacio govornJ mu1tos outr 1s predios 
consulos commis;ão Associação Co.nmercial dh•igimm-se cor .. nol 
Pantaol1Lo Tellt•s declarou ter ordem Governo Fede;·;~! arrazar cida
de, caso govornaclor rucusa.sso entregar governo mesma commissiio 

.fJil'igitt-so ~:ovm•nn.dot' pediu hum;tni<lado amot• tinhn. popttlaQii.o suo. 
t.m•Nt e nome commercio cetlcs;o intimação violenta p:·otcstasso 
cont.t•;t monstt•uoso attentado consulo; iam. ·tcle~raphar sons ro
PI'C:lontautes j nnto Governo Fet!er·al uarranúo oc.·urroncias gover
nador então ordonou rocolhot• forças quartel cessai' fogo lavrando 
protesto perante juiz SI'Ccion;tl consulcs la.vral'<tm se;minte neta 
C•·llfol·oncia deliboraGÜO l~xm. Sr. coronel Antunio 11itt.cncourt. go
vernador estado Amazonas vi;ttt peJidu corpo consul:w c A~socia· 
çü.o Commorciltl aos 8 dias outubro HHO no quarto! batalhiio mi
lita.r l•:stado on lc·so achava coronel Antonio Clemente H.1beiro Bit· 
tencourt governador Estado cumpar1•coraru consulr.s t\llomauba o· 
z,~rgos Inglatct•ra Douglas Dcning Franç'~ Charles GattJ Portugal 
José Augusto Magalhães cessar logo lavt•ado protesto peranto juiz 
seccionaL Consulcs lavraram sr.guinto acta : conCorenci<t dclibe-

. l'açiio Exm. Sr. ccronel Antonio BittencouJ•t govern;tdor Estado 
Amazonas vista pedido corpo consular o Associação Cummt•rcial 
~tos 8 dias outubro 1910 no quartel hatalhiio militar Estado onde so 
n.cbava corunel .~ntonio Clomento Ribeiro Bittencourt govcrnadm• 
Estn.do cumparor.eram cJnsules Allamanh;t e Za1•ge.s ; rnglatOJ'l'a 
DJngla.s Dening ; França., Charlr.g Gatte; Portugal, .José Auinsto 
Magn.lli1i.cs; Paraguay, Pereira Rego; !tal ia, M;tglioni e reorAscu· 
tantos directoria Assouhçiio Ccm1nercial Emilio Zargcs, William 
Gordon, .Jose CLtuclio Mesquita,Utiz Azovedo,direetoros,dccl;trara.m 
govorna.dor Estado sendo bombardocHht cit.lado furças f~domcs ma.r 
r..tcrra clcslle madrugada, cansando prejuizos matet•iaes o d!J ridas, 
toda população apanhada do surpreza, v.inham podir a. S. Ex. con
sultando altos intcressess de hu manidado, tlzcsso tudo seu nlcance 
cessarem hostilidades, v isto coronel Pantalcão Tollcs do Qumroz tel' 
declarado IL mosmu commi~são, 2 ho1•as da Jm•dc, caso o govornnclor 
não passasse governo no vico.governador, fot•ças fedoraes recome· 
ça.riam bombardeio a.til Manáos ar1;azada, S. Ex. declarou-se ata
cn.1lo do snrprezc~. forças ·Jederacs, cumpriria seu dever, defondondo 
n.ntunomi•~ Estado; tomando, por•ém, em consideração judiciosas 
consideraçõos do CO!'po consulttl', ropresontantoo Associa~ão Com
mm•cial, a.companll'Ldos comrnunicaçfto o intimação feibs por os
cripl.o coronel inspector primeira rogi1i.o militar que, ordem Go
verno Federal, intimava S. Ex. n pn.ssar goveruo Est,tdo E>m. Sr. 
Dr. Antonio Gonçalves Peroim S;i Peixoto, vice-governaclor, re
solvia coi.lcr aíim de cvitcLr mais dert••.wnamonto tio imngtte, maiores 
pt•ejuiz<IS materiaos ; prote~t<\IH.Io, ontrotttnto, ützm• v11lor todos 
seus dit•eitos, bom asslm os du Estado elo Amazonn.s, pora.nto pocle
l'Os competentes, P:tra constat•, lavrou-se a pt'os.•ntu acta, q ·'c van 
assignada por todos os presentes.- Antonio Clemente llibeii'O Bit· 
tcncom·t .- Zarges Do11glas,- Domiii(JOS José JlfagalMes.- Pc1·cira 
Rcqo,- Jl{af/Honi, ' 

' . 
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Outc·as forc:ts polici:t intactas po:loram resistir, Niio abandono 
direito garantido Const.tuições fodoc·at o e~ta,.oal. 

l~is os te1•m .. s do .Jlld' do eoronul P r.ntaloiio: «Communica~ão 
o intim<Lção de ordem do Governo Fmloral, intimo V. i•:x. a. pas~a1• 
i mme.lia.ta.mente' g .. VBl'nO Esta lu .r o ~~ m. Sr. IJl'. Antonio Gon
Qalves Pereira S:í. Poiw1;·•. viee-govern:r, tor,., 

O SR. A. AZEREDO- E>Ut prova lo quo não é vm•dado. 
0 SR. JORGE DE MORAES -De accôr lo, O basta !m• um tolo· 

gramm<L dv Sr. Presrdente dtt Itepublic<t dn•igido <LO S1•. cot·onel 
Brtwncourt. 

O telegro~mma de S. Gx. ú tio teo1• seguinte: « Exm. Sr. co-
ronel.. . · · 

Além des,,.J telegramm.t, S1•. Presidente, uutros existem tt•ans· 
mittidos pelos Srs. Miuistt•us da. uuot•ra e da. Marinha, que são a 

. conllrmaçiio dJ do ~~·. Prosi lente da. Reprtblicn. 
Ser•iu. tambcm coiJvenio,rtc, Sr. Pro .rderrto, conhecer o tooL' 

do telogrammn drrigirlo pelo propriu commanJànto do districto ao 
Exm. !:ir. Pr·e~idonte da Republica. · 

As rutnn~õo; com que venho :í. tribuna. são oxacta.montc rln 
provoc:tr iuforma.ções completas relativamente ao procedimento 
dtLS forças qrcc bombarJoa.ro~.m a cid.,de do Mau:í.os. 

Mas devo lot• a.m I~ ontL•o tologt•amm;t pa.t•a mustrar a. meus 
dignos colleg.ts marechal P1res Ferr~rra. o Dr. Jonatha.s Pcdru5a, 
que mo asststi<t complot;L r;tzão .. Ets " tologratuma.: 

«Urgcllto-~r .• Torgo de Murat·S-Rio.-!:iecu garantias, l'ocorri 
aga alho Cousulado ,\rg.·ntino. 

E' dJ u·rt ropresuntanto uct nação, um Deputado Fedo,.al pelo 
Amazonas. 

Dizra eu, ha pouco, Sr. Presido.cte, que mo trazia tt tribuntt o 
desejo de que o Seu 1do seja inl'orma.do rio todn.s a~ cir·cumstu.ncias 
passadas nu turrtr.orio do Am.,zona '• rclat.va.mentc tl questão do 
rlue mo occ·.po. c•: por isto aprosouto u so,,ninte rotruol'imen~u: 

«lloquoiro quo a. Mesa. do Senado solicite .................... .. 
• • • • , .••••••.•• ,. , •.•••••••••••.... na. (!Ua.lidade de üuv~·rnador». 

Alguns dos iten! do;se rer1uerimouto rAconhoço que estarão 
complot!l.monto pro.i udic~dos a.nto a. vet•a.cidado do telugt'!l.m nn. 
qrrc tra. pouco foi litlo, na. hor·a do oxpoclteuto. V. l~x. faz o o!Jse
quio do me mandat• e~so telogL'ttmma.? (B' satisfeito), 

Do facto, no tologramma onvmclo ;t Mesa do Senado pot• S. 
E~. o St•. Dr. Sti Peixoto, lê-'o o soguinto: 

«ActLbo rccobor Rittoncout seguinte offlcio: «Doscja.ndo ovitar 
porturb LçKo urdem 'Pllbltca, espnculaçãu quem quer c1uo se,ia., 
cummunico V. l~x., }Hl'a. que dê conhocimeatu no pnblrco, que mo 
conlormo com a decl.t•.Lçãu do Congre;so, quu docroton i'Cl'cia do 
meu muncLLto; pois não pretendo nul.is vultar a.o oxorcicio do ca.r;.:o 
ele govOI'.t<Ldor, 11.u fjllal rouuncio pelo pr.!Sento.Dovo mesmo a.eores
centar qno, aind;t qtto o Sr. Prrstrlente da Ropublicrr. dot01·miuo 

" 

,. 
' I, 

'· ,. 
·' ·, 

I 
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'minh:~ volta ao exercício de t.al cargo, não o acceitaroi mais. SttU· 
dações. -A nlonio C/cme1~te Ribcil·o Biltencourt. :o Cidade perfeita 
paz. Sandaçlies cordtaes. Sá Pcxoto.• 

A' vista do um tal tclegi·amma, não penso que o meu reque· 
rimento deixe do ter razão de ser ... . ' . 

0 SR. A. AZEREDO- Na primeira parte. 
O SR. JonoE DE MmtAEs - Pois alt1m de serem necessarios 

todo' us esclarecimentos PJ.I'a ulterior o urgente discussão, ainda 
envolvo questão de alta gravidade, que é saber Q!Ial foi a per· 
sonalidade juridica que avocou as t'unoções do Governo da 
Republica, mandando ordem ú~ rorça~ fedm•aes para quo bom bar· 
deassem a cidade, pois ó claro, pelo doc•tmento assignado pelo 
command:.nte, que o bomba.t·tloio !ui feito por ot•dem enviada. 
daqui- creio c1ue não haverá duvida nenlmma que. o Governo da 
Republica é exercido... · 

Creio quo não ha duvida nenhuma. que o Governo da Repu· 
blica é exPrcido pelo sr. Nilo Peoanha. E S. EJC. absolnta.ruente 
não se conformou com isso. S. Ex. telegraphou como deviL, em 
caso tal, attenden ás reclam<.Lções que fiz no intuito do ,abor a ver· 
dade, hwendo·se port~nto enga11u.do o jornal que sa sua ediQãu de 
hoje atllrma uão tet• eu sido recebido por Ex. Ao contrario, S. Ex. 
recoLou-mo com a maxima gentileza. 

Continúa, poi~. do pé a n•~cessidade de saber quem foi que 
avocou a si a qualidade do roprese.ttanto do Governo da. Republica, 

O SR. PtNUEIRO MAci!ADo-Neste ponto V .. Ex. niio tem r:~z.to. 
O proprio commandante a qttOI11 V. Ex. se refere :wocou a si esta 
autoridatle. Elle proprlo declarou que com o intuito .to evitar · 
etiusão de s:1ngue tomou a si o compromisso do fazel' essa alllr· 
mação inexacta. 

O SR. JoRGE DE MoRAES- Pordoe-mo V. Ex., mas creio que 
não estú. Lom inlbt•matlo. Tive opportunltlado rio ler o tole..:ramma 
desse ollicial, que S. Ex. o S1•. Pros1deuto da Republica, por genti· 
leza, me passou ás mãos. 

o SR. PrNIIEIRO MACUAoo-Pois. é nesse talegramma que ello 
faz a declaração. . 

O SR. JoRGE DE Mo~t,I.ES-Parece·me .ctuo o commandanto das 
for~as diz que, intimado pelo Sr. coronel Bittencout•t, foi obrigado 
a declarar que e1•a ~m nomo do Govel'!lO tla Republica. qua e!le agia. 
desse modo. E se1 que o St•. Pl'OStdento da Republica. nao ficou 
satisfeito com tal cousa·. 

0 SR. PINIIEIM MACUADo-Nom podia ficar. 
(}-SR,"JORGE DE MoRAES- Et•a uma. ·irregulluidade, pois ollo 

não l'OPl'Csenta o Governo da. Republica. · 
0 SR. PlNIIElRO MAOIIADo-E', realmente, UIU acto irrcgulal' C 

d!li.minoso. Mas o Pl'OPl'io otllcia.l o confe~sa. e docl•w•t CJIIO não tiul!a. 
o1•dom nenhuma do Pl'esidento lia Republica. 
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. O Sn.. Jon.G.Il DE MoHAgs ·- E' uma intur•maç•ão osta tr•azida ao 
eonheeiruonto d • So;m lo por V. Ex., cum <t ;,ul.oridarlc fL're tcur; 
mas i.<to niio impe·lo a appt•ovttção rio requerimento q uo C li fiz po
dind J quo o Se.na•lo da RopublitJlt t~ul.ra coulrccimento tlil c,rrospun· 
dencia trocada a respeito. 

O Sn.. PJNnrnn.o MAcHADO - Eu já confessei que a. primeira 
pat•tc do requ .. r•imonto do V. ~x. é inteiramente procedente. Houve 
sobro o assumpto troca de corrospundencia grave q ne interessa á 
ordem ela~ instituioões e que é pr•ecise quo os poderes publicos co
nheçam. Mas o quo desde ,iá declaro, e de que V. l•;x. •liz não ter• 
conhecimento, é que o provrio o11lcial avucon a antoridu.de de 
intervi!·, usou ~cientemente de uma falsidade quanJo a11lrmav'a ao 
Sr. coronel Bittencourt que intervinl!a orn nome do Presideuto da 
Republica. · . · 

O Srt. A. AzgREDO - E o Presidente jti o demittiu. 
O Sn. JõRG!: DB MoitAES - Estou por·Ceitamentc iul'ol•mado 

disso, mas é necessat•io q uo· o Senado seja informado .•. 
0 SR~ PI!\IIEIRO MACHADO- Que a Nação conheça .. , 
O Sn.. JoaoB DE MORAES- . , • que a Nação conheça toda a cor• • 

t•espondonci.a trocada entre o govorna•lor e outras autoridades fe• 
derae~; é necessat•io llue o Senado S<J.iba quaes as pruvideneias toma
das pelo Sr•. Presirle11te da Republica om tal etnur•gcncia; é iudh
pensal'el que essa CJ!'I'Cspondencia esclareça o facto da l'euniii.o do 
Corrgresso du Estttdo, si este deliberou legalmeute, em sua maioria, 
si o Sr. governador do Estado DEVIA sol' su~pCUtiu de Sitas func~ões, 
e si o11lciou, por intL•t·medio de sua mosa (cOill]Jeteute no eil.so). il.O 
Sl'. Dr. Sá Potxoto, vice-govcrnadot•, pa1•a. que assumisse o g0veruo, 
ele conformidade com tt consLituiQão du Estadu. 

Para mustmr cu mo tudo isso me p;~rccc estranho, bastará ac
centua.r qr1e um Jacto de tã., alta monta, do tilo subida ~ravidade, 
fosse ignorado no Rio 1le Janeiro, e tendu eu as relações que mao
tenho uo Estudo 110 :lmazonas, como polltico, não recebia. uümma. 
cornmu,ricuçãu a tal respeito l I · ··· · ' 

!•:ase Cou;.:re,:so reuniu-se .•. 0:1do? Como 1 Si\o questões im· 
portant.isai,nas. E' preoiso que a Nação saiba si us legítimos re· 
preSL·Dtautes do povo, de fu.ctu, resolveram su,peud,~r o govoi·naLlor 
de su ts runcções o sr convtduram ·u substituto lil~a.l a. tomar posso. 
du cargo, s.em iLuil i>SO repl'Cscnto uma iuvérJa4o a. scl'v'iÇo ú•t vio~ 
lunci ' inq ualillcavcl ctue talitll iufdicltou Maml<is. IlstJ·aubo cluo, 
toudo eu I'CCtJIJido nullriJ.l•es de paJavJ·as, ll.•l' iutcrmedio ·ao tolo
frl'apho, nãu mo seja. communicaua um" só rillllr·ento "'. J•ciuuiiio 'do 
Congt'O.<so. a nãu sor por pa.,.te do E ,m, ~r; Dr. Si!. Pefxotu. 

O sa. PINllEIJlo:MMUAllO - Atora ,Já ~abll iL. v Ma. do. o IDeio do 
Pl'OpriJ govomaúur uo Esta.d~t, lido uo o~pmltente. · - · · ·-· · 

Q. SR •. JoRGijl DE M.OR.o\l~s ·-Eu jd, disso que a leitura. du~so tele• 
A"l'allllllà., le11.a ntl expe!hJifto, tothm umas cul'tas consri:leraçues que·· 
cu protcnclüt adlluzir, mas is~o nao in1podo quo cu tcn11a nccc.l5i· 

) , 

.lll!l. 
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dado de dizet• 11ue nã,> recebi nenhuma. commutlicuc1o a respeito. 
O tempG 110s mostJ·artL do que lado estll a razão. 

Tambem ne,Ihum jornal desta Capital recebeu noticitl do qtw 
o Cuug!•esso reanido tornara tal deltiJeraçil.o ; nem mtJsmo 'J pt•o· 
prio correspondente rio Jomal do Bra::il. qu~ tem feito um:l Ctlm· 
panha admtravel paN da1• l1 minha ter1•a o rotulo de « paiz da 
morto,, mandando dizer que Antonio, Juão, Manoel morreram de 
febre amarell:1 ; levando a. mlnucla a pouto de referir-se a dous ou 
tres inrlividuos quo morreram de febre amare!la, é admirava! que 
não tenha telegraphado uma só palav1•a sobre tão momentoso 
assum pto I l !. 

O SR. JoNATIIAS PEDROSA- O te!egrapho nessa occasião estava 
sob censura. 

0 SR. JORGE DE MORAES- Perdão, V. Ex. não tom razão j 
agoi·a é r1uo indubitavelmente olle está sob consum. 

O SR. JoNATIIAS PEDROSA- Não creio que não ostivosso guat·· 
dado po1· íln•ça est<~dua.l. Ao Sr. coronel Bitteucom·t não convinlu. 
que se soul!e.se que h•~ via perdido o manda. to. por docJsã 1 do CJn· 
g!'essn; o que lho cunvmha. ll que se soubesse aqui que ia. ser ou 
que fôra deposto. . . 

0 SR, JoRGE DE MORAES - PóJ.e V, Ex. manifostar o peOSit• 
manto que melhor se casar cum a. versão mais convenJonte, mas 
não CI'OlO que tenhc. razão. 

0 SR. Jo:-<ATfiAS PEDROSA- Estou mostranuo IJU .1 SOl'Ít a CuU• 
veoiencia. do gevel'lladoi' tio ,.;staJo. 

O SR. JoRGE DE MoRAEs - O Jo1•nal do Commc1'cio tambem não 
recebeu telcgramma a este respoi to, 

0 SR •. loN.~THAS PEDROSA- Posso g~ra.ntir a. V. Ex. que dU· 
rante tre~ d1as o Meg!•a.piJo esteve guardado por foi·ça escadoa.l. 

O sa. JoRGE DE Moa:\is- Estou apenas mostrandJ a minha 
admil•ação, · · · · 

O Sa. JoNA.TilAS P,llll~O.SA~ E eu estou oxplicanrlo os 1\•ctos, 

O Sa •. ToRGI:l PE MORAES""' Quero i!' te v. Ex •. comprelienda a 
minha intenção, qno ll domoiftl'al' quo tonho recellido lnílliai•os de 
palavras pur via telographica; uenlmm<t l'ccobi a tal rosp01to. · 

0 SR. JONATII.IS PEDROiiA..,.. Acho !jlle V. Ex. tem l'azão de se 
queixar do Sr. coronellnttencohrt, que· do via·. ter" lho communi· 
cado este lacto. · · · · 

o sa. JoaGE DE MORAEs;;;z Niio tive. communicao~o algunia. 
sobre to;l assumpto, "\tne ori.L'dil màgno iiltero.~e no i:asu, Josde,qu_e. 
o Con:.:rcs .o tivesse maiot'ill; Iugalmeutc ~l'ouuido, appliutttído 'com 
justeza princípios constittteiom1os cu niio mo mottOI'lll a an:llysar 
juridicamente esta. questão. 
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E~puromo~ iutot·maç:ues <!LIO viriiu acia,r;tt· c~~,t~ cou~as. 
tiL', Pt•csid ·nte, o tolo;,l'l'õtlllllHL lido rm hut•a. do cxpodiontu o 

llOL' nLi•n ropJ;,iúo dct tt•ibnmt tolho poL' completo, u.dnlittrli<l a sua 
·vura.cidado som o menor laivo do duvida~. u na sorio de informa
ções o intot•rogati v as i mportantissimas quo tanto desejava fazer. 
Dos!lo, pot•ém, que S. E~. o Sr. Antonio Clernonto Ribeiro Bitton
coul't, admittido o documento, não só l'cnuuciou como alllt•mou 
fJUO, ,,i, por vr.ntnra, o Prosidonto !111 Republica quizcsse I'Cpol-o; 
ollc a'JSJluta,monto não volbri11 ao podot·, não ttddttzirei nesta op
portu.lidade todas as cou,idoraçõos cruc dcse,iavtt. Conservo, ontrc
tt~.uto, o mourocrnot•imcnto <Ltilll de qtto a Naçfi') conllcç.L todtt a. 
correspoudoncia feita entre o SI', Pt•csidonte da ltopuiJlica c a~ 
autoritla los ostadoaes c fotlot•aos no Amttzonas, 

E' preciso ttclarat• o tristi$simo caso f!ltu, llOt• cmquttnto, me 
parocc envolto om tenebroso my8tcrio. 

E!' a o CJUO tiulm a tlizct•. 
Vem :t Me~tt, é lido, apoiado o posto em discu~~ão o seguiutl.l 

REQUEIUMEN1'0 N' 5, DE WIO 

Requeiro que a Mes11 do Senado solicito do chefe do Poder 
Executivo, com a maxima urgeucia, cm visttt iltt rolo 1 ttnci.t do 
assumpt.u, as seguintes informações: 

1 .• Qual o teor da. c .• rrc,p .. ,ndencia trocada. entre as a.utot·idades 
fcderacs, o Guvm•no do Estado do Amazouas e o da União, sobro os 
ui ti mos ttcon teoimento~ llo Manáos, 

2. • Quaes as autoridades que da11ui expediram ortlens ás forças 
de tct·t•a c mar, em Mau:loB, Jlara bomburd.•ttl·cm a cidade. 

3.• Si o Goveruo Fedci';Li recebeu commtmica.;:ã.o de haver 
as>tuuido o Governo tio Est;1do do Amttzomts o seu vicc-governadot• 
o Sr. Sá Peixoto, c sob que limdttmonto. 

•!. • Si o Govo1•no Federal j;t entrou om t·claçõcs com o v ice· 
govcJ'Dador nu. qualida(ic de c!wfo do Pouer Executivo. 

Sa.la das sessões, em .lU do outubro do l!JIU,-Ju,.ue iie :Jlo1·aes. 

O Sr. Pires Ferreira(') -·Sr. Presidente, nã.o é 
sem gt•ando sentimento cruc ouç:t fall~r. desde u.nte-hontom, sobre 
os negocios attinentes ao Amazonas ; nã.o é sem· gt•ande scntimoõto 
que, Senadot• da Republica, vejo cahil• mais um govcmador do um 
dos l!:stados du. União I 

Na sessão do sabbado, o illustt•e Smmdot• cujo nome pe~o li· 
cença para docl.inttr, o Sr Dt•, Jorge do Mot•acs, trouxe ao nosso 
conhecimento tclcgi'ammas accusando as forças fedoraes de 
mttL' c terra. Rospontlondo uu tt S. Ex., uão dbso quo so tratava 

. de uiuhat•itts (jUanto ao assumpto· o ·nem mosmo quanto aos tclo-
gt•ammas do alguns joi•nttos, lidos po1• s. Ex. . · 

C') Este UiBCUJ's'u uão foi l'Uvislu pr:lu ul'adur. 

'I ., 

, ' 
" ·, 
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E' então garànti que as forças fede1•aes não podi'am' tet; tomado 
parte. em deposição do Govemadol' do Amazonas, garantia, que, 1lo 
anto mão t.tferecia, Sr. Presidente, baseado em alguma cousa 
- basoava-ine na cei•teza, na conviccãp que tenho da disciplina o 
do patriotismo do coronel Joaquim Pa.ntaleão Tellos de Queiroz. 

Os tactos parecem q uo veom mostrar que e11 não tinha razão 
quando assim m!'l .manifestava; mas, convicto do que não erl'ei, 
peço ao Senado da Republica, que aguarde solução aoi•equerimento 
do Sr. Senador : a mensagem âo Sr. Presidente da Republica para 
depois1 calmamente, conhecendo o teor da cOI'respondeucia trocada 
entro o chefe dilo Nação, os seus ministros das pastas militares e 
os commandant~s das forças milita1•es do mar e torra estaciona
das naquolla clrcumscripção, poder faze1• um juizo seguro. 

. . . . 
O SR. JoRGE DE MoRAES- V. Ex. está. scc1indando as mi-

. nhas idllas. · 

O SR. PIRES FERREm,~·-Não lia duvida o votarei pelo reque-
rimento do. V. Ex., haja o que houver. . 

O SI~. ANTONIO Azmu:oo-Não ha.vcrtL cousa nenhuma, todos 
nós votat•cmos pelo rcque1•imento. . 

0 SR. PIRES FERREIRA-POSSO ga1•antir ao Senado quo muito 
bem pode ter succedido que as forças fedemos tonham agido do 
modo porque so domtncia. om consequencín, do provocação an· 
torior. 

O requerimento do honrado Sena1Ior não esM completo. 
s. Bx., para, ser justo, como tem demonstrado sempre, devia 

pedi!' info1•mações outras, qne não as que pedio no seu requeri
mento. Devia inquerir do.sr. P1•esidente 1la Republica~ 

. 1•, Si as forças fedot•aes de mar e tert•a provocaram 
J•oacção. . . · · · 

• 
0 SR. JORGE DE MORAJ::S ..... Jú. vejo que V, Ex~ não SÓ não OUVÍO 

os itens do mou '!'CCluerimento, como tendo-o em mão, tambem não 
o leu. 

,. 

o Sa. PIRlcS FlmREIR<\ -I\' possível que mo tenha o.>cn.pa.do 
alguma cousa. · · 

O SI\. JORGE llE MoRAES - A V. Ex. não escapa, cousa 
alguma •.• 
.. o Sa. Pnu:s l•'EI~REIRA-Esoapa. V. Ex. comprehende que já: 
sou um homem velho de _attençiiu ratigatla. 

~ . 
O Sr. ,Toiw~ JJE Mo;~Ails-Leia o go iten do llllllll'tlt!UOriiucnto; 
o SR. PIRES FERREIIU-«Quaes as autoridades que dn,qni expe· 

dir!lm ordens ás '!broas federaes, de terra. e ma1•. » 
Vol, IV 
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S. -Ex. dovi<t, pot• intarmejio uo Sr. Presidente da Republica, 
~olicitar informações dos auxiliat•os de s. Ex., no Esta1Jo do Ama
zonas, redigindo o seu requerimento mais ou menos nos seguintes 
termal : · 

d 0 , si as l'o1•çus l'ederaes do mar o tert•a. estacionadas no 
Amazonas, i'o1•a.m provocadas ·•. a.gil• Jlcla. maneira por quo agirttm 
naquolle listado, segundo dizem os telogrammas». 
· Este é um ponto capit.ll. Sabor si estas forças agiram do 

motu pt•oprio,' ou si o fizeram ar1•astada.s por provocaç,ões, por
que, si o fizeram do mot11 proprio, não podem contar -neste 
terreno com o mou a.pJio, porque desrespeita.l'am, em tal caso, a 
autonomia dos listados bt•a.zilo•ros, pelWitnento este externado pelo 
digno governador do Estado do Pia.uhy, Sr. Dr. AiltonioFr•eiro; 
em telegrammas dirigidos· ao coronel Bittonconrt, olferecendo-lhe 
fra.nco apoiJ e outro a mim, scioatltlca.n·lo··me deste seu proceder e 
pedindo-me informaçõ JS a rospei to dos f. tctos occorridos. Si o tlzo
l'am, porém, om desa!rJnta ou provocados teem o mou apoio. 

0 Sa. FRANCiSCO GLYOE!UO- Níío apoiado. 
0 SR, PIRES FERRE!R,~- ~ão apoiado p01'C1UC ? 

O 81~. 11MNCISOO GLYCERIO-Mesmo que as forças foderaes ali 
estacion<~da.s tives;em sido provocadas, ainda assim, não deviam 
agir em l'opresalias. Deviam se dirigir aos · seus superiores 
liu)rarcliicos u<Lndo cunta do occot'l'ido e aguarl!ar o des tggravo. 

. 0 SR. PIRIIS FERRE!R,~ -Isto C! bom de dlZJl'·SO longo do 
theatro dos aoonted,nen.tos, No mominto psychulogico, na n.ecessi
dade de evitar o derramamento de sangue ontt•e bt•a.zileiros essas 
consi..Le.·ações não llcore n. I:!So é bom de dizer, 'p·t·inoipalmente 
pelo telegrapuo; que não regula bem o qtte não podia uo momento 
Sol' util.za.do, · ·· · · . . • . · 

E' prec so q11c se.J'aça. justiça a; foro ts arm~das da. Republica, 
que não teem outro ln tere •se., • , · ·, 

0 SR. FRAN8Igco GLYCERIJ- Não compl'Oltendo é (1UO SO 
evite o derramamento de sa11gue bombardeando uma cidade; 

• 
O :sa. PIREs FERRE:IRA -Não creio no bombat•deio. Ha annos 

a esta. parte r.enho otam<lliO, tenho pedido a.ttenoão dos poderes 
pitb~iOJB c!o. ~eP,ublica pa~·~ o vozo om que es.tão os ~;tados de so 
al•mat•em com lorçils pohCiaes com artill!arltl., mett·alhp.do~as o 
no Amazonas, até com navios do guerra. · · · 

QuJ <tuor dizer issJ senão p1·eparo om perspectiva do reo.gir 
contra a. un,ão, no dilt om que esta tiver necessfila.do de fa'ZOl' ros. 
po.t~r 8uas .le :idyos 7 Quo vem a ser uma 1i:>t•ça. policial 111'1Uàdi1 
cull) armharia ejarma.s do rop~tlção, s11periores as do exercito; flUO 
v :m a ser qm; E~tado ·como · o 4mazooas Cú~ oru,adorcs •de 
gu,rra1 ~ . . . . · . 
.~~'. ~ SJi: Ju"' !1~ ne MüRA~S...,.y, Ell. .. • não {em ra.z~o; o Amazonas 

11ao tem cr tiZ dore~·:4e guerra. ,. .. · . .. · . · 
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:) SR. PlltES FERREIRA- Jti. acabar•am com elle I 
. Ú SR, JOitGE DE MOitAES-Nunon. existiu. 

O SR. PIRES FERREIRA-Mas, pareoo·mo qno no tempo do 
St•. Nery... · 

o SR. SrLvEruo NEiw-Era um eímplos avlso.adua.neil·o. 
0 SR. JOitGE DE MORAES-El'J. um aviso aduJ.neiro que com 

oll'eito tinha armamonto, mas o Estado mmca. ~o utilizou dello o 
nossas conuiçõos, V Ex. não tom l'lloÚÍ(I. • 

O SR. PIRES FERREIRA- Diz o honrado Sena.tlor, Sr•. Silvorio 
Nol'Y, cujo nomo peço licença para. <leclinai', que Ol'a. um cruzador 
aduaneiro. · 

0 SR. SILVE!t.NEIW-Um avi~o. 

0 SR •. PIRES FERREIRA-Mas V, V.· Jiss. teom al!l\ndogas U. 
fiscalizar ? 

O So •. Towm DJ:: MoitAB>-1'omos, mn toda a. linha Cunha. 
Gomos. · · · · 

0 SR. PIRES FERRE!RA-1!as toda linha Cunha Gomos não 
admitte Cl'Uzãdores. E' o quo penso a esse respeito. 

0 SR. JoitGE DE MOltAES-V. ÉlC, dtt ltcença pal'a. um apa.rt~ 'I 
o Sn. PmF.s I•'ERREILu..:..Eu!'ui tiio gentil com v. Elt., que mo 

mol'eco tanta sylllpa.tllia ... 

o Sit. JoRGE DE MoluEs- Pois po1• Isso mesmo llOQG liconça· 
'Pil.l'<~. um a.pa.1•to. V. Elt. sabe que em outros pontos da. Republica. 

· ba. estradas do fori'O do que o Governo póde se sel'vir pa1•a manda1• 
incon ti n on te etractua.r prisõe.~ de oriln lnosos ; mas nós niio temos 
estradas do ferru, a v1a natm•al da comrnunica,oão é o rio; por 
isso o Estado tem um a. viso o não um cru~auor oomo V. Ex. est4 
uizeudo, 

0 SR. PIRES FERREIRA~Ouvi COIU toda a.a.ttonção, q11e me IUO• 
roce o !Ilustre. Sont~dop 'pol~ Ama.zooas, nD· se~ lona~ a.pà.rte,: q~ 
a.Uás ua.o desv1ou a. or1eutacao da.s minlla.s colllilderaçoes - • 

•. s,c·E~. sento o qu~ se ~a. no 4:ma.zoria.!! mas o ~~~~·~~~illW,D~O 
n.a.o ti maroL' do q~o o llQS>~· porq UilDto Q&!llo 4,eposlç~o ~o Inl"' 
s1olla. menos nosso llltl'!otlsmo •• , ·- · . · 

0 SR. JONATIIAS PEDROSA-V. Ex. DÜiO insistt~ na. po.lavra. deli· 
posição. · · ·· · .. •' ..... 

' Q. ~~. P~~ Fi'~R.!J!~~ .. ~;r.J;l.~ ei;":1lj~;~ co .. Q.~il~!@' 9. t~Y,_ail ~~~42; .ª 
di~Eil', o.~~~ m ... s 111Wl' .... ll\1iür. d " a. 'P~av,o*:w P.~~ rq,. a.s ~l~ 
.mrMt~~ores ~o l!:a,~do, com a~~lb~ria o . z;efr<lJb.~odor~, · cºar.I'IIo ~' 
1mrtaao coJltlngãnta de forçu.s f•Jilera.es que se aalu no Ama.· 
zonas. 
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S. J~x. dtiveria ter co~~i:.ruado osto -ilan~ do sou t•cquerimouto 
ll'11'lL orionttu• ~ nossu. reso!ução, _ 

E ó de lttstm1ar qtto o JOV-•n Senador ttvesso alnttido · bandeim 
deante de um litcb que sup•lÕO ct•iminoso, logo deoois do ter conhe
cimento ,:,t renunciu. formal do Sr. BiLtencourt, Estou cert, ,(e q110 
o sr. Presidente •la 1t lpublica, f!IIO não :mtcri~ult o;to lacto, oonti· 
nuará. a não adrnittir que flq11e lor:t du poder o St•. coronei'Bitten· 
court, caso tenha sitlo S. Ex. deposto pelas í'<Jrças l\ld11raes e não 
retirado do govorn~ poJa assembléa Jogalm'onte con~tituida. 

0 Sn. ~ORGE DB MORAES- Não ·soi a (}UO . vem ahi o jouen 
Scnado1·. · 

0 SR. PIRES l<'ERR"IRA-Vom ao caso pOl' não tet• V. Bx. inda· 
gado primeiro si a provocaçito pat•tiu das ·forças l'odm•aes. Deseja;. 
va •1ue no reqnerimouto do S. Ex. estive;so feitu. a pttrg•mta em 
relaçii.o ao tele;.:-ramma do coronel Telles do Queiroz, a qttom Jez 
uma. allusão muito ligeil'a. 

o Sn. ,Tonem· DE Monus-Como não 'I Vejo que V. Ex. não pet•· 
cobeu. Si eu peço que seja dado conhecimento ao Senado do toda t~ 
correspondencia trocada entro o Sr. Presidente, o governadot• e as 
n.utorida.clcs fodoJ•acs, como niio esttí inclui do o St•, cm•onol Pan
taloão ? 

o Stt, Pmú FJ~tuumtA - l!;u~ào não ó uo tuJ•coh•o pOl'!lUO, 
neste não consta. 

E para quo niio se dizer ao Sonarlo li verdade inteira? 
Deante de um fa.cto, quo para muitos paroco tor maior gt•aYi· 

I! ade do que J•ealmonto tem, o St•. coronel Tolles do Queiroz tele· 
'graphou ao St•. Presidente da Republlca dando conb de tudo quan
to occorrera no Amazonus, declarando que, doanto da teimosia do 
coronel Bittencour~ em mandat• atu.~ar u.s ll.lt'Ç.~s fedm•aos, viu-se na · · 
necessidade do manter a sua autoridade. E, pt•ovocado pelo SI'. co
ronel Bittencourt pu.m dizor si u raziu. um nome do Sr·. Presidente 
da Republica, S. S. respondeu-qutJ sim, · 

0 SR. JORGE DE 1\fOJtAES-Sem telegraphar para aqui ~ . 
· 0 SR. PIRES FERREIRA- Sem llOdlfl' se utilizar. do tologt•apho, 

naquello momento ·decisivo ~ de acção promptá, o Sr. coronel 
Tollos respondeu que procodta daq uolla · mano ira. em nome .d J 
St•. PreRidonto cln. 'Riipnblicn, n não so póde· comprohondor que~ 
uin"chofo mllitO:r -po~sti agh• om·uomo pi•opt•io' quando ao lbe per
gunta se o chefe supremo o.<tá. de accót•,ló o!n que· o. exercito seJa 
osping •. rd~ado, amesquinhado. pelas Cot•oas. o~tadoaos do Amazonas; 
achaudo·s~ o quat•tel do cxet•mto cercado. . · -

Teve assentu nostu. Casa, por t.ão pequeno numero de annos, 
como Senador dp .Amn.zonas, -um- outro joven n~··apparencia, o 
illústrado·Sr:· s~. P01x~to.. s. l~xa~· ~l'por: .domais· conhecido u'esta 
r.asa', pela ·rua in'telligcincia.; activHado; crior'gia, pela sua ·videncia c· perspioacia na politica: . . ' ' 

I 
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. · Não é pos~i vel que o Sr. Sá P.eixÓto tenha. passado um tele· 
gramma menos verdtdeiro ; é 11sto .telegMm 'na que. velu tirar toda. 
a suspeição de resportsabilidade das força, fader~es na Iniciativa. do 
ataque ao governador 1lo Estado, que tenho cm mão: 

O Sn .• Toam: DE MonAr.s- E' por isso que 011 poço a corres-
pondoncia troéada. · , 

. ' . ' 

O Sn. PIRES J1ERREIRA- Tenho dado provas de que oxito jn
torvir na~ questões politicas dos l~st_n.do~ em attenoãó ao principio da. 
autonomm estadual o á cunsideraçao e deferenci:~. que me met•oilem 

· os collegas desta o da outra Ca.sa do Congrossll. 'E, se algurria vez, 
tenho n.o referido ao Esta•lo de S. Paulo, tl por C!UO sou ali cunsl
derado um pa.ullsta-:mir:m o re~ebirlo sampt•e com a.s maiores 
py~vas de carinho o consideração, pelo que toem tido minha gra· 
tidao. • . . . · 

0 Sn. FRANCISCO GJNCERIO -Apoiado. 

O Sn. PIRES FERREIRA- Von ler o telegramma. do Sr. Dt•, Sá 
Peixoto: • . . 

c Tendo dia 7 communicado coronot Bittencourt quo 
assumi governo obedecendo deliber:i.Ção Congresso. quê deola.
r•il.ra vagn loga.r governador, coronel Bittenco11rt recolhau-se 
r1uartel policia., pondo cidade esta.do sitio, u.podorou-se tele
grapho, orde.wu. minha prisão e rte todJs •leputados que 
tinham votado essu. deliberação ; requis1tei forças f.Jderaes 
ga.ra.ntir minha aut.,rrdade, recolhi-me bordo navio ca~ita
nea juntamente presidentq Congresso· à algunl deputitdo~ 
rofugiaJ·am·se q 11artel 46; cnmmandanto not\lha rDitlldou um 
omissario garantido pequeno desti1ct~monto entender-se coro· 
nel Bittencourt, este rocebeu-os ·(1 ba.la, mandJ.ndo ·cercar 
tambem qua.rtol 46, sen.to portanto nece.sario uRa.r torta. 
onergla afim garantir prestigio a.utorld .do lflgal e evitai' 
desacato fOI'Qas federaes; estas foram pt•esLigiada.s por grande 
num~ro populat•es que a ellas se incórporaram a:os primeiros 
ataques pela policia, sendo ontão commandante tlotilha obrl· 
gado bombo.rdea.t• qu •. rtel policia, q11u .iú. tinha at'tilbado 
littoral atirando contt•a navios; autes medida extrema foram 
pelas Coroas fodera.es distribuídos avulsos prevenindo po
pulação. Tendo coronel Bittoncourt cessado resistencia, voltou 
cidade calma habitual etc. etc.» 

Em faco deste documento, sente•SO bem defendendo as corpo
rações armadas, da. mesma. sorte flUO seria it•t•edllctivel em con
demnal-as caso taos iut'ormações não fossem verdadeiras. 

0 SR, PIRES l?ERREIRA - Esto tclegra.mma foi dirigido ao 
meu illu;tt•e collega sr. Silverio Nery, tlle vendo quo eu ·la f~llat• 
cm det'eza daR fo~·ças elo torra e mar, no Amazonas, mo facilitou a 
sun. lÇ~itura, 

• 

• 
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E devo decl11rar que ''lm 1t trlbuo:~. por amor !t verdade o si 
tivfis;e a certoza de que o abque havia:partldo dai forças federaL•s, 
o meu voto s,1rla cJntra olla~; o não ~orla a primeira ve?. .qno 011 
~un'oca.ria ll ILIDOl' do chts;;n pelos altos interesses da jn.,UQ:t rp1o são 
os da Republica. · ' · 

O SR •. JoRGE DE MJRAES- O tclegramma fJUO V. l~x. tom .é 
circular, O Sr. Presidente da Republica rocoben um igu:tl o 011 
tambem recchl um nos mesmos termo.~. 
. O Sn. PmEs FERREIRA.- .rá vil v. Ex. quo não precisaria 
do~se telogramma. para fazer· a defo?.a a que mo reth·o porque, no 
sabbado, 8 do cononto, quando o honradosenadar, depois do mau 
discurso, leu o telegrammá. do coronel Bittonc·•urt, dizendo quo a 
gua1•da. do ptth1cio tinha sido atacada pela marinha, ·ou p)JJdorei 
que aguardasst~mos as uecessarins infot•macões e agora se v cri rica 
que o que Re annunciltra como atMa.ntes, CJ'ar a escolta que vinba 
trazer a IJ!tndeira de paz ao gorernador. · 

O SR. JoRGE DE MORAES - O governador não mó1•a no palacio. 
O SR, PIRES FERREIRA-"No quartel, ou em palacio, r•11lro~me 

ao logar onde se achava o Sr. coronel Bittcnoourt. 
Diz o ex-Senador, Sr. Dr. S!l. Peixoto, que o omissario foi l'i•co· 

IJ!dó !1. bala. 01•a, Sr. Presidente, esse facto; só 11or si, exigia uma 
reacção effioa.z. mesmo si as torças fossem commandadas por olll
oiaes antigos, quanto maia' quan,Jo cJias são dirigidas P''ll' moços qno 
voem cm tae~ factos uma alfronta !is classes armttdas da RepubliCa 
o que entendt1m qno devem de prompto J'C<tgiJ•, 

. Aind:t asslm, não houve J'oacção. O Sr. coronel Tclles só de
claJ•ou que agia cm nome do P1•esldcnte ria Rop,nhlica., depois que a 
m•tilharia 1\!•upp, 7 1/2 foi nssestarla contra as nossns Jragois ca
nhouoh•as rio rio, pois não temos no Amazomts nm ilavio do gtiel'J'a 
~m.paz do rosisti1• a sua acç1ío. 

Si o SJ'. ·coronel Bittoncourt la ser r! oposto, ontão a intorvo11· 
cão por pa1•to do coronel Tonos, om nome do Sr. P1•csidento da 
Ropubllcn.; foi nm acto rio humanl4n.do pO!'fJUO evitou a luctn.. SI, 

• 11ort!m, a dcposiQão se !lou om nomB do Presidente da Republica, 
gar!tnto ao Senado quo os sons cumpliccs estão p1•r:ízos, serão 
retirados do Amazonas afim de receber o mereoi!lo castigo, c o 
Sr. coronel Bittencourt ser1t reposto no sou logâl' como Jlll'HI sa• 
tisfao!io por parto da União rt autonomia rios Estados. 

Doante do um simples telogl'amma recebido, o hom•a1lo Senn.· 
dot• rlit tudo findo. Então S, Ex. não considera crime o que reln.
tou no Senadc· 7 

Só pelo fa.cto rlo dizer o govornadol' r1no niio volta mais ao 
lioder, S.l~x. orn~rt os lll'aços? 

O Sli. PRESJDF.NTr. ...;.. PCQ•l licença ao honl'.:~rlo ~enntlor p:tl':t. 
lomhJ'fil' que n. IJOI'a. rio oxpr.olirmtc ost1!. finda . 

• 
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0 SR PIRES FERREIRA - Peço prorognção· da hora. por mais 1 0 
minutos, apenas, tal é rL anciet.lade quo nutro de ve1• votado o reque-
rimento do honrado Senador. . • 

Depois quo aqui .chegarem as inrormaçõcs pedidas por S. Ex. 
voltarei a di>cutir o assumpto . 

. Não terminarei, St•,. Presidente, sem aesignalar que não só 
os militares toem commettido. falbs eontra a .autonomia dos Es- . 
tados, os civis tambem teem commQttido desses crimes. ~; o faço 
para que taes accusações aos militares não perdur!) c~mo de índole 
da classe e estou certo de que não se repetiriam se. clles, repito, 
nã.o se deixassem levar prr illusões e tratassem àpena.s do preparo 
da defesa nacional, sen principal objectivo como ~oldados. Tenho 
di~o. (Mt~ilo bem; 1nuilo bem.) 

' . . ' 
O S1•, Severino Vieira (pela ordem)-SL'. Presid ente 

peço a v. Ex. que 1110 int'ormo Iii ~ordu'ra· a. prorogação.requorida 
pelo honra.do Senador, représeutante do P!.mliy. · 

. O SR. PRESIDENTE-O honrado Sena.dot• pelo•Piauhy terminou 
o seu discurso. ·. 

O SR. SEVERINO VIEIRA-Neste caso, requeiro a. V. Ex. quo 
consulto á Casa si cooce lo urna. prorogação de mela hora, afim do 
que, continuando a. discussão do ror1uerirnento, seja. aquella encer· 
rada. o este votado hoje mesmo. . ' ' . . 

Consultado o Senado: é concedida. a. pro rogação da hora. 

O Sr. Severino Vieira-1*)' Sr. Presidento, ou esse 
recurso poderoso que é o trlellravl1o estd. ~enrlo burlado pelo .JlOVO 

• do Amazonas. ou realmente alli se deram; e, quiçá, em consequeli· 
ela das occurrencias anteriores, ainda se e.;tão dando factos gravis· 
simos, · 

Não convém, Sr. Presidente, tan·tar. como meu illnstre amigo, 
Senador pelo . Pia11hy é tamhem de parecer, a explicação de~ses 
fact s. !'em documentos er> que possa· .. o~ ba•enr qualquer ásserto, 
não ficar~ bPm ao f'enaclo avenml'ar estr> on aquefle juizo. · 

Refii'O•IDI1, ~r. Pro<tdPnte, au requerimento fo1•n·ulado pelo 
honrado Senador !'eprosentanto ··O io:starl.o do .'rnazo1·tts: e d me 
fosse pcrmittido, não ... ai' a S. Ex. um conselho, mas fazer-'he uma 
suggestão, ou Iom bra.ria a S. Ex. a. convenienoia do pedir a !'eti· 
r ada desse requm•imento, certo de que elle não poderá sa.tisfttzer 
os desejos daq!)ellos quo oa.rocom neste momento do esclarecirnen· 
tos para deliberar a respeito, · , . , 

• Sr. Presidente, dovo registrar com immenso . gaudio, com 
summa. satisfação, a correcçf1o louvavol do Sr. Presidente da Ropu· 
b Uca (<tplliados) nos factos que acaba.m de ~e dos,·nrnlàr no Estado 
do AmtLzonas ; o ptu•a. uomonst.rtu• no honrado senador pelo Estado 
---· 

• 



72 ANNAES IJO SENADO 

do Amazonas a inetnciácia do seu t•equerimanto, basta fazer l'efe· 
rencias 4s yrovidencüts tomadas pelo St•. Presidente da Republica 
com rolaçao a estes factos. • · . 

Com etfeito, S1•. Presidente, si duvida pudesse ainda. haver a 
l'cspeito, esta se dis~ipat•ia ante a certeza do Sr. ciMfe ~o Exe~utivo 
. iá haver demittido· o.i commandantes das fm·ças de ma1• o terra 
alll estn.eionadn~. mediria esta corrobot•ada pelo chamado Ul'gonte 
de.~sos officiaes para serem st~bmettidos n conselho de f!'Uerra. · . 

. T;t vê, pois, o .senado que, deante dctS medidas de moto prop1·io 
tomt1das pelo.St;. Presidente d« Republica, o reque!•imJnto do hon· 
radoSenadot• é evidentemente desneces>al'io. . 

Pergunta. o meu honrado collega qual a pessoa que se a1•yorou 
cm Presidente da Repuul!ca, jtL que ,V. Ex. ni'io foi, para intervil• 
no caso, <lotermina;do .o levanto d;tqucllai corporaçõas, c folgo !lo 
rogistra.t• agora. C[Ue o honrado Senador pelo .Estado do Rio Grande 
do Sul, apnrteando a s. Ex., declarou quo o:> proprius comman· 
dantc das ful'ças, movimento que S. Ex., cJm isenoi:ío ilo animo, 
com o critet•lo jnstJceil•o que lhe €l peculial', qualificoa de crirni· 
noso. • 

Pois bem,. Sr. P1•esidento, a corl'03pondencia, os netas, as me· 
didas tomadas pelo Sr. PrJsidonto da. Republica constam da~ pu· 
blicações da imprensa. 

. 0 SR •. ToRGE DE MORAES- Mas ac;cntuei !JUO existe ctlguma 
cousa que não consta dessas·publicações. · 

O Sa. SEVERINO VIEIRA- Mas. si existe alguma cousa que ni'io 
consta dessas publicaoões, que medida poileremos nói tomai', cm 
vista des8el esclarecimento', que nã.o fosse tã.o previamente tomada 
polo 81•. Presilentc da Republica, si sua autoridade, . de a.ccôrdo 

· com !l art. 6' da Constituiç'io, tivesse sido invocada na emergen~ 
cia ? Ent1•etanto, o caso é gravissimtJ, mesmo pelo que diz o tele· 
. gramma lido ha pouco pelo honrado Senador pelo Piauhv. Nlio 
consta que ns aiJtorid.:ules constJ•.mgidas e violent~das no Estado do 
Amazonas tives.~em re~ulsitttdo lt intm•venção' dos Poderes b'edcraes, 
para derrocar sua a~~toridacle em perigo naquelle Estado. 

Não .sorla de mais nece,sidlldo, antes de tudfl, que se procnt•!t!se 
sabet• po1• que l'ar.ã.o deixaram de agit• nesse sentit!o as auto1•!dades 
amimçadns 1 . 

. O honmtlo Senallor pelo Amazonas no sott t•oquet•imento, p_m
ju<licado j:t em pat•to •• , · 

0 SR .. Toam; DE MOlHES-FOi modificado. 
0 SR. SEVERt1/0 VIEIRA - Sr. Prmidente, peço a V. Ex, 1]110 

mo ma tido trnzet• ore tnorimento com a modificaºã.o que foi feita; 
(Pa1tsrr. E' satisfeito.) 

O ro~uerimento do honrado Senador pelo Amazonas formula. 
os ~BgUIJites quesitus: 1", quaes os tOl'lllOS dct correspondenc!a tro
caria ('ntro as aut·Jl'iilades federac~, o Governo do AIU<Izonas e o da 
União sob!'o os ultimas acontecimonws do. Manáo.; ; 2", quaos 
ns autorida<les quo daqui expediram Ol'<lom ás forças de terra. o 
!Uar ein Mamlos par•a bombardearem a cidnde, 

• 
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· l~sses quc&itos se acham perfeitamente pre,iudicados i1elas no
ticias que temos pela im.Jrons L do que nenhuma ordem podoria 
s~1· ex·pe lida nesse JlarLicular, pois que coo sta !lo um dos m:1is 
conceituados ot•gãoi da impt•onsa vespertina que o Sr. Presiclente 
!la Republica, na. !lotlcicncia dessa correspuncloncla, telegt•aphou 
nos seguintes tet•mos: 

«Sr. Presldeot~ elo Congt•osso do M~toáos - Tendo· o ·sr. v ice· 
govet•na,,Jor clesso Estado communicado 111\ie ao Governo FlliJOI'al (o 
:t•rni VlLO tambem l'osponclida urna parte cio I'<!queJ•,mcntu do hon
r;tclo Senador), haver 11. sumido a aclministraçã.u po1· ter o Uon
gt•esso dcchLt'aclo vago o ca1•go ele gover.Htdot•, dt1 accôrdo,com o 
at•t. 43 da Constltu.ção do Amazottas, rogo a V. Ex. informar-me 
oom Ul'gencia si do tacto o Podet• Legislativo cleclarou. 1.i•ocedente 
a accusaçiio do govcrnudot• .BitLcucoln't.o sua >us~cnsito, .conforme 
o d:spo.~to no at•t. 52, p :m·~t·apho unico, ela. Co.1stitnkito dessa Es· 
tado. V. 11~. inl'orilta.rll igua.lmcnte como e quando o Congresso 
assim doliborou. Attcncios.Ls sn.urlações.» · 

. Ora St•. Presidente, O patente, eatll tL•~tnsp'l.rentc, que estão . 
lll'evonidas as inl'ot•maoões soltcitadas pelo meu honr.~do collega ó 
Sr. Senador pelo Estado do Arnazo.ws. · · · . 

B' clat•o do c mte:<tO dosto tolegra.mma que o St•, Presidente da. 
Republica recebeu commumcaçã.o do vice-goveruador tle ter assn
miuo o oxet•cic1o, mas tambem e sUL pa.tento du. informação que o 
S,•, Pr•esiclente da Rep:11Jlica ·Jrocut•a obttlr elo pres,dente do Con· 
gt•esso que S. Ex. tom duvidas sobre a. logitimidadii do exerciolo 
do podor por pa.rto do gove.·udor do Esta lo. · 

Que desej1, pJrtanto, o meu llnnrado e dlstincto collega cu
nhecer mais a t•ospeito dos lacto; em quastã.o o sobre os quaes lllo 
possa. dar esclarticimentus o Governo dt~ Republica, si o te ll o pl'•· 
moiro a estar em t'altu. desso; esclnt•ecimentos, a ponto de soliCitar 
inl'orma.~õ~s do p1•esidente do Congresso do I~st:Ldo.)) · 

O Sii. ,Jonm: DE MonAES- V. Ex. dtt-me licença. para. um 
apa.rte ~ E1s ahi exa.ctamont~ uma oppurtunf.ta.de pa.r<~. obte1• es~ 
clarec.lmontos. Tendo o Sr. Prosidentd leito ost~ do~pacho, é pro· 
va.vol qno t •nh:~o recebi·lo uma. res·Jostil. 11 os ta. t•esposJ.a.. o Somulo 
não a. conhece, as~im c JIU.• não conhece outms inforrri.IQões que 
S. Ex. cm•tamento pJssue'o que nã.o estão uo jm•Ml que v. J<;x. 
os tiL lontlo. 

O Sn.. SEVERINO Vmtn,\- AIJsolutamonto nã.o me opponho nem 
rectlimt·oi o meu voto tLO roe1uorimento, clesde que V. E:<. assim o 
do;oj:.l, M;~s o que estou pt•ocut'IIDdo demonstrar !l <!UO o requeri· 
monto ilo V. Ex. nll·1 tom nenh1tm olfoito p;u•a. susJit,a!' no honrado 
Sr. Presidente d 1 RetJnhllo,, a promnti•liio, a. energl<L, a urgenciit 
no dos~mpenl10 rios se:1s mai> imperio;os devot•es . 

. Sr. Pt·esiden!,o, coll>ign:ld .. e .to fa.cr.u, just•tloa. a. a.i.nda uma 
vez a mu.ntlcs.a.çito do m.JU .~inceJ'•J ap,Jlauoo ao procudimento cor~ 
rectisslmo do ~;r. Presidente da. Republica, o desde que a minlla 
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sugges1ão não foi acolhida pelo bonràdo Senado!' o dlstincto amigo 
l'Op~eseD,~!\nte do Al_nazonas, ~ou senta~;·mo, condo~cPndendo com 
S. Ex. em votar o seurequorlmento. (Muito bem; ))luito óem.) 

Posto a votos, é appt•ovado o t•equerimento do sr. Jorge do 
Moraes. 

O S1•. Presidente- A Mesa vao otllciar ao Gôverno 
no sentido de serem prestadas as informações t•oquerldas. · 

ORDEM DO DIA 

Votação, om discussão unica, do parec&r da Commissão do" Fi· 
nanças n. 94, de 1910, solicitando info~ma~ões do Governo sobre o 
projecto do Senado n, 41, de 1909, autorizando a coosti'Ucoão de 
uma estrada de ferro que, partindo do porto de Mossoró, vá ter
minar nas margens' do rio S. ·F!'anclsco. 

Posto a votos, ll approvado o p:1rocer. 
Votação, em 1• discussão, do projecto do Senadll n. 31, de 1910, 

· equiparando, para todQS os elfeiros, os esuripturarios do serviço · 
cleítot•al aos 3"' ofllclaes do Ministerio da .Justiça o Negocios Inte
riores o dando outras providencias. 

Pos'o a votos, é approvado o projecto, que passa á 2• discussão, 
indo antes á Commissão de Fimtnças. 

E' annunciada a 3~ discussão do proJecto do Senado n, 17, do 
191 O. com pai•ecer, eniondando, da Commissiio do Justíçr1 o Le· 
gislaQãJ, declat•andu validos os casamento.; elfectuados, bona flde, 
no Estado do Paraná durante o período revolucionarlo decot•rido de 
janeil'O a niaio de 189·i. 

O Sr. Sá Freire- Sr. Presidente, o honrado Senadot•, 
cujo nllme peço vania para declinat•, Sr. Generoso Marques, apre· 
sentou á consrderação do Senado um projecto, cuja. inlclatlvn. bem 
merece os appl"usos do Puder Legislativo da Re;JUblica 

Dlzcnclo I·ospe1to il orgauizaoão d '· fa.111ilia. no Estado do Pa
raná, .era bem do ver que S. F;x, não se olvidaria do ostabelooor 
normas de d1ruito, no sentido do evitar questões, que, de cot•to, 
poderiam sur ~ii· e elas que~es o Tribunal da<tuollo fui ur .. so Estado 
da Federaoão annunciára, por uma. o.lecisão jtL proferida, sem pro-
vocacão do qualqum· parte oJfendida. · · 

Embora dissentindo do acto do Tribunal paranaonse, não im-
porta v a isso em argumento tle com bate no projecto. · 

Tenho. porém, s ··rins duvidas a 1•ospeito da compotcncin. do 
Senado ou ante•, do Poder Lcg•sln.tlvo, orn vobt· esta lei, por 
olfonsiV<L u. direito~ por ventura a11te!'iormente adquiri(!os. 

Nau consido1·o que o Seuad ... não .deva intervir nesto assumpto, 
mas penso que, da lllrma por que está !'edigido o projecto - dcola
raçao que fJ.QO com a dev1da veni<L attendendo ao grande respeito 
que me morooe o illustro jnrista-olfondo dh•eito de tm•ceiros. I 
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Nilo temi necessidade de alongar-mo para demonstt•a.r o meu 
acerto, c para tanto será sufficiente citar a opinião l!aquellc.; que 
com m,lis antorlcln.rlc, mais competoncia pódem ltfoita,nonte asso• 
gur<tJ' quo, na cspocio so tt•ata positivamente do uma lei do ellbitos 
retro~~ontivo•, oll'onslva do direitos adquiridos, que nito pódo sot• 
votada pelo Congresso Nacional. 

Tenho aqui a monographia do illustre lente da Ac:J.domia do 
S. Paulo Dt•. Reynaldo Porcha.t, cujtt leitura. peço licença para. 
fuzor, afim ele provar a vorrlaL!c das minhas asserções: 

•Quando a lei nova cm vigot• não attingo com a sua 
autoridade esses act,us o suas c msequencias, c os deixa. intci· 
ramento regulados pela lei antiga, sob cujo domínio tiveram 
nascim~nto, se diz que não ha retroactlvi 'ado, Isto ~. que a 
lei uov:.t não retroage, não tem acção algum a su bre taos 
actoR praticados no pussado, antes do momento da sua pu
blicação. omboJ'a só depois drsta se tornem exigi veis as 
respectivas oon8equencias o elfeitos. Ao envoz, quando a 
a.utoridtvlo da lei nova. se oxet•co sobre actos qne foram pra
ticados sob o domínio da lei antiga. e regula os effeitos e 
consequencias que venh:tm a pr·odnzir-se já. sob o imporio da. 
nova lei; se diz que ha rotrenctividade, isto é, que a lei 
retroage, o r11te debaixo li o sua acQão cabem os actos qtie nas
COI'Ittn t~ntes da sua publicação, mas cujo; elfeitos venham 
a tornar-se exigi veis depois rlolla, etc .................... .. 

Para c1ue o fa:cto accruisitivo soja apto a produzir direito 
adquiri1io, deve reunir cOt·tos requisitos essenciaes, que sito 
os seguintes: ai Dove sor praticado de con!ormidade com a 
lei vigente, sr.ndo observadas as condições o as !ot•maiidades 
pt•osm•iptas, sob pena de nullidade. E' claro que um facto 
rcaliz,, do rontra o disposto na lei em vigor seria. invalido 
ou nullo, o do facto nullo não pódo rosultar nenhum direito. 
g desde qno a lei ostaltoloce ce1•tas fot•malidades osp,•ciaes, 
internas ou ext~rno.s, para que um acto sr,jo. idonoo o. pro· 
duzir dirPito, ó cet•to qn,• o lacto n.cquisitivo d.ovo ser posto 
cm ox:sten01a com ousorvoncit~ dossas f,Jrmnlidades ~ue a 
lei do tPmpo exige .. E' perante esta lei qno se dove verttlc:tr 
si o facto ó legal, CJuor quanto (t materia, quer quanto <í 
fórma, o si ostá apto a produzir o!Teitos jut•ldicos- temjltM 
?'egit actum. Si niio contivot• as conuiçõos o as tormaiidades 
exigidas pelo. lei do tcm1po cm que teve oxistoncia, é nullo o 
não produz olfeito a.!gnm, » 

Sl'. Prosidonte, no proprio toxto !lo projecto so 'liocla.ra qtw os 
casamentos rcalizo.dos dtirante o poriodo rovulucionario no Esta ro 
rlo Paran<\ foram prosidillos por autoridn.rles que não estavam 
rlovidu.monto investidas dos cargos cujas at.tt•ibuições oxet•cia.m. 

01•a, si o que acabo do alludh• 6 inoontost!\VOI, si os actos pra· 
J.ioarlos pm• c~sas psondo-:mtot'iílados siio nnllos, c neste ponto niio 
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ha. !líirm•gencia entro o autor do projecto e o lmmilde orador, 
pm•,•ce logico I[UO a lei terá effoito rekoactivo, poJ•que va.o nor· 
mal h: ar relações de r li rei to nascida~ an tos q uo fosso votarln.. 

O Senado sa.be melhor qu,J · a lei tom seu limite no tempo, 
come~a. pela. promulgação o termina poln. abrogação; omtanto, na 
hypotheso vertente esteullet•<t seus e!:.'oitos rtntos 110 ter oxistencia, 
is~o ê, da d:Lta da celobraQão dos oasltmentos confossamonto.nullos. 

Agora, pergunto no St•, roprcsontanto do E>ta.J.o J.o.Paran;t: 
rola()ües juriilicas não nnscct·am noFSo rcgimon, do modo quo certos 
o determiJmdos indi vidnos adquirirnm diJ•oitos r1uo sú um c;tsa
monto valido podo ria evitar 'I 

Exemplifico, pa a meJhoi' ser entendido. 
Um in(lividuo lfllC sr tinh:1 casltdo n•JS termos indicadog no 

Pl'oiccto o quo, em virtndo da. propl•in decla.raç,ão do Tl'ihunnl do 
Parumi, contra U.IJHlll natttra.Lrnonto mo in;ur,jo, JlOI' (':~.lttt do corn
pctencia. pura ass!m docidii•, collt.J•alliu nOI'US uupcia.s, qual o casa· 
monto valido 1 

1\' aquollu que foi contt•ultido com tollos os ro.Juisitos logu08 ou 
o qne foi I'Ottlizatlo durante o pct•iodo rcvol ucionario ? 

O SR. 0LIVEIM FIGUEtnEDO- Natural monto 03 tribnntws ele· 
chlirão. 

0 S&. SÁ FREIRE - Nii•l ~ c:LSO para tt•ibU!lô\1.' Não ilevemos 
craar dema.utlas, mas rcsolvcl' as questões uo sentido de, tanto 
quant'J JlOS~ivol, evitar quaesc1uer oontt•oversius na execução 
da lei. · 

Tt•atadistas do rlireito, nottt1lameuto Lassaln, cstudn.nrlo a !'e· 
tJ•oactividade das lei,, sustentam: «Emb ,r~ seja. nullo um fi1cto, 
por ter 8ido praticado com falta J.o algurnn. cou·lic1íu 011 turmali~ 
d tde, exigida pela lo i do tempo, osso f,tcto con vai escorá. qun.uto 
{L SttlJ:;t.ancin, ou qua.nto ;\ fórm;t, htu é, se tol'IHI!'il. ~·n.iido, do.sclo 
o momont.o om CJtU3 llP9<~reQ<t nm1i lei nova, disponsltllflu a condi· 
ção r n t'ornmlidarlo quo n1ío for.tm ohsorvi1t1ns.• 

E~~ll dontt•inlt ú eombatidlt, coill vant,tgorn e· snporiormontc, 
}lol~ grande O:thba., tmtanflo da J•ot.roactívitlarlo tla.R lois. o po1• 
muito• outros. . 

!):Lili lt conclus:io do que não podemos tL~Cl' convaloscor o 
fttuio, no sentido do tot•n:H' Vltlit!os hos llctos, umn voz rtuo exis-
tem. direito~ adtJUit•idos na vigcncia. dlt Joi antorior. -

Dizia. ou: um inrliviiluo casa1lo do accõrJo com ô\ Joi do cus L
monto civil, ob.mJ•vnclõts as fJrmalidndtlS Jog<tcs, aclqniro direitos ... 

O Sa. 0Livmr"l FIGUimu:no ll;t um a.plt•to. 
O Srt. S.\ FRtURN- Na. minhlt opiniii:o, n. prapl'Ít\ lni rlo ca.sn. · 

menta c i vil rosal vo o caso. 
O Sn. Sr.vr.m~o Vnmu- Pc!'foitltmmlto. 
O SI\, S.t FnEnm- O ;tpart·1 peof.JI'i1lo ha. pouco poJo honrôl.ilo 

Se:Jadot• poJa tlthin. mais uu mono~ doscortiwt o mntt mudo do 
SIJlltí 1', q no, op po!'tnnamonto, on unciaroí. 
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0, Sn, OLIVEIRA FIGUEIRBDO Ú<L U!U aparto, 
O SR. SA Fmmm- Es.>es casamentos são Ullllos, mas, do 

accôrdo com a dispo ição do art. 75 tla lei do casamento civil 
podem tnrnar·so valido.', para. o ell'eito de garantia do direito d~ 
successão. . 

E' o casamento putativo dos I'omanos; não precisa da lei. 
Podia olferecm• aindi1 uni" outro oxomplo <L consideração do 

Senado. Supponlm·so que um dos conjnges fctlleça e que os her
deiros ascen!lPntes o oollateraos cntt•om n<L posso da boranç<L, em 
vir tudo da nullidade do casamento. 

O Stt.OLIVJUttA FwUJmtEDo- Si o 'Jasamonto é putativo, como 
pons11 V , Ex., elles. não poJo m herdar. 

O SR. SA FitEmE- E' outro caso. Para. os que entendem !JUO 
é necossa.ria uma nova lei que resolva a. questão, essa vem· tlca1• 
em completo antagonismo com a <tnteriot• ; pat•a os que entendem 
que a lei existe e 1lispõe sobro o caso, nada ha a decidir. 

Cr(lÍO c1ue collo(!UOi bem a quostfLo, respondendo ao apaJ·to do 
hont'<tdo Sona.tlot• pelo Rio de .Tanoil•o, 

O parocet• da hourad<L Commissão i1tlit•ma o segumlo: 
«O logisladot• ufLo cugitotl, nom era natuml CJUO o liwsse, rb1 

hypothose que. mot.ivou a apresentação do projecto.» 
Discordo ainda do pa.recor da hom•ada C~mmis.,ão do Legi~la

ç•ão e Justiça. Penso quo o legislador c.1gito1I do assumpto; si 
não tivosso cogitado, dovet•ia tol-o feito; o, pa.z•a domonstt'1Ll' cabal
monto o acol'to do minha proposição, nada ma.i~ é ilecessario do 
quo chamar a attenção do Senado para a bt•iluante discussão do 
Corligo Civil, amda sem resultulo detluir.ivo, m<ts quo traz grande 
subsidio:!. discussão ; quet• o projecto Clovis Devilacqna, quer 
o da Commissão revisora nomoa.da. pelo Minist1•o, quet• o pt•ojccto 
dotlnitivo, sujeHo :!. ~>tpprovação e debato no Sen11do; cogitam da 
hypotheso. 

0 SI~. OLIVEIRA FIGUEIREDO- 0 'Íllustt•e relator do }>arecer 
diz que a. lei não cogitou. · · · 

O SR, 81 11RBIRE - V. Ex. não me oute.ndeu ; si tive~se enten
diílo, não mo teria rindo osso aparto, illustJoado e competente 
como rl. · 

O ::!n. 01.1\'EIRA Fwur.mr;uo- Não apoiaLio. 
O Srt, SA FREIRE- O parecer da Commissü.o 1lisse que a lei 

não tinha cogitado uom podia cogitar; eu atnrmo que o legisla
dor cog1tou o devia cogitar; devia cogitar ainda. mais clara o sue
cintam ente; ou trouxe o oxomplo do pt•ojecto defini ti 1'0 do Codigo 
Civil, appt'ovarlo pela. Camar.t. - .... · . .. ' .. 
·· · OS~t· . .SJNE!tr:-io'Vr~uü· d:t ·um a.p;uote. 

O SR. SA FitEm'hl - Exactu.nicnte, 
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· Si V. 1\x. ctÚizel' tu•gumento mt~i~ pot'.f<Jito coutl'J. n tdllt·ma
ção dtt Comrni;;Clo, de que tt lei devia cogitar tia hypothcso, indi· 
carei a disposição do Cotligo Civil Allemão, ·ande osU1 regttlado 
o caso. Diz o Codigo Civil Allemiio, at•t. 1.319: 

•E' igualmente reputado official do ostailo civil, uo seutido 
do art. 1.317, aquelle que, sem sol' oiiiciu.l do cstu.do civil, oxot•ro 
publicamente as l'uncçõe.~, etc.» 

0 Stt. OLIVEIRA FIUUE!fWDO - Mas não ú pot• JIOllJOaçfto do 
l'cvoltosos. 

O SR. SÁ FREIRE - Mesmo assim niio sendo exerco publica
monte a< fuocções. Os ctuo !imun nomeados pelos revoltosos J.Jito 
era111 otH.cu\es do. estado civil, .mas publicamente oxorceru.m as 
funcções. 

Por eonseguinto, comprehondo a hypothose provista. no Codigo 
Civil Allemüo. . 

0 SR, ÜLIVEIR,~ FIGUEIREDO di1 Ul11 a.pltl'to. 
o.sn. SA FREIRE - Nús estamos do accôt•do, a.pouas parece 

que estamos om divorgoncia.. O que ou disse é que a proposição 
adeantada pela illustt•Q Com missão de qno a lo i não dovia cogitar do 
assuJUJlto num cogitou não ú · vet•dadoil'a, purquanto existe dispo
sição taxativa :t r·uspaito elo caso, notatlanwnte no Cotligo ·ctvil 
Allamil.o, ondo se encontra disposição clara. Não estamus, pJis, em 
di vorgenciu.. 

·O SR. OLIVE!ltA l?IGUEJREJJO- Eu estou u.peoas justiflca.ndo o 
relator au.senLe; ello tlisse issJ, porque pensou, e muit 1 bom. quo 
nenhuma lei vae trata.1· do casJ de nome.Lçãu feita por autoridades 
revoltosas. · 

O Srt. SA FREIRE - Vamos ler o at•tigo do projecto o o parece!' 
da Cornmissão, e V. Ex. veri1 que não tem razão ... 

O SR. OLlVEIR.-1.' I!'IGUEIREao dá. um aparte. 
0 SR. SA FRillRE- Nãó ha l'Oillddlo. Vou lor O artigo do. pro• 

jocto o o parecer da Commissão para. most1•ar ao Sena.do que tenho 
l'azão. 

0 uolJl'o Senado1• sabo quu.nto cousidot·o doloroso t.li!ergir da 
u1>iuiào do S. Ex .. l'econheoit.lll po1· todos a sua, alh capu.cidaclo de 
ju1·ista. (Apoiados.) 

Eis o que diz o artigo do projecto: 
« Art. 1. • Siio validos o pt•oduzoill todos os seus ofl'eitos 

O$ casamentos otrootuados, IJona. (irJ~, !lO Estado. do ~·u·u.ui1, 
· dUJ:&Itta ·o periollo l'OVOlUil!Uil<ll~"• (Jauclt'"' a ma.to de· 18114), 
pet'lUlte os "ida.4noe q1ie ocauplh'llo'll• embora. sem i!lvesttdura 
legal, os cargo~ de .i tuz o esal'i viio cie cas<4meutos,··uma · vez 
que o ro.spocti v o acto 'te:1ha s1do colobrt.~.do sain· int'r..i.cção do 
art. úl do d~cl'eto n. 181, tio 24 de janeiro de '1890.» , 



··:· 
" ' 

SESSÃO SEM 10 DE OUTUBRO DE 1910 79 

. ·Vê, porhnto, o hom•ado Senador, qtte 6 o c:tso do Codi.t:o Alio· 
mão. São autorida.Jo::~ qu•J não se aclmvam legalmente investidas c 
fizor.~m casamentos. 

E' o caso t t.mbem do projecto do Codigo Civil do Sr. Clovis Bc· • 
vilaqua, art. 2?7, que diz: 

.' « E' tambem nullo o casamento quando não tiver sido 
contrahido perante a autoridade incompetente. A declaraçãa 
de nullidado, neste caso, não poder•á. ser alldgada. si já so 
tivet•em decorrido doua annos depois da celebração do casa· 
menta.» 

E' preciso dizer que u. disposiçi:ío deste artigo sotfreu la1•ga 
discussão. A commissão nomead.1 pela Fu.cul.Jado Livre de Dtre.~o 
da Capital Federal, composta de jut•isconsult~s ill ustres. co uba· 
tou·a e o trabalho do Dr. Anisio do Abreu, de saudosa. memoria, 
1\Ílstentando o projecto, é brilllanttssimo e deixa lóra de contra· 
versia a questão que ora se debato. Let• ao Senado os pat•eceros 
seria fa.stidioso. 

0 SR, COELHO E CAliPOS - Disso q UO Cl'a uullo o agora o 
appl'OVU. '? 

o SR. SA FREIRE- Perdoe-mo v. Ex. São nu!los, mas depois 
de dous annos são validos. 

o SR. CoELno E CA!t!Pos - Não quero a.partea1• a. V. Ex., mas 
não sei que direitos adquirido~ sito ossos. · 

o Sn.. SA FUEil~E -·Responderei a'V; Ex., tanb consideração 
mo merecem os seus a. partes, · · • 

Pergunto a V. E~. : e si o individtto casado por essa autoridade 
incompetente, illegal, ou que nome tenha, se casasse outra voz? 
Qual o casamento valido, o primeiro ou o se~un,!o? Si llou vossa 
abertura de successão pela mot•te de um dos conjugas de um casa.· 
monto celebrado no E~tado dJ Paraná. durante elaa pot•iodo a que 
se refere o projeato, si os herdeiros ooUa.terwes entraseertr n<~ posso 
do. llera.nça. e agora. se quizesse valid~r o'cl'sttmeatd; haveria ou 
não direito oJl'endido 1 " · · ,; · . ' 

· Q SJh Q~ivEr~,\. FrGJI&üloliDO "::·A propoaiçilo do V. Ex. n~o csiú. 
bem clara.. ·o segundo cll!lamento é ya.Udo, mas o primeiro pro1!11~ 
otfcito em relo.ção aos filllos. · · 

. O Sn.. SA FRiilUI.E - Mas si esse oa.samento :tJrodu?. tOilos os 
atreitos, porque si quet• vaijda.l·o .por uma. Io17 . · . · ·' 

o S~t. OtlVI:ltM. FJG.UiiliiJ.~O ""![ Pol•·o&usq, do~ tt•ibuuat~s de jus· 
tiça. do'f'aloa.nli, ·que goQSLderom esse.s CV.$ama!)tOII oo~o flllu~ da 
nenJlum valor.- - _, ·'·· ---- --

.. ·o SR, S4.FM~e ~Mas, ept~. reoor•ra.m Slllora o ~IJPl!lmO 
Triburiítr pará. resol'vel""; este rerJIU'SO nlo cabe 4 Ce7;J!p~~nem.'llo' 
Congresso Nac10nai. · .· · ·: · .... · · 
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O Sn. GFNJlnoso MARQtms - Com uma loi conseguil··so·ho. coin 
mais i'acilidado o com mai' fundamento constitucioJHtl: 

O SR. SA Fm:mE: - Entl'an!lo nn. 2" parto da questão que mo 
'ob1•igou a vir ;i tl'ibuna., pergunto: são nullos o.; cas·tmentos roali· 
zados no l•:statlo do Paraná a que s.• refere a questão~ POL' que? 
Por 'luo são nullos estes casamnntos ? Esta nu! lidado tlecorL•orlt do 
princq1ios goracs de direito ou cm virtntlo da prop1•ia lei do casa· 
monto civil I IMtt <1 n, questão prinúiJml. 

. O Su.Co"'·JIO "C.\W'OS- Como entendo V. Ex. <Jno •lUOL' 'I 
O SJt. s.~ !•'maR"- Fixa pul'gunta ju;tamontu jJara ver si 

algun~ mombL·o dtL. Cummissão rio .Jus&ka u Legislação me ro~ 
spondHt. 

· Respondo: são nullos cm virtJLdo do disposioão CXJll'CS$a da lei 
de casamento cil'il. E' o art. 108 dessa IIli que diz: 

Est<t lei começar<\ a te1• execução desde o dia 24 de maio 
do 1890, e desta. dal.<t por úeaute só serão eonsider<tdos vttlidos 
os casa.mcntos colobt•ados no Brazil, si l'oriJlll do accürdo com 
as suas llisposiçõos. 

O Sit, ÜENEttn~o M.\!trJUg~- B' uma.g-euer•alidadu. 
O Sn.. SA' FREIRE - V. Ex. acha. que respondi ou não 1 
O Sn. GENERoso MAwiuEs- Acho que não. 
O SR, SA FREIRE- Pois O li doclai'o de mouo absoluto que sim. 
O Sn. Gr.:-mnoso MARQUES- V. Ex, acabou do citar o a.rt. 75. 

O Sn.. s.~· FnEIRE-V. gx, c::"Mt hboL•ando cm equivoco; esta-
mos do ac~ôl'do, parecendo que divot•gimos. • . · . 

0 SR. GENEROSO MARQUES- Parece que este al'gumento COll• 
derona ta.mbem. a sua argumentação. 

O Sn. SA'.Fn.EIRE-Respontlendo aos i IlustrAs Senadoras ()Uo me 
aparte.iam dil•oi que a lei llispõe que os casamentos que não Jurem 
celebrados de accôrdo cmu as fi)l'Jllalidades nolla indhltldas não são 
validos. Que que1• isto i.lizcr ~Que c~ses casamentos são nullos. · 

Ora, nos caBamentos celobraolos no Es&ado do Pa1•ami. i.lurante 
o poriotlo l'tlYoluciona.t•io não Jbl'a.m obsGL'VRfias as disposfções lia 
loi 110 casamnnto civil, logo t:tr.s c:ag:~,monto~ não siin valirlos. 

Agom, p:tl'rt demonstra.J• fJilO oston df.> :lCcürdo com. o illn~l.ro 
l'ept•esentanto do Paraná., dil·Ji qno om mataria do ca~a.monto, !lti 
exprcssões-nuUos o aonullavois-não são applicadas cJm a mesma. 
significação quo lhes il dada om O\Ltros actos jul'idicos. 

E' po1• isso que digo que estamo~ de accôz•do. Em gei•al o acto 
.im•idico nnllo não .prod ull olt'eito ttlgum .. 1\m rolaQãp aos casa, 

. mantos não acontece o mesmo. O ttrt. i5 rltt loi do casn.monto civil . 
vem sot•vir para cnlluadrar a validade dos r,~sn.mcntos 'realizados 
no ·P.al'aoii, sem ser prtlciso uov<L lei, na parte· lllliJ so rolc!·e 'aos 
cl irei tos successorios. . . . 
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• 
O Sa. CoEr.uo B CA)IPOS -Em que flc<~ o seu substitutivo 'I 

. O Stt. S,\' Fmmt~>- Vai vêr quo o me.u substitutivo vai Jlcar 
pct·foitameiltc. Etl chego !<L; é um assitmpto. que pede calma o ou 
só peço desculpa ao Senado pelo tempo que lho estou tomando.(N<io 
apoiados,) 

Diz o a!'t, 75: 

Quando o casl\mouto nullo ou an:mlavcl tiver sido cou
trahldo do bol\ fé, protluzir<l os seus c.tl'eitos civis, quer em 
t•elação a.os ooujuges qum· cm I'elação aos filhos, ainda. quo 
esses fossem h a vidas antes do mesmo c.asamento. Todavia, 
si só um dos con,juges o tivet• contrahido do boa. fti, o ca.sa
meuto só pt•oduzirá elfeito cm f<~VOI' delle e dos tllllos. 

O que ahi. se acha estabelecido ó a definição completa do que se 
encontra no direito romano, do qtte soja casamento pJ.!tativo. 

O Stt- OLIYE!BA FIOUt::IREDO -O casamento put<,tivo deixa rlo 
o set·, dosdo que se descobre um impedimento. 

O Sn. S.1.' l'ttEIItE- Respondo <t V. Ex. cum Dias l!'urt•oim: 
«No antigo tlireito dono mina va-so pu t:l ti v o o nmtrimonio contralli<lu 
com toda a sGlcmnida.do legal, mas.,., etc... · · 

Ot•<t si o casamento putativo podo toruar·sc valido, parece-me 
que o impedimento a que allude o illustre Senador não póde dege
nerar om nullida.do dosso casamento. 

Laffayuttc 1lcfino n casamento put;ttivo do ttccôt•llO com a pro
pria disposição da lei do casamento civil-pode .torn~r-se valido uma 
vez que se provo que o acto tovo togar pt•esidintlo completa. c a.bso-
luta boa. fé.· · · 

O Sn. Or.mmu FwuEIREDO- Si V. Ex. considct•a putativos os 
ca.sameutos !'en.lizn.dos no Paran;t pelas autoridades nomoa1Ias pelos 
róvoltosOB pot• falta da sancoão Jogai, ha 110 ndmitl.il•· que os con
.iugcs possam casat• civilmente com ontt•a. pessoa o dar·se assim a 
hypothese que o nobt•e Senadot• ostudoit. · 

O Sn. S.\ FnEuÚ: - Respomlo · vantajosamente tt V. gx .. Si So 
desse um novo c11samouto havit~ ou não um ttiroito atlquirido por 
cn.dtt um desses indivíduos? V. Ex. ha. do cuucordtn• que sim. 

· · Si nós agora valid;u•mos o ca~a.monto putativo sem t\ obsut'· 
vação de outr<LS disposições tlo direito, <L conclusão é que fazemos · 
uma loi de ca!'acter retroactivo. Não tetnos, porém, necessidade de 
semot·haoto lei, porque os casamentos celebrados uo Paraná podem 
sor cons!dm•.tdus puta.tivos. A nosso favot• está o art. 75 e a. defi
nição do Lalfa.yette: « CasameiJto putativo é o que, sondo 
nullo, loi totla.via coutrahidu em boa. fú pot• ambos os conjugos on 
por um sú delles. . 

1\' Yet•daclo que a objocoito adtluzidn. p,JJo honrado autor <.lo pro
jecto o pelo no ui'O ropreseu tau te do E~tu.tlo da Pa1·ahy lia, reltitot• do 

Vol, IV " tl 
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parecer, cuja ausoncia sobromanoit•a lamenta, ú quo, tendo alei !JS· 
t.abolecido um capitulo e.;pecial sobro os c,tsos a.nnullaveis, distin
guindo actos nullos de <LOtos aonullnveis, desdo o mnmento om 
que aloi não incluiu nosso numero os casamentos celob!'ados po
mnte autori,tados legaos, ipso facto não os pórlo consitlerar cnsa
mentos Imllos pol' o!Yeito do nrt. n. 

Re.;pon,lonllo ás objecções do S. Ex. dovo dcclartu· que <t dispo
si~'ão do art. 75 é de mtra.ctct• gor<tl. 

Tr<tta do cas<tuJCntos nullos, do e<tS<tmontos ciJ!ohrados do boa 
fe, o .uessas . con<liçüos P!lllSO 'l'JO se nào pódo 1~oferir súmonto 
áquellos quo tenham sido celebrados com infracção do <trt. 7" e 
sons paragraphos da lei do cas:tmento civil. 
. E acho tanto mais rttzoa.vel isto, Sr •. Presidente, quanto d certo . 
que os impedimentos est(lbelecidos no art. 7• e so11s pa.ragraphos da. 
loi do casamento civil são impedimentos que jámais podem de· 
sa.pparecer o, portanto, os casamentos feitos pol' tal fórma. po1• 
fot•ça hão de sm· consiuer:tdos nu !los, 

ms a disposição: 
«Sã.o privados de casn.r·so os ascerulentes com os descendentes 

por paternidMlc civil ou natural.)· 
Penso que esses impocUmontos já. mais poderão . ser clerimidos • 

. Está, pm•tanto, demonstrado, Sr. Presidente, que a palavra 
nHllos do que falia o a.rt. 75 da lei ele casamento cil'il não so pódo 
reforir sómeute ás nullidados constantes do art .. 7•, relere-se, de 
modo absoluto, a todas as nullidades que pot·vontura occorram nos 
contt•actos de c:tSlLJUentus. · ' 

Não se pódo comprehouder ta. ilibem que se retira. o § .2• ás pes
soas que e;;tilo ligadas por out1•o, casamentos, pot•írne, senclo esses 
nullos, poderiam ser valülados, :t triumphat• a. interpretação com
bet ticla. 

Todas estas disposições, pois, niio porlem ser d.espi•czaJas para 
o ell'eito elo so concluir quo o càsa.monto e v:tlirlo. 

·Parece-mo logico, portanto, que :possamos comprehender 
que a. pa.lavrn nu/tos so ref'ere ás nul!Jdades em geral e niio.á.s par
ticular i~arl as. 

Posta a queslü.o nestes termos ú claro que aos casamentos reali
zados do boa. 1\l pódc ser a.pplicad<~ <t disposição tio tirt. 75, não 
carecendo, portanto, para quo tal succo<la. quo se adõpte uma 
lei. · 

Re:tlizado um casamento em de.>accordo com a lei, mas de boa 
.fd, os conjuges :poderào ratiftca.l-o. Aquellos que U:'i.•) o fizerem ces
~ada a iguorancia não poetarão mt~is tarde, alleganclo·a, reclamar 
contra o flicto de taes casamentos não poderem procluzir eJl'eitos 
lega.os. 

O SR. OLIVEIR,~ FrGUEIREDo-:Vfas si o casamento pnta.tivopórle 
sor legttlizndo, por que o nilo !ll.zor ~ 

o SR. S,\ Fn.EtRJl-V. Ex. V<ti vur que· o meu substitutivo sa. 
tisJitz os <tu ciosos desejos clc \'. Ex. ·. 

) 
' ,. 

.. 
' 

'; 
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~-------------------------------------------------
0 SR. GENEROSO MARQUES-Então V, Ex. já não quer a quéda. 

do projecto ? · 

0 SR. S! FREIRE-Não quero a da idéa.. 
O SR. a·ENERoso MARQUES,-Até aqui parecia. 
O SR. SA FREIRE-Não desejo quo o caso fiqno sem uma pro

videncitt, o q uo poço é que V. Ex. mesmo colla.boro na confecção 
do uma emenda. substitutiva, póis que o p!•ojecto contém disposição 
retroactiva. que olfondo direitos adquiridos. Por isso intervim no 
debate, chamando a attenção dos mais competentes. 

E' bem do ver porta;nto e n.ssim posso affirmm• a.o honrado e 
digno representante do Estado do.Paraná. quo jti.maisfoi meu obje· 
ctivo ovitrtr qull um remedia fosso d;~do p•tra. fazer dasappa.rccet' 
aquollo acto do anormalidade, principalmente creado pela indebita. 
intorvonoiio do Tribunal do .Justiça,. 

O SR. GllNERoso MARQUES-Tr•ata-se do uma lei que tl não só 
justa como até humanitaria. . 

O Srt. SA FREIRE-Pareceu-me a principio que não em nacos~· 
saria uma llispo~jQ:io nova, pois o direito constituído resolvia o 
caso. 

0 SR. GEto;EROSO MARQUEl-Uma disposição especial. 
O SR. SA FrtEIRE-:VIas conlcsso quo depois do brilhante !lis· 

curo proferido pulo honrado Sen:tdor pelo Estado do Paraná, quando 
fundamentou o seu projecto, in1liaando as duvidas suggeridas sobre 
o modo de interpretar a lei o o procedimento do Tribunal de .Jus· 
tiça, cuidei de Lom aviso a votação de uma. lei interpretativa, que 
não póde sot• considerada. t•ctt•oaotiva, pois o Setl obj"octo ó explicar 
o texto da lei e não crear disposição nova, · 

0 SR .. OLIVEIRA F!OUEIREDO-Apoi~do, Mas OSSII. lo i não Será. 
retroàctíva? 

O SR. SEVERINo VIEIRA-I\' uma retroactividade a1lmissive1. 
O SR. SA FREIRE-I\' uma que>tão de J•otroactivirlade justa ; 

mas como ·dizia, uma lei interpretativa nunca ó retroactiva. 
0 SR, COllLIIO E CA~!POS-;-Salvo si é OO!'rootiv&. 
O SR. SA FREIRE-Quando digo quo a Joi intet•pretativa nnnoa. 

ú l'otroa.ctiva é pm•que ossa não crea direito novo, osclareuo apenas 
o texto de uma lo i, sem nada acorescontar. · 
. O SR. GoNZAGA JAYME-A verdade é que umlt lei quo inter-
príJta outra é sempre retroactiva. · 

(Ha out1·os apMtes .) 
O SA' FREIRE..;.Respondo a VV. Eli:xs. (lendo): 
«:\s lois intm·pretativas merecem uma ligeira roferencia, ao tra· 

tar-so da j.hoo!'Ü\ da retroactividade, niío porq 110. sejam ellas leis 
rel;roactiv<ts, mas portl uo, om vil' tudo d•1 sua applicu.çi'lo <tQs ütctos 
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'' 
antoriot•es, que sa det'ILnt no domínio dll. lo i intm•protadJ:o quo ainda. 
não foram cousummn.dos, tOBm alias uma acçiio nppa.rootcmanto 1'11· 
tNnctlva. Não existo uma. vcrda·loira t•ot.L·o.totlvidada1 pol'IJUO entm 
alei nova, interpret:ttivtt, o n. lei a.ntiga.', interprotaaa ;·não ·ha. um 
con!licto de leis no tomiJo ; a.quella apenas asclaroce o sentido 
obscuro desta, confil'mando-lhe, po1'ém, todas a.s tlisposiçõcs: cn!hil 
1lat, sed 1latum signiflcat (I); não 6 pt~opriamente uma lei· noya, dlf· 
torent.o da. antiga, mas surge pot• uma necessidade gora.l, som os
tatuir nada de novo, para fazet• um só corpo com a lei lnterpro· 
tada. o tor applica.~li.o doado a. da.ta. em que o>ta. entrou cm vigor.» 

· E' piU'tt V.V. EExs. vm·om com. 9uo lcn.ltltt!lO procuro tlisouth· o 
a.~~urupto. Stio palavras do itutot• cttado. · 

· Tr~tando-se de nia.to,·ia muito Stlmelha.utu a. esta. qutl di~cutimoll; 
jil o~ rdma.nos cogitaru.m do assumpto, como passarei a ler: 

c Justiniano (em a nov. 19, prof., influe), resolvendo d•lvidas 
leYaota.das ácet•mt do clfeito retroactivo ·da. lol intet•pretativa, :pela. 
qual esclat•eceu o sentido das leis anteriores, relativas á Iegittmi· 
dado 1los filhos nasci<los ttntcs di) contracto dotai, decidiu, que tt 
uova loi dovcri<t sor· a.pp!icada. mesmo aos filhos nascidos untos da. 
sua }Jromulgaç'ão, ombot•a niio estivesse isso declarado cxpt•essa· 
mente, pu1•qua.nto, si é vord<tdc quu, quando se quct• da.t• oll'cito rott·u· 
activo a uma.loi, deve is8o sor dito de modo cxpt•osso,nito é;tod<tvia, 
nocossarlo fa.zor o mesmo, quando seja pt•omuJgada uma segunda 
lei, q uo · niio soja si não um oomplemen~o da. primeira, Por isso, o 
pal'<l. não encher o codigo do cousas superlluas, deixou do declarar, 
na terceira. lei sobro o assumpto, o tempo om fJUO devera ootrat• 
om 'l!igor, porque ésalJido goralmonto <JllC uma lei interpretativa 
dispqo pa.t·a. todos os cusus t•o:;:idos poht lei a IJUO se l'eforo- Cu111 
onmi~us ·mani(elljWI sil OJ!Or!erc C« y1we trdjact<l. Sl(tll, per intcr,.. 

· pretatiOJICnl i11 ilfis va/OI'e in yuiúus et interprelatis, .logib.tt$ Jit 
loCI(S, . 

01•a, ostudadtt n q uc.;tão ~0l1 osso ponto llo vista, tendo' sc!encia. 
de quo no Estado do Pa.ran(t se toem suscitado qn'estõe.; a respeito 
dtt va.lldade dos actos do casa.mento de que cogit11 o Jll'&jecto; si 6 
certo que o tribunal do Estado do Pamoá deu uma lnterpt•otacão 
olfensiva á disposição 1la. constituiçã"O Federal, segundo o meu 
modo de sentir; si assim il, Sr. Prosideetc, 6 logico, indiscutível 
que a. lei, poló mono>, contem ce1•tas obscuridade: E si o legislador 
tem pot• dovot• pm· sua voz intorprcta.l·a, osclal·econdo o·. seu ver· 
dadcü•o sentido, entendo que podemos votar uma loi inte1•protn.tiva 
fJttO não tem effoito retroactivo. Niio é que ou supponha. rJue a loi 
não cogitou do assnm11to. 

0 SR. 0LIVEIR,~ FIGUEIREDO- V. Ex. Pl'Opõe l'eforiUa o não 
interpretação. . . . 

(I) Ulpiautr> f'l'. 2, § 1"-Qui Lc~Lam. f""· puss. (28-1)· · 
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. O ·SR. SA' FrtEnw-V. Ex. não mo ouviu, ost:i mo f<tzondo 
uma injustiÇa. · . · 

Eu tlisso que, sogrmdo a minhamoclostissima opinião, que não 
pódo domlnal' do fórma alguma quer o o>pil•ito do Senado, qrter o 
da Nação, opinião singula.t•, que, graças a Deus, tem <t amparai-a o 
nobre Son&dor pelllo Buhia, a lei é clara; indopondo do <tualquor 
lei interpretativa; mas atteadetúlo aos casos que jú. se deram no 
Paraná, veojo quo :muitos. outros não entendem assim. 

'0 Sn. GENEROSO MARQUES-Ltt são considerados null~3, 

O Sa. SA' FREra.e-A opinião do illustt•e .iuroisilonsulto brazi
leiro, presidente da Cnmmissii.o de Legislação o olrlstiça., entende 
que a lei oito ostá. clara e a minha opinião, ombot•a não possa in· 
fluir na do tantos luzeiroJ do direito, (J quo o remedia a.hi é um 
substitutivo no pr.ojocitiJ, procuranclo interpretar, escla.recet• os 
termos da lei. · · · · 

Estudei a disposição do art. 75 o mostrei gno sorefore a. todos 
os casamentos realizados sem a.s .formalidados exigidas o paroce.mo 
que não ha maio!' falta do formalidade· do que a nii.o presença do 
juiz e do esctoivão que preparam o acto., Si assim é, pareae-mo que 
a apresentação do substitutivo nos termos a rtno allulli é neces-
sarla, á. vis.ta dos argumentos additziclos. . · .· . 

Antes do ler o mon substitutivo devo declarar ao ·Senado Etno 
tenlw vcrlla.rlr.ira antlpathia por o~sas !oi~ quo cogitam. n.pllnnR de 
um caso, 

0 Sr. o ~'>F.VERINO VIEIIU-Ptll'foitament,o. 

O SR. SA.' FREIRF. -Acho que as lo i devom tm· cmoactm• geral. 
Si cada vez que n.pparrcesse llJll caso closses fosse pt•eciso fiUO o 
Congresso disan~issr., interpretas~e. votasse leis do occMião, o re
medio exigido para tn.es casos set•itt multo demorado. · . 
_ Nestas condições, ,julguei que melhor se1•ia trazer ú. considera· 

c;ao do Senado um substitutivo quo attondesse do modo gern.l ro as
sumpro o elaborei o seguinte: 

«03 casamentos celebrados de boa m otc ••. 
Preciso dizer quo mostrando o substitutlvo ao illustre repre

sentante do Paraná. s; Ex., com toda a razão, ponderou; .que (L 

expressão- autoridade incompetente-não so applicava aos. casos 
do Pat•an(L e quo Ol'ol preciso dizer tam bem - illegaes-- A ob,jo
cção era tão proccdonto, ponrlera.da,, quo immodia.tamente in
t.ot•cn.loi. no sul:i:tttutini unm phraso quo.· atl;enrln pr.rfeihmontA 
1\n morlo do pr. nsn.t• do S o Ex. 

O m~n Rnbst!tu1 •. ivo, pm•to.nto, nc 1 l'O'ligirlo cin, ~oguinton fôJ•ma: 

«O~ caRo.montos colebr•o.do,q rlt1 IJoa fli, publi"amonte, prmllltH 
:mtot•idado incompotnute, ouniio inw~stitla logalmontf: ilo podmo, 
nstãn comprobr.n1!i1los nas cllspnsiçiios r! o :wt. 75 da lo i n. I dI, di~ 
2~ do oia!lfliro de 1890. · 
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Mas isto só não bastava para dirimir a controversia, era in· 
dispensava! complotaz· a providencia., o é o quo consta dos di· 
versos pa.ragraphos do mou substittltivo, que não são. mais do qno 
disposiÇões do projecto do honrado Senador pelo Paraná:. . . 

«§ l. • Para. validade desses cas11meiltos poderão a qual· 
pum· tempo os contrabentos fazei-os registrar no livro com· 
potente, uma. vez provado que o respectivo acto foi celebrado 
som iufracção do art. 7 .• §§ 1" a 4' da citada loi n. 181, do 
24 de ,janeiro do 1890.» 

Tem essa disposição por tlm facilitar aos cotitz•ilhentes a for·· 
mação da prova !lo acto civil-dando valhlado ao casamento nullo 
do qrzo cogita o art. 75 da lei. 

«§ 2. • Essa prova sm•á feita JlO!' todos os moi os aclrhltti
dos em direito, rHt l'óz•Jna da legislação cm vigor.~> 

.Esta disposição completa o prQjocto. 
• Assim pl'Ocedondo penso flcar resolvida a questão agitada no 

Paz•anll, sem que soja licito allegar-se o[ensa a direitos adquiridos 
no dnminio da lei do casamento c! vil. 

Trazendo o meu modestissimQ sub>irlio á dlscussãb do' assum.Pto 
que considero de grande importa.ncia, nuo tive outro intuito s!Uiiti 
o de collaborar com o nobro Senador estndanrlo o projecto que 
s. [~x. apresentou. 

0 Sn. GENEROSO MARQUES-O íjUB muito agradeço, 
O Sn. SA' FREIRE- A illustra.rla Com missão que com.bata ou 

nccoito o .men mode~to srzbsidio~ revollindo. :ts jcJéas contidas no 
substitntrvo ou accmtando-a;; st as .Jillgrl!' clrgno do apoio. 

Tenho enh•otn.ntn sa.tisfoitn o mon desiriM·alum procura.nrlo na 
medida de minhas forcas cump1·ir o morz drwm•. (iffutlo bem ; 
muito bem.) 

;yem á Mesa, . 6 lidà., apoir1rla e posta conjunotamenté em .dis-
cussao com o pro,)ecto,a soguite · 

EMENDA SUBSTITUTIV .\ 

.Art. 1.• Os casamentos celebrados do bort ftl, publicamente, 
perante autoridade incompetente, ou nito investida legalmente de 
poder, estão comprehendidos na disposioão do a.rt. i5 da lei n, 181, 
de 24 de janeiro de 1896. · 

§ 1. • Para validado desses casamentos, podet•ão, a . qualquer 
tempo, os contrahentes fazei-os resgisti'at" no livro competente, 
uma voz provado que o respectivo acto foi colebrádo som infracção 
do at•t. 7•, §§ 1• a 4•, da citada lei n. lei, ile 24 de ,ianeiro de 
1890. . 

§ 2.• Essa prova será feito por todos os meios admittidos em iii· 
reito, na fórma da legislação em vigor. 

Sala das)essões, lO.de outnbro~de 1910~.-Sd Freir11. 
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O Sr. Oliveira Figueiredo. ( ·) - Sr. Presidente, 
.·presidindo eu a Commi.ssão dt3 Legislaoão e Jústioa, e na ausenclo. 

do illustre relator do p:1rooer ora cm debate, cabo-me defendei-o, 
Mas o substitutivo apr~sentado pelo honr.1do Senador peloJilstrloto 
Federal vae 1!. Cmumlssao; onde serl!. submettido a um minucioso 
exs.me. 

Por occasião da sua volta. it ordem di> dia eti o su,tentarel ou 
impugnarei; oonforme o accôrlo das riossas convicções. 

o Sr. Genei·oso MarqiteM --· Sr. Pre~idente, às 
. observaoõos feitas pelo illustro prosidento d11. Commissão do Justica 

e Legislacão diilponsavu.m-me bom rl:t deCJ!araç1to qno vou f11-zer 
sobre o ~tthstit.uti vo aprescntatlo pelo no~so distirtctu collcga Se· 
nado!' pelo Districtu FeJeral. . 

Petri. disp 1sição oxpressa 1lo Rtlginuinto, a <liscus>ão v ao sor sus· 
pens:t em ou:IS!QUÍlllcia. da a.pL·esont;n.ciio o ap Jiamolito rlosso substi· 
ti.itivo. Portttn.to, não lnprc,inizo a.lg111n ptti·a a clticidaçlio da. ma
teria em adiat•mos a re.>posta rtuo tiiJlmmos, o ritltoi• rlci p,ro.Jú.cto 
e a illustt•u.da. Com missão, de dat· ao uobt•o Sena.dor, do· accôrdo 
com o intol'esso que S. Ex. m:mifestou do set• _largamente estudada 
pelo Congresso a rna.tct•ir~ do prn,ioiJtO, que não 6 d1'l somenos impor· 
tanaia. . . . . . . . . . 

.O nobre Senador. teve a gentileza do mostrar-me .o seu. s.ubsti·. 
tutivo ci de a.ttenúet•, como aca.ba do <leclarar, 1!. necessidade de 
fazer nellc.uma. modificação domodo.a tornai-o applicavol ao caso 
para o qu~l foi apresentaria as medidas constantQs do projecto em 
discussão. . . . . 

. Nós, portanto, Com missão e autor do pt•o,ieto, estamos de per· 
feito accôt•do om, . r1uo, atoo.ta <\ fmportancitt da ma teria, deve 
abrir-se sobre clla uma lu.rga discussão. Uma vez, porém; que a 
Commissão tem de ser ouvida a respeito do substitutivo e da ser o 
projecto, rea.bel•trL a. discussão, discutido. oonjunatamente com o 
substitutivo, acredito, Sr. Presidente, que o mais logico é ag~ar
darmos, o oeridictum da Ci>mmissií.o, para depois dis~utirmos am· 
piamente o assumpto .. . . . . . ' . 

. Nes~a. occa.sião qnl\udo o projecto voltrlr n debate acom.P,a.· 
nhado do sti~stituti v o e do parecer da. C()mmissãó, procurarei . iie
monstra.l' que o projecto que tive a honra de àiibmetter .á. conside· 
ração dos mous _pares não contem il.is tJosição de· caracter t•etrcia
ctivo, porque nt~o ottenrle direitos rtdquiridos, em virtude do factos 
consummados . . · 

Fico, pois, a.((Ua.l',la.u<lo a pahtvt•a d:rt Com missão. . 
Ninguem JUilis pcJiudo a pt.larra, suspendo-se a discussão atlm 

de ser ouvi<la a. Com missão de .Justiça. e Legislação sobro a emenda • 
. Eutm em tliscnssão unica. o parecer n. 93, do . 1910; opinando 

pela concessão da linenca. solicitarüt polo Sr. Senu.dot• Castro Pinto. 
l;'!inguem petlii1do <t p;tl:wra, encer~·a.-se a discussão. 
E' annuncia,la a votação. 

(') Est.• ui•curso nio foi .J.;,vioLo pelo or~dor. 

• 

' 
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. o IS~·. :E":~•el'lidente-Nfio bavenrlo numero, vou mandal' 
proceder <t clmrnada. 

PI•ocedo-so ú chamada, á qual deixam do rospimdot• os Srs. Sil- · 
vorio Nery, ,Tonathas Pedrosa, Jorg-e do Moraes, Artbur Lemo3, 
Ur•bano Santos, Mondes de Almeida, Pires Feri:oira, Tavares . de 
Lym, Walfredo Leal, Alvaro M<tchado, Gome3 Ribeiro, Bernartlino 

. ·Monteiro, João Luiz Alvm, Lauro Sodt•é, B:rnai•do Monteiro, AI· 
frcdo Ellis, Francisco Glycm•io, Brn.z Abrantes, RodrigJles Jardim, 
Gonzaga .laymo, A. Azoréllo, Victorino Monteiro. e Pinbeil•o Ma
chado. 

. . 

. O Sr. Pre!ôlidente-Tendo I'C~pondido tt chamada n.ponas 
lS Srs. Scuadorll8, 1\cn. adiada a. vota.ção. · 

1\' a.nnnnciadn. n. contiHu1tQtLO rht 2• discnssiio tla proposi~ão da 
Cn.m<Ll'<L dos Deputados n. ll2, do 1008, com p:wecm• da Cornmis-. 
são de Finan~•as contrario (t. omen!ln. do SI·. Oliveira. Figueiredo, 
fixando os Yoncimontos rlc vario; funcciotÍai•ios dn, Caixa de Amor-
tização. · · 

01!!11•. OUvch•a I<'igneiredo-Sr.Presitlcnte, estando 
!lo :tecôrdo com os motivos expostos pela honrada Commiasão para 
rQ)oição de minha ememla e .não dosojan1lo demorm• a marcha. tlo 
projecto nesta Camarn., 11eço a v. Ex. que, na occMião opportnna, 
consulto o Sonatlo si consente na retirada da minha emenda. 

Pr\)te>to, pot•ém, dofe.tder sua matei•! a na occasiiío competente, 
quando a Commfs,ão de Finan~n.s se dignai' de dn.r parecer sobre o 
augmento do vencimentos do corrotot• c n,iudante do correttw,·.que 
são tambem fuuccionarios ria Caixa de Amortização e não · podem 
fiem• p'rindos de nmit vantagõm fJUe aproYoíta a todos os rlemais 
fnnccíonarios · · 

O S1•. Prelllidente--0 t•equm·imcnto· fica. pl'ejudicado, 
mas V, Ex. po~lcrá I'Onol'n.l-o amanhã, por occasião da votn.ção. 

contimin. cm 2• cliscussão a proposição da Gamam dos ·nepu· 
~a.dos u, 1.40, do 1908, com pn.reccr ila Commissão de Fin..!'tnças con
trai•io ú .o monda c ;t proposição, autoi•ír.ando u, concessao de .um 
anno de licença, com ordenado. ao 3• escrll1turario dn. Alfn.ndoga. do 
MaranhfLo Fl'ancisco .loi•go de Sonza.. ·~ 

Ninguem Jlotlimlo n. pn.ln.vm, oncci•ra .. ~o a di~cti8sfLo, ficando 
:vliltrla. a. votar,ão por fall.a de JllllllC!'O. 

Entra. em 2• díscmsiio ri, pi'O!lOslçi'ío da Camn.rn. dos Deputatlos 
n. li, do 1910, com pai'OCO!' ravot•ltVel !la Commissão de FilHillG<t~, 
aHto!•lzàndo o Pt•osidente da Republic:t n. conceder ao lente cat~o • 
dmtJCo d:t F:tculdn.de de Dit•olto de S. Paulo Dr. Alfl•cdo 1\loreu•:t 
de Bari'OS OliYcira. Lima nm anno rlc licen~<L, com ordenado, para 
tmtamonto de sande. · .· 

Nínguem pedindo a pala.vt a, encerm-so a discussão fi r. ando 
adiaria .a votaçiio por falta de numero. 

• 
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Entra em discussão unica o parecm• da Commis~ão de ~'ina.nças 
n. 90, de 1910, opinando :veJo indeferimento da petição de .João 
Paulo da Cruz Romano, du•ecto1• da Recebedoria do Rio de Janeiro, 
solicitando aposentadoria com todos os vencimentos. · · · 
. Ninguem pedindo a palavra, encer,•a.·se a discussão, ficando 

. Mliada a vot:tção por falta de numero. 
· Entra em discussão unlca o . veto opposto pelo Presidente da. 

Republica d. resolução do Congresso NaQlonal, com parecer da Com· 
mi1são de Finanças contrario ao veto, elevando a 50$ mensaes a. 
pensão de 6$500 que percebe cada uma das pensionistas DD. Carlota • 
Cesa1• Samp1io, Amaziles Olympia Sampaio, Maria Luiza·Sampaio 
e Alice Olympia Sampaio, filhas do co1•onel Genuíno Olymplo Sam-
palo, morto em 1874, em serviço militar. . 

Ninguem pedintlo a pala.vra, enéerm-se a. 1liscnssão, ficando 
adiada. 11 votaçiío por falta !I e numero. · . ·. 

O S1•. Presidente-Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em discussão unicn., do parecer n. 93, de 1910, opi• 

nando pela concessão da licença solicitada pelo St'. Sena!lor Castro 
Pinto; 

. Votação, em 2• discussão, da propos:ção da Camara dos Depu-
t!ldos n. 112, do 1908, fixando os vencimentos de varios timceiona
l'ios da Caixa de Amortização (com J>arecm· da Oommi.•sll'o · de Fi· 

· taatlrtu conl••nrio t! emenda apresentada pelo 81•. Oli~elra Figuli· 
l'edo) ; . 
· Votação, cm 2• discu;são, da propo~ição da Camara dos Depu
tados, n. 140, de 1908, autorizando a concessão de um anno de li· 

· cença, com ordenado, no 3• escriptlll'al•io da Alfandega do Maranhão 
Francisco Jo1•ge do Souza (com parecer da Commissao de Finanças 
colllrat•io d emenda e d p>·oposiçao) ; · · 
· Votnoão, em 2• discussão, da proposioão da Camara <los Depu
tados n. 17, de 1910, autorizando o Presl.dente da Republica a con· 
ceder ao lente catbedratlco da Faculdade· de Direito !le S. Paulo, 
Dr. Alfre~o Moreira de Barros Oliveira. J,ima, um anno de licença, 
com ordenado, para t1•ntamonto de sande (com pa1·ecer (a11Dl'twcl 
da Oommiuito átJ I•'inanças); 

Votação em discussão unica, do )Jat•ecet'· tla Commissão de Fi· 
nanças n. 90, de 1910, opinandfi(JO!o indeferimento da petição tio 
João Paulo da Cruz Romano, dirctJtor da· Recebedoria do Rio de 
Janeiro, solicitando aposontatlorin com todrs os vencimentos; · 

Vota~ão, ém discussão unlca, do tlelo opposto pelo Presidenl,e da 
Repub'ioa !1. l'<!So!uciio do Cnng1•esso Nacional elevando a 50$ mensaes 
a pensão de 6$500 que procede cada uma das pensionista• DD.Can
lota Cesar Sampaio, Amazilos Olympla Sampa1o,Maria Luiza Sam-
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Jili.io e]All~e Olympia sáínpaió; filhas do coronel Genillno Olympio 
Sampaio, morto em 1874, em serviço militar (com parecer da Com• 
missao de Finanças; ao véto). 

Levanta-se a sessão ás 4 horas. 
I 

Publicaç!ío feita em virtude de delibel'aç!lo do Senado a requeri· 
· · manto· da Sr, Senador Pires Ferreira 

AOAPI!~IlÁ BRAZILIÚRA Dg J,ETTRAS. RECEP,JÃO DO Dli, PEDRO LESSA . 

Em sessão solemne hontcm realizada no Palacio Monroe foi 
recebido na Acadomin, Bmzilhira rio Lett1•as o novo academico, 
Sr. Dr. Pedro Lessa, M1nistro do Supremo T)'ibunal Federal •. 

· O novo membro dii Academia Brazilelra de Lettràs é uina das 
figuras de mu.ior destaque nas letti·as juridicas e na magistraturâ 
naoionaea. A sut~ íl1ma Já. vem <le longo, não obstante a sua pouco 
avançada idade. ·oe viu te aunos a esta parto, o uome do Dr. Pedro 
Lessa cada vez mais soillustrou, a principio em S, Paulo, onde 
no Foro e na, catliedra. conquistou a mais inve.)a.vel riomeaila, tor• 
nando-sti talvez o mais respeitado e querido dos lentes no coração 
ilos estudantes. Niio t1trdciu que a sua merecida reputação tr;mspu-
zesse üS limites do seu Estado. · 

.E' um nome conhecido .e acat11do no·Brazil_ínteil•o. Aqui 7 para 
só clt.armos uru de seus m1atos trlumphüs-ostao todos lembrados· 
do brilho com que expoz e defendeu, no Cói:Jgresso Scientiftéo. Latino 
Ainerioario do 1905, a sua monograpbia sob~e o «Determinismo, .. 

Por• isso foi applaudidis~imo o acto dei saudosu Presidente 
Aft'onso Penna, cha.man<lo·o para o Supremo 1'1'ibunal Federal, ondo 
cada vez niais illustra a sua brilhante tradição. . · 
.. Pa.l'a a sr.ilomoiaade do l1ontem, o Paladó Monroe não l'eoebén 

ol'Íla!Íli:mtaçlto alguma. Apenas á. entrada havia a cruzarein.:.se pelo 
ar uns fe~t.õJs de avencns muito verdes e salpicadâs do miiriosas 
ti ore> ua turaes. 

Nas .demais dependencias o luxuoso editlcio ostentava a sua na
tural heUeza a.rahitectonica., 
. .Assistiu á roJepçã.o do Dr. Pedro Lessu. S. Ex. o St•, Presi· 
dente da. Republica, que compa.retett acompanhado dos Srs. Dr . .Es
rueraldillo Ba.n<leil'~; Ministl'v .lo ln tel' ÍOl', Dt•. Alcibia.de,s Peçanba 
e commàndaote José Mal'la Penido. 

Pre;idiu. a sesli'ío. o I lt'. Medeiros e AlbntruQrtlue, secretariado 
pelos academicos Mario de Alencar o Felinto de Almeida. · 
· O novo a.ea<lenüco, que foi recebhlo;peló IJI'·. Clovis Bevil:ic(j_ua, 
tr;tjava. o fardamento recentemente t1doptaUo pei:L Academia Bra-
zileirit. de Lettl'as. · 

Jl!SCllRSO DO SR. PEORÓ L ESSA 

Perinil,t~, senhot·e~ .• filie, ltutes •I e vos expi•imir C?, lUOII Jlt•urun• 
do reconhecJmanto, e ti de>empeuhe esto outro derer, o de peul-
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tenclar-ine solemnerilente. Nunca, presumo,. recebestes um coh • 
frade que tenha sido tão contrario.ll Academia como fui eu, .na 
época de sua fundação e nos seus primeiros tempos •. Uma bôii. 
parte das censuras e allusões satyricas; em que se desentranhou a. 

. velha., mas .não cansada, meledicencia lndigena., a proposito da. 
creação da Academia e da. utilidade do seu cohour;o parà o pro· 
grÓsso intellectual do Brazil, eu repetia. com applàUBOs, ac.cresceri· 
tô1ndo-lhe de minha l1t vra algumas notas, de que resumbra.va um 

• certo malquerer. Felizmente, não teve a riilnha. critica. a menor 
publicidade: .~scoou-se na intimidade das paleiltra.IÍ llntr~J âmigos; 
E à um observador perspicaz não terH sidO talvez lniposi!!vel viii~ 
lumhrat• nas minhas phrases e nas dos outros detraetd.res dii. 
Academia, nô tom e excepcional int~resse .. com que tallii.:vamoà 
della,, qualquer cous<t que ,lhe re~ord,assé um cless~s ,jov~ns, que, 
nos romances e na vid1t real, abesp1nhadàmente murmuram ou 
debla.teram con~ra. a.c[uell11 por que mais tli.i•de se mostram doidll· 
meilte apaixonados. . . . . 

Nilo haveria em todo essr~ dicacidade um irão de Inveja. ou dê 
despeito? No que me toca., julgo difficil responder! á perguritá ci:iiii 
"segurlftlca; Mui.to embora uão a.companh~ os philosophos que coii~ 
demria~. J1i.Ír impôilsivel, ou pelo menos ~n.ieita 11 frequentes e~~os; 
a observa.~ão su!Jjectiva., reconheço de que ardua. coritensão pre:. 
cisá à espirita huma.no p&ra ser ao .mesmo tenipo ô sujeito e .o 
objecto do e;tudo, apprehendendo nitida.mente. e formulando coni 
iroparcia.lid!L4e conceitos yefciadeiros ác~t~ca. d[l exactidão de âlgii~~ 
dos nos ws JWZOs e recioctnio,l em que nao raras vezes penetram 
subtilmente sentimentos, bons 011 máos, a perturbarem à. pura. 
flmcção do enteridiineiito. ' 

. o que posso a.ssegurár-vos é que ao ca.bo do à.lgúm tomlJo iie 
deu .um ccimple~o. l'evlrlif!lerito n~s minhas idéas.e cr~io qudlndrL 
aqlll il meu cstatlo d'alma resunua fielmente o lleosamento com
muni cldi liosl!os compatriotas. Comecei a.a.nhelar a.t'dAlitemeÍlte .it 
a.ca.demia., sem reflectir na inopia dos meus títulos, Tante ponde· 
commigo essa constante aspil•açiio, que afinal assumiu modalidtt.· 
deli e fórmas inespnradas. Assim, por exemplo, de ha muito não 
me approxima.va ao um academico Hem um corto temor reveren· 
cial. E', pois, facil ima.ginar com que prazer .e orgulho recebi a 
noticia de vossa gonol'osidade p:tr<t commigo, isto é, ae minba 
eleição. . 

A Lucio de Mendonça, o iniciador da. idéa. de se Instituir a. aca.· 
demia. coube, o que era·natural, o maiot• qúirihão nos louvores de· 
alguns e nós epigt•a.minas de muitos. . · · 

Até então eu não conhecilt·pessoallllente Lucio; quri.ndo fui. ma.~ 
tricular ... mo na Faculdade ue Direito de S. Paulo, .ill elle .concliiicá. 
seu curso jut•idico. Ma~ lll est1wa ioda. bem hirriinosó o sulco alJet•tO 
pela pa.ssa'geDl do joven poeta e jOl'Oalista. deinocratn.; O seu DOnie, 
envolto em uma. ti.ureill11 de estima; do a.dniiração e do respeito, 
enchia a Faculilade do S. Paulo. . 

~essa quadra 411 mocidade, f~i Ltwio 1lo Mentlouçii, intcllecttilil 
e mori\lmeutc, o que sem1)ro contmuou a sor e i1u11l o tr•a.ta.stos na. 



idadÓ riJÍl.dUl'll, I~' rai;Ô conhecermos Ulll l10mem, DO deCUI'SO do 
cuja vida, n.<> lado do uma incessante leveza de Cilpirlto nas produ;. 
cçõos litterarlas, so nota uma tiio inalterada cohel•cncla e· .pm•foita. 
unltlacl'e nos princípios, nos sentimentos c no caracter, cohol'oncia 
que elle sllmpre zclon com ufanla. e algnm~s vezes com . excesso. 

· Nt~ cidade academica daquelte . tempo, toda impregnadli 'dàa 
tt·•~dições romantlcas de Alvaros de Azevedo e sous compauheil'ós, 
e da. gloria. a.lvorescente de Castro Alves e Fagundes Varella, c!· 
dade acaclemioa tão bom descripta por Alfl•edo Pujol, na conleren
cia-Mocidadc e pol&iat, sor poeta ora a primeira das. clisUnccões 
ela at•istocracia intellectual. Creio que para os moços de ·boje a 
poesia não tem a. fascinação com que dominava os estudantes da
quella. éJloca. O ~ello talento de Lucio facilmonto se amoldou 1!. se· 
ductora mt1uonc1a do ambiente. . 

·. Percorrendo-lhe as poesias, mesmo OB olltos profanos, como OS 
meus; voem que elle niio fazia parte debsa famllia, n~selda.· in~is 
tarde, do clnzoiadores do verso, clominados pelo culto meticuloso 
da fórma e pela obsessão da arte, que tão tina e tão profunda· 
mente sabem combinar a analyse c a synthese, e da ·qual. são 
membros proeminente! Alberto de Oliveira, Raymundo Qorrêa.,. 
Olavo Bllac, Augusto de Lima e alguns poucos · mafs. ·Filiava-se lt 
phase inicial do poetar de Lucio em uma feição lítteraria muito 
brazilclra, q uc tem suas origens em . remoto per iodo de nossa bis· 
toria. Não lho )Iodemos rolet• as primeiras trovas, sem l'ocordll.l' a 
Impressão r1ne teve MiLcbatlo de Assis, o mostro inolviílavol, quandu 
lhe prefaciou o liv1•o de estréa; sondo o amor o assumpto predi· 
locto rio poet:l., a nota predominante cm suas composit;ões e a nota 
olegiaca.Nos bellos sonetos de Claudio Manoel da costa e em, varias 
'POesias de Silva Alvarooga, vemos despontar 1Jem manifesta . essa. 
tondencia romantica, ttansrormada depois em verdadeira escola 
de numeroso3 adeptos. O quo não me parece sufficiente ê a expli
cação quo do facto rlava o par!l'e Souza Caldas, o prlncipe da poesia 
sacra entre nós: 

«Nos climas do Brazil onde amor vive, 
. De cxqnisitos deleites, de tlnezas 
F. de ternas meiguices rodmulas. • · 

. ' . 
O meio p!lysico poderia, quando muito, explica~• a. l'requoncia 

com que esses poetas, contaram os seus amores. Mas o amargo 
prazm• de Ia~timar ns inlolicldedos intlmaA do s~ntimento, n' ctm· 
sta.nto re!temçiio da nob olegiaca, 'isso cnirlo qne sú so poderill at
trilmh• ao qno Maohndo·do Assis, coni a dolicarlozn 1lo seu atticismo, 
denomin~1n ur.1a intimidai/e intellectual ou !L infiuoncin t•esul!ti nte 
1la assitlnn lnitnra. tle cei•tos poetas. · · . 

Na vorda.do, senhores, coml)umto niio se. possa bom ajuizar da 
sinceridade dOS ias revdar;õas. dê outro modo não se compre!Jende 
por fJUO, sendo tiio va.sl.a n. profusito rlos as.mmptos lyricos, o que 
não se esqruJceu de assignnlar o velho' Hegel Am um dos oanooes 
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sa'gridos da sua Poetica; hilo do tantos dos . nossos' poetas . ser tão 
porvicazcs nas confidencias acerca das suas maguas. de amor. . ·. 

Em rel!ção a. LuciG do Mendonça, uilo exa.gerei no que disso. 
Ainda. por certo não es1ueceste&, entre muitos outros, estes vel'lm, 
colhidos a esmó nas NooMs Ma!utinar, todos de um lyrismo satu· 
l'ado de tanta melancolia: · . o 

« A' terra morta. num inVOl'DO inteiro 
Voltam a primavera e as andorinhas •.. 
I~ nunca mais vireis, ó cronoaa minhas, 
Nunca mais voltará.s, amoL' primeiro ! >> 

·. Penso que aqui não é necess:~orio um grande esforço pa.L'a dcs· 
cobril• qual era a, m:tior intimidado intellectt,al do poeta, qu1ndo 
aos '17 annils assim desafogava o seu pessimismo romantioo. Do 
cantor d'O E11angelho nas selvas, o im mortal patrono desta. cadeira, 
em que os excessos da vossa. ruagmu!imidade pet•mittem que eu rue 
assente, ha veL·sos cacríptos quasi nr~ mesma idado, repassados 
desse prcmat uro o desengano I . • . o o .. 

«ÜS inVCl'UOS lUC despil'llm, 
E as íllusões que Cugn•a.m · 
Nunca mais hão do voltar! » 

o. que não é possível desvendar nas JIÜesiiis de Lucio é o sín· 
cCL'o desapego ú. vida, . quo levou Fagundes V a. relia a invoc!Lr a. 
morto, oht~ma.ndo·lhe c~lma o carinhosa.mente : 

• 

«Pobre no i v a· tão formosa, 
Que nos espoL'a. amol'I>S!~ 
No termo da. roma.ria.» 

Os mais .sentidos queixumes' de Lucio são mesclados a uma 
certa volupla que bem. revela. o amor da vi<la e o loten~~ desejo 
do viver. E' só <lepois <lo cantar os inestlmaveís dotca de AUoe, o 
sol'l'iso de criança., todo c!Lndura, e junto á meiguice de. um SOl'· 
rilo de mão : o olha.t•, mysterio o sonho, ollelo de luz, de gloria, de 
doidice; a. voz, uma grave melodia, tão doco como nunca mais se 
ouviu; o andar, compara.vel a.o movimento do cysne que fende o 
lago, ao da pomba rôla. na clareira ou ú. nevoa que deslisa na. pl&· 
nicle ; .a. bJcca, 11 macia pAta.lu. corada de rosa. que de todo não 
abrisse, o mimo da conchinha oa.carada., que o poeta volve ao seu 
sentimentalismo lyrico a proposlto da. in~onslbilidade do coraoão do 
t!o formosa o gentil Cl'eattu•a. . . · 

A prilp1•ia natureza inspira a musa romantica dos dons poetas, 
tlivoL•sillca.ndo·lhes 1> sentimento, om V1u•ella mais prol'untlo o eivado 
tleo llessiniismo, em Lucio mais 1t supertlole da alma o a exprimi!• 
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uma mo[Jalidad~-poetica transitaria. O mais bello o riso~~o ~ua.dro 
da natureza nao tem o podei' de lenh•' o so1frimento mt1mo de 
Varella : · · · · ' · · · · · 

• 
cO cêO do azul mo illuminava. a fronte 
Com tor't·enteil de 1u:li, ài fiores todas 
Me incensavam de aromas suavlssimos . 
Mas o riso dt\. tlôl', o som tl!LS bri~as, 
A creacão pejada. de péi•fumes, ·· · · 
Contt\.nuo aos astros em linguagem doce, 
St1as lendas de amores o sorri~os; · · · 
Não podiam sequer mat~1·-me nalma 
O negro viso de uma dô1• sem termos ! » 

Dcscrovl.'ndo-uos com Qxpressões vivamente coloridas a flor do 
ip~. a loura. 1llh1L da n1atta, do um viceja!' tão luxuriante e tão 
passagoii•o, ná qual 

«De ralllo em ramo o tiê 
Cae, colll.o gotta de sangue ; 
E a coral so enrosca laogú.e 
Nos teus braços, llôr ·de ipê l » 

Luoio apenas lamenta uns amores extinctos : 

cEis·to da. sorte <1 mercê, 
.Tá sem viço, j<t sem flôres ... 
Aquelles pobres amores 
Foram~ como ~ flôr do i pô ! :. 

• 

Uma out1•a expre&são do estt•o ue Lucio de Mendonoa é a. poesia 
do combate, .inspirada em thesos sociaes e politicas, especialmente 
nestas ultimas. · · · · 

Si aos que, como eu, tendo o espírito constantemente voltado 
para outra ordem de idilas, apenas aocidentalmente são forçados 
a versai' assumptos lltteraJ•ios, fos~e licito ter uma opinião 
nesta materia, eu diria que não estou com o autor dos E1maUe1 e 
Canu-1phet!s. no exclusivismo com que preconiza a pura arte, 
a arte pela a1·1e, nem com o ardente e convencido apostolo 
da doutrina t'a<licalmento opposta. Tolstoi, nessa geliJlrosa procla· 
macio cm qile se evangeliza a theoria da arte como vehioulo on 
pregã(l de vet•dades ,scientiflcas e prinoi{lios etb.ioos. O castigo, a 
oxcommunhão, que Theophilo Gautiel' fulminott'contra os poetas 
que lhe transgredissem o mandamento, il terrível: a musa tem a 
altivez de uma deusa. Repugna~lhe sujeitar-se ao serviço de uma 
idéa. «.,. si o poeta, seu unlco soberano, a constrange a c~minhar 
11. frente de uma faccão, cantando bymnos ou fazendo soar uma 
fanfarra, cedo ou tarde delle se vinga. Não mais lhe inspira os 
sons alados que zumbem no ar como abelhas douradas, reth·a·lha·a. 
)umnonla sagl'a<la, o nume mystorioso, bala-lho o timbre das 
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r!!Uas o permitto ~ue se lhe introduzam n~s versos phrases pesadas 
.. como o chumbo, · sómento proprms do Jornal o do pamphleto. 

Houve· quem atl'ronta~se ·a temerosa comminaç~o, rio proprlo nio• 
meoto em quo ella ba1xava das altUI'u.s de que fotlançada. E' ver• 
dada· que esse et•u. Upl athtute, com .uma · inquebrantavol oonflançli. 
om sua pro<lestinaçao, certo de que nenhum uos coutomporaneos o 
<tttingiria. Victor Hugo respondeu com uma esmagadora demons· 

· tração pratica; escrevendo L-cs CM.timents~·· · · · 
Desde esse período jitt_erario P!l~oce quo, excepto pam uma exi· 

gente mino1•ia, ·ficou o plmto dofillltlVI~Iljente·encOI•rado. Posto que 
com divm•sa emoção, lomos com igual encanto os versos impe>soaes 
do mais impassiv(31 dos poptas p as poesias _em que se condensam 
toda~ as coloras o todos os odios <tue podem 1nflammar e sombrear 
(} .cstrô de um r~voltado; os versos descriptivos, plasticos, dos Poe
_?IM~ barbaros do Lec,onte <le Lisle,_ou dos Trophe~ts <lo. Heredia, o 

.· essa tremenda l!.'xptaçtio dos Chatmwnts. O q uo é imbspensa vcl é 
· quo nos versos haja poesia;· ' · . · ' 

No ~1·azil, durante todo o. long? oyc~o do segund() reinado, por 
iDI'()r~umo dos po~tas r~vo_lucwo:n·ws,, nao hottve um tyrannp; cuja. 
a.tJ~omdado, ou CUJO ar~1tr10 sequer, tosse basta11te pora. accendor a. 
indignação de um patrwta. Versando., nllo ha. muito, a admiravel 
synthese de historia. pa.tri<t, Da Independencia d Republica, de Eti· 
clydos da. Cudha, notei que nom o talento impatuoso o a coruscante 
imaginaçã.o.desso vosso saudosiBilimo confrade logl'&ra.m descobrir, 
o revolar·nos, no segundo impel'ador traços cesr~rianos perceptivóis, 
Do que todos se qüeixa.vtim, era da ausencia nos part1doa politicas 
de idéas bem·accentuadas, servidas por caracteres fortes e resisten· 
tos. EssQ mal a Republica se enca.rregeu de provar que não era de· 
v ido a.o regímen politico, mas ao nosso atrazo intellectual e talvez 
r~ outras causas ainda menos confeasaveis, 

·. Coíno, dada esta sensível. falta de um poder despotico, cultivar,• 
com espontaneidade, vigo1• e brilho, a poesia social ou politica.~ 
Nos· meus · bellos tempo3 de estudante, costumavam alguns poetas 
noveis, neste passo .imita~os vo1• ~lguns orador~a eatrea.utes, evadir 
a ditllculda<lo, ped1ndo mspu•açoes ll. Revoluçao Frano~za. 'Incen· 
dia.vam·se oont1•a a tyranuia brazileir<lo na coutemplaQao da elo• 
quenclo. de Ver·gni<LUd, da ·convicção pertinaz de ·Robespierre; da 
inlittlgavel e corajosa dedica;ção revolucionaria de madama Roland, 
das incisivas e curtas arengas que Danton trovejou diante da plebe 
de Pat•is. Esqueciam-se de que não raros dos protagonistas da tra· 
gedia de 178v, por não verificarem no jndeoisJ e t1mido 1.uiz XVI 
os caracteres connotativos de um despota sanguinario, tinham sido 
forcados a aquecer a imttginação na histot•la de reinados anteriores 
ou· na propria historia. romana. · · · 

Em um meio politico, especialmente ass!gnalado pela escru· 
pulosa tibieza de quem encarnava ·a mon<lrchi<l, não podia ser 
muito feounda 11 musa rovoluciona1:h1 de Luoio •. Legou-nos'll,lg~n:ias 
satyras · a altas personagens do regtmen 1 mperutl e vursos ma1s de 
uma vez sugget·Hlos· por tactos estranhos ao nosso paiz. · ·· ' ·: 
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Aos que niio coohecm·a.m JlCSsotdmente Lucio, cm•tas com]JOSÍ. 
ções das l'ergastas o das Visües do Abysmo tliio uma. falsa itléa. do 
caracter e dos sentimensos do poeta, notavois llOla a:fl'octuosidatlc o 
e pela doçura. Taes são; ·por exemplo, esses vorsos.da ,l[orte do 
a.ar : 

«Gl'aças I louvado soja o braço nihilista, 
Quo acet•tou afinal ! 
Matou-se a velha féra, o abut!'c da conquista, 
O urso imperial.» 

Este rubl'o o truculento republicano, quo no ve!'so tão feroz
mente appla11diu a morte do Czar, não cessou durante toda a Sllil. 
:vida, na intimidade da família, de lamcnta1• profundamente, pun
gido por verdadei1•o e sincero remorso, o ter uma vez, q 11ando pe
queno, com algttns companheiJ•os de jogos infantis, pur um gesto 
imprudente, furado os olhos a um passarinho. 

Si quiie;mos aquilatar o talento de Lucio para a poesia social, 
)lavemo~ do nos deter diante do admiravol quadro, em que, com a 
fidelidade do um· naturalista, nos de~enha um doH aspoctos do iusti· 
tu to civil que por algum tempo nos mfamou, a oscravidfio. Começa 
por e$1.os versos 

c Nt~ senzala, no clifio, numa osteit•tt amarelltt, 
Jaz o filho do Cham, o maldito. E' um velho. 
No mal coberto hombro os vestígios 1lo relho, 
Traçat•am-lho uma cruz, :t unica flue o vela.'• 

Lucio não era sómentc pootlt, mas tambcm 11ro~adoi•, sobre
tudo prosador. Ensaiotl o romance, deu-nos O marido da adult1ra, 
,cujo deleito capital toi niio tm• animado o autor a proseguh• no 
genei•o. . 

O romance escripto, em um estylo ospontaneo, simples c atira· 
honte, ú a explanação do uma tho8o mot•al e todo composto sob a 
fót•ma do cartas, o rruo niio ficava mal n um disci1mlo o atlmiradot• 
do cirlad<io de Gene1mt. Apenas, as cartas, em vez do serem de 
Saint-Proux a. Julia o de Julia a Sa.int-Preux, siio muito brazileit•a
monto dirigidas .<t t•edacçiio do Colombo, om Campanha, Minas. 
Uma senhora casada, 110r um grave do;lisc tla cthica, foi. causa do 
suicídio do mai•idG. Aguillloadà pelo remo1•so e que1•ando dosop· 
Ill'imh· uma. pi•ofunda angustia e u.o mesmo tempo convencei' os 
amigos do esposo de q no, posto muito tar,!e e para sua. it•rcmedia
vel desgraça, chegou u. comprehonder o homem honrado que foi 
seu ma1•ido, Nsolveu esm•evet• o publicat• a histol'ia de sua grande 
desve,ttura. Conta-nos, e.!tão, como lha COI'I'ou a infancia e a .lu· 
ventndc, as más compa.nluas r1uo teve, ás quaes, fôru. superfino 
accroscontal', attribue uma boa parto do suas cttlpas, o relativo 
bem-estar e a decadcncia oconomica tla família, soguirln. logo rln. 
q ltédtt mot•al do nm<t irm·ii, e dtlpols dn. grande fttlta, já preccrlida de 
outra:>, o r]ue t!eter·minou a lOl'ri rcl cata:>tr·ophe, o suici•lio do ma-
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rido, moço de bi•ilhaute talento, poeta admirado e um caracter no
bre e altivo. A's cartas da desconhecida são entremeadas cartas de 
um colleg-:t e amigo do suicida, o qmd nos descreve a vida acade
mica de Luiz Marcos, t!ll o nome do marido da adultera. Este, 
quando ostudnnte em S. Paulo, j<l. havia formulado a sua 
doutrina ácerca d<t punicão do adultcrio da muliler, tpio mais 
tarde põz em pratica. g, não tivesse elle revel:tdo essa coherencia, 
certo não merecel'n a sympathia e admiração com que Lucio ll1e 
traçou o retr11to moral. Foi em um <L republica de estudantes, a 
proposito do PROCESso Clemenceau, de Dumas Filho, que Luiz 
Maroos oxpoz as suas ideias sobre o assttmpto. A conclusão era. 
opposta á tie Dumas._ O marido enga.natio .não deve ma.ta.r a. es
posa. que o enganou ; deve suicidar-se. Embora (t primeira. vista 
:pareça oxtravagnnte, a thooria o engenhosa e assenta em um 
mteressante raciocínio philosophico. O marido d:t adultera é um 
homem doshonrado. Póde h a. ver injustiça. no conceito soci:tl, mas 
o facto positivo o incontcsta.vel é este: o marido da. adultera. é 
um homem doshonra.do, ainda. que injustamente. Sendo· assim, o 
adulterio rta mulher ~ um facto que o homem devo prever c· 
evitar, como se nove prever e evitar a prcvarica.çãu, a. ca.lumaia, 
o estelliooato. Si o não prevê e evita, ·o culpado. Púde·se prever. 
sempre. 

Na vid[l, do homem· não intervem a ProYiuencia nem a lia· 
talidado. g• rlominada unicamente pela previdencht do individuo. 

Primeiro rtue 1,u(lo, importa escolher cuidadosamente a esposa, 
o que não é difficil, quantlo se attendc a que a hereditariedade é 
uma loi iuflexivel. l~scolhid:t ;t espos;t pol:t Jí.tmilia., resta a erluca
ção da eleita. pelo esposo, Essa eilucttção é de cxtrenm oftlca.cia. 

Apropria nobreza do cal'<teter do marido constitue mal'avi
lhoso proserv11tivo contra. os desmandos da. mulher; custa. mais do 
que imaginamos rellellar-se contra a. iflfiuencia da. hom•a: h a atti
tudes moraes que a int'amia não a.ttinge, assim como ha alturas 
physicas a c1ue não cheg;tm as infecções. Quanto a punição do so
auctor e da l'amilia. da setluzida, omr[U<Lnto não se moraliza a socie
dade e não se aperfeiçoa. o Liil'eito v.o ponto t!e equiparar o homioid~ 
o causador immediato do suicid:t o ~~ família. da adultera. e punil-os 
todos pelo crime de morto, tomos a s:wccão moral ; a roprovv.oã.o 
publica ha de ca.hjr como um cstygma. fo!'midavel no autor da tios
honra o na l'timili:t que mal educou a esposa infiel: o marido da 
adultet•a, olimiu<Lndo-so, Lieixartt os otttros culparlos inteiramente 
expostos á condemnação da socieda.de. O creador desttJ. dou&rina se 
casa naturalmontc com os olhos fitos na lei da hereditariedade o 
escolhendo a consorte pela fa.milia. Ao cabo de alguns annos sue
cedo o irrepa1•a vel des:tstro e o jovon espo~o põe em pra.tica a sutJ. 
tlleoria. 

Assim como ua lliscussão entro I'apnzes, tom Lucio o cuidado do 
acerosccntal', nem um só momcn to lho faltou a replica, assim na 
trai(ic;t realitlaclo nom um g,j instante vacillou mt acçiío. Laura., a 
~13lh pcccatlura,, recolho-se :trropon<lida · o ouYorgonlmda a um 

Yol. IV · 1 
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canto tio StUI pt•ovincitt, donde divulga, par~ colllllletar ;L Jll'Opria 
expiação c rehalJilitar o infeliz csposJ, IL commovcnte historia 
dcss<l misor•ia moral. · 

Ahi está, oni synthcsc, tóilo o romance. O qu·J não ú llossivol 
l'eproduzir e, muito menos, resumir, são o:; vtwios tr•ocbos de uma 
fórma encantadora, pela simplicidade, pal:1 wracidatlo c pelo modo 
leve do revclat· uma minuciosa amLiyse penetmnte. Poucos, me· 
lhot• do que Lucia, teriío doscripto o interior do UJn:L família, que 
do um vivm· do relativo bcm-estar se va,i dospeoh:tn•lo na vora· 
gem do inlortunio nconomico, pr.1decessor do infortunio moral: as 
gradações por que passa a cr•escente )1enuria, a acri,lcz de espirita, 
prenhe de convicios, qtw a c:ula passo explodem sem motivo, o a 
progressiva diminuição d!l. rcsistcncia moral. 

A thcoria tia 'Luc i o pódQ_ter gr<1ndes defeitGs, o creio que os 
tem, como a tltese contt•<lria do auto!' do Ilomem-Mitlher. Nesta 
complicada materilt, <1 doutrina completa seria provavelmente a 
resultaute da combinaçii:o das 1luas,deven lo·3e pôr em pratica, esti!. 
subontendiúo: primeiro~~ de Alexandt•o Dum11S, e inunediatamonte 
depois, cm actll continuo, de Lucio tio ·Mendonça. 

O 'luc não p:lsso admitiit•, é um~t cel't:~ cr•itic<L litLct•at•ia, '}UO 
condemn:t c pt•esct•evo o> r .IIUc~uccs, a~situ como o~ llr•aJU'tS, mnque 
se cnsimun ou, p~lo menos, ~o u~tuda.m os l'omcdios Jlat'~~ o.s m<t· 
los soei ws, tlliC, c:>m appl;wso~. !l~~a. mesm:L critica,sao miuuciosu.
meute tlescriptos, meticulosamente i\,ualysados, rigot•o;;ameutu 
dis~ecatlos, em outra ordom du rom;I,Occs. Si as questões sociaes 
poJem SOl' di~cutidas nas prtlduc~•õcs mturarias, ao lado tla cxposi· 
r,ão da nwlosti;t devo cst:1r a inrlic<1çito do remedi o. E, si edto fre
•luentemento não cura, 6 pot•quo tal tem sitio :t t'lmcção normal d1t 
maior p:Lrtc dos t·omcdios, tau to dos therapcut:ts como dos soo i o· 
Iugo.~. 

Por algun.~ ~tnno~ con,;Lgl'on-sc Luci o{~ imprensrt dll propaganda 
democratica, redigindo o Colombo, tio C~Lmpanha, cm Min:ts. Quasi 
toJos os artigos onl.ão cscl'iptos, reuniu cm um livro, :L que tleu o 
tit.uto-.1 Ormlinho. 

Ropnhlica.no J'ogosJ e intt•n.nsi ~onLo, aus que toem not.icia desse 
lK'l'ioJo d<1 histol'ia tios nossos partitlos políticos não 6 tlifflcil con. 
;icctm•:n•, com probabilidarlc •lo acerto, o que foi o rmlcnte jot•na
lista. Havia então um documento politico, om que so compon
dilwam as i·llil\s <tcccitas 11or todos os atlcptos da forma republi
cana: o manilllsto de 3 dtl<lczombro do 1870. Para cssõ docalogo do 
inicio da prop:tgtl!lJa dcmoc!'<ttic:L dm~s t•of'ot•mas solJrelev<Lvam 
l;otlus us outr·;ts, por se reputarem a oxprcss5.o !las m;ti~ pre
mentes uuce>l:lilladc> politic:ts do paiz : a t~bolição do poder mo,lc
rador, a.pont:1do como c:1usa primordial, senão unica, de todos ós 
nossos m<1los soci:1cs, oliminaveis pela activid<1dc politica, c u. in· 
stituição !lo regímen feilcmtivo, que Bc atnt•mava sor• impo;to }lei:~ 
rmtut·r.z;L, pela topogrilphi:~ do Rrazil, pellt divcrsitla,le de zouas f!lll 
ttuo ,e tli l'iue, climas I'Ut•ius o IJL'Oduc•;ões tlifforcntcs. 
lJossc~ dons pontos os>tJuciac> tio uuYo cro,Jo politico tio outito crt~ 
;~ critic:t r!o potler lll•Jt!er:~dot', tlwol'ktL e pl'<Ltic:Lmente ox:LmimHiú, 
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a tltrcfa absorvente da impronsl democratioa. O regímen !edet·a· 
tivo por quasi todos o,qrepubli~anos ardentemente allnejr~.clo, por 
quast nenhum or<t c•tudat!o, ou conhecido, supm•llciu.lmonte si
qtter. gjg. uma, verdr~dc, da qual nos toem ministrado provas 
almndantes, as vacillaçõcs, oo avanços c recuos c os desvios dos 
tres poderes constituídos, o legislativo, o executivo e o judioiario. 
Com a mcsmu, dcscmiosielade quanto ao pt·esidencialismo, qno 
nunca foi oiJjccto de um c~~nuo comparativo, aliás imperiosa.nwnte 
exigido pelo methodo positivo, o unico hoje applic<wol ao conheni· 
mento dos phenomcnos sociaes, propugua vr~m 11iio }loucos a r~t!O}Jção 
desse systema. . 

O espírito revoltado de Ludo, impellido pelo influxo do meio, 
tambem se interessava. de pre:erencia. pelas polemicas concorneu
tG> ás attribuições e ao exercício do poder modm•ador, «O uniéo 
poder activo do prtiz, omnimodo, omnipotente, pel'petuo, superior 
á. lei e a opinião». Cottsistiam, em geral, os escriptos do joven e 
infatigave jornalista om uma censura sem ioduoiag dos actos desse 
poder, acoimado de usurpaelor de to elas <ts J'uucções politicas. · 

rios seus artigos nfio faltaY<tm de vet. em•1uando algumas a.r
rometticlas impreristl~S, quo deviam provoea1· a.o advct'sa.rio um 
irrept•imivel movimeuto ([e ~orprcm. Alluelintlo •~ ultHL das mais 
considcravois persouagous th politie:~ imperiwl, esuroreu tlo um•~ 
Jeita: <<l•~viúentemeute, ellc é uru Lucullo, depois do l'ultat; do· 
OL•iente. fcn•t•rtdo •lo. C•wtouche, e teu do :tpren<.litlo <~ rtntiLl' com 
D. João o <t discursar com Tartulo». Por ma. i~ lmhituallo que esti
vesse a linguagem do nossa imprensa diaria, cu,j<t liberdade 110s 
ultimos tempos do lmpol'io D. PcdL'O II ma.ntevc ostentosamente, 
oom certeza. o velho servidor da patria não poude evitar um gesto 
de espanto, ao ver-so, cm idn(lc já a.vancacht e em meios de suas 
gra.ves occupuçues, comp<trado simult•mo;~mente a Luoullo, Cltr· 
toucbo o D .. João Tenorio. . 

Lucio voltava sempre aos seus primeiros amores: o jornal e a 
udvocacilt não o fizeram esquecer a litteratura. São desse período· 
muitos dos contns, <Jue depois se onl'cixa.ra.m no livro- Esboço1 c 
Pe>·fis, a. qnn so soguln mn.is t.a.t·do um outro volumo- lln.l'l<.< dn 
boíil l1Jií1po, 

,\lgnn' desses coutn., siLo lH·imot•t•::: 1le olJsot•Y:t<;,io o de OBtylo, o 
ucllcs tomos fi, melhor pat•to da lli'Otlucçiw litt,crarin, de Lucio dü 
~fentlon•::t. D:Bt.ingue-o.;, gomlntento, um :~ccentu<tdl) IJt•azileirismo, 
n:tttu':Llmoute explica.vel JlOI' muitos annos elo vida p:ovinci<LU<L, e 
de cont:Lcto quasi ittintenupto com a urd;urer.a e com os habit:tntu~ 
do uosso intoriot•. A; viágeus, que Ludo apreJÜt.V<~. m•:tm :t> vht-

. gous na. pt•ovincia._«Vca,jar, escreveu ollo no; Hsboços c.P•Tfis, é 
uma IJdht cousa, nao. lhes pat•oco 'I O simplos vct•IJo evoca um 
banllo de inm~inaçõos ([oliciosas ... - tL estra.da. vermelha; orlaila. 
dtt; yordnrtt,; tio matto; ou os campos c~tonsos, onde os l'oJ'tl1~ hois 
[leOstLl.il·os lumbram ViPgiliu c tt Eclog:t; ou, :thím, no fumlo tio 
Yn.lln, a. aerua, tra.nquilltL, :1. sombt•a elos ramos vct•gaclos, em p!cn:t 
poesia IJucolica, ou, Ollo cxt1•oma Jo ho!'izonto, ·a linhn azuladtt clns 
sorr:~s longiq Uê\S, pot• onde o uovouil·o vac arrasti~nclo os sous J'an-
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ttLsmaH londttrios ... ~ As proprias personagens, por olllls creadas, 
amam as viagens pelos nossos sertuos, ~xprill)indo o seu enthu· 
si amo por pllraaes como eôtas: ~Quem .Já vutJOU de madrugada, 
na provinoia, na minha principalmente, pelos extenso.~ ch!Lpadões 
forrados do verdura., do onde os primeiros beijos do sol erguem 
tenuos branctu·a.s de nevoeiro úaa moitas do ca.pirn, oudc a noite 
onthesourou as parolas do orvalho; quem, nas n•il:ts mttnbãs mi· 
noiras, já viu adoante o por todos os lados o horizonte Yastissimo, 
limit<tdo polas serranias quo a distttncia azula, respirando a plenos 
pulmões o fi11o ar puríssimo, pcrfumttdo como so dormira ;1 noite 
no seio dns flórrs, rodeado rla.s vivtts nlogrias da alvorada, ouvindo 
a musica dos passaras, ttrlmimndo as pompa.s com cruo o cdo so 
veste pn.r11 a cllegadado sol ; forte, ropous:~do, sentindo-se vigo
roso e armado p.Lra todo' os com bates ; esse comprehenderá o es
tado de pirito em que eu me achava ... » 

Não se procure nos contos de Lucio uma obsei'VILQão paciente, 
trabalhado.; exames psycologico;, que deJJnnclem uma investigação 
aturada, longa, poderosa, o c~tudo pl'ofundo, que no~ dti os trpos 
comprohensivos, a intentia !Jreoccupação artística, u1n conjunto 
systematico. . 

::ião quadros da vida, clcsen!Jados com dous traços leves, a rc· 
prmluzirem rapidamente, cm um in~tantauco, caracteres c factos, 
não mro vulgares, as alegi·ias fugazes do todos os rlias, c as de
cepções, as tristezas, as doro> commuus, quo compõem o tecido da. 
ex1stencia. humana. Bom se podol'ia. dir.er dello o crue a proposito 
de um colu bro mostro no genel'O, aujo no mo vari11s vozos, em os· 
criptas o na convm·sttçi'io, tom sido JombJ•a.do pelos que so occupa.m 
de Lucio, escreveu Anatolo F.rttncc notttndo rllJU toda a sun, pl!ilo· 
sophin. o>tá. encerrada. nostn pcquomt canção, que as 11m as repetem 
ás criança.s: 

11-Les Jletites marionnetes, 
Font, (Oilt, font, 
Trois petits toul's, 
Et puis s'en vont. » 

O escriptoJ• a que alludi, tl Guy do Maupass.mt, c a compara· 
ção, sonlwres, não claudica. ,\mllos desonhu.m os typos quo lhes 
oJferocem, sem pi•eoccupações de qu~lqucr cspecie. l•:m ambos a 
linguagem é espontanca, sobria, simples, natural. E, si fosse pre
ciso um traço particular, que approximassc um do Oiltt•o aiuda 
o torittmos nessa predilecção o rara felicidàde ~om que Âfaupas- .. 
sa.nt niJS descJ·eve o camponez do sou pa1z, e Luc10 o nosso caipira. 
Luci o nol·o apresenta pai pi tanto ele realidade, com as suas qua· 
!idades c os se11S <lel'citos, cum uma grossa camada de suporstiçiio 
vinga.ttvo, dissimuhtdo, ás vezes, violento até ao homicídio ma~ 
probo, om gci'ai, com o sou inera.uicn.vcl fundo de honestidade' tt smt 
rudo compt•ollensiio da honra. c da ,íustiça, o sempre com 'a sua 
tosca linguagem de um sabor Jl<'Culiar, tão expressiva, lfio pÚto
l'Csca, João ,lland!J, o barqueiro, «um robusto homem de calça~ ar-

I 
'i 
'· 
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regaçadas até os joelhos, moskando as Jortes pernas· musculosas, 
e a e<tmis:1 desaboton.da no pescoço, deixando ver o peito cabelludo•, 
casado com a bonit,a «morena, cujo eabello neg1•issimo emmoldu
rava uma testa admiravel, pensn.tiva o tranquilla; mas a grande 
maravillia .daqnelle rosto acabadamente mineiro, eram os olhos, 
amplos, lumiuosos, idyllicos, tão afogados em tornnra, que se 
diriam lttmpadas mysteriosas, accesas por magia divina para allu· 
miar os molllent9s supremos da paixão•; Joao Mandy !jlle afoga 
seu galante hospede, pelo motho rrue bem se adil•inha; o, voltando 
do rio quando n «chuva t•ngt·oss!tra e cahia umn carga dal(ua vio
lcntissima, entre fuzis e trovões horri veiil», ao ver a mulher pro· 
strada e arquejante junto de um cit·io a.cceso •:t imagem grande de 
Noss11 Senhol':t do Soccorro, lhe brada, wm uma sombria ent.ona
ção de blasphemia:-«Não perc:\ o seu tempo: com um temporal 
destes, todos os ca.ntos do céo c st.ão surdos» ; o typo tle Joao Mandy 
não se apaga da memo1•ia do.~ que ler11m o.~ conte.~ do Lucia. E que 
melhor signal de uma boa crcaQão I ittf'rnria 7 Igual impressão nos 
deixara o Coraçao de Ca1pira o Defzmto Alegre, cuja leitura nos 
traz !t lembrança La Roche aux G1til/emots, do Maupas~ant, o L11i: 
ela Serra, e alguns outros. · 

O ospirito klvc, juvenil, rltJ Lucio, comprazi:L·SO recordar os 
epi&odios d:1 stta vidtt do estud:utic ; c mais de uma vez o seu bom 
humor, res11scitan!lo esse passado no!-o descreveu com a l'rescura 
e o interesso primiti vus. As Scenas d<t vida úol!emi<t, em geral, só 
nos p1•enzlem o cspirito o excitam o riso, quando somos adolescentes 
o as presenciamos. Transladadas em livros, furmam um dosge· 
neros litteJ•arios mais difficeis. Tentando dar-nos a conhecer a 
vida 1lo estudante coimbrão na biographia acadcmica. de João 
Penlla, Gonçalves Grespo narra-nos co1110 um dos culminantes 
eventos drssa quadra bohomia o cfnmoso 1luello• em verso do poeta 
do Vinho e Fel com o a1ztor dtt Morte de D. .Toao ; mas os impro· 
visos elos duns v11tes nã.o mcrl'cera.m siquor a honra de ser tran· 
scriptos n:t obra poetica Je ambos. Si Eça. de Queiroz,o divino Eça, 
nos raz ler de uma assent:tda, com um sorriso ininterrupto, que 
traduz um intenso gozo intellectmll, as suas ancdoctas !toerca de 
Antbero 1lo Quent:tl em Coimbrtt, vemos bem, Jogo depois, que o 
succosso !lo narrador é devido quasi exclusivamente ao magico 
poder do seu espirito e ao c•ucanto p:wtlcula.r do seu estylo. Reco
nheço que sou um pouco scispeito ao ornittlt• esses juizos: nós, os 
que somos, ou tomos professores, raras vezes descerramos os 
labios, om um começo de sorl'iso, ao ou virmos contai' ess:Ls farças 
o avcnt.uras de ra.pa?.os. Estamos habituados a. ter uoticia dci novos 
gracejos o zombarias, algumas vezesmais picantes 1lo que os 
antigos, o n11trimos sempre um int.rmo receio tio ser victimas 
desses lances do vindicta dos nossos alnmnos. D.thi, o estarmos 
continuarnouto cm guarda, quan·.lo lemos essél.~ historias. Pois 
bem: os contos de Lucia, tcw cheios de vida e · esüri·ptos com uma 
certll ingouuitl<tdo, sã.o lidos com pra?.er pelos moços e até po1• 
alguns vo!lws professores. · 
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--------------------------------
. Nem ~emprtl tí ::1 notit alogt•o que sobreleva nos;as ligel~ 

ras mcmm•Jas o fantasias. Pela A"xllumaç<To Jlorpassa continua· 
monte um sentimento. !lo atrocto e do ternura, E' 11 amizade do 
Lucia ao sou companheiro do Academia em S. P.lulo, ha tantos 
annos o tão pr.•ema.turamente morto, 0 pceta das Flol'os do CamJJO .• 
Ahl temos o vosoo aaurlnso oonl'r~t~lo a, vaguear sobro um as~umpto, 
cm que muitos poucos pot!criam üilffipotir com eUo ; 110i~, a muito 
rar.•os ~ ,[,tdo cscrovor, 011 rall•H'. <1:1 tllllil.tl.lle com um cO!'açiiu tão 
scnsivcl c tão franeo. 
. De litcto, souhor.:s, or•a o coração do L1tcio um tlwsouro inOS!!O· 
ta.vo! do atrecto pn.1·a os amigos. Para cllo '' amir.a.de nunca. toi 
isso que. Etlnmndo tio Anileis nos descravou mlnttclosa.monto, em 
umn. longa, rosonh;t das vat•ht~ ospccies ele amigos : <<a. pobre allli" 
zaJe do torlos os dias, iucet•ta como o tempo, mobit como o a1', con· 
tlnuamcnto ,Ltot•ment:ula. do mil pe.lttcna.s o miseras pa.lxiies, ho,jo 
atl'ectuosilll gentil, amanhã descontl•tda c vingativa, 'Llgnmas ve: 
zes gonorosa., muit.1s out.ra.; bisbilhoteira, iluasi sempre levian;t, 
niio 1'at•o mentirosa, por nós mesmos ,julgada. de cem modos varias 
que Jll,zomos servir •t fins innumor•os ; ora objecto de mofo., ora to· 
ma.da. :1 se1•io, ,i:t •tti1•a.da pa.ra um c:utto, jd. I'OlUOstada com .amor, 
const:J.ntemoute conccdid•t, rccobra.da, recusada, lll'ofusa, extinota, 
implorada, confut•me as nossas tlisposição tlo animo:a.s nossas ne
cessidade> c capricho>, dcmasiadumonto voluvo! c,mo amOJ'. 
comple.~·t, profimda, m•tt•avi!IIOsa, como o propl'io cmtçiio !lo ho· 
mcm.» Não era, tão ponco, 11 ami~a.·.le, que Emílio Faguet, esse 
outro monogmpho, 1,ã.eo syutlwtico, tla. amizade, reduziu tod11 a 
este conceito: «tlofcnder-uos den.nte dos tlUO nos accusa.m. ou nos 
:ridicularízatn.:- Não direi qno Jime a. :~ml7.ade destes vm•.os de 
Gon~rtlYos Di as: 

FOI'am sú meus 
Hão dr sm• nosto 

. «~Ious pt•aze!'e l 
amtgos; mous amores 
munuo n.lles sómcnte.» 

O o'pirltu tlo Lncio Ol'.t IJasttiiiLO eomplexo o dul,atloJ tiO ha~
taute nlacrídade para >10 mwet•t•:n• em wn pr•azt:l', ou em um sun· 
t,imeul;u e.tclnsiro, · i\la~. Jili c·ml eet'toza a amis:1dc d•1 ll'thica 
M:a!JIIft de Aristotolos, ao m~Slllfl tempo um _espont, uoo o pl'ut'und.o 
aenti!Deuto e utn:L gr.tntlo Yll'tude. Q1rcm nao lltc conheile a dedt· 
ca.cão comn1ovontt:! ao inniio mais velho, que o iniciou em totlos os 
estudos desde os mai~ tclll\ls :t.nnos, o vosso omiuente conlradc, 
Sr. Salvador do McurlonQtt ·1 ••• Iniciou em todos os estudos ..• não 
disse bem. Lucia H ttl!Ca te v o prufessor de primeiras lettras. Na 
idade de ninco anuas, ouvia lát• um peQueno tt·ccho de um Jornal, 
ou de uma carta, I'Otlnhu·o na · ruomol'ia, c dctJois ia casando os 
sons com os caracteres grapbicoB. Foi assim que apt·cndou a ler o 
cscrov.er, sem nunc.1. tct' titlo mostt·e . 

. Nos factos mais insignificantes t·ovclavam·se a a.Jl'oição o o ca!'Í· 
nho de Lucio pal':I. com os am•gos. Tinha delicadezas l!c sentimento, 
que piLrecel'iam impossíveis a quem só conhocr!sse as bruscas ir-
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rupcüeR do sen temporameuto quasi impulsivo. Quando estudanto 
cm S. Paulo, moravam na mesma casa elle,o elorJuente e illustro 
orado1• sagrado, padre Francisco do Paula Rodrig11eB, o mais um 
ou dous companlwil·os. Um dh~. Ezequiel Freire, o Mnigo insepa· 
r"vel de'Luoio, a qnem já. mo ret'eri, lia. um romance, o em ·que 
abundava oxcessivameuto a. nota crúa, om um dos aposentos da 
casa.; o Luoio, que foi sempre livre pensador, tão cioso do sua. 
cohm•encia. em pt•iuciplos philosophicos e JlOiiti~O', bruscamente 
intm·t·ompeu o leitor com 11stas po.la.vt•as : c vamos lor no meu 
qm.rto; nesta. sn.la. o padre Chíco lo o seu brcviiu•ío ~. 

· V êdo agortt o reverso dtt nwdalba, sem o q ut~l não vos d<tr iú. 
idtla. exacta do quo1oi Lucio !lu Mendonça: não era t•a.t•u dizet•·lhe 
1.1lgum dos collt'gas na Faculdade de Direito: c Parece quo estás 
ttcando catholico; a couvivoncia com o padre Paula Rot\rigucs vao 
pouco n. pouco mo<lifican•lo as tu 1s ct•enç,t~ roligiost~s•. Já. est.avam 
todos certos de que no dia seguinte apparocot•ia infallivetmento na. 
Pl'oviltcia de S. Pnulo, o jornal tle Rangel Pestana e Americo do 
Campos, um· tremertdo e descabellado at•tigo contra a t•eligiiío ·o 
contt•u. os padres. 

Pt•oclamadtt a Republica, o mais ardente sonho ... (aqui por 
set• a exacta eKprossiio da. realidade, bem pú!lc aet• pet•mítttda a tão 
estafada phrasc) o mais ardente sonho de toda a suo. mocidade, não 
q uiz Luci o occupat• nenhuma posição politica de combate, o que 
tão bem so o.justm•ia á. sua índole o qualidade de lutador. Depoi~ 
de exercer algun3 cargos but•ocraticos e rle auxili:w· da. maglstra· 
tura, veln aftualz•efugiar-se nesta. Quo so terit1 passado naquelle 
nobre e.~pirito, dominado sempre até :t obsessão, por estas •luas 
idéas que fot•am os lemmas sup!'emo~ do toda a sua vida: cohe-
rencia c independcncia 1 · 

Menos feliz IJ.'IO o trovador ria Aquitania, r{ue, emba\a.do nos 
bra.ços da sua prmceza. adorada., mas niio pcssutda, ottviu tl. guiza. 
de consolação extrema este; wrsod amorosos e cl1 um concoíto 
tilo Vlll'dadeiro : 

• T11n'auras pa.c cotwu cette tl'ist~sse g1·ise . 
De /.'idolc, a"ec q11i l'on .1e j'amiliarise», ellc viveu. muitos anno~ 

em intimo contacto, a lil.miliarizat•-se com o seu illo:o, cujos de-
feitos, erros e delicLos as.>im foi constrangido a conhecer. . 

De Luc!o, juiz, multo pouco direi. Não rcceicis que 0:1 com
motta a pl'Ofana.ção <le, no recinto da Academia, alludir :is suas 
opin!ões ácerca do habects·cOI'PilJ c do recurso extraordiuaz•io. No .• 
taJ•et unicamente que a. sua v;~riaúa cultut·,~ juri.lica, a ~ureza do 
se~1 cat•actrr, a sua gr<1nde elevação moral e o propt•ío exaTtatlo sen· 
timento do imlependencia, haviam forçosamcnto do !uzer delle o 
digno e eminente ma.gistra<lo que foi. 

llmtt das mais u~eis o patriotiaas obras <lo Lucio de Mcndonçn. 
(desoulp<l<.'·me, senhores, se ne,to momento voi·o t!igo) foi a funda
ção da. Academia, Em nm p01•iodo historico em ·quo um vão 1leso;o do 
notopi~da~e portut•ba. tantos ospiritos, arrastando· o.• a slnguln.rldtt· 
de:; lllJUStlNCaYets, o a anrwcbia das itléas podo meças ás oxtru \':\· 

___ .. ~ .. · .. 
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gn,ncias de fôrma; qua.ndo é. preciso, para mo servil• das palavras 
de FoJ·dinand Brunetier•o, <defender os direitos da tradioão contl'a. 
o assalto tu111n1tuoso do modc1•nismo•; que mais efficaz instituioão, 
que melhor autoridade mor•1il, <t unica possi vel no caso, do que a. 
Academia, onde, em um t"r·reno nautro, se encontt'<\m os velhos e 
os novos, sempre que as innov;tções destes não se traduzem em 
investidas contra o bom semso e o bom gosto? Si a.ntes de uma. 
longa tradição, que o gt•ande morto de hontem, Joaquim Nabuco, 
julgo.va indispensavel paro. o prestigio de 11m<t 1\Cademia, jli a. 
vossa tanto fascina o espírito dos homens de lettras e dos scientis
tas do Brazil, ao ponto do um méro culto!' do di roi to, que apenns 
tevo como titulo do apresentação a vossa benevolencia o magnani· 
midade, considerar o seu in~resso nesta companhia o maio1• premio 
do sou amor 110 tr·aba.lbo; tl 1\wil pr•esumir o quo será a Academia, 
quanílo ao renome dos seus ·m;lis illustres consocios se alli.ar a. 
consagração do tempo, o podet• amplificador d;~ tr•adição e a. idea
lização por que a historia se f<tz passar os seus eleitos. 

Ainda quando se limitasse a Academia a zelar a pureza da. 
lingua patria, a vedar rtue se· onxov;tlhasse pelos iconoclastas da. 
verna.oula.lida.de, que se 1Jerde~se, ou.se diminuísse, a onm•gia, a. 
frescura, o perfume e a. côJ•, que ol!a sempre conserva, quando 
tangida por unm penna habil o carinhosa; rtuo m:tiOJ• o mn.i~ patrio
tico serviço fóro. po~ ,i vnl pre;;ta.t• ;t uussn. JHttl'ht 1 

E' sob esso aspecto mO!'al rruo cu julgo boa <t ultim:t croaçiio 
de Lucio. Foi urna ohra eminentemente patriotica, pois, quando 
llle negassem todos os benefidos que pllde trazllr-nos, nunca fôra 
possiYel contestai' ;t Academia o merito C}UO o scopticismo galho· 
Jciro de Camillo Castello Bmnco não recusou ás acarlemias conge. 
nercs do seculo XVI!, o do ccstimular algumas ambições hom•osas:., 

DISCURSO DO SR. CLOI'JS TlEYILACQUA 

•Sr. Dr. Porlro Lessa - Para di~OL·-vos, numa sincera oJI'u~iio 
de sympathia, rtue a vossn. a.usencia era sentida. neste caso e que 
a vossa pt•eseuçn. nos ale.;ra o desvanece, teria qualquer out1•o mais 
louçania na pl1rase, maior elevação dos conceitos; nenhum entre
tanto, por•ia mnis !brtc vibral)fio de sentimento, niio no dizer, por•
quo a palavra reflecte tt l'eição mental de cada um, mas no sim· 
pies gosto do vos abril' a por•ta, po!'que todos desta rarnilia vos e:~ti· 
mam com igtml <tlfecto. E a oração quo aca.bomos rio ouvir, cari
nhosa ovocaçfio r\c nm:1 fecunda o nobro existencia, que alllt•mou, 
ua sociedade, com rlistincr:iio o brilho, excellentomento corre.~ ronde 
a esse ost;ttlo do alma. em que uos achamos pa1·a comyusco. 

A al'te superiot· com que desenhastes a ftgul'il inolvi<bve!·de 
Lucro DE MENDONÇA, pot·r11l0 a roccbestes do seotiiJJonio atfoctivo c 
da sincorirhtr.le IJeuoYoJa, aYultou, Jllt memoPia do nosso coraç·íio,.a 
saudade du morto, o, ao me~mo tompo, nos foz sentir qm~oto an. 
dMnos bom ingpil'ados collocrll!do-vos na oadoii•a que olle illust!•ou 
aoh o pat!'ocinio rio Yato illumina1lo, em cujo ostro pa~~a.I•am rlolo
l'i•liLs as tristezas intim<Ls da a.lrmt nacional. 
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Entre vós e o confrade que àubstituis, ha irrecnsaveis ana· 
loglas. Será puro accidente tor olle pertencido ao elevado Tt•ibunal 
de q_ue sois um dos mais puros ornamentos, mas viesse de combi· 
naçoes inà.veriguadas de hereditariedt1de, ou fosse que o feito do 
vossas almas recebesse ti impressãcr do um molrle semelhante ao se 
inuividuallzarem, o corto é que eu vos sinto irmãos. no modo grave 
e simples de encarar a vitla, no dr~sassombro em face das difficul· 
dados de toda ordem, sociacs 011 intellectuaes, e nas aspiracões de 
liberdade, em que o· espírito se alça para regiões superiores e mais 
dilatados horizontes. 

Destacastes, com muito criterió, a caractoristica primacial do 
nosso conft•ade cxtincto, como homem social, como elomonto activo 
do organismo polico a qtte pertencia : "'a inalterada colwrencía e 
perfeita unidade nos pt•lncipios, no sentimento, no caracter ·• Mas 
essas prtlndas moraes são igualmente voss11.s I 

Se EOKEN é um idealista, que lembra PLOTINO pelas con
cepções fantasiosas, não é simples mirag-em de sonho a sua idt!a de 
r1ue a vida é um animado drama crJsmico, em que se desdobram as 
faculdades concre:1dot•a; da ni1tureza e do homem, e o forçando-se o 
espírito por quebrar os grilhões q11e o prendem á mu.toria, forjan· 
do esta as cadeias com que intenta subjugi1l·o o impod1l-o de sere· 
no librar-se no a.zul. Não vos arrecieis tlo;t.~ dualismo opposto ás 
idéas do vossa predilecção, o ria minha tambem, soja-me permitti
do recordai-o, pois, si a vossa. visão do mundo não coincide com o 
minha, em todos os seus pontos, como dous círculos de mio igual 
são communs os fundamentos das no~sas convicções philosophicas. 
Acceitemos, da concepção do EuKEN, apenas o que sobrenada á flor 
do pensamento e não nos aventuremos pelo mat• sem fundo e sem 
margens da sua metaphysica. Para afflt•marmos que o espírito 
actlla sobro a natureza, não é preciso adoptar o· credo idealis1a do 
philo~opho allemão. Basta olhar para a l!istoria das civilizações. 
E' sutftciente considerat• as maravilhosas t.t•ansformações ope·radas 
pela industria, pelas at•tes, pela scioncia. 

Vós mesmos dissestes: 
cNem os grandes homens podem tuclo nem deixam de poder 

alguma cousa, ~ara o bem ou para o mal: Sem o poder mental de 
Socrates. de Platao e de At•istoteles, provavelmente, não teria mos 
tido aquellas profundas concepções philosophicas quo ainda. hoje os 
cerehros mais potontes nada mais fazem que desenvolver .X> E não 
é só mente como intelli:::oncia c1ue o homem revelava. as sttas facul
dades eoncreadoras, ao· lado da natureza.. Porça. productot•a consi
!lem.vellhe é tambem a vontade, qua.ndo '' o expocnt.o !lo nm. c•a
ractm• eoet•gico, ou, como •li ria Matulslay, !le um eu fortemente 
constitui do. Em Luolo de Mendonça, a activida.de intellectua.l era 
uirigida pela integrirlade do caracter; r! e lno(lo qne a sua lnfluoncia 
no melo social em qvn viveu, foi um as,igualado impulso para o 
progresso de soa patria, não simplesmente pelo aspecto litterarlo 
mas aiuda pelo moral o politico. As idoalirlacle~ sociaos, como a 
escola .to Artigo eostllllltt designar as bella.s a.~piraçõoa que illu· 
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'· 
minam, dirigem o consolam ~~ por~•ão mais elevada da alma hu· 
mana, tinham }lara elle uma seducçfio ineont.rastavel, multipl!· 
ca.va.m-Ibe as ('apacidados do rosistencia e combate. Variando os 
morlos e os proccs~os, tendes muito de semelhante com essa paga. 
nlzação moral, e, com tervor correspon•leote. pt•oseguis um ideal 
de li herdado org.Lnizaila pela Justiç ~.que imprimirá. naturalmente, 
aoJresultados do vossa acção sobre os voss~s patrícios. uma. phy
slonomla que não ha de di1fcril• muito da precipitad!l moral da 
influencia rio Lnoio do Mendonça. n!l sociedade bt•azileira. · . . · 

Coml'rchende-so que as pahwra -Justiça c Liberclade - ni'io 
foz•am aqui Olll]Jrcgad<tdas para um simples o1feito littomrio do · 
momento. Fallo da liborJado externa do agir na vidu .~ocial, cou· 
quiata do individuo que consegue, sem sahir. do meio que o cil'· 
cunda, l!e,tacar-so da mass L homogenea da co!lectivirlade,, po1• .osso 
mesmo p1•ocesso de ditrorenoiação quo suscit.<t, no universo, ·o appa
l'ecimcnto indefinido das variedades phenomenicas, para, acccei· 
tandu as normas que lhe 8iio ·impostas pelàs necessidades da vida 
om commum, ser uma força ~onsdonte a impulsai' a machimt po
derosa o va.sta -do mundo social, aiiHla quo em uma. quantidade 
pllnima., desapparecendo rapida uo eterno volver dos tempos. · 
· Olhada por esto au;:ulo, a His toriil. se nos apresenta como ·um 
longo.e penoso, mas cont'ortante processo 1lc emancipação; po~omos 
dizei', ampliando um pensamento de Berolzhcimer: emancipação 
do escravo do .Podot• tlo senhor; omOilcipação da plél!e da dom i· 
nação pat1•icia ; emancipação do Est~do da autoridade da igz•e.ia; 
emancipação da intolligencia das malhas da suporsti~:ão ; oman· 
cipaçiio politica; emancipação domestica,· jurldica e espiritual 
lia mulhot•. Mas ompaclpação nã.o quet• diZI)l' eliminação 
lias leis, subver,,iio da nm•malídade. Si o individuo consegue 
de~tacar-so tla conl'u>iio coUectiva, não 6 pa1•a viver s:>berano e 
extranllo á oommnnhão, Tu.! não póJc se1•. Como os corpos 
phyaicus se acham llC'ccs,ariamonto.tlontro do ethor que os envo!Yc, 
domina., ponetl'lt o movimenta, o individuo tam de l'iYet• 
no meio social, onde movo, para o qual coopet•a e sobt•o o qna.l 
reage, partícula inllnitosimal das energia~ que trabalham o uni
verso. Para que, portanto, se,;tt possível a liberdade como expressão 
do valor do inclivirluo ~orante a commnnhão, nocossario so fa.z, o 
igualmente, que esta sc.J<\ conti!la por um princ1pio superior, a cuJo 
imperativo não sejn. permitt.do desobedecer. A sociedade não póuo 
Yivor :;em o eqnilibrio dos olementos quo,a compõem. Pa1•a manter 
r.sse equili!Jrio foi croado o clireito; c o icloal deste é estabeJccel-o 
sem prejudicar o desenvolviment.o integro c llarmooico das ener: 
gia~ sociuos. Nisto consiste a ju.;tiça, r[uo pórlo acllar-;;o em deshar· 
mouia com a lei politica, porém nu11C L oro tmtitlleso com as uoce~· 
sidadcs fundamontaes dn. vida. social, que as conscloncias do escól 
retratam. A liberdade organizada pela. justiça, 'é pois, n. expansão 
d<t actividade DOI'mn.l de iodivicluo ou agrupamento de lndlvícluo~. 
tão ampla o ilio intens<t quanto mz· posslvel, sem pertut•bacão da 
actiYidaiiC licita dog ollh'os o snm opposição aos intoresscs vitnr.R 
da .,oJied ade. 

\ 
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. 1\las, se a vossa organização moral apre.icnta pontos do nota. v e! 
semelhança. com a de Lucio de Mendonça, a pbydionomia. intel
lectual é bom diversa. Poeta, jornalista, politico, militante, prado· 
minavam, no autor das Visões do Abysmo, a emoção esthotica e a 
emoção. social o, muitas vezcs,.os enthuRiasmos como as irritações 
desta ::tfogavam, em uma queate labarede~ de vulcão, as suavidades 
Jyt•icas, em ctne a primeira começara a florir. Formado em 
direito e, mnid tarde, exercendo, muito distinctamente, alta fuu· 
cção na magistmtura, as abstr·acções do direito não lho attrahiam, 
perfeitamente, a inteHigencia límpida e vivaz. 
. .. As cogitações philosopbicas tambom nfto lhe despertavam o 
mesmo interesse que em nós despertam. lllle ora um fino Jittcra.to, 
a pel'lltstt•ar os domluios do direito, tendo por gulas o sentimento 
de ,justiça, que era nelle claro o foJrto, c os princípios p1·liticos bom 
cimentados pol<L consonancla da educação com o tomJleramonto. 
Vós presais, om muito, as boas lett'ras, mas no estudo do direito e 
1!a philosopbia tivestes de consagrar mais demoradas horas, casan· 
do as tendoncias do ospirito com as exigencias da vida. . 

Em philosophia, sois evolucionista com Spencer e, atravil~ 
dessa doutt•ina phi!osophica, olhaes o ovolvot• da sociedade,. as pro· 
sm•ipçõos !lo direito e a~ lutas em que se debate a alma. Immana, 

.presa no torculo das solicitaçõ.!s divergentes. Certo não fazeis dos 
liv1os do .philosopho inglez um alkorão intangivol; o ospirito vos 
fica liVl'o, não só monto pa.ru. recusu.rdes algumas das condições do 
mestre, mais ainda. pam tratardes as vossas prop1•ias inducoõos ou 
accoitai•des usque, encontradas porout.ros,vos parecerem dignas de 
sfir incorQomda.s (L systematlzação da oxpcrienoia; mas o encadeia· 
mnnto dôs pl!onomonos se vos afigura, com o pensarlor brita.nnico, 
um uatnral desdobrar do li>!'ça.s, quo se transformam indotlnlda.· 
mente, idonticas ua. sua substancialirlarle, apezar da variedade dos 
morlos, pelos c1uaes nol-as J•evela o nosso apparollto perceptivo. 

. Tom-se OXJll'obarlo ao evolucionismo sua feição materialista, 
voi:L qnal, si acaso o prende aos grandes espit·ito~ da antiguidade 
grega., ;1 escola. scicotitlca de Alexn.ndz•e, o aos n.rlmiraveis systema.· 
ti~adores do seculo XVIII, tornou-se impl'oprio, santenceiam, a per· 
mittir dcs~tfllgo sut•to a cert.lls qnaliil:ulcs, sem as fJll~tes o homem 
é nm ser mutilado . 

. · Esses prorlicamentos, que so suppõom sact•tllca.Jos pohL pllilo• 
sophi:t empirista, são os impn:sos gene['O.;os ria alma, que attonuam 
:Ls :tsporezas da. vinda, ospargin1lo sobro ollas a. uncr;ãc da boudn.de, 
fJUOr sob a fó1•ma passiva d:t tolora.ncia, quer sob a modalidade 
activa da. benellcencia ; 011 fa.zem menol'es as dot•es do presente, 
a.nostbesia.nuo-as com :Ls esperanças de repamção no futuro ; ou 
collocam, ao lado da loi :Lustera, a mausuetude da equidade, quo 
(los venda os oij10s li Justiça, pa1•a. que não vlt foi• ir a q nem devora 
amparai•. . .. · . ·. 

Seria. inoppot•tuno "descnvolvtJr a defesa do materialismo qm~ondo 
esta resulta das in 1·estigaçõos suvot•as de irlea!isttts sinceros . como 
Lrtngo, e a do evolucionismo, quando a temos completa o brilhante 
em Sylvin Uomel'o. · 
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Inopportuno seria tambom reconsidor<Ll' as objecções levan
tadas contra a. doutrina da evolução, porque htt quem niío com
prehenda a vida psychica ·e a .organização social, como estados 
dilferentes da mesma. força. que elaborou a nebulosa primitiva., 
della a.rrancou <ts outras e l'ez surgir a vida. na torra resfi•iada ; e 
porque alguns entendem que a r<llatividacle obje<:tiva o subjectiva 
do. conhecimentos humanos, principio, ali :is, commum a varias 
f~rmas da philosophia model'Da, outra cousa não é sonão o scepti
CISmo, que a mente onfo,•ma produ?.. 

Faz-se a p1•imeira destas oh.fec~ões, em nomo do empirismo 
pluralista, segundo a denominaç11o de um dos seus proceres, William 
James : faz·.~e a segunda, em nome des>o estado de conscieucia. 
que o Fa11sto, na traduccão de Castilho, chama · 

anela innal.a, 
que nos ala a querer, do inll.mo escuro vai. 
as altas regiões, onde a alma se di!arla 
em communicação com q sobrenatural. 

. Esse amor ao que t1•a.nsaonde a. csphera d:.t oxperioncia. é tão 
imperioso que, ás vezes, irrompe, inopinadamente, pttra coroar do 
fa.ntasias um ~ystcm:L, que rloclar:wa at':tstar tollo methoilo, que . 

·não fosse o experimental. Mas •.. não di~putemos, Antes voltan
do-nos pam os que podom ter voto neste pleito, digamos, como o 
11oeta soberano: 

O ·voi ch'avete l'intelletti sa.ní 
Mirate Ia dottrina chc s'ascondo 
Sott'l velame de~rli versi stranl. 

Não disputemos. Seia-me, po1•ém, licito de<Jlarar que, nos do
mínios das minhas pesquizas m:tls f'reqnentcs, que tambem são as 
vossas, encont,•o, semp1•e, confirmação da doutrina evolucionista. 

Na Allema.nha, o evolucionismo jurídico, depois de ter, com o 
principio do interesse alcançado as' generu.Jizações tão profundas 
quanto lumino.<ns de ,Theringo, depois das assomhrosas condensações 
da jurisprudencia etlmologica de Herma.nn Post, approxima-se, 
agora, do Hegel, e o mais estimado representante da philosophia 
,inridica de hoje, naquello paiz de intensa. cultura, .losof Kohier, é 
néo·hegeliaoo. Os llesta escola. repcllem o aprio1•ismo racionalista 

· do Stammler, que pretendo l'c>uscit.al' o tlnaclo direito nrttural, 
acceitando o m•Jthodo empirico dos novos tempos, e voem, no di· 
reito, um resultado ria cultlll'a, que lhe reflete os varios compn
nente idilaes e materiaes. De Hegel lhes ficaram a raziio imma
nontesdo direito e a relativa justificação das varias estndit~s de seus 
desen vo!Yimentos. Nií.o estari:tmos longe da vm•dadn, insinuando 
que. apesar do nomo o de algumas formulas do S,I'Stema. o néo ho· 
gelianlsmo, tal como o adoptam os luminares da sciencia juridica. 
allemii, tl nm empirismo, •tUe procura destaca!' elos factos as uni
formidadrs do existencia e successão, e a razão do ser das tra.usfbr-

•• • I 
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mações que se operam na historia. Apenas, para r1ue as explicações 
não figurem a meio camlnl10, permitte-se que o resto da jornada 
seja fe1to á luz da metaphyslca. 

Na Italia, mercê da intluencia de SpenceJ• e Ardigó sobre um 
consideravel grupo de jul'ista; egrcgios, como d'Aguano, Vanni, 
Brugi, Mioeli, Orappal, o evolucionismo jurídico é de feitio mais 
positivo. 

Em ambos os paizes, e proferi fallar da.quelles em que mais se 
tem aprofundado cm nossos dia~ os estudos do philosopbüt jurídica, 
aceito o ponto de vista evolucionista, o direito se comprehende como 
um phenc;meno social que se revela na historia. O observador apo· 
nas o vê atravcss11.r as épocas c os povos, em constante remodela
ção, e o theorista indica-lho as curvas da marcha, para assigna.lar 
como reflecte a cultura dominante o como realiza ajustiça. Outros 
dirão que o (\ireito é necessid:tde ethica e não exislcncia de facto, o 
evolucionista quer remontar ás categorias, pela observação do que 

. existo ou so l'ealizou na historia. · 
Entre estas d~~as poderosas correntes, eu, como vos, inclino-mo 

para o ompir1smo evoluciunista, aind:L que veja o novo idealismo 
aespido dos tous extranlJOS do hegelianoismo puro. Para. instillar 
no direito as idéas da ethic:t, as expansões tio liberalismo, as solici
tações da equidade o do humanismo, bast:t não procurar segregai-o 
do conjuncto social, não desconhecer as J•clações do mutua pene· 
tração entre ollc e as diversas fórmas da actividade humana, não 
turvar as soluções da razlto osclaroclda pelo saber com as consi
derações do origem monos pura. 

IJom apoio no evolucionismo expuze;tos a d01ltriua. jut•idica 
em toda. a. sua amplitude e complexiilado, quando lente n~ Facul
dade de S. Paulo, cujas gloriosas tradições soubestes honrat•, a. 
cujos fastos accrPsccntastes uma pagina animada, que se não apa
gará. Ensinastes, alli, que o direito não é a disciplina obscura e 
riglda, que muitos respeit1tm, e escrevestes essa er11dita e bem de· 
duzida dissertação de psycllologia a llplicada ao direito penal, que 
vos sagraria mestre, se .iá não tivesseis conquiBtado o titulo, por 
outros feitos. 

Estes resultados vos devem deixar tJ•anqui!lo, quanto á orien· 
tação que destes ao vosso pensamento, e vos dirão que ainda não 
soou a hora de mudai-a. 

Fóra do domínio do direito, mus ainda dentro das raias das 
investigações pbilosophicas, debatestes a questão da cla~ificação 
'da historia entre as sciencias, Tratava-se de publicar uma 1;radu· 
cção da obra magnitlca ·de Bucble, Histort'a da Civili.zaç/1o na In
glaterra, o cha111ado a prefaciai-a, examinastes urna por úrna todas 
as doutl·inas ~obre o valor e a categor·1a da historia, pensastes todas 
as i Mas, discutistes todvs os autores que se exteruaram sobre o 
assnmpto, e depois dos>.a paciente inqum•1ção concluistes recusando 
a essa disciplina o caracwr de sciencia. Vosso trabalho é de 1900. 
Em 10 annos, as idéas, que so 11ào petrificam na intransigencia do 
sectarismo, podem soJfrer modificações, c vó8 fechastes o trabalho 
do e11t.ão, como qnom uão julfla o caso ii'I'OYogavoJmeute julgado, 
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despedindo-vos do leitor coma. cclobre l>hrasc do S!Htkofipet•o que 
escarnece dns pretonçucs dn.. _pobre philosophin. humantt a desvcn~ 
dat• os mystcl'ios do mun.Jo. E~se tom dub,tatlvo de vossaconclu" 
são leva-me a crer (esta crença póde set• nma fól'ma. do do;ejo) clue 
a vossa. intelligencia avida de verdade, prompta a perceber a 
o1•dem na.tura.l dos factos e a correlaçio das idéa.s, tenha· recouho • 
oido que, ao lado da. sociologin, scioncia abstl•act.a, que procura 
determinar as leis mfet•ontes aos phenomenos sociaes, o de cujo 
valor e;ta.vcis c,Jnrencido, ê po;sivcl a historia, scicncia. concret~. 
lijUe apresent11. a. sociedade em ma.t•cha pa.ra. os. seus destinos, 
crescendo e desenvolvendo-se, de accôrdo com as leis que a sacio· 
gia. tenta cxtrahh' do coufuso cnnovelamento doe factos. 

Dissestes que a historia oollcciona e dispõe, methodicarnento, 
os materiae ;, cm cuja obset•vacão e comparação hau1•em suas in
ducções sciencias diversas. O .methodo dcsct•iptivo, applicado poJo 
bistoria.dor, é um excellente instl'tlmento, accrescentastes, pa1•a. a 
a aquisição rle vel\l<tdes geraes da sociologia e seus ramos espc• 
ciaes •. ,. 

Este pensamento ó justo e corr~spondc ao que, não h<~ muito 
externava Samló, reclltman,ló a ct•e.tçáo ele uma sociologia rigoro· 
slmonte dascriptiva, pam tornar passivei (t sociologia. ub>tracta . 
oncoutt•a.r a~ SIH18 induc~õos mt floresta iucxtl'icavel tiOS <tconteci
montos. Mas, so as~im é, forçoso so f<tz reconhecer que o histi)t'ia· 
dor, pat·<~. ap~1nh<ll' a vordtulcira. oxprcssão do.> facto~ c a smt na
tural lilíttçii.o, tem de ponetrttr-lhos o am<tgo c descobrh· .as in· 
tluoncias physicas, cconomict~s. ethnicas, moraes c a. te iodíviduacs· 
do cujo cJncurso rcsultiu•am. Não sct•tí. um simples narNdot•, ht~ 
!lc ser um p~ychologo da socicdado, porctuc ó a alma social, o ho· 
mcrn no sou aspecto geral de ser talhado pal'a. a· cxistencia. eol
Iectiva o não incom:.>loto pob desaggregação individual, que lhe 
cumpJ•o apa.nhat• cm acção oonstttuto, no trabalho intct•mino e gran· 
dioso das civilizações. 

g nessa tarel'•t, sem d1tvidtt e~cabt·J~issima, htt os elementos de 
um:t sci~neia, não elo lois ou do noções, mas do phmiomonos, que 
sa cxpucm mothoriic:-tmentc cooJ•rlena.dos, sof(unclo a olnr,ão cln 
c:wsa!ida•lo. · 

Perdoae-mo ~e não comvrciJonrli l!om I) vos:::o pensamento uostfl 
particular . r,so, aliás, ).lJuco importa. o que mai.;; do quo essa 
possivo! divergcncht mo Jntcrossa, ó potlor affit'llHtl', como syu
these d<L apt•eciaçiio do quttnto do vos coaheço que :tJOSsuis, bom. 
accontuaAa.mente, isto CJUO Rena.n chamott .botl. saucle tntolloct.ual,. 
o~emplilicando com as mnnta.lida1cs tão divm·s~ts nos seus pro
duetos, ma~ tã:o semelhantes ll<t su;~ co:tstituição c m~ sua 1\Jrça, 
de Luciano, Montaignc o Volt.a.iro. Não pt•ctcnt!o comparar-vos com 
qual1lner desses escriptot·o1 do scnptichmo jovial ou aspcro, pha.rn
phlotarios de i;OOÍO, qttC ,(ispon~a.V<tlll, IIU!lla «COIIg'Úl'IO» de ensaios 
mull.itmr:os, ditos picantes, obs!t'vn.\·Õos sn.g<t~cs, piaturns do SOl'· 
prcndento VtJl'claclc. Vo~so t'oitio r) outro. 1\I:ts, se ;t sa•tdo montai 
é o equilíbrio elas fltou!dttdes elo espit•ito, tJUO dá o bom scn-.o, <t 
-visão ela!'<\ das Jousa.s e o poder do tl'ttnsmittil-tt aos outros, com 
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sinceridade o som arrebatamentos, que desviam o Juizo da trilha 
da rectidão, vós a. tendes som dttvida.. E, de pttr com a sande in· 
tellectual, tendes a saudo moral, quero dizer, es8a inteireza de ca· 
ractcr e amor da justiça, sobre <JUC tão adequada monto assenta ·lll 
vossa toga do magistrado, o que tanto vos clevtt na estima do~ 
con toroporanoos. 

67• SESSÃO EM 11 DE OUTUBRO DE 1910 

l'RESIDENC!A DO SR. QU!NTINO DOCA·YUVA, VICE•PREIIDENTE1 E I'ER• 
· REll\A CIIAVES, 1° SECRETARtO 

A' 1 hora da tardo, presenta numero legal, abre-se a sessão 
a que concorram os St•s. Senadores Qnlotlno · Bocayuva, Farroira· 
Chaves, At•au.lo Góes, Pedro Bot•ges, Silverio · N!lt'y, Jonathas Pe· 
drosa, ·,Jorge ao J\.Ioraes, Arthur Lemos, Urbano Santos, Mendes de 
Almeida, Pires Ferreira., Thomaz Accloly, Domingues Cernoii'o, Ta
vares de Lyra. Walfl'odo Leal, Alvaro Machado, Goncalve> Fot·
reil•a, Gomes Ribeiro, Coelho e Campos, Oliveira · Valladão, Sovo
ri no Vieira, BBI'Dardino Monteiro, João Luiz Alves, Oliveira·Figmii~ 
rodo, Stl. Freira, Augusto de Vasaoncellos, Bernardo Monteiro, 
Alfredo EUis, Francisco Olycerio, Braz Abrantes, Leopoldo· Jardim, 
Gonzaga Jayme, A. Azeredo, Generoso Marques, Felippe Sahmidt, 
Vlotorlno Monteiro e Pinheiro Machado (37). . . 

Doixam da comparecer, com causa. justificada, os Sr&. Senadot•es 
Candido de Abt·eu, Iodio·do Brazil, Pa.es do canalho, José Euzobio, 
Ribeil'O Gonçalves, Gervasio Passos, Antonio de Souza, castro Pinto, 
Siglsmundo Gonçalves, Rosa e Silva, Joaquim Malta, Guilherme 
Campos, José Marcellino, Ruy Barbosa., Moniz Fl'eire, Lourenço Ba
ptista., Lauro Sodré, Feliciano Penaa, F1•anoisco Sallos, CamJlOS Sallos, 
Metallo, .Joaquim Murtínbo, Alencar Guimarães, Heroilio Luz,. 
Lanr1.1 Müller e Cassiano do Nascimento (26). 

E' lida, posta. em di~cussão e som debato aplJI'ova.da a acta da 
.sossão ;tnterior. · · 

O Sr.~· Sec1•etario d;í conta. do sugniute 

EXPEDIENTE 

Qfficios: 
Um do Ministorio da Mat'iDha.; .de 7 uo corrente, transmittindo 

a Mensagem com que o Sr. Presidente da Republic1· !levolve dons 
dos autogra.pb.os da Resolução do Congresso Nacional, sancciona1a., 
concedendo direito de aposentadoria aos pbt~z·oleiros-Arehive·so 
um dos autogmphos e communiquo·so 1t Gamara eo viando-re·lhe. 
o o11tro. 
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• 
Cinco do p1•efeito do Dlstrioto Federal, de 8 do corrente, trans. 

mittlndo as mensageoa com que submette á con~!deração do Se· 
nado l"ed •ral as razões q11e o !ovaram a não sanccionar as resolu· 
ções do Conselho Municipal que · 

a) autoriza. a. proroga.ção por um anno, com todos 01 venci· 
mantos, da. licença. em onjo goso se acha. Aleixo Oary, empregado 
da Superinten1!encia da. Limpeza Publica. o Particnlat•; 

b) autoriza o prefeito a contribu!l• com 10:000• para a con~ 
strucção dos mausuléos dos estudantes assassinados em 1901}; 

c) autoriza. a abertura. de concurrencia publica para a. oonstru
cção e exploração de fornos de incineração de lixo mediante as 
condições que estabelece; 

d) da. nova organização ao quadro dos funcciona.rios da Dire-
ctoria Geral da Fazenda. Publica.; . 

e) autoriza a contagem para os atreitos d<L aposentadoria do 
guarda municipal Alfredo Saldanha., do tempo de serviço que men
c!ona.-A' Commiss&o de Constituição e Diplomao1a. 

Requerimentos: 
·Um do Dr. Cat•los Domicio <le Assis Toledo, promotor publico 

da comarca <lo Alto Purús, pedindo prorogação, po1• um a.nno, da 
licença em cujo goso se acba.-A' Commissíio de Finanças. 

Outro do Dr. Thomaz Wallace da Gama Cockrane, director do 
Tl'ibnna.I de Contas, pedin<lo seis mezes de licença com todos ·os 
vencimentos.-A' Commissão de Finanças. · 

Telegrammas : 
Um da Assemblêa dos Roprosonta.otes do U:stado llo Rio Gt'<l.DLle 

do Sul, associando-se ao Congt•osso Nacional na sua· ma.nlfest!i;ção de 
apreço á gloriosa Nação Por·tugueza. pelo estil.lebeoimento do re· 
gtmen l'epublicano. -Inteirado,. · · 

· Outro do Sr. Sá. Peixoto, governadot• do Estado do Amazonas, 
concebido nos seguintes termos: 

c Congresso encerrou hoje sessAo a.nnual votando moção solida· 
riedade meu governo encorpot•ado cumpl•imentar-me em _palacio 
acompanb.ado enorme massa popular.- Attenciosas ~a.udaçoes.
Intei r ado, 

O Sr. ~· Secretario lê o seguinte 

PARECER 

N. 95- 1910 

O Conselho Municipal de>ta Capital approvou, em 21 de julho 
do anno passado, a seguiu te resolução : 

« Art. 1. • Fica, o Prefeito autorizado a mandar restituh• ao 
eoronol .losd Poroi1•n. de Ba.rros Sobl'inho n. qnttntin. da 8:500$, 
uill'cronçn por olle p<Lgn. e ounstn.ntl) dos conhecimentos 11s •. 37.8!13 
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-
o 37.455, quo foi dasvia.ila, em proveito proprio, poJo ex-funccio
nario muuicipa.l Felisberto C;umeit•o do Assumpçiio Fonto1u•a, 
fazendo p<trd osso IIm as necossa.ria~ Ol1ot•ações do credito. 

Art. 2, • Revoga.m-se as disposíçõe~ om contrario,, 
Eoviadtt ao St•, Prefeito, foi esta resolu')ão velada pelas se-

guintes razões : · · 
«A resolução supra autot•iz:t a rostitnioií.o da importancia que 

o coronel José Pereira do B:trros Solll'inho, cles}mclmnte municipal; 
pa.gou á Pro~oitut•a, como indemnização. do prejuízo causl)-.do, na 
cobrança de trnpostos, por um sou proposto, de combina.oao com 
um l'unccionario municipal, · 

A deliberação parece-me contra.ria aos interesses do Districto', 
porc1uanto não a jnstillcC~ nenhuma considet•ação do ordem jurídica 
ou lll01'<11. . 

E', do faeto, imlttbit<tvel o oxpt·ossamonto determinado no 
art. ll do decreto n. 004, do 29 do outubro do 1898,. a rosponsabili• 
dado dos tlospa.chautcs pelos actos de sJus pz·cpoatos ; o o mesmo 
dOS!>:tchante fa.vot•ocillo pela. delibet'<tcão ilo Conselho Municipal 
claramente o reconheceu, fazendo recolhei" aos· col'L•,;s a. allmhda 
quantitt. 

A t•csponsabilidC~do civil é, como.~ se su.be, distincta tla. criminar, 
o, oml>ora. o mencionado do>pachanto não fosso pa.ssiv:ot.de pena, 
nem so lhe podasse attribuit• intuito dolosJ, não t!c.1ria. relevado 
dtt indomnir.ação dovicla.. · 

Domais, ~i essa indomniza.cão fJsso dcscttbidtt, si a restituiçiio 
da importttuuia. recebida pola. Prefeitura potle»e sot• pleiteada com 
solido l'nu•la.monto, pa!•ecm·-mo·hia., ttinda. assim,couveuionte que os 
interessados pz·omovessom o reconbccimonto dos sons direitos pelos 
tribun<lesjndichu•ios competentes. . 

l•'ói•a do. ponto de vista. ostrict:unonto juridico, a. dcllberação 
só pódo ser consiilorada um fa.vot• pessoal, rtue se tot•mwitt exto11· 
sivo a outros casos a.áalogos, porveutnm existentes. · 

Não posso, pois dal'·lho sanoção. 
O Senttdo Fodot•al cleeidir<i, porum, com o h<tbitual acerto. 

Tomando conhecimento da rosoluçio municipal o do velo a eHa 
opposto, o. Commissiio do Justiça, o Lcgi$laçiio interpor. il. rOS!lOito o 
sou parecer, cm 7 tle outubt\J, nestos tormos: 

«:\o cx<llllc da. Conuuissão de Lu;;isl<tçào u Justi~<L loi pl'u>eli~o 
voto do Pt•ofuito do !Jistricto l•'edut•a.l, opposto um I li do agosto do 

uol'!'ellttJ <~.nuo, 1l resolução do Cunaelho Municipal de 21 do julho 
pt•oximo passado, auto!'izo.udo-o a restitui!• ao coronel José Pereira 
de Bo.1•ros Sobrinho a quantia do 8:500S•lDO. . 
. A referida resolução autoriza o Pt•ofoito a restituir a.o cot•o· 

ne.l Josú Po!•olt•a do B:wro> Sobrinho a qun.ntio. do 8:50('$ po1• ollo 
paga. á. Pt•ot\litnl'a pelo desvio p1•atico.do pelo ox·fnnccionat•io mu-
nicipal Folisbel'to Fontom•1t. . 

<~ÜL'a, diz o at•t. 11 ll<t foi n. Q·).J, do 20 de Olttuhro de !SOS: 
«Os desp<tcl:ant.es pol\•Jr;'io l;m• uuJ. prop•J>to Jnra. (.tlt~ilhll-us nos 

Vol. lY ~ 
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trabalhos rio que torem ono:n•rog-ados ou pam auustitltil-os no.~ :So g 
sou$ impedimentos, cttbondo-lhos, porilm, a. rospousabilidade das 
Jaltas po1• ollos eommottldas. » 

Vo'l•itlcado o llosvio praticado pelo propo.;to, como sem duvida 
verificado ,~o acha pelo veto do Pretoito, é do ,justiça e do equidade 
que a Prefeitura seja indemnizttda pelo responsavol, que, no caso, 
e o despaclmnte coronel Josil Pereira do Barros Sobc·inhü, do pro· 
juizo soJrrido. · 

'A resolução, portanto, do Conselho, manút~ndo restituir a 
quantüt que dovidameute havia s1do paga, viola a. cita.da lei n •. 604 
e fere o> interesses do municipio. · 
. Opposto o veto, como foi, nos termos do a1·t. 24 da Consolidação 
que baixou com o docroto n .. 5.160, de8do.maroodo 1904, il a Com· 
missão de parecer que soja ello approvado. » 

Esse parecer entrou em ot•dem do dia dos trabalhos do Senado 
.em 13 de outubro, sendo encerrad.a a discussão e adiada a votação. 
A 14, o coronel .rosé Pereira de Barros Sobrinho, que é o interessado 
a quem a resolução vem benoficlat•, dirigiu uma representação 
documentada :1.0 ~onado, na qual solicitava C!UC a Commissão, 
oriontanrlo-~e polos documentos quo olferocia ao . sou ostuclo, !'OCO• 
nhecosse a justiç<t da mesma rosoluçfio, t•ojoitanrlo o velo do Prefeito. 

Estando já oncm•rada a. discussão do parecer, a Commissão não 
teve mais opportunldado do entrar no exame da representação ; 
mas, não tendo sido ello votado na ses.;ão legislativa do anno p11s~ 
sado, roabriu-so a discussão sobre o assumpto, ex··~í do disposto no 
art. 182 do Regi monto do Senado o, na sessão do 6 do corrente, o 
Sr. Son<iclor Fernando Mendes do Almeida re9.uercu que os papeis 
fossem remettidos á Commissiio tlo Conammção e Diplomacia, á 
qual cabo ho.io clizol' a respeito em consoquoncia da ultima refor· 
ma regimental. Esse roqum•imonto mm•eceu o assontimento do 
Senado. 

A Commissão cump1•o, pois, o dever de intor}JOI' seu pai'ecot• 
sobre a ma teria. 

Tr.ata-so do sogn inte : 
Em 30 de marco do 1907, o despachante José Pereira de Barros 

Sob1•inho oncat•regou seu proposto Antonio Rodrigues Neves de 
fazer o pagamento do imposto predial da Companhia Cervejaria. 
Br•ahma. .l!:ste entt•ogou o dinllmro, novo contos de réis, ao funccio• 
na1•io municipal Felisberto Fontoura., rocobondo o respectivo co-
nhecimento do pag<tmento. . . 

Posteriormente, vei·iticou-so tlUO osso conllecimonto, como a 
costaneira, do mesmo Felisberto Fontoura, estava emendado. Onde 
a principio se escrevera um conto emendou-se para novo contos. 

Apurado este facto, foi abor·to in'querito para saber quem fizera. 
tt emenda, do quo resultava um desfalque de 8:000.~ para os coft•es 
muuicipaes. 

Na pi·esumpção de que tinha havido conluio entre o referido 
Fontoum c Aptonio Rolli•igues Neves, preposto do despachante 
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José Pel'Oira de Barros Sobrinho, foi este Intimado pelo sub-di· 
rector da Fa~enda Municipal, de ordem do director geral, a entrar 
com a qua.ntia de B:PiOO$ para os cofres municipaes~ Obrigado a 
Jazer esse recolhimento sob pena do nlto poder continuar a exercer 
as suas funcções de despachante, José Pereira de Barros Sobrinho 
deu cumprimento á ordem recebida. Aliás a sua responsabilidade 
era completa, nos termos do art. 11 da lei n. 604, de 29 do 
outubro de 1898, uma vez provada a responsabilidade do seu 
proposto. . 

Proseguindo, porém, o inquorito policiilJ. e a formação de 
culpa no processo instaurado contra Felisberto Fontoura, a sua 
innocencia ficou demonstrada. Da sentença proferida pelo juiz, 
Dr. Antonio Marques da Costa Rodrigues, vê-se como foi praticado 
o crime c bem assim quem o commetteu. · 

Convem conhecer .este documento : 

Vistos. Allega o Ministerio Publico no libello de fis. qile o 
réo Felisberto Carneiro de Assumpçiio Fontoura, em 30 de marco 
de 1907, na Recebedoria da Prefeitura, onde ora empregado, tendo 
recebido· do representante da. Companhia Cerve,ja.rla. Bra.bma a. 
quantia de 9:001)$, destinada. ao pagamento do imposto predial 
devido por essa. companhia, relativo ás casas onde . exerce ella. 
sna industria, lavrando, como escripturario, a certidão dos paga
mentos. desse impo~to, certidão que devia ser assignada pelo 
director e pelo recebedor, em vez de lançar a quantia de 9:000$ men. 
ciono11 somente a de 1:000$000. 

E, depois de recolher esta quantia, tondo ainda em seu poder 
a certidão compt·obatoria do pagamento que tinha de entregar ao 
contribuinte.e que é o documento da. tl. 78, falsificou-a, alterando 
de um· para 9:000$ a cifra. que na referida. certidão representava 
a importancia do 1:000$ de tacto paga. 11. Prefeitum ; que, por essa 
fôrma. o réo apode1•ou-se de 8:000.~, incidindo na sancçiio do 
art. 208, n. 3, do Codigo Penal. E' certo que o Ministerlo Pll• 
blico, no libcllo, referindo-se á cet•tldão ou recibo de tis. 78 em• 
prega o termo T~LÃo, que s,ignltlca, como é .sabido, a parte dÇ 
recibo ou de documento que o reproduz abrevmdame.nte e que, de 
ordinarlo, ae corta ou separa, ficando com· o talão a pessoa. que re
cebe e com o recibo a que p~ga.. Essa. impropriedade ao ex· 
pressão, porém, em nada modifica os termos substa.nclaes da a.c
cusação que versa sobro a falsidade do recibo ou certidão de 
fls. 78.. . 

Em sua contrario!lado allega o reo, em defeza, que o libello 
do Mfnisterio Publico não deve prevalecer, j!l. quanto á claslliftca.çici 
do crime, j!l. quanto á indicação das duas aggravantes, um11o das 
quaes é elemento do mesmo crime i que o facto não ficou provado 
em o1•dem a legitimar a. conúemna.ção i e, quando estivesse pro• 
vl\do, deveria· ser decretada 11. nullidade de todo o prooe~sado, por
que, tratando·se de um crime funccional, não se guardou o disposto 
no art. 159 do Codigo Jo Processo Criminal e art. 398 e seguinte 
do regulamento n. 120, de 31 de janeiro de 1842. 

. J 

• 
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. . 
Quanto á nnllitlallo nrgufda.: O juiz aprecia longamente a allo·· 

gncão do advogado. . · · · · · . . 
·Quanto no deli é to o (t responsabilidade dcl'l•éo : ' . 

· Considerando rtuo a certidão dJ íls. 78 é ful~a. pOi'lliío sor 
verdadeiro o fa.cto. ctue osso documento tom por olijecto .com•. 
provar ; quo . essa fãlsidade foi praticada em p1•ojuizo ilo. ou·, 
trem JlOlo esoripturario da ltecebodoi•ia Municipal, que, cm 
vh·tudo do sou cnr,ro, laVI'ou a refo1•ida certidão o tinha do rcgi:;
tl.'!ll·a; competindo a osso funocionai•lo a csc!•iptut•açii.o referente 
aos impostos prodiaes do 12• districto, onde estavam situados os 
Pl'edios da Companhia Ccrve.ittria Bt•alnna, ele que tt•ata a mesma 
col•tidão, o, tendo cllc t'Odobido do roprosontatito dessa companbiai 
a importaucia do 0:000$ o: as 'JJotas t•clativaiJ ao pagamento dllsso 
illlllosto, !j,UC importavrL· uc8~:t <JUautii1 quando lavt•ou a rofe1•ldi1 
cm•titlll:o, tol·o IU.l~amento hnç'1ndo a importa.uoia do I:OGO$; cjuando 
do via monciou n·· a de O:OOJ$ : o, do pois do ~ubmetto1• osso do
cu meato 4 a~signatut•a do L'CCtJbcdor e do dil•ectol' o do l'Ooolltor ao 
cotrõ tli1 recebo loria a quu.ntía do I :000$, toz.no l'elel'ido !{oc11mcnto 
que estava.. cm so11 · porlor c aindi1 não .tioba sido. cntl,'eguo. 
ao· conti•ibuinte, uma moditlcacão ma.tet•al altet•,,ndo· de 1101, 
Pi11'a 9:000$ . a cifra que ropt•osenti1 va · i1 irupo1•tancia ,pi1ga. ; · e. 
rcgíst1•ando om sui1 costa.ncira. aquclla. co1·tidão como. fót•a. · pl'illli· 
tivamoute oscripta, isto ú, aocusmtrlo o pagamento do. I :000$ 
findo o oxpedionto do di!t 30 de nm•ço, depois de tomadas as 
suu.s contas, alterou 110 moamo sentido o rogistt•o flUO 1\zei•a .i 
assim o l'Ofol'ido oscriptui'<Wio falsificou um documento publico o o 
tbz no curso da uctivi<la.do propria. do oat•go, puudo os ta ao sot•viço 
do seu crime · · · I o 

Consi<lot•audo ctuc os depoimentos do iis. 106, 100, 120 v., 123 
e 12-! v. dcmonstl'am que o réo Foli~bot•to Ci1roeil•o de Assumpoão 
Fontoura foi o empregado da Pt•cfoitum. quo recebon do contt•i· 
buinto Noras a. import1ncii1 <lo 9:000,) p:\l'::t pa.gamonto do imposto 
predial da Oervojat•ia Brahma., a q 110 so refere a. certidão de íls. 78; 
foi quem ontrogou osso documento a Novos, como si a.quolla. lm· 

portrtnoia ti vosso sitio recolhida ao> · corres da Prefoltnra ; ora, 
como oscripturario, o cncarrcrado do escrever a t•eforldn. certidão; 
foi, do.lltct.o, quomlavt•ort·a o registrou-a em sua costaneira, oride 
pt•imoirarnontc estava lançada, nii.o a import::tocia do'9:000!;, confor• 
me so vet•it!cou ·por . occa.siito d~ coofet•oncii1 feita. no dia. 30 do ·· 
marco na roceboilot•ia depois do expediente ; e só mais tarde, 
isto é, dias depois, como diz a testemunha. que deJlOZ a tis. 107, 
viu·so que a costaneil•a do oscripturario · Felisberto Cm•oeil•o 
do Assumpção Fontouva. ost~va notavelmente vicia.da na parle 
roferonto no ro;;lstro da i1lludida cortidií.o, cl\ia impot•tancia 
ahi oscl'ipta fót•a alteradi1 do um n.u'i1 9:000$, Yicio este que 
foi cLJnstato.do .pelo exame do· fls. ~o e seguintes ; 

·oonsitlet•antio qno todo.q cs~es factos illlontam o accusado como 
.~Oili]IJ oHo o nitn outt'Alll o nnl;ol' rln nr.lsi,lallf), 11<1 qual (l rlnr:nmnnl,o 
rio: lk ';'8 ,~ n r'OPJhl,, d~{idi, 11 ·'il(nn.l nl'irlr.nl,•• rln ('i'iflln; · 

I 
., 
' 
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·· ··· Con~idet•audo qno das duas aggravantes a.rticnla.dr~.s no li· 
bello, uma, o .abuso de contlanQa., jú. está comprehend!da na defini· 
oão legal da inf~·acção, e a. outra a.ggravanto não ftcciu domonstra.da.: 

Julgo procedente a. .acoiio, e, a.pplicando o dispost() no !ll~t: 208'• 
!13•, art. 62, § 3•, o a.rt. 41, !19•, do Codigo Penal, condemno a. 
J!'eli>berto Carneiro do Assumpcão Fontour:.~ a..cumprit• na..Ca.sa. de 
Corrocoiio desta. Cidade a pcna..!lo 12 mezes de Pl'ioão ccllula.r, que 
converto em prisão com trt~balho, a pagar a. multa tle 200) c as 
custas 'elo processo.;,,. ' · 

··.· ·. Ó~mo ~O VÔ ~o.>ta scnteiJQ Íl,: ftcou apUI;aila. a responàabilidrulc de 
quem cornmetteu a· crime, verificando· se • tambem que: nello no· 
nhuma coparticipação teve o proposto do tlespachantc José Pe· 
:uelra de ~na.rrqs Sobrinho. . . . . . . , , 

. . Si bouve$~e shló comprovada.,a.cumplicldadc tlos;;o preposto, a. 
J:esponsa.billdade do despachante sei•ia iucontestavol an~e o disposi· 
tiyo cla.ro,e tel'mina ilte da. lei n. ()04, dó 20 de· outubro tle 1898; 
mas, evidencladil a suo. ionooencla; ella ·nlto póde subsistir. · 

·. O 1l~lo ba.soou.se na presumpçiio de· haver ·um ·conlulo entre o 
prepo;to do despachante e o funccionarlo crhnino;o. Demonstrada, 
porém; a. não o~istencia desse conlulo, a Pl' cs ump~ão não póde pro• 
valooor ante a convicção em contrario. E esta resulta do exame dos 
p;tp'els p1•esentes lt commissão de Constituição e Diplomacia. 

" Pa.reco, portanto, que o mais acertado i! rejeitar. o 1)t!to • 

. Sala. das Commi ssõos, ll do outubro dtl.l910.-' A. A;e,·cdií, 
presillcntc.-,- 7a1Jat•cs de LY''"• rel:~tor: ·-A imprimir. · . . 

E' igualmente lido, posto cm discussão o 1em dollate app1•ovado, 
o seguinte · 

, 1, ·r·, . PARECER .. 

N. 90-1910 

. Subinettid8.. ao exame !I<~ Commissã·:i de.~'i11ancas a proposição 
da Caml\l•a dos Deputados, n. !59, do 1909, qu'c l'ogula a aposenta
doria dos pa.trões, ma.chlnist\s, fuguish; e renndoros (}os ~n•senaes 
de marinha. e tle out1'as r.lpartiçõcg da Rep11blimt, o. Com missão re· 
solveu, e tal ê.o sou parece1•, que o Podot• El(ccutivo.lhe presto SO· 
bre.o assumpto os. osclarocimontos neco~sal'ios, ele modo que fique 
completamente habilitada a. so pronunciar a resp!llto. ·. · , ~: 

Sala d~Ls,Commissões, !O do outubro tlo 191q.-Franct$CO Glycmo, 
presidente.-AI1lal'O 2\fachado, l'ulator.--A,·tlwr LeíllOI.-A .A;e!'edo. 
- Gon{'alvcl FM'I'eh•a. 

' 
E' novamente litlo, a.poiatJo. o, p.lr tor completado o trlduo · l'C· 

gimontal. vae a imprimir o projecto n. 3\!, 1lo JOIO, rem•:;:anizando 
o corpo de ODgenlloiros navaes e dando outi'!IS prllvidencias. 
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O Sr. Jorge de Horaell'll (")-Sr. Prosidonto, como 
V. Ex. viu, o Seoado ainda não recebeu as informações pedidas no 
meu requerimedto houtem aTJprovario pela Casa. 

Coml'rehendo a pequenez do tempo, desde que S. Ex. o 
Sr. Presidente da Republica tinha de enviar essas informações ás 
duas Casas do Congresso. Lamento no emtanto que não tenham 
vindo as informações por mim pedidas. · 

O Sa. GoNÇA.LYEs · FERREIRA-PoS&o informa.r a V. Ex:. que 
ainda não chegou á Secretaria do Interior o officio do Senado. 

0 SR. PIRES FERREIRA-E O ministro foi atê muito cedo á 
se01•etarla para providenciar. 

O Sr .. ToRGE DE MoRAES :_Agradeço a. VV. EEx. a. informação. 
Mas, neste caso, ,justifica-se com mais um motl vo a minha pt•e· 
sença na tribuna. . 

Realmente a situação é angustiosa pa1•a o Estado do Ama
zonas.· 

E' do urgoncia indiscuti'lrel qrte o Senad'l conheça ·a correspou· 
.dcocia tl•ocada entro S. Ex. o Sr. Pt•eside.ute da Republica, e as 
autoridades federaes e o governo do Estado do Amazonas, para 
que seja. a mesma conrronta.da com a communicação trazidil. ao 
conhecimento rio Senado por intermeclio do telegrapho. · 

De J\tcto, basta lembrar que hontem foi recebida pot• esta. Casa 
uma. communicaçã.o tolegru.phica., na qual se tr11nsrnitte o officio 
diri~ido pelo Sr. coronel Blttencourt á. S. Ex. o vico-gover.uador 
elo Estado, cm exet•cicio, Dr. Sll. Peixoto, o na qual o mesmo coronel 
Bittcnconrt declara l'Onuncütr o cargo do govornaclor, accrcscen
ta.udo quo, ainda mesmo qurl o Sr. Presidente da Ropt!blica, por· 
ventura, tentasse recollocal·O naqueile cargo, alJsolutamcnte não 
acceit:wia. . 

Uma atflt•mativa com esta rcdaccão est:t pedindo que venham 
as informações que S. Ex. poderá. fornecer pll.ra conhocermas os 
processos do indagação a que S. Ex. se entregou, no intuito de 
tirar a esw documento qua.lquer peclta do apocrypho ou de ter llido 
assiguado sob coacção. . 

S. Ex. o Dr. Sá Peixoto teria recebido um documcntCI apocry
pho? Teria recebido um documento com a pecha de ter sido assi· 
gnado com a coacção ? 

São duvidas que se levantam em meu espírito c por isso 
indago. 

E não seria,, St•. Presidenta, na nossa historia ropnblicana um 
caso unioo. Bastu.rá. lembrar que Sergipe ,já. nos deu dons oasos 
identicos de renuncia forçada c que parec~m não correspondia á 
vOt•d~tde e, no proprio Estado do Am~zon~s. bou vo uma que tam· 
bom, mo parece, não expri míu :r. verdade. 

Não quoro disoutit• a competencia do poder que tera. de exami· 
Dai' esta questão. · 

(•) E'sto discu•·so nito foi rovfalo polo orador. 
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· O certo é .que estn telogramm11 voiu produzir uma imp1·essão 
oxtmnha ao Senado o muitíssimo maior sobre o oratlor que ora 
09cupa. a tribun11. 

De facto é urgente, é nocessat•io saber de que meios la.noou 
mão o Sr. Presidente da Republica. pat•a. veriftcat• isto, tanto mais 
quanto as autoridades fetleraes no Estado do Amazonas, senão 
todas, pelo monos na sua qua.si totalidade, não são sympathlca.s ao 
Sr. coronel Antonio Vicente Ribeiro Bittencourt. Como se s~:~bo, os 
oomma.nda.n\es das forças federaes jtl estão castigados, ou melhor, 
ameaça. rioS de castigo, com .ordem de prisão e de regresso á. capital 
da Repnbllca; si elles estão nessa situação mot•al e, si ni'to toúos pelo 
menos a maioria, em condições de sympa.thia. para com o coronel 
Bittoncourt, de que meio teria. lançado mito o St·. Presidente da 
Repnblioa para verificar a voracidade desse documento 'I 

Sr. P1•esidente, sobre o acto do Congresso do Amazonas, 
transmlttido á Mesa. e a tres Senadores por aque!lo Estado, acto 
conhecido de todos e da capital da Republica, creio se1• muito 
diftlcil, slnão qua.si impossível, doll!Ll' de a.oredlt111• nello. · · 

Hontem tive a opportunidade de dizer que nii:o recelJi uma. s6 
oommunicação do Sr. coronol Antonio Clemente Ribeiro Bitten· 
oourt, nem do Sr. Deputado Antonio Monteiro· do Souza, nem 
ainda de seus amigos politicos, isto desde os primeiros dias e horas 
em que se nftl.rmD.Vi1 que o tolegra.pho estava. cerc,do pelas fo1•ça.s 
estaduD.es e que só elles podiam passar telegrammas. Não tendo, 
pois, recebido uma só palavra nesse sentido da.quolles que, diziam 
e ainda hoje a.tfirmam, e~tD.vam senhores do cabo telegraphico, 
dirigi um tolegrilm ma n S. Ex. o Sr. Sá. Peixoto, ora <letentor das 
redeas do governo do AmD.zunas. 

Confórme as communicações feitas l!. Mesa <lo Senado, !Los 
Srs. ministros, ao Sr. Pre;idente da. Republica e ao pâ.iz inteiro, 
S. Ex. me respondeu: 

c Congresso, sessio dia 7, presentes 14 deputa.dos, approvou 
indicação nssígna.da nove e a.pprovada 11 ••• ~ 

gstou lendo textua.lmente. · 
« ••• deélara.ndo vago o lagar governador por haver Bitten· 

court perdido mandato, segundo dispõe o art. 43 constituição, 
visto até recentemente f11zer pa1•te ostensivamente e ainda agora 
por !nte1•posta ressoa. empreza typographica. Ama.;onas •.• : 

(E' o jot•na que assim se tlenomina..) . · · 
c ... que mantem tr&nsa.cçõos estado, munioipiol. Occurrencias 

posteriores constam meu telegra.mma. 9.n 
( Q ue1• S. Ex. contlrma.r as outras no~icias. ) 
~Hé:>,je recebi otl!cio Bittcncourt pedinrlo dar conhecimento !LO 

publico quo conforma.ndo·se deliberaçito Congresso renuncltwa. man. 
dato. Sessão hoje Congresso tomar conbecimento dito. otl!cío.:.. . 

Sr. Presidente, de ante deste telegramma, creio que 1\ impossi· 
vel duvidar ~ue o Congresso tenbn tomado ou tenha deilado de to-
ma.r essa delt beração. · · · · 
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Julgo o Sl'. Dr. Sli. Peixoto incDpuz, nem do leve, rlo conunettor 
a inverJatlo do tolegr•aphar o que acuboi de lol'. . :.' 

Atn1·mo aind:t uma vez, CJUO atd este mcmento não I'ccelii no· 
ti c ia sobre a renuncia da pa1·to ôo Sr·. coronel Bittencourt, da parto 
do Deputado Si·. Antonio Monteiro do Souza, que representa o seu 
pensamento na. Camarn. Federal, nc·m da :parte dns seus ·amigos po
tít.ícm. Eis pOl'éJIW mo <LYontnrei l.í passar o manto da duvida sobre 
a ver;~eillrulo1lo documento l'~cclJi!l•' dr S. l~x .. o flt•. S!l. Pe\xoto, 
Jw,io no poder no 1\stat!o do Amazonas. · 

Do fa.cto, Sr. PI•csideute, motivos de o1·dem moml m~ levam n. 
achar dif'flcilmento aer•editnvel qno 1J S1·. coronel Antonio .Ciomeuto 
Ribeiro Bittencom·t chegas>o ao .ponto do a.ssiguar o documento em 
qu:estão. . , . . . ... 

O mmt disonr8o não tl•a.duz Riniio duvilhs I}UO é preciso a.ccell-
tun.r. · . 

S. Ex. eommnn!eou ao Sr. Pl'llshlt:oto da Republica que ia. 
ser deposto, preveniu, pediu providencias, po1•que a guarda do pa
lacio já havia sido atacada. Após este podido do providencias; . 
contint~ou a l'oslstir, lavrando um pz·otosto no Juizo federal. · 

O Sa. Go:o~Q.HVF.S F8!tREIR..~ -Protesto solenme. 
O Sa .. TOME rm MoRARS- E n. z·e~istencia. contimía. · 1\fa.ta-se 

gente. Reunem-se os consules eom a. Assocía.Qão Commercial, la
vz·ando-so unm acta dessa reunião. g a rcsistoucia continúa ainda. 
Bombardeia-se a cidade. E depois de tudo isto, Sr. Presidente, 
S.-·Ex. diz illlO, nom .moamo que o Pros1dento da Ropublica. o quoir•n 
l'ecolloc!lot' na.quelle posto, olle absolutamente não acce;Jorá. ! ... 

Creio quo os meus honrados collegas doYem compz·ehendm· o 
valor da t~rgumentação flUO acallo tio eJo:pot•. · . 
. E. mais· do que t.udo, S1•. PI•csidentc, dopois dess~ successão de 

factos, choga. S. Ex. tão pa.t•atloxalmento a. esta conclusão, accz;es·· 
cida. á gravidade do ca.~o. de quo ou, que supponho ainda .repre
sentar mt politica nacionnl o pensamentu do Sr. cot•Jnel Antonio 
Olemonto Ribeiro Bittoncourt, aluda Jwjo, não tor ·recebido com· 
municaçiio de um neto dossa ordem. 

UM,\ voz -.., Niio.ll crivei. 
O Sn. Jon<m Dll MonAES - E' preciso fl'isa.r isto multo bem, 

JlOl'que si rt•almentc o Sr. coronel Bittcncourt niio quer voltai· tts 
l'tlllcçijcs tio ~cu ctu•go, aiuda me8mo r1uo o Presidente ela RoJmblica 
or!Uoira alli recolloua.r, ú pol'<FIO S.Ex. não milit:~.d mais na pJiitica. 
tl:~ minh<t t<.•!'l'<l; o, a~sim ~cwlu, ~ue pensamento politico ostou ou 
ru!ll'eSell tau r lo ? ! 

Creio que os mons collega.s uovem eompl'ohender, após o que 
acabo do e.xpôr, a situação moral om quo me acho. 

Mas e1istom em Manáos correspondontea de jot•oaes desta 
Capital, havendo entro esses um que se tem batido com denodo re· 
latlvamente âs questões do Amazonas- o Con•eio ria Noite, Este· 
.iol'Dnl mantêm nlli um representante especial e um cot>rospondonto 
toleg·ra.phico ; entretanto, não reaebou uma. só palavra, nctm do 1eu 



SE~SÃO. EM 1l DE OUTUBRO DE i9i0 121 

représenta.nte especial nem do seu correspondente telegraphieo, 
relativamente a facto de ta.! importa.ncia., qual seja a renuncia do 
governador, . . . . 

O Jornal db. Oommer'cio desta. Capita.l, tambem tem alll um 
rapreaentante, o qual ainda ha dias communioou no seu jorna.l· os 
factos que alli se desenrolam, menciona.ndo qno tinha realmente 
11avido bombardoio, que tinbil ha.vido alli contlictos e, em relação 6. 
ronuncla, até agora, não transmittiu uma só pal,.vra. . · 

DJs jornaos q no li o teein correspondentes no Am!UI)n~s, só o 
Joi'Hal !lo B1•a1il traz hQje noticias a. rospoito- e perdoe-mo o 
lllustro collcga a quem ta.nto estimo e admiro,' que tambem sobre 
essas noticias lance um ligeiro véo · de sus}leioão , sobre · esse 
c1so jâ temos aqui discutido va1•ias vezes, porque julgo descobrir 
nc~se correspondente um laivo tle mâ vontade pa.ra com o 
Amazonas o p11.ra com a politic:L do coronel . Blttencourt •. Mas, 
ainda que ou não ti v essa razão; os telegrammas que o losnai d11 
B1·a~il publica. hoje, não são mais do que l'eproducção de outros 
j(L publicados e l'ccebi<lo8 por mim mesmo. Outras noticias não 
recebi até então. . 

Ainda hontcm, S1•. Presidente, li, na ctlição tla tarde do 
lol'llal do Co1mnercia, que S. Ex. o St•. Presidente ds Republica 
tinha enviado um telegrammo. ao Sr. Sd. Peixoto, determinando 
que passasio o governo' ao coronel Bittenconrt, havendo disso 
prevenido a guarnição. Li ess!l clelibera~ão e creia o Senado 
qne cogitei da maneira pela qual S. Ex. 11oderin. levar a 
atreito semellrante m•dem, appellando para q ucm V Para as ·rorças 
fcderaes 1 Para es~3. guarnição, ox:wtamentc essa qLtO bom· 
bardoon a cidade, obrigando o coronel Bittencourt a abandonar o 
governo 1 · · · 

0 SR, ANTONIO AZEREDO-TeD!lO·O feito por conta. p1•opria, 'ó 
provavel que agora, deante de uma orclem do Governo Fodcr:~.l, 
hão de l'espeital-a. · 

O SR. JoRGE DE Mon.AES -- Creio que quem não cogitou clo 
GoVOl'DO Federal, pa.ra commetter semelhante attent~tdo, não oogi· 
t:u•á agora muito do suas ot•dcos. 

O Sn: ANTo:s-to AzEn.Eoo-Mas os choros, que commettoram o 
a.tteniado, est:tndo já. demittidos o presos, os sulJ-chofcs ~abcrão 
cumprir as Ol'dOilS tio Governo.· . . 

O SR. Jon.aL DD Mu1uEs -Resta quo V, Ex. mo possa de· 
monstrar quo os sub-cllllt'llS uãu e~ti ver:tm envolvidos no c!lso, não 
entt•aram uo commettimento desses actos, que o Sr. P1•esidentc da 
Republica tiio briibantemente cc:Jsura. · · 

· O SR. A. AZEREDO- Podiam estar Silbmettldos aos chefes mi· 
litares ; mas, uma vez que esses chores foram demittidos e presos, 
os sub·chot'tB tet•iam :t•ttoridade sufflciente para. mantot• as ordens 
do Governo. · 
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0 SR. JORGE DE MORAES -A obSOI'Vaçiio que V, Elt. acn.ba de 
fazer não tira de meu cspirito.as duvidas sobro dlfflculdades quo 
terá· o Sr. Presidente da Republica para manter suas ordens. 

O SR. A. AzEaEoo- O Governo póde tor tomado outras pro· 
videnclas. . · 

O SR. JoaaE DE MoRAES- Si o Sr. Prcsidcnto da Republica 
quizesse tomar deliberação ne3SB sentido, nada mais teria a fu.zer 
do que mandar forças do Pará; si logo no começo tivesse tomn.do 
essas ll'rovidenoiail, as forças já estariam no Amazonas. 

. O S.a. PIRES FE'RREIRA- Quem sabe si essa ordem não foi 
dada. 

O SR. A. AZEREDO- Um jornal .i~ deu essa noticia. · 
O SR. JoRGE DE Mon.AES ~O jornal de i1ue V. Ex. fu.lla ou o 

li; não we recordo qual é, mas li ; entreta.nto, supponho que foi 
a panas uma suggestão do joi•nal o não uma noticia. 

O SR. A. AzEREDO -Consta da informação enviada pelo Sr. 
Presidente da Republica á. Camara dos Deputados, S. Ex. fez se· 
guir para o Amazonas o genm•al Gaivão. 

O Sa. JORGE DE MortAES -Consta da informação enviada {L 
Camara ; eu não podia. estal' senhor dlssJ •· 

Mas, Sr. Presidente, procurei fixar bem a minha posição nesta 
emergencia difflcil da politica de minha terra e torno a repetir 
que h a neceslidade urgente que essas informações venham, me>mo 
porque é impreilcindivel quo se demonstre á evidencia rJUO os sue· 
oesso1 passado; na capital do Ama1.onas não toem relação absolu· 
tamente com os boatos·que h:t tanto tempo fervilhavam nesta. Ca· 
pital e em todo o paiz de que o governador do Estado do Amazonas 
Ia ser deposto. 
· E' preciso de facto que soja claramente demonstl'ado que esses 

suocessos não se ligam absolutamente a taes boatos, que tomaram 
vulto na imprensa desta Capital, chegando-se mesmo ao ponto de 
citar-se nomes com promessas de cadeiras no Congresso Nacional, 
inclusive esta que em tão malsina·la hora me foi coatlada. (Nilo 
apoiados geraes.) 

O Sn.. Pra,,s FERREIR.~-V. Ex. é um dos membros ma.is dis
tinctos desta Casa. 

O SR. JoRGE DE MoRAEs-E' preciso que seja demoust1•ado que 
este facto não corresponde !LOS boatos que tomaram vulto utt im
prensa e que toram accrescidos de declarações summa.mente gt•a· 
ves, publicadas hoje em todos os jorna.~s desta Capital e lidos hon
tem na tribuna dtt Carnar& dos Deputados. E' preaiso q110 se saiba 
que não. houve ligação de taes boatos, de taes insinua.oões, de ta.e~ 
deola.raçõess oom a infelicidade quo C<thiu sobre a minha torra. 

E' o que tinha a dizer. 
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O Sr. Alf"redo Ellis -Sr. Presidente, ainda. não 
pude libertar o meu espirita do assombro que á. minha cansei~ 
anela de vel,bo republicano co.usou o monstruoso, int~udito e in~ 
crivei, attentt~do praticado, por forcas federaes, contra o Estado 
do Amazonas. 

Podia dizer, Sr. Presidente, que o Seno.•lo da. Republica; estl!. 
.principiando a colher os fructos da semente fatídica. da intervenção 
votada neste recinto, no mez passa.do. Não o farei I .•. 

o SR. OLIVEIRA. ·FIGUEIREDO- Não ha paridade. 
O SR. ALFREDO ELLIS --Lamento apenas, Sr. Presidente 

não ter a faculdade de poder apagar da historia da Republicá. 
esta. pagina negra, que vem nos humilhar perante o mundo 
civilizado. 

Forço.s federaes, incumbidas de manter a ordem no interior, o 
a dignidade do paiz no e:<terior, lançaram mão das armas que a 
Republica lhes confiou, para esmagar o principio da autoridade, 
para abater um governador honesto, e repôr a quadrilha que, alll, 
até hoje, tem explorado o Tbesouro. 

O SR. A. AZERBDO- Quadrilha, não. Quem está. no governo do 
Estado é o Dr. Sá. Peixoto, contra cuja honorabilidade V. Ex; não 
póde articular uma palavra. 

o SR. ALFREDO ELLIS- O que se verifica é que o governador 
do Amazonas ora, a é, um homem honesto e, só o exclusivamente 
por este motivo formou-se a conspiração, para que se verrumasse, 

· p11ra que se gazuassa o Thesouro do Amazonas. . 
Por que motivo, por que razão so attentou contra o govet•nador 

do Estado do Amazonas 'I Porventut•a esse governador ha.via infrin
gido quae$quer disposições honestas, licitas o constltucionae;;, do 
regímen republicano~ Deixo a resposta á. consclencia dos Srs. Se· 
nadorce. 

0 SR. JONATIIA.S PEDROSA. - 0 Congresso do Estado responde 
a v. E". . 

O SR. ALFREDO ELLIS-Não responde nada, como não re-
. spondeu ao honrado Senadot• pelo Amazonas, que sendo orgão de 

Governo daquelle Rstado, se pronunciou de ftlrtna que o que se 
deve presumir, o ljUe é logioo, é <Jtle essa. pa: ele Val'sovia, foi 
art•ancada pot• cottoção, pol' imposição das al'ma.s, e-quem sabe-
sob ameaça dJ moi•te. · 

Não posso crêr, de accórdo com a opiniã1> do hom•ado Senadro 
pelo Amazonas, que, tendo o Sr. coronel Bitteucourt pedido auxilio 
ao Governo Federal, dias antes, rlecla.t•ando que estava sob ameaoa 
immediata de deposição pelas fot•ço.s fedet'tles, n~o dispondo S. Ex. 
do fot•ças necessarias para resistir, para salvar u. autonomia do 
Estado, e ten1lo, a.peza.r disto,resistido, não posso crêr QllO, depois de 
realizada a resistenoia por mais de oito horas, depois de haver 
corrido o sangue, depois do morticluio, depois do bombardeio, 
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depois do p1•ote8to pomnto o juiz federa.!, depois da acta lavrada 
e assignadt\ .pelos consúlcs. estra.rigeiros-o quo constitue a mais 
vergonhosa luunilhai)ão pat•à. a Republica-venha o co!•onol Bltten· 
court declarar, que não acceita a reposiçil:o, ainda mesmo · que 
clla lho fosso imposta pelo Presidente da Republica. . · . 

Não ~ cri ver. Provoco, intoco :t cousoienoia do3 Srs. Sanadores; 
nenhum, absolutamente nenhum, · podorl!. ttlllrmat• sob i\ R.ua pa• 
lavra, que·somelbanto declaração é verdadeira. . · . · 

Não; ella foi at·rancada., si não imposta polo temor, pelo medo 
da morte, áquolle homem digno c honesto; . . 
• sr. Prosiclontc, muito tinha ainda a. cllzor, p.lra. jíistiticar o 

meu protesto, partido do um republicano que conco1•reu, do alguma. 
sorte, p~ra a instituição do novo regímen, jamais pensando.v~r 
a Republica arra;tacla pela lama, como está sondo, o.vílta.da, prostr· 
tuida, porque ~ojo o que ·se quer não é seguir os princípios .da 
moral e da JUStiça, o que se quer é enriquecer, é empolgar o podar, 
porque o poder não é mais do que a ant,e·sala do Thesouro. Si uma 
nação · est1t oondoinnada, o povo .nilo morro, a nação póde ser 
esmagada o púdo.morrer. · · · · · · · · · . 

Lavrado o. meu protesto, declaro q uo voltarei 11. tribuna., desde 
que o S1•. Presidente (lrt Republica mau de as inroi·mações que .Jile 
foram solicitadas. ' · 

. O S1•, Se,·eriuo Vieh•a (')-Sz•. Presidente, niuguom 
contesta a gravidado dos factos occor1•idos no Estado do Amazonas, 
c é muito explicavel 1t sofreguidão com que o honrado Senador 
pelo Estado do Amttzonas, o SJ', Jorgo do Moraes, pretende as infor· 
maQõos que hontom foram solicitadas pelo voto do Senado. S. Ex., 
porém, tlll'mulou um prazo para obtel·as. · · · · 
· ·.o SR. JoRGE DE MoRAEs- Perdoo-me; não formulei.' 

O SR. SEVERINO VIEIRA- Em todo o caso, desejaria assignalar 
que, q uttndo existisse um prazo determinado, só poderia ser con· 
tado da data em que o Governo recebesse a requisição do Sllnado. 

Hoje, como h'mtom, folgo do l'econhecer que, por mais gravas 
que se,iam os factos oeeorridos no Amazonas, a attitude do Governo 
do meu paiz tom-se mantido, fellzmonto, na altura de providenciar 
com criterio o com ·iustiqa, nos to1•.mos de manter a constituição 
da Republica, no Esta!to do Amaz\luas. · 

Neste caso, eu rno•mo uispeusat•ia as informacõos, desde que. 
as pt•ovidencit~.s tomaúas p,•lo Govol'no 1la Republica 11ão podem se1• 
outras, siniill aQueliM que constam tla imp1•cnsa desta Capital. 

Que providencias mais ener;ícas podeJ•iam se1• (!adas do que 
as tomadas polo Governo Federal ? 

O SR. A. AZEREDo-Não sei sl.os Gatões rlo hoje sorium capa-
zes da·agir tão pt•omtamonte. · . , . · 

· (') Este <liscur~o niío foi ro,·i~ to pelo orntlor, 
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·. O SR. SEVERI:-<o VIEIRA - Registro com sa.tisfilçã:o o a.pa.rte do 
!Jonra.do SenlL!lor, e, si ó lici<lo rlnvidarda verdade e.da..aúthenti· 
cidade do officio do governa.dor do Amazonas, dirigido ào vice-: 
governador desse Estado,como pondera o honrado Senador, c.onvcm 
notar que esta duvida se accentuou, n:J. · attitude ·altiva, indepen· 
dente, supet•ior ás convenicncias do. polltico.gein em que se tem 
mantido o llom•ado Sr. Presidente da Republica .. Foi S. Ex; o pri· 
mf)iro a acon~elhat•. ao vi~c-governadot• do Amazonas ·a pa.ssar o 
govel'llo t~o govcrnadOl' oletto. · · 
. . Depois das providenciari tomaflas Om rclaçã:o aos chefes das 
forças federacs destacadas no Amazonas, o Sr. Presidente 'da Repu~ 
blioa nã.o tinha outt•o modo do agit• com mais prom11tidiio . do· que 
dar suas ordens termina.ntcs aos ·substitutos dos commandantos 
demitticlos; o, antes de vcritlcat• si suas ordens foram cumpridas, 
não pOdo toma.t• outt•as pt•ovidcuclas. ·· · 

· Si t•oalmcnto so deu o tacto da deposição il'!'egulat• do . govet·· 
nadot• do Estado do Amazonas, a.nte o procedimento, a isencio do 
animo, digna de oloc;ios, do Sr. P1•esidento da. Republica, ·niio se 
póde dizer, como so disso de minhu. tert•a, ba uns .dous annos, que ó 
um· «facto consummadOl•·. · · . . 

S. Ex., o St•. Presidente da H.cpulJlica, cumpl•iu fielmente o seu 
devet·. . 

. O Sn. A. AZER<:DO-E, ues~a occasiiio, V, Ex. nã:o tove.o !llloio 
1laquolle~ quo.se batom hoje cm ftLVOl' da reposição do govorn~tdor 
do Ama.zoua.s. · · · 

O SH. SEVERINO V mm.\-Tem razão V. Ex .. Ncs~a occasião; 
não tivo o a.poio tlos Ca.tões do bojo. · · . · ·. . · 
· S1•. PNsidonto,fullo com ta.nto mais isenção, quanto, a.posa1• de 

tet• ligada a. minha sot•to aos que na minlla torra soffl•et•a.m ó~so 
golpe de viole nela., do despotismo c do tyra.nnia, I'Opotlroi sempre 
o dtroito do desfor1•a, mesmo contt•a. ·aquelles que, no momento 
actuo.!, <loteem, do facto, som legltimldrute, o governo do meu Es·. 
tado. 

VozEs-Apoiado, 
o Sa. SE\'ERI:-<o Vmra.,-Mas, ó forçoso c·)nl'ossal', não so pMe 

exigil' ma.i3 corrccçã:o, mais alti voz, mais independencia politica. do 
que agot•a tem llado prova o houra.do St•. Presidente da Ro· 
publica.. : . . . · 

VOZES - Apoiado. 
· O sa. SEVER.rxo VmiR,\- E' realmente estranhavcl, Sr. Prc• 

liidente, que atê agora não se tenha cJnhcci!llcnto do uma p:tlavra. 
do Sr: coronel Bittcncoart sobre a di~pJsição do atlimo em que se 
acha em relaQã.o aos f~tctos occorridos. · · 

'' .. ' 

O Stt. SI! . .VEIWJ Ntmv-:rn. um telc,l\'rn.mnn do S. Et., onvirl.'!l) 
ao g,., Pt•nsitlenl,c tlrt llepuhlic:t., 'illfl l'Bt:i. puhlk~l'l'J nos jnJ•uflo.~ 1!rt 

. . .. . . . . .. 
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manhã. Ha dons factos nesta questão que devem ser encarados 
isoladamente: ha. a questão da deposição, e a questão da legalidade 
do Congresso, votando a destituição do governador. 

O SR., SEVERINO VIEIRA-Eu não quero absolutamente discutir 
este facto; nito tenho fiados, não tenho elementos, para interpor 
juizo sobre elies. 

Mas, uma. vez que V. E~. quer mo arrasta.t• para este terreno, 
direi, muito de passagem, baseamlo·me nas noticias telegraphica.s 
que conhecemos e a.tra.vt's dos jorna.es que se editam nesta Capital, 
que o procedimento ·do Congresso local não pareceria. multo re
gular, desde que não ~o falia em uma t\ccusação iniciada. contra o 
Governador do Estado· e .no decreto de suspensão de funcções, pro-
ferido pela. Assembléa. do Eatado. · 

VOZES-Apoiado. 
O SR.. SEVERINO VIEIRA-Antes disto, parece quo não póde ser 

regular qualquer acto d1tquella. Assembléa, para retirar do pode1• 
· o Sr. coronel Bittencourt. 

Ma.s, estou apenas a. ventando uma. hypothese, pois, como disse, 
não disponho do elementos, que me autorizem a um juizo seguro 
e definitivo, 

Na posição em que me :who, cle um magoaclo, mas que não está 
disposto a. se afastar da. linha. que se traçou, que não acceita, em 
caso algum, em seu proveito, ou orn pruveito do seus amigos, um 
golpe como o que parece ter so dado no E8tado do Amazonas, re
gistro com Sltisfação a correcção louvavel, que o Sr. Presidente 
da. Republica tem tido nesta emorgenoia., cumprindo o seu dever. 
Olallt tal procedimento sirva de exemplo ltquelles que se sentarem 
naq uella cadeira. (Muito bem ; muito ben~.) 

O Sr. FranciscoGlycel•io (pela o1·d~m)- Sr. Pre
aidente, re(lueiro a V. Ex. que coasulte o Senado sobre si concede 
a prorogação, llOr 30 minutos, da hora d.estinada. no expediente. . 

Consultado, o Senado concede a prorogação solicitada. 

O Sr. l<..,ranclsco Glycerlo-SI•. Presidente, eu não 
deeejo apaixonar o debate travado aproposito dos factos occorrido• 
em Manáos. · 

Como o honrado Senador pela Bahia,conflo que o Sr.Presidente 
da Republica. saberlt desempenllar-se tios seus graves deveres, man
tend~ acima de qua.lquor suspeita sua. autorida.<le tle Chefe da Fe
deração, em relação ao gravíssimo attentado cJntra ella pt•atiaada. 
em Man:tos. Alilm de que os procedentes do St•. Pre>i4ente da. 
Republica me autorizam a assim pens:tr, pois o que se passou na. 
intervenção do Estado do Rio de Janeiro, não é mais do que uma· 
conllt•maçlto do espir(to moderado o constitucional de S. Ex. . 

0 SR. OLIVEIRA FIGUEIREDO- Apoiado. 
· 0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Ninguem ignora as ligaçõe! exis• 

tentes entre o Sr. Presidente da Republica e a politica. fluminense, 

1 •. 

I 
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e todos viram que s. Ex. preferiu tomat• o caminho da maia plena 
legalidade, a intervi!· com a sua. pt•opria autoridade, para depôr o 
governador <laquelle 'Estado. 

E', pot•ttwto, de esperar que S. Ex. o Sr. Presidente da Repu· 
blica não deseje, por um instante siquor, a mt~is tenue a.pproxi· 
mação de sm1. responsabilidade no caso do Amazonas com o do 
Estado do Rio, ou, antes, S. Ex. terá o mais louvavel empenho em 
que, no esph•ito publico, não palro a menor· suspeita. de que ha 
semelhailça etttre um e outro caso . 

. O pt•incipal motivo, que mo levou a occupar a attenção do 
Senado neste momento, foi o desejo, que tenho, de la.vt•ar tambem 
o meu protesto de republicano o Senador da R~ublica contra os 
factos que alll se desenrolaram. Não h a explicaçao posslvel para a 
intervenção lamentavel de forças federaes, bombardeando a cidade 
de Manáos; não ha facto politico capaz de justificar semelhante 
attentado. 

Mas, Sr. Presidente, é preciso que não se tique em protestos 
pla.tonicos. . ·. · . . · 

O SR, ALFREDO E~Lis-Qne o crime não tlquo impune. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-Não é sufficiente a punição dos 

culpados, com l'elaç1io ao bombardeio. E' preciso, alóm de tudo, 
que este caso do deposição do governador do Ama zonas soja" per-
1eitamente liquidado, com criterio, com moderação, mas com 
energia. 

Sr. Presidente, ou me acolho á sombra. de V. J<:x., á. sua auto· 
ridade de chefe da Republiea.: pois é passivei que, depois de 21. 
annos de Republica, quando nós festejavamos a proclamação da 
Republica em P'Jrtugal, é possível que no Senado da. Republica sa 
não possa dizer ainda si um telegramma. passado ao Presidente da 
Nação ê fa.bo ou verdadeiro W 

E' a primoira vez que no Estado do Amazon11s se dá a ta.lsit!· 
cação da. renuncia do Governador? Haverá, na corporação do Se· 
nado da Republica, a~~ que possa transig-ir, por um momento 
siquer, com uma. sem te situação moral1 (apoiados.) · 

0 SR, ALFREDO E~LIS-SOl'ia ignominioso. 
0 SR. FRANCISCO GLYOERIO-Acbamo·llOS nesS:\ sitU&.QãO: a de• 

posição foi ·um facto material occorrido em Maná.os; todos no 
Senado são accordes em condemnal·o (apoiados); o Presidente da. 
Ropublica expediu já o1•dens terminMtcs, para. o castigo dos mili· 
tares que emprehenderan1 esse movimento nefasto. 

Snbsequeuternente, porém, apparecero.m notici ~s. communi· 
cações telegraphicas: dizundo quo o Governador deposto se l'ecmava 
a reassumir as t'uncções g-ovet•namenta.es, ainda mesmo que reposto 
pelo Governo da Republica.. 

0 SR. ALFREDO ELLIS-Isto é incrível I 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-Este fa.cto 6 trazido :lO nOSSO CO• 

nhecimonto, depois (jUO o Governador• deposto declarou, num<t re· 

: ., 
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união de cousules estrangeiros, que se sentia ob1•igado a abandonar 
o governo, pela pressão do momento ... 

O SR. ALFREDO ELLrs-ResalYando OH seus direitos. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- .. , l'esalvando OS SCUS direitos e 

os direitos do Eshdo do Amazonas. 
Assim, pois, Sr. Presidente, a situação, por emquilnto, não tem 

um!L pi!Lusivel explicação. (Apoiados.) • 
· Lamento que tenha sido chamado 11 assumir, em condições tão 

extraordiuaria~. o governo do Amazonas o nosso di>tincto ex-col..; 
lega sr. S(Í l>oixoto. Não uso, em relD.ção [t S. Ex. I diL expressão 
- di~tincto - JlJl' méra cortozi:t, porque oll!L significa. o con~ 
coito cm rJUO sempre tive o nobre ex-Senador pulo Amazonas. 
(Apoiados.) 

Mas, SI'. Prosillcute, S. Ex. ostit executando um11 deuis1io do 
Congresso do Estado. 

0 SR. ALFREDO ELLIS-Não devia executar. 
0 SR. FRA!\CISCO GLYCEI\IO-A decisão do Cougrc:so 'do Esta.do ô · 

a. questão . 
. A Constituição do Esta.do do Amazonas dispõe que não pódo SOl' 

Govel'n~tdol' do Estado todo aquelle cidadão que se dct• ;\ pt•ofiS:lão 
commercial. 

Em primeiro logar, a Constituição não cstalJclcce a sa.ncção da. 
perda do mandato, mesmo l!UO seja. verdadeiro este facto. Em se
gundo loga.r, não procedeu Jll'Ocosso regular lle respoosabilidado, 
com1.1 a. propt•i<t Constituição d~tcrmioa, para que, cm execução de 
uma deliberação regularmente toma.da, se opot•a.ese a substituição 
legal do governa.dol' .do Bstado. Em terceiro lugar, esttt disposição 
da. Constituição do Amazona~ é profundamente inconstitucional, 
(apoiados) evidentemente i uconstituciona.l. . 

Nii.o so comP:J'ehonde quo uma classe de cid!Ldãos da Republica. 
esteja, contra. a lettra expressa dtt Constituição da Unifio, excluída. 
da co-participação do Governo de um Estado. (Apoiados.) 

Eridontcmento, pl'Ofundamente inconstitucional é esta. diSllO· 
Rição da Constituição llO!itlea do Estado d.ma1.0nas. 

O SR. ARTJIUR LEMOS- O rtue clla veda il o exercício si mui· 
tanco. · 

O sn. Fit.\Ncrsco GLYCE!\IO-V. Ex. nada adoa.ntou 11 quostiio. 
O SI\. AltTl!UR LE~tos-Como niio? 
0 Sa. FRANCiSCO GLYCERIO - NOllUUUHL disposição da COU::Iti• 

tuiçã.o do um Estado pode1•â. impedi!• o exer•cicio simultaneo de uma 
funcção publica. com os de out1•a. funccão particnlal', 

O SR, AR TIIUR LEMO.~-E os j uize.~ ~ E os ahofes dn.s colonin.s 
militares. 

o Sn. FM::o;cisco Gr.ycEnio-~esto caso, o lilOll illustJ•o colloga. 
•lc J•eprcsenta~~ão, si fo~so oloito pl'O.>idonto do Estallo llo S. PttUiu, 
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teria de alienar seus bons, porque não poderia exercei' esse cargo 
o administrar· o,s suo,s propriedades agrícolas; E' evidentemente 
incons!itttcional. · · · · · · 

O Su. AttTHUtt LE~tu's-Considero·a do um:t grande moralidade. 
Não discuto o c·,tso 1lo Am11zona~. mas o príncÍilio constitucional. 

O Sn.. FitA.NCisco Or.YcEtuo...-St•. Pt•csidonto, tudo isto quo 
tenho rorot'ído ao Se palio oxplica. o e~tado 1lo rnou espírito, em re· 
la.oiio tlquollas uccurrouchts, o me obriga a vü· desempenhar-me 
das minhas responsabilidade~ politicas, atHt•mand.o o mou protoato 
contra esses t'<.~ctos, afim de que a. opinião .publicl do nosso paiz · 
não suppo!lh:J. C!UCJ acceitamos conscientemente, connivontomonte 
(apoiado!) os rn.ctos que se pass:~ram na capital do Amazonas. 

Não tenho a menor intonçiio de mo rufar ir á. politica interna. 
d<tC! uelle Est~do. (Apoiados.) . 

O SR. A. AzEREDo-Pó~e ·fazei-o, poJ•que ê susceptível de 
critica. · . 

O SR. FttA.Nctsco Ç1LYCEIUO-Teuho amigos de uu1 .e. out1•o 
lado na politict~ amazonense, ltntigos aos quaes tenho dado, nesta 
Casa e Córa delh, ininterruptamente, as mais incquivoca.s provas 
de solidat•icdado (apQiadol) e da constancla com que sempre de· 
feudo seus intet•esses c direitos políticos (apoiados) ; mas niío 
posso dar a minha responsabilida~o a osso~ factos, ainda mesmo 
que a minlla. attitu<le tenha de incorrer no deslgra<lo .de alguns 
desses a.migos. . . . · . 

outrosim, Sr•, Pl'O:Sideuto, o 'dever dos !JometlS jJO!iticoil, que 
tecm responsabilidade no Governo que se vae iniciar, ó preparar~ 
lho uma situação de p11z, do ol'Jem o de t'El>IJOito t\B conventenoias 
politicas ••. 

O Sit. A. AzJ:aU:;oo- De paz c a.mot< . 
. 0 SR. FRANCISCO GLYCEitiO- .. , porque é .·POUCO explicavel 

que os amigos !lo futuro.~ Governo tomem a· respons~bilida.do do se
meat' em seu caminho <liftlcultlados.; como as quo po<lem provir dos 
succes;os occorridos om Mi!.ná.os. . . · 

O Sn. A. 'AzlmEoo-Mas hu. <tueru tomo cssit responsa.bilida.dc t 
V. Ex. tom si(!O o nosso lcadc1· o esM. J'allando desta mano ira. 1 · 

0 SI\. !IRA.NCISCO GLYCERIO - Niío estou acarretando il. re• 
sponsabilidadc dos meus amigos, estou falla.ndo por conta propl'ia. 

o SR. A. AzEREDo- Não ha convoniei:lcias acilua das couve· 
niencias geraes do bem publico. Pe~o a palavra. 

0 Sr, FR.I.NCISCO GLYOERIO - Queh•à. V. Ex. ter a bondade da 
mo attentler e de me compt•ehcnder. · 

Pertencemos a um partido politico na U1lião, partido que tom 
i lia or{lfl.ni zação, organizt~cfio q ne tem sc11 chefe, ostensivamente 
t.ido o lia\'it!o como tLt), o rolixmento aeattltlu tl ro,~pcit:1do por n•ls 
n )lf•la X:tc~o. · · · · 

Vol. I\" 
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. .Ao chefe do particlo, compete a direcção do ponto de vista. da 
politica no Estado do Amazonas, si, porventura, a politica do nosso 
pa1•tido tiver com os facto~ algum ponto de contacto. 

A mim não c11be esse papel, mas, Senador da. Republica e 
co-responsavel pelo novo regimen politico, senti-me olirigado a 
vir expor ao Senado estas despretenciosas considerações, que não 

• comp1•úmettom a responsabilidade de ninguem, e que trazem para 
. o debate a miliha exclusiva e· unica respons:tbilidade pessoal, e 
fiualmente para que a Nação fique sabendo que nem todos se aub

,mettoram 11 acção dissolvente de um tacto consumado, como esse. 
Tenho concluído. (Muito bem, muito bem,) 

O Sr. Pinheiro ~.lachado (')- Sz•. Presidente, 
apezar das insinuaçoes o invccti vas, mais ou menos veladas, de 
referencias Joita.s á íüinlm individualidade, ua imprensa e na. tri
buna da 011tra Casa do Congresso, 011 mo escusaria do· tomar parto 
no debate que se tem travado om · relação aos infelizes successos 
11ue so deram no Amazonas, porque ·ha muito tomei a resolução, 
inabalavel de não acudir ao avpollo de insinuações malevolas ou 
de calumnias, quando elhts não são encampadas por aq uelles quo 
tenham, em minha opinião, rospõnsabilidacles perante o l'ogimen 

,republicano. . . 
Hoje mesmo, ao inilliar"so e>te debate, o digno Senador pelo . 

. Amazonas, cortez. espirita culto e delicado,.. . 
O SR. JoRGE DE MoRAES - Agradeço multo a V. Ex, 
0 SR. PINHEIRO MACHADO-,,. fez rofer•cnc!aS aos boatos que 

correm sobre a minha interferencia nas ultima.s ocourrencias do 
leU Estado, 

o SR. JoRGE DE MoRAEs-Fiz uma prevenção pessoalmente a 
V. Ex. antes de vir a. tribuna. 

0 SR. PINHEIRO MACHADO-OU vi-o em silencio, , ~ 
0 SR. JORGE DE MORAES:....Tambem OUVirei a V. Jllt. 
O SR. PrNIIE!RO MACHADO - ••. · pretendia manter-mo nesta 

compostura até que os successos do Ama.zona11 fossem perfeitamente 
a.cclarados, pa1•a ontlto dar conta á Nação e aos. meus amigos de_ 
que a minha conducta, agora como sempre, contmlla afinada .pelos 
meus antecedentes •.. 

Vozlis-Muito bem. 
0 SR. PIN!IEIRO MACHADO_;,. , pelo meu caracter •·• , 
VozEs-Muito bem. 
j) SR, PINHEIRO MACHADO-,,, peJas responsabilidades que te

nhO perante o rogimon retmblioano •.• 
VozEs-:Vluito bem. 

(') Este cli~ctu'M não .roi rovi.~to '}lolo orador. 

• 
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·· O SR. PINHEIRO MAOIIADO- o •. antes delle proclamado no Bra~ 
zil e depois dolle estabelecido em mais de um transe dltHcil da Re
publica, em que não tenho tido vacillaQões om· dar por ella. tudo 
aquillo que o homem pódo ter de mais ca.ro, até a vida; · . · 

. O SR. SavERlNo VIEIRA-JJ] é por isso que V. Ex. tem conquis· 
tado a consideração moral do que gosa entre nós. 

0 SR. PINHEIRO MACHADO - Felizmente O meu espírito aibda. 
não se deixou tolua.r pelos interesses occaaionaes, pela vaidade, 
pelo orgulho, poJa. a.mbição ou pela. a traição, do modo a que em um 
momento siquer possa. ter duvidas na. esoollla do meu ca.mlnho, 
que não póde ser outro sinão a.quellc que ~~ossignala. a pratica inte
grado regímen republica.no. 
· VozEs-Muito bem. 

0 Sn. PINHEIRO MACHADO-O meu velho <tmigo, o Sr. ~'rancisco 
· Glycerio, ar1•astou-mc á tribun11 attribuindo-me uma qualldade que 
não possuo, mas que a. generosidade de S.Ex. e de outros oorreliglo
narios tem procurado oxalt.ar na minha obscuridade (mio a1Joiados) 
qualificando-me de chefe do Partido Repuplicano. . . . 

0 SR. FRANCISCO GLYCERio..:..E ainda agora O confirmamos. 
0 SR. PINHEIRO MACHADO-Aproveito, S1•s. Sena.dores, a oppor• 

tunida.de para docla.ra.l' peránto a nação CJUO jámn.is competi pára 
esse elendo posto, e que si tivesse na minha vida publica ambi
ções, estas seriam no intuito _de grangoar a estima, o respeito e a 
confiança dos meus concldadaos. · • 

Mas aincla. que assim seja, por mais d,e uma vez; quando a 
confiança. dos meus co!•religionarios, não neste momento, mas em 
outros, na intorcurpencia de vari(ls annos, tem procurado distin· 
guir-me com este elevado posto, tenho sido o primeiro a. reculfti-o, 
e contimlo firmemente deliberado a reconhecer a. minha ios"uffl-
clencia.. , • · · 

VozEs-Não apoiado. 
0 SR. PINHEIRO MACIIADO- ... a minha incapacidade ... 
VOZES-Niio itpoiado. 
0 SR. PINifEIRO MACIIADJ -, .. para dirigir o Partido Repu

blicano Brazileiro, mesmo porque olle o tem sido, desde os seus 
primordios, digna e nobremente dirigido por esta figura que, 
quanto mais se a tufa na vida, mais· cresce e ma.is se eleva no I'e· 
apeito e nos serviços á Republica. Refiro-me a. Quintino Bocayuva.. 
(Jlfuito bem; muito bem. Palmat,) .. 

A elle, sim, pertencem todas ·essas homenagens que os repu
blicanos devem ao homem que mais se1•viços tem prestado ao l'e· 
gimcu ... · · 

VozEs -Apoiado. 
O Sn. PINHEIRO M.\CIIADO -.o. aquelle que primeiro apontou 

a. toc!os nós a trilha que nos deve1o!a levar ao· triumpho que colli· 

• 
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. . 
maram os nossos idéa.es no dia. 15 da novembro de 1889, tlgura. exce
pcional que só não oocupou . ainda o logar quo .mCI'ece na historia 
brazilaira, porque, -infelizmente, nesta. como nas out1•as ni\cõos, a 
justiça começa sompr·e a sor foita tardiamente. · . 

Homens corno essa, enchendo docada.s de uma. nação com seus 
exemplos fulgurantes de virtudes civicas o de serviços e*traordi
na.rios, só ~ão reconhecidos e eleva·los ao pedestal da · admiração e 
ao respeito da l'll'ação depois que deixam de viver ; mn.s nós llle 
devemos o nos~o acata.monto, 11. vene1•ação de todo; ()S republicanos 
bra.zlleit•os, como o digno 1•alinuro dos destinos de nosso re· 
gimen. · 

Sr. Presltionto, essa. questão. do Amawna.s tem, na. vot•da.do; 
ferido vivamente os sentimentos do todos os roi.JUblicauos e eu não 
tive duvida, logo que dcllá. se tra.to11 nelite recinto, referindo-mo 
á co:nLlucta. das forcas federMs estacionadas em Manáos, em classi-· 
tlcal·a de criminosa. 

O SR. A. AZEREDo-Apoiado. 
o SR. PI:'if!E!Jio 'MAcllA.Do- Pouco impot•ta que o3 comma.n

da.ntes que a.lli n.gil•am o fizessem, como àecla.ra.ram, levados pot• 
um principio do humanidade, pat•a. evitat• mu.l maior, em sua. 
o:piniltó, e ver si conseguiam do S1•. coronel Bittencourt um mo· 
'VI men to de l'espei to á decisão da Assembléa., de modo que a luta 
filidasse o a pa.z vultassc á familia amazonense ; pouco importa. 
que osso fosse o movei que ditou a. conducta. daquelles oftlciaea ; 
desde que, tollos nós sa.oemos, lis forças federa.es tl vedado intervir 
no3 neiocios poculia.l·os aos I~sta.dos, 1\\ra. dos casos ·expressos no 
art. Q• da. Constituição, a. P.edido do govet•na.bor, nos ca.~os de pcrtur· 

· b:u;ão da. ordem o por n.lvltre expresso do Pt•esitleute da. Republioa, 
quo é a. unica autoridade com}lotento para determinat• a.interven· 
ção por parto das forcas armadas. · 

E isso porque o Presidente da Republicn. ú o l'usponsa.vel por 
sous acto> perante a Constituição, do modo que, som}ll'O quo elle 
exoriJita no oxerciciu dessa. attribuição, o Parlamento, si soubct• 
cumprh• o sou devm:, deverá punir :t a.utorida.lle, }lOr infracção do 
preceito COll$ti tucional. · 

Não póda, pois, nem llOderia a Uoustituição cotnmettm· a. outra. 
entidade, que não o PL·osillcnte lla. Republica, a delicada funccão do •. 
escolhO!' o mo1nento, a. opportunidP.de, PM'a intet•ferir ua vida 
inturna dos Estados. 

Assim pousei, assim pouso e espo!•o contiuuat· pousando e agindo 
iejam qua.es forem os intercs~os que possam no momento influir no· 
meu espírito. 

Ma.a,. como muito be1u disso o illustro Sena.rlor pel:). Bahin. o 
mesmo o illtlStt•e Scna.dor por S. Pa.ulo, a qumtlio no Ama.zouns 
tem duas Caces : o movimento militar o o pollCL' politico d<~quall!l 
F.~tatlo, suborano no caso. . . · 

O :::a. ~nv"HlO .NJ::t:Y --Apoiado. 
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0 Slt, PI:-IIIEIRO MACHADO-,., deliberando, ;i vista do texto da 
respec1.iva Constituição, suspendet• o coronel Bittencourt de suas 
tuucções. · . · · · 

' . ' ~ '- -, 

O Sit. JoRGE DE MoaAES - Paasivel de discussão 'esta delibera· 
oão ; não, a sua soberania. · · 

0 SR. Pr~IIEIRO MACIIADO-Pergunto : O texto da Constituição 
iloAma.zonas é, oomo affirmou o illustro Senador .por S. Paulo, in· 
constitucional, po1•que Impede .o exercieia ooncJmitante di~ tuncoão 
governamental com outras profissões ? Está. os to texto em desbar
monia com os Pl'ineipios geraes de' Dil•eito Constitucional .1 

Pat•ecc-me que nli.o. Mas, caso esteja., como so conige o texto 
deuma. ConstituiQão ? · . · · ~ 

Enca.re o illustre Senador 11ór S. Paulo ost.a face di~·· que!tão, 
que é importante, para portei ta elucidil.ção.do oasr). . · . . ·. · 

t'ergunto a S. Ex. como foi cxpm•;l'a.do da Constituição p:mlista. 
o texto inconatitLLcionall'ela.tivamonte ao osta.•lo do sitio, •1ue .ta,m-
IJem tiguriwa na Constitui!)ão do llmazooas r · . · . ·• 

Foi o prop1•ia Congresso do Eitado, t•mmido cm Constituinte, 
r1uc o . climinoll ; mas esse ·texto podia -tambem ser eliminado si 
qualquer cidadão da Republica o levasse ao Potler Jntliciat•io para 
iliZOl' sobro a s11a constitucionalidade. . . . . . .· , 

Mas esta questli.o ó da.quollas a. qnesc ptideapplicar o velho bt•o· 
carilo -de minim!s non curai prretor. · · · 

Não vom ao caso em assumpto de tanta. .magnitude, como o que 
actualmente occupa. o nosso esp1rit.o .•. , (Apoiado.~.) · 

O acto do Congresso do Ama.zonas foi praticado com todas ns 
forma.lidad!!s exigidas pela Constitníoito do Estn.do. 

. Quem é autoridade competente para dizcl·o sin:io a. propt•ia · 
Assemblêa W · · 

E esta o fez om telegra.mmas dirigidos ao Parla.monto, ao 
Presidente da Republica e aos rcpre3entantes 1lo Estado do Ama
zonas. 

0 SR, JONATIIAS PEDROSA- Votatla pOI' mals. de dOliS tel'QOS. 
O SR. PlNHElt10 M.\CIJ.\DO - Vota1la. · pOl' m1ia de cion~ torQos; 
o sit. GoNrAJ.YES FERTllllRA- NiLo honvo proces'o rlti I'OSpon-

sabilidade. . · . . · 

0 SR .. IONATII.\S PEDROSA-g' crime tio perrla de ma.nd~to, 
O SR. JoRGE DE MoRAils-!~fite ll um ponto rliscut.ivel (não rtui~ 

tratar delle, po,r afio julga.r opportuno. · · . · . ·. 
O Sn. JoNATI!AS PEDROBÃ.- A o.utorldado compaterito A o 

Con grosso . · · ' · · 
O SR. PI:-.Hlmio MMIIADO - A'f!Uelles que dizem qi.le nã:o · ao 

pode1•io. applicm• a. Constituição, porque não t.inba. sido promulgada 
& lei de l'Ciponsabll!da.do e nem ~irtum• havia sido' crea.do o Senado, 
I!Ue t\ o podot• compotonte, direi IJIIO Isto é um a.b~tn•tlo, pOI'•!ue 

• 
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e~tão esse Governador, poderia. a seu tala.oto, praticar as maiores 
V!Oleuclas, os ma.iores crimes. ' · · 

· T~r-se-hia. de applicar na. hypothese, incontestavelmente, a léi 
anterJoJ•, para supprh· a detlcioncia da legislaçfto .. 

. Mas ainda est~a questão peço licença para. taxar dó s·omonos 
importancia; a questão principal ll outra. · · · · 

Qual é o poder competente, com relação á. propria autonomia 
dos Estados, quo todos nós devemos a.mparal', c1n.al ·o poder com
peiente para .inlgar o impeaçhment dei Governo do Amazona~ ? 

~ão me consta que na n(lssa.. organizaoão politica, com refe· 
ronma á. União, ou com referencia aos Estados, haJa· um outro 
poder altlm deste, que 6 soberano, qno muitas vezes pOde praticar 
injustiças flagrantes, actos provindos ele nma intensa paix1ío poli· 
t!c~; mas a quom é dado al'erir o remediat• ossos desvios e esse~ 
s1noes? Ao Poder Executivo da Unífio? 

Então, vós, Senadoms ropqblicanos, que amparnis a autonomia.. 
dos Estados, em ultima analyse, idos collocal·a sob a inspiração elo 
Executivo unionista 7 I 

Onda estat•ilL a autonomia dos Estados, si o juiz Sltpromo· fossa, 
na opinião de VV. E Ex., o Presidente da Republica.,., · 

.o S!l,. F'~ANCISGO.GLYCERlO- O Presidente cia Republica não é 
obrtgado a cumprir uma ordem inconstitucional. . 

O SR. PINHE.IRO MACHADO-... para dizer em ultima instancia, 
como teom sLio Bltbreptioíamente, criminosamente, solvido> assum
ptos da maior magoitttdo, que dizem raspei to á ;mtonomia dosEs
tados, como no J'allado caso da. Bahia .•. 

O Sa. SEYERINo VIEIR,\-Muito bem • 
.0 SR. PISHFJIRO MACIIADO-; ~, cm q UO procesSOS de Um fi. habi. 

lidado duvidosa impedh•a.m, com o silencio ele munas daqnclles ••• 
0 SR. SEVERINO VIEIRA-Muito bem. 

·o SR. P!NIIEIRO MACHADO- , ,, que }JOjO surgem indignados· 
ampa.ra.ndo a autonomia do Amazonas, impediram que os repr11sen· 
tantos da Assembléa da Ilahia pudessem ter ingressono recinto ele _ 
suas sessõo.> ? 

0 SR, GoNÇALVES FERREIRA dá. um aparte. 
0 SR. PINHEIRO MACHADO- Tendo recebido telograrnmas do 

Governador da Bahia, do chefe politico e da; Assembléa.. desse Es
tado, respondi a ellos e atê hoje a minha resposta não foi publicada, 
se.m duvi!la porque não e.;ta.va de accôrdo com as suas opiniões. 

Tenho, senhores, err11d0 muito, o, quando porventura t~inda isSo 
me aconteça, usa.rei do l'ra.nqucza, o, l~ulllilhando-me. em!!or•a. pe.r
ante as minhas faltas, conressa\·II.S·het aos mous couctda.daos. · 

Nesse terreno podeis respigar. . · · 
No meu passaelo.não ba uma. solução do continuidnde, A minha. 

acção· tem siilo som pro uniforme; uo sentido do mante1• a pureza 

• 
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do regímen republicano, e nem podia ser de outro modo, porque, si 
algum merecimento eu tenho, om politica, é filho do amor entt•a· 
nha.do a e~te regímen, .• ( muito bem ), que· reprosonta para mim 
o principal olomonto domou espírito, que é como quo a sombra do 
proprio corpo, que me acompanha, dando·mo esperança, vigor e 
alento nos dias tormentosos da minha vlüa. politicfJ., que tem um 
unico escopo : ver l'sta Patrht t'oliz, a Republica amada e os seus 
princípios pregados e seguiclos ( apoiado~ ; ~nuito be;n ), e não 11o 

Jl}rmula vã, a dedicação appa.rente ao regímen e a pratica mendaz 
aos seus princípios, 

Não seria do pois de t1•inta o tantos ann JS, em que pregoo pratico 
a R.opubica, que iria thlsoar as minhas convicçõo$, modificar as 
minhas opiniões perante um interesso politico occasionu.l, c1ue se do
sonhasse no extremo norto da. Republica. (Apoiado&,) · .. 

Peço licença ao Sr. Prosidonlc o ao Senado para oo~up<u• por 
mais alguns momentos a attenção dos meus illustt•os collegas. 

· Sr. Pt•esidonte, eu tivo tanta copartiçiio nos graves · acon-
tecimentos do Amazonas; como V. Ex. ou como qualquer dos nos-

. ~os oollegas, o mais OJ!tranho a ellea. . 
Permitti qtte remonte a um p11ossado recente e quf) traga ! 

vossa lombr:HlQit a situaçio do Amazonas, antes do governo actual. 
Todos vós ~abeis que era chefe incontestado e acata.do no Am~ 

zonas, do partido solldario, comnosco, desde o tempo-lembre-se o 
illustre Sendo!.' por S. ·Paulo-em que::;, Ex., com tanto patrio
tismo, dirigia o Partido Republicano Federal. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-Como? 
0 SR. PlNIIE!RO MACHADO-Estou dizendo a V. Ex. quo o 

Sr. Senador Nery era reconhecido o respeitado como chola do par
tido republicano Amazoneose, antas que se constitulsse o Governo 
aotual. 

0 SR. FRANCISCO G!XCERIO-Ha muitos annos. 
· O St•. PINI!EIRO MACHADo-Fallava•SB então que S. E~. o Sr; 

Senador Ncry, que j!l. tinha sido govet•nador do Amazonas, preten
diA substituir a seu irmão, que estava na atlministração do Estado; . 

0 SR. SYLVERIO NERY-Perdôo·mo V. Ex. Eu não pretendi tal 
cousa. ; foram os meus amigos que indicaram oandida.to áquelle 
oa.rgo. 

· O SR. PINIIEIRO MA.O!IADo-En nito estou a.tnrma.ndo, estou 
dizendo que se pt'OP<tlava isao, sendo certo que, então, tal noticia 
havia adquirido direitos de verda.de. ' • , 

Ha. de lembrat•·so o ·senado de q no, pm• esse tempo, forçado 
pot· um diSCUl'SO que aqui pro!eriu o uistincto .ax-Sona!IOt', Sr. Dr. 
Virgilio Damasio, fui obrigado a pedir a palavr~, ocouptmdo a 
tribuna. Qro seg11ida a. S. Ex. 

Então, pretendia·ee, a tltul" .de extirpa.r· as ol.vga.rchias,;~pro~ 
sentfJ.r um projecto, verdadeiro garrote á liberdade .dos Eshdos; 
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o, como o cspil·ito dosttt. Casa acha-~o muito Pl'ovenido. contra 
abusos que praticav::tm nos . Estados os partidos dominantc8, pelos 
seus Presidentes ou Governadores, cu, para impetl!r ~al.maioc, 
que era a .Passagem d.e uma lei evideutémento cm antagonismo 
com o regtmen repubhcano c com a autonomia .dos Esta'dos, acudi 
pressuroso á. tribuna o me referi tis malsinadas olygarcllias;. fazen· 
do-o, Sr•. Pro.;ldente, eom a mesma franqueza com que. ora me· 
pronuncio, franqueza com que tt•a.to todos os assnmptos que pro· 
vocam a minha Llttencão. (Apoiados.) . . .· · 

O Sr.. A. AzrmEoo-~~ foi bom exploratlo o pensamento do \'. Ex, 
O SR. PrNnEmn M.~cru.oo- Qual, porém, niío foi a minha 

sm•preza, St•, Presidente, fJ.Uando vi que os jornacs, que faziam 
campanha acirrada contra as olygarcllias, e os espíritos que se di
ziam liberaes e que llretondiam extirpar taes abusos, após o men 
ll.iscurso silencin.r~m, passando a acolytar os olyga!•chag, 

O Sn. UnnANo SAII'TOS- V. }!;x. cst<t cscioovendo uma pagiu~ · 
da llistorla. da tlpoca. · , 

O Sn.. PIII'UEmo MACI!Ailo-E por que, S1•. Presidente? Porque 
ollcs não tinham adio algum flquelles !JUO pratica:vam abusos; 
porque elles, intimamente, não se scntia.m rebolados por esses 
detentores do poder, qualificado> do olygarchas; ·!lo que ollos 
tinham odio, St•. Presidente, era. da nossa arregimentaçito politica, 
que contava com o apoio desses cidadãos, mais ou mono> prestl· 
giosos nos seus Estados. . . · 

V~zEs-Apoia•lo. 

o SR .. Pr:-~HEIR.o MACHADo-E' isto mesmo, St•. Presidente, que 
agora se repete. Mas V. Ex., Sr. Presidente, o honrado Sen!ldOl' 
por S. Paulo e alguns outros amigos po!!tlcos, hiio, de se Jembt•ar 
de que, fio cruando em quando, tentam atirar sobro os meus homb1~os 
essa verdadeira tnnicado Nos;;us, que se chama a chotlade partido; 
cllcs acreditam que, para. fazet• vingai' seus intentos, é nccessario 
,-usando de uma linguagem vulgar-dar-me cabo da pel!o. E então 
:issestri.m as bateriaS CJlltl'il. mim, tornam-mo ,O bode expia.torio do 
alheias fal ta.s. . 

E' o que acontece agot•a no Caso do Amazonas. . 
. v: Ex. disso tet• nbtado o alvot•oço ·que vao. nos ai'l'aiae~ 
adver•.,os, em todo o oivilir.mo n até entro companheiros nossos, 
que niio vimm aiiHIII, não attentaram com clat•oza lll1I'<I o~ sue
cessas ; J10mens gcoerosoN, com o cs)lirito r.dncado no amor á. 
libct•dadc contra a. violoncia, ·vão fazendo cô!'O, vão se incorporando 
e· fortificando a campanha contra a nossa ncQito politica. 

Dahi, o alvoroço com qne na impreu'sa e na Gamara se fal1:1 
no ccrimo !lo SeMdOl' Pinheiro Machado~, · 
-- . Pa!'que alies entendem: que sou eu a cabeça principal, o que, 
esmagado, llquldado o Senador Pinheiro M<IChado, faol! será liqui· 
dar o Sr. Glyoerio, em S. Paulo, o St•. Azeredo llm Matto Grosso, 

• 
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e outros precet•es da Republica, que nos dão a honra. do sua com-
pa.nllin e de sua solidariedade poli ti c". . . 

Mas, eu peço licença pat•a reatar as considerações quo vinha fa· 
.zendo relativamente aos succes1os do ·Amazona~. Nessa. occasião, 
quando havia. esse a.lvorooo contra as olyga.rchiai, eu me entendi 
com .o illustt•c Sr .. Nery, que, de passagem direi, exerceu a obefta po· 
lítica no Amazonas com grande desprendimento de generosidade, 
como em raros Estados da Republica se terll. feito, Tanto isso. ê 
real, que s. Ex. acolbcu em seu partido alguns de seus adversartos 
o. com clles cstn.boleceu relações de solidtwiodade politica. 

0 SR. ,)ONATIIAS PED!WSA- Apoiado. 
. . 

O Slt. Pt:-IIIF.lli.O MACHADo - Aqui vemos ao seu lado, o Sr. Pe· 
dt•osa., que era o chefe do partido contrario a s. Es. ; n•t cam1ra, o 
Sr. Penna c mesmo o Sr. S!l. Peixoto, que so rlir.ia. sm• o rival 
oncubldo do Sr. Nery. · · 
· · S. Ex., reconhecendo os seus iueritos, deu-lhe o concurso do 
sou P.restigio, para que occupasse uma cadeira. no Senado.· EPs~ foi 
a politica do 81•. Nery - umn. polltlcn. humn.na, generosa e sll.bia
porq ue agremiou em redor de si os elementos de força. e prestigio 
de sua. terra. 

Eu me reftro 11. acção polition. ~illustre Se~a.dor ; não mo 
refiro á a<lministraQão do Amazonas, porque não tenho dados para 
.inlg&l•a. ; mas, te o h o-os para. julgar sua acção politica e vós todos 
o~ posauis, poJ•que tudo se tem passado a nossos olhos. 

Interferi com S. Ex. para que n!to Mceitasse o posto de'Go
vel•nador do Amazonas, que seus amigo;;, seg1mdo ,·oz corrente, 
pretendiam · confta.r-lllo. 

Mais de uma vez conferenciei a. re~pelto com S. Et. Final· 
monto, um dia, naquella jnnella (índicaneo 11m a das janella~ do 
recinto), S. Ex. me decla••ou que não seria candidato. Queira. 
então, disse-lhe eu, escolhet• V. Ex. entre seu~ amigos ~uolle que 
,julgar em coAdições proprias para. 11 funcção. E a.ccrescentei : ê 
preciso q uo no Amtlzona.s se estabeleça· o· mesmo· processo que se 
segue na minha terra. · . 

Escolha um homem digno, deixo r1Iie ollo a<lministré livro· 
monto o Estado, niio tendo os choros · politiooa interforcnéia. na 
administra.l)ão, rle modo que, 8i o bom advier ria sua. gestão, 
lho caiba a glorii'l; si de~astres, que a responsa.bll!dndo tambem 
lhe porten9tt. · 

0 S~·. ARTIIUR Lr.MOS- Apoiado, Esta é .a. boa. dbutridn. poli· 
ti~. . 
. 0 SR. PINHEIRO MACHADO - list::1 ê a bon., a. digna doutrlnu. 

politicn. .republicana., porque raramente produzirá t1. traiçlo. Desde 
·que bvmens dignos se encontram com funcções separadas, os attr!· 
otos desappa.recom, os choques, provenientes do melindre olfonditlo, 
1\o. vaidade ou do orgulho, raramente poderão surgir. · 



138 ANNAES DO SENADO 

Hm resposta, o Sr. Sonadot• Nery, dou disto testemunho á 
Nação, citou vados nomes e fallou-IÍIB no do St•. coronel Bitten• 
oo~. . 

O Sr- coronel Bittencourt, como o Senado sabe, tinha sido oan. 
didato na eleiçito senatorial, sendo mallogra6la. a sua pretenção, 

O Sa. Jona!i: DE MonA.Es- Não mo parece quo com justiça. · 
0 SR .. PINIIE!RO MAOIIADO-A mim foi attribuiila .uma pal.'te 

da responsabllidade desse ft•acasso, e pareceu-me quo et•a. o monos 
competente pn.ra oppor qualquer objecção á lembt•ança. do 11Justre 
Senador. Poderia. S. Ex. acroditat• quo eu punha as minhas pre
"l:enções contra a individualidade do Sr·. Bittenco'urt acima dos In
teresses, que olle ropntava legitimos, do seu PJ~tado. 

Perfeitamente, respondi ou .. V. Ex. confia nesse homem, acha 
que ello é di~-tno, que vae fazer umlt boa administração 1 . 

Olntlo, t•espondeu-me S. Ex. . · · 
No dia soguioto, fui ao St·. Prosidouto da Republica, o mallo

grado S~. AJI'onso Penna, que ont.'io so acht~va .muito interessado 
em modllloa.r os processos olj'ga.rchas, o doclaret-lhe que no l~stado 
do Amazonas a. questão estan resoh·ida, com a iniciativa do 
Sr. Nery em indicar o nome rlo Sr. coronel Bittencourt para o 
ca.rgo do Governador. .· · · . . . 

Respondeu-me o Sr. Presidente da Republica: 
. «Perfeitamente. Ello ou outro qualquer que o Sr•. Nery in-

rhcar.:. · 
Volta." para o seu Estado o Sr. Sllverio Nery o, reunida. ali i a. 

Assombléa. Politica, foi o seu nome indicado ptl.i'a o governo do 
Estado, S. Ex. recusou o indicou o do Sr. r.oronel Bittencourt, que 
foi eleito. 

Logo depois, Sr. Presidente, desavieram-se os Sr•s. Bittencout•t 
e Nery, esttLbelocendo-se a scisíio. 

Pergunto a V. Ex., Sr, Presidente, e 11 todos os meus callega.s, 
qual deverit~ SOl' a minha condunta 1 

Fica1• de certo com o Sr. Senador Nery. 
Creio que não haverá homem de brio o rJo dignidade, zeloso da. 

loald<Lde a seus amigos, que seguisBe outro caminho. 
Como poderá aftlrmar o meu nobre collega, Senador Jorge de 

Moraes, fallei as. Ex. na necessidade de ostabclocer um accôrdll 
na. politica. do E~tado, · 

0 SR. JORGE DE MORAES-JI' a pura vcrda<le, 
0 SR. PI~UE!RO MAOIIADo-Ft~llei tambem com O Sr. Depnt:tdo 

1\lonteiro de Souza. · 
. O Sa. JaaoE DE MoRAEs-Quanto á interferencia. junto á ml· 

nha humilde lndividualid:\de, declarei que chegava l\ horas 
tardias. · 

O SR. PrNn!';~Ro MACHADO .,-Jsto é outra cousa.; V. Ex. en
tendeu que chegava a lroras tardias, mas tambem sabo que antes 
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de fallal' a S. Ex. eu j:l havia. me dirigido ao Sr. Deputado Mim• 
toiro de. Souza, sob1•e a convcuiencia. de um accOrdo na ]JOlitica do 
Amazonas, porque não podia digno.mente deixar do da.r o. me~ 
concurso, o meu a.polo, ao Sr. Senado1• Nery, que havia llerxado 
de a.oceder· á~ roga.tlvas de seus amigos c de presidir o l~stado do 
Amazonas, a. insta.ncias minhas. 

Dada. a sclsão na politica do Amazonas, era natural que eu cm
pregasse qualquer valimento· de qna por ventura dispuzesso na. 
politica. da. União, cm beneficio do meu corroliglona.rio, que estava. 
decahido na politica daquollo Estado. · · 

Fil·o, tll·o lnteross:Ldamonte o o farei ama.nhií, si a mesma 
conjuuct.ura se der, com ollo ou com qualquer outro companheiro. 

O Sn.' URBANO SANTos-Esta. nobre franqueza do V. Eic. só 
póde honral·o. · 

· O Sn.. PJNrmmo MACIIAI)o- Agora, Sr. Pre~idonte, vou allndir 
a um facto que esta correndo po1• ahi nas sargetas da intriga .. 

Pretendem fawr acroditar q11o conco1•ri para a rotira.da do ge
nora.J.Qsorio tio Paiva, do commando das forças do Amazonas. por· 
qno olle so nogava ouso negaria. a depor· o coronel Bittancourt. 
. Não posso er•er que tal boato ~cja propalado ]lclo gencralOsorio 
de Paiva. Tnnho-o na conta do homem ~·craz c digno, incapaz de 
marear· os bordados de sua farJ.a, c não seria possível, portanto, 
quo tra.nsmittisse a alguem uma inverdade desse j:tez. 

Náo é exacto. E bem perceberá. o Senado a inverosimilhança 
d.c tll.'l boato, reflectindo que o general Osorio de Paiva ora pessoa 
grata do governador do Amazona.s, e, portanto, incontest:IVel· 
monte o menos proprio para executar a missi'i.o .que, segundo se 
dizia, ou pretendia conflil.1•. 

Dit•ei mais ao Sena.do: :quolle illustre general alimentava, 
atê ha bom poucos dias, a ambição, natm·atmentc legitima e nas· 
o ida, sem duvida, do ·seus serviços ao Amazonas, de sot• Senador 
por aquclle Estado. 

E' verdade, Sr. Presidente, que me esforcei pela roth'llda do 
gonor<Ll Ozorio de Paiva, porque entendi que as mtimas relnçõos 
IJIIO mantinha pom o presidenta elo Amazonas, que j:í possuía b~s· 
tanto lbrça o autoridade, eram otHciontes pa.ra. opprlrnir os meus 
amigos. 

Esse governador, tendo a seu lado um omei:tl de suas intimas 
relações, commandaud,l a forQa federal, tinha mais um .elemea.to, 
não direi de perseguição, mas para sotl'rear e a.niquillar o vali· . 
manto que, porventura, meus amigos politicas tivessem naquella 
terra. . · 

Vinclo S. Ex. t~ esta. Capital, a chamado,. e~te:ve commigo va· 
riu.svozes, e devo dizer• qne si não entranho com o general Paiva 
intimas relações, entl'etanto, rnantemol-as · cot•deaes, ha mrlitos 
a.unos. · 

Varias vozes conversamos sobre eate assumpto e até, em certa 
occasião, estando ello em nossa casfL, pot• suggostiío minha, dirigiu 
um telegramma pat•a o Amazonas (creio que &e achava presente o 
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SI'. Doputallo SoabJ•a, ~cu ·amigo intimo) uo intuito de conseguir 
ostabolocer tJ•egoas na politica estadoal. · · 

. Poço desculpas por estar descendo a 'estes detalhes ; infeiiz· 
monto, pol'ém, a aleivosia tem desdobramentos inesperados e não ú 
dlftlcil ennodoar-se umtt reputação, dar corpo a uma insinuaçito 
ilia.levola e lançar suspeitas sobre um caracte!', por mais illibado 
que seja, E' mais diftlcil annullar o tt•alialbo da perfltlia. Tol'na-se 
preciso catiír, aqui e alli as pontas ferlnas ; estabelecei' um osfoi•.co. 
do eremalheira lento e forte: clescobt•ir o rastilho da perversidade 
para dar at~tque no antro onde ella so occulta e l'asteja', e infll· 
gi r-I h!' o merecido castigo, que não pó de ser outro si não o con
fronto, perante a soc·edado, da honra com a indignidade, rla't•ecti
dão com o deslise do caracte1•, E' o que faço. · · · 

Mas, Sr. Presidente, por mais que os p~:oflssionaes da:. injuria e 
da calnmnia continuem a ag'itar esses acontecimentos em torno do 
minha pessoa, não proton1lo voltat• :t tr·ibuna, JlOrquc .entendo lfUO 
o meu paiz, edtn digna e honrada Cnsa rio lJUO faço pa1•te, ticam 
com os elementos pl'ecisos part~. f<~zer um julgamento se1•eno sobro' 
a minlm' conduota. o sob1•o o meu procedimento, que oiio pódo esta.t• 
diaria.mento soJfrendo accusações de inllividuos desclassificados 
que, como vibriõ~s perigosos, ~ó medram, vivem o crescem quando 
a sociedade atravessa uma. pba.se dr. anarchia c de perturba.Qiio. · 

VozEs-Muito bem. 
O Sn, Pr~nr.mo MACIJADO-Contilll'ro n minha exposição. Foi 

nomeado o Sr. coronel .Joaquim Telles p:u•a. a gua.rniçno do .Ama
zonas o, !JOI' osso tempo, o St•. general Paiva telcgraphou-me de
clarando que repntava desilcorta1la li.I!Uella nomoarjào, Não res
pondi a. S. Ex. llecerre~a.m-Rc mezes .. , 

O SR. SYI.YERto NJ•.RY-Dcz mozes. 
O Sn, PJNnmno 1\fAcrüno-... o a, doposiç~o do goYerOJidor do 

Estado do Amazonas não se etfcctuou. · 
O governador do Amazonas, ,iá cm franca. dos'ntelligancia com 

o Sr. Nory, organizou uma. chnJn para cloicão do rleputados esta
doa os. llssa chapa. trinmpbon, n os.amigos de S. Ex., cm grande 
maioria., ou na tiUB~i totalidade, constituíram a assombl6a. O vico
govtlrnfldor do 1M ado, o nosso ox-collega, o illustro ·Sr. Dr. Pei
xoto, esta v a incorporado ao grupo do govorn~dor. Correram os 
tempos; .interesses da. politica trlumphante no Amazonas fizeram
com que chefes prestigiosos so desencontrasssom em seus propo· 
sitos, separando-se. A prova disto tivemos em uma noticia de ba 
mozes sobro a votação naquclla assembMa. de uma ·mocão em honra 
ao prestigioso Deputado Monteh•o do Souza. A moção loi l'Ojeltada. 

Evidentemente era um movimento que so desenrolava contra. 
o governador do Esto.do. 

Mas, quem ora o directo1• desse movimento 1 
O Sona.dot' Nory ~ . 

. Não, pm•que ~· EJC. não tlnh:t si não um ou rlouR amigo'! nn. as· 
scmbléa. 
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Quem era ontiio? 
Os proprios amigos do governador, já om fl'<mca divergencia. 

com s. Ex. 
.· Ora, Sr. Presidente, era. natural que o Sr. Nery e· os seus 

. amigos, suntindo a separação do Sr. Sd. Peixoto do governador, so 
unissem a este ou áquelle agl•upan\en,o, razão por que Pl'Ocura.ram 
apoiar o St•. Sd. Pei;toto levando a. S; Ex. os olemontõH políticos 
de·que dispunham. Mas a. verdade lnilludlvcl é que si a assem· 
bh!a, com âous terços .do maioria, agiu agora contt•a o governador 
do Amazonas, fel-o com as prOlll'ia.s forças politicas organizadas 
pelo proprio gove1•dador. · · · · · · 

Que culpa mo podurá caber, vortrtnto, nos succe,;~os internos, 
que se desenrolat•am nos bastidores d11 politica dirigida. pulo govor· 
nador do Amazonas i 

. Não occulto, entretanto, 11 V. Ex. que fazia. wtos-e Caço ain· 
da...,-pelo bem estar do meus 11migos o, assim, gosei com essa di
minuição de forças do governo us Amazonas e os aconselhei a que 
pmstigiassem o Sl'. Sá. Peixoto. · 

Mas, SJ•, Presidente, não lw. uma uonunuuicação minha, tule" 
graphica. ou epistolat•, aos com mandantes das fm•ça~ no Amazonas,· 
quer de terra quer de mar, aconselhando golpes de violenci& contra. 
o govet•nador daquelle Estado. · · 

l<'aço Jlerante o Senado do meu paiz esta doclara~ão. E, si fór 
ap1•esentailo um documento, partido 1le mim, 1lizendo a esses ho· 
mona que concorressem pam a politictL do vioJencia, para destituir 
da. direcção do Estado o sr. Bittenoonrt, não precisa1•ei q uc meus 
adversarlos me intlijam castigo. Minha. propr111. oonscioncla ha de se 
erguer pa1•a, humilhando-me, rotir•ar-mo do convívio do vús todos. 
· Agora, vós, que tendes acompanlmdo de perto tod<..s os su

. ccessos e tendes lt agudeza. de espiri to, a eltporicncia necessarla 
para a;preciar os acontecimentos, verificareis si, na rapida ro:enha. 
do factos, que acabo do fazer e que sujeito á vossa o á critica do 
meus advérsa.t•ios, lia um unico interstício cm que se ~ossa. domon· 
strat·· que houve t'ulta. de sinceridade o que não toi calcado na 
inteirlça vertlatle dos ncot1tccimentos politicos, fJUe so tem ~ucéo~ 
ti i !lo aqui ua. União o l1L no Estado longinq no. Pedb•oi ma1s nos 
meus amigos e, como dizia ha pouco, recommetJdo aos meus ad· 
vei•sarios que venham apontar a falha, porque set•ei pi•essut•oso 
em demonstrar que neste, como em todos cs assumptos de in'te·: 
resse publico, cu, por dignidade Pl'OPI'ia, em respeito a Qs\a Casa, 
em acatamento â confiança que gt•ando parte de vós me con· 
sagr.t, hei de continuar, como ató hoje, d<~ndo diariamente com
bate aos meus senões, procurando <Lportoiçoar o meu çaracter, de 
modo que, ft mingoa ile outras qualidades, possa.· olferecer aos. 
meus amigos a minha. individualidade, despida de talentos, despida 
de set•vlços ( n<To apoiados gemes), mas digna pela integrida.do, pelo 
r~spcito á ltom·a,_ pelas yil•tudos lll'iYadil.S o Jlllblicas 9110 todos os 
rhas procut•o cultt v:tl', rltgua do vosso apreco o 1la esl.trna (lo pai'·. 
1.illo l'opublicauo bt•aziloil·o. (J/11ito lw''' ; m11ilo b~n1. O "~"''dvt' d 
11111ilo <'IIIIIJWiutOitf<tdv ,. aúrt~ç<ld(l Jl~(os Srs. Sotwtl(wa.<.) 



•. I 

142 ANNAES DO SENADO 

ORDEM DO DIA 
• ·: o 

O Sr. Pre""idente -Não havendo no recinto numero 
para. se proceder ás votações que constam da ordem ·do dia, vou · 
mal!_d<ll' fazet• a chamada. dos Srs. Senadores que compareceram á 
seasao. 

Prucede-~e á chamada á qual deixam de respõnder os St•s. Ar
thur Lemos, Urbano Santos, Mendes de Almeidu,, Pires Ferreira, 
Gomes R1 beiro, Coelho e Cu,rnpos, Bernardino Monteiro, João Luiz 
Alves, Augusto de Vasconcellos, Alfredo Ellis, Fmneisco Glycerio, 
Gonzag1t ,Ju,yrno, A. Azeredo, Generoso Marques o Pinheiro Ma· 
cbado. . 

O Sr. Prel!!ljdente- Tendo respondido á chamad<t 
apenas 21 Srs. Senadores, o const<utdo a· ordem do dla exclusiva· 
mente de votação, vou levu,ntat• a sesHão. Designo pat•a or!lem do 
dia da ~oguinte a mesma marcadu, 11ara a de hoje, isto ó : 

Votacgo, em discussão unica, 'd.o 11arecer 11. 93, de JOIO, opi· 
n~ndo pela concessão da licença solicitacla pelo Sr. Senador Castro 
Pmto; . · · 

Votação, em 2" discussão, da proposição da. Camara elos Depu
hdos n. 112, de 1908, fixando os vencimentos de varios funcoiona
rios da Caixa de Amortização (com parece1• ha Commissão de .liinan
ças cont1•ario á emenda ap1·esentada pelo Sr. Oliveira .liigueil·edo) ; 

Votação, om 2" discussão, da proposição da Carnara dos Depu
tados, n. 140, de 1908, autorizando a concessão de um anuo do 
lioeoça, com ordenado, ao 3• oscripturario da Alfu,ndcga do Mara
nhão Francisco Jorge de Souza (com pm·ecel' da Cammisstio de Fi
naaças contrario d emenda e d proposição) ; 

·Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados n. 17, de 1910, autoriza.ndo o PI·esidente da Republica a. con
ceder ao lente cathedratico da Faculdade de Direito do S. Paulo 
Dr. Alfredo Moreira de Barros Oliveira Lima um anno de licença, 
com ordenado, para trn tamento de saude ( c01n parecer f'avoravel da 
Cornmissão de Finanças) ; 

Votação, om !liscus~ão unica, do pa.t•ocet• da Com missão tio Fi· 
na.nças n. 90, de 1910, opinando pelo indeferimento da petição de 
João Paulo da Cruz Romano, director da Recebedoria do Rio de J!).· 
n~il·o, sol!citando aposontttdoria. com todos os voncimontos ; 

Votação, em dlscu>são unica, do veto opposto pelo Pt•ositlento 
da Republica á resolução do Congresso Nacional elevando a 50$ 
mensaes a pensão 'de 6$500 que percebe cada urna das pensionistas 
DD. Cat•lota Cesar Sampa.io, Amazilos Olymp!a Samp.aio, Maria 
Luiza Sampaio e Alice O.lympia Sampaio, filhas do cot•onel Gouuino 
OJym}>io Sn.mpaío, morto em 1874, em serviço militar (com Jlm·ecc1· 
dtt Commissao de Fittau ças cor~tral'io ao veto). 

Levanta·se a. sessão <ts 3 hol';J.S e 40 minutos. 

.. . ... ,,; . 

• 
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PltESIDENC!A DO ·sR. QUINTlNO BOCAYUVA, VICE•PRESIDENTtl 

A' I hora da tardo, pt•oscnte numero legal, ci.bre-se a sessão, a 
que concot•rom os Srs. Senadores Quintino Bocayuva, Ferreira 
Cba.vos, Pedro Borges, Silverio Nery, Jonatha.s Pedrosa, Jol'ge de 
Moraes, Arthur Lemos, José Euzebio, Mendes de Almeida, Pires 
J:<'crreira, Thoma~ Accioly, Domingues C:Lrneiro, Tavares de Lyra, 
Walfr•edo Leal, Alvaro Maclmdo, Gonçalves Ferreira, Gomes Ri· 
beil•o, Severino Vieira, Bernardino Monteiro, Oliveira. Figueiredo, 
Sú. Freire, Augusto do Vasconccllo3, Bet•tuJordo Monteiro, Alfredo 
Ellis, Fr•ancisco Glycerio, Bra.z Abrantes, Leopoldo Jardim, A. 
Azercdo, Joaquim Murtinho, Generoso Marques, Pinheiro Ma
·chauo (31). · 

Deixam ue comparecer, com causu. justificada, os Srs. Senado
x·es: Araujo Góes, Candido do Abreu, !ndio do Brazil, Paos de Car
valho, Ur~ano Santos, Ribeiro Gonçalvea, Gervasio Passos, Antonio 
de Souzt~, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Rosa· e Silva, ·Joa.· 
quim Malttt, Guilherme Campos, Coelho o Campos, Oliveira Valia
dão, José Marcellino, Ruy Barbosa, Muniz Freire, .João Luiz Alvos, 
Lourenço Baptista, Lauro So:lré, Feliciano Penna, Francisco Salles, 
Campos Salles, Gonzaga Jayme, Metello, Aloncar Guimarães, Fe
lippe Schmidt, Horcilio Luz, Lt~uro Müller, Victorino Monteiro o 
Cassiano do Nascimento (32). 

E' lida, posta em dis~ussão e sem debato a.pprovadtt a acta. da 
sessão anterior. . · . 

Q Sr, I• Sec1•etltrio dá conta do seguinte 

EXPEDI!!:NTJ<; 

Olllcios: 
Dous do Minbto1•io da Fazenda, do 11 do corrente, trànsmit· 

tindo tLS i.\'ionsagous com quo o Sr, Presidente da Ropublictt rcsti~ 
tue dous dos autographos das l'esoluções do Congre~so Nacional, 
sa.nccionadas, autorizitndo a concessão do um anno do licença, com 
ordenado, ao 1• escripturario da Delegacia Fiscal em Manáos, .Toão 
Leite Ribeiro, para tratar do sua sa.ude; ·o releva.nclo o collectol' 
das Rendas Fedoraos em Vassouras Manoel Francisco Bernardes 
Junio1• da obrigação de entra!' para o Thesouro Federal com às 
imp01•ta.ncias correspondentes aos valores dos sellos roubados ti 
Colloctoria na noite uo 26 do setembro de 1908.-Archive·so um do 
cada. um dos autograpltos o communiquo-se á Ca.mara, remetten· 
do-se-lhe os outros. 

. .. 
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Telcgt•ammas : 
Tclegrammas dos Srs. Prodidonto da Republica e 1los Estados 

do coará., Sergipe, S. Pt1ulo o Minas Geraos, congratulando.so com 
o Senado pela datll. de \2 do cot•t•ento.-Ioteirado; 

Requerimento dos Srs. Davitl C, Mac-Kuigbt o Albct•to Lol'••t•un 
pedindo a conc~ssiio de· um·.~ e~~L'<Id,a do fet•t•o q ua, partindo d~ C;~~ 
choeira do Ma.rtmboll•lo, no 1,10 6t•ande, entt•aodo no Estudo do 
Goyaz, vá. terminar no· Amazonas.-A's Commissões de OIJt•as Pu· 
blicas e Emprozas Pl•ivilegialla.s o do ~·inanças. 

o :Sl". 3° Sec~·cttu•ío !e o SC"tiÍnto ' e 

P ARii:GI\It 

N. 97-1910 

A CommiBsão de Sa111lo PublictL vem iuterpót• pat•ecet• sob!'o o 
p!•ojecto do Sr. Sti Freire c outros, que <mtorizt~ o Poder Executivo 
;L coostruit• asylos o sam~torios par<~ tisicos e tuberculosos c dti 
outras providencias. 

Nosso projecto vis:J. o autot• dar tis mudiclus do comb:Lto cut'ltl'<~ 
a túborculosc uma. elllcacb poderosa contra. <~ mai~ torrivol das 
molesti<Ls que devastam a. humanidade coutemporanmL, sobt•otudo 
no nosso paiz, que tio largo t1•ib';'to lhe paga annualmente. 

Aut01•izando o Poder• Exocnttvo a mandar construil• no Di
stt•icto Fed~ral um ou mais asylos-hospitaos e um sanatorio para. 
tuberculosos, o projecto procm·a. m•ganizat• um set•viço de assiston
cia a esses infelizes em estu.bolectmontos apropriados, o quo con· 
stituo iniciativa humanitaria o patriotica. 

o unico ~stabolecimento, que recebe esses düentcs é o Hospi
tal da Miscricordia e ORBe mesmo om condições nosocomiaes com
IJiotament~ improprias a. Côto fim, não só pa1•a os tislcos como 
mais aindt~ p:~.ru. os outros doentes, q uu de>to modo ficam expostos 
a contrahir o mal. · 

E' por issu que a administ.ru.ção desse lwspiL;LJ, aliás bom 
avisada, sú lhes dá. entrada. em ultimo etLso. A não ser alli, nào 
teem os tísicos para oudo l'Ocot•rer, a menos que ainda possam ca
miulmr 1mra irem ao$ dispensarias das instituições privada~. que 
apenas tres podem proporcionar tratamento ambulatorio, mas-nlto 
o leito bospitalttr. Ora, o tisico, que em qualquer parte é um peri
go, não só para as pessoas da S';m familia, ~orno. pa~a os que~~ lho 
avizinham, torna-ao no samLtorw e no hospital mte1ramente tnof· 
fensi vo aos comp~nhoit•os, aos visitantes, aos eofe1•meiros o, po1• 
maioria de t•azão, á. popnln.ção. E' um fóco ambulante do contagio 
qne cessa. · 

Um estabolocimeoto dessa natureza, pOl'tanto, ê do totlo o 
ponto necessat•io; por isso só lonvot•os merece a humanita1•ia in· 
iciat.iva rio Sr. SL!. Freire, r.roando os hospitacs-asylos em um meio 
social om quo, do tt•cs mn tt·o~ lim•as, xogmulo. ~s estat.isticõt>l da Di· 
L'•)CLOI'ia (iOL';Lf 1fl\ ~õltllfO PUIJ!LC;I, IUOL'L'fl ILI/1 l.t:ltCO, 
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Não soi•fa:completo o projecto, si não procurass9, como o faz, 
cerc.~r do cuidados.a todos os doentes e proporcionar a. . cura dt1ssa. 
gra.nde legião de tuberculosos illcipierites, quo, tratados. em meios . 
ap1•opriailos, no s ~natorip, podem torna.r-se Uteis ainda á. colle-, 
c ti vidade . . · . · · · · 

O esforço isolado da prophylaxia, quer pelas autorirlades . sanl
taria.s, quer pelas associações a. esse ftm dest.ina.das, não · póde dar 
resulta.do completo, desrle que a luta therapeutlc!l. não ·marcha de 
mãos dadas com a luta prophylatica. . . · 

Completando o movimento. tão altspiciosamente inaugurado no 
Brazil quanto a. medidas do prophylaxia, o proje1to vem satisfuzer 
a uma neoessidado palpitante, tanto mais q 11e dá. ao combate ca
racter de genorlllizil.ção em todo o paiz, subvencionando ligas e 
associações anti-tuberculo~a.~, que em toda a parte teem concurrido 
para •o éxito na. luta. · 

A Commlssão, eutretanto, lembra que .não só os _tuberculosos 
pobres .carecem dos. recursos, que tão opportunamente lhes pre· 
tende ministrar o projecto, mas tambem os abastado;, qua:1do esse 
mal lhes bate á. porta. poiR não toem para onde recorrer: oubão 
de perma.necer com a ütmilia, cm condições que não são e não 
podem ser as m:\is apropriada. ao tratamento e propaganlo a mo
le~tia, ou teein de so retiril.r. p.tra o interior, onde, sem a disciplina 
e o tratamento esptlciaes.~pouco lhos aproyoita a mudanoa,.conti-
nuando os mesmos .p>rigos da contaminli,Qão. ~ ·. 

Parece, portanto; 11. Comniissão que ,conviria adoptar-se um 
systema mixto, estabelecendo-se· a admissão de . doentes con-
tribuintes. . . . . . . 
· Para o e~tudo e .solução do problema da tubé~au'ose .ó governo 
francez creou uma oommissão, que denominou-cCommissãJ per·. 
manonte da tuberculose», compost!l. .de· medtcos e de cid;1dãos· que 
se tenh11m destaca.do pe:os seus trabalhos. esforços ·e estudos· sobre 
as q uestõos referentes ao assumpto. . Do caracter gracioso, essa 
commissão é oiJ;igada .a apresentar relatorios sobro os multiplos 

. e complexos ass~mptos que se prendem ao obJcct,o de sua. creaçã.o, 
e tem. sido excollente auxiliar dos poderes publicas na decretação 
(I e medidas de alcance pmtico. . . . 

, Pensa a ComJ!lissão que um orgão congeuere podia ser entro· 
nós optimo propulsor da campa.nb<t contra a tuberculosa, estudando 
em 't1 ·das as stua faces o probloma que não é só rorerento a· esta 
capital, mas a todo o paiz. · · · · ·• 

Na hypothese do art. 5o, será. essa com missão o orgão official 
de flscallzação. · · · · . . . . . • : · .. 

o art. 2• manda subvencionar ligas o instituições destinadas á. 
prophylaxia no Districto F'ederal. . . . , ' 

. Pensa a Commissão quo só uma associação, a Liga. Brazileira 
Contra a Tuberculoso, se organizou neste Distrlcto com um pro
gramma quo define bom o seu ob,iocto e tendo•se Qsforçado 8empre 
nfl·. oamp!l.nha contra esse torrivel mal. Por isso, a olla p!•incipal
m~nte devem os podoros publicas uma. justa preferoncia., n~ b~·fo-. 
theso de subvenoiio. · . · · · · ··· 

Vol, IV lD 



'·.:..• 

Am!AES DO SEN'ADÓ 

Assim, a Commissão propõe as emendas seguintes: 
Ao a.rt. 1-suppr!ma-se na segunda parte a palavra-pobr~Js

bem como o final do artigo, desde a pali1Vra-o11vida.-no final da 
6• linha, e aP.ct•escente-se, como paragrapho: · 

1•.- Nos asylos, como nos sanatorios, haverá..pavilhões espe· 
ciaes para tísicos ou tuberculosos contribuintes. 

2• .- A contribuição será. fixada no regulamento. 
Ao art. 2•, acct•escente-sa, na 3• linha, depois da palavra

tuberculose- o seguinte:- «principalmente a Uga Brazileira 
Contra a Tuberculose.t-; o mais, como está. Accrescente-se mais: 
«Paragrapho unico.- Nos Estados, a subvenção será. concedida sob 
a base de 800$ annua.es por doente gratuito em sanatorio o 500$ 
em asylot. 

O art. 5•, substitua-se pelo seguinte, que passará. a ser 3•: 

Art. 3•- Os a.sylos e sana.torios a. que se refere o art. 5• serão 
dirigidos por um conselho honoritloo, composto de cinco membros, 
nomeados pelo Gove!'Do trimensalmente, sendo pelo menos dous 
delles medicos, escolhidos todos dentre pessoas de reconhecida CIL
pacidade, zelo ·C honorabilidade. Esses estabelecimentos terão um 
administrador medico, nomeado pelo conselho director, como os 
demais funccionarios constantes da tabella annexa. 
· O art. 3• passará. a art. 5•, accrescenta.ndo-se uo principio o 

seguinte:- O Governo poderá transferir, etc ... ; e substituindo-se 
o paragrapho unico pelõ seguinte: Nesta hypothese o cConselho 
director» a <tUe se refore o u.rt. 3• pass;~rá. a. ser cConselho fiscal:., 
competindo·lhe apresentar annualmentu ao Minísterio do ·Intet•lor o 
relatorio e mappa a que se refere o art. 6•, cessando as attrlbui
ções que lhe ca llia m por força. do art. 3•. 

Artigo additivo - Art. 6•- A tlscabzação dos asylos e sana
tortos snbvenciona.do> em cada Estado será. exercida por um inspa· 
ctor nomeado pelo Governo, com o vencimento de 4:800$ annuaes. 

Paragraphu unico. O inspector remetterá. trilllensalmente ao 
Mlnisterio do Interior rela.torio circumstanciado, acompanhado de 
inappa demonstrativo da ft•equenoia de doenttJS, nomes e percen
tagem de obltos, melhoras e curas. 

Sala. das Commissões, 13 de outubro de 1910.- Jonatlws F!e· 
drosa, presidente e relator.- Jo1d Eusebio, com restt•lccões, visto
pretender apresentar emendas.- Al'gusto de Vtuconcellos.. 

PROJEO'l'O N, 27, DE 1910, A. QUE SE REFJI:RE_ O PARECER SUPRA. 

O Congresso Nacional resolve: 
Attendendo que a Ligá. Brazileir<l Contra a Tuberculose, constl• 

tuida legalmente em 26 de dezembro de i901, nesta Capital, sob 
os auspícios e iniciativa do notavel medico brazilelro Dr. José .Te
ronymo de Azevedo Lima, tem por fim ca vulgarização e appU
oação no Brazil dos meios aconselhados pela scioncia para a pro· 
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phylaxia. o a cura da tuberculose» o embora constitua parte do sou 
vastíssimo· e pa.triotico programma promover a construcção e 
manuten~iio do sanatorios, hospitaes c dispensarias pnra tuberculo
sos, apczur dos ingentes esforços empregados, apenas tem podido 
construir dispeos~rios ambulatorios ; . 

Attendondo que, ainda. no relatorio geral, apresentado á. re
spectiva assem bléa, no corrente nono, a. administração da Liga 
declara : • 

«Ao prestar~ vos contas dos trabalhos ·e dos netos administra· 
tivos do annu de 1009, podemos atnrmar que, dentro dos escassos 
recursos do que dispõe a noEsa obra de solidariedade humana c do 
preservação social, os esforços de seus col111boradorcs na exccuçiio 
do programma. desta Liga continuam com .o mesmo a1•dor e a 
mesma fé, apezar da quasi indi1foreoça geral em tudo que se rela
ciona directa.mento com o impul;o poderoso o mais eficaz que 
so deve dar ao movimento antl-tuiJcrculoso nesta Capital.» (Rela· 
torlo da Liga, 1909) ; 

Attendendo que as justa~ queixas acltl.uz1das por esta philan
tropica associaçjlo representam a verdade, pois que os poderes 
publicos n[o se teem occupado em promover e empregar os meios 
adequados á solução desse problema, a exemplo de outros pai~es 
adcantados, notadamente a Dinamarca, que «oecupa um dos pri· 
melros postos na luta contra a tuberculose• (Rolatorio do Dr. H. 
Gou1·êa ao Ministro da .Justiça e Negocies Interiores, Dr. J. J. 
Seabra); 

Atteilden lo, porém, quo nosso par.ticular urge á União intervir 
directamente, porqu ~o to, em rela.ção a hospitaes c saoatorios, nada · 
toem podido t'azcr a> collJctlvidatles sociaes em iniciativa par
ticular, mltu grado os esforços da Liga Brazileil•a. Contra a Tuber
culoso, nesb capital, e de outra~ associações congencres existentes 
em di versas Estados da União ; 

Attendendo que as conquistas scientiflcas que deram cm resul· 
tatlo a noção· exacta da transmissibilidade da molo,tia c a ronso

. quente propaganda, bem que benctlca em outi•os sentidos, toem 
• contrlbuido para. collocar os infllilzos portadores do mal em si

tuação penosa, não rarJ ovitaclos, quando nii.n ablndona,dos por 
outros c sem abrigo muitas I'Czes nos ultim~s dias de vida ; 

Attendendo, ainia, que E! dover do Estado prestar assistencja., 
não só aos que pqr SUilS oondições de miseri11 e progressJ do mal jd 
não,pódem buscar. os meio~ elo sub~istencia como tambom aos '!ue 
ainda. .se acham aptJs para um tratainento·protlcuo ; 

Attendendo, pot• fim, ao dosfal1uc social que ao pn.iz aca.t•reta 
a p3rda annual de milhares do vidas roubadas ;t actividade na· 
clonai, .rcsol v e: 

Art. I. o Ficà o Poder Executivo autoz,izado a.m:wdar con· 
st.t•nii' no Districto Federal um ou mais asylos para tísicos, reco
nhocidos como taes, e, onde eonvi01•, um sann.torio pa.ra tuber· 
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culosos pobres, ainda om condições de curabilidade, ouvida a Dire
ctoria Geral de Sande Publica, sob o ponto de vista technico e 
eoonomico. 

Art. 2.• A subvencionar ligas e instituiçõe., destinadas á l?ro 
~hylaxia o ao tratamento da tuberculose, de~ pendendo no Distr1cto 
Federal, para esJe fim, até a. quantia de 600:000$ annualmente. 

Art. 3.• A transferir para a administraoito da. Liga Brazileira 
Contra a Tuberculose o asyló e o banatcrio a. que se refere o art. I•, 
desde que esta associação prove possuir patrimoni•J capaz de os 
manter. . 

Paragrapho unico. Os sanatorios e asylos subvencionados pelo . 
Estado são obrigados a receber gratuitamente até 20 doentes, 
quando a subvenção for de 40:000$; 40, quao.do for 1le 80:000$ e 
assim grada ti vamente. 

Art. 4.• O Governo, no regultmento que expedir para a ex· 
eoução da presente lei, estab~lecerá as dem:~is condições exigi veis . 
para que as Instituições destinadas aos .tuberculosos posum gosar 
aas subvenções do ~J:stado. . · 

· Art. 5.' O unatorlo e asyios a que se refere o art. I• ficam 
sob a direcção e administração da Directoria Geral de Saude Pu· 
bllca, funoção que passará á de fisca.Iizu.ção, si realizar-se a hypo· 
these do art. 3•, deveudo no pri,neiro casJ o Governo admittir o 
pessoal constante da taballa annexa. 

Art. 6. • Revogam -se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, !4 de setembro de 1910.-Sà Freire.- Au

gusto de Va1concellos.- Alfredo Ellis.- Felippe Schmidl.- Oli'lleira 
o Figuei·redao- Laura Sodrti,- Manoel Gomea Ribeiro. 

_Tabella a que sé réferé o art. 5• d.está lei 

ASYLO 

( 200 a~/lladoJ) 
' I. , , d'' o l dirootor me 1co. , .. ~ ... • • ~ . •. • • •. i. • ~ • .• ; • • •.• i 
1 medico ...................•.••..•.•...••....... 
2 internoJ a2:400$ ....•..••.•.••..••....••...... 
1 pha.rma,coutioo I t t I I I I 1° I I I I I I I I I f O I I I I I I I I I I I I I I 

lO eufermeiros (o.mbol os sexos) a. 2:400$ ......... .. 
1 porteiro. 1 f 1 0 fIto I I I fI fOI I 1 I I I I I I I I I I I I I 1 I I 1 I I I 

20 serventes a 1.:800$ •• .•.••..•••.• , ••.••.•.. · •..• , 
1 ja.rJineiro, 1 1 t t 1 1 1 I tI I to I fI I I I I I I I I I I I I I I 1 I I fI I 

I cozinheiro .. , .. ,,, .........•.................... 
I ajudante ...... ,.,,, ........... ,. , ............ . 
2 copeiros a 600$ .•.•.•...•••••.•••••.•• ~·••••••.· 
I esot•evente. , ... , .... , •...•. I I , •••••••• I ••• ~ ••• 

BA!'iAT!lli.Ió 

1 director medico . .•.... , .......•. , . I , I •••• • ••••• 

1 pharmace'atico ....... ~········•··•.········•.···· - '.. . . 

12:ooo~oob 
9:600 000 
4:800 000 
4:8008000 

24:0008000 
2:4008000 

36:000:-1000 
. 1:2008000 
1:200Sil00 
. 800$000 
I:200$000 
2:400$000 

12:Ó00$000 
. 4:800$000 
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10 enfermeiros a 2:400$ ... · •• ,., •• , •• .,.,,," •• ,,,. 
10 serventes a 1:800$ ••••••••••••••••••••••••••••• 
1 ~ortetr•o,,·,,,,.- •... ~ .•.•••••.••.•••••.•.••••..• 
1 Jardineiro. I I t 1 1 I I I I I I I I I I tI tI f 

0

f t fI I I I I I I I I tI li I 

4 copeiros a, .60Qt I I I t I I" e' I f ', I f t I I I t I I I I I I I t I I I I I 1 

1 escrevente.,;.,,,, ... , .. ,.,,, ... , ..•. ~, •• •'•, ...• 

24:000$000 
· lS:ooo;;ooo 

2:4008000 
I:~oosooo 
2:400S000 
2:4003000 

'sala dlui sessões, 24 de set~mbro de 1910;-scl FreCre,.;..Augualo 
àe Va&conoe!lol.-til(redo Ellis,-Felippe Sohmidt,-O!iueira Figuei• 
redo.-Lauro Sodt·tJ.-Manoel Gome.! Ribeiro. ·· · · 

· O sr. Sllverlo Nery (')-sr. Presidente, não venho 
fazer um discurso, venho apenas trazer ao conhecimento do Se
nado e do paiz dons telegrammas que me foram dirigidos pelo 
honrado Sr , Dr. Si!. Peixoto. · 
· A leitura. delles basta para resalvar a probidade e o criterio 

. daqr~eile uosso antigo companheiro nesta, ca.sa. O Senado ta.rá, 
· conheoldoa esse1 despachos, os commont~fiOS ~-q(l ellee ml)reoerem, 

~is os telegra.mm~J.e; 
. «M~náÓs, 12 ~ Senador .Silverio Nery- Em resposta. ao 
seu telegra.mma, declaro que Blttencourt véiu .11.· mi Ilha casa. 
pedir garantias, .dizendo-se ameaçado. Respondi. que esti• 
vesse. tranqulllo, .certo de gue não pormittlria qualquer 
desacato á ~ua. pessoa. Entao, espontaneamente, atnrmou 
estar enojado da politica e oonrormar·se com a resoluçlto 
tomada pelo congresso e renunciar o mandato, oJfer.eoendo-se 
para escrever esta decla.ra.ção, o . que acoeitel, é.screvendo 
elle, de seu proprlo punho, e assignando o .dooumento, que 
tt•anRmitti em teiegramma ao Presidente da Republica, a 
quem soube ter elle telegraphado no mesmo sentido. · . . 

Embarcou cercado de seus amigos, consules estrangeiros 
e. membros da. Associação . Commercial, dizendo-lhes ter 
espontaneamente renunciado. . · . . 

Farei seguir documentos comprobatorios, .oonvindo sa.· 
lientar que o telegrapho esteve sempre franco e jamais 
Bittencourt fez protesto algum. Ao contrario, as suas decla· 
rr1ções foram .no mesmo dia publicadas aqui, em "boletins. 

. Não .sei si, trabalhado por Monteiro e sentindo-se. presti
giado por estranhavel auxilio que se lhe promette, no Pará, 
será. capaz de mudar de resolução, negando a. veracidade dos 
factos. 

Lembro, comtudo, que o.Congresso tomou'"oonheoimento 
da renuncia., que ficou assim irretratavel.-Sci.Peixoto. 

O outro telegramma é o seguinte : 
«Tendo recebido telegramma Nilo, dizendo pesar sobro 

renuncia. Bittencourt suspeita de q uo ella, se não é falsa, foi 

(*) Esto discurso não rol revisto pelo orador. 
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cscripti sob ciciàcióff.o: re~:Pónili sagui~tes termos: __, ResPt>n· 
dando tlllegramma.. v. I!.'X •• veoo. permissãO pa.ra.. extriiJibar 
p_a.ire dUVida, Sobre a. verac1dad.é a· eÍlpoÍltiJ.De!aade da renun
Cia coronel Blttenoourt,lembrando V. Ex,; meu longo passado 

. Deputado, Senador Federá!, toda a niliJha. vida nublica, que 
eloquentemente attesta mínha. ·correcÇão é ·lealdade politica 

· e me impediriam de commetter uma violencia., quando a 
renuncia de Bittencourt não é senão uma ooosequencla de 

acto do Congresso. · · · 
Chamo a attenção. V. Ex., Bittencourt sempre tovo ma

:dma libel'dade, tendo fi'a.nquia. tolegraphica ; e si seu acto 
fosse uma coacção, elle seria conservado nesta. cida.de ou em
barcado" para o interior do Estado, onde b.a absoluta falta de 
communicação e jámais ümbarcarla livremente para onde 
bem lhe aprouve, facilitando-se· lhe assim· os meios de oon-

. áervar hônestidade de sua palavra ou trahir a fé' de sua,c assi-
gniltura. · · · 

E' esse o meio que-encontro de servir lealmente á Repu
blica, informando V. Ex. da verdade dos tactos, sob penhor 
de minha honra de cidadão o patriota, que sem·pre concorreu 
para o respeito ás leis e ás instituições. Peço V. Ex. a.ppellar 
para a ilonra. do coronel Bittencourt, que deve respeitar sua 
velhice e estou certo que elle conftrma.rll. que seu acto foi 
livre e espontanuo.-Córdea.es sa.udações.-Sá· Peixoto.» . 

· ·O·Sr. Jor:;e de Mora.es- (') O Senado acaba de 
· oU:vir a leitura de dous telegra.mmas, reita. pelo meu companheiro 
de bancada, o Sr. Senador Sylverio José Nery .. Estes . tole!o{rammlls 

· referem-se á suspeita de ser a.pochryptuJ. ou escripta soll coa.coio a 
renuncia apresentada pelo Sr. coronel Antonio lU beiro Bitten
court. 

Mais do que nunca, Sr. Presidente, sinto-me na. obrigação do 
dirigir a palavra ao Senado, pois que na ultima sessii.o ousai aqui 

· collucar sobre este mesmo documento um véu de duvida, justifl. 
·oando a razão. -

· · Nossa mesma oração ti v o O,PPOntunidade de fazer a. justiça que 
·merece a pata vra do Sr. Sá Pe1xoto, pois havia delle recebido um 
tologramma, om que relatava com minuoias o que se passava na · 

. colehre sessão que teve por fim suspender o Governador das suas 
flmcçõo$ executivas. Mas não tlz slnão fundado em argumentos de 
01·dcm moral, porquanto parecia e parece-me inacrcditavol que um 
homom previna a S. gx, o Sr. Presitlonto da Republioa do quo vae 
sor atacado, commuoique depois quo o ataque comooou, poça pro
vidonci:ts, resista, travando-se a luta, roun:t consoles o represen
tantes du. Associação CommeJ•cial, a.ssi~ua.ndo-se uma :teta solornnc,-

' laYl'e px•otosto no .i uiz competente, ceda diauto do bombat•deio, mas 
.. declarando que faria l'Osalvar seus dil'eitos, para depois annunciat· 

(*) li:sto discurso não foi I'Ovistci poJo orador, 
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que nem inesmo que o Governo da Republica o recollocasse no 
poder elle para lá. voltaria. W l · 

Pois não h a. motivos de ordem moral capazes de fazer suspeitar 
que o Sr. 811. Peixoto iivesse recebido um documento que podia ser 
acoimado de a.pochrypho ou escripto sob coa.coão 7 .. 

Não. padece duvida. E essa minha sus_pcita..trJi atnda.rerorça.da 
por um outro telegramma. re. cabido, não de Mand.os, Dli\S já. de S&n· 
tarém,. no Estado do Pará. •. 

Esse despacho diz o seguinte: cDeba.ixo garantia consoles, em
ba.rcou Bitten~urt.- Monteiro. de Sowa,. 
. E' ou nlo é, Sr, Presidente, e o SEmado o dird., um motivo para. 

acreditar que o coronel Bittencourt niio estava. em plena liberdade, 
uma. vez que lhe foi necessa.rlo estar garantido pelos consoles es
.trangeiros Jla.ra embarcar 7 

Além ileste telegra.mma, outros foram transmittidos para o 
Corr11io da .,N'oite e. são os seguintes: . 

cBittenconrt deposto ordem vinda Rio renuncia ou morro. Ci· 
dado bombardeada. panico indescripiivel.» 

«Renuncia Bittenoourt félolsa. Coagido forças, entregou :poder. 
Attentado precisa energicas providencias.» · 

Outro telegramma, passado· do Pard.: 
c Renuncia Bittencourt é falsa.. 

· Chega amanhii Monteiro de Souza para fazer protesto. Tele· 
grapho contim1a guardado por força · t'ilderal ordem Sá. Peixoto. 
Bittencourt constituiu advogado requereu habeas-corpU8. Sigo Bar· 
ba.dos.» · 

Por esses telegrammas, que acabo de lêr, o Senado pOde veri· 
ficar que motivos havia para. se pôr em duvida a. voracidade do 
documento que foi enviado ao Sr. Dr. Sd. Peixoto. · 

E diz. ainda.S. Ex. que o telegrapho esteve sempre a.berto para. 
que o Sr. coronel Bittencourt telegra.phasse a. quem bem enten· 
desse, para communicar-se na.turalment!l a.os seus a migas. . . . 

Indal(o: seria S. Ex. obodeuido ~Não sei. E não sei por quem 
seria contrariado, isto é, rcfiL•o-mc a S. Ex. o Sr. Dr. Sá. Peixoto. 

Teria sido obedecido nessa Iiborlle.dc do telcgL•apho ~ Teria sido 
t~ontra.ria.do ~Não sei por quem, porque nem S. Ex. o Sr. coronel 
Bittencout•t, nem sons amigos, nenhum delles passou um só tele· 
gramma, uma unica palavra tle Manáos, no sentido· de esclarecer 
seu ro:presentantc aqui. . . 

Vc-se por a.hi que assi~tia razão áquelles que pensavam ter 
sido aquelie documento assignado sob coa.cQão. · 

. Um dc.s ,io1•nacs d~ta. Capital, A Imprensa, ainda hontem, em 
'ddito1•ial, t•oferindo·se a. este assumpto, disse que de um c outro 
lado houve exagero. . 

Ora, S!'. Presidente, do lado politico que aqui represento não 
houve nonhum exagero, e o digno orgão da imprensa. desta. capital 
não tem razão. 

' . 
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O que eu disso desta tribuna, as oocurrenclas do bombardeio, 
todos os contlictos que se ·aeram na Capit!l.l do Amazonas foram 
confirmados pelos consules, em acta solemne ; toram confirmados 

· por.esses·mesmos oonsules em telegrammas transmlttidos para esta 
Capital, 

. Os factos horrorosos· que alli sé passaram ·foram conflrm~dos 
j1ela Associáção Commercial, em telE>gramma dirigido 11. sua.con· 

. genere desta CapitaJ ; todos essos exce~sos l'or·am confirmados . 
·tambem 'em acta lavrada. . . 

No facto de estarem· as fpri;las'federáes contra. o governador · 
· niio houve exagero nenhum, pois a propria empreza telegraphica 
ingleza Ama.zon Teleg_raph passou um telegramma a seus repre· 

· sentantes aqui, dizendo: «Forcas fadEJl'&es contra. governador do 
Estado•. Portanto, oito hollve exagero, e tudo qu11.11to a.ftlrmei, é 
verdadeiro, é real, . · · . . 

Disse o referido orgão da imprensa· carioca qu'e'·..:. dizem ·que a 
renuncia é .a.pocrypha ou arrancada sob coacção - e acorescenta 
-Como 11giria o Governo si desse para suspeitar de tudo~. · 

Até certo nonto .. tem ra1ão A Imprensa, Comprehendo a si· · 
tuação do Sr. Presidente da Republica, diante do telegrammas 
contr•adictorios; mas o que não padece duvida é que a com muni· 
cacão que S. Ex:. o Sr. Dr. Sá Peixoto fez· por intermedio do 
Sr. Senador Nery não parece . ter sido obedecida, porque o tele· 
grapho não .. tr•ansmitto um só despacho do Sr .. coronel Bittencourt 
e de seus amigos. E o Governo não st~be disto, que está. no dominio 
do publico? Não. sabe qwJ o telegrapho est:t t1•ancarlo 1 , 

Não sabe que tem vtndJ 11. imprensa o testemunho de varias 
. pessoas, a.fHrmando que não podem pa.ssar telegrr~mma 1 Eu meRmo 
posso afflrmar que para Man~os pa-se1 um telegramma ·ante·hon· 
tem de manhã, indagando exactamente o que pretendia· fazer o 

. SI'. coronel Bittencourt, apoz a renrmcia que apresentára e, atê 
esta hora, não rece'bi uma só palavra em resposta. Entretanto o 
'telegrapho ora livre para transmlttlr do Sr. Dr. S!l. Peixoto :1s 
congratulações pela data que commemor!l.mos h ontem~ 

. 0 SR, S!LVERIO NERY- 0 Sr. David Mao Neil, representante 
do «Amazon Telegrapb, declarou-me ante-hontem, cerca de uma 
hora da tardo, que o telegrapho estava desimpedido desde que se 
retiraram as fol'ça.s. estadoaes. 

0 SR. JORGE DE MORAES - V. ~;x. faz mna declaraclto que 
corrobora o telogramma ha ponr·o lido, e não poder•!!. negar as mi· 
nhas.iustas referencias ao caracter do Sr, Sá Peixoto. 

Citei o facto para que a todo o tempo ae possam tirar as conclll· 
. sões que elle suggere e exige, mas o facto é que niio tenho recebido 
·uma só noticia relativamente ao as>umpto, nem de um modo es
pontaneo, nem siqne1• provocado pulo telegl'amma que eu· passei o 
nq qual' propositalmente eu dava a renuucia cnrrio um fàcto con· 
sumado e indagava quaes as pretonoõos do Sr. coronel l:litton· 
court, apoz a assignatura do telegramma, · · · 
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o.s~. SILVERIO.NlilRY- De qua.ndo do telegra,mm~ de.v. E~ • 
. O SI\ •.. JORGE DE Mo~Es ..;.o enviado paro. ~nd.os' 
0 S~. SILVBRIO NlilRY ~ Sim,·.senhor, . 
O SR. JotWE Dlil MoRAES -. Pe ante-bontem di) manblt; 
O. Sa, SiLVERto.NBRY~Então, só podia ter obegado á rioute, e, 

. nessa. occa.sião, o . coronel :Bi.ttcnoourt. devia, ter llm ba.rca.do no 
.. Bahia. . . 

· · .. o Si~-·' JoaoE DE MoRAU- Eu não dirigi telegramma ao coronel 
Bitt~ncourt. A~ notas tilchygraphicas ahi estão para pro:va.r o oon• 
·trar1o. 

Eu di;se que dirigira o telegramma a um amigo, .mas .,agora 
aproveito a. occiasião .. para. dizer ainda a V, E!. que tambem n&o 

- ·recebi: resposta:, de· todos · a.quelles: que antes ·dirlgiru. ao coronlll 
· Bittencourt. . · 

· Não foolie a.· leitura do telegramma que V.. Ex. fez e. que ·me 
·· tolhe a··inioia.tiva. de fazer mais consideru.ções, V. Ex. veria· que 

ainda ou,ros motivos me leva.ru.m a declarar que pesava sobre.esse 
documento, a renuncia, a pecha. de, apoorypho ou de escripto sob 

· coaccão. 
Mais ainda: que o Sr. coronel. Antonio Clemente. Ribeiro Bit· 

. tenoourt não gozava de plena. liberdade é que embarcou em o vapor 
Bc.ltia, garantido pelos consoles. 

: Bello exemplo de liberdade, em que esse. probo administrador 
. só poude deixar ante ·h' JDtem a cidade · de. Ma.nd.os, acompanhail.o 
· dos reprosiiU'ta.ntes das nações estrangeiras l 

. Austero,nobt•e, o procedimento do· digno brazileiro, que durante 
dous ao nos· e q uasi tres · mezes a.dminlstrou a minha tet•ra, reco· 

· . belldo-11 com uma divida superior .1 80 mil- contos, não devera. ser 
esquecido por 11inguom; e esse embarque, garantido pelas autorida.· 
des ·estrangeiras, embarque do um homem cu,ia limpidez de cara· 
c ter admiuistrati v o valerá por um padrão de gloria. para. a minha 
terra perdurara. na.· hnaginação de todos aquelles. que 'habitam 

· a.q uelle Estado. · 
. ·rendo pat•tldo S. Ex. no paquete Bahia e devendo hoje:aportar 

á ·capital do Pará, esperemos ainda uma vez pela· sua:pa.la.vra.. 
Era· o· que tinha ·.a dizer. · 

O Sr. Pires Ferreira(')- E' ainda., Sr. Presi
dente, sobre os negooios do. Amazonas que tenho o desgosto de 
occupar esta. tribuna. . . 

Quando aqui fallei, nas sessões de sabbado e de sogunda·feira, 
tll·o para tr~tar exclusivamente da sit11ação das forcas federaes 
e;taciona.das naquella região. Entito estabeleci este dllemma:ou as 
forças federaes agiram mediante provocação das forças estadoaes, 
e neste caso a reacção ~ra. justifioavel, porque não. a fazer-equi
valeria a desmoralização das forcas federaes, ou então aqúellas 
forças -teriam: agido livremente,· 1ponte 1ua, · e-~ahi devem os seus 
chefes :receber a punicão merecida, .. · . 
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· Flz, éntão; &Ilusão a , um telegramma. que havia recebido do 
digo o governa~or do meu FBtadQ, em o. qual s. ~- ~e amu.1nciava. 
sou franco apoio ao governador do Amàzonas, por ser oontra 
deposições, no que, gat•anto, est.ll< 'de acc~rdó toJa & ·representação 
do PiatthY. . . 

. Ell, em um passado de 20 annos de serviços 11. ·Repu· 
· bllca, tenho· a garantia ao . meu procedimento, ta.noo mais 
·quanto,-durante esse longo periodo, eu· teria tido divergencias 
com varias governadores da. minha torra, mas nunca concorri 

· para o &eu desprestigio, nem· tão pouco pàra. a deposioão do no· 
· · nhum dellos. . . . . ·. 

Oxalá todos os Srs. Senadores possam alto e bom. som fazer 
semelhante deolaracão. · · · · · 

Fazendo ra.pidas l'eferencias ao ielegramma do. dil(no governa· 
dor da minha terra, eu decla.rei que estava em desacoôrdo com 08 
J',wtos que se desenrolavam no Amazonas. O discurso de que 
consta estl\ decla.raoão não. foi publicado, é verdade; e nlo o toi, 
Sr. Presidente, porque, ao retirar-me da. tribuna., sentia.•me lncom· 
modado, deixanilo por Isso de o rever, correndo o resumo. por 
conta. do redl\c !or dos debates. 

Doente ainda, não me permittiu, entret11.nto, o meu .dever que 
deixasse de comparecer. á sessão. de hoje para., desta tribuna, mais 
uma vez, dofenàer o meu nome, o meu passado e os princípios que 
sempre mantive acima de qua.esquor interesses inoonfessaveis. 

Dito isto, cabe-me agora dizer duas pala.vras ao meu jovon 
e illustrado amigo, represenbnte do Piauhy na outra.. Crua do 
Congresso, o qual, tratando dos taatos passados no Amazonas, rafe· 
riu-se t~~ombom ao pouco que eu bavla uito nesta. casa, e me desva· 
necera.m sobremodo as referencias. que teve aos sentimentos de 
amizade que de muitos a.nnos nos une por 18001 de sincera estima, 
embora, no que diz respeito ao Ama.zonas, S. Ex me ooUocasse em 
situação menos feliz, pelo modo por que me refeJ•i ao Sr. coronel 
Telles. 

E' verdade que fui infeliz, por· me retirar do Senado sem ter 
revisto o meu discurso, que não foi publicado ta.l qual o pronun· 
ciAi,po.rque, neste caso,o meu nobre' amlgo,rept•esenta.ote do Piauhy, 
o Exm. Deputado Felix Pacbeoo, não me sul!poria infeliz-po1•que, 
como S. Ex., tambem condemno as deposiooes, isso desde os p1•i· 
moiros tempos da Republica, redobrando a. minha. infelicida.de de 
não poder acompaólta.r o meu amigo nesta. campanha. com o mosíno 
brilho de S. Ex., porque para. isso seria preciso possuh• os dolos de 
meu jovon amigo, uma das esperanoas mais fulgurantes. de minha 
torra. 

Dada essa explicacão a. meu joven amigo, ou oontinllo na tri· 
buna, para enfrenta.r, sobre o easo. do Amazonas, com o ülustro 
chefe republicano, digno representante de S. Paulo, cujo no mo 
peco para declinar, o Sr. Francisco Glyoerio. . 

O Sr, FIU.NOISOn GLYOI:l~Io -·A qu~Jst~ I!. entre:. V. Ex. e o 
diBnO Deputado pelo Piauby. · . 
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. o' SR. ,PIRES FERREmA .. :.:v:· Ex. harmoniZe ã súa ·grey o 
deixe a. minha, que vae em pa.z, graoas a Deus e á Virgem · Ma.rtã. 

0 SR. FRANCISCO Gr,YCEIUO ~ Fio-se na Virgem e não corra • 

. 0 SR. PIRES FERREIRA - Pórle V, Ex. acreditar que, mesmo 
gue.ella me filo! te, ficar!li firme n:> meu Jogar, t11l a. oopfl~noa. que 
tenho no apoio dos amigos. • . . 

Estou nas mãos dos amigos do Piauby, que. farão do mim o que· 
quizorem, politicamente, sem que eu commetb. uma iníiigriida.de 

. para. merecer os seus f<wores. Sou representante dei Piaub;Y" ha. 
. muitos a.nnos e nunca. abusei do meu mandato, tendo sido intran
sigente o seriamente dedicado aos in torasses do Estado. 

O .SR. A. AzmEDO - Mo é verdade, . . . 
O SR. PIRES FERR.EIRA.- Mas.voJtemos ao Amazonas. Vamos 

tratar d~ uma questão do principio. Fallo no Amazo~a.s; porgue o 
facto alll se dc11. . . . . .. . . .. . 

Diz-se que as for~as tederaes foram atacadas; quer om terra. 
poJa. infantaria do policia do Amazonas; qutlr no mar pelos seus 
canhões. 

0 SR. JORGE DE MORAES- E diz•se tambom, segundo O tole
gramma. por mim· lido aqui, que na. m;Ldrug;~da. daquolle dia fôra 
atacada a guarda do na.laclo por forças fodora.os,. tendo V. Ex. dito 
que isso nllo passava de.contlloto entro marin~oiros e soldados. 

0 SR. PIR.ES FERREIRA- Vou chegar!;!., . . . 
o SR; JORGE DE MORAES-E' uma questão do.chronologia. 
O Sa. PIRES FERRBIRA - Mai V. Ex. sa.bo si ou ia tociir nesse 

ponto para chegar a.. uma conclusão 1 · · 

O SR. JORGE DE MoRAES- Pois si V. Ex. eatá tocando ... 
0 SR, PIRES )fERREIRA-Sr. Prosidont.o, compunge-me .. fa.Jlar 

deste assumpto, porguo não quero demaneirad~lg11ma molestar o 
nobre Senador pelo Amazona.s. . .. 

O SR. JoaGE:DE MoRA;ES-V. Ex •. não mo molesta.. 

o SR. PIRES FERREIRA-O. honrado Sanador não sabe quanto 
mo sinto contrariado em me occupa.r ·deste a.ssumpto •. Mas. é uma 
questiio de Pl'incipio o eu qlkll'O doixa.r bem cla.r0 qual deve ser a 
posiQito das forças armadas d:J. Republica, no momento do um 
conflicto nesta. ou naquella. região.· . · · · · 

Condomoam, Sr. Presidente, as-forças·repllbljcanas fodel'o.os no 
l~sta.do do Amazonas. porque deram guarida ao vice-govel'nador 

o deputados perseguidos pelo g0verliildol', cujo manda.,to tinha. sido 
cassa.do pela Assem bléa. 

" o SR •. roaGE DE MoRAES-Oh! NiD6Uflm o.s acou~ou. por oste 
motivo. 
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o SR. l'IR.ES,FERRIIIRA-V. ,Ell._ estd._ dando &Jlartes,,qomo que 
para me perturbar. - · · · · · _ . 

0 SR. JORGE D!il 1\IORAES-DemlldO nenhum, , ' 
O SR. PIRES FERREIRA-Estou na. tribuna e, com ·ucenca. do 

honrado Senador, hei de chegar a concluir o meu pensamento. 
Diz-se que as forcas federaes no Amazonas, quer· as de terra, 

quer as de mar, foram atacadas pelas forças estadoaes para de 
seus quarteia tirarem os deputados que alli se achavam, sob 
sua garantia. 

Ora; deante desse ataque, as forças federaes nio podiam cruzar 
os braços i deviam repelllr o a.taque da artilharia, infantaria e 
metra.lbaaoras estado&es. 

Nem se diga que as· forças fcdera.es, que não excedem de cento 
o poucos soldado3, mal armados e provavelmente mal fardados e 
~ua1•telados, de:~nte de uma forca -de oitocentos e tantos. homens 
de policia podassem resistir. , 

0 SR, JORGE DE 1\IORAES-Nâ.O ha_tal, 
0. SR. PIRES FERREIRA-Terll. quinhentos W 
O SR. JORGE DE MoRAEs-Não sei quantos tem, porque a forca 

estadoal.estd. desfalcada ha muito tempo. . _ 
O SR. PIRES FBRREIRA-Tudo isto ê necessarlo verlftcar, porque, 

si as forcas lederaes fossem de dous para tres soldados de po
licia, com certeza não se tinha dado a tentativa do . assalto aos 
qua1•teis de Unha e navios. 

O SR •. JoRGE DE MoRAEs-V. Ex. póde indagar isto. 
O SR. PIRES FERREIRA-Vou lndagar,vourequerer informações. 

· Uma vez repcllidas &i forças estadoaes, ftca.rlam garantidos os 
homens que estavam sob a protecQão das força3 federa.es. 

P.ergunto ao illustre Senador por S .. Paulo.: os.deputados e o 
vico-governador, que se haviam refugiado sob a protecção das 
forcas federaes, deviam ser entregues ás forças-- esta.doaea, por 
ordem de quem quer que seja., sem que foBIO a. a.utoridade · judl· 
cia.rla 1 (O Sr. lirancisco Glycerio {tU 11m signal negativo.) . 
· O SR. PIRES FERREIRA-Responda.. V.Ex:.,que se manifesta por 
signa.es, O taohygra.pho não póde tomar mlmloa. ; . é preciso tltlla.r. 

0 SR. FRANCISCO GLYCERio...;.Não, 
O SR. PIRES FERREIRA-As forcas federa03 deviam dar pro· 

tecçllo e abrigo ll.q uelles que lh'as foram pedir 1 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO-Sim, deviam dar abrigo aos per• 
seguidos. 

O SR. Pll:iEs FERREIRA-Uma. vez dado este abrigo e atacados 
os abrigados, a força federal não devia defendel-o.'i 7 A fot•ca federal 
·devia deixar-si! atacar, para serem retirados aquelles .. que lhes 
foram pedir abrigo 1 . . . . 

• 
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.0 SR. FRANOISOO GLYOlilRIO-A hypothese é gratuita, 
0 SR •. PIRES FERREIRA-Pérgunto :devia·~ 
O SR. FRANcrscó GLYCERro-~ão acho poi!slveL 
0 SR. PmES FERREIRA-Pergunto, 
0 SR. FRANCISCO GLYC!I:RIO.....;Didi~!/o. 
O sa.. PrREs FmRREIRA -!!:atou ·com o dedo na ferida e . v, Ex, 

tem medo que eu calque a mito para não gritar·mals alto, Sup
ponha essa hy:>othese. · 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- E' imposaivel, 
O SR. PIREs FERREIRA - As forças estado:~e.a cerc~ram o 

quartel}lara. tomar os deputados alli refugiados. Quil.l o dever das 
foroaa federa.es r 

0 SR. FRANCISCO GLYCERIJ- Por isso é que eu disse dislingo, 
O papel da força federal era receber os perseguidos, dar-lhes alírigo 
e entregai-os á autoridade competente. 

O SR, PIRES FERREIRA ....; Mas a autoridade nio era compe· 
tente. 

O SR. JoRGE DE MoÚEs dá um aparte. 
o sa; PIRES FERREIRA-Não' tallo do Amazonas, elltou 'fallaado 

em geral. 
0 SR. FRANCISGO GLYCERIO-Deade que a força cstadoal ataca, 

a foroa. federal tem de proteger os perseguidos e aguardar ordens 
da a.utorida.de competente. 

O .SR. ~~a~ F&aRiiliRA- Mas. o ataque é inopinado. Quero 
que me responda.m, para aaber como no· futuro devem pr. ooedJr. as 
forças da União. · 

· Pergunto: ai o commandante das foroaa sitiadas, que garàntem · 
deputa.dos e governador, nllo dispõe do telegrapho para ·oommu
nioar-se com as autoridades competentes e o · a.taque se dr!.; per
gunto que deve fazer a força tedera.l 1 Repeli ir Hntregar 9 prei!OB 
os seus asyladoa W Deixar se desbaratar W 

0 SR, FRANCISCO GLYCERIO- V. Ex. estabelece. agora um 
caso geral 7 Então tudo se aolla. providenciado na leglsla.ção. 

O Sa. PIRES FERREIRA -Por estas situações não deflnld·a.~, no 
proceder da. a.dministraoii.o da Republica,. observamos· quasi sem-
pre os fa.ctos que ora. se desenrolam no ·Ama.zonas. . . . · . 

Repa.re a. gora o honrado Senador,· meu nobre amigo, o reverso 
da medalha. 

o Sena.do c~noortlou o appla.udlu a. aituaoito de Sergipe .. Nosso 
Estado sublevou-se a furoa eshdoal~ que depoz o .eeu governadol' . 
~ ~sto, pressuroso, correu ao q uartol ae menores da Marinha, pe.~ 
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dindo ab1•igo; ahi, pela-forca moral do commandante, se conseguiu 
que o movimento niio·fosse por dea.nte. Todavia, niio:sa julgaodo 
bem garantido cm terra, apezar do apóio da forca federal, o Sr. 
desembargador Campos, hoje: nosso collega, procurou· asyla.r-se a 
bordo de uma. torpedeira. que ainda. hoje posauimos, com a denomi· 
nação de Gu1tavo Sampaio, atê que o chefe do Poder Executivo 
Federal, i!. sua. requisiçao, mandasse tropas de ln !botaria repol·o con
venientemente, sendo, por ossa. . occasião, sa.criftcado o ·grande e 
talentoso brazileiro Dr. Faústo ·cardoso. . · . 

· Qual a dltferençn. ·entre oa f'.1ctos de SergiJI;, .e os do· Amazon~s. 
agora Y'Sl as forças revoltadas em ·sarglpa fos~em atê rtos quarteia o 
aldglssem a entrega. do desembargador Clmp'os deviam esta.s en· 
tregal-o, ou ~ruarda.l~o, defendendo-o com todos·os .elementos•que 
dispuzessem 1 . . . . 

No Amazonas. estando o vice-governador a bordo· e os depu
tado~ no quartel do 46 de caçadores, não se dá. igual caso 7 

Em Sergipe o Governo Federa.! mandou immediatameote repor 
o governador. · · . 

Como f<ml. no Amazonas 7 . 
O que desejo saber ll qual a posioão da.s forças estn.doaes, de·· 

ante de caso identico 1 . · . 
Tem a foroa. estadoal direito ou dever ae atacai' as forças de 

mar e terra, para conquista daquelles que legalmente estavam 
em disposição contraria ao governador 7 

Será o Congresso Nacional que vem dizer que as forças fede
raes que deram abrigo a deputados e ao vice· governador com-. 
metteram um crime, porque se recusaram a entregar os seus aily-
lados? · 
· ·o Srt. JoRGE DE 'MoRAEB - Não ha nada quo justifique o bom· 

bardeio. · . 
O Sa. PIRES .FERREIRA-De aocôrdo, assim como do mesmo 

modo que riito ha nada que justifique a supremacia das forças esta
doaos em relação ás federaes, porque, si este systoma proliferar,· 
a União, Sr. Presidente, so roduzird. a .muito pouco, ante o }Jodor 
militar dos Estados. 

·O Sa. JORGE' DE Moli.A.Es-Não é O CIISO do Amazon!IS. 
O Sa.. PIREs FERREIRA-As foroas do Exercito ·alll sio de cento· 

e tantas praças, garantindO.:se-me qnJ as estadoa.es se elevam a_soo, 
não esquecendo os canhões r•evólveros, os canhões. Krilpp o as me-. 
tralhadoras. · . · . · . . , . . . . . 

o Sa.. Jonas DE MoR:A.Es-No Amazonas nada disto existo. 
O SR. PIRES FERREIRA-Possue tudo isto o om suas aguas já.' 

tluctuou um ct•uzador armado em guerra. . 
Este fu.cto, Sr. Presidente, traz-me á. lembrança um outro 

occorrido no Ceará., onde foi tentada ·a oreação de um ministorio da 
Marinha q uo . eabiu .por torra, porque o então chefe do Governo 
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Provlsorio. advertiu, ao Presidente daqu~lle .Estado que aqulllo não 
e:a regalâ1' e. 't'_es'peltilndo ·a 'Sllpriima alltorliiade dléita.torlal,'o lpreo 
S1dente ·ao· J!'jta"clo ·dissolveu· o 'Dilnlst~lo. 

Nesta ·questão, Sr. 'P1'esldente; não 'tell'ho:partlprir, tanto •mais 
quanto a.mfnha 'divisa· ê-'i'e• ·no" ,ílrba, · · 

·Pelo Sr; liill'Onel Hlttenoourt não tenho ·alnão multa. •couide
ração, quer partlcula.r;quei' JlOlltica. ; e, ellttvera. nllil •mtobaa mãos, 
ja.malsS. Ex;· seria. depo&to'ou ver•ae·hta·oaco'àtlogencla de aban-
donar aa·funcçõea·do ·aeu:·eargo. . · . . · · 

Nã.o ]IClrtenoo'ao numero 'dos que·applà.udem·aa dePf!slo'lies ·dos 
governadores, ainda que estes sejam adversarlos I'Brrenhos. · · 
. O que desejo, Sr. Presidente, é que todos os presidentes e 
governadores ae 'Estados proceda.m éom t&ilt& justioa, •oom íaoto 
acerto, sejam ·de uma honr&dez tão 'immacnlad& que, no momento 
em ·que· qa&lquer ·tente dep<il-os, ·poss·tm :ser ·amparados pelo povo ·e· 
por elle ·garantidos. · ·. 

Sr. Presidente, as foroas armadas da. 'Republica., guer domar, 
quer ae terra., que esta.clon&m nessas ·regfõas, ezcepÇao feita desta.· 
Capital e ·do F lo 'Grande· do 'Sul, dado um choqtto qua.lq uer com •a.· 
populaoio, teem que ca.pltula.r certamente, tal ·a sua. lnilgolflca.nciai· 
numerioa. · 

. 0 SR, JORGE DE MORAES - Entretanto, DO .Amazonas foi a forç& 
estadoal que 'capitulou: 

O SR. PIRES 'FERREIRA ..:.. 'Nio foi a força. ·esta.doa.l ·que ea.pi· 
tulou ; quem· ·ca.pitlllou foi o ·eoronel,.Bittencourt, a.nte, a. forca 
moral do Governo da. .União iovoca.da..pelo sr. corooelTelles, ·que 
assim evitou o desbaratamento da. diminuta força federal. 
. O SR. JORGE DE MORAES- A força. estadoal capitulou por 
ordem do coronel Bittencourt, para evitar . o arrasa~ento de 
Man4os. 

·o SR. PIRES F&RREIRA - Quem capitulou, unica e exclusiva· 
mente, foi o Sr. ,coronel Bitteneourt, movido, talvez, pelas recla
mações dos Mnsules e, sem ·duvida, por se ver desamparado da 
opinlii.o publica, Isto é, do sua Assembltla I 

Depois, Sr. Presidente, V. 'Ex. eomprehende que a esqua
drilha ·que e8t4 estacionada no Amazonas é constitui da por peque
nos ·navios mal artilhados. 

0 SR. JORGE·DEMORAES- Que não SO movem. • 
ror SR. 'Pmii:s:PE!tliEiRA."-QUe' se·movem e·chegam.até a àtirar, 

como dizem terem l'eito. . . 
o SR. JoRGE nm MoRABS- Não ha· nada, ·entretanto, que justl· 

ftque'o bomba.rdeio·de'M~n4oih -
· 'O ·sa, 'Pili'E!s ;FERREIRA ~.-..rne·acellrdo, ·mais uma vez; •mas ~o 

fu.cto de Sergipe, Sr. Presidente, é càra.cteristleo. . 
Poderia, ainda, · citar outroe factos em rela.çlto a ·depos1· 

s!QIIes·de governadores; mu.s fiquemos por :aqui e esporemos as 

·• 
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informaoões do digno Sr. PresidentrJ da ~epublica, que não sei si, 
estando aberto o Congresso, não se estarll.Já excedendo ·11m pouco em. 
suns providencias; Mas, como ellas são para esclarecimento . desse 
mesmo Congresso, eu lhe bato palmas 'por tudo quanto fizer para. 
o. conhecimento da verdade; certo de que, si,por. qual~uor conluio 
politico, as forças federaes foram · arrastildas. a Jntervll' no Ama
zonas, pondo abaixo o governador, não terão ·o meu apoio nem do 
governador do meu Estado, neni de sua representação. Entretanto, 
si ,as. forças federaes · agiram .na garantia daquelles que pro
curaram abrigo. em seus quarteia, coutra as. forças estadoaes amo-
tinadas; então, sim, terão os meus applausos, · · 

Antes de me retirar da. tribuna peço ao Sena lo-não que seja 
inserido o telegramma a que.me rel'eri no me11 discurso do' dia 9 do 
corrente e a mim dirigido pelo· digno governador-mas o seguinte: 

· c Maiutos, 9- Fiel cumpridor constituição, ,jamais concorri 
q11alr~uer acto ferisse preceJtós democraticos. · Factos aqui desén· 
rolados são consoquencia resistencia ln explica. vel· .coronal Bltten
col1rt, não.querendo obedecer voto Congresso declarando perda se11 
mandato, de accôrdo art. 43 Coliotituiçao. Forcas ine11 commando 
agiram requisição vice-governador, autoridade legalmente em 
exeroicio. Tudo fiz evibr derramamento sangue. Minha boa von· 
tade sempre encontro11 resistencia cJronel Bittencourt. Não houve 
deposição e sim exec11çiio de uma medida tomada pelo Congresso 
do Estado, não me cabendo d!sc11tir esta resolução e sim, de 
accôrdo com a Constitnição, auxiliar autoridade legal.-Sal1dações, 
coronel Telles. , · · · · · · 

São estns as informações que tenho. Si agora. o .Sr. coronel 
Tullos, como republicano, como militar encarregado da Instrucção 
e disoiplina. de se11> camaradas, cede li lt politicagem .Jocal para, 
envolvendo-se nelia, levar por terra o governador do Estado e 
deeoonsiderar todos os Estados federados, não terll, repito, meus 
applausos. Folgarei, entretanto- como disse meu nobre collega 
de represent11ção, o Sr, ~'elix Pacheco- que elle ·em conselho de 
g11erra alcance os applausos de seus jllizes, que não serão malrece· 
bidos pela sociedade quo nos ouve, · · · 

E' preciso, porilm, qne t!q11e bem claro q11e as forças · federacs 
não podem cruzar oa braços deante de 11m ·motim militar estadoal, 
deixando sem garantias as fo.miliâM, a. pt•opried~de, as· leis federaeb' 
e estadoaes, os proprlos estrangElirvs, qne comn"sco ·t~butam, e 
q11e a boca~ombe se dê se,iam ellas talvez destroçadas, só por não 
poderem receber ordens do Governo da União, mesmo sem tele-
grapho, · · · · 

Era o que tinha a. dizer, 
- O Sr. Presidente-donstahdo a ordem do 11la apenas 
de votações, para as q11aes não hn. numero, vou levantar a sessão, 
Designo para ordem dqdia.da seg11inte: · · · ' · · 

Votação, em discussão unica, do parecer n. 93, do 1910, opi· 
oando pela concessão da licença solicita.da pelo Sr. Sanador. Castro 
~~; . 
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Votação, cm 2" dismmão, dn. proposiçli:o da Camar\ dos· Depu· 
ta dos n. Jl2, de 1908, fixando os vencimentos de v ar los l'tlncciona.· 
rios da Caixa do Amortização (com pm·acm· da Con~mi1sao da Fi~ 
Hanç«s, contl'a?'Ío ri emanr/rt. aprcsenlarla ·pelo Sr. Olieeira Fi[JIICÍ· 
rcdo) ; 

Vot:tção, ('lll 2" discussão, da proposição dn. Camara dos Depu
tados, n. 140, do. 1908, autorizando a concessão rio um anuo de 
licenoa, com ordenado, ao 3• oscripturarío da Alfandega do Mara· 
nhão Francisco Jorge de Souza (com pa?·ece?' da Gommissao .de Fi· 
nanças, contrm·io d .cmenrla e cljn·oposiçc7o); 

Votação, em 2" discnssão, rla propo3ic1io d;~ C<tnl:ll'<t dos Depu· 
tados n. 17, tio 1910, autorizn.udo o P1·osidontc da !te publica. <L con~ 
cede!' ao lento cai;hedmtico da Faculdaclo rio Di roi to rio S. Paulo 
D1•, Alfredo Moreira tleBa1•ros Oliv01ra Lim•~ um anno de licença, 
com ordcna.ilo, para tr!ltamento de s!lutlo '(com p<o-cce?' (<~vomvcl da 
Commisscio de Fiuanças); . .· . 

Votação, cm discussão unica, tio pa.recer .da Com missão de Fi
nança-s n. 90, de 1910, opina.odo pelo indeferimento <la petição 'de 
.João .Paulo da. Cruz Romano, director da .Recebedoria do Rio de 
Janeiro, solicitatvlo aposentadoria eom todos O::ll-voncimentos ; 

Vota(,'lo, om rlis~ussão unic:a, cio veto oppo3to pelo Presidente 
da Rcpttulica 11. resolução do Congt•esso Nacional elevando a 50;:); 
monsaos a pensão de 6$500 que pcrcchc cada uma das pensionistas 
DD .. Cm•lota Cesa1• Sampaio, Amaziles Olympia Sampaio, Maria. 
Luiza Sarnjlaio o Aliee O!ympia Smupn.io, filha~ do coronel Genuíno 
Olympio Sampaio, morto em 187·1, cm serviço militar ·(com pm·ecer 
dct Commis8c7o de Finanras, conl?•(l?'tO a? veto). 

Discuss1Lo noica do veto do Pl'Ol'oito do Districto Federal n. 16, 
do 1900, opposto <t Itesolução do CoJtsolllo !lfunicipttl mrmdantlo res
titui!• <w cot•onol José Pereirn. tio Barros Sobrinho a quantia .de 
8:500$, dilferonga por• ello pn ga o constante dos conhecimon tos 
ns. 37.893 o 37.455, que foi desviada, om · pt•oveito próprio, pelo 
ex-funceionm•io mtmicipa.l Felisberto C~trnoiro de Assumpção l•'oo~ 
toura, fazendo para esse ll rn as ltoccssal'ias operações do credito 
(com pat•ecm· da Gommiss,io de Justi(:a 6 Logislaçtlo, (auomuc! ao ,elo 

• e da d6 Goastiluiç(tO e Dip!ontacia conl?•ario a ellc). . 
Lev!lnta-so a sessão ü.s 2 l!oras e 20 miliutos. 

69• SESSÃO IlM 14 DE OUTUBIW DB 1910 

PRESIDENCIA DO SR. QUINTINO BOO.\YUVA, VIOE•l'll.ESIDENl'E, E l'ER• 
ll.EIRAOII,\VES, I 0 SECRETARIO 

. 
A 1 ho1•a d<t ta!•de, Jll'Osente numm·o legal, alJl'iJ·.Je a sessão, a. 

que concorrem os St'S. Souadorcs Quintino Bocayuva, Fol'l'Oil'a. 
Clmvos, Porh•o llorgcs, Sylvoriu Ncry, Jonatlm; Potlros;L, .Tot•go rio 

Vo!, IV ' 1l 
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Mo1•acs, Arthur Lemos, ,José Euzobio, 1\fendos de Ahnoida, Plres 
Ferreira, Thoma.z Acciol~·. Domingues Carneiro, Tava1•es de Lyra, 
Wal!'l.•odo Leal, Gonçalves Ferreira, Gomes Ribeiro, Coelho o 
Campos, Severino Vieira, Bero;udino MGotcil'O, João Luiz Alves, 
Oliveira Figueiredo, S;t Froil•c, Augusto de Vasconcellos, Bernardo 
Monteiro, AJfretlo Ellis, Francisco Glycot•io, Gonzaga Jayme, A. 
Azorcdo, Goncro~o MarrJUOS, Folippo Schmidt, Victor·lno l\lonteil•o 
o Pinheiro MaclHtdo (32). 
· Deixum de comparecet•, ci.lm causa justiflc'lda, u~ Srs, Scllatloc 
1·cs Ar;~ujo Oóe~, Candido do Al.tl·ou, .Judio do BraziJ, Pao~ do Cill·v•~· 
lho, UrlJano Santcs, Ribeiro Uonçalvcs,Gorvasio Pas~os, Antonio dEi 
::;ouza; AIV~tl'O .Machado,. Castro Pinto, Sigismundo Gonçall'cs, Rost~ 
e Silva, Joar1uim Malta, Guilborme Campos, Olivoil•a Valladào, 
José Marcelhno, Ruy Barbosa, :Muníz Freire, Lom•onço Baptista, 
Laul'O Sodré, Feliciano Ponna, Francisco Salles, Campos Salles, 
Braz Abrantos, Rodriguoil Jardim, Metello, Joaquim Murtii>bo, 
Alenaat• Guímar•ãcs, Horcilio Luz, Lauro Mlillor e Cassit~no do Nas· 
cimento (31). · 

E' lida,' posta e~1 disott:>são o som debate apppt·ovtvla •~ neta 
da sessão anterior. . . 

o Sr. 1• Seo~·etn~·io dá conta. do seguinte 

EXPEDIENl'E 

· OfJicio do Minísterio da Justiça o Negooios ltltorioro~. clc 11 do 
corrente, transmittindo a Mensagem com que o Sr. Presidenta da 
RopulJlica .l'estitu'o dO!JS dok autograpllos da, Rosoluçlio rlo. Con· 
grosso NaciOnal, sancc!Onatla, que ~~utorlza o l•OVUl'llO a al.tru· ao 
moomo Mini~tcrio croultos Jntl'tt occot•J•er a deSJlC~as com material 
o pessoal dt~ Sccrotat•ia da l'<LI!lat•a cios Du}JUtaclos.-At•chivo·SO mu 
tios Mttograplws o communrquo-so á Camat•a, rumettondó-so-lho 
o outl'o. · 

· Tologrltntma do Sr. Bittencourt, govot•na.dm• !lo Amazonas, 
t!atado do Pttrri, 13 do outulJru o concebido no.~ seguintes teriUo~ : 

c ms cópia telogt•ainmo. acabo passn.1• Prosidonto RopnWcn i 
. « Só a.qui li vt·e co11cçiio l>ossn telcgt•aphar V. Ex. Pt•oso dia 10 

}lO!' p1·a~as tlllltUdo sahia Conl!,!tl:ulo Al'gontino fui condu~ido c'lrc
Ja.tul'a donde COI'OIIUI l\!at•anllao lO\"UU·IUO CUHL Sti Peixoto }ll'C~o · 
oudo este compauhi<~ tonente Pantaleíio Fencim soldados Exet•oito 
policia. out1•as pcssuaa exigiu renunciasse que fiz para salvar 
minha vida pois se propalava Governo Fe~er.al ia mandat' repor-me 
senclo renuncia dictada. por Sll. Peixoto. Obtidlt esta, fui solto em
barquei va~ol' Bahia garantido Jlor todos os conanles. Renovo 
protesto fotto aotoriormeuto por telegramma cout1•a ataque auto
nomia Estado, não abrindo mão uil'oit"s ass~gurados Constituição 
Federal. Atim re~tab~Jecer gat•autias cuustitnciouae~ po~o imme-

• 
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dia, ta. retirad'l coronel Panhleão Telles tenentes Eduardo Xavier 
Firmo D11tra Pantaleiio Telles Ferreira. assim como retirada. tio· 
tilba. que bombardeou barbaramente cidade indefesa.. Muitos pro· 
tostas projnizos causados vidas pl'Opt•ledadcs ostr•angeiras na.cio
na.es lot•arn a.presonta.dos juizo socciona.L responsabillz~ndo Governo 
Fedet•a.J. Deputa1los estadua.es ta.mbem la.vra.t•am pt•otosto mesmo 
juizo. Illlpt•óusa. coutt•aJ•ia impuJ.ída. stthil• tlm·a.nto tornpo. 
Minha 1•esidoucia. ooruada.. Telegrttmm<ts Ul'ltrn a.pprehondidos po· 
licia. Agua.rdo decisão V. Jl;(. cm Belém. Sa.nd<tçõos. ~> 

O IS~·. a• Secx·etario (scrvimlo de .2") lô os. sogulntos 

PARECI\LW::> 

N. 93-1910 

O directo!' du Tl'iburral du Corrtas, h~dw.r•el Tlruma.z Wa.llace thÍ 
Gama cochmnc, l'BI[ttorot! ao Congl'03;o Naciomtl sois mews tio 
liccuç~ com todos os voncimüntos, p.ll'a tt•a.tamcnto de sande, vbto 
cstm• doente o impossibilitado do exercer presentemente a.s ftlll-
cções do seu cn l'go . . . 

PoJo <looumonto junto ao mesmo requet•imonto, sol> ou. 48; tio 
1910, verlllca·sO qno o poticionario esttí Impedido de tomar parta 
nos tt•abalbos daquollo Tt•ibunal, 'durante seis mozes, mais ou 
menos, pelo quo é a Commissão do Finartç<LS do parocor' quo o Senado 
adopto o scguintlt projecto do lei. . · · . 

. N. 33-llllO 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo nnico. Flcn. o Pro >irlonte da Ropu lllica autorizado a con. 

ceder ao Dt•. Thomaz \Vllollaco da Gama Cooln•ano, diroctot• do 
Tribunal de Contas, seis mezes de licença, · com todos os venci· 
men~os; ravoga.tlas aa d!sposições em contrario~ . • . . 

Sala. das Commissões, om 13 de outubro do 1910,- F. Glyce,·io. 
"-P, o l'olatOI'. -G011çalv~s FeiTCÍI'a ,-;llvcti'O Machcrdo,-A,·Uwl' 

· Lemos,.-:Joaquim Jlro·linho.-A. A::-eJ•cdo,-A imprJmh•. · 

N. 99- 1910 

Em rocruerimento n. 34, de 1910, solicita o desembargadot• 
Caetano Pinto· do Miranda. Montenegro, ,iuiz da Côrte de Appellaçiie 
1lo Dishic:to Federal, a.llega.ndo onfm•midada, um anno. do 1i~enç:t, 
Mm Lotlos o;. l'nncimonto~, pitl':\ tr•:lt:tmmlto tl:t ~:tuf!r~. 
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A' poti~ilo acompânlm um :ttte:itado modico comprob ltoi•io da 
allcgaçfw. Isto po~to, a. Commissüo de Finauçns entendo quo o 
pedido esU~ no caso do sei' :1ttonditlo, approvnndo o Somtdo o 
soguini.o · 

N. 34- IIJlO 

O Congresso Nacional resolvo : 
Al'tigo unico. Fica o Presidente da Republica. autorizado n 

conceder um a.nno do licença, com todos o; vencimentos para 
tratamento tlo s:1ndc,· ao ,iniz da Côrte do Appellação do Distr•icto 
Foiloi'al, Cl1.etano Pinto de Miranda Montenegro. 

Sala das Com missões, 13 de outubl'O ile I 010. - F. Giyce·l'i.o, 
pro8idcnt~.-1t. 1l:;c•·edo, relator. - Gonçal·~os Ferreim. - Al~m·o 
loltwlwdo, - ,Tua'luún lilurtiJI!to. -· Artltw• LCIIW$,- A imprimir. • 

N. 100- 1010 

Pelo requerimento n. 10, do corrente a.nno, solicita o Dr. Ale
xa.ndi•c tlc Chaves o Mdlo Ratisbona, ;iuix proparadm· rlo 2" tol'mo 
judiciario da comarca do Alto Purús, um anno tio licença par:t 
tra'tamento do sua saude. · · 

O poticiomtrio annoxou ti süa petição um attesta.do medico c1uo 
p>•ova achar-so atrcctado do molmtia pat•a cujo tratamouto urge a 
SLtrl rotirttd:\ par;t outro clima, OLtdu possa ll:tzor uso de .rigoroso 
l'egimen que ~110 foi p!•escripto. 

A Commissão do l<ina.nças é tlc parecer i!UC o Senado 1letlr~t 
osso l'OC!UCI'imonlo, approva.ndo o seguinte projecto do fui 

N. 35- J(JJO 

O Congresso Naciorlill tlccrota: 
Artigo urlico. Fica o Presidente dtt Ropublica autol'izatlo a con· 

ceder ao bachttrel Alcxan•lro do Chaves e Mello Ratisbona, juiz 
propamt!Ol' do 2• to1•mo judiciaria da comarca do Alto Purlis, um 
anlio do lioonctL com dous torço~ do vuncimoutos. para tt·<t ta. r (ht 
su.udo onde lho .convim• ; revogadas as disposiçueil om cont1•ario. · 

Sala das Commissõos, em 13 do ouf.ubt•o de 1910.-1!'. Glyce1·ío, 
presidento.-Gonçalves l'lm·eil·a, rehttor. -Joaquim Jllw·tlnho.
Al·thur Lcmos.-Alvm·o llfachado,- A imprimir. 

N. 101 .- Jll!O 

O projecto n. 15, 1lesto anuo, aprosentallo pelos Senu.tloi•es 
L:tlll'O Soilrtl r. outros, Ol]tlipa.ranilo o.> Yoncimontos ilo.; f1tnceiona.-

• 
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rios dos Hospitaes do s. Soba.stião o Paula Ctmdido, :aos das Inspe· 
ctorio.s dos serviço.; llo· Prophilaxio. da Febre Amarella o de Isola· 
monto e· Desinfecção acha·se desenvolvida!'nento .Justificado pot• 
uma «exposição de motivos», lL quo.1 se reporta. '1. Commlsaão do l~i
nnnça.s para opinm• no ~entido de approvaçlío, pelo senado, do rere
l'ido projecto. . 

Sal:t das Commissucs, 13 de ontuhr•o do JOIO.- F. G/1Jce1'io, 
Jll'OSidonto,- GortÇa/t•os FCl'l'llira, t•oiator .- Joaquim Murtinlw.
AI'! h to· Lemas .-A.IwO'o Maclwdo, -11, A.:arcdo. 

PllOJlWTO N, 151 !IR 1009, A QUE SE HEFERl' O I'ART~CE!t SUPnA 

. O pcssot~l dos Hospltu.os do S. Sebastião o Panla Canclhlo consa
gra-se ao scr·vlo,o das eplllcmlas, a bJ•aço; com as fórn!as mais po~i· 
gosas do molostms que lhes põem, a cada horl\, cm I' ISCO a propi'H\ 
vida, 
. Os voncimontos que lhos di!. a tabella om vigor r,ão, mnnifos· 
tamente, uma t•etribulçiio exigua, dada a natureza dos sorvlços q uo 
prestam. . 
. E, comparada com as outras tabellas do Ministerlo do Intet•iot• 
constantes da mesma rubt•ica n. 20- Directoria Geral do Sattde 
Publica, vê-se logo que ha uma in,i ustiça a t•ommliar. 
. . Nito se explica por ljUO os directores dos Uospitttes de .S. Sehas· 
ti1io e Paula Candlllo tcom ordenado~ o gratitlcaÇües Inferiores aos 
do inspcotox• do Scrvi-:o de ~l'ophllaxiu. llu. Febre ai~a.t•olla c tlo iii· 
spootor do Isolamento e Desmfocçao ; por que CJs modtcos dossos hos
pitaes são mais parct1mente remunerados do que os delegados do 
:'!ande, os inspectores Hanitarios, os ajudantes do ilil'octor il os mo
dicas audít.ot•es clo serviço do Plll'to, o mo1lico domogrttphica o os 
modicoH ajudantes da secção domogt•aphica, porcobondo os mesmos 
vencimentos q uo o cartographo, omp!'llgaclo subalterno dosta re· 
partição. · · 

Os delegados de saude do serviço de torra recebem 10:800$ e os 
inspectores 9:000$. Ent1•etanto, os rucdlcos desses hospltaos apenas 
percebem ü:OOO$, monos aincl1~ que o ajudante do administrador da 
Inspectoria do Isolamento o Dcsinfocção. . • 

Os alumnos internos, academicoJ, recebem 1:200$, oxe1•cendo as 
mo3mas ftmcç<õos, com os mesmos l'iscos o, pot•vetltl;li'n., com mais 
serviços quo os acadomicos auxilbres dos sorvi~os do prophylaxia, 
pagos a 2:400$000. 

Pelos vonoímentos, ossos internos· são nivelados aos set•ventes do 
SOI'Viço do !Jactot•iología, aos serventes de primeira cla•se c aos 
moços do cavallariça da Inspectoria do sorvíço de Isolamento o Des· 
infocçiio. · · 

Nom se pódo dizer quo o serviço do JlCSSoal . dos ~ospit.!OS O 
monos trabalhoso e olforoce menos perigo quo o tla dosrnrecçao e 
isol1\monto. Todos os doentes de molcstja contagiosa o ophlomic~, 
oncontmdos pol' este possmtl, sito romottiuos pttl'll os llospltaos o 
pas.~ltm n. fica!' n cM•go daq uoilo ; si os mecHcos dos serviços . do 
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pt•ophylaxia penotNim nos fócos tlc peste, os hospitacs constituem 
o contt•o <Jossa mesma pçsto, sob ns suas var•indas 1\lrmas. Si, pola 
natureza do serviço, os Inspectores e metlicos se acham em con
tacto com os doentes, quando não se ·vorlflcar a natureza do 
mm·hus denunciado e a romoç!ío dos doentes, muito m:1is em. con
J;n.cto com es~cs r :w!'lscndo a. contr<thir mulosti<t opidemlc:t, óstão 
os directores <los huspitacs c o posso:tl lio sel'viço rlestcs; obriga<los 
a recebei-os, tratai-os, acomp:tr:hando-os cm todas as )lhaso.> da 
molostia, até ú. mot•to, rluando esta sobt•evom, · · 

Nilo lllt e<tu~:t oxplicavol IJIIC .instiflttne a tli1Temnç•a tlo venci· 
mentos ll!ltt•o nm inspnctor do ~ot•riQo do isoln.monto o os directores 
rios hospitans, out1•u metlicos sanil.m•ios o os mocllcos as~lstontes do 
serviço hospitalar, entro acaclomicos cio Si:ll'Viço S1tllitiwio .e os in
ternos do serviço hospital a, r. 

A injustiça da retribuição de~ses serviços é tal quo os inspe· 
ctores sa'nitarios, além dos sous vencimentos de 9:000~, superiores 
em 3:000$ aos dos medicos rloa hospitaos, t•ooobem mais ·a grati· 
ficaçiio no I :800$, dostacaclos no SCI'ViçO dll. prophyli),XÍ:t da febrCI 
amat•ella, o quo elova os seus vencimentos a JO:SOiJ$, supot•ioros 
aos do> directores dos dons hospitaes S. Sebastião o Paula Candido, 
apozar do sorviQo o da responsabilidade que sobro estes medicas 
pesam. · · 

Os alumnos intoroos closses hospltaos recebem menos que os 
guardas de 2• classe (com I :800$) do pessoal som nomeação do 
serviço de pl•ophylaxla, menos do que os contínuos (l :800$) d:í In· 
spoot,oria de Isolamento o DcsinfocQão. 
· Pm•a. que llaj:t oqnidarle na l'Qtribttição desses serviços, justiça 
11( s lLonora.rios cle~ses funcciona.I•ios, cnja clcrUcaçã.o não póde sot• 
posta cm duvida.1_ com a~:si.stoncia const~nto o iuin~ot'l'O!UIJid_a para. 
os cloonl.es, qne ~no l'CNlillltlo.; <Los lLosp1taos, ú pt•ocJSO ctuo nao.con
i.iuuem elles 1•m discnr1hncia. cla.!not•osct com orttt•os fltncoiouarie~. 
cuJos sm•viços nem sfío m:tis pesado;; nom mai.' n.r1'isco1do,9 n.o con-
ta.r(ia e ao pm•igo da pt•opria vitltl. . 

· ~ã? ~n pócle dizer que o dimh111~;o augmcnt.o de -13:800$ para. a. 
l'Oi.JoJbnJçao elo pe;:soo1.l cio~ tlrlliA Jwspttaos, para. tloontos do molostias 
contagiosos o infocdosas Rl1ja oxt.t•:torrlin:trio, eOl'I'OSJlonrlenc\o 25:000:l; 
pat•:t o pe~soa.l do Hospit:tl S. Sebastião o IS:SOO$.parn o tio Hospl~ 
t:tl P:\ula Cantli<lo. · 

l~xarninando. as tab~ll~~ dos vencimentos do :J?essoal d:~s divor
~as seççoes da DJrectot•ta .t.eml ~e Sa.ndo Pttbhca, ver-ac-ha que 
todas 1m portam em mmt.o ma1s do que a .ios ltospitaes. D:t se
gninto rlcmonstração isso l'üsulta manifesto: 

A Re11artiçiio Cont.ra.l g::t~t<\ com o seu pessoa.!. .. . 
J\ do set•\'i~o do tort•n .. , ... ................ , ... . 
A tlcl 80l'V)ço de Prophyl::txin. clü Füllt•o Amarolla .. 
A do.,gor\'IQO tlo porto., ........... , ......... , •.. 
A cltl 8orvlço do lsoln.mon t.o e Deain f••cção ...... , .. 

91): 100$000 
783:000$000 
250:800iJ00(1 
90:000$000 
07:400$000 



Eroqmtnto gastam com o seu pcs,on.l: 
· Ho~pital S. Sebastião .......................... . 

IIospi tal Paul11 Candido .......................... . 

IG7 

57:800$000 
40:600$000 

· · Cumpt•o nobt• que no to'mpo das epillomias qne ~tras~am nesta 
cida.tlo, de voz om r1uando. subt•osttllind{) a vat•loltt fJUe qnn.si tem 

. Hrna. éppcn. de recrudesciment~ o_ do flot•esconcin., todns o~ a.nnos, 
os vencuncntos do son pessoal nao sao angmont.n .. los, supportanllo ello 

· o excessivo acct•cscimo do se1•viço f11.tigrmto, r.xhaustivo, l'epngnante 
e pot•igoso com tt mrsma pat•c;t retribuição. · · 

S~bO·SO l'(lle a YIU'i,O{n., a tuberculose, lt post:1 bubonlca e a 
1liphtoria smnpt•o se mttnifesta.m nestf1 Ca.pitrtl, e quo os dous hospi
taos conservam-se o.bcrtos, f11ncclonando o anno intoiro, mais ou 
mimos 'repli!ta~ a~ (\nfermarias, conforme recrudesce ou diminue a. 
epidemia. E cm cortas occasiõos os hospitu.os ficam completa.mcnto 
cheios, sendo preciso CI'eat• coformai•ias supplcmontarcs. 

Cada uma. destas affecções tem comsil(o o cn.ractor do contagio, 
e o pessortl <los hospitacs, alilm do ~nrviço manual do tmta.monto, 
tom contl'a si, om pel'potna amcaoa, o pm•igo de contrahir a moles• 
t.la., terrivcl e n1io raras vezes fatal. · 

E' poi' isto que pa1•ece razoa.vel o pedido de equipa.rat• os seus 
vencimentos a outros do igual categoria, om justa retribuição a 
serviços do ig11al natm•eza. . 

Os vencimentos dos directores dos hospitaos deveriam ser 
igualados ao. !lo inspector da Inspectoria de Isolo. monto o Desinfe
cção ; do v ice-director ao dos deloga.do.l de saude, ao serviço do 
tot•t•a ; o dos modicos dos hospitaos aos dos inspoctor.es sanitaríos ; 
08 dos plmrmaceuticos ria D!roctot•i:t Get•àl do Sauilo Publica, o~ 
rios n.uxiliaros ilo phat•macia. aos osct•itltm•;wios dt !uslJoctoria !lo 
Dr.siulilcçã.o; OS i lOS :tlnmno~ illi;tWnO.i a.Cl ilOS i\11Xili<ll'llS iiCa.llemicos; 
o~ do n.lniox:u•ifo aos do primeiro officia.l rl;t Oiroctori:t do Sande e 
os dri osm•ivfit) n.os rio sognn•lo offioJial da Diri\Cr:ori:t Geral de Sauilo 

. Publica; os do portoit•o rios hospitaos nos 1!0 oncarrega1LO drt secçlto 
do. Inspoctoria. ilo Dcsinfocção. 

t.ssim n. tabolb. cii)S vencimentos ficaria oqnip:trada justa o 
J'a.7.r•n.volmAnt.l1, Ta.n> os int.nítm do., a.ut.ot·o~ do ~egnlnt.n pl'Ojoct.o : 

O CongrOSltl Nucinn3l r.-Jsolr~: 

At•t. 1•. Os funt:eiono.t•ios tio~ Hospit;ws tio S. Sclirtstião o Paul[!. 
C·ID,lido, rlosüt Capi tn.J, ll~t·cPIJot•ii.o os venci llllllltOl annuaos se
gnintes: 
Dit'C(ItOl'GR .... o ••••••• •••••• • · •••• o o •• I •••••••••••• 

\.ric·.P.·flit•oetOI' ..............• . • .................... :. 
l\'l1~dicos .. ........................... , ............ . 

. Alnntno int.ol'no .......................... ~ ....... . 
Phat•tlln.coutlco .. ................................. . 
Almoxarifa . ...................................... . 
Auxtlia.l,es (le pharmncia. . ........................ I 
Escri vã.o ........... I ••••• I ••• I • I •••• I ••• I I •• I I •••• 

14:400$000 
10:800$000 
. 9:000$000 
2:400$000 
G:000$000 
(\:000~000 
3:GOO~OOO 
4:800!!i000 
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Potltoit'o . ........................................ . 
Ageuto do con1p11llS ..... ............................ . 

3:000$000 
3:000$000 

Art. 2.• o·aovcmo flc<ÚLutor•izado a n.lJI'Íl' o cJ•odito neccssario 
pa.m pn,gn.mento do diJfel'Cnçn. entro o~ vencimentos actuaes e o3 
qno siw <JroadoJ pela presente lei, a parti!' tia dai<L ela promulgação 
de~ ta. 

Art. 3. • Rovogàm-so as <lisposi~ÕJs om · contrario. 
Senado FodOi'al, 1 1lo. sotcmbt•o do JOIO.- 1-auro Sodtd .·-Sd 

Ji1•eiJ·e.-Felippe Schmidt.- B1•a• Almwtes .-0/iveint Valladcro. ·
l'ire.< Ferrcita.- A imprimil•. 

B' igua.Jmento I!•! o o post.o em discussiio o soguintr1 : 

PAHECER 

N. '10.2- 1910 

O Sr. Sona.doJ' .Torgo do ll!oraes n. presentou á considel't.l.Qão do 
Senado o projecto n. 20, desto anno, quo reorganiza a Inspectoria 
de sa.ude tlo Porto do Mandos, o Mt outras providencias. 

· Fuodamontandu esse projecto . o illustt•o Senador a.mar.ononso 
di~so que, si ollo for convertido om loi proenchcr<i. nmlt lacuna pro· 
1'tlndamonto lnmcntavol no serviço pu!Jlico, relativamente :1. inspe
ctoria do um dos portos da Hepublica que mantem relações com· 
morciaos iutcnstts com quasi todos o> centros out•opons, porque tom 
navogacão dircct.a pal'a a lngJatm•t•:t, J\llomanha, França, Ji;1lirt o 
Portugal; com o,, portos da Amct•ic<t do Sul, n.ltlm da linha ospecial 
do na.vogação com os Estn.tlos Unitlos do Norto c outras rommuni· 
ca~iios rliroct:-~s, poJ' vias flltVi:tes, com a Bolivin o o Per1'1, 

1\ntrc as muitas consitloraciios valiosas que prorlur.i11 rt f:tvot• rlo 
}Jrojocto, o mencionado SooarltW, ovirlcncitlndo a nücossidndc do sor• 
com a mn.xima m•goncia app:tt•clh11do aquellc porto pnt•a sot' com
batida a febre amarolla, eomo o foi com absolutn. segurança entt•o 
nós, lombt•ou o tMtemunlw do uma autor•idadc muito compotonto 
que cloolarou provirem tanto a invasão desse mal como a sua 
marcha progt•ossivn llo porto, om primeit•o Jogar, o dos pontões o 
trapiches, em segundo. 

Afllrmou ainda o mesmo cligno col\ega que o benemorito 
Dr. Oswaldo Cruz, manifostmt, mais de uma voz, ao examinar o 
est11clo sanitario do Man:ios, estudanl!O os moi os do sua clefesa, a sua 
o pi o ião de que o! la estava, cm pa1·to Yordacloiramonto abandonada;· 
Jazendo traduzil• essa opinião om um projocto que se acha na outra 
Cnsa do Cougrosso. · . 

Para melhorar, pois, dofinitiramente, a situação sanitaria. do 
sou Estado, niio só cuidou o referido collega do reorganizai' a 
Inspoctot•ht dcSaude ílo Porto,.D.ugmontando p:tl'D. isso o ordenado 
<lo inspector, qno crtl tliminutissimo, e tios domais au~iliaros, flUO 
o projecto menciona, como pr·oviclenciouJHH<t qno a mesmtt l'Clpar-
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tição sojn. dotada de nma lanchtt com apparolho Clayton, typo a c 
do outra para o serviço do visitas snnitarias do pO!'to. 

A Commissão do Finanças, apezar da j ustitlcação acima, é do 
parecor quo sobro o projecto soja ottvido o Governo. 

Saln. das Com missões, 13 do outubro do 1910.-F. Gl!ice1·io, P. 
c l'Cln.tor.-Gonçalve~ Fcl'l'cim.-Alvara lllacht~do,-Jaaquim Mll!'lí-
111to.-Al·tllur Lemos, · 

Nioguem pedind.o a palitvra, encerra-ao a discussão. 

O S1•. Presidente.-Não hnvendo numero no l'Ocinto, 
vou mandai' jlrocodcr (t chn.mada 1los Srs, Son:ulm•os IlHO comp~.ro· 
coram á. scssao. 

Procede-ao á cllamn.dlt (t cllml doixn.m da respondo!' os Srs .. João 
Luiz Alvos o Sá Froil•o. 

O S1•, P1•eFiidente.-R.osponrlol'l1m 11 chn.mada apenas 
30 Srs. Sonn.doros . 

Fica. atlütda a votação do pn.rocor. 

O Sr. Oliveira Fig;neh•edo. (')-Sr. Presidente, 
pedi a palavra parlL onvin.r Ct Mesa um<L potioão dos habitantes da· 
cidade do Campo.~, solicitttmlo ao Congt•osso NacionahplO auto1•ize 
o Governo a adoptar as medidas sutnciontes pa1•a debollal' a opido· 
min.. de posto bubonica fJUO assola constantemente arJuella cidade. 

Enviando á Mesa ossn. petição, rogo a V, E.~. fJLHl so digne detr· 
lhe o destino eon\·onicnto. 

Vom ;\. Mosa. o sogninto 

R EQ U ERU!E:-ITO 

Do Attila do Alvaronga o outros moradores cm Campos dos 
Goytacazos, Estado do 'Rio 110 ,Janoiro, solicitando providencias para 
a cxtincção ela poste bubonion..- A's Com missões de Saudc Publica, 
Obras Publicas o Emp1•ezas Privilagiadas e de Finançlts. 

O S1•. Alt'1•edo Ellis- Sr. Preaidente, não fosso a ur. 
gencia o impo1•tanci& do assumpto qne mo força. a vir occupar a. 
tribuna, não pediria a V. Ex. a palavra, tn.l o precario estado do 
meu orgão vocal. 

novo, porém, fttzor o sacrificlo.Ptwa. attenna.l-o procut·a~·o.i syn
thetiza.r o mais possível as considemçõcs que sou obrigado a fazer, 
com 11 animadora esperança do resguarda.!• gt•andes in~eresses na· 
cionaos, ora. porlclitautos, amoaçttdos pelo caprichoso soctat•ismo do 
1Unistro da Fazenda. 

E' urgonto, SI'. Prcsidonto, uma solução, seja qual fôt•, 11 
questão cambial. . · 

A economia· nacion<tl, todas as classes proclttdoms, o com
morcio, a lavoura o a industl'ia, .sentom-so p01•turbadas e com• 
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plotamonto closoriontadas auto o subvot•:~ivo o projudicialissimo 
projecto do elevação d;~ taxa ciLmbial para as emiRsõos o os resga· 
tos da Caixa do Conversão. · · 

Reina, a par da anarchht, vorcladei!•o panico o pt•ofnndo ciosa· 
lento entre os productores ! · 

Ninguom sabo para onde vao, as sUI'Pl'Ozas que poclom sobt•ovh•,. 
e si o dia de amanhã não lho annunciat•!l. a t•uina. 

Eis a obra. pol'tcntosa e patn'otica do Sr. Ministro ria I<'azencl<\, 
DNJ,LE, BXCWSII'AMENTE DRJ,J •. I~, com a@SODtimento, a.li<í.S ct'illlii!O~O, 
do Sr. Pt•rsidcnto da Ropublica, 'Iuc Jliio so poja do destrniJ•, como 
Satut•no, a Aua ]Jroprin. obra: a Caixa do ConrorRiio. 

Procur•am ambos, eutrotttnto, eom :t mais {elina o cynioa per
versidade atirar á' co.;ta~ d:trepresnnt~çiío pa.ulist.~ 11 responsabi

. lidado pela demora quo tom havi,Jn na discussão, e solução do 
magno problema da mais momentosa e vital questão p<lra . o paiz 
intoii'O. 

St•. Pt•osidento, o GoroPno. intol'llssado n:t all;a tio cambio, para 
o osmHI:tl' contt•a as t•aclamaçõos o nppollos quo, in~ístflntemontc, 
lhe rlirigom os pt•oductot•os, demonstrando os ouormos prejuízos quo 
ino a alta, bt•nsca e sporada, do cambio lhos produziu, procura 
eximir·so da tromou<la r•osponsabilidado atnrmanilo, com l'egugnautc 
e I'BVOittmte falsidade, «QUE AOS PAULISTAS CABI> A DE~!ORA, POR• 
QUANTO, S. Ex. OS~. MINISTRO J>A FAZENDA, DIAS ANTES DO CON· 
GRESSO TJtATAR DA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO PRESJDENCIAT., RECLA~IAVA 
EM ~IENSAGEM DO Sa. PRESIDEN'I.'E DA RI~PUBT,ICA AO CoNGRESSO, SO· 
.t UÇÃO URGENTE !lO ASSUMPTil». 

Ora, St•. Presidente, isso não é vorda~.lo; o n1ío (o. ret•dade 
pOl'I[UO a l'OJll'CSODtaoiio pauJisl,a lliiO SO OXCIISOU dr. tl'<tt.tl' O diS• 
cui.ít• a questão. · 

O t[llO tL b:l.llC.tlla panlista prol;rwlia tlt'a. n. consorva.ç.ão cl:t 
taxa do 15 d., com a nmpliação 1lo limito elo omissão, de 20 para 40 
milhões ostcrlinos. · 

Não podil1 set• outt•o nosso icloil.l, simplesmente por que todas as 
nossas J•olar,õna oconomir.o-flnn.ncAit'lt$ liavin.m so firmado áqnolla 
I"Xa. 

A ostahilill:ul~ tio cnmJ,io 11n.Via i.J'azi,lo "Jlfo~p~ridtti!H no }Jaiz 
ntoiro. 

E' iocontestavelquc, si não lbsse e5sa pi·ospel'ichde, o Sr. Mi· 
mstro da Fazenda niio tct•üt á mão os milhõc:; necossaJ•ios pat•a os 
exorcicios da sua couhedda acronautiw carn bial. · . 

Repito, á. ropro:ienta~ão paulista ni'io sn v.lig-m•ava vanta,iosa n 
modiflca.~iio tia t.a.m, attenrlondo ;\ t:iJ•cunl~t<incin.- ao alea.nco do 
t<ulo$- da Cai.~:t de Cnn I'.OI'SÍIO tor Jli'Oduzi,ln tão hoMilcos l'Osul-
1.ndos pm•a o puhl i~o cm gorai. · 

. Ao Ministt'o, pot•tlm, cujos inf.uil;os ~ccrot.os, ho,io conhecidos, 
do clovaJ• a JS, 19 e 20 a taxa cambütl, não collVinha, absolnta
meute, a discus.•ão nom o pronunciam1mto do Cong1•osso. 

S. E.~. não teria o tempo indispons<wol para fazól' subit• o 



Sliss.\o EM H· DE OU'l'UIIHO DI•: HHO 171 

baltlo, e deslumbrar o povo com as suas principaes peças pyrotc
~hoicas : .- ba1·atear ao ulilidades ao consumido1· e valori;m· o papel 
mconvei'61Vel. 

A' vista desta rapida exposição verifica-se que S. Ex. é o uoico 
rosponsavel, o a prova·provaua temol-a, po~it!va o manifesta, na 
rejeição dtt proposta que fizemos para que o Congr•c8so, concomí
tantomonte com a apuração lias oleíc:uos J)l'esi<tenciaes, tratasse 
desse o de outros projectos import.tntes. 

Tivesse o Governo o minimo interesso, na ;;o!lu)ão o fixação da 
taxa cambi;i.J, não tor·-so-hia oppnsto, como o l'nz, (L pr•oposta t'eita 
pela mlnot•in. parlamentar? 
· Assim a l'esponsabilidade pot' tãr, pl'O.i uu iéial dmnora:nilo dove 

rccabir sobre os represent.antes das classes prO'luctora~, justamente 
os mais interessados, como todos sabem, cm resolver, patl•iotica-
mente, o palpit.antfl problema. · · 

Si fosso preciso addnzir mais pro1•as para fit•mat' o que· acabo 
cle oxpcnder, recorroriamos aos A1111aes da Gamara dol Deputados, 
nnlles oncont.m.nrlo varins l'ilC!Ilrwimontos, n.prosontnAos om nome de 
toda tL t•cprcscntação p:1lllista, pam que o Prl!sidonte daquella Casa. 
dósso PJ:!'O. ot•dom do tlin. elos trabalhos o proje~to sobre a Caixa do 
Convet•sno. · 

E' notorio que, atcí hoje, tanto o Governo como a Mesa da 
Camara, toem sido sLtrclos aos reclamos in>istentes da bancarla 
paulista c da opinião nacional. · 

Dizem, e parece que com visos de ver,!adc, quo o ·Governo es· 
pera a. vinda do t'uturo Pr~sidcnte da Republica para. então resolve; 
o caso. : 

Deve-se acreditar nesse desproposito pol'C!UO o honrado Presi
clente da Com missão do FinanQas, meu illustre amigo o compa
nheiro de bancada, St•. Glycerio, fol'iUUlou um projecto para set• 
cliscutido ncst11 Casa., illllCJlrndontomonto rla discussão da. C.1ma.ra ; 
osso projecto nii.o logrou a n.pprovnr:ão dos chefol da politica actual, 
quo não querem contt•arin.l' o Presidnnl:a da Republico., no firmo 
proposito, om que estll., do o~erar o marechal Hermes. 

E' bom tt•lste n. conflssao! Descemos tanto, que assumpt.DR 
clt'sta ot•dem, intoressanclo a populo.Qii.o intllil'a, ficam snsponso~ a\ 
nspora cla pa.l11vra do S. l~x., osctnccendo·nos do qno a LlJristl1.Ltiçiio 
nos deu, ta.vativamente, a faculclado do rcsolvol-os. . 

O actual Pr•esidento tla Republica, cm maio, maotl.ou; ao Potlot• 
Legislativo uma mensagem·- 1Ja1·a i11gle: ve1· - pedindo solução 
prompta para. o caso, visto se haver attingiclo ao limito de 20 mi-
lhõe~ de emissão il. taxa rio Ui. · 

Pois bem; é o pt•oprio Presidente J11. Republica. que impediu o 
impede quo seja, elaclo piU'l\ ot•clem tlo dia o pro,ior.to rot•)retlte ao 
assnmpto da mensagem, com a conniYcneia elo Podo·r Legisln.tivo 
q no, ''olnntn.t•iament.e, se c!OSJlO elo umn. racnldaclo SUA p;ara.ntid:t 
poh Constitnlção • 

. o Congresso abro mão clo suas prorogativ&;;, e n:tturalmonto o 
povo, já tão rloscrento de nús, tão secptico dcanto dos l!.contcai-
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mantos que se vão desdobrando, devo suppor, basoando-so·nos ar· 
gumentos il'l'ospondiveis, que lhe fornecemos, (!UO o CangressD ~ 
uma INUTILIDADg no mecanismo des&e regimon. 

Todos espomm, do cabeça baixa, o lon9o do Sultão ! .•• 
Fazendo estas passagoil•as considct•u.gões tenho o intuito do 

apresentai' ao jni?.O do Sonado um requerimento do informações ao 
Govm•no, !'O(!UOl'imonto que nada. tem do hostil, · 

S1•. Presidente, poço infoi'maQõos, ali;is. nocessarias c iudispen
samis, para torlos que p!•otondam discutir o conhocet• do assum
pto. W um simples t•oquerimento do infornutçõos qno o Govorno 
JJoder;t attenrlor cm uma hora. prestando todas som a mcnor.dif· 
ftculdadc, Acientc do quo, sem ollns, não podet•omos, conscimta· 
me11tc, l'csolYOI' o maximo pt•obloma. entregue á nossn. deliboraoiio. 

Rcq,ueiJ•o, poi' intormcdio da. Mesa., as soguintos infoi•macões: 
<d. •. Q ua.l o saldo do Thosouro em Lonrl'ros, moz por moz, 1!0 jn 

noil•o do corrente anno a.ié agora 1 · 
«2.• A quanto montava, nas mesmas datas, o nosso fundo do 

gnrantla 1 
«3.• Qual o debito do Banco do BI'ilzil ao Thesout•o na conta 

v ALEs-ouRo, naB mcsma.s !latas ? 
«4.• No rcfm•irlo porio(lO do janoil'o até hoje, qnaos foram as 

operações do m•ctlito rcalizad:ts polo govm•no no ostt•angoii•o, o 
quaes os sttldos dahi rcsult!lntos ~ 

«5.• A 'quanto mont:Lvnm as sommas, OIU'o,sacada; pulo Btwco 
do BJ•azi/, dosdo jnnoiro atú 17 do setomul'O, moz por moz ?• 

Parto destas inlormaçõos, Sl'. Prosidonto, o l01·11al do Commcl'
cio jti. publicou ; de outras, porc\m, tomos ausohtta nocossidarlo 
PaJ'a. nosso o~clarocimonto. 

O SI'. Ministro da I'n.?.cuda., no hanquo1.c quo lho olfrn•ocoJ•am, 
no Palacio Guanabara, por occa.sião do sou nnuivorsario natalicio, 
foz um dbcm•so que niío mo pPoponho agorn a analys!tl•, a dissecar, 
por niio ser opportunn a occmsiiio; fal-o-hei om tempo. 

S. Ex.j om meio <í festa deslumbrante, naturn.lmento de~ 
pr,is do satisfeitos os appotitcs, desenvolveu as tiL•as do seu 
iliscm•so o, por entro palmas, bravos o apoiados, que lllo aba!'nvam 
11 voz, uffirmou as multiplas vantagens quo a alta do cambio tem 
trazido, o, ent.ro outras -com muito pouco oscl'upulo, devo dizer' 
o menos conheciment~ do assumpto - apezar do habil llnanceil'O
t•efori u-so aos lucros dos pt•otluotoros, chegando, mod83lctmollta, <L 
estipular. a quant.ia de 12.000:000~. q1to a lnvom•a do paiz ombolsl\va 
om virtude rla deca.ntnda alta do camhio. 

AIHrmou o Ministro : 
1•, que a lavourJ. ''ê augme11tados os sons creditas em papo! ; 
2•, <liminui.los os encargos om ouro. · ·· 

. Quiz so l'oforil• ll. sobretaxa pam garanf;ia c SOl'Yiço da <li vida 
contrahirla. para a valorização ; <1 tarilh. movol, iniclnnmonto con
cedida, c aintla mais iniquamente conservada, :is estradas rio fol'ro; 
A SALARIOS E~I METAl• ; 11, finn.lmente, a.os OllliS hypoj,Jioc:wio.~. cm 
moeda cstJoangeil•tt. • 
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· Nilo sei, SJ'. Presidonto, tal voz por falta. do porspica.ci:t, o quo 
:o. Ministro da Pu.zenda. quiz dizoJ• com augme»to de credltos am pa· 
pel, porque, si rnelltommm os Jweços do cat~. a alta do cambio 
1'Cdtdt' os lucros que os producto,·es devcl·ictm '{JCI'ceber, 

. A verda.tle verdu.doil•a, e não a. que disse o MinisLro, ó esta. :
A A.L1'A DO CAMBtO ANNULLOTJ A ALTA 00 CAFJ:: ! 
. A altll. <lo café den-so, e era fttcto previsto, em vil•tudc 1le ser 
pequena u. safra.- insufficicnto para a.s necessidade do consumo
ao passo que a alta. do cumlJio se a.ccentuou p.Qrque o Ministro• · 
coheronto com o seu passado- JlCtritlcado pelo sou sectarismo, e 
onclaus•ra.do polo seu capJ•icho -sacrificando (quem .8abe?) milhões 
o. milhões, dr.stinn.dos a llns eapocia.es, n. promoveu, simples o 
unicamonte,pat•n. a.pproximal-a, do mais alguns pontos, do par : 27' 
taxn. idoi!.l quo S. Ex. a.spira n.ttingir ainda mesmo que seja ncCC>l· 
s:trio arruinrlr o commcrcio, a industria o a lavoura. do patz. 

SALARIOS E~! METAL I 
· Sr. Presidente, não existem a não ser na portentosa imagina

ç.lío do Ministt•il du Fazenda.. Os sa.ln.t•ios são pagos om moOlla papel, 
o não se modificam porque o poclor acquisitlvo deste augmcnto, 
'esta,belecidas e f!rmn.uas as rcla.ções entre o colono e o pt•oductor, 
senã.o lentllmcntc, ma.s muito lenta monto, e a.p~s a.nnos o annos 
de c.[ltn.bilidn.do o llxlile~ 1la moeda. llducia.ria. . 

N1í.o pos:;o crê1• quu h~urossc má{d 1la. pttrto rio Ministro, quat11lo 
fc~ similhanto declaração. . 

Excluindo a tlcsait·osa intorp1•cta.ção, s. Ex., po1' lot~ldauo, ha 
tio convii• comnosco 11110 a.vn.nçou- som conr.ecimento do assHmJllo-
uma proposição 01'1'adll o fa.lsu.. . . . 

Isso demonstra., corta.mouto, quo s. Ex. nlio p1•ocurou· 1H1Ut'il' 
as suas int'or•maçõcs omfontos puras, isentas de suspeição o livres 
de p1•eoccupa.ções, ma.i; ou menos interesseiras. 
· Isso demonstra. a mais comllleta. ignorancia.· da nossa vm•dadeil•a 
situação, po1•que, si assim niio fosso, nlio podia S. Ex. to1• affron• 
tado a opinião publicn.-como o fez-aJTIJ•manllo fn.otos, quo não o:ds• 
tom e .::wançanllo proposições que, com todo o so11 .i:tlonto o habi~ 
lidado, não podct•tL demonstrar. 

S1'. Prosi!len to, n. la.vom•a. tlo catiJ-só do llsta.tlo do S. Paulo
com a moditlca9ão da tn.xa camhiallle 15 pat•a. 18, solfrc o enorme 
lll'Ojuizo de 50 mil contos do I'éis ! · .. 

' A alttt da,; cotn.çõoH do cl\fú, de J'u.cto, dovht p1•oduzil• grande 
beneficio aos productores, ttpó$ uma· longtt crisll do 10 ou 12 
annos. 

Era natural que assim acontecesse, pol'ClUO, ti. supcrproducção 
cxtraordinn.ria., que ocaa.sionat•a a critica situação, sueco dera a 
escassez da. producção, o pot•tanto o tão desejado cquilibrio entro 
cst a e o consumo. 

Durante 10 ou 12 annos lutaram os productores, com admi
ra.vel stoici;mo, sacriftca.udo tutlo o quo possuiltm, hy-pothocando 
suas tet•ras e propricilttdes, para. chogat• .:l. sitttaçi(u act.mt1 -: d~ 
e~rtrt de ·)JI'OÇOS1 de l'elllllll C1'açt7o de SCH· (l'frU(llfW, • • 
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Em qualquer paiz do mundo, tenacidade igual, somelha.nte· 
heroismo u.rrancal'iam applausos e brados do admiraçiio ; ao Sr. 
Ministro da Fazenda, porém, oaus~tram indignaoão o, fiosdo logo, 
attlngido o limite do 20 milhõe.~ (Jtt Caixa do Convol'sito, ltüclou 
s. Ex. o plano diabolioo do auullar, pela alta do cambio, todas as 
vantagens, :1dquirida.s ·:i custa do ouoro~itisimas sobt•etaxas c do 
ingente.~· o sohrohumanos osli:IL'í•O~, parn a valori~a•:ã.o do preoioso. 
producto, }ll'inciplll foutu d:t nos>!<lriquet.:t tmdonal. 

E CODBtl"lÜU ! . , . 
S, Ex. devo se l'egosij<tr ... 1Eu1 compensação po~so Hw ai li r· 

m;u• que o sou nome ú ostigmatizndo por toda.s :to classes•Pl'Odu,. 
ctol'l\B do P<IÍZ inteiro. 

0 Sit. Sl"'l>HINo Vn:IHA-U St•. Miuistl·o tltt F<t~enda náu ultm)u 
:1 tax:1 ci.iolll bi11l. 

o SR. Ar,J•'RJ>Do Er,r,ts- S. E~. li u utlitu I'CS!JonsavoL Qmwtlo 
o> laVI•adores ii.iom colher os proveito~, :tpú$ tão gmudos sain·itlclos, 
o Sr. miuistro,olovalldo, proposil .. dmcnte, vel·liyinoswllellte, o ottm· 
ille, til'OU·lbes, 'complot:uuontc, a o:>pera.nça, po1•quanto paga, aos 
co!ouos o trabalhadores a sati•a ·om MOEJJA PAP·EL · o; vendido o 
ca.fé por ouao, é, iuil!ltdlvelmonte, prejudicu.tlo o prodnctct•, pol'í!UO 
os sa.larlos não so1from correspondente de,lucçào, e nem os preços 
das utilidades solfrem modiflca~ito, I•ecahi~do, portanto, sobro essa 
1nisez•a classe, já tão vlctimacla P•Jlo infortunio, as gmvissimas con· 
~:~oquencias da alteração do valor da moeda. · 
· Semelhante golpe fôra :1mparado pelas vantagens que, ú. eco~ 

Jiomia nacioMI, trouxe a Caixa do Conversão. A Pl'OVa dossu '(lro· 
sveridade esUt no aba1•rotamento da Caixa, sendo attingido o ma; 
x1mo dos depositas, muito antes tio p1•azo provisto, quando se dis· 
cu tia o projo\Jto que creou o deu vida áq uella. utillsaima I·epal•tição 
do Ministorio da Fazenda. 

Não ora do o>pm•a.r o nem, tampouco, licito era, que o Govor· 
no, após tão feliz o auspiciosa cxpol'iencia, fosse o principal inter
essado em moditlaa1' um appu.relho que produzira, om pouco mais 
de tros aunos, resultados que, em seu inicio, só osperavamos 
attingir após um ou dous decennios. · · 

Qual tl o modico, Sr. Presidente, que, colhendo gl•andes beno· 
ficios com col•to o determinado tratamento, preten<le, som t'untla· 
monto a!gum-1JOI' mm·o cap?icho- sacrltlcar o enformo, modifi· 
ca.ndo·o o COI'I'Ooldo o z•isoo do purdlli' tmlo que havia Jut:i·a.do 
autcrlormonto? · 

Pela mensagem presidencial, ue3 de maio deste anuo, ve-so quu 
o nosso fundo do garantia, íustituido pola lei n. 581, de 20 do junho 
do !899, olevava·se na época <lu. referida mensagem a ~ 8.009.093 
o 5 shillings. Depois da mensagem, o governo. não arrecadou 
menos do 400. o tantas mil libras, do modo que o total dos~o ftmdo 
do garantia devo sor, neste momento, do ~ 8A69.093, 

.Dove oxistil• tam be.!n ain~a, quasi .que int:1cta, a !lar to tlu 
ompl'P.Htimn 1la. con\'OI'.<an J•oah~:t•lo no como(ln tlosto •111110, . 

') 
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O Senado deve lembrar-se do que o Governo fez um ompro· 
stimo de dez milhões esterlinos para. a conversão da divida de o %, 
reservando delle f: 2.800.000 para as estradas de ferro do Cear:t. · 

Assim, só do deposites, destinados a fins cspcciues, existem 
ou devem existi!', neste momento, em po!lm• do Si'. Minist1•o da 
Fazenda, nada monosdo f. li . 269.093. 

0 SR. SEVJ::RlNO VIIliiiA-QUa)ltO doixotl O Ministro a.ntcriul' ?. 
V: Ex. pódo me inl'o!•mar 1 

O SR. Ar,I•'RJ::DO ELLIS-Não csfoLL' p!•ocedcndo a um balanço do 
que existo uo 'fhesout•o Nacional; estou atllrmando o flUO devo 
existir alli, servindo-mo p<tra isto do uma mensagem do Sr. Pro· 
si dento dt\ Re1mblica. · 

O flUO so murmura, SL'. Prusidcnto, é l[UIJ o Ministro 1la l!'tt· 
zenda, pa1•a fazer faco tt osso jogo do cambio, lançou mãu dessa 
enorme quantia. 

· E' urgente, purtatlto, q uu o Guvorno, fllllo seu oJ•gão cunqlü· 
tonto, venha nos esclM·cceL' a rospei to. 

Nem se <liga que estas miubas duvidas são vãs . c f1•ivolas, 
lJOrquanto, tendo o Governo tl sua ulsposicão ~ li .269.000, ainda 
Jlrocura, á ultimtt hora, uo apagar das luzes, quando no P<~laclo do 
Ca.tteto.j;;t as tochas devem esta1• .accosas pa1•a os funeraes dosto 
Governo, lanoar na praoa. do Londres um omprestlmo do ~ 4 mi· 
lhões e meio ! · · . . · · · 

Sr. Presidente, o Ministro da Fazenda não tentou sonwnto o em· 
prostimo do quatro milhões o moio <lo libras; S. Ex. tentou a mesma 
opera.cão, que havHl fracassado no prinnipio de janeiro pa1•a con
veraão do papel moeda, teudo lovu.utado apontt~ dez milhões, dos 
q ua.es l'etiJ•ou ~ 2, SOO. 000 para as e>tL'adas do fol'!'O .do Ccu.rá ! . 

.Ago1•u. S. Ex. redu~ os seus plu.nos o 11cdc apenas~ 4.500.000, 
sob o fundamento rlo que lm necessidade de mui.s dinheirf!, para 
eontinua.ção das obras do porto. 

Mas, St•. Presidente, onde vamod piU'ar? . . 
Não foi s. Ex. mesmo quem aiDJ•mou, aoiuichtl' o sou Govoruo, 

quo as libl'aa joJ•t•avam como si do um repuxo 'I . 
Não loi o Sr. P1•esldonto da Republica. <Juem disso, poucos 

mozos depois de seu governo, que tudo se havia tt~ansl'ormado com 
o advento de S. Ex. ao poder 7 . 

Entretanto, Sr. Presidente, hu. anno e meio, apezar dessa enor- · 
mo prospct•ida<le, uo.;sa riqueza flUO brota., não de uma. s.ó fonte, 
~olJ <t vat•iuha magica du Moysés, mas do todos os lados, <!llU 
~. Bx. vive a. contrabir ClllJll'ostimos sJlJru omprestimos. .. 

SJ•, P1•esidente, o que e logico, o que é natural. tl. que esso 
ultimo emprostimo seJa levantado para tormin&.Qão dos fogos de 
artificio que, ao menos assim, durarão até o dia 15 do novembro. 

Mas o q.uo resel'Va S. 1\x. ao futuro governo l 
· Que difficuldaclcs tortt ollo deo.nto do si, encontrando umn. 
situação dostt\ ordem 7 ! . · · · · · 

Sr, Presidente, não posso crer qno essa politimt de ompl'Ost i· 
mos posstt pe!•durat•. E' preciso pôr um p;tradoil•o !ll<lllCUI'i\ • 

• 
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Nestes ultimos seta 11nnos têm ontt•aclo, para. o paiz, 
1:1o.ooo.ooo o~terlinos, o desses 130.000.000, 115.000.000 de cm
prostlmos; o ClUCm diz omprostimo diz c!ivicla., o qne1n diz divida, 
diz sobrec<trga do impostos sobre o pobre povo. Numa situação 
desta ·oi•dom, 81•. Prtlsitlon(e, é justo o aneoio, a attrilJuJação, o 
desespero, do so sabet• C{Ual a situação vOJ•dadeil•a ; si poclemos 
contai' com esse fundo de garantia, ott si, porventura, eUo j.t foi 
consumido na jogiltina tlo cambio. · 

S1;. Presidente, os t.lous ml).ioros Dagcllos da humanidade são a 
inundação o o tort•emoto. Mas a inuntla.Qiio tom, até corto ·ponto, 
sou limite restricto a corta e deto:•minada zona, nas margens dos 
g1•andos rios ; os terramotos, desenvolvendo-se em tu•oa maior, 
procluzem, to.lvez, desastres maiores; pol'ém o que o Sr. Ministro 
da Fazenda cst1i fazendo é poot•, porque attinge o Bmzil inteiro. 

A mudança do uma medida, 11 instabilidade do valor da moeda 
tra.z, Sr. Presiclcnto, projnizos a todos, sll vo a alguns, poucos, que 
naturalmento, como qs tubarões, andam sompre onde 11a destroços: 
Todas as classes productoraa solf1•em, o o ~acrillcio vae desde o 
p1•imeiro ate o ultimo produotor. · 

Basta dizm·, Sr. Presidente, que, alllm dos incalculavois pro
juizos causn.doa n.o productor, poJa alta do cambio, ainda ·ba cir· 
cumsta.ncias, q no não podem ao r 11preciada.s pelo Senado e pelos 
dirigentes tia opiniiio nacional. Citara! apenas um facto, quo d.t 
idcl•t da gravidado do problema. . 

Conheço-o, porque fui consultado, llOI' va1•ios colonos.- que 
tinham reservas importantes para applicar om pequenos si tios do 
calil-sobro CJtliLOS os melhores municiplos pat•a 11pplicaç1io dessas 

. resorv11s. Postoz•iot•monto, durante a ultima. viagom, qne fiz a 
S. Paulo, essas colonos commuoicaram-mo quo tinham mnd11do do 
<Ypinião, pClt'quanto, estando o C<Lmbio molbol', tn•eforitlm passal' 
as suas rr.sorvas partt 11 Italia, acompanhaJl(lo"as, afim do Ji1 
applical-as. 

Ora, Sr. Presidenta, :tMm elo anot•mo Jl!'ojuizo do dinhoíl'o 
c1uo são, porclo!llos ainrla os braços. São Qij olamontos do tra!Jalha 
quo nos togem; po1•quo, si hoje a alta do cambi\J é ·ravora.vol, doi~a. 
em todo caso, a doscronca na alma dos t!'i1balhadoi•es, pola incer
teza do valo1• d11 libt•a, hoje a 15$, amanhã a 18$ ou 20$000. 
E, diaoto d11 instabilidade da moeda, ,1'ogem os immlgrantes c 
com ello3 as oconomias quo dovlam encontrar applicação aqui 
no paiz • 

. l?oitas estas considoraçues, Sr. Presidonte, ospe1•o e agu11rdo 
as informações do Govemo, pat•a vir ontiio de novo tratar do 
assumpto. (Pausa.) · ·· 

.lá. cumpri, nos ta Casa, Sr. Prosldonte, o meu dever do valho 
ropublicatio, extorn11ndo destilo tribun11 um pJ•otasto vilJt•anto do 
raprovaçlio contt•tt os lamelltaveis successos occor1•idos no infeliz 
Estado elo Amazonas. 

Nilo ú opportuua a oc~asiiio, SJ•. Pt•csidonto, pa1•a ,, i!• aunlysar· 
inciclontos? r.wto~. qno sn dl11'.lm no Jon;:inljno llst.Mio SrptontriOll[l.), 
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As asseverações se coutrario,m, e, diante do, proposital 
deturpação tio, verd11de, não podemos 11ind11 sepo,rar o joio ilo trigo-
aquello, da mentira, 11 reo,lülado da fo,lsidadc. · 

Conservo aiud:t no ospil'ito não só o assombro, }Joio revoltante 
n.tteut<J.dl', como a indignação contra os autoNs da cruel barba.l'ida· 
de-fria u solvngcm..:..que voiu cobrir do vcrgonlm a Republica, o nos 
11presentar, perante os povrs clviliztttlos, como horda de ba.rlmros. 

O telegramma. tlo govertHidor do Ama.zont~s, Sr. coronel 
Antt!nio Blttencourl,, vniu pt·oval' não só as atnrmativas do meu 
nohro amigo o collcga.,· ticnador pelo Anmzon<l', Sr. Jorge de 
Mot·a.e:J, cumu ttiníi<L ~~~ tJUO fiz tll.!;ttl trilmnu., duvidando da rc~ 
uunciu., que lmviu. sido, immediatamonte, transmittidu. polo tele· 
grapho ao Sr. Presidente da. Republilm. 

Sim ; não et•a possível ctno o hone~to, o honrado governador tlo 
Amazonas . . . · 

O Srt .. TonGE DI<; ~IoruEs - :\poi<tdo. 
O Sn. Ar,FJtEJJO ELLI~ - ••• e l'dso l.oem-honc,to e honrado 

governador de Amazonas •.. 
O Sn .. Torta!~ DE Mol\.\ES- :\puiado. 
O SR. Ar,Fmwo 1\r.LIS - ••• do pois de tm· ro;isLido durttnto 

lO horas consecutivas <1 um 1Jomba1·ddo, tivesse <tssignl\llo Uln<t 
renunci<J., sem CJUC visse, sobre seu peito, t\ 11rma homicidtt prestes 
t~ lhe ttrranear a vld<J.. · 

Niio é crivei, dig;till o que disserem, o,IHrmcú1 o quo ttillr
ruu.roru .•• 

O Sa. A. AzEREDO- O tostomunho dos consoles não é este. 
O Stt .. Tm:GT" DE l\lonAES- Responcloroi tt v. J<'!x, sobre o teste· 

mnnho 1los consules. 
O SR. iiLFitEOtJ Er.r,rs -O co11•plut l'últliz,),,.iJc! Houve um eon

lnio vagaroso, lonJ.o, tortuoso, silencioso, pat·tt chogat·ern :il!ltelle 
~~a~~- . 

O Stt. Joru.m JJE Mut:AES- Apuiatlo. 
O Srt. ALFREDO ELLJS- O que o goreruadol' do Amazonas sof

ft•eu, Sr. Presidente, foi um ataque tio apo.ches ! ... Nem maia, 
nem menos! I~' do lastimar·so, que ossos, que so conluia.ram nas 
tréva~. ao cungt•og;muu o, secretttmoutc, conspiramm, pat•u. tLJIU· 
n.llaltu• uossa. civillzaçlí,o c lllti~Sttcrtu· seus irmãos, 1':1r;ttmparte de 
um partido tlu homens do hem e no qm\l con\o t\té ttmigos pes· 
soacs. Esse grupo ncl'<tndo infocciomn•tt o pa1·tido a que pet•tencm•, 

E' u nm força de desa.ggregação, porque nenhum homem de b~m 
dci'O querer hombrea.J• com gento, que não trepida em denamal' 
sangue lnnoccnte do mulheres o de crianças, p11ra a.ttingir seus 
reprovrwois fins. 

Pül' maim• o mn.i.~ tli·mn que sr.ja. o lllt'tco, pol' mn.is coltosa. •Jt!O 
sr.,ja :t :u'l'CI.dnwnl.:u;ií.o, niio L'!l<i~tit·:i. n.o procns.;ll tlis~olvcn1.e 11 
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corrosivo, como a. madciJ•a nlio ro>i.stc ao fogo, o a porl!'n. ;t acção 
rios acidos m ineraos conc(lntrados. 

Um pat'tillo, que comport:1SSC em seu seio, gente dessa ordem 
não tinlm o direi to do se oppor ;1 entrada, om snM flloil•as, do An
tonio Si I vino, o bandido dos sertões do Norte. 

A~:ho mn.is heroismo c mtüto mais cot•agcm ncs;;c, rtuo per~ 
côl'l'O as c.;tradas, pot'qlle m•risca n. villa. 

Outrol, para escalarem o Thesolll'O, não arriscllm as sua~. 8a· 
crificaml'l'iamonto as lle sotts semcllmntos, coma as dos>as !50 victi· 
mas, brnt:J.l o. estupidamente sacrificad:.ts, om holoc~~ousto Ct ganan
cia c am!Jição do poder. 

l\hs, Sr. Prosidento, o tompo, juiz in[)xorwol c incorruptível, 
Sll oncarrog:wtt de pôr cada um em seu loga.t•; muitas vozes OH 
triumpliatloros silo levnrlos para as galés da ltistot•ia.. 

Náo lJ:~.sta tt f'ortunn, n1ío brtsta. o ouro, p;wa f'ugirem ;i c:LI· 
ccL1. · 

Carncalla o tinlw,, qrwlltlo tt.~s:tssinou, por ambiçüo, sou irmii:o 
G~La, nos l.Jmços rio stttt mft:u. Pediu o rlcspot:~rom:IOO, csmaga.tlo 
1101lt roprovttçiio g-orttl, ao grande P:tpiníano, tiUO jusiilicasse o 
Cl'ÍIUC, SO IJ <LIUL:ltl)a de lliOI'tU. 

0 :;t'ttll10 jttl'iSCOilSUlto-a.pczar• do IU<Lrtyrio C CCI't•J Ullo IUOl'te
l'Oi!pOlldOll : « Cesa1·, ê mctis facíl pl'alicm· o c1·inw do qtta jtls/iflcc.l-o », 

Os chefes a.ctuaos da politica, pa1• dignidade propria, não 
po1lom th~t· a smt respon>a.bilidade a. somolha.nte bauditistno, que 
Jmmilha a Rcpuulica., o cnvorgonlm a Nação, pemnto o mundo 
civilizado, 

E' uma aspír<wão, é nmtt cspol'an~a de vr.lbo repulJlic~no da. 
propaganda, I[UO assim como o; traço~ lamacentos da~ le.~mas, lls 
primeiras. cllUVtLS, so a.pagam, qun.ndo deixados nlls peta!a; das 
rosas, assnn tambom des:Lpn.rcçam as que maculam a Republic:t. 

Espero, conllante, que os traços deixados por esses scelerados o 
roprobos, víboras llttmanas, o fllturo se inctrmba do apagai-os, 

Que crime commottcu osso vclh'J? 
Dizem os p!Htgocytos do Tbosouro, como Pl'etcxto, ma> tão 

fntil que <tllmil•a o desplante, o topete, de ctuom o expõe, tlosplldO· 
radament~. íls faces de homens de bem o de gonto limpa, quo ollo 
ora socio do uma cmprcza jornalística. 

E' ou não a ropi•oducçi't•J, oxact:t o fio!, da. velha fõtbula do 
lobo, Yictimantlo o cortloil'o J.lOl'quc oste, <i jusante, tu1•vava. a. agua 
lh 11ascentc ? · • 

Que provontos pudo d:tr unt:t ompr•o1.a de jo1•nal politico, om 
uma cillttdc ])UflUCIHt, de GO.OOO ttlma~. cm um g,tttdo quasl ~cm 
comm UDÍCII.ÇÕCS 1 

E' ou não ignomilliosa somo! !tanto nccusaç1ío ? 
. ll'utretanto os quo a fizeram talvez sejam (quem sab~ t) socíos 
do Tho~ouro. 
. O quo Jlorúm mais revolta ó so.l.Jcr~se, que o refOl'illtJ GovorntL· 
dot• nnrla mais tinha eom a ditn. omprr.za., o quo os ~no, llio li:tví:un 

,~ nl,ncodido, IMvínm incitlil!o na. mo~<nHt Jhltrt. 
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Auarchica o tttmultuariO.monte o depuzer•am, som a colla!Jora• 
cão do Senado, que niio existo ainda, qmtndo, entt•ettwto, a Consti
tuição do AlllaZOIHt~ dotet•mina, q110 o processo seja submottitlo di 
sun. aprcéiação o julgamento. 

Resta ainda avot•iguat• si o dispositivo constitucional, que 
manda con>idorar vago o logat• do Govornadot•, polo facto de fazer 
este pm•te do omproza commercial, podia ser• applicado ao actual 
'Governador•, eleito antes des~a rof'orma da Constttulção. 

P<trecc-mo quo uão. 
Apezo.r .de tutlo, o honrado Governador foi deposto. 
Pauper•rimo, dizem que o é; ainda que não o fosso, cert:tmonto 

nõ.o podm•á ostentar• as grandes riqueza> de seus antecessores. 
Uma cousa, porém, poderá fazer -deposto, ultrajado, preso o 

algemado"""supportat• na face honesta, sem baixar os olhos, o ollmL' 
do um homem do. bem; porque hoje-como hontom o como sompr•o, 
o mais cruel cast.igo do scolorado, do vonal, do relapso o do cor· 
rupto ó sentir nas faces a vergastada do olhar do um homem de bem. 

Peço, Sr. Pt•esidonto, a publicação desses aous tolegramrnas 
que acabei do lêr, um do Governador, expondo a tristíssima vio
lencia do que foi victima, o outro, do tlistincto, friso bem, o do 
distincto Sr. StL Peixoto, jnstiflca.ntlo seu procodimento,.,ob o pc
nliOl' do sua hon~·a de cidadtro c patriota., que sempre concol'l'BU para 
o respeito ds leis a ds instituições. 

Esses dous telegra.mmas definem per•feitamento a situação, o 
caracterizam o Governador, o o vicc-governadol' do Estarlo do 
Amazonas. · 

O primpil•o foi deposto á força, sob ameaça do morto, c dos
truiç1io da cidade do Manáos. 

Resta su.bc1· si o l'rosit!ente da Republica cumlll'iril o seu devor 
de chefe da. Fedet•ução. 

Dovolhe ter chegado aos ouvidos o clamôr publico, devo tm· 
sentido no palaclo do Cattoto a atmospilora. do indignação, que en
volve o Brazil inteiro, contra o monstruoso crime. 

Ninguem púde oncampar a mínima responsabiliúadc ele tão 
cynico quão revoltante att~ntado. 

O partido r1ue o tlzcsoe, dcixat•ia. do o ser• pam transformar-se 
om uma CSOCIE1'AS SCIIII,El~lS ». 

Acrerlito, quo o honrado cilcfe quo, ha pJuoos tlias, l\tllou neste 
recinto, amputar<\ a parto gang1•onada, o fat•á tt selecçii.o de seus 
adeptos o dos ele sua causa, que não pódo deixar do ser nobre o elo· 
vada., IJUO não pódo deixar do sm• alicerçada sinão nos pr•incipios de 
mol'alidado publiett o honcstidatle pessoal o politica. · 

E tanto·isto é vorJ.ade quo s. Ex., cm seu discurso, foz impor
tanto rusLricção quando reliJI'iu-se a esst< politio:t, e1110 tanto tom 
infelicitado o misoJ•ando t\stado d<J Amazonas. 

( Jurta, gene1·osa, sdbia:t •. , mas S. Ex. não disse-honesta. Não 
so comprohcnde 11mtt politica sabia, gene1·osa oju~let-muito menos 
l'OJlllblioana-quo não tenha o cunho, c J!ão so ba.Roic na hone&tidade. 

l\' possivol que mais tat•do tenha rlo voltar ao assumpto. Lc
vantal·oi ontfto o véo do tltetos anteriores quo, sem duvida., muito 
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concot•roram, para o monstruoso dcsonlaoe o ct•uol desfecho da. 
deposioão do:govornarlor; :.por ontt•e o ribombar da. artilharia e fu· 
zilaria das forças ledm•a's. · . 

O honrado velho volta, segundo o Govcmo nffirmou, o 11 unica 
e3pet'!l.OQil., q uo u utt•tJ, é a de quc t•ocllem p:1ra a; tt•ovns essas 
1ilra.s, que dilacer!\ra.m o quo do nmis nobt•o tomos nós como patt•i
monio da. Naç1io Bt•azileira- n gort~ro~idado, 11 a1f~otividado, a bo
ncvolencia o. hrantlul'll-pois utiiJ poupa.t•am as vidas doinnocontos, 
e protondittm, pJI' srJbre o> oscJm ut·o~ e t•uinas de Ma.náos, sobro 
os cada. vares de m ulbct•cs o criauç:t<, dilacerados p.•las balas o mo· 
tralht~, aiJril• caminho, niio p:1ra o palacio do gove:·no, mas Jl!l!'a o 
Thesouro. · 

O S1:, A. AZEltEJJJ-V. Ex, não so ro!'ero ao rlistitwto, fl'isu.d.o 
pot• V. Ex,, o Sr. Sd. Peixoto. 

O Szt. AUREDO I~LL(s-Não altet•o, e nem pretendo modificar 
o que disse. . · · · 

V. Ex,, si quizer pt•otestar oontr<t minhas considcrttçuus, falla!'á 
depois. 

Acceito a. luta em qultlctum• tm•t•oiw. . 
Nenhum intel'csse JlCSsoa.l tenho cm defomlot• A ou acclL~ar B. 

, · Como t•opublicano, o como rllpt•esont:1uto tla. nação, ou s:m um 
juiz.· · · 

. O S~. A.- AzE~tEno-:'liio cm ultima i osttincia. . . 

O Szt. Ar,FREDO Er,Lrs-Ciaro est<l; nem nunca tive scmolJJunte 
aspimção. Conheço a minha oh.scut•idade, o falüt de competeucia, 
mas sou uma couscionci;t ctnu fall!l e diz o ttue sento. · 

O Sn. A. AzEREDo-~em um" nem o:.Ltt•a cousa. Digo iiJJO· 
nas IJUe, sondo ,juiz, v. l~x. não o é em ultim<t inst;tncia. . 

O Srt. AL~'ltiWO ELLtS-Já dis~u, 'LUC não tinil:t o não tenho se
mollmnto cstttlt<t }ll'etcnc;ão. 

Bxot'ÇO 11111 dii·cito, 11Ue uiio é SlliJol'ior 110 do quaitttWl' dos Sr:<. 
Senadot•es, manifust;tllflo~mo soht•e Jlwtos •Jue impt•o.~:;ionam. dulo
l'osa.monto, a t•Jtln. a Naoão como uma calamidatle publict\. 

O Srt. A. Ar.l~ltEDo-V. J•:x. frisou a p~lavrtt distincto cm relo· 
çiiu ao Dt•, ~~~ Peixoto, par·ocontlo que pzoetendi11 attingil·u. E' 
contt•<~ i~to que qnol'o p!'oíestm•, 

O ::li~. Al.~'ltllDO gr.r,l:l-Niio tit·o o .noUJ pt•ctuutlo tlat• tlisLinc~•ft'o 
a uioguem. V. Ex. terá o~casião do vir á tribuna, opportuna· 
monto, o espet•o que consiga defender o Dr. Stt Polxot·1. 

o SR. A. Az8REDo-E hoi do fit.zol-o. E falli1i'ei com tanta. alti
vez quanto a de V, Ex. e com igual dcsinte1•esse. · 

O Sn. ALFREDJ Er,Lts-':li V. Bx. não' poss1li1' provas-além das 
quo temos pa1•a. criticai' a. sitmtç?io-'-.tcratlito que V. l•;x. não so 
~vonturar;\ a dnt\mdor• lllllii'C1111Stt t1i.a .o1l i os a., q nu ta!·, to h orr'OI' tlO.~-
peJ•1.ou nm tntl<t a socinrla.•.lo ltl'ilZilnil'a:. · 
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. O Sn. A. Az1m1mo-Em J•olação ao Dr. Sil. Peixoto cJ•cio q uc 
V. Ex. não 1.cril. razão. · · · . · 

O 1:11~. AL~'REDO l~LLlS-Ell não preten<lia ainda. levantar a ponta. 
do véo quo occulta factos anteriores refcJ•ontes ao aseumpto. 

O Sa. A. Azem:oo-Pois levanto-a. 
• ' ' 1, •• 

O Sn. Ar.t1RF:Do BI,I.IS-Sou o unico ,jniz da opporttmi<ladc par,t 
ti1r.el·o, · ·. . 

V. J~x. sabo que :i indigllt\Qão justifica a vehcmoncia <la lin-
gnngom •.. . ' 

O Sn. Pm:sJDI::N'm-Lell!hro a V, lo:x. IJUO a hora 1lu o~po-
•licnio ost:t turminadtt. · · · 

O Sn. AL~·nt:oo ELJ,fs-Teudo n.iuda. alguma~ obaet•va.~•õc~ a. 
fhzcr, sr. Presidente, poço a V. bx. so dlgn!l consultar :t Casa si 
mo concedo meia. hol'a 1lo. pt•orogação para poder concluir o mou 
discurso. 

Consultad.o, o Senado concedo a prorogaçii.o solicitada. •. 

O . Sit. ALFREDO ELLIS (conlínuando) - Feitas e.>tas conside
rações, e reservando-me o direito de mais ta1•de . analysar e 
discutir do novo o assumpto, nlio posso deixai' a t1•ibuna sem pl'o
tr.star contra tt nomeaçlio, para nosso em baixn<lo1• na Russia, do 
Sr, A Ice binclos Poçanha. 

O SR. A. Azmlllmo-Qno não estd. om disctlssito. 
·o sn. or.rvr.IRA Fwm~mtmo-Ali:ts pos~o:~.muito cligntt. 

· O Sn. Ml'RF.oo BLr.ts-Póde ser muito bo:t pessoa. ; não so 
1.t•r\ta disso, c nnm (J o momento opportnno pal'lt se esmorilhat• ~i o 
t1 on nitu. · -· 

Prot.ondo, doado j:t, ln.vm.t• o mon lll'·ltnsto, apezn.t• •la cm•toza, 
<JIIC tenhó, do ser inutil. . .. 

O Sit. A. Azi,REn3-Pot• sm• injusto, Si V. gx, nito fosso injusto 
o Senado so manifestaria. 

0 Slt. ATiFllllllO I~TA.IS·-llljllslo ! Diz. V, .Ex. « 9ue n Srlnado &e 
mcmi(t,stai·ia ». Niio lasso ollo irmão 1lo .sr. Pt'CJcopio nno s1wia no
meado. 1\' o princi11al titulo clc rccommomla.çiio. Ba;.ta. c~se 11tu•a. 
o ~onn.tlo opproval·tl .. A ombaixn.cla ela R.nssia.... · 

O SR. A. AZICTtBIKI-Legar.iin. 
O Sn. AI.FREDil EJ.T,Hi-Foi da.1la n.o SI', Alei hia1lr.~ como pt•e

sontn 110 annivm·sat•in ... 
O Sn, A. AzERt·:oo--I~~o t1 ongano de V. Ex. 
0 SR. ALFREDO ELLIS-Q~ando ftzesso cJI~ pa.1•t() do quadro

o que não se d1t-quando não houvesm clamorosa, injustloa com apre
terição do muitos, não só diplomatas como socrotarios, com longos 
aunos do serviços importanto~, enten,lo que, por suspelcão moral. •• 
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0 Sn. A. AZEREPO-Oh ! Soohot• I 
0 Sn. ALFl~EDO ELLIS- 0 Sr. Pl'OSiuonl.o da Republica, si ti

VOSSO escrupnlos, não podia nomear seu irm!to; pelo menos, por de
cencia, devia delxat• ao seu substituto:a asslgnttturn, do decreto, como 
o fez o conselheiro Rodrigues Alvos, cm relação no sou tllho-cn,ia. 
nomeação foi lavrada pelo consolhoil'O Alfonso Ponna. · · · 

Nlto 6. digno; o acto do Presidente ll ]ll'ofnndnmonto im-
m01•al. . · . . 

Nilo lm oxomplo o nom procodonl,o (]I! O ,ju;~titlqno a {1·ate,·nMli-
boralitlade, · 

E' a Jli'Ímeí1·a ve::!l! 

O S1t. A. A~lmEno-Na plu•;tso do V. Ex. 
O Sn. ALt'ItllDO ELLts- Não analyso ns f[ll:tlidatl·J~, o nom dis

cnto a ca.pacidado (lesse moço •. 
O Sn. A. AzEaEoo-E' o que V. l~x. dovitt analysar. 
0 Sn. ALFI:EI>O Er,LIS-Si ]101' vonl;m•a fosso um homem de no

tabilissimo sabor, si fosso uma autoridade do oxtraordimu•ia profi
scioncin, o de ospeciaes aptidões parn. o clesomponho da fnncoão, cx
plicar-sc-hla a nomeação; mas nem a.9sim se a justificaria. 

A ncnneação·dmso mo~lO (cli• não. tom ~~ tt1Jpt•ovaçfio o menos 
ainda a consagração populat•. 

O Prosidonte da Ropnblica devia tor cscrup:1los. Não os tove. 
I~so t'1 bom triste o doloroso .. Tal voz ton h a, om occasião oppot•tuna, 
1lo discuti!• essa suspeição moral, qullndo, cm scs;ão socrot~t, o Se
Jl'ldo tiver do conhecer da nomcaçlto para. a.pproval-a. 

O Sa. A. AZEREPÔ-V. E~t, devia esporar nsstt occasião. 
I . ' ' ' . ' ' 

O Sn.. Ar,PltEDO ELLIS-0 que mais 1li:l que isso courrango a alma. 
n:wioual não é o facto om Ri, tJUO j(t, é dcprimcnto o incorrcctis.,. 
simo, .6 a alllrmação, foitn por nn1 m•gão .tlii opinião publica, do 
qne houvo como fJHO uma tr.tnsacção commorcial, nm elo ut das, 
1Jara fJilO o i llns LI'O Ministro rla9 ReJaçõos Ex to l'im•os lllit~Hlasse la-
vmr o decreto. · 

Ninguom, mais do fJUO ou, prostot homonagons o ctilt.n ao barão 
do Rio Branco.. . _ · 

O Sa. A. AzELtEDo-Mas, dost!o qno lho attribuo somelha.nto 
1wto, o culto dosappareco. . . 

O Sa. ALFREDO ELLts-Mas cum tt mesma intuição o coragem, 
com~~ mesmtt llombi'i(lado, com rJuo de!'ondo scmpt•o .os actos tlo 
S. Eit,, agora O li O consm•o. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA-Sem j)l'OVa~. 
O Su. ALPnEoo Er,Lts-E' possível CJUfl s .. Ex. seja aprovoib.tlo 

na. futura. organizt\ção, mas, o que ningttom Joixn.t•:l. do sentir 
aindtt rtue não manifeste abortamento, é que o.ssc acto basta pará 
cios via. l-o daquelli1 ad rni 1'11 V(ll .Hill~ a vot•tical, f1110 incut.ia. . r~spoi to 
ao.; i1(lversarlos e causava admn·n.çao e. todo o povo hra.zJ!e1ro. 
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· O sa: A. AzEREoa- o povo brn.ziloiro nlo so m~nifestou; E' 
só V; Ex. 

O Sa. ALFRED) ELr,rs-S. l~ll: .. continimrá no futuro govot•no, 
mas nolle figurará como a. tort'l! do Plz:t. 

O Srt. A. AzmH:no-Acha que niio do via oontlntuu•? 
O Sn. ALFn.Eoo Er,us-Qúanto ao Pt'O>Itlonto da Jtepulllica. o 

qno poderei !liwL' que rião este.!' a na. cons<lioncia. dt\ Nnçiio? Todo~ 
contam os dias, as horas, qtio fa tampara .a oxtinccã.o dn. viela dosso 
Governo. · · 

Fall.am poucas, folizm!lllto, plra. o bom o tL•anqullidado pnbllca. 
(Muitos nao apoiados.) · · 

Póde·so percorrer a oxtousn. galet•la do todos os Presidentes !los 
Estaclos Unidos da Amct•ica. do Norte. Alguns foram. accuso.dos
nliús .í usta.moute-do incultos, de ignorantes, som os .nocessa.rios ro·. 
qnisitos, par:~ o bom desempenho do tão alto. o impo:·tanto fuiJcção • 

. Sobro ~enhum •. porém, pait•ou a mini ma suspeita. ou accusa.çã~ 
do tmprobtdado. . · . . 

O SR. A. AzEll.Ebo-Nem sobro o SL'. Nilo pódo pn.irrw •. 
0 Sa; OÍ:.IVEIR,\ FIGUEIREDO-Sobro o Dr. Nilo tambein não pú!lo 

cahir esta aocusaoão. (Apoiado8.) · 

o SR, AÚ'REDO Ei.LiS- Pois b3m, façamos o. confronto. Na 
crypta de S. Vlocrito do FóL•a, inm•gulha.da em eterno crepusculo; 
ropousl, desfazendo·se em pó, o cndo.ver dó velho ililpero.dor 
D. Pedro II. No pt\lo.clo do Cllittota, ha outro cado.ver, taiilbom, 
c!osfa.zendo-se om pó, . 
· Qu:mta. dilforença, porém, entro os <lous, si formos fa.zer a 

comparação: este, guiri<Lado a.o supt•omo podar poJa. sorte, pordes
gt•aco. noc~sa:, para desgraça <lo.Itopnblic.~. continuo a atHrmar, va.o 
ca.hil• coberto elo ma.Jdíçilos o nna.thomas, ao ]lasso quo o imperador, 
apczar do exilado, implie·so :to nosso t•esp~ito; porque ont suas 
mvoas barbas, ftuctnantos aos ventos marttunos, qun.ndo · partiu; 
não.lmvia o minimo Sillpico do lama. 

Evoco.nllo: nosto momonto, a face angusto., att•:w<ls da set•eni· 
c lado g<!!lda da mot•to; parece-mo di vls:w nolla um sorri8o; Serli; 
porventm•a, do ironia., confrontando o sou, com o actual Govet•no w 

.. O Sa, A. AzEREoo-Isso ê rhetorica, alnão visão da parte d~ v. Ex. · 
O S1t. AJ,l·'REDo ELLis-Sl é do ironia.; não pódo sor maior .o 

castigo, . · . 
E' tão cruel, tão pungente, que não onooutro nl\ linguagem hu· 

mana. e1pressão que possa traduzir a dôrquo devemos sontlr. 
Att•avés dos ultimas 70 annos do nossa existeuaia., como iiação; 

a.ltlm do honesto imperante tivemos presidindo os destinos no.clo,;; 
na.es Deodoro, Florlu.uo, Prudente dfl Moraos, Cttmpos. Siillos; Rodrl
gnas Alves o Atronso Ponna. 
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Rapresentam todos na. historia. politica de nossa Patria ploca.
ros elevados cobertos todos de neve alvissima e immaoulada.. . 

Si tirarmos um pouco dessa. neve de qualquer deesas oumiadas 
e compa.rarmol-a. com a actualidade, seremos forçados a desistir, 
porque nito se -póde comparar -neve com uma pôça. de lama. 
( Nao apoiados, Proles los). 

o Sa. A. AzEREDO- Lama ·atirada. para ellcs que não prc
stllm a devida consideração ao chefe da. NaQilo. Niuguem está.· livro 
de, ao transitar por uma rua, recobor um sa.lpioo do lama. 

o Sa. ALFREDO Er.LJS - Isto aqui, apozar dos pezares, nii:o se
pdóe consldera1• como rua. II' o rocinto do Senado, e ainda se pddc 
fcclar a verdade. 

O Sa. A. AzEnEDO -~;usei que é o recinto do Senado. . 
o Sa. ALl'REDO gr,Lis - Si V. Ex. pretendeu atirar•me um 

insulto, desejo que o endosse e firme com a sua responsabilidade, 
para eustental-o em outro logar- fó•·a daqui. 

. O SR. Pa~siDENTE - Attenção ; attenção. (Fa:r soa1· 08 tym~ 
~1ano1). 

O Srt. A. ÀZEREoo- Eu não disse como iuiJuito, 
o Sn. ALFRSDO Er,w- Sr. Presidente, tenilo concluirlo .. 
o SJ.', .:roJ.•,;;·e <lo Mol.'ao'"' (') -Sr. Pl'eSi!lunto, soja-mo 

licito ltir o tolo;;mmm<L enviado ti Mestt 1lo Senado, como cop1a da· 
quolle c1uo foi dll'igido a S. 1\x. o S1•, PJ•osidonto da Hopnbiica. e 
quo l'eza o seguinte: .. · . 

«.Copia. ·-· Tologl'amma acabo pa.~stu• P1•esidento da Republica, 
Sú aqui JIVI'e coacção posso telogi'apha!' V. Ex. PI'eso dia lO por 
praQas qmtndo sa.hia consulado argentino fui conduzido che1'a.turn. 
aonde coronel Mat•a.nhiio levou-mo casa Sá Peixoto onde este com· 
panhia. tcnento Pantaleão llerroil"<L soltlados exo!•cito policia outras 
pesoa.s exigiu renuncia que fiz pa1•a salvar minha vida pois se· pro· 
pala v a gove1•no ia mandar I'epor-me sondo renuncia ditada Sá Pei· 
xoto. Obtida ostafui solto embarquei vapor•Bahía garantido por todo~ 
os cousules renovo protesto feito ante1•iormente por tolegrammacon
tra ataque autonomia Estado não abrindo mão diL•oitos assegurarias 
Constituição Federal. Atlm restabeleeer garantias constitucilínaes, 
peço immediata retirada coronol Pantaleii.o 1'elles, tenente Eduardo 
Wot•nor ~'i1•mo Outra, Pantaleii.o Ferl'CÍI'a assim como 1•ctirada fio· 
tilha. de gum•t•a que l1ombardoou bat•baramento cidade ·indcfo-a, 
l\luitos protestos pt'9juizes causados, 150 vida>, proprierlados os· 
trangoira~ o uacionaes, fomm apJ•e.lcntarlas ,juizo seccional, respon· 
Si\uili~ando GovOI•no Fodm•:tl. Dflpul.arlos osl.r11loaos to.miJom lt\Vl':l.• 
ram Jll'Otosto n~osml) jui.zo. I!UPl'llllSil. contraria impodida sahir 1lt11•· 
i\Uto tempo; .mmha l'OSI(loncm corcadr1; i.oJegJ'IImmas crn.m appre
br.ndidoR policia.. Aguardo doci~flo V. Jlx. om Bnl~m. Saudações
Bittenc01n·t, govornndot· Ama7.onas. )' 

(') Este di:tcur~o nlío foi rcvi!to poJo OJ'ndor, 
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St•. Presidente, faço justiça a çada. um dos honrados Senadores, 
para julgar que con5ideram ab.>olutamonte . in1lispensavel qualquel' 
commental•io 11. indignidade quo :tcabu. do ser tL•ansmittida. para.' o 
Rio de Janeiro. 

O Sona.do é ta.mbem conhecedor do um telogramma 110 S. Ex. o 
Sr. Sil Peixoto, em que se roh.tam os fu.ctos de moneira diversa e o 
Senado estll. portanto em p1•e;onça de dua; a.ftlrmativas contra
dletorias e <1nal o juizo formula<lo a oppot•tuni!ladl) se offereccl'IL 
pr~.ra. trn.zol-o :w conbeçimonto i.la Nação. · · • 

·O quo ó, poróm, induhitavol, (• guo o S1•. Presidente da Repu• 
blica tem a sua pal::wl'a absolutamente compromettida, S. gx, af
ftrmon em telegramma ao general Pedro Paulo Gal vão que pro· 
Clll'asse o S1•. coronel Hittoncourt. o indagasse si a. renunci:t l'üra as-· 
signa!la sob coacção ou nãu. No e<tSrJ positivo, tinha Ol'dons cxpro~
Ht~s de fretar va.pOI', si necc$.l<lrio ~o torna~se, para. repor no govor· 
no o S•·.~ coronel Bittoncom·t. Dubi s, Ex. não pódo sahlr. . 

Toi'Da·sc indispensavel quo so saiba qnaos as serias 11ifficul· 
dad~s que esse omprebeadimento pódo onconh•al', cle8de IJUO não . 
sejam satisfeitas as cxigoncias contidas no tclegt•amma quo foi 
li tio. · · 

A moilitla t! ul'gcntc, a.llm tlu qne ,;c muru.liw a: ot•tlom tt•an~-
miitid<t o t•mtlmm para evitat• maiot•os desgraça~. . 

II' preciso qno a l!.lff}ll que acompanho o SI·. coronel l:litten
court, a.'l chcgm• a Manilo~. não encontre atJUOllt!$ <tuo a h i' tleram 
togar aos momoravois o inl'elizcs a.contocimontos. · 

Urge, pm•tanto, que o Sr. Presidente du. Republica providencio 
afim. do q l\C os ntsos <lo gum•t·a desçam immmli:ttamouto o rio, 
tra.zOitdo <t olllcialidatlo srJt•ia,mento _compromctt.itla naqucllo~ suc
cos~os, · ·· 

Officiaos rlistinctos ilo nosso exercito nog:tram·RC a. atil•al' 
~oln·o o povo, a. bombardeai' :~ cidade imlefosa o, sogunilo consta. 
rio um tolcgra.mrna dirigillo p:u·a. osta Capital, ~ão L•llos os St•s, to .. 
nonte Polydoro Rodrigues Coolho, R. Afireu, Pillt.o Poixoto, Vas· 
concellos o capitão João Pereira, fiscal do 4G•. . · · · 

E' <lo t.o<ll~ a convonioncilt IJUO o nome do~~os offichos llgm•n 
nos A,wao.t rio CoiiOJ'el&o. · · · 

O Sn •. 1os1:: Busms1o -Muito bom. 
O SR •• ToamJ DE ~loR,\tls - , , • pelo modo po1• quo procedeL•a.m 

om semelhtt!lte omor;roncia.. Sol' ia tambom cas" <le in1li~ga.r si al· 
guom appro\'on, ,instillcon, tlosta on rbt•-tuoll<t..manch•a, o Jll'OCOili• 
mrmto do8 on(.ros; indagar do>so algucm IJnal ~ot.•ilo proce1limonto 
tla.jltst.io~ oomJJotontc paL':L eom o~;es n!llrJino~.~quo nl\tm·almcnte 
se l'i1Volto.ra.m cont1•a uma or.lom SllJl~t·íor. 

Sol' ia. intores>:Lnto ~;onhoeot·, S1·. Prositlont.o, qua.l o crif.m•lo 
parn.dirigit• a ju::.tiQa nosto caso. São ofllciaos fJUe llcsobcdocJl'am 
lt uma. ordom, a nmn ordom quo existiu, omqu tnto rgte qs ontros 
co~mett.eram, em nome do nm1t orclom quo não existiu, uma das 
matares barbll.L'i<la.dos quo se toem com1n!ltt.ido noste paiz. 
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· . Creio •]no o Tlr~.~il j:t a~sísl.íu, mais 011 menos, n. ~:J doposiç•uo~ 
do governadores do Estado, mas jâ.rnais prosenciou facto tão inan
lllto, :Lttontado t.fi·) cla.moroso como o pt•aticat!o na ciciado rlo 
llfanáos. 

O Sn ~ .los~ EUSEDJo :-. Apoiaclo. 
O Sr. .• lonaE Dr. Mo!to\ll~- lolfolizmcnto foi o~colbirlt1 a minha 

J.r.rr<t p:n•a campo rlo crlltm•il ri osso novo procosso, · 
S. gx. o Sr. Presidente riu, Reptrblica, :10 mandar a fot•ça. IJilO 

tom do repor o St•. coronel Tlittoncourt, no cat•go·de go,•ornn.dor do 
Estntlo, devo revestíl-n. tlo .numero snfficionto !lo praças, para rJUe 
essa reposiçiio não seja. urn simuJn.cro. 
• E' pt•ociso qno o tÍutnel'o SC,Í<l. mais quu ba.stante, pat•a llllO não 
flrgto rlesmoralíznilaaordom do S. Ex. o Sr. Prosidento da Ropu
blicn., o pn.t•a quo, Sr•. Prosídonto, como disso ha pouco, não so a.g-· 
grn. vo.m as desgraças q uc al!i so dosEm•obmm . 

Fwa om tempo feita a provon<'"'IO. . 
Yô o Sonatlo que, den.nto do tolegt•amm:.t tr::tnsmittillo por 

S. Ex. o Sr. cor•onol Bittoncourt, govot•naclot• do Amazoms, ou 
tin!ut razão para suppor qao S. Ex. assim tivesse pensado, assim 
ti vosso agitlo. . 
• De Jltcto, si S. E.~. ti11lm pt•otcstado uo ,juizo competente, si 

i.inlm pedido pt•ovidencías ao Chcl'ó da Nação, si tinha resistido c 
lavmrlo neta solomno com os consules c com os representantes da 
Associ:t\\ÍÍO Commm•cin.l, não ora natnt'tll qt1c tm•minasso por um:.t 
rcmulCiil, como 11CJllOJia quo ioi communiçada ;t Mosa. do Sonado 7 

Ü SR, GOl':/QALVES FERREIRA-.0 ,Íillgarnonto publico SOll!pro so 
manifestou duvidando dessa renuncia. · 

O Stt, JonGJl DE )!onAlls-Cho.~am a affit'mar qrto S. Ex • . oito 
protestou. . · 

Mas pl'J•gunto: o fac ln tio tm• S. Ex. Jlrolido provilloncia.s no 
E.~ecutivo. lavrado essa n.ctrt, uffo oquiv:dc no mais forte dos pro
t(lstos ? (Pcmsa.) 

Si isso nilo u:ts!a~so, no Pl'ú]Jl'iO docunwnto, protn$1.011 COlllO 
df' direito. . 

P!'OI.ost.ou n.inrla por<~.nto o Jttízo ~occionn.l o oil-n de noro 
a pl'Otosttu• om nome do sous direitos do plono accôi•tlo com o cor·~ 
roctissirno proceder o cr•ítot•io com rtno so tem htwiclo om. t.iío 
desgraçada omergonc:i:.t. . . 

1•: tivot·am :t cor:.~gom do a.mrma~· que S. Ex. nilo htwia. pro~ 
tustttrlo ? ! ! · 

Extl•anhtmt, St•. Pl'esidento, Mio tot• recebido tetogt•ammas, _o 
agora jt1 estou do posse da cxpllcar•ão. . -

Posso amrmlf.t; ao Senado quo 'atú lia poucos dias havia a cen
sura tolegr<tphica, embora so pt•ocuro negar osso facto. 

Alnt•mo catogoricamonto quo houve censum, dosiltl111ldo con
to>tacão do quem quor quo seja. 

Dit•iglndo-me :to oscriptorio da Companhia tolegraphicn. ingloza, 
a Wog&crn, lil1laguol. si tlimlu. t.inho. ttutorí7.:\l)it•J pm·n tclograpllat• 
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para Maná.os, com o segttinte endereço: « Govet•uador Manáos :.. O 
empregado respondeu-me que sim. (Essa. n.utorizaçüo mo foi cas· 
sada posteríormonte por ordem rio St•. Dr. Sá. Peixoto.) Per~tuntei 
então: «E esses tclegrammns solfrom censura., mesmo esses dirigidos 
a. S. Ex. !l St•. Governadot•?» O empregado respondeu-mo: •Sim,. 
Perguntei ainda:-« Como? Por r1uem? » Disse-me o empregado: -
«Pi'lo reprcsont:tnte rio Go1•erno, o fiscal»- «Quem ti osso fisc11l ?• 
O empregado rlisso-r.1o o nome, de IJIIO não mo recot•do. 

PtJt•guntoi ainda como so !lu• ia essa consttl'D.- «Dando conhe
cimento do loxto tio telogt•J.mm[l a esse mesmo fiscal.» 

Rola.toi o fa.ato 'ao Sr. Pro.~!dento rla Republica, o S. J<;x. dis· 
so-me:-« Nosso caso, quando quizor passar algum . tdogra.mma.. 
mttntle-o aqui, a Pttlacio, porque cn o visat•oi.» Creio que não prc· 
ciso a.ccresccntat• uma só pala na, 11ara tlr.monstrar que ox!Rtin a 
COOSill'll., . 

Volta.ndo aindiL umn. vor. a S. Ex. o si•. Pt•esitleoto tln. Repu· 
hlica, pttrn. fa7.01' v!sat• um tologramma., S. Ex. nellc r.sct•evott o 
seguinte: - · 

«Não vojo motivo paea que osso telogrammn. soja rcjoitn.tlo ». 
E assigoou «Nilo ». 

P01tanto houvo lntltt!Jitavolmcnto censura. Eis a l'a?.ii~ do n1io 
ter ou t•ecobido teleiramma. algum do St•. coronel Bil.toucourt., 

• uom de seus amigog, no momento n.ngusl.ioso por quo passou nosso 
Bstarlo. 

O Sr. PreF~idente-Pcr;o liconc:t ao hom•a.llo Senadm• 
11ara prevonil-o do quo a ltortt rio pl'orogacã.o, concodlda pelo 
Scnatlo, cstd. tlntla. 

0 S!t. JORGE DE MOMES-V, 1\x. mo perdoo potlit• quo so ill· 
fol'rne lia Casa. si me concorlo mais 2il mi.tlittos do pt•orogaçito . 

O S1•. PreF.Iideute-0 Regi monto só pormittc a proro
gaçiio pot• metade da hot•a mtwca.cl:t pam o expediente; mns. V. Ex. 
Jlllilot•(L tor algun~ minuto.~ do tolomncia. 

O Stt .• loiwE !JE MouAES ·- No,scs r.asos appollo pa.t•a ossos 
poucos minutos o vou resumir as minhas considot•açiíos. 

Desejo que figurem a.o lado do tclogramma Jl:tSSallo por S. Ex., 
o Sr, coronel Bittencourt, govo1•nudor do Amazonas, ossos outros 
tio correspondente do Jornal do Commercio, mt . cidade 1lo Bqlóm: 
· «BI::Lüu, 13-,-0 govm•nador do AmtLzonas, St•. Bittencout•t,roi I'O• 
cobirlo aqui com todas as honras devidas ao sou cargo. O governa
dor mttnllou cumprimontal-o a bordo poJo sou ajulll\nte de o1•dens, 
tomlo tu.mbem compareaitlo o secrett1rio do interior. 

O gon01•al Podt•o Paulo foi ao tt•apicho espal"..tr quo o vapor 
atracasse, e logo quo isto so dou subiu para llordo, onde conferen
ciou com o St•. l3ittoncout•t, o qual lho ontrogou uma. doclaraçã.o 
oscl'ipttt, dizollllo que só rortuttchtra. porque fõ.ra coagido a fn.zol-l). » 
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«B~J,J~M, !3-0 govornt<dm· do AnHJ.zonM, coronel Bittoncom·t. 
declaruu n.o.< ropz·esontant.os 1la impt•ensa Qlll',tlU<liJdo om tl•ajos ca
seiros, ~abia, mt mnnhii do 10, uo otiiflcio úo consulado argentino 
partt sua. rcsilloucia, quo fica situadtt ao l:J.úo elo me~mo consulado, 
tbi preso o metiitlo em um quatlrado composto do 40 pr:1ças, .com
ma.ndaltrts pot• um sargento. Por essa lbt·ça Jbi conduzido à policia 
o dahi a uutra c:1m, onde se achava o ~~·. Sti Peixoto, pOl'aJlio 
I[IICID foi olJrigu.do :.1 !lcd;war quu n1i.o sú rentmcütv.t o cargJ rio 
governador como, ainli:< mai.,, que, mesmo quo o Goveroo Forleril.i 
mandasse J•opol-o, niío ac~oitaria ess;t reposição. Os tm•mus tla !lc-
cb.t•aç1i.o tomm Jitad.~s pelo proprio Sr. Srl Peixoto. . 

O .Toi'1Wl do CmHilliJI'I.'ÚJ nO llirll'io do Amtt~ona.-,oo:tgitlo~,l.iYfll'ttm 
tlo toch<U·. 0.~ sou~ l't.Hladorc~. Sr.~. \'ieon!c Roi,; o .\la.noot Lobato, 
l'ol'M!Ítlo;, ultogitJ';WI tamlwm 110 1Jahi1t u:tlll o ;ttll·ul'lladol' tlepo$trJ. 
Touà; cmh~t.rcara.m em Manâo~,soh u.muaç:tH do mot·to, .>tHltlu, l'oliz
meuto, ga.rant.idos pelrs CO!l$Uios estrangeiros.:. 

«BoJ[jm, 13-0 coronel Bittoneourt tom om sen poder uma com· 
municaç1i.o do p1•oprio punho do cot'O<IIil Pn.ntalofio Tollos, escripta 
em papel ollicial timlJI'•ttlo, int.iman(IO·o, cm nomo rlo Governo 
Fouoral. <L ahandonat' o car~-to 1lo govc1•natlor, ~oh pcmt do contíntu1r 
o bombat•tlcio rla citladc. · 

o omb:tz·qnc rio e:!l'onul l.lir.toneourt (i)i em pa.rto uevido :í. in
tOI·l'uroncia ami>•tosn. dos cunsulcs cs~rangJit·os, rpw I'Occavam vol·o • 
assassinn.do c qno, pol' ontru la1lo, havmHlo obtido que elle deixasse 
o Govel'nc·, p~u·:\ evit:w a continui\ção do bombat•r.loio, rJuoriam fJUO 
ol!o llc:<sso livre par11 agi!• no sentido rln sna L'eposiçii.o, si as.,im 
cntontlcs.>o co~nvonicnte.» . 

«BoJ,:m, 1:1-0 coronel Bii.tcneoni'L, govm•natlót• tio Am1tzonas, 
regt'O.i><a amau!11í. partt Man:í.os a b:Jl'llo do Olinda, acompanhado do 
gonm•<tl Pedro ~auto, qno leV<I. IJ~latro b:l.talhüiJ~ pam. l'OptJJ-o no 
ct\1'!:0 de que f(H YitiÜJIIÜtll!OliLa aJ:tsta.rln.>> · 

«BiJitlm, !êl-:\ ft\milin. !lo govcl'oarltJl' Bitt.enconrt é o~Jll'l'a,,l:\ 
<lllll\1\h~ !lo ~fanli.o.<, a hor1lo tlo Amb1·o.•e.» . 

Ma~. :"1·. Pro~idooto, o ca$o tio Amawnas tem p1•oroca.rlo in
ttign:tl)f(o g<ll'a.l. g• um 1'<1"to. O caso do ,\mn.zona.~ tom tt':\ziclo 
mnis do nm distincto membro Útl Ctmgz·osso N1teional :í. tribuna 
par:1 maniCost:11• stt<l opinifLo ; t·Hn Jll'ovocado r!iscu•siio na. im
pt·onsa o-wr<larlo soja. dita-qu:t~i aunanimitl~tlo !lcssa imprensa 
csi.:l1IO ínteil·o ~.cc:ôt•riG tJom o or:llicn·.M:ts, St•. Pro;itlolltl\, pl'OCII!'tt·8n 
n$snntt~~• n n!'ignm do t.cula~ osf,a.s do.~gl'a.t::t~ ~"'H'•' •. Jo!ibrw.tçiio tio 
Con.!{Po.-.:~tl Logis1n.tivo do Al11íl.Z01Ht.~. ~ 

O S1t. .lc.sJ:: T\uzr.mo-J·~~so tlrpw •1 o pnut.o lntot•o;sa.ntc : th·· 
mon-se prim~iro sobJ•Il nma rlelilJtJl'aç.ãu, Üll}llli~ ~olll'll 11m:\ re· 
llllllCiiL. 

O Sr. .. Tonm: PE 1\lonAP.~- St•. PJ•osirlonte, ost.ou rlo inteiro 
accurdo com o illnst1·o Soua(lor polo Rio t>mnclc do Sul, qnnnrlo di-

• 
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r~giu a palavra ao Senado, diwndo que a. autonomia do~ Estn.dos 
nao devia set• enc<tmda sómcnto pelo lttúo do !Executivo. 

De pleno aecôrdo . 
S. Ex. disse m<Lis qno a autonomi<L ta:nbem era l'orhla, desde 

quo se nãp respeitasse ;t soh~rn.lli<L do Püdut• Lcgisl<Lt.ivu. 
lMou dtJ pleno ;tccúrrlo com S. Ex. Mn,s a.ntos du twlo tlovo me 

osp&nt<tr. que, n.ssentando-so n, solução do cttso sobt•o uma dei i l.te
mção do Congt•csso Logish1tivo, ltüllVOssc uma l'O!Htnei<L. 
· Ronunchu• o quo'l ArJuillo CJUe não t': seu'! Como renunciou si a 

cousa não ora sun. '?Que cou~;1 ronnnciav;t? Couso. ClllC jti. nii~ lho 
porteucht ? · · 

Era umn, renuncia inacwit:wul, com f.utlos os ofi'erocimoutos · 
ora. mais que dispeusa.vel, um f.rmubolho, ess<t renuucitt. ' 

O Stt .. Jos1~' Eusr::sro- E della. tomOIL conlwcimcnto u Con
gresso, coulbt·mc declar•ou o Sr. S:í. Peixoto. 

O Su .. loHu~ DE M<1RAJlS- W natm•<tl, portanto, <JUn eu tonha. 
duvidas sobro a rogul:tridadu com quo l'uucuiouou <L <t;sembl<i;t sobe· 
muu., qua.udu deliberou eassw o ma.ndu.to do govct•natlor, St•. c -
rcinol Antonio Bittencont•t. A !'Onuncht, com a cit•cumstanda crra
vissimn. de sct• obtida por ooncr;ão, vciu demonstrar õt punea {l1·~w:a 
dOS CSpit•itos <I !lO SC !J:1Seavn,m Ulll SOlllmA:>.\ DELI!llmAÇÃO IHJ CON• 
ORESSO!!! 

Nii.o discuto, porque não acho oppJl'LUIHL a. ap11licação do di~po• 
aitivo constitucional no caso. Hetiro-mo sümeuto. ;í. duvidn, que 
plir<L ~oure a ro;(nhtridadc elo l'unccionamouto <lo Congt•es~o, <llW 
eslli sendo o pivot, <I questão capit.tl CJUC, uestu caso, si fosse vot•
dadlJim a :;ituação dominantu nu EsLa.du, tm·ia. do <LC<tbat• JlOl' on<Lo 
dJVi<t ter começado. · 

Aa~im como lancei duvitlé\ ~obt·u u tlocunwntu rueebidoJ pelo 
Sr. S;l Peixoto, l!ojo mais rtue jn~tific<td<t pelos tulogramma~ tt•:ttlS· 
mittidos dn fJ,Lt';i, as,;im htn<;u duvida subru "· rognlu.t•i(htrlo rio !'une· 
uionamento do Co!lgt•osso. · 

O St\ . . los~>' EUS!lll!O- ,E,h dt!l'id:t foi l:tnçada pelo proprio 
St•. S:t Peixoto, quando acceitou, ou, segun,h> se diz, estorfluiu a 
l'OllUDCia. 

O S1:. ,Jol\G" Pll Mott.\1~>~- Mas, Sl', Pro>illentc, intlagttui 1lo 
S. Bx. o Sr. Dt·. S:t Poixot\l ll.li.tlllcin.·; soht·u o t'unceion:~IIJellLo do 
Cungt•esso, na itot•a solem no cm que doli IJm·ava cassw o man,Lato du 
choro elo Excentivu, e S. Ex. mo rosponduu que o Congt·o~SJ, na 
~ossão elo dia 7, presunto> 14 Deputttdos, at.ll'osontou um<t incli~tt,;ii.o 
as:;ignacla pol' novo o que foi n.pprovatla pot• ll, declarando vago o 
Jogar· do governador. 

Eis os motivos, Sl'. Prosidonlo, ela tlnvida. r1ue n.ssalt:1 o mou 
espírito. 
. Seria. pos;ivol qn,; rlom Deputn.1IOs (POIS .QUE o PrtES!DP.NTJ' F,l· 

ZENDO Nm!lmo N:\0 V01'Anl.\. NO Q,\S.l), ÜllUS Dnpltta<lOs tpHl tn.ntM 
s;io os quo niío t~NI,nv;tm dll :lectit'tlo cnm n. indic;l!;àiJ qun cao~s:tl'iõl o 
lllil.llfl:ttll dn g'O\'tl!'lii'Ld!ll', l,i\'OSSOI11 -'" ll!lll~Ul'\'õLiiO IIII l'I'CÍI!i,ll, 'Jlitl'õ~ 
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que uma tal rosoluci'io fosso vutttda, quando, com a smt simples re
tiralla parn a Secretat•ia, fariam com que tlcas.>em o.pcnas 12l'CPI'C· 
sont<~,utes, numel'O illog<tl para a assemblóa dclil.Jm·ar? ! 

O Sn. Josil 1.\UZEDlO - Alh\s, o telogramm<1 f<illa no protesto 
que fizeram esses Doputallos. 

O Sn. JoRGg DE MoRAJlS --' Esta é a lluvida C[UO ouso levantar, 
as;JOntando·a sobro as proprias inform:J.ções tio Sr. Dr. Sii Peixoto. 

Posso augmcntar essa duvida, dosdo que veiu telegramm:t para. 
esta Capital, ínlormando que OITO DEPUTADOS protestaN\m eontt•a a 
indicação referente <i perda do mandato e q 110 cinco Deputados 
estaYam ausentes, não havendo, portanto, numero para a reunião 
do Congresso. Além elo protesto a que se referiu o distincto collego. 
pelo Maranh1io, breve terei a connrmu~ão pa.ra ll:lssar á. certeza 
dos fa.ctos • . 

Accrcsco aind<~ a circumstancio. importantíssima que o tclogra
l>ho noticiou para esta Capital: foram presos: Benjamin Lima, ofll
cial do gabiuote do governador; Antonio Lobato Farias, secrotario 
do. Nanâos Tl'anaoays, o tenente Manco! Carvalho. Estão foragidos 
Domingo:> ele Queiroz, Pedro Gtmbiraba, promotor publico ela uapi
tal, .Tosó Jorga Carvalhal, juiz das massas fallidus, Aprigio do Me
nezes, coronel Ft•aacisco BittoncoUl't, scct•etario do Esta.do, Pariclcs 
lvloraos, redactor do Jornal do Comme1·cio c coronel Pedro de Souza, 
commandanto da Forç:1 Policial. 

E agora, qu(Lnto aos deputa.dos, Virgílio Ramos, UIU; Rttmos 
tio Oliveira, deus; Guori'OÍl'O Antony, tres: Lima Bacury, quatl'o; 
Bonto B1•azil, cinco ; Furtado Belém, sois ; Gonçalves Dias, sel;e ; 
Jonatllas Pedrosa Filllo, oito; este ultimo estú. em Belém, Par:l. 
Estes Deputados estão foi•agidos. Por aqui se vê que o numero de 
deputados a sahir do recinto poderia ser muito maior c a sua sim~ 
pies sabida faria com que • não houvesse numero legal pat•a 
so votar a medida contra. a r1ual pl'otostar:tm o foram obrigados 
a fugil• do lllanáos. E soja dito, pJI'f!UO mo const<t ti ultima hora 
que o Congresso já foi convocado de novo : será interessante sabc1• 
com que numero funccionar:1, desde que cinco Dopt\tados estão 
ausentes c oitq foragidos,· e o Congresso se compõe do 24 Depn· 
tadoo 'I ! ! 

Innogavolmente esto Coug1•esso não pudo i'unccionar. 
As noticias tt'a.nsmittielas pm•a a imprensa desta Capital devem 

ilmo um;t idéa ft Nação <lo quar.ll'o horrol'oso que se desdobl'Ott na. ca. 
pita! do meu Estado, o vejo ITUo os pt•o.ittizo.~ alli causados são ava.~ 
liados em j)erto do 4. 000: OU0$000. . · 

Não foi, portanto, mu non:tda, ufio foi um simples couiHcto 
entre soldaJos, que o Senador Jorge do 1Ioraes trouxo Pl'oeipitatla· 
monto no conheCJmonto do Congresso. 

Doante desses factos, o Est.a1l0 do Amazonas, circumscripçiio da 
Republica bmzilcil'a, ospe1·n. rio S. Ex. o SI'. PL•osilli!llto di\ Rnpn· 
l!lica qno cumpra. o srn rlevcr. 

E' u 11110 f.inlw, tlir.ot·. 
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Vem á Mesa, illido, apoiado o, estando esgotada a hora do oxpe· 
dionto, fica com a discussão adiad:t para a proxima ses8fío, o 
seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 6- 1910 

Rc'quciro, por intormodio d<1 Mo~a, as infor•ma.~ues soguintes : 
1 •, qu11l o saldo do Thesouro om LonJ1;es, moz pol' moz, de 

janeiro do corr·onto anno ató 11gora ; 
. 2•, a quanto montav:J., na3 mesmas datas, o nosso fundo do 

gar11ntia ; 
:3•, qual o debito do Banco do Bl'ar.il ao Thcsouro n11 conta. 

,,ates·ouro, nas mosm11s datus. 
, 4•, no roforido per iodo de .iant•lro até hojo t[Uaes foram as ope· 
rações do crodi t.o realizada~ pelo governo no estrangeil•o o quaes os 
~a!dos da h i re,ultantos. · 

5•, 11 quanto montavam as somnuts om•o sacad[LS pelo Banco 
!lo Braxil, desde janeiro até li do setembro, moz por mcz. 

Sala das sessões, 14 do outubro de 1910.- .M(1·edo Ellis •. 

ORDEM DO DIA 

O St•. Presi(lente - Nfio havendo num oro para so pro· 
ccdm· ;is votações constantes da ordem do dia., p[LSStt-so á matot·ia 
cm discussão. · 

· RESTITUIÇÃO A .lOSt~ PER!URA DE DARROS SOBRIN!IO 

Entra em discussão uuica o veto do Pt•efoito do Dlstl'icto Fc· 
cloral n. Hi, de 1909, opposto :l. resolução do Conselho llfunicipal 
mandando rest.ituil• ao coronel .rosé Pcl'Bira de Barros Sob1•iobo tt 
IJ.Ua.ntia de 8:500$, dilforonca; por• ollo paga e constante dos coube· 
cimentos ns. :37.!!93 e 37.455, quo foi 1lcsl'iada, em prorcito pt·o
prio, pelo ox-J'unccionario municipal Felisberto Ctlrnoiro do Assum· 
pção Fon toura, f11zendo pat•a esse 11m as nocossarias operaç·ões do 
credito. 

O IS~·. Severino Vieh•a (') - Sr. Prcsidcn'o, a 
qucstiio que so Yontile~ sobro esta matet·ia tom muito mais impOI'. 
tancia tio q uc 11. primcil'<t vista porlel'ia parecer. . 

Devo notar cvw sobt·o osttt matoritt liJi uuvit!a, crJnforllto so 
ovitlenda do pat•occt• tltt honrad:t Commi~são du Constituição, uo 
doctll'SO da scssã.o do n.nno passn.do ou lltt do annos antet•ioros, por
([Uo o ptu•ccer não precisl1 ag datas, a. Commissão do Legislação c 
.Justiça., a qua.l opiuou pill!1 approvação do vdto do Prefeito. 

Depois disto. o intL1rcssado na resolução do Conselho apresentou 
novo~ docnmcntos, nfio Rotlilo tt matnrin. votada. 

• 
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Este anno n.b1•iu-se novo dobato sobl'O a Cjuostiío, proponclo a 
honrada Corumlssão de Constituição e .rustiça, em .~ou parecer, a 
1·c.ioição tlo ~elo pam. o fim de, exceo.utalia. tt resolução, ser resti· 
tuitla. ao Sr. Barros Sobr•inho a quantta com quo osto ontt•ou llara. 
os co!'t•es municipac.,, ·como responsavcl pot• um seu preposto 
num dos('alcJUO dtttlo aqiw!lo.> coiro.;, 

St·. Pt•tJshlcntc, pot• molltot·os qtw sujam us desejos do inno
centttr o propo:sto do Sr. Bttt•ros Suorinlw, ning nem du bott 1'6 dil·<l 
CJUO cllo não é conniventc nosso desvio. 

J•;ncat•r·ogauo o proposto do SI'. Bttt·ros SolJI'inho d(', um nome 
de um committuutu de sou pal;rãu, J'a~et· o pag-amento do imposto 
devido por taUJ ou rJlHio.; prodiuB, a quem devia elle entregar ~·sse 
dinheiro ? 

NaturalmuuLe au I'OceLtJL!or da Prel'ei tut•a, e jam<.tis a um mn
}ll'egado que ttpenas t.inha que extrtthil· tt guia par<t quu t<tl pa:,ra· 
monto losso en·ectuado. -, 

Pois bem ; esse proposto do Sr. B:trru~ Sub!'iuho, ell'uctuou o 
pagamento, n!Io ao recobodor, mas <t .osso empregado, rtuo não 
tinha competencia para i•eceboJ' dinheiros, o rlahi a razão rht .pro
posioão, cujo relo discutimos, pam isentar o Sr. Barros ~uu1•iuho do 
pagamento dn quantin. cum que ontl·ou, si <l tJrw ontrou, pam os 
col'!•cs l'nunlcipao.<. 

Seja como fôl', S1•. Pt•esidoutn, a connivcncia do pt•oposto do 
Sr• .l:lm•ros Sobrinho resultn. immodi<ttameotc ao nmis ligcil•o o per· 
runctorio estudo dn. nmtcria. 

O que é regular é q uo o Sr. Barros Sobr-in!10 recorra aos tri-
1uuaes par<t haver a quitntür paga u que diz tel-o leito intlcvi
aamente. 

Depois, Sr. Presidente, accl•esce a circumstv.ocia de tratar-se de 
um pagamento feito por um cidadão quo tinlm o maior interesso 
em uão o realizat•, nflo so julgan,lo no momento obrigadu a Jttzel-o. 

O Sr:. MllNDl!s JJJl AL)JtmlA- Como não?. Foi atê intinHt,Jo <t 
J~tzur ü }mgamonto, sob pena de perrlo1• o logar. 

O SR. Srmmz:-;o VlE:IItA- Devia ter Yel•illcado ues,>o c;1SO 
pam tor lbito logo o seu prutostt>. Pol'illlCJ nfto l'ocoJ•rcu aos tri
IJunaos 1 

O SR. Mr~Noll~ JJE Ar.MtiiDA- Rocorrott logo. 
O Srt. S!lvlli~JNo VJEIHA- Perdão. Não t•eeorrou.· ::l11ja como 

l'ôt•, rmrecc-ruu rJuu o que foi adtluzido no pm·ocur· da llout'tl.lh~ 
Commis:>iio tio Con~tituif;fiu, <I cujas liçrios ctl tr·ilmto <L m<Liot• uou
sidomção, n[o 6 ~lrlllcicnto pam iutluztt' o roto tio Senado no ~eu-
tido de rejeitar o velo do PI•oloito do JJistt·icto Fedoral. . 

O Eh·. Tavares de Lyl.•a. (') - Sr. Presidente, não 
abusarei por muito tom::;o da gonet•osa attençfio de V, Ex. c do 
Sonndo. Serei br()VO. Pedi a p:t1avr.1. npiJnn,s para. dn.r• um<t lignir•:t 

---·-- ' 1' J J•:.-Jr• dJ.<.:urso n:ío foiJ'OI'isl.o poJo orn,Jor, 
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esplicaç'io ao honrado .~enador pah Bahia,.que discutiu o parecel' 
que .me coube interno!' sobro o veto do Prefeito á resolução do 
Conselho Municipa.l, de dias do anno p 1sso.cio. 

Em dias de mac·ço de 1907, o preposto do despa.cbo.nta muni· 
ci]lal Ba.rros Sobrinho foi pelo mesmo encarregado do recolhei' aos 
cofres da Municipa.lldadc a quantta de 9:000$, devida pela c Compa
nhio. Brahma» por impus tos pt•ediaes. Ao entrar na. recebedoria da 
Prefeitura., e sendo j1L u d.ia 30 de ma.t•ço, ha.vio. ahi gt•anle agglo
meraçã.:> de pessoas que, OJtnl ello, iam pa.ga.t• o mesmo imposto. 

Um omprJgado ·que esto.va p61•to ela porta o1fereceu-se pa.ra. 
receber o dinheiro .. e entt•ogal o ao thesoni•eiro. Era um escrtptu
.ra.rio da. t•eoebedoria. •.. 

0 SR. MENDES DE AL~EIDA -Empregado de conftanoa., por-
tanto, · 

0 SR. TAVAREs DE LYRA-0 preposto do Sr._Barros.Sobrinho 
entt•egou-lhe o dinb.eiro em presença de varias pessoas, que teste
munharam o facto o depois delle deram depoimento no inquerito 
policial e na formaoão do culpo.. 

. 1\ntregou o dinheiro, recebendo pouco depois o conhecimento 
em que se accusava o recebimento de 9:000$ c estava. a.ssignado 
pelo director geral, pelo thesom•eiro e pelo esoripturarlo. 

0 SR. MESDES DE ALMglDA- Entl'Oil com O dinheiro para Oll 
cofres. · 

o SR. TAVARE'J DE LmA- Posteriormente, ao serem tomadas 
as contas dess3 o;cl'iptura.rio, veritlcou·se que sua costaneira- o 
livro em que oscrevi11 :mas nobs dia.t•ias . do que tinha occor
rido no. recebedoria., estava vicio.d ~-onde se lia 1:000$ havia 

. emendo. para 9:0!0.5 o não só h'wia.. emenda sobre o algarismo 
como tambem na pa.rto em que estava cscripta a. quantia por 
extenso . 

. Verificado este fttoto, foi immcdia.to.mcnte aberto o inquerito 
administrativo o ao mesmo tempo solicitada a presenoa do dele
ra.do ;mxilin.r darJ. abrir inqueriío policial. Antes, entretanto, de 
serem ultimados ostes ioquorito ;, o director get•a.l, como lbe 
cuctlpt•ia., intimou o desp,~chanto Bat•ros Sobt•inho, de quem o _pre
postJ era. auxiliar, para. que entrasse com a importancia. da dltre
rença. entre a. quantia reoolblda o aquella que era realm6llto-
devida. . · .. 

o SR. S1WERINO YIEIR.\- V. Ex. na. sua exposloão disse que o 
preposto recebeu o conhecimento e quo este documento estava. 
limpo, não tinha emenda • . . 

0 SR. TAVAR.E> DE LYM-E' isto mesmo. V, Ex. vae VCl 
como o facto so deu. · · 

Immcdia.tameute lo! intima1lo o despachante municipal para 
cntrat• com a ditrorenoa entre a quantia que ha.via sido recolbfda o 
aquellaqtte dovla set• paga. E a intimaoão quo ao lbe fez dizia 
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que serla cassada :a liccnoa ~a;ra •continuar a .ser •dospaclrante da 
Mun.ici'paHciade, ca:rgo que •exol'cia •h:t 34 .annos, ·caso niiGl recolhesse 
essa ditl'erença. : . . 
· 10 despachante pagou, .reservanfro pa11a •dapGls pugnar pelos 
seus •tlireitos. 

Ultimado •o inquerlto adniinisia•ati'Vo, foi ·demittído o Sr. FGn
.toiJl'a,•que :era o escripturario, não sendo im!!Josta nenhuma pena, 
nem ao •despachante, nem =al!l seu :preposto. 
. :postel'iormento, ultimado por sua vez o inquerito polici11l; ve
·l•itlcou so que n !MstJicaoiio dos •documentos tinha ·sido foi ta exclu· 
·si:v:amente :pelo empregado escrivão da recebedoria. No summario 
da culpa, ouvidos os depoimentos do var•ias pessoas que assistira.m 
a. .entrega do dinheiro, veriJicou-se que o. preposto do despachante 
havia entregue a quantia de '9:000$, para ser recolhida. 

Emfim, depois do julgamento, pela sontenoa se verificou qu:e 
foi -exclusivamente esse .t'Unoclonario 10 uulpado. 

Neate interim, o Sr. 'Barros Séllirinho havia requerido ao Con
·selllO MunicJ.p:~1 a ~estituição da quantia com que tinira sido obr.i· 
gado a entrar para os cofres da Munici·palida:le. · 

No p:~rocor d~do no ·consaiho Municipal a respeito da pretonoíio 
do ·sr. 'Ht1rros 'Sobrirrho, ·du:1s commis ,ões-a li e Legislação e Justiça. 
c a de Finanç11s, e;tuda.ra~n det:tlhadamente o caso, expondo como 
o facto occorrera. Entretanto, votada a resolução o Sr. Prefeito 
Municipal, na presumpção de que o facto se tinha d:1do cm virtude 
de um conluio criminoso entre o escrivão da recebodo!'ia e o pre· 
posto do despachante, vetou a resolução munici;J?al, rosalvando n~ 
ultima •parte das razões cto seu vtito, o dire1to que tinha o Sr. 
·Bil.Tl'os Sobrinho do haver .por via judiciaria a restituição da dif· 
. ferençu. •com que tinha sido .obrigado a entrar. 

:A resolução, como o veto, 'foi enviada, de accôrJo ·Com a lei, 
ao Senado. Cabia então a. ·Commissão de Legislação e Justiç.t dizer 
a respeito. Esta, pelo or•gão do illustre representante do E>pírito· 
Santo, Sr. Bernardo Mon,eiro, que me ouve, interpoz seu par•ecer, 

·pelo qu111 se vê clat•amente .que, :ainda na p1•esumpção do que o 
preposto havia. conluiado com •O funccionario municipal, acanse· 

·I h ou :a rrjeição do veto: · 
cVoríflcado o de~vio praticado pelo preposto, como som duvida 

verificado se acha pelo veto do Prefeito, é de j ustiç:t o de oc1 uida.do 
que a Prefeitura saja indemnizada pelo rosponsavel, qne, no caso, 
é o despachante col'Onel .José Pereira do Barros Sobr•inho, do pre· 
juizo soJl'l'ido. » · -· 

Verificado o conluio criminoso entre o proposto do desp:whante 
e o fuucoionn.l'io municipal, a respansabilid~de do despachante 
·i! mantfesta, ·clara e positiva de a.ccôrdo com. a lei, que diz: 
. . «Us despachantes. poJerão ter um proposto pa1•a 8Llxilial·os 
nos trabalhos de que forem enca!'l'ogados ou par11 substituil-os nos 
seus impedimentos, cab~nuo·lhes, porém, a responsabilitla!le das 
falt.1s por• elle commettrdas.» 

. 
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· !Nãe• ha duv•ida que· provada pela cumpllcid~de. do funccionu•io 
:muDicipat callll,C]ll'Oposto,do despachante, a .responsahilida.de duste. 

· os fundamentos do ;parecer tda. Gommiasão,.·.conforma:ndo-ae aom:.D 
velo do Prefei.to, eram perfeitamente procedentes. Não tinba .. e}Ja 

· o.atro• decumemto quando ..iuterpoueu pareaer .. 
Discuti.do•este pareeer nu. se;são .. do 13 de •outlllbro do anno ·PDS-

sado, c encerrada a discus!ião, foi .n.diadn• .a votação. No dia.ii!1DW· 
· diato, 14 de outubro, O·despaoho.nte municipal a·quem vinha bane· 
· 'ftciar·a resolução do·Conselho Mttnicipll a.presentou ·uma repro
•se.ntaçila :ao :GoYeruo, :acomp~rohada de varios dacumentos, e pedio 

· •qae a•.Commissão de .tegisla.cio e.:Justiçu, .a v.ista doa .mesmos,dQ· 
cumentos, mOLlificasse o seu pareco1•·. Estes documentos foram l'll· 

• ·mettidos ti. iCommissão:>Cle Legislação.•o Justiça o a Mesa houve por 
bem, n11quolla ocaasião.-não :submotter á vota.Qilo do :Senado o pa
recer, cuja discussão thilha sido ,encarnada. ACom·missão de Leg.is· 
lac;ão .o .J.u.>tiça, entretanto, nada ).>Odcria fn.zer no sentido de 
modrficar .o .P:tl'Cccr ,iá 'discutido o. CUJa discu'Ssão estava jú. encerra· 
da, e não havia.meio, portanto, dentro dO.Regimcnto, de tomar em 
consideraç'ão n,, representação enviada ao 'Senado. · 

.. No cocrer da se>são do anno passado oito se votou o veto oppoeto 
pelo .P.refeito a.essa resolução. Este anno a Commis;ão do Leglsla· 
ção .e Justiça la v:rou esse parecer sobre .a representação que lhe 

, tinba .sido apresenta.da, apenas no sentido .de ser ouvidaa Commis
.são ile. Constituição e Diplomacia, a qual devía m .ser entregues os 

·• papeis, em vista da ultima rc·rorma do Regimento. . 

O Sa. COJ~Lno E CA~IPos-Somcnte po1• este·'fundamento. 

O Sa. TAVARES DE Lnu.-Essos .papeis d'ora.:m remettidos á 
Commlssão•de Constituição e Diplomacia c me foram distribuídos. 
Recusei-mo a da.r parecer sobre ellos porque · o parecer da Com· 

· missão·de Legislação e .Justiça já est:1 v a com a discussão enoer· 
· rada e :eu não podia modificai-o tomando cm consideração noViOs 
documentos. 

'Foi nessa occasião que a Mesa, do aocôrdo com .o art. lSlMo 
, Regim~nto, incluio novamente a parecei' na ordem dos trabalbds, 
abrindo sobre ello nova discussão. 

Nes.;a·occasião'o honrado Senador pelo Maranhão Sr. Mendes 
de Almeidn. apresentou um l'cquerimcnto pa,ra quo o veto O. O pa• 
recur da Cornmissiio de Constituioiio o uma representação que tinlla. 
sido dirigida ao Senado pelo despachantB municipal a quem. are-

. sdluoão do Conselho boneftciava, fossem enviados :áq.uella Commis
são, atiro de interpor novo parecer. 

Ao tomat• conta dos papeis, on tinha yor consoquoncia, além 
dos elementos de que dispunha a Commissao; os documentos poste· 
riormeob !tJlresenta<los ao Senado pelo interessado. ·· · 

o honrado Seml.'lor pela Bahia ha do tor visto que antes de in· 
torpor o meu pl\recer sobra o assumpto, eu tJ•anscrovi não :l'ó ... lt re· 
solução municipal. como as razões do veto o o pare.oer dâ10ommls· 

· são do Legisla~ito e Justi~J L. · • .. : · · · 
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Fil·o muito de . proposito para, tomando o assumpto desde o 
seu inicio, mostrar como c por que razão a Commil!.lão de Con
stituição podia dizer sobre o a.ssumpto, modificando oprimi tfvo 
parecer. 

Na. longa c documentada representação onviadn. ao Senado, o 
intercssaclo dispõe como o facto occorrera. gntretanto, não me 
cingi ab.•olutamente á saa narração. Prefel'i ler cuidadosamente 
todos os documentos que a acompanhavam e verifiquei não só do· 
depoimouto de testemunhas, como da denuncia olfeL•ooida pelo ·mi. 
niste:·lo c da sentenoa do Dr. Juiz do Direito, que se aftlrma v.a, 
de modo positivo, a innoconcia do proposto do despachante muni· 
cipal. 

o Dt•, Juiz de Direito, na sua sentenoa, recapiulando o que 
se comprovara nos inquerítos e na formação da culpa, disse: 

. «Quanto ao dellcto do responsabilidade do réo: 
Consi,Jeratldo que a certidão de Jh, 78 é falsa, por não ser 

vet•dadeiro o filcto que esse documento tem por objecto c om• 
provat•; quf.' casa falsidade foi praticada em prejuízo de ou· 
trem pelo escripturario da Recebedoria Muníclpal, que, om 
virtu1lc do sou cargo, lavrou a refe.rida certidão e tmba de regis
trai· a ; competindo a esse funccionarfo a escripturação referente 
a.oe i:npostos predlaes do 12• districto, onde estavam situados os 
preuios da Cumpanhia Cervejaria Brabma de que tt•ata a mesma. 
col'l.i,lão, e, tc;1do elle recebido do representante dessa companhia 
a imp'ortancia de 9:000$ e as nota> relativas ao pagamento dessa 
'imposto, que importava nessa Cluantla quando lavrou a referida 
certidão, fel o falsamente lanoandoa importancia de I :000$, quando 
devia mencionar a de 9:000$; o, dep!li~ de submetter e~sc do
cumento á assignatura do rccebedot• e do director e da l'eaolher !10 
col'ro da recebedoria a quantia dn 1:000$, fez no referido.documeoto 
que r.;tav<t em seu poder c ainda não tinba sido entregue 
ao ' l .. tri!Juin&o uma modiffcação matel'ial, a.lterand J de 1 para 
9:Uvu.:;; a cifra que representava a lmportancia paga; e regia· 
tran:'•l om sua cost!l.neira aqualla certidito como fóra primitiva
llente escripta, Isto é, a.ccusando o pagamento do I :000$, Iludo 
o expediente do dia 30 de ma.roo, depois do tomadas as suas 
contas, altot•ou no mesmo sentido o rogistro que fizer.\ ; assim 
o referido oscriptur.trio f'llsitlcon um documento publico e o fez 
no cu1 soda actividade propria. do cargo, pondo esta ao servioo do 
seu crime; -

Considerando que os depoimontcs de 11~. 1013, 109, 120 v., 123 e 
124 v, dc111onstram que o réo ~'elisberto C:1rneil•o de Assumpoão 
Fontourn. foi o empregado dn. PL'O!eitura ClUO l'Ccebott do contri· 
bulnto Nel'cs a importancia de U:OOO$ parti pagamento do imposto 
predial dtt CeL•vejaJ•i:t. Brahm:t, a que se l'efet•e a ce1•tidão de lls, 78; 
foi quom mlt!•ogo11 o;se documento a Neves, como si aquclla impor· 
ta.ncia tivosse sido recolhido ao11 cofres da Prefeitm•n. ; era, como 
escl'ipturarlo, o encarl'ega,lo de escrovet• a referida certidão ; foi, 
do facto, quom lavrou-a c Ngis\t•ou·a em sua costaneira, ontlc prl· 
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mclramento estava lançado, não a importancia de 9:000.$, con• 
forme se verificou por occasíão da conferencia. feita no dia 30 de 
março lia Recebedoria depois do expediente; e Só mais tarde, isto 
é, dias depois, como diz a. testemunha que depoz a fi~. 107, viu-se 
que a. costaneira do escripturario Felisberto Cal·ueira de Msum· 
pçi!.o Fontoura estava notavelmente viciada na parte r0!'orente ao 
registro da a Iludida certidão, cuja. import!loncla ahi esct'ipta fõra. 
alterada. do um para 9:000$, vicio este que foi constatado pelo 
exame de fls. 29 e seguintes ; etc. . 

O que se Terlfica da sentença é que foi e·<clusinmento o esorl· 
pturario municipal guem falseou o documento, }liJis o preposto 
do despachante recelíera o documento como havendfl sido reco
lhida aos cofres a quantiil. de 9:000$000. g como se llO<lei•ia. admit• 
tira connivencia criminosa deste com aq11ello, so o documento 
que o preposto recebia, e que ficava em seu poder, rezava que elle 
lia via pago 9:000$000 1 ! 

Como quer que seja, o facto é que sob a presumpoão de que o 
pt•epo>to do despachante era conní vente com o funcciooario muni· 
clpal, foi votada a resolução. 

Verificando eu, porém, que, pelos documentos ap1·esentados, 
ficava provada a iunocencía do proposto, não tive duvida. em coo· 
coi·d:w que fó~se rejeitado o 'lltito, e nesse sentido mo manifestei, 

Dir·se-ha : mas o caminho regular era que o . petiuionario 
recorresse a0 poder judiclario. 

De pleno accôrdo. Antes de votada a resoluçli:o mu;Jieipal o 
natural era que o inte1•essado recorresse ao poder judiei<trio para. 
perante elle pleitoar o reconhecimento do seu direito. Mas, vo· 
tada a resolução e em seguida vetada, e provada comJ estiL a 
innocencia do preposto, propor ·a approvação do 'lldlo, mandando o 
interessado para os tribunacs, equivaleria implicitamente· em 
desconhecer o seu direito, despresa.ndo a innocencia provada. 

A Commissão, portanto, achou-se ontt•e as duas pontas deste di· 
Jemma : ou conformar-se com a doutrina vEirdadaira, mandando 
o prejudicado para o poder judiciaria, ou acceitar a resolução pro· 
pondo a rejeioão do 1l~to. .· 

Parecendo-me comprovada, repito, a innocencla do preposto e 
portanto, de pé o direito do despachante, segundo os. document·os 
que apresentou ao Senado, eu entendi ~ua, embora se tr.\tasse de 
uma lei de f"vor, de. uma. lei de excepoao que não é regular, .de um 
re~urso que não pOde fica.l' como norma, devia rejQitar o veto a 
approvar.a resolução do Conselho Municipal, 

Foi exclusivamente por essa ra.zi!.o que dei parecer lHlSS~ sen
tido, sem que, entretanto, doixe do reconhecer que o que se deve 
fazer em caso como este é o .Protesto resal.va.ndo os se as direitos 
e dopois o appello para o Poáel' Judíciarlo. · · · 

. ' ' . 
. O Sr. Severino Vieira-(') Sr. Presidente, t'ulguei 

muito cm ter ouvido do honrado Sena.dol' pelo Rio Gr.tnde do 

(•) Esle díacllr&o nlo foi rovlalo pelo orador, 
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' Nevte, mui digno t•elatót• .do· Pat•ecer, que o mai~ regular ê que 
esses casos séjam pleiteados\ no Judioilwio, e si me levttntei na tt•i· 
bliDDI, não ti•lle outro i'ntuito·siniío·procnrar J'azer vingar essa bôa 
do!Hrina. 

Consignada essa. rloclara;çio, p~ço licenç:li para·, referindo-me 
;!,.exposição de• meu dlstincto:•coHega, notar· que nãG OOIDJU:ehendo · 
camo é que o:preposto•Sr·. Ba;rrus Sobrinho·, tendo eJUJ BIJW poder· o 
clllibeai'Illento do· >ter• entregue• 9:000.$ e se es~e' conhecimento esti
vesse limpo, que podet•es, que fisco Muni:cipDII'terin;-autoridade· de o. 
c"umranget• a ontml" novamente com a· quantia. 

_ !J··SR. MENDEs DE' ALMEIDA- Mas constrang,eram. 
0 SR. SEVERINO VlEIRA.-·•(kdOOliDlElDto. estava já;, Yicia.d.a e 

isaoc:parece-me uma, .pllova. irDefraga.vel de qu.ei o preposto do cor' 
l'~liBI Barros Sobrinlla, reoobelllio. do. empregado: municipal .. um da.· 
cumento viciado, tornou-se connivente com ·o,· empreg!'IAOi·-

.I!J SR. 1\l.'lilNDES' DE' 1\L)fE:Il>A - Iéso· póde· acon~ecm' a· qumlquer 
pi!!BOit·. 

O SR. SE.V:ERINO VIEIR4.- Devia ter o visto na.oc.casião. 
_ Dos documentos a.que.so rofer.e.o. parecer, um principalnlente 

foL ínvocado pat•a. ,!Ufmir até a ~:osponsalíliidade -clvil. do preposto, 
o-Si! •. Barros Solít•inho; esse dilcume!lto.é:a.sentenQ.a úa juiz qua.con· 
dêmnou o empt'l·gado muni"cipal. 

Poço, }lo:cém, .. liconça para. lambrar ao. honrado- reli1tor. que 
aqlli se trata. de· um :delicto filncaioDai: A. sentença úo j)liZ;. nesse. 
caso. ~~peciaf, não. podia alcançíU' a quem não. fOsse. funccionario 
DlUDlClpa1. 

OtSR. T:.I.IV.mES IlE·Li!I.Al-·V:. Ex·. esquece. que: no • PllllleeR Só, 
esl!á. transori-pta .. a. part.e.da .semença,. J:llferente.ao facto do:: escr.i~· 
pturarlo, mas: eu; declllll'OJ que deho de, transc!l'ei\Tel~ a .. pas•.te. llOfe
redte ái questiü> 1181 direLiro;: o:rulvogado1 dn prepoatollew.ntou a 
questão a: que. V. EX~- se· r.ofé~ll! e ,o jllli:z. na. &ua.• sent.onqa.: apceciou,a.: 
loogamente. . 

0 SR. SEVERINO VIEIRA - Eu estou diseu1f!ildo· com OS dadbS' do• 
P."arecer~ 

Era;m estes ligeiros reparos que eu· vinha fiuer-·em .resposta:- a:o 
iiiustrado collega·, cuja det'in!encia sfnceramento agraileço •. E! feitai 
esta decl~ra:çiro; vocr deixar- agora; a palavra ao dist!ucto· collega, 
o- honrado Senruror pelo· Estado do Espiri'to Santo, que•·conhece· 
melhor do que ou a questlio, ('Milita liem ·; muito õem.)' 

O Sr. Be:rnnrdino:Monteiro (')- Sr. .. Preaidente;, 
penso dever· umas elqllicação ao &nado sobre a aontr~di~cão, appa, 
l'eoto ou reo.l, que exist.o entue' o, pauecar da.·C~mmisdão de Legis· 
laQâo e Justiça, dtl que fui bum !Ide relato1•,, e o parecer da Com· 
ntll!são de C<!nst~tu!J:ão··e Diptomll'ei~r, 1(U&'a&'P.ronulici011 OO!ltraria· 
mente-ao prtmetre· pareeel". 

{') E1te dis,urso nii:o foil'O'ri'si'O'l~O"DI'Icl'w.· 
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Dare\ a explicação para. mostrar ao .Senado que a. Com missão 
de Justiça. não so contentou· com a.no.zões do· l},l'&feito; muito· em•· 
boro; as consilierasse do' valbl'" o dignas de cred'ito; 0· humilde· 
orador, ignot'ando o )lrocosso usado na Prefeitura, prora <1. paga-·· · 
menta do. impostos,. não se convonceu· completamente- d'a exil!jjeucill. 
do conluio eatre o proposto do despachante- Bll.rros· SobrÍ!l~· o o· 
tuncciooario municipar Fontoura. Por· isso· procnrou ll1D: fúilccio
naria apontado como d'e probfd'a<fo e· conhecedor· do• processo, sendo: 
por elle informado que ao tempo· em que. se· d!mr a des.vio· O":pro
cesao us:vlo na Prefeitura era. o sega:iute: o· contrillaiuie; oa·, · na 
ca.so, o preposto. do despachante Barros Sobrinho,. apresent:~.v:a·so 
com a. ln1por.ta.ncia d:o impos.to a pa.g;tr e pedi':!. o· ta;llt'? ao· empre· 
g,a.do, declarando. a.. importa.nora ... Clloio. o tal\to, o contribuinte •. no 
caso o preposto, com o d!inheiro. e o tal'ào,, dirigia~se. á:. pa;gadori'a; e· 
ahi cntregu, va. o talão para ser assi'gna.d'o :pelo recebedor o· i'gat· 
mente a. importa.nilim di!bJe, aousta.nte1-!f:tte• ·&r a;, Jocelhida. 

Em segaida, era. eo;bre8.lll!l 0 dneuullJllllto. lli>sig:ni]do• p.elo> re• 
cebedol' o por este restituído ao funccionario ctue o tinha enchido, 
:Para sor ta.muem por elle a.ssi'gnado. 

lste era cr processo em· ri!O'f', 
A suspeit:l. do conluio me pareceu procedente, porqttanto· 31S 

contas não sendo. tomadas diariamente e si111 semanal. quinzenal ou 
mensalmente, só então se p!Jde vertttc1r que o ftmocionariO' muni· 
ci:pal por quom tinha.. sido. cheio o talão h:wia. combinado. com o. 
preposto (é o. que. se supp~e). para. citar u~a. .q,uanti'a gue nã.o< re~ 
presentasse o v.erdadeiuo llllPOBto o só depom d:este talao· asstg,na:dír 
pelo pagador é' que, na volta, seri'a emendado. 

Esta. foi a informação que recebi na. Prefeitura, onlie- me 
~ccreacental'am (!;110>. em; coosBq:u.enclla. !klste. crime;. ftcQIJ. resolvido 
de entlto :para ml. que. o pa,gamen<t01 se1'ia feim· Dili I!Gpln'tJi!lAo> de 
fôrma a não vil' o talão ll.s mãos do contribuinte, sinão depois de 
legalizado ; de. sorte (lUfA bQje, Q\ co~imeniJQ; é. leTad.Q ao· fun· 
ccionario, que o remette :por um appa1•eJho auto~o á.. rel!a.t:· 
tição incumbidu. do recebimento do dinheiro, só sendo o conheci
monto entregue !t parte dlepml· d& :patga a i:ntporta:llCia·. 

NOJa conlli~ões em. q,ue, é feito ooj.e o plg,a.mento ... , 

O SR. ÇoELIIO E' CAMPOS -A 2uel2He chose malhBUI' es! lion.. 

0 SR. BERNARDINO MONTEIRO- , , , o de!VÍO é impossi:vel, mas 
· na11 condições em que era; feito wnlli'gamente esse desviO" tornava·se 
fa.cil. Não comprebendo, :portanto, como esse preposto,. em vez de 
cntregal·o ao. ftincciooarro., foi entregat-o :t recebedoria. 

O SR. MENDES DE ALMEIDA - O costume era. entregM; 01 di~ 
nheiro a esses escríptjlrarios que fazia.in o ·lançamento, d:a.vam 
recibo e assumiu.m a; respon1111bliida.de desse& l'llinçwmeo.tos. 

0 Sn. BERNARD!NQ· MON'llillM- A Con:unissii:o de Jllstíga.,nor 
seu l!ela.tor,, não. te. v. e. outrJJB ~llti.Qões uam·. outros da;d'os, soill'H. o 
assumpto, sfnão o "'4!o du ,J1re1'Qit'll, c: a. resGlUQliO da Cllllfielho~,.ffoJjl. a.· 

' . . . . 
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Commlssão do Legislação é de parecer contrario, porque se baseou 
em sentença que, poios seus considerandos, faz ver de modo claro 
a. questão exposta. . . . 

Entretanto, tenho algumas · duvidas, sobre as quaes desejava. 
2er esclarecido: 1•, tendo se dado o desvio em marco de 1907 o pro· 
nunciando-se a Commissão ·em outubro de I 909, por que não teve o 
interessado tempo de juntar esse documento? 2•, da transcrlpç!to 
da sentença não vejo a data em que foi laVl'ada, pelo que não sei 
.si já o tinha sido quando a Com missão se pronunciou. 

O SR. TAVARES DE LYRA- Talvez por lgnorancia. do interes· 
sado, pensando que os documentos apresentados ao Conselho Muni· 
cipal viessem tambem para o Senado, porque a Commissão do 
Conselho se refere a es>e documento. 

0 SR. BERNARDINO MONTEIRO- A minha terceira duvida está 
em não saber si a sentença passou em julgado. 

0 Sa. TAVARES DE LYRA- Passou. 
0 SR. MENDES DE AL)fEIDA- Passou em julgado e foi CUID• 

prida a pena. · 

0 SR. BERNARDINO MONTEIRO- Então devia trazer uma cer• 
tidão neste sentido. 

A não serem estas duvida~. acceito de bom grado o parecer da 
Commissão, Iament<~ndo que o interes.;ado não tenha recorrido com 
documentos para illustrar e encaminhar melhor o parecer da Com· 
missão de Justiça. 

Ningucm mais pedindo a palavra, ence1•ra-sc a discussão, 
ficando a votaoão adiada por falta de numero. 

O Sr. Preii!idente- Nada mais havendo a. tratat', vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia. da seguinte: 
Votação, em discussão unica, do parecer n. 93, de 1910, opi· 

nando pela concessão dtt licença soUcitaila pelo sr. Senador Castro 
Pinto· · . ' . 

· Votação, em 2a discussão, da proposição da Camara dos Depu· 
tados, n. 112, de 1908, fixando os vencimentos de varias funcclo~ 
narlos da Caixa de Amortização (com parecer da Commi1sl!o do Fi· 
11anças, conh·m·io d emenda apresentada pelo Sr. Oliveil•a Figuoi· 
Feclo) ; 

Votaoão, om 2• discussão, da proposição da Ca.mara tios Depu· 
tados, n. 140, de 1908, autorizando a concessão de um anuo do 
lioenca., com ordenado, ao 3• escripturarlo da Alr.tndega do Ma· 
ril.nhão Francisco Jo1•ge de Souza (com parece1· da Commi1sao do Fi· 
tlatlpas, contmrio d emc11da 11 d propo1içl.fo); · · 
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· . Votação, cm 2• discussão, da. proposição da Camara dos Depu
tados, n. 17, de 1010, autorizando o Prcsldcnto da Republica a con
ceder ao lente ca.thedratico da Faculdade de Direito de S. Paulo 
Dr. Alfredo Moreira do Barros Oliveira Lima um anuo de llcenoa, 
com ordenado, para tratamento de sande (com.pa!'ecm· fa1JD!'auel da 
Oommissao de· Finanças); · 

Votação, eri1 discussão unica, do parecer da Commisslo de Fi
nanças, n. 90, de 1910, opinando pelo indeferimento da petlclo de 
João Paulo da Cruz Romano, director da. Recebedoria. do Rio de 
Janeiro, solicitando aposentadoria com todos os vencimentos ; 

Votação, em discussão uuica., do 1Jeto opvosto pelo Presidente 
da Republica á resolllQii.o do Congresso Nacional clevanclo a 50$ 
mensaes a pensão de 6$500 que percebe ca ·Ia uma das pensionfsta.s 
DD. Carlota Casar Sampa.io, Amazilea Olympia Sampaio, Maria. 
Luiza Sampa.io e Alice Olympla. Sampa.io, filhas do coronel Genuíno 
Olympio Sampaio, morto em 1874, em set•viço militar (com p~rece!' 
da Oommissao da Finanças, contrario ao wto). · 

Votação, cm discussão unica, do parecer da. Commissã' de Fi· 
nanças, n. 10~, de !910, solicitando informações do Governo acerca 
do projecto elo Sonaclo, n. 29, do uol'rcnte anno, que reorJ:tniza a 
Inspectoria de Saude do Porto de Manáos ; 

Votação, em discussão unica, do 1Jeto do prefJito do Districto 
Federal, n. Hl, de 1909, opposto á Resolução do Conselho Municipal 
mandando restituir ao coronel José Pereira de Barl'os Sobrinho a 
quantia de 8:500$, ditforença por ello paga e constante dos conhe· 
cimentos os. 37.893 e 37.455, que foi ilesviada, em proveit!l pro· 
prio, pelo ex-funccionario municipal Felisberto Carneiro de As· 
sumpciio Fontoura, fazendo para esse fim as necessarias operações 
de credito (com pa1·ecer da Commissao de Justiça c Legislaçao, {a1lo-
1"avcl ao veto c da de Constituiçao c Diplomacia contrario a ellc.) 

Levanta-se a sessão ás 4 horas. 

70• SESSÃO EM 15 DE OUTUBRO DE 19!0 
'. 

PRESIDENCIA DO SR. QUINTINO BOCAYUVA, VICE•PRE~lDENTE 

A' l ho1•a da ta1•de, presente numero legal, abre-se a sessão a 
que concoL·rem os Srs. Senadores Quintino Bocayuva, Pedro Borges, 
Silvel'io Nery, Jonathas Pedrosa, Jo1•ge .de Moraes, Arthlll' Lemos, 
José Euzebio, Mendes de Almeida, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, 
Domingues Carneiro, Tavares de Lyra, Alvaro Machado, Gonçalves 
Fer1•oira, Severino Vieh•a, Bernardino M mteiro, .Toiio Luiz Alves, 
Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Augusto de Vasconcellos, Bernardo 
Monteiro, Francisco Glycerio, LCJopoldo Jardim, A. Azoredo, Joa· 
quim Murtinho, Generoso Mn.rques, Vict,>rino Monteiro c Pinheiro 
Machado (28), · · 
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Deixam de comparecer, com. causa. iwtitlcnda, os Srs. Senado· 
res : Ferreira Cha:ves, Araujo Góes, Ca.ndido de Abreu, Indio do. 
Brazil, Paes do Carvalbo,, Urbano Santos. Ribei~ Gonça.11•es, Ger· 
va.sio Passos, Antonio de Souza,. Walf'rello Leal. Castro Pinto, · 
~gismu.ndo Gonçalses, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim 
Malta, Guilherme Cttmpos, Coelho e Campos, Oliveira. Valladão, 
JoSé Marcellino, Ruy Barbosa, Moniz Freire, Lourenço B:~ptfsta, 
1a.uro Sodré', Feliciano Penn111,, Francisco Srulles, Alfredo Ellis, Ca~· 
P\''lB Sallos, Braz Abrantes, Gonzagi.L Ja.yme, Meteil01 A•le.ncar· ~tl•' 
mariie~. Felippe Sctmidt, iJiercfl'io Luz-, Lau11o 1\itültcr •.e Casstan(J). 
.do Nascimento (35). . 

E' lid'l. e posta cem disciJ!s&o a a.ct8J ·da ileS<lão• aOJterior~ 

O Sr. Jorge de :1\loraes--:Sr.-.. Presiclente,.-No tneu, 
. discnrso hontem proteriílo · e ho.ie- publicado no .DiaYia dot Qang1·essa,, 
!la. trechos passiveis d1l t•eotitlcn.ção . 

. E' assim:, Sr. Presidente, que tendo '(lU, citadp os nomes de 8: 
Deputados, que tantos sãOí!li que.niío• CtJIIU!M'C~~er&m,, aq,\Ú,1lgiU'IllU. 
apenas cinco. 

Do mesmo. modo aqui se diz qne a Assembléa Es.ta.doal com
põe-se de 20 Srs. Deputados, qua.nd'o da.íiloto é que eUa é· composta. 
ae 24'. 

Ha ainda outt•os senõos de secundaria importancia, cuja cor
reco.ão farei em oonjuncto, para que nos ÂíiiM.ea tlgura (lsse discurso 

. esco1mado dessas pequeoo.s, ineorrecçõea. 
Ning)Jnm mais pedindo a pafavra, cncet•ra"sc ru rllseU'Ssão; 
,Po:rta a votos,. é .appravada. a acta.. 
o Sr. s• S.ecret~rlo, servfndo de 1•, dá conta.. do se· 

gu.i.nte: 

r~XPEDIENTE 

OJncio do Ministerio da Justiça e Negooios Interiores, de 13 do 
corrente, transmiitindo a mellia&llm CQlll•(blle o Sr. ~esidente da. 

. Republici.i. devolve clous dos autographos da Resolução do Congresso 
Nacional sanccianada, autoriza.ndo a. concessão a D. Olynta. Hraga., 
alumnu. laureada do Instituto Nacional de Musica, do premio .de 
viagem promettldo pela, legislaçito.em v:igor. (Archiverse:um dos 
a.utograpbos e comrnunique-se á Camara, enviando·sc~~he. o outro. 

Req11crimento. de. Hime & c.. pedind<il para si ou em:Prcza. que 
· Q~ganiza.t•em, privilegio para a,, construcçito, uso c gozo. de. n:Qia es:· 
tr~.da de ferro que.p;wtiudo do Estado da. Babia, "á.termina.r no rl~ 
P1auhy ás margens do Parnahyba.. A's Cammissi'jes de Obras Pu!' 
.blicas c Em prezas Prlvllegi!llda.a e de Fina,nQ;Ls. 

O S1·. A. A.zer~do (srtJ?Plcnt• scl'1Jindo d(J' 2• SeC1'4ta-
. '-lo) dacJal'a q uo nlo h a pareceres. ' · · . . . • 
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E' lido e fica sob1•o a Mesa. preenchendo o triduo regimental o 
seiJ)linte 

PROJECTO 

N. 36- 1910' 

Consiilorando que pala. ultima rororma ve11lisalln. no- Co1•roio. 
Gorai, o depois dolla, foram }lromovidos cerco tio sessenta ama
nuenses, classificados :nos concursos·.· realizn.uos· no· mono passado; 

Considerando que por· mais,de uma vez· .têm siào· ·rova;!ld:tdos 
coocur~os; sendo· promo:vidos,ompregadtJS· p<>r ellos· ·olilsslfteados ; 

Consi,Iorasdo• que em• 1895 algum· n.mn;nuooses· foram pPoroovi
dos o dispensados, por. equidade, do concurso. de soguncla eotrancia 
pol"·contarom mais de- 15· annos· de eel'vtço posta:\ ; 

Considcrando·que·por avii!o·n. IOO; do·.fdo. julllo de 1908, do 
:Mfnistcrio.dl1 l1ldustria;, .Yia.cã:o·e Obras Publ'i'cas; fora:n1· eonsido-
1'3;dos· vali'dos; I!Or teml!U· indeterminado, os concursos de segunda 
cntranoia:l'Cilil1'Za:dós:em" P895 ; 

CJnsH!crando cnm-os·aotUil.B3 ·otn'éiil;es db· Correio·do Ac:re' e do 
J!.!stltdo do Rio"(fe·Ja11eiro·não l'l'eStllraro ooncmrso: díY segnnta en
trancia, podendb· ellcr ser transterid'os· paTa oatras ropa1•tiçüe~ 
p_llata.es : 

Cons.ideu11ndo .que am qp.ai(llCF. »epa.r.tiçã.a publicav ond:lll hajtt 
concurso der seg,unàa. entna~mia;. elle ê:va.-lido,.a.térBel' esgotada a 
lista .dos candidilltas a.ptlll}.va.ioa,; . 

Considera.nrlo qp&.esJConoursos reGlizadosiDA vigencia. do:.actua.I 
Rogula.mcnto,.são,~otidOil,até·Se,~ta.r..a lista.: dos. eandido.Uls np· 
provados- ;:nii.Q·.ba:vendo,,,portanio,; moti.vG, Pl11'"' se .. submetter a 
navo cancm•so~ Cl\18lll jáHJ ~estou o 00teveiclã9i1UIC~r; .. 

· Considerando, portanto, que ~ de toda. justiç:~o qu" Sijq,m a pro· 
veitados nas futuras nomeações os empregados cla.ssiflc11dos nos 
cOAcursoa• de• seguada entcancia... · 

O Congresso Na.cional'•resofte·:-
Artigo 1~. Fiila.m,Aliepensadosllo .nov.o. co.nou.rw.,de segnnda. en

trancia, nas Repa.rtições do Correio, os aroanueuses que j~;o.presta-
taram e obtiveram classificação. · 

Artigo. 2~. Revogam•le t\B -disposições em.,con.tnario; 
Sala llli.s sessües·em·\4' d'e•oat11•fu'O'de -19101• -Augusto db Vas

c~ncellos,- Sà' Jilõei?•e, 

O St•. Silve1•io Nery.-(') Tive occasião, sr. Presi
denta, de dar conhecimento, a. esta Casa.. dos tolegrammns envia.dos 
pGio honrado sr~ Dr~ Sá Peixoto, a J:lespeito dll.· renuncia· do S1•. Cor<>
neJ Bittencoar~. Esses telegraromas fàl•a.ro,- como· V. Ex. s~ba, .in
arepndos do fiLlscs ou inve1•idicos,. tendo• o Sr. Corone!Blttencourt 
telilgl'tlphado; postll!•torrollnte, a esta,•Casa., a.lftrmanil:o ·que a sua 
reauoeia tiilhlli sido· arrancada• pollli:fort;a. 

. ·:-r 

. (') E•t• diSC\Il'S.CIID~fli 1'11!ld~il!~· ..... . ' 
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Venho submottei' de. novo á consideração do Senado outros tele~ 
g1•ammas de pessoas quo se achavam junto do Sr. Coronel Bitten
court e que afirmam que o que partt aqui telegraphou o Sr. Slt 
Peixoto é a oxpr2ssão da verdade. 

Passo a lêr o telegramma expedido pelo St•. Consnl Argentino 
ao Sr. Dr. Sá Peixoto: · 

cRcspondendo á sua carta tenl10 a referir-lhe que ouvi o 
Sr. Coronel Antonio Clemente Ribeiro Bittencourt dizet• que 
estava aborrecido disto o que não queria mais saber de poli
tica. -Saudações. -At•lonio de Mi1•anda A mujo.» 

«Conftt•ma'ndo tolegramma dirigi hontcm V. Exa. ~obre 
verdade e espontaneidade renuncia Bittencom•t, transcrevo 
as cartas do Consul do Portugal o Directores dn. Associação 
Commercial quo na 1esidencia e a bordo do Bahia ouviram 
do Coronel Bittencourt solomnes declarações sobre a maneira 
de seu acto, Estas cartas revestem-se de alto valor moral 
pelos nomes que as firmam de ropresentantes do alto com-
mareio do Estado, sem qualquer ligação politica.~ . . 

«II! mo. St•, Dr. Sá Peixoto.-Satisfazendo ao desejo de 
V. Exa. cumpre-me declarar que na manhã de lO do cor
rente, em ansa de sua residencia e na presença do Bxmo. Sr, 
Comm~ndador .Tosé Claudio de Mesquita e Lu i~ da Silveira 
Azevedo ouvi o Esmo. St•, Cor0nel Antonio CJ]mEJnto Ribeiro 
Bittencourt dizer.,. que espontaneamente ronuncilira o car
go de governador do Estado. Com toda consideração me 
subscrevo, etc.-Dr. Josd Augusto de Magallities, consul de 
Portugal,» 

«E' cm•to qué o Exm. Sr. coronel Antonio Clemente Ri
beiro Bittencourr. disse que sem coacção u o>pontano:unonte 
ren11nciára o cargo do governador. Póde V, Ex. J'azet· desta 
minha respoeta o uso que a V. Ex. convier.-Josd C. Mel-
guita.~ · 

cEm resposta á carta de V. Ex. tenho a ·responder ser 
certo que o Exm, Sr. coronel Antonio Clemente Ribeiro Bit
tencourt disse que, sem coacção e espontaneamente, regun• 
ciava o cargo de governador do Estado.-Lui~ da Sil~eira 
A~cvedo. » 

«Satisfazemlo o pedido supra, cabe-me dizer que n1ío es
tive pre>ento 11a occasião a que V. Ex. se refere, pordm ouvi 
ao Dr. Josê Augusto de Magalhães, consul de Portugal c 
commendador Jo;é Claudio de Mesquita o Luiz d:1 Silveira 
Azel'edo, directora• da Associaoão Commercial, que na pre
senç~ delles dissera: o Exm. Sr. coronel An.tonio C. Ribeiro 
Bittenc,mrt havet' renunciado e;pontaneamente o cargo de 
1overnador deste Estado.-Bm·lfno de M1·a~da ·• 

,. 
, . . 
' 

1 
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«Em resposta · á. carta. supra cabo-me declarar a bem da. 
vet•.tade que 11 certo ter o Sr. corwnlll Antonio Clemente Ri· 
bcit•o Bittcnconrt dito que sem cuacoãa, de mattt·propria, 
renunciara cargo governador, conrot•mando-se com a decisão 
do Congt•esso.-Prudetlcio Bogaa de Stl.• 

cDoclaro, por mo sot• pc1lido e por ser a oxprcssã.o da ver· 
l!n.dc, que havendo no dia 10 do corrente acompa.nha<lo a. 
bot•:lo ilo paquete Bahia na qualidade de director du. Asso
c"'·~•iío commerdal o St•. coronel 1ntonio Clemente Ribeiro 
Bittencollrt, tive ooca>ião de ouvir o discurso de despedida 
•1110 fez ontão o Sr. coronel Bento Brazil, ao qual respondeu 
o m~smo Sr. coronel Bittenaourt, em termos qne me deixa· 
l'<IIU ti convicoão de quo espontaneamente renunciara o 
cargo de govet•nadol•,-Rodrigues Braga.t 

«Estes documentos serão publica<los 1\manhã. no Diario 
Offlcial e assim V. Ex. tem mais uma. vez occasião de aprc
(dar como sirvo lealment_e á. Republica. Attenciosas sauda· 
çõcs.-Sd Peiroolo.» 

Sr. Presidente.-A q•testão do Amazonas pcrreitamente discutida 
e claramente exposta, a:presenta. duas faces: a. da intervenção mi· 
litar que to,lo o Senado .Já. reprovou o a. constitucional. 

Creio, que, apresentando ao Sanado a. cópia a.uthentica. da. acta 
da sessão do dia 9, esta. Cas:t. po•lerá. formar l'erteita.mente seu 
juizo s:>bre as occurrencias que se de1•am na.quet a sessão. 

ms asssim a. cópia do um telegramma dirigido pela Mesa do 
Congre;~o ao Sr. Presidente da R~publiciL : . 

«O Congresso do Amazonas requisitil. de V. E:<. inter
venção federal para o ftm de dar execnçã.o á. decisão deste 
Coagresso, declarando vago o logar governador, por haver 
Sr. coronel Antonio Bittencout•t perdido o mandato segundo 
preceil.lla art. 43 da Constituição do Estn.•lo, pat•a. esse elfelto 
passa a transcrever fielmente e na. integra do respectivo ori· 
ginal a acta da sossã.o do 7 de oulubro corrente, approvada. 
na sessão do dia lO. 

l!:stado Federal do Amazona.s-PaQo do Congresso Ama.-
wnanse. · 

«Acta da sessão ordinat•ia, om 7 1le outubro de 1910 -
Prcsidoocla do Sr. Antonio Montcll'O, 

A' hora regimental feita a chama· la, acham-se presentes 
os St•a. Antonio Monteiro, R·~·nos de Oliveira, Cardoso do 
F<tl'in., Adoloho Moroil•a, liildobra1ido Antony, Caatello Si· 
mõe;, Bento Brazil, ~Ionsenhot• Coutinho, J11.;é Duarte, Manool 
01•angciro, Domingos de Andra•le, Barroa Alencar, MLnool 
Gat•cia e Lima Bacury, 14 ponto faltam com causa jttstill
cado-, os Sra. All'onso de Cal'Valho, NascimentG de Araujo, 
Avelino Martins, Adellno C:.sta c Secundloo Salgllodo, ci.JCo, o 
som ella os domo,!,: ~>nhorP.s rept•oscniantos, cinco, ponto, 
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Havendo numero legalé aberta a sessão. ;Lida. o posttt 
em discussão, ll sem debate approvadn a .. acta da ~cs:lão an
·teríor. 

Não havendo cxpadionto 'so.b1•e 1.1. mos:t, ontra-so na ortlom do 
tlia- 1• .par.to. 

I()' SR •. Tosf: DUART•E podo a palavra ro fundamente uma indicação 
·<loclara.ndo vago o loga:r do governador do Estado, occupado pelo 
.coronel .Antonio Clemente Ribeiro Bittonoourt, visto ter o mesmo 
.sr •• perdido o mandato segundo o que dispõe o art. 43, ria. Consti
tuição que, expressa e terminantemente, p1'Dhibe ao goveruador 

·tomar parte em qualquer cmprozaindustrial ou r.ommercial, como 
membvo1da adtninistt1ação ou como simples associado. A indicação 
termina mandando :que se officie ao St•. Br. Antonio Gonçalves 
Pereira tio Sá Peixoto, vico-govcrnadot•, para que a.ssunut ilnmo
'dilttamento o cargo do govcrn:tdor, de accurdo com a ConsUtuição. 

Lida na mesa, é .posta enr:·discussão. 
O SR. Do~mwos DE ANDRADE podo n, palavra o roquct• urgon

.cirJ. pat•a quo a inútcaoão seja. immedin.ta.monto discutida o yotaúa • 

. Posto,-a votos, •O rec1uerimento é approvado. 
Não havendo mais quem .poça a palavr.t, é a indicaçii.o ap

Jll'Ovada. 
Nada. ;tnttis havendo :na primeira, pa;ssa-se ,:t ·segttnd t parto, 

!Entnla :em P discussão o }ll'ojecto n. 50. · 
0 SR. HIT.DEDrtA:>!DO ANTONY, roquor que, em virtllClO do 

-mlia.ntlldQ da hora, 'Seja Iev:\nta.da a sessfto. Sui.Jmottido a yotos o 
l'cquerimonto, é a;pprovado. 

O SR. PRESIDENTE :levanta a so>são, declarando contiuuat• para 
:.t pro:'<ima a mcsmtt ot•dcm do dia. Epartt consbr laVt'ou·so :.t 
prcsen te. 

Sal1t das ses>ões cm 7 ue outubro de 1910.- Antonio FI'Cwcisco 
Nunt~h·o. Presillento.- Joaquim Cardoso il~ Fa1•ilt, I o Secretario, 
- Adolpho Josd "lforeil'a, 2" Secretat•io. ,Approvada em 10 do ou
tubro do 1910.- 'bml01íio Jllontairo. Aindicaçiío apresonf.t\da pelo 
St•. lloputudo Josú Dmtl•te c approvadtt pelo Congresso a quo se 
roll:lro ·a :itcttt supr:.t é do: ter} r seguinte o vao igualmente tran.>cl•ipta 
o.lo l'iginal: 

«0 Congt•esso tios rop1~csontantes do l!:stallo do Amazonas consi
dcranrlo que a Constitlliçi:Lo do Estado, a1•t. 43, lll'Ohiuo expressa c 
torminautomcnte qne o govct•nador tomo pat•te em qualcJtLOr em
preza inrlnst1•ial ou commercial, como membro da administração 
ou como simples ass:>eialio, prohibiçiio essa que .iá existia'nos mes
mos termos na anteriot• coustit.uiçiio, prmuul:,:ada cm 17 rlo agosto 
'do IS:J5, art. ,11, considerando rgte :.t infracção desse p!•ccoito sa• 
Iutar.não ú um dos ct•imcs do responsalJilidado Pl'evistos no art. 51,. 
ma.e um cnso do porda do mttn<lato pelo oxorcicio de ocCUllliQfiO quo 

I 
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a lei ·considera ineompa~U:vel attendendo a qull 'O Sr. corou o! Antonio· 
Clemente 'Ri·bciro Blttencourt, qurr na vigencla da. Constituir;ão· de 
1895, ·quer mesmo depois ·de promulgada a actual, continuou a 
fazer ·parto da. em .preza typographica do :.4:ma~onas, em preza que 
manthiha traosacçi)es avulta:das •c()m o ·governo do Estado, e que 
:ünd'a 'hoje ê·credorll. do Estado por diversas cou(us de fornecimeo· 
tos e obrns, n.lgnmas das q11aes Já. :processadas e mandadas pagar na
seu tempo de governo, o que tudo-se verifica pela escriptura ~ 
campra. e venda lavrada cm .notas do ta.bel!iã.o João Reis, em 5 de 

.abril do>cor1•roote anno, 1•esolve declarar vago o Jogar de governa· 
.-dor do Esbdo, otnciando·so .ao Sr, 01•. vice-governador, .Pltt'a gua 
assuma immediatamente o exercício desse cargo, na 1'órma da. 
Constituição. 

Sala das sessões, 7 de out11bro do 1910.-Josd .Duw·tc Sobl'inho, 
.Dominoos de Andrade, Adolpho Jose Morei?'tt, Casto/lo Slmües Joa· 
-gnim Oa?·closo de l'a!'ia, Joaquim .ae Ba?'I'OS Alencar, Monoet AntoniQ 

Ga?'Cia, Hi~d~b?•ando Lui.; Antony, motlsenho?' Fonseca Coutinho, 

A.pprovada om 7 ·de outubro de 19-1:0.-Antonío Montei1·o, 
E para. que se mantenha !I! o governo, .llvre e desembara.çado, o 

vice-goveruador em exercicJO, Dr. Sá Peixoto, o Congresso doEs
tado pele a V, Ex:. fazer desde já elfectiva. a mesma. intervenção 
.aftm ·de que seja. respeitada sua decisão om assumpto em que ê so· 
berauo para resolver, espe1•aodo de S. Ex. este a.lto serviço á or· 
dom e tranquillidade do Estado ameaçadas de perturbaoõe; poJ: 
outra qualquer medida.. 

Antonio F'rancisco Monteiro, presidente ; .Toaqnim Cardoso do . 
Fa.ria, 1• secretario; Adolpho José Moreira, 2• secretario. 

Reconheço autographas as ftrmao suprrt de Antonio Fl'anoisco 
Monteiro,, Joaquim Cartlcso do l?a.ria. o Adolpho .Tosé Moreira. Em 

. testemunho -da verdade estiwa o signa.lpub1ico. · 
O tabellião Alval'O Ba.rrosa de Souza.. 
Ma.nCtos, 14 de outubro do 1910. Contém uma est.tmpilha. de 

.. 500 réis devidamente inutillzada.- O tolographista F?·anci1co 
Mat·tins.» 

Como a votação não tivess() sido nominal, Sr. Pl·osiuoute, o 
que ·se Vcll'ifl<la da. transct•ipçiio da acta, tele;;raphei a um amigo, 

. pedindo-lhe que me .infot•ma.sse quaos tinhu.m sido os depuhdos que 
. h a. viam Yohdo contra. a iodwaç'ão, recebendo como resposta. 
. que haviam vota.~o, coat1•a, os Srs. Bento . Bl•azil e Lima. Ba.· 
cul'y, tendo-se rettra.do um, U.e sot•te que ha.na. o oume10 magido 

.palo al't. 12. isto é, maiot•ia absoluta, vara. a;sembléa. i'uncciona.t•. 
· Antes de dcixat• a tribuna, Sr. Prosidettte, permittr.:~me V, .l!:x . 
reaffirmar a. esta c:a.sa que estou pt•ompto t\ acceltar em qualqll!lr 
ter1•eno a discuss:i.o quo sobre os actos tio minha a.dministraoa.o 
qm\lquet• dos mous collegas entenda. fazer. 

• 
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Diz-me a. consciencia. que mi 'minha. vida publfca,que já. é longa., 
nunca prooedi senão com lealdado politica para com os meus 
a.migós, com inteiteút de caracter para com os meus concida.· 
dãos, com zelo, patriotismo e probidade pessoal para. com os inte· 
resses do meu Esta.do em particulat•, de meu pa.iz em . geral. 

Consoante Isto, portanto, Sr. Presidente, não dcsoj~ senão que 
a luz m11is intensa. se proiecte sobro mim, sobre a mmha vida e 
sobro os meus actos. Tenho conclnido. (M11ito bem,) 

o Sr. Jo1•ge de. ~.Ioraes (')- St•. Pl'esldente. Q Se· 
nado acabou do ouvil' a leitura que o mou companheiro do repre· 
scnt:tçfio fc>~ do cl.lrtilicadcs tt•anmittidos pelo telegrapho, de qne o 
Sr. cot•Jn8l Antonio Clemente Ribeiro Bitteocourt atllt•má.ra a mais 
de uma pessoa que havia assigua.do a renuncia sponte sua, 

Essas uessoas .são: o consul argentino, que disso ter ouvido 
S. Ex. decltu•ar que estava a.bOI'I'ocid~ da politica e nito queria. 
mais continuai• no gove1•no; o Sr. consul de Portugal, meu amigo 
pai•ticul:tr, a quem estimo muitíssimo. que atllrma ter ouvido na 
residcncia e, }Jaroce, que a. bordo do BaMa, que S. Ex. atllrrnara. 
que a. renuncia havia sido assignada pol' sua propria. vontade, e 
ainda os Srs. Claudio lle Mesquita., Luiz Alvares Azevedo, Bertino 
de Miranda Lima, Prudcncio Borges de Sá e João Rodrigues Braga. •. 

Ap1rtcava o men illustro companheiro do bancada, pet•gun· 
ta.nilo si esses certificados seriam tambem arrancados tl força, como 
si isto fosse uma clava, como si fosse um al"gumento extraordina

. rio, ca;:Jaz do sub,iugar, de fazer emmudocer . 
. Acho, ao contra.t•io, que, ou ollo não tem valor, ou prova de 

mms. 
Si o S ·• coronel Blttenconrt a.illrma com detalhes minuciosos 

que liJi p1•eso, lcv;1tlo a uma castt e a.lli ob1•igado a escrever e a, 
assignlt' 11 renun~ia., qno caso oxtraordinarlo c1uo olle dissesse o 
contrario rtua.udo se encontra v a tolhido, proso c amorda.çatlo 1 

Si !'\, l~x. o rlissesse fóra da coacção, fóra do Estado ; si fóra do 
Esbtlo 1.il'l!sso atllrmado n qu~m quet• qne fosse ess:~. espontaneidade, 
então, sim, tem o ll!ttximo nlor o argumento Invocado como 
clava. 

M.ts, onde o tlisse olle ~ na~ ruM de Mantlos r a bordo do navio i 
Mls, p:>r ventura. esttt va a bo1•do de algum navio ostJ>angeiro, onde 
outra banlloiJ•a o protegesse 1 Niio estava elle nu Estado do Ama.• 
zon:1~, na sna capital, ~ob a acçilo moral d t co:tcção ? 

O Slt, GO:>~(l.\LVEi FmtnmR.\- Estava no tbeatro do crime. 
. O Sn .. JonaB DE MoluEs- Não vejo, portanto, qne se tenha 
mvocado um argumento resistente, doil.oto do qual se deva em· 
mudocc!•, sem uma contra.dita como está evidenciando, creio, a. 
cohet·encla do facto, 

Agol'it, passemos á sogund'L pat•te. Estou do pleno accôrdo, com 
toda a gente, rebtiva.mente ás duas l'aces do caso:-a·da violoncia 

(') E• te diacui'W não foi t•cvisto 11clo ot•ador, 

,. 
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q~G ainda não acbQu appl;'o:vacão. de pessoa alguma (apoi~os) o o 
ll\dQ. constitucloJlll.l •. · !rSS(.I llltd() constit!JOiO!Jiltl é O do que deve ser 
r~,liElhada a deUberaçito do. Poder. Leg1slattvo, .qui! é sobe1•a.no •. 
· · Hi:mtem .~smo, ao. dlvlgil• a p&lu.vraa()·Senado, afllvmei' estai,' 

de pleno accôrdo, citei mesmo a. proposito, p<tlavaa.s do illustve 
chefe republicano, representante do Ria Gra.nde da Su~, que 1;1esso 
sentido se. ha. Vlla. manifestado. · 

Mas, antes do chegar <t !lS.W· po~to, vou ler ta.mbem uma lnfor· 
maoão tolegrilphica. que vem contradizer a.s qua ahi estão, mas ·não 
atll,rQU~.ndo que s. E~. havia. dito, ou nito havia·dito, is10 ou aqulllo; 
atllrma.nd<> sim sot• do domi.,Q,~o JlUl.>\ico, ques. E~. o Gove.rnt~ol'do 
Està.do. esti' com a razão. ·. · · 

· o tolegra.mma. é do inspectot• da .Alfandega, quo diz ao Sr. Pre· 
sl!leJJ;~e da. Republica o seguinte : · 

c Rosppsta ao t~Jeg1•anirna V. Ex. eumpre.me informiJ.r 
ser de ~:~ot~riodade publfoa que. o governador Blttencourt; 
depois do bombardeio di). ci<tado,, feito pela esqu~dra, foi 
p):'Oso o forçado a re.t~unc.iar, mandando telegram~ .cqm con
tlt•roação Qongresso; .Alheio lutas politicas, é o que. devo in
formo.r, obedecendo ordem V. Ex. Respeitosas s!ludações.-
Aivcs da Silva, ins.llectpr da Alfandega»., . 

E se1•1i preciso desde logo tirar qualquer peoha. de suspeição 
qu,e haja sobre o sigoata.rio .. T1•ata·sa dll um. exemplar empregado 
da Fazend<t; trata-se de um cavalheiro .dig.no, ta.uto assim 'que 
obteve desse mesmo Coog~esso que se diz ter deliberado a cassassão 
do mandato do governador, a conces~ão de. uma Estl•a.da de Ferro 
'adeantando· se que por Is ;o foi demittido. 

Para que se afaste desdetogo a pecha. do susJ!elçliQ,·convém 
dizer, independente da gratidão pa.ra com. eSS\\· Cang1~e~o, que 
quem dá. póde tirar. Nestas condições, .por S(iit interesso proprio 
esse funccionario não estaria: coro e govel,'no.dor e sil1l cor.a1 o Con-
gresso. . · 
.- O meu C)mpanbeiro de·baoQada. le.u um tologramma. em que 
1!9 tt•ansmitte a acta da. sessão ba vi. da no dia 7 e na. qual. o.Uega·se 
que foi tomada a deliberii_Qão de. cassa.r o ca,1•go ao íNVOl'nador. 
Es~ acta vem assignadzii;. . ( Dii'igindo·se. ao. ,s,., Sy~ve1•io, N~ry). 
Peoo á V; l~x c1ue tenha· a· bqnda.de, de me. passar ~ telegra.mma.. 

0 SR. SILVE RIO NER\'-Es61i. coro O stenogl,'apbo, 
O SR. .JoRGE DE Mo~AES - Eli desejo vêl' o nun~oro. cios que 

assignaram. · 
O Sa. S!LVEIUO NERY-A a.cta;é a.ssigna.da. ·pela; Mesll •. 
o SR. JoRGE DE MOMES:-Pet·~ão. Houve. uma. série de iissigna· 

turo.s, pol'CfUO ouvi citar nqmes'tle o,;Q.rios ~epl\ta~es .•. 
O SR. Jos~ EuzEBIO -·l!.'ram os sign.ata.rios·da. iodicacão. Nove 

a.s~igotttut•as. · · . 
~.w u 
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O.SR •• TORGE DI!: MORAES~PÍ>UCO importrt. Depois torei oppor• 
tunidade de lílr no discurso do S. Ex. a integra do telegra.mma o 
farei a analyse quo achar neoos>arla. Mas, o Senado tem estado em 
uma contingoncia dolorosa, qual a de receber telogrammas absolu· 
tamante contra.dictorios. . . . 

O SR. SYLVERIO NERY-0 Senado fará depois o seu juizo. 

o SR. JonoE DE MonAEs-Eu discuto alguma. cousa mais do 
que ler telegrammas. 

A este mesmo que vou ler agora, farei al~tumas consideraoõos. 
Este teiogramma é do Sr. Deputado federal Antonio Monteiro da 
Souza, que sahiu fot•agido do Manáos para Belém, e diz o seguinte: . . 

«A reunião do Congresso no dia 7, quando dizem que foi 
apresentada a indicação ... 

. (Est011 ler~do a traducçao porque a le11·a do ol'igir~lel d muito diffl· 
cil de. se~· lida, mas tenho agui o original que mandarei d Mesa,) 

... que cassou o mandato de governador ao coronel 
Bittencourt é falsa dos 24 deputados ele qne se compõe a As
sembléa. estavam fóra do Man<tos os deputados Alfonso de 
Carvalho, Seoundlno Salgado, Nascimento Araujo, Adelino 
Costa, A veliuo Martins, portanto cinco. A' hora regimental 
estavam no meu desemoarquo ... 

(E' p1·eciso diJ61' que o deputado que passou o telegramma chega· 
va a ilfandos naquelle dia,) 

... os dcputaclos aamos, monsenhor Fonseca Coutinho, 
Antonio Francisco Monteiro, Lima Bacu1•y, GueJ•relro Ante-i 
ny, Furtado Bolem, Bento Brazil, Pedrosa Filho, Virgilio Ra· 
mos, Manoel Grageiro, CasteUO Simõo.>, Gonçalves Dias. 
Não poderiam fazer numero com sete deputados o governa· 
dor não tovo participação do nada. Antes, foi atacado pelas 
forças federaes. Accresce qua no dia immcdiato ao bombar
deio os deputados Ramos, Lima Baoury, Guerreiro Antony, 
Furtado Belom, Bento Brazil, Jonatbas Pe1lrosa Filho, Virgi· 
Iio Rainos e Gonçalves Dias, protestM•am no Juizo Seccional 
contra psouda reunião, não asslgnando porém o protesto o 
deputado Manoel Grangeiro por estar homisiado no oonsula· 
do allemão. Estão com elles lloje, depuls do fogo os denota-
dos Hildebrando Antony, monsenhor Fonseca Coutinho, Do-· 
mingos Andrada, Cardoso Farias, A•lolpho Moreira, Garcia, 
Alencar, Castello Simões, José Duarte, Antonio Francisco 
Monteiro. Portanto dez que ainda não pódem fazer numel'G 
para legalizat• a. suppost~ reunião do Congresso no dia sete. 
Logo depois do governador solto mandei pedir nos consules 
para garantirem o nosso embarque afim de evitar o assassi
nato do coronel Bittencourt que se daria quando a reflexão 
lhes mostrasse a invalidez da renuncia. Esta foi obtida. do 
coronel Blttencourt, preso cm poder dclles a prisão foi pro· 

. ...,. 
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.IJnciada por grande numero de pessoa3 que passavam para. 
o .mercado o pó de . ser testemunhado por todos ·os consu-
l~s... . 

O Sa.· JoNATIIAS PEDROSA- O testemunho dos consules serve 
pnr ~ isto, nl!B não servo para affirmar que o coronel Bittencourt · 
renunciou 1pon're 1tta. . . ' · 

O Sa. Joat;E DE MoRAES- Quem foi que disse isto 1 Etl dlssEY 
que servia, são todos bomoD$ rospeita.bilissimos, Não commetta. 
V. Ex. ioj ustiças, não pro~cd:t com desle<tlda.de I 

O SR. JJNATIIAS PEDRJS.\- Não disso V •. Ex. que não tinha 
valor p:Lra aquelle ell'clto? . 

O SR. JoRGE DE MoJUE>- Que arg,tmentaçiio capciosa 1 Elles 
dis>eram q11e o . coronel Bittencourt atnrmára que tinha renun-. 
chtdo. · · 

O SR. JoNATIIAS PEDHos.-1.-Isto então não prova nada 1 
O Sit .. JoRGE DE Mon;\8S - Eu discutirei. Sou novato ainda.: 

nestas cousa>, .posso mesmo dizOL' que sou uma criançJ., que não 
tcuh,> com potencia, mas úiscutiroi, sem me perturbat•., . 

0 Srt. JO:o!ATI!AS PEDROSA-Nem pe1•turbará OS outl•os. 
. o Su. JoRGE DE .MoRAEs-~em tenho tal pretenoão. Estou l'e~ 

petiodo o argumento. 
0 SR, JONATIIAS PEDROSA-Si jtllga isto, é muit:t p1•esumpçii:o 

de V. Ex. · · 
0 SR. JOME DE MORAES-PresumpQão de que 1 
0 SR. JO:o!ATIIAS PEDHOKI. -Imaginando que pc!•turba OS SCIJS 

collegas. 
· O SR. JoRGE DE MoRAES - Entiio, devo dizer: perturbo sim: 
senhor, e pelo seguinte: . 

H tinha dito que a.ccelto como verdade o fucto, tanto mais 
quanto ahi 11guram amigos meus, partloulares1 aos .quaes prezo 
muitisslmo i mas, Sr. Presideutc, acceitando o fucto como verda
deiro, salientei e saliento ainda que o Sr. coronel Bittencourt, disse· 
isto, mas na mesma situação moral eJ;D que estava quando escreveu• 
a sua renuncia. 

0 SR. JONATHAS PEDROSA-Mesmo ria hora do embarque. 
. O SR. JoRGE DE MoRAEs-Mesmo na hora do embarqne, guiá 

'llinde ~ Emquanto S. Ex. estava no Amazonas, é claro que não 
tinha garantias i logo, por~m. que partiu, V, Ex, conhec! as ver-
dades que elle coatou. · . 
. Mas, Sr. Presidente, voltando ao ponto prlncJpal, da leit11ra. 
que vinha fazendo:· 
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·cDesde·que começou •o t'ógo; deixa.mos·de·roceber ·teJe·grammas. 
S6 depois do solto o oot•onel Bittoncourt é que nos foram•ontregucs 
alguns, sem lmportancia, de que pedimos cOpia. · 

Allogam.que o c~ronol Bittoncou'l't porde11 o mandato por tct• 
sido co-pr0prictario do Ama:onas o que 'já deixou ha mais :de sois 
mezes. 

Entretanto, Silvorio e Affonso foram govornadot•cs, quando pro
~etarlos do ... mosmo jornal,, 

O SR. SILYERIO NER'Y-Nlto·ha -duvida :nenhum:~; não nego"'"·--· 
facto, Mas o Congresso então não me cassou o m~ndat:J do go.vor
nador. 

O SR .. TORCIE DE 'MoRAES-E' um argumento· de ordem mor<Ll, 
Sr. Presidente. e não um argumento jurídico. 

·E' ·certo que S. Ex. o Sr. !Bittencourt foi.considerado •im
~ompo.tivel para exercer ·o cil.rgo•de governador, quando já. havia. 
cessado essa incompatibilidade. 

Demais, S. Ex .• governou .o Estado do .Amazonas, .durante dous 
annos o quasi tres ·mozes nestas mesmas condições, permutando 
mensagens com esse mesmo Congresso, recebendo .delle, em :v.ota· 
çlies unanimes, testemunhos de solidariectado politica. o a.dminis- . 
tra.tiva, cm ·todos OS'Senthlos. 

Silo ax:gumentos de ordem moral. 
Quanto l1 deliberação tomada pelo Congresso uo ffii)UlOnto da. 

applicaQão do·dispositivo legal, ainda não· acho opportuno 'tratar. 
Devo, no entretanto, obset•va.r que, si só estão no ,Amazonas os 
Srs. Deputados Hildebrando Antony, monsenhot• Fonseca Couti
nho, Domingos Andt•a.de, Ca.rdozo Farias, Adolpho Mor~ira, Gal!cia, 
Aleócar, Castello Simões, José Duarte c Antonio Francisco Mon
teiro, em numero de lO, uão ha o numero legal parn. :a. '.Assentbléa 
funccionar. 

O SR. SYLVERIO NERY- Ha pouco tUsso que o art. 12 exige 
maioria.absoluta . .A maioria absoluta é do U c a decisão foi vo
tàda com 14. 

0 SR, JORGE DE MORAJlS- V, l\x, .não sabe qual cl O lUOII 
a.r.gumento. O meu argumento ú para. a. abertura do Congresso, 
que, .por .u.m dispositivo .constitucional, est!l. fechado; .cncet•rou-se 
no.dia 10' •. Quer dizer que agora. não póde funccionar o ]lOl' mais ile 
um muti:vo: p1•imoiro. porque não tem numero lega.!, achando-se 
na. capital apemts 10 ·Deputados; segundo, J.lOl'Clue não me parece 
que S. Ex. o St•. Dt•. S!l. Peixoto, na, situação em que se acha o caso 
do Amazolllls, :isto é, toado o St•. -Presidente da Republica. mandado 
recollooa1' no governo o Sr. Bittcncourt, não mo JnLrece,repito, q ne 
o 'Dr. S!l. Peixoto tenha ·competencla pa1•a. convocillr -o 'Cong.rosso. 

·Fica a provonQit·~ féih,·sttlvo dem011straç1to em contrario. 
Vê o Senado que teu h o · pt•ocodido com a covt•acrção •devida ; 

tenho infol'JUauo aos meus iilustt•es colloga.s de· tudo qttanto Sll tem 
passado, de m~dO"(]UO se· Jlossa·f:J.zet• .itti-zo impat•cial o. 1•espeito do 
caso, tanto polo lado d:t Yiolcncia, d:t dcposi~ito, do 'bombtu•doio, 
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dos prejuizos e mortes, como pelo lado constitucional, no que con·
cerne ao cumprimento da lei, para que a assemblêa estivesse
legitimamente fl1llccionando.

U;' o que tinha, ,l, dizc!'. (Muito bem).

Entrt em discussão l1nica o I'equerimento n. G, ele 1910, apre·
sentado na sessão ele hontem pelo Sl'. Alfl'eclo Ellis e solicititndo ao
governo informaçõos acerca do saldo do Therouro em Londres e
do debito do Banco·do Bc'asi! ao mesmo T1Jesouro na conta wcleS-Ol.WO,

O Sr. Severino Vieira (.) -Sr. Presidente, peço a
V. Ex. facultar-me o requerimento. (r," satis,'eilo.)

Sr. Presidente, começarei ]J3dindo clescll,pa aos distinctos cal
legas, que, com melhores titulos e mais idoneidade, poderiam
acuuir ti discussão do reQuerimento formuLtdo pelo illustre S3mdor
pOl' S. P<\ ulo .

Peço que me relevem a pressa com que corro á discussão,
porque a isso me julguei de algnma SDrte obl'igado, como canse·
quencia da attitudG que fui o primeiro a assumir neste recinto, re
lativamente a apreciação do assumpto a qne sE: premIe o rcqueri,~
meuto do hOl1l'cLdo Senador.

Ouvi lioutem S. Ex. fazer grande carga, ao Governo actual e
em partícula!' ao SI'. ]\>'!inistro fhl E?azend,t. das perturbações, que,
ao corumercio nacional, a vida da lavolll'" e das industriéts, tem
tJ'azido a agitaçiio da questiio da taxa camlJi,ü. E ele envolta com
estas accusaçlíes, o honrado Senallor adduziu a responsabilidade do
SI' Ministro da Fazenda 1)01' ter trazido a desorganização 011 parét
lysação da Caixa de Conversiio ou a suspensão do seu funccio·
namento.

Sr. Presidente. em vel'dade não pode haver injustiça mais
llagl'ante do que aq uelb que l'eS,llta elas arguições do honrado
SenadO!' por S, Paulo.

Si referencia devesse ser feita ao honrado SI'. },Iinistro ela Fa
zenda a prúposito dct situação da Caixa, de Conversão, e~SéL refe·
renci:l, por péU'te elaquelles, que propngnaram a cre<lção desse
instituto, aliás, contra o parece!' do então e llOje Ministro da Fa
zenda, não deveria ser sinão elogiosa POI''1L1G, se, héL vendo por
aquella occasião, mostrado infenso a creétção da Caixa. no posto que
então occn1Java e ql18 agora occnpa por fortuna do paiz, nada fôra.
mais desculpavel aS. Ex .. do que não se pl'eoccupar da sorte do
instituto em questão na iminellcia de ser suspenso, por eJfeito
déL lei, o ,>eu funccionamento. Contrario a adopção da lei., ent!'e·
tanto, o Sr. Ministro da Fazenda tem se tornado ultimamente seu
mais fiel executor, e foi assim qJie, muito autes de attingir a Caixa
o maXIIDO dr,kl'lninado para os seus depllsitos. S. Ex. preyendo,
com segurança, esse resultado, pal'a pl'oximo termo, antecipou-se
em .~xP.osição d8 22 de abril do anno que corre a solicitar, de quem
de direito, as nocessarias providencias em documento de a.lto valoL'

'~) Este di,scurso não foi reyi~\.o rclo Ui ~h'or.
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que é !I sna exposição daquella data, mostrando que o maxlmo dos 
depositas estava prestas a ser attingido e que compria a1fectar o 
caso ao Congresso Nacivnal a quem,:pela lei da fundação da Caixa, 
cabel'la p1•ove1' de modo que não viesse a so1frer graves pel'turba· 
ções o no~so commorcio externo e o mercado cambial. . 

De accôrdo com esta exposição, o Sr. Presidente da Republica 
dirigiu uma mensagem ao Congresso Nacional, levando ::LO conho· 
cimento do mesmo os motivos expostos pelo Sr.Ministro da Fazenda 
o a1fectando o caso á. sua solução como de direito. 

A cnlpa, po!'tan(o, de não sor dada essa solução não deve e não 
póde absolutamente caber ao horado Sr •. Ministro de Fazentla que 
assim lia \"ia, procedido. . 

.Si culpa houve, esta não póde ser attrlbuida ao honrado Mi· 
nistro. Ou l.ros serão os rcsponsa veis e, >em quürer accusar a 
alguem,devo dizer que não foi sem razão que o honrado Senador por 
S. Paulo, como que se sangrando cm saude, procurou defondor 
dessa tosponsabilidade os políticos situacionistas do seu Estado. 

Esta defosa, Sr. Presidente,· até certo ponto, não tem funda· 
ntento. A responsabilidade do não se ter Jngo attondido á,~ provi
dencias reclamadas pelo Sr. Presidente da Republica cabe por 
complüto aos directores da politica situacionista do S. Paulo. 

Culll eJJ'eito, Sr. Presideuto, na mensagem dirigida ao Con
gresso Nacional do accOrdo com a lei que instituiu a Caixa de Con
versão, que não tovo por fim quebrar o nos>o padr5.o mooetario, 
mas as.<rgnmr, na expressão do um dos seus mais cxtrenuos defen· 
sorcs, o Sr. Dl'. David Campi.>ta, a valoJ·izaçiio gr:itlual da nossa 
moeda., nessa mensagem o St•, Presidcnlo da RepubliJa suggeria, 
antro outras medidas, quo fosse, uos termos da alludida lei, modi· 
ficada c: o 15 d. cm qne havia sido fixada. a taxtt inicial da Caixa, 
para a de 16 d., como padt•ão da nova emissão. , · 

Foi por parto da politica elo S. Paulo que este alvitro começou 
a encoutt•ar J'csistencia.. Antes de outro qualquer, no seio d:t Com
missão de Finançlls c !:L Camara o honrado mem b1•o dessa Com missão 
S1•. Galoi1o Carvalhal foi o unico voto divergente, quttnto á, e!eva
ção da t<txtl de "15 para !6 d. Não ob::tante isto, o honrado Sr. Mi· 
nistro tl:~ Fazenda, pesa11do a sua responsabilidade e as do Banco 
do Bmzil, para c,vital' o mais possivelas oscillaçiíes do mercado 
cambial, fez tliligoncias para que as medidas solicitadas ao Con-

. grosso Jbssem adopJadas no decnrso da sessão oxtraord.inaricl em 
que estav:1 ontiio funccionnnllo o mesmo Congresso. 

· S Ex. conta v; com o tlpoio da ma.ioria, mas pa·.ra que a pro
videncia fos;e tomada com a lll'cstoza c nrgcncia que estavam nas 
suas previ1ÕJs, ne<!cssario em afastar cs omiJaraços da opposiçiio 
o, como os clomentos principaos dest:t estavam nas representações 
de S. Paulo o da Bahla,o sr.Ministro da Fazenda não hesito ti em so 
dirigir aos governos desses dous Estados, mostrando a convenlencia 
dos seus bons olficios junto ás J.•ospectivas bancadas pilra que conse
guido fosso osso intento, mesmo no deool'l'ol' dos poucos dias quo 
restavam para o to1•mo da sessão oxtraordinarla.. : 

. I 
• ' 
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. Do Governador do Estado da Bahia teve S. Ex. resposta de que 
a questão era conftarla ao ct•iterio e ao pat1•iotismo dos represen
tantes daquelle Estado no Congresso em opposição ao Governo Fe· 
dera!; o Presidente de S. Paulo, porém, respondeu a S. Ex. que só 
concordaria com a taxa de 16 d. para. padrão da nova omissão 
depois de detido exame e largo debate. . 

Conseguintemente, Sr. Presidente, si a. modifioaçilo da ta~a de 
15 para 16 d., não foi adoptada. no decurso da sessão e:draordl· 
narla, quando o Sr. ministro da Fazenda esgotou todos os meio3 ao 
seu alcance !,>ara que isso fosse conseguido com a. maior presteza, 
procurando atastar até embaraços parlamentares de quem a. culpa 
slnão dos chefes situacionista.s de S. Paulo, cuja. opposição pelo 
orgão do Presidente do Estado obstou a ret~liza.ção desse de&i-
deratum? . 

E' verdade, Sr. Prcsiclente, que o honrado Senador por 
S. Pa.ulo, a quem neste momento respondo, allegou que correligio
narios seus na Camara dos Deputados, da tribuna daquolla Casa 
do parlamento, h11viam reclamado a inclusão na ordem do dia. do 
parecet• da Commissiio de Finanças relativo á questão da Caixa. de 
Conversão. 

Mas, Sr. Presidente, emquanto a medida deixwa de ser,com a 
presteza solicitada pelo Sr. ministro da Fazenda, attend!da no lapso 
da sessão oxtraordinal'ia, ficou a materin. adiada, pela intel'cor
reocia ria reunião do Con;:resso em sessão do t<JJUt•ação da eleição 
presidencial, o que impedia constitucionalmente a sepal'ação das 
duas casas para o fttnccionamento em legislatm•a ordinaria. 

No prazo desse auiamento os condições do merca,lo, sob o in
fluxo de multiplos e-variarlos factores, determinaram a elevaç1lo do 
cambio a uma taxa tal de que não se poderia. t~gor<l retroceder 
para o ponto solicitado pelo Governo cm sua mensagem, sem se 
concorrer PM'a aliment:>.r mais desenfreada joga tina, sem se querer 
comprometter, levianamente, o> interesses cs mais r.elevantes e 
respeita veis da indust1•ia., do commercio e do Thesouro. 

Accusam o Sr. ministro da Fazenda de ter, por lntermedio do 
Banco do BrazH, alimentado o jogo de cambio, desorganizando a 
Caixa de Conversão. 

Já demonstrei que não foi S.Ex. quem desorganizou~. Caixa de 
Conversão, Si ella. se acha paralysada, si não pódo funccionar, l'O• 
sulta isso precisamente, logicamente, dos termos da lei que a insti· 
tuiu. Tendo attingiclo ao m:\Ximo dos seus dopositos, fixados em 
20 milhões esterlinos, suo Congros>o podorá provirlencittr P<ll'a mo· 
dificaçiio da. taxa e autorizar uma nova. emissito. Por consequençia, 
não cabe, absolutamente, nem a.o Governo, nem 110 seu orgão com-· 
potente, que é o ministro da. Fazenda, a responsabilidade polo não 
l'unccionamento da Ca.lsa. · . 

Agora., Sr. Presidente, .si o Governo, pO!' intermedio do Banco 
da. Republica, tem tido intervenção no met•ca.do cambial, não tem 
sido para acoroçoar o jogo, si não, exactamente, para llle oppor sa
lutar e benetlca l'eaisteacia. Esta é que é a sua. funcQão commetti
da pela lei. 
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1Pal'a isto 'é q1.1e o GOverno dSitá autol'izl1'do·a a~ir, po1' ·intcrme
dio 'do BA11co·do Bra:zil, ·emquain1o assim o julgar <10n'veniente, ou 
:mâsmo @Ia l'epartiQ!io do Tllesouro, 'Como lhe impõe a propl'!a Iili 
qure 'illstituiu a Caixa •de 'CBnVGl'Siio. 

:Mas, sr. P1'C>idente, que i! que'tem mais contJ•íbuido para des-
pertar esse incentivo ou ganancia de jogo? . 

O qtte 'tem Ultimamente alimentado as possibilidades ventu
l'OSa:s ·do 'ioga de cambio 1\a. nossa praQtl, tem sido pt•ecisamonte O. 
espera.nça, a con!lalloa 1jue os mais audazes j og a.dôres ele posi ta111 ·:no 
03l'orco ·e presM:g'io de 'influeaci!ls poli'tioas, que manifesiam ·querer, 
a .·gMpe die •lei, por mero 'a'Jibitro legislativo, contl'arian~o de·fren'te 
as'leis·ecoilom•icas·e as eondições normaes do mel'Citdi>, fazet• roti'o· 
cctto1' o oa·mbio tia 'taxa em ·que ~o acha para a de 1'6 ll, ou mesmo 
15 d, segundo parecer de alguns. . · · 

:Não fossem essas. esperanças. mr~ls ou menos funuadas, ·não 
hotrvera a'bsolutametito quem so .lembrasse de fa.zcr o .,jogo de com· 
prar libras a. lllil cambio elevado para recolhei-as á. Caixa, quando 
a. taxa adopt:l:dn. ,para nova emissã:o desta fôr tlxa.da a um cambio 
inferior realizando assim, na ccJ·ta, segundo a oil'ia elos ,ioga.dores, 
lucros fa.bulosos, superiores talvez a. 2$. em libra ·esterlina • 

. Sr. P1•osidente, o que ,ainda, alem dessas pt•omis>OL'as espc·· 
ranças, púilo alimont::w o jogo ·do cambio, são as agitaçõ3s lovatltadas 
no seio do Congresso Nacional, por proposições como a qtw rosult:t 
desse requeri monto do honrado Sonadol' .pot• s. Paulo. llsse roque· 
rimcnto, si o Senado •tivesse, o que. não creio, o descuido do appro
va!-o, ú que fo1•neccria aos jogadoras do cambio as m::Lis per1gosas 
::ltl'mas, contra todos os interessas naoionaes, trazendo a. publico, 
contr11·as prescripções da lei.commercial, seg1•edcs prollssionaes•dm 
vida mercantil qne, ainda ·mais rospeitittlos do vem ser, tratando-se 
de um cstabelecimcn·to do ·cl•edito ·q uo vive conjugn.do, nas mais 
ostJ•oitn.s ·relações com o ThesoUI'O ela Ropnblica. 

Corto o llom•n.llo Sonadol' não at.iJontou bem para as indiscreçõe:f 
q;cie ·rosultail'iam ·da approvaoão do seu requoi•imento, som ·pro
veito absolut:tmento de nenhum interesso legitimo o somente om 
vantagem dos jogadores do cambio, que, embora sem recurso para 
yoncor as l'esistencias encontradas, não deixnt•iam de ficar habili· 
tados·a •movor·!hes os mais enor.gicos ,ataques. 

Sr. P1•osideute,·il de .. pasmar•a ool•rente volumosa, que ora se 
vê ·formada contra u. ·noção comesinha e1uo até então tlnllamos todos 
da •tnxa cambia!. -

Em um de seus luminosissimos reJatorios, cm quo as questões 
de finanças slto sempre estttdada.s com profundo ,critet•io o gra.nde 
sabor, o honrado .Senador .por Matto Grosso, que assignalou com o 
maior b1•i!hantismo a sua vassagem efficiente·e ·bonefica pela. ad:mi• 
nistraoão tlnancoira da .Republica, teve a :pacienoia de trausore• 
ver as opiniões ·de todoa os estadistas rio Imperlo, quor da esoola 
conservaelo.ra, qual' da escola libol'al, em ·que ·todos julgavam ·do 
indisoutivol vantagem a mannteoção em grtto elevado da ·taxa 
oa.mbial. · 
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• Oil estadistl].s• do! f.mporio nunca, tiveram ootra preaccupaqão,e, 
mesmo <na. . .RA~publir.a., emqullatc ·O ·cambio ·descia de l4 .a, .10 ~.de 
lO .a 5 Y~· de ;Oiltra cousa .não.so ~GIQ'itava, sinão de suaele~açlo• 

,Entretliato,-sr. ,Poosidente, .má~.~avillu~ ,qiio .agora, depois ,.de 
coasoguida a ma,is accentuada•di1fcronQ&, que foi a -elevação . .i,e 
5 5/8 a 12 d., coi•respondcndo a uma valorizaçiio de m11ia de ee~:~to 
por ·cento . do JaOsso 1 meio :circulante, , se . pPetenda do ter .a mo;rch!l. 
ascensionat4essa ·v!lolorizacão, pttra subjugai-a a uma taxa aooen· 
tuadarriente inferior ao nosso gráo de prosperidade financeira e 
.as condioõcs do .m0rcado. 
. lsso,valeria .o .mesmo que quollerdeter a cura do enfermo a 
meiorde .sua conv:aJ.escoooa·. . · · 

. ,,os.que ·São contr.arics á valol'izn.Qão,.<a.prcgoam que deve •set 
mantida nas conrfioõcs em que !Ora .crowda a C aba de Coo ver.>õ.o, 
porque .. a.ella.devcmos•o estado de prosperidade.em que .. nos· encon· 
tllalllús .. Nito póde haver maior .. attolltado nontra a !listaria porqoo, 
em que ,pose aos ,preconisadoros·des>o erro, a vordrudo irrolra.ga.v~l 
tl que . essa .pro~per.idrul:e, a que 'chegamos, já :se luwia <loflnido ·e 
manifesto. •li) ~m traços bem 'evidentes, '!lUando foi fundada .a Ca.ixa 
de 'Con versao. 

•O inicio, os :PJ.'imordios do ,grão de pt•osporidade a (!UO attin• 
gimos .datn.m ,por assim dizer, do ultimo anuo da administração do 
Sl'. Pd.'udento .do .])rloraes, da iniciativ-a. tlnancen'<l. do Sr. Bernardino 
de Campos, .secundados .por ·Seus .amigos da .. camara o do Sona.do. 
com a arrecadaQã.O· de uma qt~ollt do imposto do importação em 
ouro, corr. a .regu:lamontàção dos.impostos do :consumo . 

. Os oeus.elementos se .. alarga!•am,so desen.voll·cNm o ttvigoraram 
com a.administração:perfoitamente orientaria, criteriosa e enel'gica,. 
l'igorosam01üc economioa d11 pasta da Fazenda, pelo booo merito 
brasileiro Sr. Joaquim Mlll•tmho, honrado Sena<lor pot• Matto 
Gr<Jsw, que poz todo O· esfot~ço do .suo. ·inteUigoncia e do sua .t1:1naci· 
dado :na execução fiel do contracto do.(unding-toan, no alArgamento 
darcobr.ança,dos .. impostos de ,consumo, .na tenacidade e firmeza com 

.I!UO .realisou, ;P,Ola vez primeil'a, na a<lministr<loiio das vossas 
finanças o .equi11brio da t•eceita com·a.despoz;~ pnblimt, na suggestão 
e'concecussiio do medidas.Iegislativas, que ,propoz ao Congresso 
N<Wion!l,l, quaes asc!lneretisadas na.tel.in,;tituklora do fund~ do res· 
gate e do de ,gat•aotJ.a, cru· ru;t .hora desv.lado do. seu desttno leg.a,I 
jpOla lei que instituiu a eaixa,de.eonversão. . 

h~oi com estas.medidas d,e alta .sabodoria, qtiO S. Ex. realizou 
o milagre de eleva~• a nossa .taxa .·oambin.l .. de 5 "I s• em qua 
.n. encontrou, :a 12 d.,.logo~no segundo .anno de sua gestão tlttan· 
coira. 

O que é certo é que, durante a adniinistraoão do S. Ex,, .a. 
.t!loxa cambial; .sem Caixa. de Conv.ersão, -se ml).ntevo sempre no 
uivei de 12 d, .por l$000. ·Foi assim que se :valorizou mais decan\0 
;por .cento .. o .nosso .meio circulante,; .foi deste modo quo se reata.· 
beloce~,ainda ~em' Caixa·de ·Ctlnvot'Sli.opl(ll•edit:> uaciou;;J, o. foi :co_nt 
~a,t•esta.ura,çíio do nosso oredito,·que poude,gosardas largueza.s:do 
nue lallçou mão o Governo que .suooedéu ao da\benemerlto.·Se. :Dr• 
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Campos Sallcs. Foram as· medidas a qu11 alludi, foi a politica 
:firme e conscienciosamente oultivadà. ·,Pelo Sr. Dr. Joaquim Mur· 
tlnho, soguidt~nos mos mos traços, no i meio o du1•ante toda a admi· 
nistl•ação do sou successor, que permittiram os cmprestimos, para 
obras do Porto e construcções de estradas de 1brro, a diversos Esta· 
dos e atê a municipalidades. 

De modo qne nl.o ha. na.da menos exacto do que se attribuir a 
prosperidade financeira, de que na actualidade gosamos, 11 Caixa 
do Conversão, 

Este instituto, Sr. Presidonte, inaugurou-se em 1906, com os 
ihndos, que já ouvi, com muita propriedade, denominar-se inde.:. 
Si não estou enganado, inde; é o ovo que se colloca no ninho da. 
gaUinha, para indicar-lhe o logar certo, cm que vá depositar 
cada dia o producto da postura. 

Este inde.: era constituido por dinheiros importados de 
Londres, provenientes do fundo de garantia, que a lei da Caixa 
supprimiu, confundindo-o com o fundo de resgate, e mais por 
algumas reservas do Ba.nco do Brazil. Sobro estes depositas de 
cerca, si não esto11 enganado, de 4.000.000 esterlinos, foram feitas 
as primeiras emissões da Caixa de Conversão. Em dezembro de !90Ci 
começou a Caixa a funccionar, e, cm 31 do dezembro de !907, o 
inde.:, com os ovos accrescidos, niío excedia de 6.252.0U libras. 

Eis ahi, decot•rido o primeiro anuo de funccionamento da 
Caixa, sem qno ella nos demonstrasse os sons prodígios. Até então, 
o inde;; ainda <Wtllhva mais quo os ov:os accrcscidos. 

Vem o anno rle 1908, o segundo da cxistencht dit caixa, c as 
maravilhas que so lhe attribuom foram, nesse pcriodo, completa· 
monte nega ti l'n.s porcgw, cm 31 do dozemb1•o desse anno, tinha des· 
cido de ·!:: G.252.044 a 5.5813.078. Onde o.>Uo pois os pt•ouigios do 
famoso iostituto. · 

Vem o anno lle 19J9 e pelos registres da imprensa, se verifica 
diariamente o excesso das retira<lus sobre os depositas na Caixa de 
Conver.oão. Foi somente ao iniciar a sua acção o Gove1•no actual, e 
depois que as remessas de ouro para necessidades em Londres come· 
param do sm• feitcts com frequencia c abundancia; depois que se 
cogitou tln retomada do serviço de a.mot•tizaoão de nossa divida 
extet•Jm; · depois que lembrou-se a admínistt•ação da Fazenda de se 
occupar de oukos assumptos ímpor·tantes, ontre os I] uaes o da con
versão dol títulos da nossa di vida de 5 para 4% ouro; só então, e 
a datar Je outubro do u.nno passado, é que os depositas começaru.m 
a augmentar, ttttingindo, em 31 de dezembro de 1909, a somma de -
~ 14.14~. 735, o que quer dizer Que, nosso curto período, os depo
sitas foram duplicados em relação a som ma dos existentes naquella 
caixa em 31 de dezembro. do 1908. 

Tl\o vantajosas, Sr. Presidente, era tu as condições economioas 
do paiz, a prtt•tit• desta data que, elo 31 do dezembro do 1909 a maio 
deste anno, apcsal' de sei darramar na circulação, neste per iodo de 
quatro mcze3, cerca de 7 4.000:003$ em notas da Caixa de Conversão, 
o cambio subiu por tal fórma que tomou uma operação segura, de 
lucro avult:1do e infallivel, a importttção de ouro da Etu•opa, para. 

.. 
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:recolhei-o ;t Caixr1 de Conversão, o receber notas que oram levadas 
ã circula~·ão, go~anrlo r! o valor maior do que tinha no mercado, 
olll!o contL'<L· o qut~l eram recebidas, uma vez que a lei de insti· 
1ui~ão da Caixa attrllmla a .estas curso legal o, portanto, força 
libera.toria. 

Quaes as vantagen~. portanto, trazidas pela Caixa J.e Ciln .. 
nrsão ~ · 
· Adversaria deste mecanismo admmistrativo, lamento que · 
elle tivesse sido constituído em detrimento dos eJI'eitos salutares 
resultantes da Si!.bi•1 lei adoptada pelo Congresso, por proposta do 
entã.o 1\linist.ro da Fazent.la, muito digno e competeute Senador po1• 
Ma.Uo Grosso. · 

Essa lei, que instituiu os fundos de relgate o garantia, ope
rando um e outro como forças quo, pat•tlndo de polos oppostos, so 
dirigiam, na conccpç1io do actual Sr. Ministro da. Fazenda, para. 
nma zona equatorial, rjne ora a valorisação do ·nosso meio eh·· 
culante; essa lo i é, devo ser con.;iderada como marco iniciador 
movimento economico e .financeiro que nos proporcionou a situação 
folgada a que attingimos. . 

Foi elln. que constituiu, pot• assim dizer, de par com a mais 
Jlerfeita orientação administrativa, o t•emedio sulv~dOJ' do nosso 
meio circulante o o milagre quo fez t•esurgir o credito publico, 
sendo certo que css:ts providencias seria.ru, po1• si sós, sunlcientes 
para nos lcYar Ct paridade le~al c il convorsilo do nosso papel 
moella ao curso mctalico, si ellas fossem sincet•a: e lealmente 
executadas do accôr,[o com as idéàs c orientação de quem 11romo; 
.'Yeu a criação dessa instituição. . 

Sr. Prosiclento, é realmente pam causar pasmo, !Ja.Yer ainda 
quem pretenda que a elevação do c:tmbio ú um mal. 

Não póde Jw.ror contrusenso maior, desde que se at.tento em 
que a elevação do c.tmbio é um ,;ignal evidente da elevação do 
credito do Estaào, do angmcnto de todas as J'ot•tunus, da fortuna 
:publica como da p~trticular. E assim é que os 630.000 contos do 
notas do Thesouro om circulação, que valiam ao cambio de 15 d, 
~39.375.000, va!em ao cambio actual de 18 11. 5::47.251.000. 

Nom comprchendo que haja quem pretenda que Hi$000 réis,ahi 
no anno pnssrtdo,quando o cambio estava a 15 d,valiam mais do que 
lloje 13$~::!3 rtlis, ao cambio de 18 d. E' um despauterio.l3$333 rtlis, 
no cambio actual, v•tlom uma-libra e;terlitm; !6~000 réis, quando 
tinham os o cambio a 15, valiam um libt•a esterlina; o· valor· da 
libra; no intercamuio mundial não vat•iou nesse lapso do tempo. 

Ot•a, duas CJlmntidados iguaes a um torcoirtl são iguaos .entt•e 
si.· Logo, quem tivot• ilo.io 13$333 réis, tom uma quantia equiva
lente a quom pcssúia 16$000 réis quando o cambio estava a. 15. 
Fuma verdade que não se pódc c"ntcstar. Sendo assim, é olat'o 
que uom a lttvoura, nom as industrias, nem qualquer das ,classes 
productoras do paiz polom solfror com a elevação da taxa cambial. 

Não soffl·e a lavoura, pot•que, como já disso, si olla t•ecebe 
pelos sons productos, om moeda do paiz, uma somma menor, esta 
:!Omma. meDor que recebo, a. uma taxa mais elevada, tem par~t 
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asrnecessidades ·do suas'.).l«<r.ll1Utas~força•a:cqnisi tiva·ig!llll a que tinba. 
a· som ma lilaior a;put•ada··4. Jtaxa inferior. 

tNiío •solfrc ainda a :J.av.oura, porque goza de ·todas as vau· 
tagens na ·acquisição·!IOS"···I!'8'neros do importação que consome, 
nas despeztts que tom a fazer fóra do pp,iz; não SJlfl'e 11inda a 
lavoura. do ct\1'6 do S . .Paulo . porque, ·si recebesse menos di
JJheiro pot• seu p1•oducto, caso nito so tives>o dado paralellamente 
com ·a valorização ·d:t •m••eda ·a elevação do preço deste, em-

:. pregaria tambem menos pn:pel ·moeda na. acqufslção dos cinco 
1i.'anco~. com que tem de coutribuir· para sobre-taxa de expot•tação; 
não solfro, ainda, vorque ct.im a elovaiQiio da taxn., 11 lavotu'a. ·do 
S. Paulo goza uma melhoria correspondente a um11 dilferença de 
35 ·%,para. menos das desp:oza> de fretes, aill'et•ença rosulto;nte dtt 
modiftcaçiio ou. da ·a;boliqâo· completa- das tttritas moveis das astra-
~as·de' terro. · 

Alleg:t-se em geral, por p111'te dalavom·a. o das indusLJ•irts, quo 
a elo va~ão da taxa ú um mal, pol'quo apur1u1do na vendagem dos 
seus Pl'Otluctos menor qn:tnti'dade de moeda fiduciat·ia. teclll ro!lu. 
r.idos os seus lucros elll virtude do pag11ram, som correspondente 
reducqão, os s:tlarius do operariado quo se manteem inaltern.dos. 

Ma3, SI'. Presidente, antes d·u tudo, si a la v oura c a3 industrias 
não se habilitam a obtct• roducção dos;;cs sn,larios, a culpa lhos deve 
HCl' liDPtltad~, porqu~ om ycz de razor a propaganda. da vcl'dadeira. 
noçao do phenomeno da va.lot•izacão da moeda, propagn.m uma 
noção erradtt !lcssJ plwnomeoo. Em ·voz do constataNm na elc
vaciio U.:t taxa cambial a depreciação do producto,Jeviam constat[Lr 
a valol'ização da moeda, habilitando-se a reclamar dos oporario3 
nlOdillcacão de seus salarios. 

Al<lm diss:J, S1•. Pt•csidente, cu acct·csccntat'ÜI que, so nesse 
caso o productor abastado solft•c pot' atreito da elevação, não deixa
ria e.sta de apt•ovJitar proporcionalmente no operario, que, oom o 
mesmo salario, fie.1 lJabilitado a melhorar a situaçiio do sua exis
tencia o, assim, o mal do um seria compensado com o beneficio do 
murtos.Dove·se ainda notar quo essa vantagem, que obtem o opc· 
rario, ó aimln. uma comlJOnsaçftO q,uo lhe é devida pelos prejuízos 
supportaàos ao tempo em que se deu o movimeuto contrario no 
valor da moeda. 

, . Quando o cambio de uma taxa elevada começa. a docliual', 
todos os eJToitos economicos se Pl'Ocuram acommoda!' á situação da 
moeda desvalorizada, o !J.rto 6 accusa.do,pela .appavencia de elevação 
IJc,sous p1;oços . 

. Nessa occasiiio o salnrio do operM•iado, quo é b preço dos s0us 
se!'Viço;, ê o ultimo a se.accommodar, pela elevMão, 1is condições 
tla depreciação ou desvalor da moeda. 

Não é, porta.nto, de estl'aubal' que de vantagens analogas sqja. 
osso sa.larlo o primoiro pr"co a pa.r.tioipar .no movimento ascen· 
óional do va.lor da moeda. · 

Vejo com satisfacüo.quo. o )l,;m·ado Sonailor pelo Esta.U.o do Silo 
. f<wlo,prcs!a 80U a.tJoio.e concurso átJUelles ·que não fu.zom questão 
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por -est": ou ~u.ell& taxa. ca;m blal, considerando como llonto capital 
a"futaçiio ·de •uma:.tlll:u . 

. Mas;.si'assim•ll, Sr. Presidente, os que· de tal modo pensam, 
nã.o.se:plfldem.deixar.de pôr de accôrdo .com,o· Sr. Ministro da Fa
zenda, que nii.o exita absolutamente em adoptat• para essa ftxaoii.o 
a;toxa.;!lo 18 ,d; por 1$000. . 

· Nem ontr.a poderá. ser aceita, porque é esta a que está. de
tel!minada·pelas-·ooncliçõas normaes do nosso•mercado. 

,N:om outro. póde set• adoptada a ellalnferior, que não venha 
dosencadeat• a cobiça do jogo, preparando, a golpe de lei, por 
uma.:cspe~ia de .. dosv.otlsmo:legislati.vo; contra as condições not•maes 
do.·mercado, uma sttuaoão de luot•os c •rtos e plng11e3 para aquelles 
que;. mesnla.no.espit'ito.do jogo, já toem feito compt•a de. ouro a 
uma taxa muito ·mais elevada· e realizarão. tal vez novas compras 
até que:a .taxa.,d:J·mercttdo se ajusta a que. fot• imposta pelo ar· 
bitrio.lcgislativo. 

Eis ahi um ponto, Sr. PJ•esidonto, em que ao podem porfei· 
tamente encontrar de pleno accôrdo com o Sr. Ministt'O da Fa· 
zenda aquellos que, como o honrado Seoadot•, não fazem questão 
sinão de· «uma solução seja ell;t qual fôr, a questão cambial.:~> 

o 'que s. Ex. o St•. Ministro da Fazenda no desompenho do ·seu 
papel, de gestor dos negoci .. s publicos, de defenso!' dos interesses 
na.clona.e;,niio pódo absolutamente accoita.r,.pelas razões obvias que 
deixeiatrils esboÇadas o vat•ias outras qu • sii.o de primeira intuição, 
é a flxa~no, para novtt emissão das notas da Caixa, de uma taxa 
cambial inferior a que est!t sondo rogttlada pelas condições do 
·mercado. 

Ponsaudo deste modo, disposto a contribuir pa.ra que a Caixa 
entre om f11ncçii.o desde q uo esta nlio seja, como pro tendem alguus, 
rcfot•mada em suas ba>os, atribnindo-se-lbe a força. .de quebrar 
o padrão mon lta.1•io, 011 directamente por força de dispositi.vo le
gislativo, on indirectamente pela falta ilL• limitação dos depo$itos, 
nii.o se pórle a.ccusar o SI·. Ministro da Fazenda. do querer entra..var 
o tuncciouamento legal da Catxa. O que S. Ex. não póde, porque.nito 
deve fazer, é dar-lbe vida e acção tõt•a dos ·termos da lei <1ue a 
instituiu. 

Emqu:mto nii.o fot• possível alc:mçal' es~e.accôrdo, entre os que 
apoiam o Sr. ministro c aquelles que lho fazem opposiçii.o, não póde 
serreconht!cltla a procedoncia tt criticu. formulada pelo nobre.Se· 
nador pelo :•:stado de S. Panlo contt•a deliberação attribuidu. a pro· 
ceres Lia polittca situacionista, ledet•al do adiar a solução .desse pt·o· 
blema atê que ~e conheça o peusamonto do eminente cüladão Pre
sidente ela, ltopublic!!', quo d,mtl•o de um me.~ ter!!. do assumir a.s 
rodeas da govornaçao tlo paiz. 

· Nito procede em absoluto a critica do !ilustro Senador, desde 
que a questão. do que se traot~> vers11 sobre mataria da mais a.lta 
importancia, .tem no tempo conside!•a vol axtousão, podendo. os; o.fl'ei tos 
de sua, so!uoão ir até além doproximo futuro quatrionnio;.atrectando 
durante todo elle o~ cuidados e a.ttonções do Governo. 
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· Nestas condições,. desde quo niío ll assumpto, cu.ia solução 111!! 
circumscreva aos pouoos dias qoo restam ao actual liovorno, é na
ttu•al que não sojCl. resolvido de afogadilbo, no SCl.bor e capricho da
quolle; mesmos que ainda no mez do a~ril ultimo, a queriam dclii-
ilamento cst.urlada c la.rgamente debatrdtt, · . 

o CJUO mais meJ•ece reparo, Sr. Presidente, o que ll mais grave 
do quo o facto de fixação da taxa cambial pat•r. nova emissão da 
Caixa de conversão, o que é mais nocivo aos intero•sos do com
mareio, das imlustrias, do '!'besouro e do B ·.nco do Brazil, são as 
tentativas do se reduzir essa taxa a golpes do lei, por uma. inter
venção arbitraria. do Congresso, contrariando a situação do mereMI.o 
e as leis economicus, O que é mais perigoso e ar•t•isct~do do Citro a 
1\l.lta dessa fixação sã~ o; requerim.entos como os do sr. Senador por 
S. Paulo, pelo qual, si fosse attendrdo, .se d(<sv~n darm cont.ra os preo 
tejtos estu.tuidos no Codigo do Commercio e nas leis J'ORpectrv;u: as trimaocõcs naer·cantis, a earteira com merda! do um cstnbo
locimento do credito, como tl o Banco dJ Brasil. 

As informações solicitadas no roqneJ·imcnto do Sr. Senador 
por S. Paulo já fomm com toda lisura o loaltlade rornt•cidas pela 
Sr. Ministro da Fazenda no seio da illustro Commissão de Fina.n

. ças do Senado, onde ha representante disthlctis,imo do pt•opt•io 
Estado de S. Paulo que se conformou pet·fcítamo;Jtll com essas 
informações.. 

Nos seus itens, o illustre Senador pergunt t: «:-lo pcrioda .de 
,janeiro do corrente anno até agora, quacs fOl'<tm ::s operaçiios de 
credito realizadas pelo govm•no no cstt'angeir-.; ; qune,; os st~ldOJ!: 
dahi resultlllltes, qual o deiJito do Banco do li:·a::il com o Thosouro,. 
ntt conta de va/es·Orlr·o, nas mesmas datas; a r1rmnto lllonta nas mes
mas tlatas o nosso fundo de garantia ; qual o saldo do Thesonro. 
ern Londres, moz por mez, de janeiro do corrente anno até agora.; 
a quanlo monta a somma - ow·o sacada JJO/o Banco do B1•a:il rlcsr!c 
,ianeil•o a 17 de rle~emlll'o, m•z po1· mo.:.» 

Ora, Sr. :t:'!'esidente, nilo po4ia.. hai'Ol' au.xilio maior. aos j_oga
dorcs de camb1o, 11 quo vem res1strnllo o Banco do BJ•azll, pl'IDci
palmento de agosto a esta parte,. de que desrondar totlas as snal! 
opera~ões do saques-om•o, 

Sm'Ül. entreg,tr·lbes, completamente indcfusos, o Banco doBra
zil e o proprio '!'besouro, expondo um c ontl'::>, por mal.; rigorosas 
que sejam as suas couraças, aos assaltos do advorsarios poderosos. 
entt•e os quaos é apontado 11. bocca pequcna-rofiro-mc a isso com as 
necessarias resol'Vas-o proprio Estado do S. Paulo. 

O honrado Senador pergunta que operações do cJ•odito tem 
contrahldo o Governo, do jauciro a e;ta pat•te, notando tlcsde logo 
que havia sido mallogrado um omprestimo do ·~ ~.500,0~0. 

Sem omba.rgo disso, nota S. Ex. quo dosso emprcstimo ma.llo
gl'itdo devia. existir um saldo do i: 2.500,000 accumuladll ao 
fundo de gar~>ntia, l!_erfazendo um total do 11 m ilhõcs do libms. 
quo s. Ex. dizia nao jlt estar a disposição tlo Sr. Mni~tro da l?a
zonda, mas toda essa !mportancia em podor do mesmo St•. Mi-
nistro. 

I 
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. Si, como disse o honrado Senador por S. Paulo, houve. uma 
operaçlto mallograda, não se comprohende como desse emprcstimo 
fracassado se possa apura1•. semelhante saldo. O que é facto é que 
no periodo de que se occupa o illustre Senado!', o Governo não con· 
trahiu mais do dons omprcstimos para a conversão de parte da 
nossa divida externa de.iuros de 5 •;. a 4 •/ •• Um de ~ 10,001),000 
e outro de ;C 4.000.000, perfazendo o total do ;C 14.000.000. 
Mas, desde que ao trata de emprestimos para c<invcroão de divida, 
o honrado Senador, entendido como é nessas cousas de tlnanoas, 
deve saber que não se apura dinheiro; h a apenas a troca de titulas 
po1• outrn~ titulas. Faz·se o empres~imo apenas pola possibilidade 
de que um ou outro credor recalcitrante não acoeite o novo titulo 
e reclamo pagamento. 

Esses cmprestimos :,ão feitos po1• lntormedio de nos;os ban· 
queiras, que se •'ncarrcgam de realizal·os nessas condioões, pa
gando algum credor recusante o quanto aos mais permutando-se 
uns por outros titulas. · 

Esses ompt•estimos não teom o elfeito de movimentai' o mer· 
oado de· moeJas em especie. 
. No seu discursll, S. EK, o honrado Senadot• por· S .. Paulo asai· 
gnalou que nos ui ti moa sete annos, tom entrado para o palz 130 
milhões sterlinos o destes, «115 de omprestimos, c quem diz em
prestimos diz divida, e quem diz diviúa diz sobrecarga de Impos
tos sobre o povo•. 

Estas s1mples considerações seriam sufficientes pm·a arregi
mentar o hom•ado Senador entre aquelles que se batom pela ele· 
va.ção da taxa cambial, pela. valorização do meio circulante, por
que se esta somma tem sido importada para o nolso paiz, e a 
m ~lo r parte de !la. procedente de empresti mo, o . si é certo que 
estes emprestimos impõem a. ob1•igação de custear os serviços de 
juros e a.mortiza~ão, é claro que as despezas com esto serviço hão 
de custar tanto menos ao paiz c1uanto mais alta fOr a taxa. ca.m· 
bia.l, quanto mais se accentua1• o valor do no>so meio circulante, 
Mesmo . prescindindo desta consideração, deduzida tia avultada 
somma tio omprestimos, outra não deve ser a aspiração do honrado 
Senador senão a da. elevaoão da. taxa. cambial, uma vez, que só ella 
satisfaz as aspirações color.izadorasda. zona. importantis,ima que 
S. Ex. representa., uma .vez que, sem umtt boa moeda, não. ê facil 
manter o movimento immigratorio, a acquisição de b!'ltços, nem a 
importaoão de capital. . · 

Para. nós que precisamos do concurso simultaneo desses dQiS 
elementos, factores poderosos do riqueza e civilização, deve ser o 
nosso maior empenho sanear e fortalecer a. nossa moeda como con· 
dição primordial pa.ra lhes oaptr1r a oonOanca. · 
· E' preoi,;o que nos convençamo~, si qui.zermos conquistar os 

povos de nação torto, grando e pô.ierosa, de que não nos será per· 
mittido conseguil-os senão pelo saneamento crescente e progres
sivo do nosso meio .Ç,irculante, porque não sa pódo conceber uma 
naQio rica e prospera quando a sua moéda não pass:1 do um lnstru· 
monto sem valor, indigente e misera vol. 

,, 



--------------------------------------------~·· 
Vou terminar, Sr. P.~"esidento, para. não abusar.por mais tempo 

dti. attt>nção ·pi•cctosa. do Soando e da paciencl<.t com quo V. E,., em 
paTtlctilar; mo está. ouvindo; 
· Não sei que s~t possa commettor injustiça maior e mais fia~ 

gJ:"ante doque a.ttribu!r.ae ao honrado Sr. ministro da. F.'aZO!l.da, 
Píllfa.uma. e!Qvaoão artitluial do cambio, que se~tn. nociva tl' Qom
pr-o.mettedtll'a dos actos e rest~eltaveis e~ed;CQs, brilllantem.ente 
cO!Jqllista.~os po1• ~· Ex. na admJn\sti.'IIQão,dllllcil d~ssa J,Ja.~tll. Ullllli: 
lntervençao que s1 não compadece co'Ol Qs . seus prtn!lil!ws, que: re• 
pugna.. a su(J. índole e que é ropellida. pela. sua honcstiaa.de .. toque.• 
br,antavel e pela sua educação llnanc~lra. · 

Vou te!•minaJ•, Sr. P!•asid·ente, 11\anifesbndo a minha. ~r~nça 
ftrme (lJ que o Senaio da Republica não comme.tta o uescut):lo .de 
appr:vvat• o !'Cqael'imento do illnstt•e Sena<lot• pelo Eshdq, do 
.S; Pauto. . · · 

Tenho concluído. ( 11luito bem. .illui(p bom). 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presldeu.lie - Constando a ordem do dia apenas 
de votQ.Çõc>, pat•a as quaes não ha numa•o, vou levantar a ses
sãQ .. Designo p11ra ordem do dia da. seguinte: 

Votttção, em lliscu,são unica,, do parece!' n. 03, de 19lQ, opi• 
nando pela concessão da licença solicitada pelo SI'. Senador Castro 
Pi11to j . 

Votação, om 2• discussão, da proposição da Cama.ra dos, .Qepu. 
tados, n. 112, do 1908, fixando os vencimen.tos de varios .funociO• 
narios da Caixa de Al'llúl'tizaçiio (co.m parecer da Oommi~sao. de- Jii
nanças, contm1•io r.! emend1 ap1·eselltada pelo. S1·. Olivei1·a Figu~i ... 
!'eào); 

VotaQito, em 2• discussão, da pz•oposição da.camaz•a dos DelJU· 
tados, n. !40, de 1908, autorizando a concessão de um a.nno de Ii
CeJ.!.oa., com ~t·denado, ao 3•· osoripturario. da Alfandegoa do Ma.r~, 
nlmo, FI•anctsco .rorge de Souza (com parecea· da· Commlssao de- p;·1 
1aanças, conl1•ario d emenda. a ct propotiçlto) ; 

Votação, em 2• discussão, da proposição da. Cantara dos DePll• 
tados, n. 17, do !010, uutorizan·lo o Presidente d11 Republica a con
ceder ao lento cathcdro.tico 1la Faculdade de Oíz•eito de S. Paulo 
Df, Alfredo Moroil'<t da Rtrros Oliveira Lima, um anuo de·lic~:mça,: 
com ordena.lio, para trat11mento de saude (com pal·aoel'{avoJ•avc' da 
OommisstTo da Finanças) ; . 

Votação, em c/iscussr.o unioa..; cl.o. pa.rece1• da. Comm-issão. do Fii.: 
MllQU.8, n. 90, de 1910, opinando ,pelo illdefdrimento .da petição de 
João. 8aul.o. d:t Ct•uz ltomano, dil'ec.tor. da· Reoebodo~ia. do Rio da 
J®eiro, solicitando aposentadorin. <Jomdodo3 os vencimentos; 

Votaciio, o 111 disOUSiiito nnica, do oato opposto · polo PJ,'os~deJlt!l 
.da, Republ'ica tL rc~otttQ11J do Co:lgt•esso Nu.cional, cleva,nr!o u. (iQ$,' 
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mous.1cs a pcnsi'Lo do 08500 t!UO p'Jt•cebo ca.da uma das- pcnsioni8t11s 
DD. C:u•lot:t Ccsat• Sampaio, Am:tzilos Olympia Sampa.io, Ma.ria 
Ln!za S:tmpaio o Alice Olympia. Sampaio, ftlh:ts do cot•onol Gomlino 
Olympio Sampttio,· morto em !Si,!, cm serviço militar (com parecei' 
d'' Oommiss<io de Finanças, co11trrwio ao velo). 

Votação, om tlisQnssão tmictt, do p::trecor !l:t Commissiio tio Fi
mtnçtts, n. 102, ue lO lO, solicittndo illlormaçõos tlo Governt> acerca 
do proje~to do Soliatlo, n. 20, do cot•ronto am1o, que reorganiza tt 
Inspectoria do !:iaudo rlo Porto do 1\Iamlos ; 

Vottição, cm disctlSsiio nu i c a, do veto do prefeito do Districto 
Federal, n; lG, de 1909, opposto ill'Csoluçi'Lo dp Conselho Municipal 
mandando re::;titull• ao coronel José Pereira do Barrvs Sobrinho a 

· qu11ntia de 8:500$, dift'orença. por cllo pttga o consbnte dos conhe
cimentos ns. ::li .893 c 37.455, quo fui dcsviadtl, cm proveito pro
prio, pelo ox-íimccional'io municipal Felisberto· Ca1•noiro de As
sum}Jção Fontoura, fazendo p11r11 osso fim as necessarias opet•açõcs 
do credito (com. pa1·ece1· da Commisslto de Justiça e ·Leo'is/açao, (nvo
mve/ ao veto a da de Constituiç<io a Diplomacia contral'io a e/la) ; 

Votaç5.o, em discussão unicéi., do rmlllOJ~hnento n. 6, do JOIO, 
solicitando ao Governo in1'ot'm11çõcs :~cerca do s11ldo do Thesouro cm 
Londres c do !lobito do nanco do llt'll.zil ao mesmo Thesom•o ria 
conta val6s•OUI'o); · 

2" discussão do projeG1;o do SCilitllo n. :13, .te 101 O, au tot•iza.ntlci 
o Pt•esiúonte da Hcpt!blica tt concetlcr ao Dr. Thomaz Walla.cc t!tL 
Gama Cocln·ano. tliJ•octot· do Tribunal de Contas, sois mezcs do 
licença, com todos os vencimentos. (O(fi.:l·eddo 21elit Commissão da 
Finanças); · - · · ... · · · · · 

2" discussiio do pl'o.iucLo tio Senado n. 3,1, 1!n l!llO, ttutorizauilo 
o Presidente dn. Ropublic~ a conco!lm• um a.uno de licença,. com 

.... j;oilcs.os vencimentos, c pat•a tt';\t.a.ment.o tlc sa.ude, :to juiz da Côrte 
tle App2llaçã:o do Districto Fctlcr:a.l, C•tctll.no Pinl;o rlo ~·Iiraudll. Mon-
tenegro. (Offe,·ecido pola Com.íl,is$iio de Finanças.) . · · 

2• discussão do pl'<'.iocto do Senado n. 33. 1lo 10!0, autoriza.ndo 
o Prosidonte da Rcpt!blica a concedei' :to b11chttrol Alexandre de 
Chaves e Mollo Ratisbonn., j11iz prepamdor do 2• termo judiciaria 
da comarca do Alto Purt'l~. um anno de licenç11 com dous tm•ços de 
vencimentos pttra tt•aht• tht samlc oiHlo lho convier. (Offe!·ecido 
pe/aCommissllo de Finanças.). · 

2" discussão do projl'do rio Sona.rlo.n. 15, do 1910, equipl!.raudo 
os vencimentos dos· funccionarios do3 I!OS[)itac;.tle S. Sobil.stião e 
Paula Ctmdido, aos das Inspcctot•ias 1los Serviços de Prophy laxia l111. 
Feb1•o Amnrclltt c tle Isohmento o Desinfecção. (Com ·pm·ectJ1• favo• 
!'ave/ rla·Commis.l,io de Finanças.) 

Lova.nla.-.<e a scssãu tis 2 homs c. I~ minutos. 

Yol. IV 

.. · ... '. 

, - .. 
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71• SESSÃO, EM 17 DE OUTUBRO DE I!HO 

PltE~IDE~CI.\ !JOS 8ltS. Q. DOCA YU I' A, \'ICE-l'RESIDE~TII, Iii l'.ER• 
ltlURA CIIAYES, 1° SEOltETAlUO 

A' I ltoJ'w da l.at·tle, pt•eseute numet•o legal, abt•e·se a sessão, 
· a que c~ncot•z•orn os Srs. Senadot•os Quintlno BocayuV&, Ferreira 

Chaves, Ara.ujo Gúos, Pedt•o Borges, Silverio Net•y, Jonathas. Pe
drosa, Jorge de Moraes, At•thur Lemos, Urbano Santos, ~endes de 
Almeida, Pires !<'errei ta, Thomaz Accioly, Domingues Cat•neiro, 
Tavat•os de Lyra, Walf1·edo Leal, Gonçalves Ferreira, Gomes Ri
beit•o, Coelho o Campos, Oliveil••• Valladão, Seve1•ino Vleh•a., Der· 
nardino Monteiro, Juão Lulz 1\lros, Lout•ouça Baptista, Olivei!•a 
Figuoü·edQ, 84 Freire, Augusto do Vascoucellos, Beruat•tlo Monteiro, 
Francisco Glycorio, Braz Abrantes, Leopoldo Jardim, Mutello, ·A. 
Azet•odu; Uonorcso Mal'tjucs, Folippo Scbmidt, Victo1•iuo Monteiro 
u Piuhcil•o Machado (3:i). 

Deixam do compat•ecui•, com caus~& ju~tilioaila, os S1'd. Sena
dut•cs Candido do Abreu, Indio do Br·azil, Paes de Carvalho, José 
l':uzobio, R iiJOil•o Gonçal Vf!S, Got•vasio PJS~OS, Antonio de Souza, Al
VO.I'O !\Inchado, Castro Pinto, Sigismunda Gonçalves, Ros.l o Silva, 
.ro~tquim 1\lalta, Guilliot•mc Campos; José ~Iat•ccllirio, Rur B~tl'bosa, 
l\Ioniz FJ•oil•e, Lauro· Sodt•tl, Foliciauo Ponna, Fmncisco 'sa.lles, Al
ü•cdo Ellis, C<tmpos Sal! os, Gonza.ga Jaymo, .roaCJ uim 1\lut•tinbo, 
Alcncat• Gllimar'iiOfl, Um•cilio Luz, Laura Müllet• e Cassiano do 
Nascimento (27). 

E' litl:t, postrt om tfiH ,u;sil~ o sr.m .doba,to appl'O\'itlio. a acta. tl:t 
~•1ssiia anterior. 

O Sr .. 1• !Secl•etn.l•io eH couta elo soguinlo 

Olllcio~ : 
' ' ' 

. . Do Ministol•io da. l•'aztJutla, do 15 do eot•t•ente, trausmittindo a. 
mensagem. com que o Sr. Prosidonto !la Republica restituo dous 

. dos autagt•aphos da t•osolução do Congresso Nacional, sa.ncclonada, 
quo autorin a concessão do um anno do lioenoa, · com ordenado, 
aa l • escriptul'ario da Delegacia. I?iscal em Pernambuco 1\f!Wool 
FlOl'Unclo de Mo1•a.es PiroJ, p1ra. tl'U.ta.t• dll sua saude ando lbe 
convio!'. - AroiliTtl•SO nm rlo~ autog1•:tpho~ A oommnni•JliP·SA 11. 
Ca.mat•a, rcmettoutll.l·So·lhe o ou L1·o. 



• 

SBSSAO BM 17 DB OUTUBRO. DB i9t() 217' 
-~~ ·····---~ . .. 

Do sr~ Sonatlor Gonzag11. Jayme, de !5 do corl'ento, communi
cantlo que po1• incommodo de saudc om pessoa dtl sua fa.mili:t 
deixar;t ll.o compa.rocoJ• por algum tempo ás scssõo.~ do Senado. -
I n toil•:tdo. . 

O S1·. ~· ~ec1•et1u·io lê o seguinte 

PAR!WER 

N. 103 ~ 1910 

}.. Commissão de. Finanças nada tem a oppor ao pru•ecer da de 
~~it_!'lnha . e Guerra pelo qual pJ•opõe que sej<L o.pprovada. a própc
stça.o d<L c.unu.J•a. ilos Veputu.dca, n •. 22,· ·de 1909; que manda, 
a.ttetl!os os Pl'ecedentes que o numera, contar ao sub·ajud~nte macbi
nista. l'olot•mado Podro Jost1 tio Morao~, pat•<t mell!Dt'ia do su:t t•e
l'ot•JUtt, o tempo cm quo serviu como operaria o mttehinista do Ar
senal do Guerra. do Rio de .ranoiro. 

S<lla. das Commi~sõos, Ití do outuhró do !910. ~ F!'a11ci$CO 
. Olyce!'io, presidente. - .J•·l/wl' Lemos, 1•e!a.tor. - Ga11çal~es Fe•·
I'Cil'a. - Victa1'i11o JlloÍIICÍI'O, - Alom·o Machado. - A. A;e-~~llo. 
-:- loaq11ini 1llw·tinho. 

PARECER DA COllliiSSÃO DFJ MARINHA E GUERRA N. 43, DT!l 1909, A QUE 
Slil REFERE O PARECER. SUPR.A . 

A pt•oposiçiio d~ Ca.mara. dos DeQutados n. 22, rle 1000, ora. 
Rujoita. a.o cume tla Commissiio de Marinha o Guorl'o., manda. 
eonta.t• ao sub·a.judanta ma.cllinista.l'efol'Dla.do Pedro Josú de 1\lot•aos, 
para. melhoria de sua t•efot•Jua, o tompG em IJUO set•viu como OJie
rarlo o como machioist!l. do Aroonal do Guot•t•a. do Rio de Janeiro. 

,\ Cummissiio verificou, pela loitm•a tlos.tlOL'.UlllCllLtW!UO aoom
p<tullam u. t•el\ll'ida lll'oposicão, tJUe u ruudmuonto Jll'incipal que 
a.llug;L o potici mat•io, o no C!Ual se b~sc::JU a Commissao da. CJ.mat•a. 
para. justillcat• o seu pareool', foi o pmcedento já. a.be1•to pa.ra. outros 
funccwna.rics que se achavam. e:n igualdaéle de eondiQõos, e por 
osso moiivo é igualmente de parecer que seja. pelo Senado a.ppro-
vah a rofel'ida. proposição. · . . .. · .. 

. ··s,da dasCommiseõo•. lO.de.setombl•o.de 1910.-Pit•cJ Fe,·•·airct; 
pt•csldente. -La111·o Sod1·e. -Alt•m·o Macltmfo.-Felippc 8clt1ilftii.
BI'tt: Almotlu8, rcln.tot•. 
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PROPOSIÇÃO DA OAlt!ARA DOS DEPUTADOS N, 22, DE !009, A IJUB SE 
REJIERJl~I OS PARECJ;RES SUI'l\A 

() Congrc~so Nacional resolvo: 
Art. I. • l•'.ica. contado ao ~ub-<t.iuda.ui.o maclJinisia rctl!rm:ulo 

Pedro .José do ~Jor·;ws, ptu•a molho!'ia do sua r·oforllla, o tempo em 
que scl'l'itt como opol'1tl'iu o como mtwhinista do Arsenal elo Guorr.a 
elo Rio do Janoiro, do 1883 .. a 1880, tomados dentro do porrotlo· C!• 
tado sómonto os tlias om que oJfectivmnonto traball!ou. 

Art. 2. o Hevogam-sc <Ls disposições om conb•ario. 

Camam dos Deputatlos, 24 de agosto de 1909.-Jocio Lopes Per
,·eü·a Pilho, 1° Vice-Prosidonte. - Eslacio de Albuque1·que Coimbra, 
1 • Secrota.rio.- Antonio Sime<lo elos Sm1tos Lacl, ~· Secretario. -
A imprimir. 

O Sr .. OI~v(:liret Yalletdúo (')-Sr. Pt•csílleni,o, o Con
,,rcsso jtt tem regulamentado mais ou monos o· ~erviço do arl'eca· 
dnç,ão de rondas pelas lt!fande:l'as, collcctor•ias, flHcacs do impostos; 
este serviço est<i mais ou monos systematizado. 

O mesmo não acontece, porém, com a arrecat!a.ção poJas mesas 
de rondas 1\Jdoraos. O quo tomos-:(loço permissão ao Sona.do para 

. usar o te1•mo proprío-são ve1•dadorros tlisparates. . 
· Na sessão de 1008, til'o oocn.>ião do apresentar ao Senado um 
quadro do Sr. ministro dn. Fazenda, em"quo isto ficava claramente 
manifestado; esto quadro lbi publicado no .Düwia do CongJ•essa 
de 18 de agosto do 1908. · 

Bastt\ uizot•, :Si'. Presidente, c1no ha mesas cuja lll'l'ecadação 
mal dá para p:1gar aos empregados, ao passo que 11a outras lJUe toem 
M'l'eca.dação su.Pcrim• c cujos empregados percebem voncimcntos 
exiguos. · · · 

Está neste c~tso n 1\fcsade Rendas ele Villa.-Nova,J)o mou Estado, 
• .... · • o é sobro cl!a que apresento o projecto, que mo dispenso de justi· 

ficar, pn.ssando a.lct• os seus considerandos para cscltwocimento do 
Senado. (lê,) . · 

E' este, S1•. Presidente, o projecto que submotto ;t consldora_!;iio 
do Senado, afim do mero~or delle a sua approração. 

Vem á Mesa, é lido e, estando apoiado pelo numero de assigmt" 
turas, vao a imprimir o seguinte · . '" . . .... ·- .... ~ . 

PROJECTO 

N. 37-1910 

Considerando q uo a Mesa. do Rondas do Villa. NoviL, do Estado 
de StJ!'glpo, é a, pJ•iucipal ostnçlio n.rrecadn.tlora das rondas fet!oraos 
oru toll(i a mal'gem direHa elo Baixo S. Fmnclsco i. , .. 

~(') E•lo di.1cnrso não (ol.l'ovisto polo.or~d~;;: 
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Consiúuraudo LlUO uo longa data a arrecttdação feita. pela dita 
mesa tem sido, ininterruptamente, superior á do OLih•as já classitl· 
cadas do 1" ordem, conforme se vô do quad1•o demonstrativo re
mot;t.ido ao Senado com a mensagem do Presidon te da Republica do 
tO do junho rio 1908 o publicado no Dim•io. do Con!J1'csso do JS do 
agosto do mesmo a.nno ; ' 

Considerando c1uo no quiiHluennio de 1905·1909 a mlldia dessa 
a.rrocadaç!to, po1• exercicio, foi do 45:970$590, conforme o quadro 
demonstrativo que a esta ttcompanha, orga.niz<tdo na Datoga.cia <lo 
Thosouro om Sergipe a 20 de sotembro do concute anno ; 

ConsiLlorando que pela lei n. 2.050, do 31 de dozombro do 1908, 
(art. 38. n. 20) o Podor Exooutivo já. fô1•a autorizado a ab1•it• o Cl'C· 
dito nocossarlo para pagar ao pessoal dtt supradittt mesa venci
mentos o porcentagens iguaes aos flUO nttctuolla ópoca po1•cebiam 
os empregados da Mesa ele Penedo, Bsta.do do Alagoas ; 

Con~idorando que por não ha.l'er o Governo so utilizado 
de. tal autoriza~ão, os empregados da Mesa de Re.!Jdns do Villa 
Nova. continuam a ter vencimentos po1• demais oxlguos, não 
corrospoudontos n.os sous constantes osl'orços para :L contiutlidado 
do crosoimouto rlas rendas, tanto que no ultimo tt•iennio (I!J07-Hl09) 
a n)úrlia, anuual da arrecadação se elevou a ~li:57l!!il33.; 

Consirlera,ndo, finalmente, f! no ll de reconhecida. nocesslda.de 
augmontar-so o pessoal de m<tis um guarda, um ·patrão de eseale1• 
o dous remarlorcs, afim do que molhar so laça o serviço de vigi
lancht, visto tratar-se elo uma granLIO zona e de um rio de na'"C• 
gaçã.o b:tstanto doscnvol vida, feita na su;t maior pai? to p Jr cm bar· 
caçiios rlc porJuono calatlo o qnc, portanto, t'acilm~nte podem ft•us-
trar a acção do fisco: . 

O Cougrosso Nacional rlecrota: 
Art. 1. • 1. Mesa de Rendas do Vil! a Nova, do Estado do Ser

gipe, sm•á de 1• ordem, elevada sua lotação a. 30:000$, e terá o pes
soal desigmtrlo na tabella junta, com os vencimentos nella fixados. 

Art. 2.• E' autorizado o Poder Executivo a abrir os creditas 
noccssarlos para cump1•imento desta lei. 

A1•t. 3. • Revogam-se. as disposições cm contra.rio. '. 
Sala da~ sessões, 17 rle outubro de 1910.'- Olivei1·a Valladtt'o.

Si/.vel'io NC1'!J. - llftmocl Gomes Ribci1·o.-Wal(1wlo Leal. - J. L, 
Coelho c Campo.,. 

Tabella a que se refere o art. i• 

r..~otação I I f O O I O 0 0 0 O 0 O 0 O I 0 O f O O ~ 0 0 0 O 0 I I I 0 I 

Ronda liqnida .......................... . 
Dt!Otlocima. Jl!trt.o rlt~ l'etllla liquida ....•.. 
Porcentagem (13,G%) desta importaücia. 
Quiutrl parte rlost:t porcootagom ....• · ••• , · 

30:000$000 
22:080::i000 
1:840~000 
. :?50$240 

50.$048 
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Voncimonto a.nnual do cada um 

Especiftoaçiío 

.ll.dminist.rá1lm• .. , ... 

Esorivi'io .. ,; •..• ,: .. 

Guardas (S), .... ,. .. 

Patrão do !oscalor.,. 

Fton1adores (4),,,,,, 

Som ma ..•..•. 

1:800$ 

I :201l.$ 

72~ 
' 

360$ 

!JOO$ 

'720$ 

I :800$ 

I i20óf 

Si240$ 
' . 

900$ 

2:880$ 

10:920.~. 

Dospeza dodüzida tla lotaQiio para, sobro a. ronda liquida, 
fha.r-so ~~~ porcentagens do administradot• o do oscrlviio : 

. . 
Possoo.l : 

Vencin1ontos dos t.l'Os guar1I11s, • , •• , , • , •• 
Vencimento do pa.t1•iio de osoalo1• •• , , , , , , • 
Voooimontos dos quatro t•omadoros, , ••. , , 

Material: 

Concertos o consorvaçlto do oscalor.,,., •• 
Expodiento •••••••• , ••••••••.••••••••••. 
Alug'uel do cn.sa, .. , •• ,, ••••..•••.•.•• , ... 

'3:~~00 

2:s81fo~ 

300$000 
300.$000 
300$000 

Somn1a .... ,, .. , . •.•.....• , . , . ;:020.~000 

Rio de .Tn.Jwiro, 17 de outubt'o 1lo 1910.- 0/it•cii'CI Vallml.1o.-· 
Jlatloel Gaiilt'-< Rtôoil·o.- Sllrcl'io Ncl'y.- Wai{J•ello Leal. -J. L, 
Coelho e Oa'illpas. · · . · 
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O S:t•, JoJ.•go <lo Morno'"- Sr. Pt'C8itlento, antes 
tio começar o mJu ilisourso, ouvio ;t Mesa nm projecto quo ris<t a 
J•oorganizaç:lo d<t A5SÍ8toncia do Alienados. Na. occasião Ollpot•tnna 
fai'Oi, si llccos>ario fôr, a sua justificação. 

Agora soja-mo pol'miWrlo tratar n,inrht rlos fil.ctos rolatiyos ao 
Ama.zon:u. 

Fui ct•lticado pela maneira, q1to J'CJlnto correcta, por quo· tenho 
pt•ocouitlo na discussTto do assumpto. 

Pat•n coutestat• affit•nul.tivas, para lançar dnvir!as .'\ohro as 
mesmas, niia 11 nocossarío invcctimr pessoa <tlgnma, ri porl.bita
monto disponsa1·o1 entrar no tert•ono das dcscompostums. 

Quando n.lfirmei quo não ltavl<t duvidas sobt•o a ~·ctmião do Con
gresso do meu llstatlo no dht 7 1!0 corrente moz, Ct vi>ta do do
cumento telcgt•apbico que mo foi ouviado pelo Sr. Dt•. se~ Poixoto, 
assim dovin. proceder, pois não tinha ab;olut:tmoutc elementos que 
contt•adíoia.sscm as Stllts rtmrmativa.s. · 

Logo que ellas 11Jlparccorà.m, tt•ouxc-as ao cOllhocimonto do 
Senado, lo.1do um tclegramma nq qual so demonstmva que no 
recí».to do Congz·e;so <la.quellc Estado só po(liam ostat• sete dopu
tallos, o que- niio constiiuia numero lcgrtl par.t a aberttll'a da sesslio; 
o, nos~e caso, o Sr•. Dz·. S<l. Peixoto tet•ia recebido o onl'iado a nós 
out1•os um rlocnmo11lo qno não exprimia a vordado do quo sopas
saJ•a. 

Para coz•robomr esta~ COilsidoraçõcs, vcjú nos docrtmontos lidos 
JJQ.lo mou companheiro de bnncada, St•. Si!verio Josú Nm•y, que a 
acta d11 sessão do dia 7 foi approvathl no uin. lO. 

No llia 8. como no din 9, não h ou v o sc.~siLo, porr1 ue a cidade es
tava soudo bombardeada; no dia !0, soglllldO, os tclogt•ammas quo 
trouxe ao couheoímento da Casu, estaYa-sc em pluno domínio do 
perseguição c fuga. . 

Citei, nomo po1• nomo, dos deputados que csta.vam for,lgidos, 
o tJ~'o numero, ~omma1lo ao llo~ n.nsoutos, uav;t como resultado 
n~o podor funccionar <L As.>omhltla 11or f'altll d•J munol'O log;tl. 

Como, pois, conseguiram ttppt·ovat• a acta do rlin 7 mt sossn.o 
rio dia 10 ? ! 

Posso contlt•mar ainda osto faci;o com um tolegt'•lmma t•ecobido 
11011tom ü assign<lllo por cinco doput;tdos. . · 

«Govet•nadot• Bittencourt esperado :mcios11mente. População 
ütlta garantias. Cirlarlo familias t•oceiosas .. Jornaes amigos fbclm·· 
rios. Rodnctorcs coactos. Providencias ut•gentos. S1i Peixoto niio dis
põe nom simples maiilr·í:t Congresso. ~Iuitos dopuLallos fot•agitlos.
Dcputarlos ostr~tlo:ws, Gwm·eii'D. -Brasil. -G;·a11gciJ·o, -Dia.~, -Rn
clfi'!J. » 

EKact.amontn, o dcput:~tlo Gt•.\ngeit•o, que flgnra pl•csonto rt 
so•são tlo rli'l 7, ó aquollo quo o Scn;trlo N<thn, pol' communicaçilo 
J'OCBbirlll, ost.u· homisiarlo no consn!tttlo allcmiio. 

Citei oítl) nomos do deput.ados, nttmoro que é agol'a acoroscido 
rio mais um, com o rlo SJ•. Gmngoit•o. Ausentes c.inco dopu1.atlos. 
Toi•emo.s, fJ + 5 = 14. E' cl<tJ'o rttlrl om um;~ camarrt de 24 depu-
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tados, 10 não podelll constitui!• maioria, tanto mais quanto é sabido 
qno por ma.iorin. se ontonclc motarle c mais um. 

Mn~ arlmittnmos qno houvesse numero, súmonto para n.J•gu• 
mcnt!~r. . 

A Constituiçlio do Estado rlotorminn. o morlo por flUO a Assom
hltla pode sc1• convocada. 
· A convocação para a sossão oxtraot•rlinarin. 6 da oxclnsiva com· 
potencia elo govct•nadot' do .Estado ~ podendo, entrott~nto, · a Assem
bié n.rliar ou pro1•egar as suas sessões. · 
· O Congr•osso do Amazonas, St•. Pt•e3irlente, devia .oncel'l'ar as 

suas sessões justamente no rlia 10 o, segundo tolegramma · recebido 
poln Mesn desta Casa, o Sr. Dr. Sil. Peixoto communicnva que do 
facto o Congresso havia oborlecirlo tis prescripções da lei constitu-
cional. · 

Assim, a Assombléa de mon Estado, nem ao menos por inicia
tiva propria porler:l. funcoionar, porque disso não cogitou, de con
formidade com as prerogativas qne lhe são facultadas na lei. 

Ago1•n, vo,iamos : nessas condições, podia o St•. D1•. Sá Peixoto 
convocar o Cong~.."oslo? Não, Juridiciamonte S. Ex. niío o poderia 
fazer, porque est.!i na situação especial de -:lntrogar o governo 
no S1•. coronel Antonio Clemente Riboi1•o Bittenconrt, conforme 
ot•rlem positiva do Governo l?ederal, o isso acontece exacta
monto porque o problema, o caso a decidir, é si o St•. Dr. Sil 
Peixoto é o governado!' que eleve est.ar no porlm•. E assim cahit•ia
mos num circulo vicioso. Logo, não póde convocar, ·o ainda qno lhe 
competisse a l'eferida Jb.culdado, não a porloria pôr em pratica pm• 
falta de numero. Tom apenas 10 doptitados o essa :numero não 
constitue mchrle e mais um, qno é o numero necessario para o 
Jhnccionamonto do Congresso. · 

Assim sendo, estra.nhoi a ordem on eommunicação do Sr. Pro· 
s:rlonto da Republica, oro qno affirmava mandar garantir o fnnc
cionamento do8se Congresso. Como gaL':\lltir, si olle não ostil. J'nnc
cionanrlo, nem púdo fLtnccional' ~ ! Não ser<L fnoll comprohendcr 
a or1lem emitti1la pat•a garantit• o funccionamento do um Congresso 
j<í encormdo. S. E:<. o sabo, o Senado tambom, <i. vista das com-
muni cações reco bhlas. · · 

Convém recordar ao Senado ter nos sido notificado por um 
telegt•amma t1•azido pelo orador, rle que o coronel Bittencom•t não 
J'oi prevenido ele acto algum do Congro;sq Legislativo; foi pr1ivia· 
monto a.tacmlo pelil. força fo:Iert~l; foi inopinadamente a.tacndo na 
marlragadr1 rle 8, sem que lha russo communica.rlo ao monos o l'ofe
t•ido pl'oJtexto para. <~ dop"osiçiio long;tmento tramarla! 

O Stt •. TOliATUAS PllllROsA-A rlar Cl'Cdito aos tologrammas que 
recebemos, tanto cllo foi provonirlo quodcu ordem rio prisão contra. 
o Dr. S(t Poixot.o o os doputallos rtuo votat•am a indicll~>ii:o. · 

0 SR •. TORC!Il DE MORAEs-Quod est p1~abondum. 

0 SR, JONATI!AS PEDROSA-Oh ! Mas si ú assim."· 
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O SR. JORGE DEMORAEs-Em primeirologarénecossarloprovar 
que elle deu essa ordem. . 

O SR, JoNATIIAS PEi:iao~A-Eu mo retiro aos tolegrammas quo 
tomos. · . 

O SR. JoRGE DI~ MoRAES- E si fosso vot•dadeiro esse acto 
violento, partido de s. Ex., restaria. saber de sua chrouologia. ; 
quando teve logat•, t•clativa.mente ao ataque da~ forcas foderacs? 
As forças atacaram por ordem" do Governo Fedora.l aom aviso 
algum, havendo alóm disso uma oircumst:l.ncia assá~ interessante: 
o capitão do }Jorto doixou a commlssão om quo estava .pat•n. com· . 
manrlat• o bombardeio da cidade, exactamente Dilo vespera do ha.r• 
!Jaro acontecimento! E, ao ctuo nos consta, j;i. est:t outra voz no . 
cxm•clcio rins l'uncçiios do ca.pitii.o rlo pm•t.o. . 

O Sr. •• ToN,~TnAs PEDROSA- Ello tovo ot•dem de ombarqno. 
O Sr. . • TonnE Dili MonAr.s - EntJ•Ptant.o .itl. pat•tin rlr 1:1. um 

va.pot•, dopoi~ ria. ordmn .•. 
O Sn. sir.vRniO NERY -· O primeh•o vapor a pat•til• do 11\ r! o 

.B1·a3il o osto ainda so acha. no porto l\e Manáos, 
O SR. JoRGE DE MORA.ES -Foi o Bal1.ir1 o primoit•o. O BaMa ,já 

do lá. sahín depois dn. ordem do Governo. I~' facil rorillcar. Partiu . 
depois um outro. 

O SR. SJLVJmio NEnY - P<t~•eco filiO não. 

O Sn. .Tonal~ m: Mo&AES -. Quanto ao Bahia não pódo existir 
a menor duvida, foi nesse paquete que o coronel I:littoncout•t se 
retirou do Maná.os. Nessa occa.slão jtl. tinha ido tlartui a ordem 
telegt•aphica. do Govot•uo Fodet•al, manda.n1\0 t•etit•ar o~ officl:tes 
envolvidos no criminoso bombardeio. E' facilimo ••• 

O flr. •. loNATIIAS Pr.nnosA- Isto o. possível. 
0 Sr:. ,JOIWE DE MORAES -E' f;tcilimo V01'i11Cal', Além do f(llll 

no !lia do llojo outro vapot• part)rtl. do porto de Man:tos. · 
O Sn. Sir. vento NF.nv - Talvoz os telegt•n.mmas fossom pala. 

linha nacional. . ·. ·.· . · 
o SR .. ToRGE DE MOR .... ES- Mas s. Ex. o sr. Pt•esidente da. 

Republica. disse-me que mandaria os despachos pela Wcstcrn 
pn.ra. ohegll.l•cm mais rapidamente, · -

O SR. SitrERIO NEnY- 0.> toiegramma.s do SI'. Prosi{\onto 
ela Republica; mns os rios ministros, cr!!lo qno não. 

O Sr.. JonaF. DFl MonAES..,... S. 1\x:, j(t pl'ovirlcucion n.· este re· 
speito, sognndo mo tom .doolarado, rlose,jm11lo a maxima l'apidez. 

M'lil, sr. Prllsid(mto, affit•mava-so havm• or!lom do Governo 
Fodor•:1l para. arr·asnr a cidade, caso o Sr•. cm•onel Bit.toncourt. não 
passasse o .g~yN•no ao seu aubstituto, S1•. Dt•. SIL Peixoto, 
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E nito fosso a solicitação, cm nome ele princípios de humani
dade, !ovada a S. Ex. :pelos consules, que disso lavraram acta. so-, 
lomne, o a.inda o patriotismo do sr. Antonio Clomonte Ribeiro 
Rittencouft, ,Ma.nltos seria hoje um montão de ruínas, a.cção nolà.ndu. 
fJUO procUl'll assentar sobro um acto quo considero illogal, !njnsti-
ficavel. , 

Procuremos demonstra l-o agora, que o Seriador Sylvorio Nery, 
trouxe ao clnheclmento do Senado,, o está publicada. no Dim·io do 
OonfJI"essq, a acta !la supposta. sess!to do dia 7. , 

Pol' olla voruos· que houve uma deliberaçito do Congresso, 
CJ no, realmente ú soberano. Dou de bar a. to que houvesse o!focttva
monte numero para essa deliberação. comquanto ,il1 o cont~ario 
tenha. llca.do demonstrado com os clocumentos por mim rocebirloR. 
Mesmo assim, parece-mo quo os interessados na d~oslçiio rio, 
SI•. Antonio Clemonto Rihoiro Bit.tencotirt não toem razao., 

Allegam quo S. Ex. incirlio sobro o qne (I yodado poJo art. 43 
1la. Cnnstit.ui~ão do Estn.clo. · 

J~sto artigo diz o Re)!uinte : «0 Oovernarlol' nii.o podül'<t exet•cm• 
outr•> ompt•ogo ou func'}ii.o publica., occup:uo fJllõtlqnor cargo rio 
cloiçiio do Estado ou da União, nom tomar parto om qualc1uor om

. p1•oza. individual ou commorcial como mombro <la adminlstrnçllo 
ou como simples associado.) 

Um<t do <luas,· admittida a; hypothose : ou S. Ex. se to1•nou 
socio da empi•oza. jo1•nalistica. O Ama;onas, depois que era Gover· 
nador, ou antes. Si foi depois de ser Govoi•nadot•, não .ha duvida. 
nenhuma. que incido sobro este artigo, hypotbeso qujl discutirei 
daqui a pouco, Si S. Ex. jlt era socio da. empreza jornallstica. 
O AmMonas. quando foi reconhecido Governador, não me parece 
quo tenha applicaoãoo artigo em questão. , · 

.E11 me explico. Nllo tem justiftcat.i va. o protoxto o1•a a ventado 
porque o momento opportuno lliLI'a que isso fosse verificado ora 
exactamente IJtlllondo o Con,goresso funccionou como pocler verifi- · 
ca.dor; nessa occasiiio é qno elle <loverltt ter cogitadfl do caso pa.m. 

·níi.o o reconhecer como Govornadm•. · 
. O Congresso não podaria alleg~n• boa fé om caso tal, ma:ri;;1~: 

quando so ti•atava do uma empreza. jornallstioa. do flllS politicos 
<!ll!l publicava o jo1•nal do partido a que S. l~x. pertence; 1sto con-
stitula um facto do domínio publico. · . 

Para escl11t'ecor, admittamos um &imile. Admittamos a hypo· 
tbese de que o Presidente do. Republico. foi roconheCJdo e empos· 
sado dessa c!ll•go e que tempos depois se vet•illca não ter tido a., 
ida.de exigida pela. Ioi - frizemos bem a hypothese -· mas no, 
momento, etrootivamente, possuo o numei'O de annos exigidos. . 

Será caso do cassar-lho o manllato do chefe cla Nação 1 
Et•a aqui no Scno.clo c1ue so devia ter examinado essa cil'cnm·.· 

~t.n.ncia. 0111 tempo pi•opl•io; no~sa hora. é q tiO clovianlfls tm• cogl· 
t.a.olo o rliscut.i<li) a t'alta clos>o pi•ocoito Ioga!; a occasião oppo1•tnnn, 
it11l i seu ti volmollto, m•a no momento cht verillcaçiiQ elo podm•os. · 

Ac"I'Osco ninrJa que, si niirJ b,tRta.sse a. S. Ex. o SJ•, coJ•onol 
Antonio Clomonto Ribeiro Bittoncoul't o roconheclmeoto da as· 
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sombló~ passadtt, C[UO foi tJUOm o ompos.suu, tinlut ainrla. Ullll'OCO· 
nhocimonto fol'lllal, positivo, pelo Congresso actual. 

Estrt assomblda., roforma.oclo a ConstitniQii.o com podot·os oonsti
i.nitltos, collocon no c:tpit.ulo thts tlisposiçõeR t.ransito1•ias um :wt.igo 
2•, (jl!O diz: 

«O poriodo gOI'O!•namontlll occnpatlo pelo Govomarlo!' Antonio 
Clemente Ril!ei1'0 Bittoncoltl't TERmNARÁ NO DJA I Dr~ ,JANgmo 
Dr~ 1013.» 

J~' umll •!oclal'ilçiio nominativa, explicita, imperio.>a e ri uo 
constitno, pot• assim dizer, ttm roconhecimento feito constitninte
mcnto. 

E' unt:1 rlisposi~,[o t:txativt~, olari1, nominrLtiva o t•ofcl'Onto ao 
coremo! Antonio Clemente Rióei1·o Bittencow·t. 'l'rllh-so do um novo 
l'oconhecimento m:m>TR,\TAVEL. 

Mas admittamos que its.~im não fosso. Niio assistirá razão aos 
intoressados na doposiçíio. . 

E:mminn.ndo o art, 43 diz ollc: «0 Governa.dot• nãG potlerr~ 
cxoJ•cer nonl111m Olltro emprego on funcção, nem tomar parto em 
CJ.ualq_uer · e!llp,rom incln;;tJ•ial soj11 como administrador, soja como 
s1mples ar.cwntst:t.» _ 

Si S. E~. lwuvosso incidido sobro o CfUO precoitt'tll o art. 4:3, 
forçoso ó convir quo a pona com minada não existe no toxto da lei. 

No mesmo capitulo, no art. 4G, vemos quo- o Govot•ua
clw o o vice-governador não poderão re>idü• fóm da. caplttil-o 
accroscenta immerliat:~mente-sob pena de pe1·rla ao ca''{JD. O art.. 4:1 
pPocoit(la, como ol domais artigos,qno so rofbrom a todas a;; outras 
cottSlls que o Govornaclol' não pódo fazO!', pot• dispositivo OSJJOcia! 
e que impm•tt~riam em inft•acr,.ãG tio preceitos constitucionaos. 

Neste oaso, teríamos elo recorrer ao c:~pitulo da-Rosponsabi· 
lidado do Govol'llador - rJ uo, em son art. 51, rcz11 : «São c rimos 
do l'O'>POUSabiJieJaclo OS :t.cto~ do GOVOl'Jllldor flUO ATTENTAUJ!JM OON
TP.A A CON~TI1'TJr('ÃO~. 

Nosl,o cn.~o, o pt•occsso 11 ont.ro. Niío h a V(IDd(l nn. .lo i sancçã.o 
explicita ou ponn.,.OJ'<t nntm•a! o inrlispoosavel quo n.pp:t!•cco~so nma 
lei osclal'Ocomlo-a., o osta não podia eloix:tl' do SOl' a. elo processo. 

Assim. vejamos as difllcnltlados qno havr.ria 11artt o Sr. Anto· 
nio Cio monto IUboit•o Bittoncourt. 

Diz o n.rt.. 52 : «Nestas condiçõe3, o GovernadO!' se1•á: submottido 
a pPoccsso o a jnlgamonto, •lepois que :t CainaJ•a. dcclarat• procerlon. 
to a accusrtçiio, perante o Senaclo, nos crimes do rosponsn.llilida.cle. » 

Admittamos {jll() honvn numero o foi reconhecidn. como pro
co1lcnto n. accusaçlo. 

O pl'im()it•o embaraço ost<t em sor ollo processado no Sonrtrlo, 
porque, JlOlas elisposiçõos tpansitorias, sa.homM rtno as pl'imoim, 
ol()içõos pa.J% Sllnaelm• Rerito. t'l'-tli~:uh\~ :t 30 de outnh!'o tlo I 0\2, 
i Ato é, niío oxisto · Sr.nnrlo pet•ant.c o qual S. l~x. 1love Pcsponrlol'. 

o Sit. A. Az~tu:no-DL'SSO rnouo llllJIC[I ])Od Ol':Í SC'l' procossnclo. 
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O SJL JORGE DB MoRAES-Não apoiado. Entã_o_para que sel'Vo a 
suspensão·! · · · 

O S!t, A. Azmu:Do-E' •~ conclu,;ão do quo V. Ex. acaba do 
dizer, 

O Stt. JoRG~> DE MortAEs-Niio ú tíll. 1\llo tlcaria suspousu. · 
o Sn. A .. AzEMDo-E' V. Ex. quem assim concluo. · 

O SR. JOIWE nE MonAES - Tiral'ei conclusões como ou-
tender• o meu r<tciocinio. 

O SR. A. A~!lREilO'-::'Eotão, tluom vac. procos.st~r o Governador~ 

0 SR. JoRGE DE MORAES-V. Ex. não (jliUl' 011\'ir•-mo. 

O SR. A. AZ~>HEDo-Ao contrario; estou ouvindo a V. Ex. 

o SR. JoRGE DI: MonAgs-0 primeiro cmbat·aço .seria . .JJ. do.Se-. 
nado tlUO não existe, o o segundo, seria o do processo, julgamento o 
illlJlD~ição da peEtL no_s ~rimos do ~·cspons<tb~lidade po~ lo_i especial 
tio Congresso. Nao oxtstmdo ossa le1, querem o facto stgmficar que 
o Governador poss11 commcttor todos os crimes possíveis, sem ser 
processado ? • 

Chego agora ao ponto sobre o qual o honrado Sonadot• por 
Matto Grosso· foz a sua observação, · 

Não, porque docrota1la a procetloncia da accusação, o Gover
nado!' ficaria SUSIICnso o o sou substituto legal toma1•ia posso do 
cargo. 

o Sr. SILVEmo NtmY-Serü\ muito melhor para o Govornauor 
o pl\ra os amigos do Dr. Sd. Peixoto ,fazer o empeachm~nt, 

O SIL · JORGE DE MoRAES - Mas o c;npcacllment não é oxact:i.
mcnte a prorogativa especial a l]Jlo.mo ost,ou refflrludo ?. V. -Ex. -vil 
bem a isenção de animo com que estou discutindo o assumpto. 

O SR.-SILVEmo Nmw-Fallo por hypotheso. 

O Slt; JoRGJ~ DüMon.AEs-Eu mais do que niuguom! 
0 Slt. SILVERIO NEitY-Jira melhor do (jUO 1\ perda 1l0 mandtiLó, 

0 Stt. Jorwg DE Moraos-Era melhor tio (jUO a porda do man-
dato, caso summario, liquidado, do que o pro~o,~o_? _ _ . 

-
O Sn.. SJLVERIO NEn.Y- Mas si não ha lei pa1•a o processo~ ... 

O SR. JOitoE DE lllOIUE> - Nüo; o caso de pe1•da do mantlato, 
sol'ia smum;u•io, o Govornadoi' ficava dostitttido dtts suas fuucçõos, 
omquanto (JUO com o processo existirh~ <~ esporanç'll do quo ainda 
«houvesse juizes om Berlim>•. 

..... ' .. 

' . ' 
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O Sr. SrLVEIUO NERY.'- A eloicão só se faz om outubl.•o de Hl12, 
,iustamontc quando tormín:t ·o mandato do Sr, Bittcncou!'t c do 
St', Dr. S<i Peixoto. 

O Stt. JotwE DE MoitAES- Mas dlttlo o caso de ronuncht ·J!Ol' 
parte tlo coronel Bittcncourt, IJUum luc!'ii.V<t ura o St·. Dr. Sá. Pci· 
xoto que contiuuu. vn. no poder. I<' ai o c\ue acabei !lu dizer. Repito 
que estou fallnndo com tod<t iseuçil.u c o animo. . . . 
. . 0 SR. SILVERIO NrmY- En tenho tanta quu.nto Y: Ex. 

O S!t. Jonas DE Mo1u~::s- Mu.s, Sr. Presidente, admittamos 
c1uu não po::sue fundamentos o que acabo do expô!•. Nessa mesma 
hYPothese os Interessados na deposição do St•. coronel Bittencourt · 
11ão teern razão, po1•quo afllrmam que S. Ex. se achava incl)liJ· 
v<ttibillzatlo para cxoi'Cei' o eargo de Govornttu•)l' po1• mutivo jti. in· 
existuu to ha. seis mozcs att•aJ.. · · . · · , 

Havia .i<i ~eis wo~cs, Sr. PJ·u~itluutu, que o coronel. Bil.tolicoud 
lw.vi<~ ccditlo a parto quu tiulw. nosl<t CJlllPl'CZtl jol'llalistica .. au 
iit·. Adolino Gosta., segundo notas tlo tu.bolliiio ; c tJ.nto. isCo li 
vuJ•da.dciro que o novo lll'Opdotu.rio jd. l'cz vale!' us ~ous direitos, 
propoutlo a !iquid_ ação untt•o setts a~so~iadoi, _ conforme. · J.ll'OC<~turitt 
<JUC já está nos ta C:J.píta.l em.mãos tio ati vogado El'a.J•isto de Moracs. 

Devo tlizor ainda r1ue nnnca. existiu coutt•ato sochl dessa em· 
lll'CZa. Acct•osce que a. .iut•isprudcneia do Supel'ÍOl' Tribunal do :Ma.· 
ud.os, de ttccô1•do com a do Supt•cmo Tribunal da. Republica; jti 
lmvia decidido C)tte o referido jomal nil.o constituía em preza. com· 
moreia!, confit•m:mdo assim a sentença do juiz do civel. 

Mas, o facto a salientai' no>te caso é . o da· incompatibilidade 
haver sido allega1la, quando jd. não cxi,,tia. 

Em abril do anno coi•rento o coronel Bittoncourt oedert sua 
p:wto n:J. omproza do ,iot•nal politico. Hojo lll'ocnram pr•ovar• in

. cnrnpal;iJJilidalle }Jn,ra o c:u•go elo go,'or.na.dor e,t•acta;;rcnte com o 
1lncnmento que prova. ;t ln r. morodian:J. a ausencia 1!0 incompatibi

. 1 i1l'a!le de oxorciolo I ! ! 
A prova apresentada, PI\OYA EXAC1'A~U:NTB o co:-lrr:Amo. 
Servindo-me das J?ala.vras do famoso art. 43, direi que o co

ronel Antonio c. Ribou·o Bittoncom•t foi considerado iucompativol 
lJ<H'a O CXOI'CÍ()ÍO UO cargo UC ÜOVOl'IIU.UOI' do AIU<tZOIItiS -]!UI' IUÍO 
'fO~IAR PARTE eu; nenltWII<t Jl~!Pl\Ei.A IN!IUS1'1:JAT, OU COM~IEitCUL, 
uern ser ~IE~IDno DA ADMlN!S'rUAÇÃO OU S!UPLE~ ASSOCIADO, d~ cou.;a 
algwua ! l ! · 
· Pela. OXJJosição quo n.cabo do fa7.0l', flcon bom evidenciado que, 
om to•las ns hypothesos formuladas, não assiste razão aos intm•os

. sados no movimento revoluciomtrio que barbara o violontameuto 
utl'astou do governo do Amazonas o honrado cidadão o Sr, An· 
·tonio C. Ribcü•o Bittencolll·t. Não p<tdeco duvitlus que foi um Pl'O• 
tox I. o m ni t.n m :ti n.J•eh i t.cct.:ulo o r{IIO I ongor. n.,t.~. dn .i 11sti tic:w os hOI'· 
l'<~l'Cscommottitlu.> 110 infoliz ,\mazonus! (JI11ito bo'llli iltliitu'beul.) 
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Vem 11. Mesa, é lido o ost&ndo. apoiado pelo numero de assisrn a· 
tnras vae a Imprimir o seguinte 

PROJECTO 

N. 38-1010 

O .congL·esso Nacional decreta.: 
Art. 1•. O pessoal da. Assistencia. u. Allionados no. Dist1•icto 

Federa.! compor-so-ha de 14 alíenistas, dos quaes um será. director 
.do Hospício Nacional do Alienados, que pa~sará. a denominar-se 
HOspital Nacional de Alienado;;, outro ser<i director das Colonias de 
Alienados, outl·o do La.boratat•io Aoa.tomo- pathologico, sendo .tam
bcin considot•ado alienista o director do Pavilhão do Observações 
que c:tbu ao lento oatbodlõatico da cliuioa de psychiatria e de· mo
les tias nor,·osas dit Faculdade de Medicina elo Rio do Janoil•o ; um 
cirurgião gyuecologiiJta; um. ophtalmologi~ta; ~eis assistentes; 
u1u dentista; doud pbarmacuutico~, um pm·a o ho~pit~l c ouko 
p;u•a. u~ colooias ; um cboJ'u ele s~cl·ota.!•ia., um archivltita, um 1•, 
unt 2•, um 3", um '1" osct•ipturario~. um continuo o um porteiro, 
lJll'a. o hopital; c um a.lmoxarifo, um 1• e um 2' cscriptm•at•ios 
pa.t•a as colonias. · · 

§ l •. Ficam garantidos aos actuaos fuocciona.rlos da. Assisten
cia. a Alienados todos os l!ireito.s udqniridos om vil•tudo do doc!·oto 
n. 1.132, de 22 de dezembro do 190::l, inclusive os uctrmcs intet•nos 
ol1'ccti vos até tuL•miultl'cm o t•nspocti vo cm·so modico. 
. . § 2•. Os aotuaos metlicos tlos pn. vilhões do molestias inlíJJtuosa.~. 
poiliatl•ia, cbofo elo~ Rorviços do ltlnesothorapia, tliroctor do Labo· 
ratorio .Anatomo-pathologico c os dons adjuntos passam á cate
goria tio alionista.s. 

§ 3•. O oirm•giito gynecologlstn o o ophtalmologista passar·fl.o 
n toros voncimontos ign:tos aos elos nlienist~s. · 

§ 4•. Os actnaos dit•octoros do Hosplcio o da.s Colonlas llc~m 
consitlr.ral!os alionistas effoctlvos, percebendo apenas os vencimen
tos dos cnt•gos do diroctor.es, omc1ua.nto investidos des:as func-

• ções§ 5". Os alienista; serão distribuídos outro o Hospital Na.cioual 
de Aliona.elos c as Colonias do Allonados, obc!lcceodo·sc ti. propót•r.•ão 
!lu um medico a!icnistr1 para. 100 alienados no Hospital do 
Aliuna.do.>, e um p<tt·a 200 alienados uas colonia~. 
· § ü•. O logut· de chefe da ~ecretaria o os demais so1·ão providos 
pol' pt•oruoção dos funcofouarios actuaes. 

Art. 2•. Serão pt•ovidos por concurso os cargos do assistentes 
phat•mn.ceuticos, cil•urgião, ophtalrilologista c dontistr\. 
· § 1• As vagas de alionistas ef1'uctivos serão providas pelos 
assistentes llOt' o1•dem do antiguidade ou, cm caso do igualdade de 
teJUpo do serviço, pelo met•ocimonto uo tt•a.ballws Ol'iginaes <tlle 
houverem publicltlo, segundo ojulgn.mcnto da maiut•ia tl<>s ;tJio. 
nisla.s da .Assisteuchl a Alienl\dos, 
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§ :2•. Pam o pt•ovlmiJiito d;t v;tga q uo ultoJ•iot•mon to ·occo!'l'Ol' 
no cargo do aliouista-diroctor do Lttboratorio Anatomo-pathologico 
escolhet·-so-lut outro os aliouistas c1uom so tiver ospcciali~ado n;t 
mataria. 

Art. 3, • O Governo t•ogular;L a Assistencia. a Alion<ttlos do itc· 
côrdo com a pt•osonto !ui. . · · 

Art, 4.• Ficu.lll ilesclu jtL aborto> O$ nocossal'ios creditas Jlitl'a <1 
immodiat<t oxecu~:Iío dtt p1·esentu lei, vigol'<tntlo elosde a d;tt;t d;t sua · 
promulgaçií•J u. tabe1h ao nexa. 

Art. 5.• Fica.m dost1t ti.irma. subotituidos o.s m·ts . .20 o 21 da 
lei n. ·1. 182, elo 22 do dezembro do I 903, ]lo lo.~ arts. I • c 2• da p!·e
soutc lei o seus paragraphos, .exceptua.das as disposições do camcter 
transitorio, o revogando todas as disposições om contrario. 

·sala das sessões, cm S do outub1•o do 1010.- Pedro .1u,q·usto 
Bo1·_qes ,- .To1•_qe de 11io1·ae.~.- .Tonal !tas l'crb·osrt .- ..-1/('redo Eliis,
Augusto rle Vasco/lcellos, 

l',UJ!lLI.A Dll YENCIUI~NTOS JJOS FUNCC!O:'IA!UOS DA ASSlól'llNCIA A 
. ALIENADOS 

I <tltenist:t, dil•ector do Hospital Nacional do Alicuatlos 18:000~000 
I :t1itmista, dil'ector Jo Pavi!li1ío do Observações .... , 9:000,'fi000 
1 alionistn, diroctot· do Laboratorio auatomu-patbo, 

.Jogico. O O O O O 0 I O O O o O o O O O' I O O O 0 ° I I O O 0 I O O O O O O O O o O I I 9:0000000 
l alienista, director das Coloni:ts do Alienados.,..... 12:000~000. 

10 alienista~ a D:OOO*·.............................. 9D:ooo,ooo 
6 assistentes, <t 5:,í008 ................ :............ 32:400~000 
1 cirurgi1ío gynocologista........................... O:OOO~.'·ooo 
1 ophtuJmo1ogista.................................. 0:000~000 
1 cirurgião dentista................................ 3:600~000 
2 pltarmaceutico·;, sendo um das colonias a, G:OOO$ o 

outro do hospital n 7:200~....................... 13:200$000 
I administradol' do Hospitar':Nacional do Alienados... 10:800.~000 

··• l .chefe. do wcrotaria do Hospitn.I Nacional de Aliena-· 
dos ....................................... • .·, ... ,·, 9:600.~000 

I 1• escriptm•ario elo Hospital Nacional de A:lienadcs. 7:200S000 
1 2• cscriptumrio ·do Hospital Nacional de Alienados. 5:400~000. 
1 3• oscripturarlo do Hospital Nacional do Alienados. 4 :200sOOO 
1 4• esal'ipturál•io do Hospit::t1 Nttcional do Alienados. 3:600$000 
I aràhivista do Hospital Nacional do Alienados .•. , .. ; 0:000:\lOOO 
1 continuo do Hospital Nacional do Aliunados........ 2:400SOOO 
I pot•teit•o do Hospital Nacional do Alienados........ 2:4008000 
1 alnioxariJiJ das Colonias do Alienados.............. 5:400$000 
1 1• cscripturario das Colouias de Alienados......... 4:800SOOO 
1 2• escripturario das Colonias rlo Alienados ..... ,... 3:600$000 -----

~70:600$000. 

Sala dis sossíJ0.9, 8 do outubro elo !ÓIO. -Perl1·o Augu.1to Bo,·ges. 
-lOI'[Ie de JlfwaeY .-Jonatlws Pcdt'osa. -Alti·eilo E/I is. -A.ug11sto ele 
Yasconcellos. 
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ORDEM DO DIA 

VOl'AÇÕES 

Vuta~ão, em discusNãu unica., do ptweoeL' n. 93, de 1910, tlu. 
Cowmissão de Policia. oplna.ndo pela concesslio da. licença solicit<~d~~ 
pelo Sr. senador Castro Pinto; 

Posta a voto~ é appruvada a conclusão do pa1•ocor. 
E' annunc!ada. a votação, em 2• discussão, do art.1• da Pl'OPO· 

sição da. Cama r<\ dos Deputados, u. 112, de 1908, lixando os venci
mentos de variog Cuncclonarlos da Caixa. de Amortização. 

o s,•, Oliveira Figueiredo (pela onl~n•) L'eq_not• ~~ 
rotira.•l•~ da emenda que apresentára. · 

Consultado, o Sonat.lo concede a l'otll•<~da da emeuda.. 
Posto a votJs, tl appt•ova.,Ju _u_;n•t. I". São igual.meuto appro

vatllls os aL·ts. 2• u s• iht Pl'OpOSIQao crue passtt a ::la dtsoussãu. 
Votaç1ío, orn 2• di~éussão, da pt•oposiçio da_ Camara dos Dopu. 

· ttttlos, n. 140, do 1908, autorlza.ado a concessao de um a.nno de 
Hcenca, com ordenado, ao 3• escriptu1•a.rio da Alfandega · do Ma
ranhão Francisco Jorge de Sottza (cont pm·occ1· da Coinmi88/lo d, Fi-

-' 1i rnças, collh'ai'ÍO d eme11da c d pl'oposiç<'!o). . :' 

Posto a votos, é rqjeitado em osorutinio secreto, por 17 votos 
contra 15, o art. 1•. · 

Ficlm pr~ndic1dos o art. 2• o a emenda. 
A proP.osiç1ío vae ser devolvida 11 Camat•a com communicação 

do OCCOI'l'illO, 
Yotacão, em 2• disl.lnssii.o, tl't pl'ópoaiçiio da Camal'ol cios Depn

t,t•los, n. 17, de 1910, autorizando o Pt•esldonto dn. Republica. a con
eodor ao lente 'tln.thodmtico da Faculdade de~Diroito do s. Paulo 
Dr. Alfi•odo Mot•eira de Bar1•os Oliveit•a Lima um anno tle lloenca, 
com ordena.do, para tt•atamcnto do sande (com pai'IICBI' {a!IOI'avcl d<t 
Comm.iu~o. de .HnanÇas) ; · 

Posto a votos, é approvado, om csc1'utiuio sect•oto, po1• 29 vo'tos 
crmt1·•~ 2, o •wt. 1•. 

I~' ígua.ltuoata a.pprova.do o tu•t. 2• da pt•opasi,:ão, que passa a 
s• discussão. 

Votação, om diae1.1ssão urtica, do p.wocer diL Commis>ão do Fi
nanc•~s. n. 90, do 1010, opinando p:Jlo indeferimento da. petição de 
João Pa.ulo da C1•uz Romano, di•·cctoL' da. Reoebedol'ia !lo Rio da 
.Tanoiro,. solicitando apos3ntadorin. com todos o l vencimentos. 

Posta. a votos é aplu'ovada a conclus~o do pa!•eoeL'. 
N,N W 
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----------------------------------
Votação, em tli;cussão nnictt, do veto oppustu pelo Pr•osident~ 

d;t Roptrblíca á. resoiltçii.o .. tio Congresso Nacional olovo.nrlo a 50; 
mon~aos n pensão de 0$500 que porcobc cada uma das pensionistas 
DD. Cat•lota Cosar S:~mpaio, Amazilcs Olympia Sampain, -Maria 
Luiza i:'ampaio o Alico Olympia S.uopaio, Ulh;ts do coronel lienuiuo 
Olympio Sampaio, morto em 1874, em serviço militlll' (com pa1·ece1· 
da Commissüo ele Finanças, contta!·io ao ·~elo). · . 

o Sr. Presidente:.....De accôrdo com o a.1•t. 37 § 3• da 
Constituição, von submottor a votação nominal a resolução votada. 
Os srs. quo a mantivor•om dirão-sim e n'lo-os que opinarem de 
modo di VCI'SO. 

Procede-se tt chamada o l'esponderam· sim o.~ Srs. Senadores 
Pedro Borges, Sllverio Nory, .Tona.thas Porlrosa, .Torç:e de Moraes, 
Artllur Lemos, Urbanos Santos, Munias de Almeida, Pires Ferreira, 
Thomaz Accioly, Domlngtics Ca!•neh•o, Tn.vnres do Lyra, W1rlfredo 
Leal, Gonçalves Fort•oira, Gomes Ribeiro, Coelho o C<tmpos, Oli· 
voim. Val/adfto, l!evorino Vieira; Bernardino MonteiJ•o, João Luiz 
Alvo.~. Lourenço Baptista, Oliveira Figuei!•edo, Sá. Ft•oiro, Augusto 
do Vasconcellos, Bernardo Monteiro, Francisco GIJ·cerlo, Bt•az 
Abrantes, .Jardim, Metello, A. Azeredo, Felippo Schmidt, Vi· 
ctorino Monteil•o o PinhciN Machado (32). 

O St•. Pre~;~identú- A t•csoluç,fio do Congresso foi man· 
tida por unanimidade do votos, o vao sot· enviada ao Sr .. Pt•eRi· 
dento da Republica pn.m a l'ormalídado dit promulgação, 

Votação, om discussão unica, do parecer da Com missão do Fi
nanças n. 102, de 1910, solicitando infoi•maçües do Governo acerca 
do projecto do Senado, n. 29, do corrente anno, que J•eorgaoiza · a· 
Inspectoria do Saude do Porto do Maná.os. · 

Posta a votos, é appt•ovada :t conclusão do Jlarocel'. . . - . 
Votação, cm discuss:io unica, do veto do Prefeito do Distl•icto 

I<'ederal, n. Jü, du 1909, opposto á. J•esoln•:·ão do Conselho Municipal, 
m<tndando restituir ao coi•onol Josfl Pm•oira de Barros SolJriniJo lt 
quantia do 8:500$, diJ!erença por• olle paga e constante ~os conheci· 
meutoi! ns. 37.898 o 37.455, que foi desviada, om proveito pt•oprio, 
pelo ox-runccionario municipal Felisbel'to Cat•neiro de Assumpção 
Fontoura, fazendo para esse fim as necessarias operações de cro· 
dito (cOniJlal'eCel" aa Commiss<7o ele Justiça 11 Legislaçllo, fír.vomvel ao 
c veto» e da de Constituiçao e Diplonu~cia contmJ·io a elle,) 

Posto a votos ll rejeitalio o veto. 

A resolução vao sor dovolvídn ao Prefeito com comníhuicação 
U.o occorrido. · 

Vot;t~ão, om discussão unica, do requerimento n. 6; de 1910, 
solicitando.ao Governo informações acerca do saldo do Thesouro cm 
Lonrlros o do •lolJlto·rlo Banco •lo Br•a?.il ao mosmo Tl1nsom•o n;~. conta 
'Vfi./CS•OI'I'O), 

Posto a vnlos ili•ojoit;ttlo o ro:!UOI'imont:), 

........ __ , ...... 

,'\ 

t 
! 
I 
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81•, F. Glyce1•io (peli1 o'rdom)- S!', Presidente, peço 
JiceoçJ. pam declarar que votei a favor do reqtiePimento do nobre · 
Senador por S. Paulo, pedindo informações ao Ministorio da· I<'a
zenda. W bom do vêt• rp10 votei pelo requet•imento sem indagar 
das l'llzões com que foi elle. feito e funâamontado; votei, aliás, 
como amigo do <tctual honr11do Ministro tla Fazenda, porque nito • 
desejava que sobro a conducta do Governo neste assumpto pairasse 
a menot• duvida. . · · 

Et•a o que tinha a diz~r, 
Vem ú mesa c é lida a seguinte 

DECfu\RAÇÃO DE VOTO 

t1claramos que votamo> a favot• do i·equerimonto n. 6, deste 
anno, por julgarmos uteis ao pronunciamento do Poder Legislativo 
os esclarecimentos nolle solicitados. 

S<llll das sessões, 17 de outub1•o de IDIO.- F. Gl.~ceJ·io. -.To rio 
Lui; Jllve,,. 

Ji!OllNÇA Ao DR. TIIOM.\Z COC!IRANE 
' . ', : ' ' : .• ' 1'• .• 

Entt•c em 2•. discussão • o artigo uuiuo do pt•ojocto do Senaclo . · 
n. 3:3, do Hl( O, autol'izando o Pl'esidante da Republica a .conceder 
110 Dr. Thomaz Wallaco ela Gama Cochrane, di1•ector do Tribunal 
de Contas, sois mezos do licença, com to.dos os vencimentos. 

O S1•. Seve1•iuo Vieira-St•. Pre~identa, infelizmente 
o projecto que se acha. em debi\tc osttt projtllticado, pois, o dls
tincto c honrado funccionario ao qual ellc aproveitava, desd(l !l.s ll 
homs da nianhã do hojo, rloixou ele portoncor i\0 numero dos 
vivos. . · · · · · · · . 

Eu, pois, Sr. Pl'O~idonte, uma voz t!UCO momônto nii(i. com~ 
porta.um voto·do pezar, rectnel'erill 11 V. Ex, iJue consultase a 
casa, sob1•e se consente que o projecto volte 11 Commissão, ou que 
soja arcltivado. · .. 

0 SR. A. AZERED0-0 melltOl' lÍ rofutal•o, 
o SR, .FELIPPE ScmrmT-Não ha outro moio. 

O SR. SEVERn-;o VIEIRA-Neste caso nãO mandarei 4 Mesa o 
requerimento que nosso sentido formulara. · . . 

O Sonttclo que proceda da maneira quo lho indicar a. sua. alta 
s.abodorj:~;, 

Ningucm mais llOtlindo a pala\'l'a, on<!Ol'l'a-se ·a discussão; 
Posto a votos, é rojoita<lo, om oscruti11io secl'Oto, po1• 21 votos 

contrn 10, o art. unico elo pl'ojeoto. · · 
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J.JCENÇA AO DE>E)IIJAROATJOR O,\ ETANO 'riNTO J!E ~IÚlANDA 
1\fONTENEOnO . . ' ' .. , 

J~ntt>a. om :..!• tllilcussão o· art, unico do projecto· do Senado 
n. 34, do 1910, tmtorizando o Prosi~ont~ da Republica ·a· conoodci' 
um.anno do licen~·a, com todos o~ vencHnunto~. e piLl't\.tratalnento 
tle saudo, ao juiz da Côt•to do Ap}Jeliação do Dit1t1•ico ·FedoJ•al, ·Cao· 
tttno Pinto <lo Mit•<lndtt Montu.wgro. <· ·.:., ·: 

Niuguem pedindo a p~tla vre. encerra-se a tl!scu~são. . • · 
Posto a. votos, é a.pp!•uva.do,·om escrutínio sect•eto, pot• 27.votos 

contra. 4; o art. unico do p!•ojocto, que passa. a 3° discussão .. 
o S1·. Oli"·eh.·a. Figueh•eclo (pela ot"dem)-Sr. Pt~e

siduuto, rc:tnu:ro a V. Ex: se dlgoe do éousnlttu• o Senado ·sll,bl'O ei 
coucedu dio{lonsa do intoi·~ticio, Mim de '1 uo Jlóss:t sol'. tladõ para 
UI'JIJIU tio tht~ du ttmanhii U l'l'O,jocto tfUO iiCaba. de SOl' !tppl'ovado. 

Cou~w!(Ldo, o ~on~·lo c•.ouuotlo· a tlisponsa. solicitttth, '':.' · ' ' · · 

I.WI::~\).\ M llACII.\ItEr, ALI::XANl>HI:: 1>1:: C li.\ VI::S MllLLO itA'l'l~~ú:S.\ 

. Entra om 2• di;cussão o artigo uoico do projor:to do Sanado 
11. a5, do 1910, ttutot•izando o Prosldoute da Reputilica. a. concedot• 
ao bacharel Alcxttndro tio Chaves e Mc!Jo Rn.iisbõna, juiz prcpa.radot• 
tio :l• tet•lno judicia rio •la. comarca do Alto Pnl'(ts, um anno de li
con{:a. com dous tercos do voncimonto.~. pat•a. tratar da ·sna saitdo 
onrle lho con viet•. · · ·· . . . .. 

N iliguerii pedindo a. palaVI'<t, oncm•t•a.-se a discussão, ' 
Posto a votos, é appt•ova.do em cscrutluio sect•cto; por 20 votos 

coutJ•a. cinco, o artigo .unico rio pt•qjcoto, que passa. a s• discussão. 
O Sr. Pirei'~ Fe'l'l'Cil•o. (pelu ot•dem)- Sr. Pt•esidente. 

l'eiJ.tioiro a V. Er. so rlignll do consnltar o Senado sobro si concede 
dispensa. do intorstioio, afim do qne o .projecto quo aca.ba. do sor 
approvado seja dado para. ordem do dia da sessão seguinte. ·. 

. Consultado, o Senado concede a. dispensa. solicitada.. 

VESClllfENTOS DOS FUNCCIONARIOS DOS IIOSPITAES J:)E S, EEBASTliO 111 
PAULA CANDIDO •· 

~ntra em 2• discus~ão, com o pa1•eoe1' f<IVoi·avul da Commisaão 
de ~'inanças, o art. I• do p1•ojeoto do Senado n. 15, de 1910, ftxaudo 
os vencimentos dos fnncciona.rlos dos Hospitaea· de s. Sebastião o 
Paula.. Canclldo.. · · · 

O Sr. Severino V~eira (·).- S1•. Prosidant~. pelo 
enunciado da. ementa do Pl'OJecto, como consta da. o1•dem do iiia, 
diz-se que elle equipa.ra. os vencimentos dos funcciona.t•ios dos 

I • > \ ' , , • ' ' ' • ' ,, . . . '· 

(') Esto disctlreo não foi revielo pelo orador. ' I •' '. 
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liOS}lltae$ de S. Sebastião o Paula Candido aos das Inspoctorlàs dos 
Serviços· do 'Prophyln.xia da Febre Amarolla o de Isolamento e 
Desinfecção. · 

. Os termos rio pt•ojocto, cntrotanto, nenhuma t•cfot•onci;L fazCJm 
a esse respeito. · . · . · · 

Sou art. 1• diz ; «Os funccionarios. dos Hospitq.es de S. Sebas
tião o.Pa.nl.a. Canrlitlo, d11sto, Capitn.l, llf!rc~borii.o OR s!lgulntoo yenci· 
mlllltos. • · · · 

Seguo-so a tabella de vencimentos. 
· S1•, Presidente, estou convencido do q 110estos serviços fot•am 

ot•ga.nizado3 por q uom devia. conhecet• pessoa.hnente a natureza. do.~ 
quesel'iam prestatlos cm cada uma dessa3 rcparti~õas. Si nito 
estou engn.na<lo, cs traQos <lesm ot•ga.niza~ão são devidos i\ compc· 
tencia: indiscutivol do bonemorito Dr. Oswa.l!lo Ct•nz. 

Ao crllat• os~e ~el'l'iç:J com ossa rl.ilforonça de l'oncimentos, 
naturalment.r., o honrado organizador tori<L avaliado a contribuição 
do trzLbalho exigido do cada um dos empregado~ nessas diversas 
ropa.rti~ões, e nossa conformidado fixou os l'ORpaotivos venci• 
mentos. · · . . . · . 

. . A vm•da.tlo ti IJUe o.;scs loga.rcs nunca. doixttram do sor preen-
chidos. por .oxiguida<le de vencimentos. · . 
···. ' . ' ;' . ,'.' 

· ' 'o Sn. Pun:s FmmEmA - Isto é uma. maneit•n. !tu' oeHt:l'is do 
tlisctitir, ' · · · . .. .. . · 

O Sn. SEVEitll'iO VmiRA- Nilo conheço a. naturoz;~ desses sel'· 
vioos, mas quer me parccet• que no Hospital de S. Sebastião, como 
no do Paula Caodido, são tratados doentes acommet.titlos rio mo-
lo~tias transmissivcis o opidomicas; · . 

Como ao vil, é um serviço IJUe, felizmente, não exige a. su~ 
pra.3taçiio com continuidado. · .. 
· ' ·E' prociso tJIIO s~ dc~m casos d.o .moloM.irLR opidemicas, }larn. 

qno esses· hospit.aos onl.t•om (lffl l'uncr,ões o o IIIJU pessoal tllnh;t 
excessiva aotividade; ·. · • · ..... 

Parece-mo po1• i8so que. o orga n iz;tdOl' daq uollas to.bellaa lJOm 
procedeu, estabelecendo <t ditreronca do ,·oncimcntos pa.r:1. cs em}lre
gndos que sú são chamados a sorviQJ, segundo omorgencins de 
ocoasião e aquellos que são chamados a pros,ar sorvicos tllnria· 
monte, pet•manentemonte. . . · 
· · Nestas condicõea não·tonho elementos para vot:1.1' a f;wot• tlu. 
proposioão em debate. . · 

Outt•o ponto. Em ópocaR ante1•ioros, quan<lo so tl'atava 1!0 
votar molhol'ias do vencimentos, augmonto · dé dospozn..q, aguar~ 
dava-sa a execução do m•gamento futuro, em 11110 ossns disposições 
eram consignn.,las, razendc-se assim as dcspezns de ncciit•do com na 
leis de meios . . 111: não é pouco que os rJnll ni'io goza''l\m dessa van· 
tagom, n.nto!'ioJ•monto, pu'lesscm gozai-a no oxercicio 1\ttu!'o. 
Agom, por•r\m, não so votn.nmn. sll molhm•ia rio vonrimentos. nm 
só augmento de dospoza, quo niío so encontra logo no projocto esta 
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clausula sacramental, tarif<tl'ia; por assim clizer- «Fica o .govol'Uo 
a.tÜOl'izado a abril• os nocessarios creditas para e>ccorl'IW a ostD. 
despoza. , . . · · 

Por osta razão ta.mbom me incHno a votar contr;~. o art. 2• do 
p1•ojecto. · · · . 

Creio q1lo tomos uma Comnilasão · de Sultdo Publica, o não soi 
si olla foi ouvida sobre a matot•ia. Niiéi const:L o so11 parocor. 
Em todo o caso, peço liconca para onvi~t~• (t Mos11 um requerimento 
pedindo asna audioncia. (Muito bem.) . . . 

Vom á Mos.t, ó lido, apoiado o posto conjunct:tmonte em dis· 
cus>iio o sogninl;c: . 

Roqueiro que sobro o projecto n. 15, de !910, seja. ouvida a. 
Cammissiio do Sande Pul>lic<L. 

Sala elas Sessões, li do o11tu1Jro do 1910.-Sevel'ino Viei,·a.
GOIIçalves li'el'reira. -Pi I'CS li'cl'l'eil'a, 

O S.a;•. <ó-ouc}al v e,;; I<' e~· .a;•eiJ.·u ( · ) Sr. Pt•e.>idento, 
não mo op,10lllJo ao rcqucrimouto do honrados JJJadot• poJa Bahln. 

'Dovo dir.ot· mosmJ q1te, ~~me occol•t•osso ess:t idúa. na occa
. siil.o om qno doi purocol' soure o assumpto, na Commíssão do Fi

mwl)as, tet•iu. solicitado a <tudioncia <L quo se referiu S. Ex. 
Ent.rohnto, autos do ir o projecto <1 Com missão lie Sande P1t• 

lilic:t, dol'o clm· as t•Miios par rttto opinei pu.m quo ollo fosse appro-
y;ulp. . · 

I.:LI.111J'a. Clll nug-ann o St•. Snna1lot• polrt Ballia, rpmntlo n.ffirma 
CJtlll o~ wneimonl.o;; do.~ l'nueciouarios dos hospiíaos Pnnl;t Ca.n
dido o s: Soba;sWi.o li)J';un n.11\.J'Citdo.l Jll'lo SJ•: lJJ•. O;:wltltlo Crur.. 
Esso~ hospitaos ,i1í ''xh;t.iam a.utes 1lo s. gx. nntt•:n· p<trn. 1t direcção 
rla Sa1ítlr. Pub!ü::t; 1t Jll'lll'll 1lisso ú •JIIO, IJll!l.llllo cm !901 fui 
gostm• da pa;.tn. tio Jotoriot•, .i<t encontrtJi Ol'g:tniZildos, sonrlo mn.is 
tnrtltJ accm~ciilos ;Is fnncçür.s do Sllllil ompl'og:ulo~, com os so.r· 
riços do j)l'ophyl:Lxia do f11bre a.mrtrrlla, isol::tmonto o !l~sinfeoçü:g. 

· llovo pondcra.t• ta.mbom n. V. gx, quc t<ies SCI'ViçJS íi:wr~m 
cra~f!os soiJ o titulo ile JWOviso!'ios, ~Cll1lo corto quo sil con~tituil•a.m 
pel'mu.nontcs, e qno, no (;ompo cm quo tal sobt•üoarga foi imposta, 
aos mouicos c aos l'uncoioual'ios dessas hospit:tos, a vi1lfL, como 
sncr.odo actualmento, OI'tt co.rissima. 

Ningucm ignomr(t IJtiO ó sob osto motivo rtno qno1.idianmnimte 
o C:ll1gt•esso N:tcional angmeuta. voncimo.Jto> do funccionarioH, niío 
SOlidO. l'ttr.OaVllllllliH ,ii\St.O f!Uil ~O I>Xclil L 1i:L 1'1\litÇ:ÍO lifLIJ\lOJIO~ (jll!l 
Jutttm com :t c:n.J•osti:t dit vida. domosti•::t o· socia.l o,g omprogàdos 
dl'.,sos hospitao~. 

(') l•:'t" discur:10 nfio l'oi revisto pelo or.ador, 

' 
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· Os motlicos, St•. PJ•osidento, C!'Hl oxercum suus p!•ofissõos nossos 
cstabelcciment.os ostão su,ioitos, nmi.; directamente, ao contagio da. 
peste, pois acompanham o dollllto dostlo quo ontra. atê q11o se roa· 
tabolece ou morro. 

E não so diga que· esses hospitaos nom somp1•e toem doentes, 
sabido, como (\,que constantemente J'ccobem onl'ormos do outro.s 
molcsti11s, notadamonto a dyphtnria. 

Esti vçsse presento ó honrado Sonadol' por esta Capital, o 
Sr, LaUI'O Sodrtl, ou qua!q11er dos mombJ•os da Commi~são do Fi· 
nanças que app1•ovaram o mou parecer, o hlvcz ou.ostivmse dis-
pensado do csta1• ocr.upanllo <I trilmna. · 

Como' quer quo soja, por(\m, pareco-mo tor justificado o par.:~· 
cm•. da Com missão de !o'ina.nças, não mo oppontlo, ontJ•etanto, a qnc 
seja ouvida, nosto particuhu•, a Commissiio elo Sande Public~. 
(Muito tem.) 

o SJ.•. :Pb•es Perreit•n (')-S1•. PJ•esidento, o honrado 
soua•lor Sr. Lam·o Sodré niio está. presente, e o S1•. Senador pela 
Bahia mitis uma voz tlisso que, si· os logat•os não sot•vem, quo os 
mcdicos sa demittam. E' o~sa uma thooria. in~ustenta.vel. Os q11e 
conhecem os soJ•viços dos me1!icos do hospital do variolosos, sabem 
com que dodicaçilo o carinho trabalham e não discntiriam do certo 
vencimentos volumosos cm sou bancficio quanto mai~ cssJ. mi
galha. 

O honrado Senado!' Jlela Tlahin acaba agol'IL mesmo de vct• um 
bello exemplo, .no prooõdimento brilhante de um membro.da Aca
demia do Medicina da Bahia, que, convidado a embarcar om um 
navio qno tl'<tnspot•ta enfm•mos do um morbu8 peJ•igoslsslmo, Jll'Orn• 
ptamonte a isso <tquiescou, prestando um serviço inolvidavol aos 
passageiros, entre os qun.es, devo 1lizor, ost:t minha famil\a. 

O Stt. MENDI~s nu: Ar.m:roA- Não lm dinltoit•o que pague 
i•o. · · 

O Sn.. Prm:s. F'ER.TtEIRA- Não ha dinheiro que pague serviços 
como osso elo Dr. Clomont.ino Fraga 11 outro~. paul;~dos· em irlontioas 
condiçõc~. 

· Si rtinda h ou vosso num oro para. votos, e a podlri<l ao honrado 
Sonador pel:t Bahia que l'Otirasso o sou rcquot•imonto; mas. como 

• iss11 n:to ncontoce, deixo a tribuna, corto ele que o Senado, ama
nhã, :tllPl'OY:mi. o projecto ·:ipt·o8ontrHlo polo. Sr. Laut•o Sotlt•é e 
q no, como ·muito bom disso o hoill'ario · Sonrtdal' JlO!' Pernambuco, 
é nm dos mais bom funda.montfl1los qno tnom vindo .ao Seni\llo. 
(M11ilo /Jeiii.) 

·~· 

Ninguom n111is potlinllo a palavra,· oncort·a·iÍo ·a rUsc)tssão do J•e· 
C!l!Ol'ÍlllOlltO. 

(') )tstu diHcUI'SO nõo foi l'OVillo polo o.rAdtr~ 
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·O Sr. Prel!lldeute- Não Jw.vondo numm•o.no t•ccinto 
.pat•a so Pl'ocodor á votação, vou ma.ndar fazer a chamada dos-St·s. 
Senadores que compareceram á. sessão. . . · · , 

Procede-se á. clmmada., á qual deixa.m de t'oi!ponder os Srs. Jorge· 
tlo Mot·aes, Al't.ltur Lomos, Urbano Santos, Thomaz AccioiY; Araujo 
Gilos, Quintino Bocrwuva., LOIII'Oll(\0 Baptista, s~. Froit•o; Franci8CO 
Glycorio, Loopohlo .llmlim, A. AzeJ•odu, f:lonoJ•o.~o Mn.J•rtnn~ 11 Victo· 
riuo Monteiro. 

o S.t•. P.t•esidente- RespondcJ•am ;t chamada 23 Srs. 
Senadores. . 

Niío lia numiro. 
No8 termos 110 ltogimonto, fica llt'e,jwlicallo o rocptm•i

monto. 
Cont.imh em 11í8orr~sií.o o a.t•t. l" 1lo lll'f\jccto. 

· Vom n llfosn., fJ lida, apoia1la o po~t11 conjnnP-ta.)llonto om •lis
cussfí.o a. soguintfl . 

EACENDA 

Acc!'Osoentc-sa onde convim• : 
Art. Ficam elevados os vencimentos do dircctot• do llospiciu 

Nacional do Alienados a JS:OOO,>i annnao~ e os do administrador do 
mesmo Hospício a 10:800$ annuaes. · 

At•t. Fica ct•ca<lo o logar do vice-díroctor do mesmo Hos· 
piclo, pa.t•a substituir o directo!' cm sons Impedimentos, com os 
''encimentos a.nnuaes do 12:000$0(10. . . . . 

Sala das Ressões, 17 <lo 'outnllro do 1910.-Pil'es Fel'l•eh•t•. 

Nlnguom roais pedindo a pala. vt•a, suspon<lc·so a discussão, afim 
do sor onvirlit. sobro n omemla a.presnntn<l:t a. Com missão do. FJ-
nn.nças. · · 

Seguom-so cm discussão, que so encerra som debato, 'ficando ns -
votações adiadas para ocoasiiío opportuna, os a.rts. 2• c 3•. 

o 81•, PreF.ilden te - Nada mais l1a Yondo a tratn1•, vou 
levantar a sessão. · 

Designo parfl ordem do 1lia. da seguinte : 
3• discussão clfl pi'Oposioiio ela Ca.mara 1los Doput:ulos, n, 112, 

t.le 190R, fixanclo os vonmmontos de v:trios fiincoionarios rl:t Ca.ha. <lo 
A mortizltl)i\0. ( Coiil pm·ccM• f at,O!'ll ucl d11 Comm j,qs,ro tle Fi1l«llf.ll8.) 

· · 3" disons~ii.o <lo pl'O,iooto do Senado n. 3•1, <lo l!llO. autoriz11nilo 
o Presidente da ltopnhJimt a oonco1lC!' mn anno do licono.~. com 
todos os YonciJIWnf,os r, Jl.II':O. trat.amont.o tlr. SII1Hio, ao juiz dn. CôJ·t.r~. 
de Appollnç[o do fllsti•iol.o FoiiOI\11 Caetano Pinto de ~fimnda..Mou· 
t~negro. (OJJ'el·ccido pela Oommistão de Finanças.) . 

I 
I 
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· · ·. · 3• disonssiio do p1•ojocto rlo SoiJa.do n. 35; de 1910, aut01•iza.ndo 
o Pt•osidonte da. Republica. a concedei• ao ba.cha.t•ol Alexandre ·de 
Ohaves c Mollo Ratisbona., juiz prepararlo_t• do 2• termo judiciaria 
da comarca do Alto Pm•(tR, um anno do licença.. com ·dous terços de 
vencimentos, pa.N tratar da sua saude onde lho convier. ( Offerccido 
jle1a Oomm.issao ele Fina.Jlças,) . · · · · . ·. · · , . 

Lova.ntn-so a. sr.ss1io :ts 2 hot•as e r>O minutos. 

72• SESSÃO, EM 18 DE OUTUBRO DE 1910 

· PliESIDllNCI.\ DO kll. QUll\TlNO IlOCAYllVA 1 VICll·PliE~lDll:ol'l'll 

A' l Jwt•a. rla. tardo, lll'C8onto numm·o legltl, abt•e-so a. sossã.o, a. 
qnc c:oncot•rem os St'd. Sena.doJ•es Quiutino Bocayuva, Fet•roit•;L 
ClmvoR, Pedro Bo1'ges, Sill'lll'io Nory, .Tona.thns Pedrosa., .Torga !lo 
l\Iorl\os, Arthnr Lemos, U1•bano Sa.ntos, Mendes do Alineida, Pi· 
1•os Forroil•a, Thomaz Accioly, Domingues C!trneil•o, Tavares de 
Ly1•a, \Valfredo Leal, Alvaro Macha.<lo, Gonçalves Fert•eira, Gomes 
Ribeiro, Coelho o Campos, 0\iveil•a Valladão, Severino. Vieira, 
João Luiz Alves, Lourenço Bttptista, Oliveira Ftgitelredo, S(t l•'reil•e, 
Augusto de Yasconcollos, Bernardo Monteil•o, Francisco Glycerio, 
Bt•a.z Abrantes; Leopoldo Javdim, 11-lctcllo. A. · AzeJ•odo, · Generoso 
Ma.rquos, Jo'elippo Schmiut, Victor! no Montoit•o c PlnhoiJ•o · Ma-
chado (35), . . . . . . . . . · 

·· Deixam de comparecer, com ca;usa justificada., os Srs. Senado~ 
l'OS Araujo Gó~s. Candi<lo do Abreu; Indio do BJ•azil, Paos elo · Car
valho, .Tos6 Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, .Antonio 
!le Souza, pastl'll Pinto, Sigisnmndo Gonca.lvos, ~osa. o ,Si! va, Joa
rtuim Malta, Guilherme Climpos, .Josó Marcohno, Rny ·. Ba.1•bosa, 
Rernarrlino Monteiro, Moniz l•'reil•o, Lam•o SodJ•é, Feliciano Penna.; 
Francisco Sallo3, AU't•o,\o Ellis, CamplS Salles, Gonzaga ,Ttiymc, 
.Toa.quim 1\Inrtinho, Alencll.l' Guimarlios, HeJ•cilio Luz, L:mro .Mil\IOJ' 
o Cassiano do Nascimento .(.'28). · 

I~' lida., posta cm tllscussão o som debato approvad:t .a acta !ln. 
snssão anterlot•. . . 

O il11•. 1 n Sec1•eta.1•io 1!:1 conta. rio Sflguintc 

Tologt•amma (\:t Mos~. 1lo Cnng1•osso Ama7.onom11, ~s;,im con
oobi<lo : 

' 
«Em nome do Congross l A ma?.ononso, . a.calJamos' ns.~igna.t• 

pora.nto·o .ln i?. federo.!, porlinrlo piU'.t flc:w traslatlo cm caJ•lot•lo, .lm•mo 
de protesto contra. pretcnrlida. reposição do coronol Antonio Bitten· 
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cout·t. uo caí·go de govol'llmlor, do l[lutl estú. afastado, niio em vir
tudo do ona ronunciu, tardilt, j(t dosnoco~su,ria, mas por ter perdido 
cargo nos termos do Mt. 43 dtt Constituição, conforme reconheceu 
o Congresso om sessi1o do 7 do corrente. ltospeitosas ~audttçõe>.
;1ntonio F1'anco j\fonteil'O, prosidonte.- Joaq11i1n Cardoso de Fm·ia, 
I" socrotn.rio.-Adolplto Josd Morciru, 2• soot•etario.• -lnt.oirado, 

Rm1norimentos : 

Um •lo ltaul de Avclln.t• o Alnwida, fiel do a!moxarifo dn. Ca.sa 
da Hocda., porlindo um anno de licença, com voncimontos, para 
tratamonto 1ln s:ttule omle IJJO convior.-A' Commis>ão de Fi
nancas. 

Outro rlo Eugonio Canllido dtt Sil veim RodJ•igucii, socrehtrio da 
Inspecção do Arsenal do Marinha do Rio do J:mciro, pedindo proi'O· 
gação, por um anuo, <la lioonçn cm cujo gozo so acha., com orde
nado, para tmtnmouto da sanrlo.-A' Commissão do Finanças. 

O 1!!1~·. 3• Secretnrio (sm·vindo de 2•) docla.t•a qtteuão 
lm ptwecoros. 

O Sr. Pires Ferrei.t•n ('}-Sr. Pt•esi•lonto, hontem, 
ao retirar-mo do Senado, i'tli ti. Sccrotaria do Jntel'!ot• fallat• com o 
Jwnrn.tlo ministro sobre a~ condir;õos das 11essoas que estão ombat•· · 
cadas no transatlantico Al'<t.tJuaya.. S. Ex . .mostrou-mo os telogram
mns que havia recebido do illustrado o incanstlvol llirector gerai 
do Sa.udo Pnh!ica, Dr. Figueiredo de Vascoacel!os, os que.es me sa
tisnzoram. Perguntando ou a S. Elt. quando podot•iam (\esembar
c:~l' os nossos patrícios, entro os ((Uaos so nclia minha familia, no 
por•to elo Rio do .Tanoit'O, S. l~x. declarou-me quo isso dopontlia. do 
digno Sr. DI'. Figueiredo do Vasconcol!os, qnc havia do rasotvm•, 
não contormo os intat•ossos possoaos, mas do accllt•do com os intm·· 
rs~os da lmmauidndo. · . 

S. Ex. da.va-mo cstn. ilifot•maQ1ío quando t.ambcm n.tli soa. pra· 
~entou o illustJ•o Sonartor po1• Pol'llnmbuco, St•. Gonçnli'DS Forreh•n, 
a. qu'om J'opotin a mounn. cons~.. · ' · 

N1í.o hn, pol'tilnto, 1la parto da S. Ex., nem 110nvo, intenção' elo 
m anclnr l.t•azm• ao porto do Rio do Janoiro os passagoiPos do' !•elas· 
HO ilaqnello vapor, com pmtoril}ão das formalidarlos · cht hygl0110,
JJCII1 ou soria capaz !lo solici!.nr tal cousa de s. Ex .,omhora ltt tonlw. 
;L minha famllla. · · 

Dou esta oxplica~.iio ao Sonado om :tbono dn. vordado o pn.ra 
fll\0 ni'ío so suppooha rtuo ou teolm ~olicitado elo S. ·J\x. o St•. mi· 
nistl'O ela. ,instiçn. uma. motlid:t pessoa.], n~m qno S. Ex. fosso c:lj}:tZ 
de co1ler a nm:~ i.a.l solicit.a.çiio. · 

O Stt. Stl\'ER!NO Vu~m,\-Ali:ts, niio m•a noeossuia tal oxplica
çã.o, pois fJihl to, los n(ls lhes f:\zomos a devida ju~ticn.. 

1 'l Jcctu di'"'"'so não JiJlrcvisto pelo ora(\or, 
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· ·O SR: PIRES FERREIRA-O Sr. ministro gontllmonto olfereceu· 
so para solicitar iuformaqões do todo o pessoiLI; o atnrmou-me que 
todos seriam tratados com ounforto o que diariamqnto podiam pe• 
dir informações das pessoas que estlto ·a lJOrdo, pois lhes seriam 
dadas. 

Tudo _isso me satisfez, pois nli.o podia esporar mais do digno 
ministt•o. . 

O Sr .. Jo1•ge de Mo1•aes (')-Sr. PJ•eshlente, como o 
Senado ainda não recebeu as informações pot• mim J•oquet•ldas, o 
com o accô1•do unanimo dos Srs. Senadores presentes, não vem a 
mal que ou traga do minhn. parte os elemct1tos que possam ooncor
rot• para que fique completa.monto cluci,Jado o triste 11contecimcnto 
do Manltos com a deposição do St•, coronel Antonio Clomento Ri· 
beiro Bittencout•t, que, segundo atlirmam, foi motivada por não 
ter S. Ex. oboliccilio a um dispositivo constitucional, a t•espejto do 
qual já mo oocupoi hontom, ilomonstr:1ndo a. som raziio do sou 
fundamento. 

Assim, trago ao conhecimento tio .Senado um tologt•amma hon• 
tom t•ecobido. IMo tolcgra.mma vem contirmtlt' os receios natu·· 
I'alissimos do que a reposiç1Lo do St•. coronel Antonio Clcmonto Ri·. 
beiro Bittoncourt trttrá ainda dmgostos para a Roptihlica., pois 
que oiio foi aindiL sa.tisfeito o podido por S. J•:x. endereçado a.o Sr. 
l'rosidonto da. Republica relativamuuto á t•otirada dos ollloiaos que 
hom]Ja.rdcaram a uidadc do Manáos o luta.ram nas suas ruas. 

Esse tologramma. 6' do seguinte teor: 
· « Telogrammas vindos de Manllos dizom que ttponas sahiram 

Cal:<ral Si!Ycira... . · 
O SR. Su,YERIO NJmY-E' o ma,ior commandantc do 46•. 
O Srt, .Torto e: PE :tvfoJUES (conli?lumulo ti lcilum),., .. c Cor

lloiro a bo1•dó do Bra•il.» I•; accrosconta.m fJIIO «sobrinho Pantale!to 
cont.in(tn. a. commatlila.r a. policia.» . . . 
· Esto ó um dos olficiaos apontado8 como co-autoros das dos
gJ'aoa,q de Manáos o rJuo, sognndo consta, continuava a. commandar 
a policia do M~náos._ . . . 
· . · Penso que 1sto nan piltlo tlll'logar o sou o pr1mmro a l!tzol-o, 
porr1uo estou infbrmatlo rtne o Sr. Presitlontc da Ropnblica oito 
l.itlha ooncodido.pormissiio para que ello continnas~c lt comman
<lnl' a policia do E;taclo. Si isto acontocm·, não ll cnm nutoJ•izaoüo 
do Governo 1la. Republica, soja dito a tompo, para que depois não 
se venh;t a dizol' quo foi om nomo do Governo da Uniiio que se f'oz 
isto. 

« Emb~troaçües pt•ohibidns ~ahit• ltontom.» 
Niío posso comprohondor por quo a8 cm bat•mt~õos Ocaram pro

hibidas do f.mhit• tio porto 1lc Mlllltto,, Sor:1 o1•dom do capitão do 
porto, indig-itado eomo JlUtlldttnto do bomb:wdoio? 

('} Este disCUI'lill llí\0 fQi l'lltVi~to lJQIO oradtr. 
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O Sn. Su.\·mno Nr.aY-V: B.~. esttt enganado; o capitão.' do 
po1•to é o oa.pitiio Barro~ Ba1•reto o niio. o ca.pltiio Co3ta Mond'cs. · 

O Sa. JOIWE DE Moa.\ES-,.'das este foi C.lpittio do porto o con-
sbva. que tinha voltado a este cargo. . · · · · · • · 

O Sn. SrtYEnro Nr.nr-Como, ~i tinha rocohil!o. orc!Óm elo 
~~o? .. . . . . .. 

O Sn. Jonae DE MoRAr.s-Nosso tclogmmma podem CJIW mo 
dirija mais uma. voz ao Presidente da Republico. pedindo· o em· 
barquo desses oftlciaos. · • .· · .. . 

1'1wtiu do lá. o Bnl!ia, partiu de lá o Brazit. ~.. • · · · :' 

. o Sn. sn;YERIO Nr.nY-Dilpois da. Ol'llcnl'. .. •· .. 

O SR, .Tonar~ nE MonAES-••• o~tr~ no pcll'b o Goy1u. Portaill.o 
jr•os navio-9, dons quo sabirnm o nm do parr.id.1., que aRsim fa.cilita.
riam a. exocn~•íio da. ordonnlo Govor•n<> da RepnbliM .. 

O Sn. Sn.YERIO NErw-!~' natur:tl CJIIO osp:Jrom a. chog:t<ln. <lo 
goueml comrnandanto do <listi•íoto. . . . . 

O Sit •• TonÓE DE Mon,\Í~s - Niío sei porquo 11 natural essa· os· 
pera, desde que tinham ordem pat•a embat•cat•. · 

O Sn. SILYJmiO NERY- W natural c1ue f!Ueil•arn defentler-se. 
O Sn. Jouaf: DE MORAF:~....: Niio é hnra <lo dofondor-so; a· do· 

fos1 será. durante o proJosso o o genet•n.I niio tem ordem pa.t•a pro" 
cessar nínguem ; a ot•dem ti para repô r o coronoll:littencourt. 

O Sn. Su.vrmio NERY - Esso cmbar•1110 te1•ht sido mnt•catfo 
para o prazo de 24 horas 1 . . 

O SR.. JonGE DI~ MoRAE~ - Estou infoi•mado pelo St•. Pt•esi• 
clont.o da rtopuLiica do qno essa~ ordens for·am urgontes, e ainrl:t o 
SI'. mini>tt•o da Guet•ra tolographou nos to sentido, segnndo mo fot 
intiJrrnado pelo St•. Presitlen to il.a Republica. · · 

Esto11 assim mostl•ando que s. Ex. tem tomado todas as mo· 
elidas que pn1•coem neca.ssarins no caso, poi•que faz telograpbnr 
nesse sentldo. · : ·. · · · · . 

· Parllfazer VOl' o meu pJ•occdimento quanto a este e ainda 11. 
um outro tolegrammn., qno me chegou ás mãos noste iDP.tanto, tolo
grapbei o 8egninto: 

cDoputa<lo Monteiro Sonza-P,w:t. 
P!•osi<lonto da Ropllblica soube· genet•al Ga.lvão gUal'PiQiió !lia· 

· nil.os Pl'ompta acatar ot•doos. . . 
Doclarim S:í. Peixoto disposto ontrogat•porlor; 
Prosirlr.nte niio consont111 Pantaloii.o commnnrlal' pnlicia. l\Iinis· 

tro drt Guot•r:t toiC!gt':tJÍhon hojo P.to lcdoi(.o, outros, Cllllbarcar 
Goya~,» 
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O tolegrariuna quo .acabo do roco!Jot• ê cxactamooto no 1ucsmo 
sentido o do SI'. coi·ouel Bittencourt : . · · · · · 

«Senado!' Jorge de Moraes, 
.. Noticias recebidas dizem oOloiac~ rovolucionarios continuavam 

1\Iu,uá.os, sendo P.J.ot~loão ~·cri•oiN comnta.nda.ntc policia• OJflciui 
gener.~.l · osperat• retii'<tda a.quellos, afim · seguil• adiada p:u·tidu, 
mpor Mar1das .-Bittencoul't. -Jonalflas Pctll'osa Filho, Deputado 
!Madoal.-Mor1feira tle Sou:ra, Deputado Federal, e outros.» 

Recebi este teltJgJ·amma, nu,turv.lmoO:to antes da. chogadà. do 
meu alli. 

Eram estas <I~ iulot•m:tçõos quó deseja" a. tt·azet• u,o Seila.Jo, afim 
de quo faça.m parte de outt•as que estamos ospui'aouo ainda, do coo· 
furmidade com o rer1uorimonto por mim api·esenta.(\0 e vot;tdo por 
côta Casu,, 

ORIJEM DO DIA 

YENCDIJ:;NTOS IJE V~~HlOS l~'UNCCIONAIIIOS DA CAIXA Dll A~lORTIZAÇÃO 

gntra cm 3" discussão a proposição ·da Ctunara dos Deputado~ 
n. 112. de 1908, fixando os vencimentos dtl varios funccion::u•ios da 
Caixa de AmortizaQão. 

Ningnom po(limlo a paltWl'a, encerra-se a tUscussão. 
• • • o • 

·l~sta a votos, ú approva.da. a Pl'Oposição o vao ser submcitiJa <i 
sancçao •. , 

J,ICEI\Ç'~ AO IIESJ;~!D.\1\GADO!~ CAEl'A:-i'IJ FINTO IJE! ~Illt.\ND.\ . 
~!ONTilNlWRO 

Ent1•a em 3" discussiLo o pro,iecto do Souado n. 34, de IlHO, :ui· 
tul'iza.nrl0 o ProRidento da Rnpuhlic:t a conceder um anno de licenoa, 
·cont todos o:; vencimentos e p:tr:t· trata monto de sa.udo, ao .iuiz da 
Côr.te do Appollaçllo do Distl•icto Federal Cao1;ano Pinto rio. Mirnnda 
Montenegro. · · · 

Ninguem pedindo a palavl'a, encerra-se a disctiosão. · 
Posto a votos, é app1•ova.do o projecto ein escrutínio scct;oto, 

po1• 29 votos conti•o. 4, e vao sol' enviado â Camara, indo autos li. 
Commi~~ãio. de Redac{lio. · . 

• 
LICENÇA AO BACIIAREL ALJ::X.\NDRJ:: DI:: CIIAVJ>S. E ~!ELLO RATISBON.~ 

Entra. em 3• discussão o projecto rio Senado Ii. 35, do 1010, 
autorizando o Presidente da Republica a conceder ao bacha.t•el 
Aloxilndre do Ch~~ovos o Mollo Ratisbona, juiz preparadol' do 2• ter
mo judlcia.rio da. comarca' do Alto Purlls, um aono do licenc:~, 
com dous terços de vonoimentos, para tratar da. s11.udo· ondo lho 
convier, · · 

• 
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Nínguom peílíndo n. palav.va, oncol'l'a-sn <L discus~ão •. · 
·Posto ·a votos, é o projecto a.pprovado, cm oscrutlniio secreto, 

pol' :2() votos con-.ra li, e vao ser enviado à Camal'a, inJo. antes á. 
Commiss1Lo do Redacção. . 

o Sr. P1•eo;~ideute- Nada mais havoudo a tt•atar, vou 
levantar a sessão. Designo para ordem do tlia da seguinte: · · 

T1•abalho~ de Commissões. 
Lovant<t·So a. ses~ão ás 2 horas da tarde, 

'73" SESSÃO r~M 19 DE OUTUBRO DE l\HO 

PJ\ESJDE;'o;ClA DO SJ~. fJUINTJNO JJOCAYUVA, YICE•PRESlDENTE 

A' 1 hora da tarde, }JI'csonto numero Jogai, ·abre-se a sessão a 
que concorrem os Srs. Senadores Qttintino Bocayuva, Forroh•a 
Chaves, Pedro Hoi•ges, Silverio Nery, .Jona,j,has Pedrosa, .. fOl'ge do 
1\Ioraos, Urb:tno Santos, Meneie.; tio Almeida, Piros .Ferreira, Tho
maz Accioly, 'l'<~va.ros do LyJ•a, Gonç:tlvcs Forrcil·a, Gomes Ribeiro, 

• Olivoit•tt V:tlladilo, Oliveira Figucirc,lo, S:L F~oit•o, Augusto do 
Va.sconccllos, IJoi•nn.t•do MO'IItciro, Fmncisco·clfycorio,, Braz Abrantes, 
\fotello, Generoso Mal'ques, Victorino Monteiro e Pinhoiro Ma.-
cbado (2·J). . 

Deixam de compat•ocer com causa justificaria os Srs. Sonadot•os 
Aráujo Góes, Candido do Abreu, Arthur Lemos, lndio do Brazil, 
Paes do Carvalho, José llnzebio, Ribeiro Gonçalvos, Gervasio 
Passos, Qomioguos Ca1•aeil•u, Antonio do Souza, Walfredo Leal, 
Alvaro Macbauo,.CtLstro Pinto, SigismunJo Gonçalvos,Rosa e Silva, 
Gomo,g Rihoit•o, Jonrtuim Malta, Guilho1•mo campos, Coélho o 
Camnos, José Mtwcollioo, Rtty Barbosa, Severino Vicit•a, BQrnar· 
dino·Monteit'o, Moniz Freire, João Luiz Alves, Lourooço Baptista, 
Laura Sodt•à, Feliciano Pouna, Fra.ncisco Sll!O~, Alfredo Ellis, Cam
pos Sallos,Hodrigues Jardim, Gonzaga Jayme, A; Azorodo, .Joaquim 
Martinho, Alencar Guimarães, Folippe· Schmidt, Horoillo ·Luz, 
Laut•o Müller e Cas.dano do Na~cimento (37), 

E' lida, posta em 'discuss:io e sem dehte app1•ovada. a acta da 
sess1io an~erior. • 

-
o Sr. 1•. Sec1•etaJ:""io dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Ministorio ela Vinçíío o Ouras PullliÔas, de 17 ·do coÍ;· 
1•ente, transmittindo tt mensagem com que o Sr. Prosidcllto d~L 
Republica. t•cstítue dous dos a.utograpbos da resolução do Congresso 

... 
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Nacional, sauccionadn., que atttoriza. n concessão ·(!e um anno do 
licença, com orr1enu.do, ao cal'teiro do 2• classe dos Correios da 
Pernambuco 1\lanoel Bapti>ta Esteves do Souza, para tratamento 
da sua saudo, ontlo lhe convier.- Archlvo-so um dos autographos · 
e communique-se á camnr1~ enviando-lho o outro, 

Otllcio do Governador tlo IMado do Amttzonas, de 26 do 
setembro, oll'orocondo um exemplar du. mensagem que ap1•esentou 
pol' ocoasião da abertur.1 da 3• sessão du. 6" legislatura do Congresso 
Legislativo do mesmo Estado.-Inteirado c agradeça-se. 

Tolegramma da Mesa do Congresso Amazonense, assim conce
bido : 

«Nií.o tem fundamet1to allirmati v a coacção: qualquer Deputado, 
lia vendo igualmente maxima liberdade imprensa. Cidade plena paz. 
-Monteiro, presidente Coogresso.-Fa1'ia, I• secretario.- Mm·eira, 
2° secretario.- Imeirado, 

o S1•. ao ·scc:t•etu1·io (m·vindo da 2•) doclar<t que não 
ha pareceres, 

E' novamente !i11o, apoiado c vac a imprimi!•, por tet' precn• 
chldo o triduo regimental, o projecto elo Senu.do n. 31}, do 1910, 
dispensando do novo concurso 1lo segund:t entJ.oancin. os amannonses 
das repartições dos Cot•rcios cvtc j:1 o prestaram o obtiveram cla<si
fleaf}ão. 

OIWgM DO DIA 

o Sr. Prcsidc~nte- Constando a ordem do dia do
Trabalhos do Commissõcs;_daroi a palu.vra a qualquer dos St•s. So
nadóres que della quoira fazer nso para assumpto do expediente. 
(Pau1a.) Como ninguom queira usar da palavra, vou levantar a 
sessão. Designo para ordem do dia da seguinte : 

a• discussão da proposição da Camat•a dos Deputados, u. !7, 
de 1910, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao lento 
cathedt•atico da Faculdade de Direito da S. P:Lulo, D1•. Alt'redo ·Mo· 
roira. de Bart•os Oiiyeit•a Lima, um anno de licença, com ordenado, 
para tratamento do saude (com pa1'ece1' (avorave~ da Oommissao·de 
Finanças); 

1• discussão do projecto do Senado, n. 32, do .1910, rcorgani· 
zando o Corpo do Engenheiros Na vaes o dando outras providencias; 

· 1• discus;,ão do projecto do Senu.do. n. 37, de 1910, elevando a 
lotação da Mesa do Rondas de Villn Nov:t, Estado do Set•gipe, e fi. 
xando o numero o vencimento~ do respectivo pessoal ; 

1• cliscussão do pt•ojecLo ilo StJna(lo, n. 38, do 1910, t•oot•gani· 
zando a Assistenoia a AlieJ)tld08 no Distrillto Focleral ; 

• 
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2" tliscus:;ão da proposi~ii.o tln Uawara dos Duputtttlos, n, 22, 

!lo 1909, contando ao n.judautc maclllnlsta, t•ofot•mado, Poílt•o Josó 
tio Moraes, pat•a molhot•ia de sua·t·oforma, o tempo em que sel'Vill· 
·como operM•io o como machinista do Arsenal do Guerra do Rio de 
,Janoh•o, · . . . 

Lovttnttt-su ti sc.;;ão ti, I !Jomo :.lO minutos dtt tardtJ, 

74" SESS.lO BM 20 DE OUTUHRO DE 1910 

!•HJ::SIDE:-iC!A DO SR. QUJ;>;I'I:.'IO BOCAYUVA, .VlCE·P!lESlDJ::N'l'J:: 

A I ltom da tardo, pt•eson te numero 1ugal, abre·SO a sessão, 
<I tlUO coucot•t•em os Srs. Senadores Qniotino Bocayuva, Fer
t•oil•a Cita ves, Araujo Gúes, Pédt•o Bot•ge.;, Silverio 1\ot•y, Juuatha~ 
'Pcrlrosa, Jorge de Moraos, At•thur Lemos, Urbano Santo,:~, 1\!endes 
de AI molda, Pit·os l~ort•eirtt, Thomaz Accioly, Domingues Cat•noil•o, · 
'l'ltvares do Lyl'il, Waiti•odo Leal, Alvaro Maclmdo, Oomes Ribeiro, 
Coelho o Cam}JOS, Olil'oim Valladão, Sel'orino Yioira, Burnardino 
Monteiro, .João Luiz Alvos, Oliveira Figueiredo, Sá Freil•o, Auguato 
do Vascoucollos, Lauro Sodré, Bernardo Monteiro, Franci~co Gly
cerlo, Braz Abrantes, Leopoldo Jardim, Motollo, A. Azot•odo, 
Joar1uim Murtinho, Gone!•oso Marque3, Follppe Schimidt, Vlctorino 
Monteh•o (3G). 

Doix1uu 1lo compit.J•ecm·, com causa .iustlflcada., o;; S1•s. Senadores 
Candit!J do Abreu, Indio do BraziJ, Paos do Oat•valho, Jostl Euzobio, 
Ribeiro Gonçalves, Gervaslo Passos, Anto11io de Souza, Castro Pinto, 
Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Rosa o Silva, Joaquim 
Malta, Guilherme C<\mpos, JoM Marcelllno, Ruy Barbosa, Moniz · 
Freire, Lourenoo Baptista, Feliciano Ponna, Francisco Salles, Alt'rodo 
Ellis, Campos Sallos, Gonzaga Jaymo, Alenca.r Guimarães, Hol'ollio 
Luz, Lauro MiHlor, Pinheiro Machado e Cassiano do Nascimento (27), 

. _ F.' licla, .PoRI;a om discnsRão o ACtn rlolJato appt•ovarla :t acta da 
sc.<s:tn antor1or. 

o St•. t• SecJ.•etal'lo doclM'a que não ha expediente. 
O Sr. ~· Secretario lê os seguintes 

PARECERES 

N, !O·i - 1910 

Reda~~u'u final do PI'Ofeclo do Senado "· 34, de lfJ10, rgue aUIOI'iJ<'I 
a concess<fo ile um anno da licençct con1 todos ss vencimet~tot, ao 
i«i: da Côrltl de Appellaçdo do Dish'icto Federal Dr. Caetano 
Pi11to de Mi1·anda Monteneg1·o, para tt·ata1• da sauda 

O Congt•esso Na.cionalt·esoJve: 
Artigo unico. Fica. o Pt•osirlento da Republica au tot•izado n. 

concodel' um anuo de licença, com todos os vencimento$, e pat'<~ .. . . ' 
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tratamento .do sa.utlo, ao juiz da í;u1•Lo do J\ppollação do Distl•icto 
Federal, Cn.etano Pinto de Mil•anda Montenegro. · . 

· Sala das Comriljssões, 20 de. outubro de 1910.- lValfl·edo·Leal. 
- Sd F1·ei1·e .• ~-Fica sobre t\ Mesa :para ser diaeutiao ua. sessão 
soguin1e, depois de ser publicado no ·Diario do Congre11o, . 

' .. N. 105'-1910 

. pcdaçtfo final do jlrojcCio do Sc.uado n, 35, de 1910, g110 aulol'i•a 
. a conc11siao de um anno de licença, co11' dou• ·t~rços dos ve11ci· 
· mentns, a-Alllxandre de Chaves e Mel/o Ralisbona, j1eiz pl·epa

l'ador do 2• le,·mo judicitll'io da comarca do Alto PIII'ÚI, pt~ra 
traia!' da saudc, 

O Cong!•esso Nacional resolve.: . 
• I • ' 

Al'tigo unleo. Fica o Presidente da. Republica. autorizado a con· 
cedo!' ao bacharel Alexandre . do Chaves o Mello Ratisbona, juiz 
procurado1• do 2• termo judiciario da· comarca do Alto Puras, um 
anno . de licença com dous tcl'cos de voooimentos, para trntal' da. 
saudc onde lho ccmvior; l'OI'tlgfl•las tiS disposições em contra!•io. 

S<1l.1 tia~ Commi;~sõcs, 20 do outubro do 1910.- Walti·edo Leal. 
- Sd Freire. - Fl'ca. sobro a. MBI& para ser discuUdo na BOSsão 
seguinte, depois do publicado no Dilll'io. do. Congl'cl80. • . 

. O l!i1:. Pires J:o"'errelra - Sr. Presidente, pedi a. lltt.
lavra. p~ra enviar (t Mesa. o requerimento em que D. Vlctormu. 
Chaves, viuva de um otnclal do ~;xercito, pede uma pensão. 

Vem ~~ Mesa c. ó lido o segtllnto: ·. 
. . . 
REQUERIMENTO 

llcquot•imouto tlo D. Victol'lntt Cbavos Cat•ue-vim, viuvtl do· 
cot•onJl gt•aduado, reformado do exercito, José Joaquim Soares 
Cttrnc-viva, pedindo uma ponsão.-A' Commlsoão de Fint~onc:ts, .•.. 

o SL•. Jo1.•a-e <le :!loJ.•ue'"' - Sr, Pt"Csldcnttl, antes 
du tudo desejo Q!lO tl9uo convonientemontu regi~tt•ada uo~ Âli!Wil& 
desta Cas~ a. appn.riçao do um estado mo1•bido Ol'iginalisslino, que 
atacou, de fórma opldemica •. os o111ciaes implicados no IJombardàio, 
da cidade de Mu.ná.os, molestm. na~ura.Jmente inteoto·oon1agiosa, da 
qual será um problema para a nosologla nacional li descoberta do 
micro·OI'gl~nismo responsavel por semelhantes males, micro-orga
nismo qnll na sua caractQl'istica biologica deve conter qualidade 
especit1l, uma predilecção para d~struil• as trabeculas essenciacs 
do um tecido que deve constituir a unidade naclomtl. . 

· O !list~riadol', .at~·~voz o pat~ologista., ba. de fuze1• justi~a, es
tudando a íundo a.· etluo-pathogenm deste novo ostudo mol•l~~tlo de 
cal':tctot• infecuio~o, ephlomico e violento. 
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Em ~oguida, SJ•, Pmsidcnta, soja-me pormlttit!iJ l\~zor algum:ts 
considomçõos do e;u•actor geral, sobJ•o lt maneira po1• quo so tem 
oxteJ•nado a impron8a desta Capital, relativamente ao caso do 
Amazonas. • . . . . 

A ilidignrwão . foi gol'ill ; todos os jornaos contlomn~ram a lia!'· 
baridnde daquello attentado. · 

Drpois comoçar<tm a apparocor alguns editor ia o.; visando ·o 
caso do Amazonas, mas, prlnclp<Limcuto, a pessoa do governador, 
coronel Antonio Clemente nlbeil•o l.littencourt. 

Sol'1i interessante notllloar quo s!o estes mesmos jomae.~ que 
atacav<tm aliterlormonto a honrada administração do digno o ho• 
nesto governador do Amazonas, Sr. Anto~io Blttoncourt. 

Est.es orgão·., ue imprensa que assim so revelam OSfJUecem-so 
ou não vêm, porcruu não fJUCJ·~m vor, a hostilização feita ao go
verno do Amttzonas, qlara, patente, nas suoccssivas nomea~ües pura 
os ca1•gos fedeJ•aos nnquolla região da Republica. • • 

Já não é mais permittido duvidar taoibem da influencia politicll., 
na escolha dos p1•oprios olllci~tos quo.doviam soJ•viL• na guarnição 
daquelle remoto Estr1do. · . . 

Estes jornaes não tive1•am conhecimento uos boatos propalatlos 
de deposição, que collogas seus estampavam om lettt•a. de 1ôrma ; 
não tivomm conliocimont.o tle ~tfHrmativas do que o S1•. coronel An· 
tonio Clóinouto.Hibciro Bittonoonrt não Iovat'i~t .o sou go'I'OJ'no at~ 
o fim do>to anno 'I! . . · 

Um l!ollos ·cbogiJu a eomp;mu• o iliol'ivcl bombm•deamento dr\ 
cidarlodo 1\fanáós com 11. deposição o. consequente mot•to. do co
ronel Paos de Barros, noMatto Grosso é ao caso passado na Bahia, 
com a deposição do S1•. Dr José Goncalvos. · 

Coú1 este ultimo o Jinii/e é absolutamente Infeliz. 
Fui testemunha dos acontecimentos passadus ua. B11hia ; Iiessa 

ncss<~ occasião, cm comparação com o que se passou no Amazonas, 
poderia usa!' dos toi•mos empregados pelo meu illustl'O nmigo So
nadur poJo Piauby o diz Jr f!lto aquillo Jora -Um(t nomula, uma 
ni11ltaria. · 

O Sn. PIRES FEHREIRA-Foram palavras que ou nunca pro
nunciei no Senado. 

o Srt •• TvJwB DB l\!oitAES--Sor<t um engano meu; mas, si não 
foram estas as pal<Wl'US do V. K~., ora isto o 11 ue V. Ex. q uct•ia 
dizer, 

o Su, PIREs FEHREIRA-Esttt v. Ex. traduzindo o meu pensa
mento, quando eu só attendo ao quo V. Ex. diz. 

O S1t. JonGE DE MoMEs-J:i me penitenciei qua.uto ao cng11uo 
no emprego tios tOI'IÍlOs. . .· 

Estabelocor com o c11so tio Matto Grosso um similo desta or!lom, 
casú emirwntcmouto popuiaJ', om quo o povo so levantavn cootm o 
governador, accusaf!O j1tstu on injustamente de crimes·-SOl'ia ir1·i-

• 
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sol'io; pol'C!ue, no· Amazbllas, a questão ot•á absolutamente divet•sa ; 
o povo nlio tomou .parto eh1 coustt o.!guma, ao contrario, esteve 
sempre ao lado do govm•nador. . . · · · 
· Tratava-se dtt revolta Cl'imlnosa de uma guat•niçlio, que, em 
nome do Govorno levou o seu l'eprovavellntonto at~ o selvagem 
bombardeio de uma cidade indefensave!. · 

Quem assim procurou comprira1• os, dous àcontocimontos · ex
tornou um conselho ou um incitamento, afim de que o Sr .. cot•onel 
Bittencourt tivesse o mesmo fim do governador do Matto Grosso .!11 

Creio que isto bastar;t, como cat•actoristlco, 1t ingenua intenção 
do quem assim falrava o escrevia. · · . 

Chamat•am S. Ex. do covarde, porque nito. seguiu 'Para a ca
pital do seu Estado, na. con,iuuotm•a i:Jm qno estamos, quando S. Ex., 
desde os pt•imeii'Os tolegrammas, fazia sentir ao Sr. Presidente da 
nepublica, como conhecedor ausolüto das condições de meio, quaos 

< às medi uns Pl'imordiaos absolíltamcnto nociJ;imi'l(lS pm•a q uo a sua 
reposição não trouxesse novas d~agraçns, novo luto para a Naçlio 
Hrazil o i r<t. · . . . . 
· , s. Ex. uão se intimidou com o atar11w á_gtht•tht do palacio; 
niiü.' so àcobiirdou com o fuzilâmento; não so :.ti•roceiou dtl m<n·to ; 
resistiu horoi<:mmonto. Bomba.rdoaram <L cida.tloo S. Ex. l'Osistili 
com brio. ' . < • • 

· netorna.ram ao bombardeio o S. Ex .. não esmorocou, não se 
agachou nas trincheiras, continuou a resistir. · . 

Codou, por ultimo, quando os consules appollnrarn para 'os seus 
sentimentos do humanidade, visto como ossa Com missai> não tiolia 
tido bom resultado junto daq nelles que, em tioino do. Governo dá 
Republica, mctralha.vam a ciciado indefes1. · . · 

Quem assim procedo não é nunca um covarde I Jamaisimagi· 
naram talresistoucia. Pensavam quo, aos primeiros tiros, S. gx. 
cailitularla; mas olJtivcram a prov<t cabal <lo que s. Ex, ú um 
homem do bra.vura. . . • . . 

· Covardes· são actuelles quo so occulta.m om logar seguro, .oito 
enxergando ass~m o va.lo1' -dos outros, aos quaes aggridem na in-
conscioncia. . • . . 

Seja-me permittitlo .rospondm• a um. ataque nomin~tivo, 
pessoal, quo mo foifoito pelas columnas do O Paiz. · . 

Antes do enveredar por essa estrada. devo . dar um explicaçlio 
abso!Lttamento nocossaria o provocada por um telogramma dirigido 
polo Sr. Sá Peixoto ao Sr. Antonio Nogueil'a, · 

Diz osso tologt•amma: 
c Manáos Hl, Eskanllo ClUO o Sr. Senado!' .Jorge do Moraes 

declaro que não disponho de maiol'ia uo Congresso, pori1ue, c1uando 
a 11 de setembl'o publiquei uma decl!tl'ttção rompendo com o dit•e
ctot•io do pat·ticlo, o Congresso, presentes 14 Deputados, approvou, 
pol' unanimitlado, uma mocão de applnusos á minha .attitu<lci, ne
gando clepols, pot• 13 votos contra tl'eS, cm outra sessão, uma moçfLo 
do solidarioilado com o Sr. l\Iontoiro do Souza. Lombl'o rtno 13 voto~ 
l'Oprosont:~m mais t!o motac!u d:~ totalitüt~o do Congresso. ldeutict~ 

.i 
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... 
moção, a f~vor do St•. Jorge de Moraos, não logrou ser votada, 
a.peza.r do meu pedido a alguus Dopuh.doo, para evitarem essa 
decepção ao talentoso Senador. Sa.udaoõos • .....;Sd Pelxolo». · · 

Est1•anbou o Sr. Sll. Peixoto que eu dissoose não di1por S. 'Et. 
do maioria no Congreaso do Estado. · · 

Não disso tal c por minha vez ostt'allho, ma~ estranho: profun· 
dá.mente, qt1e s. Ex. me taxo do «talentosot o so relir& 4 minha 
pessoa, acoentua.ndo crue om.! I do setembro conseguira maioria de 
votos, quando ou f~Uava, cm 7 do outubro, rolativa.mcoto 11. ·moção 
que declarou vago o ctu•go de govornadot• do Eitado. · · 

Eu me referi ao quo1•um oece>sarlo, no dia 7 de outubl'O, 
para a abet·tura dos ti•ab~llios da Assembléa; nada tinha que vô1• 
com o que se passou no dia li de setembro. 

O Slt. JoNA'rUA~ Pt:onos.\.-Naturalmentu o Sr. Dr. Sil. Poixóto 
qu.el'ia dizJr que desde 11 de setembro tinha maio1•ia no Con
gresso. 

• 
O Sa. JoRGt: 01:: 1\IoRAEs-Não tem nada. que estl•anhar que (·u 

ava.uçassc a. tal propos1çito, muito dive!•sa da de S. Ex., afflrmada 
.ao telcgramma cita.do. O Sr. Sl1 Peixoto so referira. a um facto 
passado um mez antes. 1\u alludi ã ses:ão do 7 do outub1•o, citando 
JJODle po1· nome dos Dcput~dos crue ti hora l'ogimontal.ltssistiam o 
dosombarfJUO do Deputado Fodm•al Monteiro j)o Souza, mostNndo 
as~im que restavam ·apenas sete para a lilmosa sessão em que se 
declarou vago o c<~rgo de Govet•natlor. OJ•a! tl clar.J, palpavoi, que 
sotc não tl numero sutftolente para a aoortura da sessão. Não 
tratei,· do modo algum, do maioria que apoiasse ou não as.'·Ex. 

0 SR. JONATIIAS PEDROM-Mas contra a. asSOI'ÇÍÍO .do V •. Ex. 
esttt a acta, com as assignaturas. 

. . 
O Sa. JORG"n" ~fou.I.Es-1-'oi depois do lida est~ que maultllstei 

a.~ minha~ dnvíd;~s, declinando nome por nome dos Deputados au
·sentr~ da C;tpít:tl o 08 <jno não pocli:ml comp!1rccot•, poJo .motlvo.qno 
h a, jlOIICO :tpontci. · · ·' 

. Agra!leco sincuramonto, tio coragão, som o mc·nOt· l;1i vo do 
i!'onia, o coo;elho quo po1• S. Ex. Iili tt•ansmlttido aos Deputados 
JMadnaes, no sentido do JUo poupai' 11 tal decepção, om vil'tudo- da 
possi vei!'Cpulsa a. umu. ruocAo a (aPOI' do orado!'. · · . · 

Cuufesso que n~o entendo o que signitloa 111oç<iu ·a {avo,·. do um 
!leuador fodot•ai pelo Estado do Amazouas, votada. pelo Congresso 
local. . 
· Esu moção seria de applausos, do ropro~ação 11. minha con-
ducta? · · • · 

Não lhes reconheQo competencia pll.l•a tanto o, si nft::J bastasso a 
.minha propria consctencla de· quo tenho · oump1•ido o meu 
dovet·, não IJlO laltarh' grande numero de outJ'as om idontico sen
tido. Do nwsmo ruodo me fallece comJlOtencia em sentido con-
li'lll'i o. . 

' ' 
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. ·' Demáis, esses deputa<los sahlram da mesma convenção do par· 
tido Republioano Federal, que escolheu tanto esses representantes 
do poyo, como o Senador Jorge do.Moraes. 
· · Tem tanto valor uma mooão fuvoravol ao S1•. Senador Jorge de 

Mot•aos, votada no C!lngresso Estadoal, como .outra proposta pOl' 
esse Senador. e seus companheiros de representaoão federal pró ou 
oontl•a esses mesmos doputa.dos ! . · · 

' O valor· doAsas moções equivale a ·zero ! SI, porvent.ura. esRa. 
ou-outra ctualquet• mo.nifosta.ção do applauso ou censura partlsssc 
da c~nvonol'i<;~ d'J partido a que. pertenço, o sou valor seria real, 
JIOsittvo, obt•Jgaudo·me a tomar um caminho <JUO a ·minha con· 
sciencia. indicasse em tal omorgencia. . · 

cO Paiz», jornal" que se publica. ncstn. Ca.pita.J, t•efet•ind~se · <l 
questão do Amazona.~. collocou em pt•imetro Jogar, a titulo do 
edftoria.J, um artigo <lenominado- «Situação Grotesca•,-no ftiJ!tl 
estlt envol"ido o meu nome. · 

E' tentativa do ultima hora lanç:u•-so a not.:\ dc-grotosco-so· 
bre o c.tso do Amazonas •. Ha, porém, tanto sn.ngue o tanto drama 
que essa nota. ridicula não podertL pega1•. . · . 

Pela maneil•a por que está clle 1•edigido, não . mo li possi vol 
apartar as responsabilidades atiradas ao Senador Jorge· tle Moraes 
d:ts dos jornalfstas desta Ca.pital. . . . 
. E' i:Ílposli velfazer a discrlminaçlo, porque o artigo cstd. con-
hoo. · · · · · 
.· E' prociso que O .Pai:: declare si as expressõe.~ ·mera empl.omçtro 
politica se refet•iam á attltude que o orailor assumiu, com n. sua 
rosponsabilidadó, ·no actual momento politico da sua terra. . 

Desafio o autor destas llnbM n demonstrar, de maneira clara 
e. precisa, guaos .sio os. actos ou palnvras desse Scna<lor ctnc consti· 
tu cm a tal oxplor!LÇ'iio politica. · · 

Entretanto,no editorial oitadci, pcrtencc.me um tl•echo do tele· 
g1•ainma, onde apparcço ·nominalmente: «Estes dons. jornalistas, 
bom como. o Senador Jorge do MorlLOs, affit•mavnm JoviU' ·tudo de 
vencida ·pela atmospbm·a oreada pela opiniiio,de tal modo premente 
que o proprlo Presidente da. Republica cederia e daria miio forte 
ao govet•nador resignatariot. · . · . . 
· O Senado me perdoará si .pot• momentos me afasto ·da linha que 
me tracei, no .tocante aos.lamentavels acontecimentos occorridos 
em Manáos. . : . . · . . 

Telegra.phei, não nego, ao sr. coronel Antonio Clemente. RI· 
beiro Blttenoourt, de pleno accôrdo com as informações que me 
foram fornecida~ pelo Sr. Presidente da Republica. ·· · 

Aconselhei a. S.Ex.,logo após a sua chegada d. cidade de Belém, 
que não voltasse a Manltos, omquanto niio se visse cercado das ga
rantias posU!vamonto neoessarias para retomar o seu alto posto de 
governador. O contrario seria temeridll.de da parto de S. Ex. A' 
proporQão que o St•. Presidente da Ropubllca participava. as pt•ovl• 
ilenoias que tomava, fui communicando as mcsma.s ao coronel 
Bittoncourt. · 
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Nfio o)Jstanto a trnns.míssiio elo rario~ ·tologl'ammas,t•ocordo·mo 
ainda do tor aconsBihado s. Ex. a. ro~pousabilizal', ·.por ·.meio do 
processo, torlos os civis o militares, co-autorcs dos desastres mato· 
riaos produzidos polo bombru•doio. Dei tu! conselho POl'fJU'o foi 
noticiado quo S. Ex. sol'ia responsabiliza,lo pelos · referidos· pro· 
,iuizos. Tologl'!l.llbei ainda, lembrando a nocossiclatlo urgent~ da in· 
tervonçiio federal do !~rmn, clat•a, conformo prcooitwí o pat•agi'a· 
pho3• do art. 6• da Constituição. 'l'olograpboi tlLmbcm a S. Ex.;in· 
quirindo sobro o que 1m via ·rolativam~nto ao Congresso, o pe~indo 
esclarecimentos sob1•e a l'Ofluncia. Mas, affil'Jn:u• que o S1•, Jot•ge do 
.Moraos le~atia ludo da vencida pela atmosph61'{1 c1·enda IHI opi11itlo; de 
tal modo pramonta quo o prop1•io Presidente da Republica cede1·ia ll 
daria mtio fm·te ao goucrnado1· 1'8Signatario t•cpresouh tal invonção 
quo, Sr. Prosidcnto-permittn.-mo V. Ex. ilUO cmpt•,•gt!O no ca.so 
uma phraso popula.r-quem tal escreveu mentiu, mentiu, por 
quantos dentes tem nn. bocca. 

Não ·tenho roooio do rtuo seja il.lll'esonta.do somolhanto tolo· 
grammn., . . 

Quem ílUCl' quo o houvesse redigi!lo dfspõe do uma imaginação 
in vcnti va. oxtruoJ•dinaria. · . 

Os meus telcgt•ammas só oram transmittidos a.pós as confe
rencias quo tinha. com o Sr. Presidente <ln. Republica e do completo 
accôt•do com as medidas CJlle S. Ex. tomara. 

O Sr. coronel Anbnio Clemente RiboiJ•o BittoncoUI't. seguir<l 
pn.m Man:los. E, pelo c1uo vejo nos ,iornae.s, lwuvo ordem para que 
o general Potlt•o Paulo fossa atú aquclln cavit.al, acompanharia tito· 
S<ímontc de sou estado-maior, par<L vori!lc.u a parto mais ou monos 
intensa lJllO os or!lciaos tonll~im tomauo no couUicto, fazendo-os uos-
cer incontinente. · · 

Satisfeita essa oxigencla, S. Ex. subirá; irá tomar conta da· 
quolla cad~it•a, muito o muito honrada com .a sua. honestidade. 

A dar credito a inuumoros telegra.mmas por mim rceobidos, 
devem ficar responsabilizados, perante a NaQiio, os mandantes· e os 
mandata1•ios do assassinato do .coronel Bittencourt, si po1•vontnra 
S. Ex. fôr vi c ti ma de um attontadodcstLi natul'eza. 

O Sr. Victorino Montei:l•o (')- S1•. Presidente, 
ignpro comp!ot~mente 'luo.os f~ram as .a.mrmações feitas pelo hon
rado Senador que acaba ue deixar a tr1bumt, poi·quo entrei .nosto 
momento no l'Ocinto, o sú tive a fortuna do ouvir o final da. poro
ração .do seu discurso. . . . 

Mas mo pm•cce que niio poilia sahir daqui tranqulllo, som uma 
rectificação .<Is. palaV!'as com que S. Ex. terminou, tão gJ•nvos 
líJi•n.m ollas, principahnonto vaticinando um acontecimento que 
não sô uoploraJ•ittmos como prom~:wiamos com ti maior energia., 
'isto ê, nsoluçil.o dn sltua•;iio Jmquollo E~tado pot• moi o do um assas· 
sinnto. 

(•) E~ to discurso nrao foi revisto pelo orado~, 
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Parece-me quo o povo brazileiro do mo(lo nenhum sanccionaria 
um tal attontado. · · · · 

O Sa. JoRGE DE MoR,\ES - Tamuom não S!\nccionou o bom-
bardeio. · · 

O Stt. VIcromNo MoNTEIRO..,.:.. E a prova do que n!to sancciono11 
semelhante monstruosidade, ê que tom havido repulsa do norte 
ao sul do pn.ir.. . 

Mas o que nmrmam os .iornaos que li, ê que ton1lo o Sr. co
ronel f>ittcncourt so t•ccnsado a partir pat•n Man:tos, não sol porque 
motivos... · · 

O SR .. JoRGE DE MoRAES- Expliquei hn pouco. 
O SR. VIC'l'Ol\lNO MONTEmo- ••. ordons ha.vi1tm sido dn.das 

ao Sr. general Pedro J>aulo, afim do que seguisse com o seu ost1tdo 
maio!', p;tra to mm• as providencias quo ,iúlgassc nccoasM•ias, n!l'as
tando da cidade do Ma.náos os l'Ospon >a v o is pelos confiictos que 
tanto impressionaram o paiz o nobre Senador, 

Mas isto. tão súmente porquq o S1•. ooronel Bittonco11rt se 
recusara a. partir para Manáos, moslllo acompanhado por dons cor· 
pos do inlà.ntaria. . . · · . . 

O SR. JoaoF. DE MaMES- Desde o principio foram por S. Ex, 
estabelecidas as condições para poder regressar. · · 

0 SR. VICTORINO MONTEIRO - Como vem agürá O nobt•o Sona• 
!lor rcsponsn.billzM·, embora ni'to. cllimmonto, os homens publicas 
dnstc paiz o o proprio Governo? ..• 

0 SR, .ToR.GE DE MORAES- Então, foi pelo Governo da Repu-
blica que a. doposicilo se deu? • 

V. Ex. está. enganado. . · 
Falloi om responsaveis pelos a.contecimcntos, mas não disse ctne 

ot•a o Govm•no. · · . · · 
0 Sa. VIOTOR!NO MONTEIRO- V. Ex. fn.llon om manclantowo 

mandatarias. 
0 SR. JORGE DE MORAEl .,.... Quom fo1•am ellos ~. 
0 SR. VIOTORINO MONTEIRO - Em todo .caso folgo em ter 

vindo 11. tribum\, porquanto s. Ex. já do alguma maneira desvon· 
dou seu pensamento, quo mo pal'llcia um pouco obscuro. Niio com. 
prehendi o que S. Ex. queria dizer. 

Dos do r1ue o St•. coronel Bitt(lncou!•t. deixou do seguir pa.t•a 
Mn.náos, acompanhado do Sr. gonet•;tl PoL!ro .P;l.ulo, do dons corpos 
do infu.ntat•ia o umtt ba.teria. de ;trtilharia, ct•olo rttle o (]overno não 
podorht fazor mais, salvo si o Sr. coronel Blttoncoul't se julga com 
tnnt;t cot'tlgom qlie dispensa o noompanhttmonto do!Jsa.s forçil.s o vae 
sosinho reassumir s9branr.oira.monte o governo do E~tado.- .· 

O SR. JoRGi! DE MoRAEs - Jâ mostrei que ora p1,ra evitar 
acontecimentos mais tristes. · · · ·· 
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O sn·. VICTORII'íO MoNTEIRo-Não quero toma.r parte nesta 
questão, que não me Interessa, a não 8111' sob o ponto de vista. 
geral. · . 

Não posso, entretanto, deixar do p1•otestn.r, ou ante;, do vir 
ratificar uma noticia que li noa jornaes de ho,ie, de <11Ul o general 
Pedro Paulo .~oguia aóslnho ou acompanhado rle seu ostado-mnior, 
porq110 o coronel Bittcncourt so recn.~avn. a ir com ello. . . 
· P.ot• consognintr., St•. PJ•osidoote, pat>eco-mo qno, n. vi;ta disto, 

não se pódo I'osponsabilizar antoelpn.damento <tnem q,uo1• c1ue soja. 
por acontocimontos futuros. .· · 

O Sn. JoRGE DE MoRAES-:\fas ostos acootocimontos nlto terão. 
· mandantes ort mandn.ta1•ios ? 

O Sn. VICTORINO MoNTEIRO-Era cs.ta. apenas aminha intensão 
occupando a. tribuna, porque, repito, não tenho interesse nenhum 
sob o pontO elo vista pollti.co, nesta questão pasmdo. em uma o ir 
cnmscripciío ria Republica om quo niio tenho Ja~os de qualquer eon 
vonloncia. · · · · · 

Sou mesmo o primeiro a reconbecor a fórma elevada o digna 
com que o honz•ado Senador pelo Amazonas tem~ conduzillo nesta 
discussão, CLuando sei•Ia natural 'que taes successos>ap11ixonassum o 
seu espirito, em que peze a.o meu l1onrado. collega., Sr. mluPCllal 
Pires . Ferreira, que é um espirlto sempre ioven, repito, .. não 
tomaria parto nest11. discussão, so não fossa o desejo de rectificar 
as ultimas ~ala.vl'a~ do S. Ex .. sob1•e o que publical•a.m os jornaes 
desta maolm. (M111ta bem, muito bem.) . . 

ORDEM DO DIA 

UCENÇA AO DR. ALFRE~O B. DE OLIVEIRA J,,fMA 

Entl'ol em s~ discussão a proposlcão lia Camara dos Deputados 
n. 17, de 1910, autorizando o P1•esidente ela Roqubli~a a conceder 
ao loute catbodratico da Faculdade de Direito do s. PíLlllo. Dr. 
Alft•odo Moreira de Bai•ros Oliveira Lima um anno rltJ lioeuoa, com 
ordenado, para h'atameuto do saulle. 

Nlnguom pedindo a pa;la.vra, encerra-se a discussão. Posta a 
votos, é a.pprovada a proposição em escrutinio socl'llto, por 32 votos 
contra um, e vae SOl' submettida 1t sancQão. 

REORGANIZAÇÃO DO CORPO DE ENGENHEIROS NAVAJIS 

Rnt1'.\ cm I" discussão o prqjocto do Senrúlo n. :12, elo lfiiO, l'O· 
ot•ga.uizanelo o Corpo de Engenlleil•os N:wam o iland{) ontr·a~ pro
videncia~. 

Nlnguem po•lindo a palavra eucorm-so a disoussito. Posl.o a 
. votos cl a.ppr•.JVado o p1•ojecto, que passa a 2~ cliscusslto, indo antos :l.s 

commissõcs 1!0 M:n•inha e Guerra e do Finanças. 

• 

. 
' 

' 
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. . . 
ELEVAÇÃO DA. LOTAÇÃO DA ~!E~A DE RENDAS DE VILLA NOVA 

!Intra em 1• discuss1io o projecto do Senado n. 37 rle 1910, 
elevtlndo a lotação da. Mesa de Rondas de Vi!la. Nova, Estado 1\e 
Sergipe, e ftltando onume1·o e vencimentos do rospeoti vo pessoal. 

Ninguem porllndo a. palan•a, encerra-se a· discussão. Posto n. 
votos, ê a.pproVIulo o Pl'ojocto; qno passa n.;2• dise~m1i.o, indo ant11R 1\ . 
Commisslio r\() Finn.nças. 

~EORGANIZAÇÃO DA ASS!STENCIA. A AI,IENADOS NO DISTRICTO FEDERAI, 

Entra em 1" discussito o projecto do Senado n. 38, do 1910, 
reot•ganizando a. Assistoncia a Alienn.dol no Districto Federal. 

·· Ningnom perlindo a palavra., ence1•ra·so a discnss1i.o. Posto a 
Yotos, rl ~provado o projecto, que. passa a 2• rli~oussiio, inrlo antes :ts 
Commissoos do Saurlo Publica o rio Finan•:as . 

.. 
CONTAQE~l DO 1'EMPO A PEOito JOSf: DE ~IORAES 

· Entra cm 2• discussão, com os.parecoros favoraveis das Com
missões de Marinha o Guerra o dil Finanças, o artigo unico da 
Pl'oposlção da Ca.ma.ra dos Deputados n. 22, do 1909, o3ntando ao 
ajudante ma.chinlsta, reformado, Pedro José de Moracs, para me· 
lhot'ia de suà reforma, o t•.1mpo cm que serviu como oporario ·o 
como machloista do Arsenal de Guerl'<L do Rio do Janeiro. · 

Ninguem pedindo a palavra, encerra-se a discussão. Po.~to tL 
votos, é :Lpp,•o,·arlo, cm e~crrltinio socroto, por 30 votos contra um, 
o art. 1". 

Seguo-so om di~cnssão, qno so encoi'J•a som do bato, o <l igut1lmrmtn 
approva.do o art. 2•. . · 

A proposiçií.o passa a 2" discussão. 

· O S1•. Pires"Fer1•eh•a'(pcla m·dem)- Si'· P1•esidente, 
rertnoil•o a V. Ex. que se digne de consultar ao SQnado si concede 
dispensa do intersticio a. fim' de ser dada para ordem do dia da sessão 
SJguiote a preposição que âcaba do SBl' npprovada. . . . 

Consultado, o SonaAo conc~de a dispensa solioltadfl, 

O S1•. P.t•esidente -Nada m:tis havendo a tratar vou 
)ovantal' a sessito. Designo para ordem do dia. da seguinte: 

3• discussão da. }ll'OJlO~il)ão da caniara !lOS Deputados n. 22, 
do l!l09, contando ao ajudante ma.chinista,t•oformado, Podt•o. José 
1\o Moraes, para molliorm do su:L t•erorma, o tempo em quo serviu 
como opm•arlo o como machinista. do Arsenal (\fl Guerra do Rio. de 
.Tanoiro. 

J,ovn.nta-so a Rossiio ds 2 horas o 10 minutos, 

• 
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· · 75• SESS,\.0 EM .21 DE OUTUBRO DE 1010 

PlUlSJDENOIA DO sn. Ql'lNTJNO DOOAYUYA, VIOE•PltESIDEN'l'E 

A' 1 hot•a da tarde, prosonto numero Ioga!, abro-se a sos~ito, a 
quo concort•om os Sra. Senadot•es Quintino Bocaruva, Ferreira Clla
YOfl, Pe1h'o Borges, Jonathas Pedrosa, .largo do Mo1•aos, A1•thur Lemos, 
Urbano Santos, Mendes do Almeid3, Thomaz Accioly, Domingues 
Carneiro, Tavares de Lym, Alvaro Machado, GonQalves Ferreira, 
Gome·s l~iboil•o, Coelho o Cnmpos, Olil'o1ra Va.li<Ldão, Moniz Freire, 
João Luiz Alves, Oliveit'!l. Figuoirollo, Sá Froil•e, Augusto do Vas
concollos, Bernardo Monteiro, CamjJOS Salles, LOOJIOldo Jardim, 
Metello, A. Azot•edo, Generoso Marques, Folippe Schmidt, Vlcto• 
rino Monteiro e Pinhoii'O Machado (30). · 

Deixam do compareew, com crtusa justificada, Oil Srs •. Sena
rloros: Araujo Góes, Candido de Abrou, Silverio Ne1•y, Indio da Bra
zil, Par.s de CaJ•vn.lho, Jos~ I•:uzobio, Ribch•o Gongal ves, Gci•vaslo 
Passos, Pires Ferreira, Antonio do Souza, Walfredo Loltl, C;tstro 
Pinto, Sigismundo Gonçalves, Roaa o Silva, Joaquim Maltil, Gui
lhm•me Ct1mpos, José Marcellluo, Ruy Dtwbosa, Sevoririo Vieim, 
BernaNlino Monteiro, Lourenço Baptista, Lnuro Sodré, Feliciano 
Penna, F1•ancisco Sallos, Alfredo Ellis, Francisco Glycerio, Braz 
Abrantes, Gonzaga ,Taymo, Joaquim Murtínllo, Alencar Guimarães, 
Hercilio I,uz, Lanro Miillor o Cassiano do Nascimento (33). 

E' lidih posta em discussão o som rlobaio a.ppt•ovada a acta da 
sessão anteriot•. 

O Sr. 1• Sec:t•etario d~ couta tio seguinte . 
EX~ZDIENTE 

Officio 1!o Presidente do Tribunal do Contas, do 17 do corrente, 
ofi'ot•ecendo 80 exemplares do I'olatorio dosso ·Tt•ibunal, I'olativo ao 
exercício do 1909.-Jntoirado e agradeça-se. . . 

o Si·. 3• Secretario, sorvinllo do 2•, lê os seguintes 

PARECERES 

N .. JOf.i-1910 

Pol;t pl'oposição tl!l Camara dos Deputados n. 116, do 1908, O 
autorizado o Governo a abt•ir o credito do 20: 150$662, para cum
pri monto 1lo dccJ•eto n. G. 913ll, do 29 de maio do l!J08, que OXJlodiu 
nova talJe!la ao possotLI da All'anrloga de CornmM, no Estado do 
Matto Grusso. 

Estando essa proposiçilo fundamontiloda pelos documentos abaiso 
transcriptos, qna são: a mensagem do Poder Executiro solicitando 

. . 
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aquello credito o o parecer da Com missão do Finanças da outra 
casa do Congrosao,justiflcando o projecto originat•io da mesma men· 
sagom, é a Commissão de Finanças liO pa.recor que o Senado ap
prove a referida proposição. 

Sala das Commissõcs, em 20 do outnbro do 1010.-F. G/yce~·io, 
Presidente e rolatiir,-U,·bano Santos.-A. A:e,·cdo.-Joaquim Mur
tinho,-A,·thur Lemos.-Viclo1·ino Monteiro.-AlvMo Machado, 

PARECER DA COMmSSÃO DE. FINANÇAS DA CAUARA DOS DEPUTADOS, 
.A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

O decreto legislatiro n. 1.867, de 21 de maio. ultimo, dispõe o 
seguinte: «Artigo unico. Fica a Alfandega de Corumbd., no Estado 
de Matto Grosso, oqulparacla á do Pm•anaguá, no Estado do Paraná; 
revogadas as disposições om contl'ario .». · 

. Para oxcctição deste decreto o Poder Executivo expediu, ctlm o 
decreto n. 6.966, de 29 do mesmo mez, nova tabolla, iílentica (t do 
pes.soal da Alfandega do Paranagwl, para a de Corumbá, quo 
asstm teve. o .a.ugmonto de sois empl'Ogados no quadro do sou 
pessoal, a saber: llous conforeqtes, um priJUoil·o esot•ipturarlo, 
1lous segundos csct•ipturarios o um gnarda-mót', como se pódo 
verificar p~l:t comparação entre as llnas tn.brllas tullanto tran-
scriptas. · . 

CORU~!IlÁ 

Pessoal 

Da Administração: 

Inspector . . , ......... , .......•........... 
Primeiros oscriptura.rios,, •.•...•.•.•... 
Segundos escrlpturarws ................. . 
Thosoureiro......... • Quebras 300$000 
Fiel. , .........•....... , ...... , , ....... . 
Porto iro o ca11torario . .- .... , .... , ..... , .. 
Contintto .... ·· .......................... , . 
Admlnistt•ador du.s Cn.Jlatazins .....•..... 
Fio! do armazem ....................... . 

Ord, 

2: 100~000 
1:000~000 
2: 600.~$000 
I :400 000 
1:600. 000 

510l000 
1 :soo ·ooo 
1 ~aoo. ooo 

• 
Qno·taR N, 

20 I 
11 5 
8 6 

14 I 
8 l 
9 1 
3 1 

!O 1 
8 1 

18 

75 quotas na razão de 3,2 ·% sobt\1 a lotação de 1.400:000$000. 

• 
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Da Administração:. 

PARANAOUÁ 

PassO<tl 

Inspector ......•.....•.. ,., ..•• a, •• ,.,,~; 
Conforontes ...• , .......•... ,.;.,, .. , .... 
Primeiros cscriptu!'arios,,, .•.. ,., •...•. 
Segundos esct•i llturat•ios, ............ , .. ; 
Guat•da-nlót• .••. , .........••....•..•• , •. 
T!ICSOUI'eíro ... , ... ,,, Qu,obras 300$Q00 
F•el . ................... · ... ~ .......... , , 
Poi'teiro o cartorario ......... , ... ,··.· ,·, .. . 
Continuo .... , ........ ; ..... .. , ......... ;4

; 

Arlminist1•1idor tias C!tprl.Lnzla8 ..•.••...... 
J?iel f}O •a.rn1azom I f 1 1 t o I I f t I o o 1 t 1 o t 1 o o 1 I o 

Ord. Qaota~ N. 
.20 1 u·, <) 

~ 

1.1 .6 
8 s 

17 I 
14 I 
8 1 
o 1 
3 I 

!O I 
s I --24 --

240 quotas. o I O 0
0 

I fI I I f O I I t O I t O o I I I I O t 0 f 1 f I I I 11 O O I I 0 0 O 0 O I t'o O 

Para occot•t•or 11 despeza com o pagamento do asoàl augmen· 
tado na Alfandega de Corumbá não ha. verba no orça. ento vigente 
11em tom o governo autorização para abt•it• credito. or este mo· 
ti vo, o St•. Presidenta da Republica dh•lgiu ao Congresso Nacional 
a mensagem rlo.l9 rlo mez proximopassarlo, solicitando autorização 
para abrir ao Min istez•io da Fazenda o ct•odlto de 20: 150$66.~, 
snpplomental' á verba - Alfa.nclegas - do orçamento vigente. 
Esto ct•ed!to destina-se ao paga monto dos vonclmontos dos sois em~ . 
pregados acima moncionn.dos,.no poriorlo do junllo a dezembro do 
corrente ao no,. sBndo 9: 100* para ordenados· o II :050$662 para 
rtúotas. Esta despeza é conseqnoncla. do um acto do Poder Legisla~ 
tivo, que, pm• isso, niio pódo hesitar na concessão do credito solici· 
tado. Para esse IIm, a Commlssão de Finanças snbmette á conside· 
t•ação da camara o seguinte projecto : 

O Congresso Nacional decreta: . . . . .· 
. ·Artigo unico. E' o P1•estdànte da Republica autol'izado a aõrir 
ao Millistet•io da Fazenda o credito de 20:150$662, supt.>lemen ta.r 11. 
vorbn.- Alfandegas -do. art. 29 dll lei n. 1.841, de 31 de de
zembro do 1907, para occorrer no augmeoto do despoza l'osultante 
do decr.eto n. 6.960, .do 29. do maio ele 1908, que expediu nova ta.· 
bolln. dei pessoal da. Alfandega ele CorumO!t, no Estado de Matto 
Grosso ; revogadas as elispl'siçües em contt•a.rio, · · 

Srtla. das Commissões, em 4 do julho do 1908.- Franci1co l'eiga, 
Presidente.- JwJ E11:ebio, relator.- Set·gio Saboia.- Lo01Jigildo 
Filgueil·as .- Julio de Jllello ,-· Sabino ./lat•J·o•o .- Eloy de. ~ou.;a .-
llomet•o Baptista.· · · 
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MENSAOEAI A QUE SE UEFERE O PAUEC'Jm SUPU.\ 

Sra. membt•os do Congresso Nacional- Em virtude da. equipa.· 
Nção da. Alfandega. do Col'llmM, no Estado do Matto Grosso, á 
de Paranaguá, no Esta.do do Parando, decretada pelo Congresso . 
Nacional, foi expedida, com o decreto do Poder ExeoutivoJl, 6.966, 
de 29 do mez proximo passado, nova tabella do pessoal da primeira 
daquellag allaniogas, o qual ficou a.ugmenta.do do seis empro· 
gados. · . . .. 

Pa1•a. occorrel' á dJspezil. O)ffi o pagamento dos vcnoilllllntos 
desses cmprega:dos, no poriodo de junbo a dezembro p1•oximo vin
douro, fitz·se miste1• a. abe1•tura do credito de 20:150$662 supplc· 
montar li. vc~ba. '18-Allandogas-do a.rt. 29 da. lei n. 1.841, de 
31 de dozombi'O do 1907, sendo 9:100$ para ordenados e li :050$662 
pa1•a quotas. . 
· Pego, pois, vos digneis de ba.bilita.r o Govci'DO com a necessa1•ia 
autorlzaçllo pat•a abril• o referido cre4ito. 

Rio de Janeb·o, 19 de junho (lO 1908, 20• da Republica.,-..lffoMo 
Augll81o Mo•·ci1·a Pc1ma. . 

Pll01'081~•·\0 D.\ C.\ll.\R.\ DOS IJJ::PU'I'.\IJOS ;)!, I 16, IJ!l Hi08, ,\ QUE Stl 
- . UEI"llnl' O l'AREC!llt SUPltA . 

O Congresso Nacional decret!l: 
· Artigo unico. E' o Presidente da Republica autot•iz~do a. abrir 

no Mlniste1•lo da ~'azenda o credito de 20: 150:!;6132, supplcmentar 11. 
vcrba-Alfandogas--do art. 29 da lei n, 1.841,. de 31 de dt:izombt•o 
do 1907, para occort•er ao augmento do despeza l'esultante do de· 
crcto o. 6,966, de 29 de maio do 1908, que expediu nova tabclla. d() 
)iossoal da Alfandega de Corumbll., no Esta.rlo de Mt1tto Grosso ; t•o· 
vognd:is ns dl.~poslçõos em contt•ario. , 

. . 
Camara tios Doputados, 3 llc ~ctembt•o de 1008. - Oa•·lo& Pdl

.wlv de Mel/o Fi/l1o, Presidente. - ,lfilcitcdes .llliu'io de S,I,Frei,•a, I• 
~ect•etario,-LIIi: ,l,.lollio Ji'erl'eirct Gualhc•·lo, 3• secl'eta.rio, sorvltt-
do tio 2•.- A imprimil·. · 

~· 107- !olHO 

A proposição (ln Gamara dos Deputados n·. 192, do 1908, nuto· 
riza o Prosldonto da Republica n abrlt• ao Mlnlsterio da Guerra· o 
oreclito especial do 1:833$326, pal'<t pagamento de o1•denado que 
deixou de receber o mestl·e da. officina do funileiros do Arsenal ele 
Guel'l'a do MMto Grosso Cyriaco Leito d:t Silva, 
· Tendo sido o crCtlito solicitado por monsligem do Governo,· do 

15 tle sBtemb1•J do 1908, n.uompanhllda. <lo nmil. oxposlt;ão do motivos 
• o.! o SI'. minisko th~ Gucl'l'll. sob1•c o assumpto, d~ClllllCJtto.~ csto.~ 
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• 
adianto transcriptoa, tl de par•ecer• a Commi~são do Finanças c1ue o 
Senado conceda o c1•etl!to om qtrestão, de accOrdo coitt a proposição 
da outra Camar•a, 

Sala das Co~unissões, 20 de outubro de 1910.- Francisco Gly~ 
ccrio, p1•csidente e relato!', -Urbano Santos. -A. A::ereclo.
Joaquim jiJtwlinho. - 1irtllur Lemos, - Victol·ino MolltCÍI'o .. - Al• 
Viii'O J1!achaclo. · 

EXPOSIÇÃO A QUE SE REFERE O PAREC8R 'SUP!\A 

. ~Cyriaco Loito da Silva, mestr•e da oll!cina de funileiros do Ar· 
sena! do Guerra elo Estado do Matto Grosso, tendo dil•eita ao paga· 
monto de 3:833$:)26, d\3 ordenado r•olativo a() período dccorri!lo do 
I de fevereit•o do 1898, om que foi di~pensatlo 1lo exercício do refe
rido logm•, por haver sido cxti1lcta a mesma oll!cina a 31 de de
zembro ele 1899, pot•iodo cm que esteve como addido úquello arsenal, 
pede rmgamonto dt~ qmtntia ~~o 1:833$326, relativa ao oxorcicio do 
1808, q11o não recebeu quando lho foi paga n. de 2:000$, concernente 
ao exm•cicio do 1899, O pagamento allmlitlo, a que so veríticou ter 
clledlreíto J'Oalmento, nã.J se póde clfcctuar pelo procosoo com· 
mum do exercícios flndos, pol' não havei' sido consignado no orça-· 
monto para 1898-crodito para oocor1•nr ;ts dospezas com a refe· 
1•ida. olllcina ; o assim peço que vos digneis solicitar do Congresso 
Nacional a.utorí%açtio para a abertura a esta ministorio, 1t vista dos 
inclusos papeis, do credito c~pacial da segunda das citadas impor
tancias, destinadas ao l!m indicado. Rio do Janeiro, 15 de setemln•o 
de !9J8, -Jocio Ped1•o X, da C amara,» 

MENSAGEM A QUE SE REFERE O PARECER SUPitA 

Srs. membros do Congresso Nacional-Transmittindo-vos a in• 
clusa exposição, <1110 mo foi apresentada pelo encar•regado do ex
pediente do Ministerío da Guorra, sobre a necessidade de abril•-:>e 
ao mesmo ministerlo o credito ospach~l de I :833$326, destinado ao 
pagamento do ordenado que deixou do receber, em 1898, Cyriaco 
Leite da Silva, mestre da officina de funileiros <lo Arsenal de 
Guorr•a. do Estado do Matto Grosso, rogo que vos digneis habi
litar o Governo com o rofot•ido Cl'O!Iito. · 

nio do .Janeiro, 15 tle set.~mbro do 1908.-.4/Tomo At!gllslo Mo· 
ret1·a Pcnna, 

PnOPOSI~ÃO O,\ CAlllA:RA DOS Dl~PVTADOS N. 192, DE 1008, A QUE SE nE• 
·FERE O P,\RECJilR SUPRA 

Ono C grosso Naciono.l decrilta: 
. At•tigo unico. 11' o Presidente !I;~ RÓp11blic1~ autor·hndo a <~bt•lt• 

ao Ministm•io ela Guerra o credito especial do I :833$320, para oc· 
corrCl' a~ pagaruonto do ordon1~tlo quo deixou <lo receber cm 1808 o· 
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mostro d<L o/Ilcinu. de l'unileil•os do A1•senal do Ouerr<t do i\Iatto 
Grosso Cyrlu.cu Leite du. Si! va ; revogadas as disposiçõeij oro coa· 
tl'IU'io. . · 

Camar1L dos Deputa1os. 30 ·dol)ovombro de 1908.-0arlos Pei· 
xolo de Mello FW1o, Presidente. - Milciades lllm·ío de Sd Freire, 
1 • Secretario. -AIItonlo Simeao dos Santos Leal, 4° Secretario, sor· 
vindo do 2•.-'- A imprimir. 

N. 108 -191Q 

A Commissfio do F ina.nças, tendo em consideração a mensagem 
do Sr .. Prcsidonto da Republica, de 15 do agosto de 1009, transmit· 
tindo a exposição do Sr. minist1•o da Guerra sobt•o a lnsufficiencia 
das vo1·has Yota.flas pelo Congt•osso Nacional para algumas sub-cou· 
sigriaçõos do § 15, do art. 12, da lei n. 2.05ll, do 31 de dezembro 
de 1908, é de parecm• que seja approvada a proposição da Gamara. 
dos Deputados n. 171, do 1909, concedendo o creâito de oos:4i7$7~, 
~npplomen!ar ao moncionaclo artigo da citada Joi. 

Sttla das Commissõe.>, em 20 do outubl'o do 1010.-Fmtlcisco 
Olycc1·io, Prcsiilcnte o relator,-V1•bano Slmtos.-A •• 1~el·cdo.-Joa. 
yitim llfurtinho ,...;. Victol'illo llfo11leiro. -Alvaro Macharlo.-A1·th1w 
Le;;w~. 

~lll:'íSAGE~r A 1/U/ol SE REFERE O PARECllR StTf'!U 

Sr~. MomliL•os do Congt•osso· Nacional_.;.1'ransmiitindo·vos a in .. 
clusa oxposl~•ão, que me lbi apresentada pelo ministro do Estu.do 
dos Nogocios da Guerra, sobre a insutllciencia. nas verbas votadas 
poJo Congresso Nacional, para algumas sub-conslgimções do § 15-
Matoria1-do orçamento uo respectivo llliniBterio para o cot•ronte 
cxot•cicio, venho pedir-vos •t necessm•ia autorização pal':J. a abertut•a. 
do credito do 808:417$728, supplementat• do. artigo 12, dtt lei 
n. 2.030, do 31 !lo dezembro do WOS, para a.ttondo!"á.s t!espezas do 
citado pa.ragt•apho até o Jlm do mencionado oxercicio.. · 

Rio do .Janeiro, 5 da agosto do 1909.-Nilo Peçanha. 

PROPOSIÇÃO· DA CAMA.RA DOS DEPUTADOS N. 171 1 DE 1900, AQUE SE RE• 
FERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional. uocrota: 
A!'tigo unico. Fica o Presidente d11. Uepubli~a. auto1•izu.do a. 

abrir ao Ministei•io du. Gu·erra o credito ·de 608:4178728, supple
mentar ao§ 15-Matet·ial-do al't. 12, !111. lei n. 2.050, de 31 de 
i!czembt•o do 1908, revogadas as disposições em contt•ario. 

Cam:u•a dos Deputados, 27 do dezembro da 1909.-Joao Lopes 
Fe!'l'ei!·a Fi/lto, 1• Vicc-presit!ento.-:-Eslado de .Alb~tquerque Coim
úl·a, i" Socretat·io.-.1. Simeao dos Sa11/u$ ·Leal, 2" Scct•ot<u·io. - A 
ituprimit•. 

• 
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· N. 109- !QlO 

Baseando-se na. exposição do S1•, ministro da. Viação e·. Ob1•as 
Publicas o na men~a.gom do Sr. Pl'O>hlente da Republica, do 2 de 
d(izembl'o de 19JU, a. Commissão .do Finanças dr~ outl•a Casa do. Con· 
gresso oll'ereceu o projecto, o.lli approvado, autorizo.ndo a abertut•a 
do credito do 60:000$, supplemontar rt verba. 18- Evontuaes -do 
a.rt. 15 da. lei n. 2.050, de 31 de dezembro de 1908. · 

Esta. commissão, por sua. vez, C! de parecei' que o credito está 
no caso d3 sor concedido,· aconselhando, portanto; .ao Senado que 
appt•ovo a. proposição n. 177, de 1909, da Gamara dos Deputados, 
que providencia sobre o.assumpto. . · · . . 

Sala das Commi~sõe~. om 20 do outubro de 1!)10. - zil.t~ncisco 
Glycel'io, Presidente o relator.- Urbano Santo!._..: A •• -U'ereão,
Joaquim Murlinho.-Arllwr Lemos. -Victorino Monteiro. -:1lvaro 
Jllacltado.' 

MENSAGEU A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Srs. membros do Congresso Nacional-Ton(lo em conside1•aç!io 
o tJUO mo expoz o ministro d~ Viação e Obras Publicas(s:ibra a 
necessidade do sm• concedido o Cl'edito do 60: OOO:l;, supplemontat• ti. 
verba 18•-Evontuaos-do at•t. 15 da vigonto lei' orçamentaria da 
despeza, cabe-me a honra de submetter o assumpto á vossa consi
deração, afim do que vos digneis de resolver a respeito. 

Rio de· Janeiro, 2 elo dezembro do 1909.-Nilo Peça11lüz. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

:S1•. PI'csideute da Republica-A lei n. 2.050, de 31 de dezom• 
bt•o de 1908, fixou no art. 15 da verba 18"-Eventuaes-o credito de 
150:000.$ cpara occorror a qmtosquor despozas extraordinariàs e 
imprevistas». O saldo do.sta con.signao;io, quando, em junho ultimo, 
tomei posso .tio cargo do minist~o do Estado, oro. do 43:804$300 tJ 
ascendiam a 12:147$ os compromissos assumidos ti. couta da mesma . 
consignação. Dest:J. sorte, tol'llOU•Se o referido crodi to insulllclon to 
para attendor a todas as ilcspuzas do sua natureza atú ao fim do 
oxorcicio vigente o !1110 são impostas peltt Pl'O}ll'ia marcha. da.admi· 
nistração. Sobrc~ahem, ent1~0 clla.s, as do putilica.ção na impi•onsa 
perioJica., para molho!' divulgados, do odltaes de concurrencia. pat•a. 
execuoão do diversos serviços superintendidos J!Ol' este ministorio 
o as novas installacões e adaptações. no. edific1o. da Seci•etarh de 
Estado, J•esultantes de uma distribuição mais convo11ientl). de seus · 
serviços, de accOrdo com o decreto legislativo n: 1.606,. do 29 de 
!lezembi•o de 1906. Podendo ser oi•çadas e1u 00:000$ as dospezas do 
í!Ue se trata, julgo de nccessi!lo.de seja solicitada no Congresso Nt~· 
cional auto1•ização pnra ahortnra, a osto mlnistorio, do um crorlito 
d<t mosmtt importancia, supplomontar à l'Ofm•ida consignação. 

Rio do .h\JIOÜ'o, 25 tle novomlJrtl tle !DOO. -l<'1·imçisco $ti. 
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PROPOSIÇXO DA CA!!ARA DOS DEPUTADOS N, 177, Dl!l 1009, A QUE 
• ' . SE REFERE O PARECEit SUPRA. 

· O Congresso Nacional decl·ota: 
Artlgo unico. Fica o Presidente d<t Republica autorizado a. 

ILbl'il' ao ~linlstcrio da. Viação c ObJ•as Publicas o cre!lito do 60: ooos· . 
Hupplomcntttt• ti. v~rbiL ltl"-Evontuacs-do a.rt. 15 da lei n. 2.050, 
do 31 de dezembro do 1908; l'CVogtldas a,g diaposiQ(íes cm contl•ario, 
. Cama.I"a dos Deputados, '27 de dezembro do 1909,-Jo,l'o Lop~' 
l'e,·roira Filho, !• Vlce•Pl'csidcnte;-,.Eslacio ele illbuquo1·que Coimln·a, 
t• Secretllrio.-.L Sime<i'o dos Sa11tos Leal, 2' Socret.<ll'io. . 

N. 110-: !910 
.. o juiz fcdel.'i1l do ACL'e, bacliiLl'ill Ousta. v o Alfonso J?al'JlOZe, no 

ruque1•imouto que sob o n. 45,. dos to anuo, dirigiu a. esta. Camna., 
pede prot•ogação por mais seis me2os da licença om cujo gozo 
~c acba, con1 dous tet•çós tlu vencimentos. · · 

o attestado medico ,i unto á. petição evidencia a nccc.lsida.du de 
SL\l' coucetlida. ú!IUOI!~ juiz <t liconç<L solicita.tb, pa.1·a oii.o intor•rom· 
l>Ol' o. tratamento que asna cnfol'lUhladc exige, sendo, pot• isso, r~ 
Commis~ãu tlo Finan1;a.s do pat•ecol' rtue o Sena.tlo Llú o sou voto ao 
seguinte : 

PR0Jl~C1'0 

N. 39,.-1910 

o Cungro;so Nacfona.l tlcct•ota: . 
Al'tigo unico. Fic<1. o Presidente da Ropnhlic<t ttutoriztttlu ;t con· 

cctlet• soi8 mezes. do licouça, cm Pl'orogação tlaquclltt em cujo gozo 
se .<tclltl, com dous t(:,t•ços d,e Ycncimentos, ao juiz t'cdera.l do Acl'c, 
IJacbarol· Gustavo Atlouso l• at'll'Jze, vara. trattw da. saudo oudo lbo 
conyicr•; revogadas· as disposiçüc~ om contrario . 

. S;Lla. das Commissües, cm 20 de outubro.do 19IO.~F. Glycerio, 
Pr•osidento.-l'ictol'ino Mo11tei1'0, rela.tor.-Alvai'O Machado ,-fl1·hano 
Santos.-,1. A.;e,·cdo.-Joaqllim Mw·ti11ho.,.... A imprimir; 

N, 111-1910 
. O Socreta.l'io da. Iospecc;ão do Al'seual dll Miu•inha . tlesta 0a

pita.l Eugenio Candido d:~ Silvoh·a. Rod1•iguo~. no l'oquct•imcnto <Jue, 
ijob n .. dol910,. cnvio.u ao Cougro;$o NnciomLI, allog11.quo, a.pozar 
tlaliuença. tlc sois mowii que lho lüt•a. concedida, coutiuú~ ont'urmo, 
como p1•ov.• com os doua attesta.dos juntos li. au11o petição, solici
tando . po1• isso pl'Ol'Jgaç1io d:\ mesmrt lloouça,. JlOI' um a.ono, com 
Ol'dena.do, prazo este .q110 os seus merlicos julgam. sufllciento parn. 
o sou. t'ost.abolocimeuto. · 

,\MOl dos3es documonto3, n.n digno Seoado1• informou li. Com• 
missão tio rtne o l'OJUCNntc pt•ccisa du.licen~a. peclida., por se achar 
soll't•ontlo do m J!estiiL q 110 reclam:t al;sJluto !'O pouso, paio fJUO a 
Com missão ti do pat•ocot• 'III C o Son:1do :.ttlopl.o o soguinte · 

Vol. I V . IS 
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PROJECTO 
• 

N. 40-1010 

O Congresso Nacional resolvo : 
Artigo unico. E' o Presidente ria Republicu. autorizado a con· 

ceder um ao no de licenr;:~, com ordenado, om pro1·oga.ção d:íq tiO II 11 
cm cujo gow so acl!a, ao Sccrotttrio da Tn$pccção do Arsomil do 
1\farinlw. dost<t Cttpittt! Ett:,:onio Candido du. Silveira Rodt•igues, 
para tratai' da sallde ondo lho coo vi o r; rovog;tdas as disposições 
om contt•ario. . 

Sala das CommissõJ~, om 20 de outuhro tio 1910.-F. Glycel•io, 
Presidente e ro1u.tor.-Urbano Santos. -A. A:;cl'eclo.-Joaquim 
lllttrlinho.-.h·lltm· LCilWs. -l'iclol·in·o Jllonleil'o,-Atvm·o l>Jaolwdo, 
- imprimi!•. 

N. !12- JOIO 

Foi pt•csento ti. C()mmis~ão de .Justiça o LogisJa~•ão, pa1•a interpor · 
sou parecer, o pt•ojceto do Sena.tlo n. 28, do corrente u.ono, quo mo
tUflctt diversas !Ormas processuaos do julgamento no Supremo Tl'i· 
bnnal Federal o dá outras providencias. 

Sem tlesconheccr á necessidade do simplificar o processo actual, 
quo, pela saa morosidade, tom contribuído para a. u.ccumulação de 
foitos á espera do decisão no Supremo Tribunal, pensa a Com· 
misRão quo o projecto submettido ao sou o>tudo não póile, tal qun.l 
1bi apresentado, ser accoito pelo Senado cm vistrl das razõos que 
passa a oxpó1• om l'apida a.n:.~Jyso do cada uma de suas dlsposiç,õcs. 
- :Segundo o art. l •, o julgamento dos feitos sorá iniciado pelo 
roJatorio dos autos, esc1•ipto pelo ministro relator, dentt•o de qua~ 
renta dias a conta1• da distribuição, quer se trato de processo dt~ 
competoncia. originaria do Tl'ibuna.l, qtHÍl' de p1•ocesso em grão do 
l'ocurso. A adopcilo do reJatorio cscripto sOJ'<\ talvez elo grande uti· 
lid:trlc o convenioncia; mn~. o· pt•a.zo osbbdccido mostm r(ue olht 
só. se refere aos I'OCUI'sos sujeitos ao Trilmnal. Não sorti. facil nos 
leitos orig.inarios oscrovor o relator i o dont1•o do qmt.I'enta dias, a 
contar da disti•ibniç'ão, rltW,Otlo o pi•cparo do processo consumirft, 
om regra, mais do CJUO osso prazo. 

· O at·t. 2• docJn.ra. CJl!O o relato1·io dovot•;í. contO!' a e.~
posição circumstanciada. cio. ospecio o o t'esumo dos fundamen· 
tos da. sentença e das l'azõos de recurso. Esta. disposição con
firma a observação feita. a.o artigo antecedente, isto é, que o 
relatorio escripto só tom Jogar nos feitos om gráo do recurso, 
porque nos orlginarios nem h~ so11tença n summat•iat•, nem razões 
contra ou a favor delltt, A exigencia. do uma exposiçtlo ci1'Cmnltan· 
dada da cspecie om ca.sos muito rtu·os poclorá ~er sntisll!ita, con· 
tbrrne a economia tio projecto. Quando so tt•atu. de recm•so, são 
I·emel.tldas ao Supremo Tl'ibunal ( art. s•) sómonto as seguintes 
poças: 

1 "• 11. sontuuça; 

I --,. 
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2•, as allogaçõos elas pat•tcs (~i os tas não tiverem proferido 
arrazoa~• na instancia. superior) ; . 

3•, cm•tidão elos tlocumentos sobra rJUO versar a contestação tias 
partes. . 

· Nii.o se comprohcndc onde· iril. o ministt•o rol11tor procurar· os 
!)lcmcntos noccssat•ios para oumprir o dovct' CJUe tem, elo fu.zcr a 
e.vposiçlio cil·cumstafiCiacla da cspocic o om seguida. o t•esumo dos 
fundamentos da scntonoa. e das rtizões do recurso. 
. Mas, se):t como lôr, uma voz esct•ipto o roliltorio, manda o 
art. 3• quo os advogados tm·tio clcllc vista na secretaria do Tribunal, 
duranto.dez dias, para reclamaram contra qualquor omissão que 
intereS.lO á decisão da caus:t, elevando O mesmo relatorlo SOÍ' omen• 
dado do accôt•do com as rocla.maçõas (art. 4•). Nãoparoco oompatiyel 
com a dignidaclo do ministrv relator cst<t sujeição immediata do seu 
trabalho a COl'l'Oeçües impostas pelos interess<tdos. Alem clis~o, o 
rolatorio já se comprehoudo nos actos do julgamento o os te não 
devo ser interrompido para ttbrir·se discussão a respeito ria qua.l· 
quer de suas plmse>J, Encerrado o procelso e conclnsos o.l autos 
pa.ra rt sentença.; devo ccss.lr a intervenção das partes. 

Não so sabe desde quando começará a s Jr ~ontaclo o prazo de 
dez clias marcado nesta disposição, podendo esta. omissão dtu• Iogar 
a clnviclas o quostões na pra.tina. · 
. Depois do cmemlndo o relator ia o emitl.ido o vaJ•ccor elo pro· 

curadot• geral da Republica, dispüe o art. O• quo sei•ão olles ·im· 
prossos para serem cllstt•ibuitlos pelos ministros do Tribunal. Esta 
impressão será feita naturalmente por alguma das partes, impor· 
tando assim om llngmonto elo custas o demot•a no julgamento, 
desde CJIIO não lm prazo para essa. diligencia; A designaçii.o de 
dia para ojulgamonto fictt clepcndento dessn, impressão o, de:aois 
dalla,"ll<t distt•i buição do l'ehttot•io o do parecer do procurador 
p~. . 

Isto posto, ú chtt•o que com a reforma indicada no projecto o pro
·co;so JlOr<tníe o Supremo T!•lbuual contimmt•á a ser moroso e~ o 
que é mai~. onerando as partes com dospJzrts que aol.ualmente 
não fazem. Nom ganha tt ottns;t da Justiça. com as nova.s formu 1as, 
qno ]Jodom aca.l't'etar o sacritlcio do llircito da8 ]Jartcs. Basta. 
attenílct• Jlat•u. :1 disposição 1lo 11rt. S',1uo reduz os autos de recurso 
para o Tt•ibunal t~ tl'os peç<ts, dos prezando toda. a discussão h<wida 
n11 instane;i<t interior. E' ra:cil do comprohondor que o T!•ibunal, 
deartte das pouctts peças quo choga.m ao seu conhecimento, não fi
cará. na maioria dos casos occurrentos su1llcientoment3 instruido 
para julg-ar. 

Accresce ponde)•at• sobre esta dispàsiçito que ella exige a re
messa da. sontcmça, das razües de recurso e da. certidão dos do
cttmentos ~obre que vorsat' a contestação. Poder-so-hia entender 
que a sentença o as razões de roourso devem sublL• om original, 
desentranhadas dos autos, dosdo que cm·tirllio só so romotto dos do· 
cumontos om litigio.Não pótle set• esta a intenção do projecto, por
IJUO então ficariam os <Httos principaes tt•uncados, iuoomplotos e 
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~em valor algum. TorlaHs peçns soriio pt•oson.tos 11oo Tribunal pot• 
ooctW~ . .···· 

o art. _12 couS<Lg!'a. principias COl'rrontos _no prolll!ss~ actual.· O 
juiz da acçao é o competente para a exoauçao o os JUtzcs secoio
'uacs são oxecutol'OS das ordens oxporli<las pelo Supremo Tribunal 
(art. 17 dtt lei n. 221,dc 20 tio novombt•o do IS!H). · 

Val'ias outt•as disposições contam o pt•ojecto que niio ·coo· 
cernem !l~ fol•malithLdc~ proocssuacs do julgamento perante O"SU· 
!ltCIUU .Tl•ibuoaJ. . . . . · 

Duas dollas:m OIJCIIlnllll ua llccu~•a. aos jtlize.:~ e demitis funcciu· 
1uu•io8 da juslir;a tcdoraf : umtt, attt·ibuindo ao Supramo Tribunal 
competeucitt para concelcr · licença com todos os vencimentos, 
t\tú sei; uwzcs, c outra; declu.t•auuo que tL llcouça.. para. :go· 
z;u• de fé1•ias cm qmtlqtiot• ptloi'Le não prejudica os vencimentos do~ 
j uizcs rio Supremo Tt•ibunal (ltl't~. li o 9). Est,e ultimo dispositivo 
'tom po1' uoico fim removei' du,·ida.s o tornat• claro o art. 263 do 
ficcJ•uto u. 8·18, de quo é I'oprorlucção; o primoiro, Jlorém·, não pa
rece accclttLvel. 

A licença com todos os voocimoutos con.tituc uma graça cspc· 
eial, ct~a concossii.o não púuc UIJiltlr do sot• l'OscrvtLda ao Congresso 
Nacioual, que dccrcttt as dcspczns publicas. A gr.ltillcar,ão só d 
uovida pelo exorcicio do cm•go, sou:lo pot• mtll'a equidade em casos 
cxoopciouacs, maotidn. ao fnnccieoario ficetJciado. A apreciaQão das 
sircnmstancius, qno podem ,iustillcat• o>te .1lwor em cada cn.so quo 
ce apresente, compota exclusivamente ao Podct• Logi~lativo .. 

No at't. lO o projecto converto o recut•so ex:.af!icio das dechõos 
que concedem ou donegam a Ol'dem de habeas co1'Pu8, cm recu1•so 
volunta.l•lo pa.ra ser interposto pelo mioisterio publico ou pelos ln
tot:essados. E' uma disposição qtto arma os juizes o fnnccionarios 
inferiores de n m podc1' cxtraordinarlo, acabando· com o J•oourso sa
lutar das dl•clsõos sobre habeas cOI'PUI, porqno osto SQI'á o rosn ~
tado da voluntal•lodade do l'Ccttr.;o, como tom demJush'.ulo lon!!a 
expeL·ionci:L cru Jiosso paiz. A ot•Jom do lwbetts col'jms, além d" 
seu ott'oito llo suspondm• tt o.~ocuçrto de despachos. dJ prisiiu, 
aunulla muitas voto; pt•Jcesaos orimimLes o Cl'eiL. sério~ em
bat•aços pa1•a a allmittistt•il~•ão, como já aconteceu em casos de pt•i
são do estrangeiros pa1•a sol'Onl expulsos do tot•t•itorio nacional. 
Qual é o mal proveniente do recurso obrigatot•io interposto pelo 
proprio juiz que pt•ofm•o uma doc!sã·J do tanta importanch 'I -
· O art. 13 é d.esnecossat•io, porqtto a sua disp0.9ição jtt. é prin
cipio corrente cm nosso dh•oito, como aliás roconhoco um dos con-
~idorandos que sorvem de pt•eambulo ao projecto.. · . · 
· o art. 14 não tem fund11.monto jut•idico, no sentir da Commis
aão, A M!)ão summa1•ia especial do a~•t. 13 da lei ·o. 221. do.1894, 
pt•escrovo om um anno ; mas o direito quo alfa n.ssagnra. obode- . 
ca 'á regra gm•al ria. pt·o~cl'ipqã.o rios direitos o acQlins contt'lt a Fa.· 
·zenda. Nacional (loi u. 1.039, do 28 do ttgoato do lOOS ). No nroccsso 
civil. a posse é prote!!lila poln. acção snm ma1•ia, ~i o osbnlho não 
tem lLnno e tlia., 11 poht or•linari!t, uo uaso contt•at•ío. E' o.~act1ffillti· 
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te o· que se dá com as rechm:tçõo> contra ac&os administra.tlvos que 
Ies1m direitos individunes. 

E' manifestamente inconstitucional o art. 15. Lcgisln.t• sobre o 
procesoo federtt! ou da. justiott local no llist1•icto F01lera! cl attribui~ão 
privativa tlo Cungl'esso Nacional, que não ptlllo tle!ega.l·a, sobt'Ctu
l!u !lula. fól'JUtl i,:cnm•ictt dusto. disposiçiio, IJUO investe o Supl'OIIIO 
'l'ri Junal tia lilcnldado de prover sobr·u as omissões das lei$ de 
processo, tlÍil geral, e ~cm ilistlne~ão da I' c -;;.• inst;tncia.. . 
. . ,A~sim, pois, a. Gommis~ão ti do ·parcCtll' •JIW o Semtdo re,joito o 
·)Jro.Jocto. . . . . · · 

Sa.Ja das Commissões, 20 1lo ontub1•o 1lo 1910.-0liuPil'a Flgllei-
1'eio, presidente.-Mete/lo, rola.tOI' .-Joao Luiz AlvPs .-J, A. Coelho 
e Campo$,-7'auarcl de Lyra.- A Imprimir. , 

Silo igna.lmentolidos e postos flm discuasão, qno se encerra. sem 
debato, ficando a. votação adiada. por falta de numPro, os seguintes 

PARF.CERF.S 

N. 113 - 1910 

A.lfl•oflo Gomo~ Poroim., om poLi1;ão> a.o Congro;~o. a.lll'gtl. que, 
ten1lo sorvido lllll'l\nto vlnto e nm annos o dozosoto dias na. E~t.r:\ll:t 
do For1•o Contt•allln R•·a~iln impossibilit.'\llo dt1 continlll\1' ito gm•l·i
ço po1• impodiment.o physico dA fJnejunton attestl\llo mo1lico, reque
.reu. sna aposentadoria, :1 qnal, não lhe tondo concooll1lo o PodAl' 
Executlvo,a requer, por i"so.no Congl'!'.'W' Nacional, · 

. Compotlmlo ao Poder E~ocntiro a concos~iio de aposentallOI'ias 
Qos tormos ·da Ioi, salro caso. extraordimwio em que pôde autol•i
zal-a o Cong••cs;o, para qil(l possa ~11m rrsolver sobl'Cl o caso, pro
cisa n .. CommiR~ão 1ln .Ju;tio;oa n LegiRiação qno · se,i~t ouvido o Clo-
rorno o informe ~nhre a materia da peticão. · 
·. Sala 1lar. Commis~cs, 20 de ontubro do 1910.-0liveÍ,·a Figuei· 

1·edo, prcsidente.-J. L. Coelho e Campo.•, rclatpi•,-Jo,;o Lui: Ah·es, 
-J. M, Metello.-Tm•aras de LtJra. · · · 

N.JJ4-IOIO 

Para poder. docirlil', como lhe cumpre, a. Commissiio de Finan
ças é de pareee1• [1ue soja.m solicita.rlas informaçõos accJ•oa da pro
posição do Ca.mara dos Ueputatlos n. 182, do 1908, que concede o 
credito do 1:000$, pa.1•a pagamento da. gl•atltloaoiio de elte!•clcio do 
cargo de mest1•r, a Oruzimbo da Silva Mnrqnes; mostro da. ex
tlncta offlclna do corrGoi1·os c selloiros 1lo Ar8cnal do Guerra. do 
Rio. G1•antle do Sul. 

Sala tl<ts Commissões, 20 de outubro de 19IO • .;..F, Glyce1·io, 
presidente o rolator.-Urbano Santo.f,-A. A:m·edo.-Joaquim ~III!'· 
lin'w ,-'Al·lhw• Lemos. -l'ir.fm•ino MO!ilríl'O, ..-Af'llaro Machado, 



278 ANNAES DO SENAnO 

N. 1!5- 1010 

AliPgaudo quo fot nposonl,itflo ~om o l!!t.Vet' podido, pot· docroto 
1lo 22 do maio !lo 1894, o não tm• sido pl'OYafltt a sun invali1loz no 
om]n'ogo do Inspector ua extincta Thozoul'nria dn Fa?.l)nda Fóderal 
no Esta1lo elo Minas Goraos, o cicln.rl1io Honri(juo A1loodato Pinto 
Coelho, uo l'CJfJl!Ot'imonto n. 21, de 1900, pcrli u ao Congresso Na
cional n Jllillidarlo e!fl. Hill\ aposonfnr!OI'ia mantlando-sc-Jhon.bonar, 
nté ficar SC,Ill nenhum effoif.o nrjuollo docrrrto, os vencimentos to
tao~ elo omprrgo CJlle impot•.tttm em 5:,!00.~, o a díll'ercn<·n elo qne 
lho J,om sido pngo pot• iuactiviíhttlc forçaria, na t•aúio do 3:712$250 
pot• anno, rclov:vla pa.ra: osso fim a. priJscrip~ão em que honvri' in· 
eorriclo. · 

Onvidn. cm primoit•o Jogar, a. Commissiio 1lo .Justiça o Logis
ln.çfío, no sou parecer n. ]50 elo 1909, opinon frwornvclml.o olfo· 
l'Occnr!o o projecto n. 29, dosso mosmo n.nno, r1uo foi srthmcttido it 
consirlcrnção do Senado. 

Apczar de haver aqnol111 commissão justiflc~rlo dosenv_olvida· 
mente no alluclido parecer o son modo do pensar, a de Fmanças 
}ll'ccisa elo outros escl.arocimontos para porlm• decidi!• com pleno co
nhecimento ele oausa, sendo, por•tctnto, do pttrecer f[lle sobt•e o a~· 
snmpto lho preste o governo informa\'õcs •JHC tt ImbUi tom :t orientar 
o voto elo Senado. · · 

Sala elas Commissõ:!s, 20. do outubro elo 1910.- · F. GlJJcerio, 
}ll'Osidentc.- U1'ba110 Santos, rol11.tor.- Joaq11im 111ro•linho.- A. 
A:e1·erlo.- Ai't'm·o !lfackado.- A1·thm· Lemos.- Victorino Monteh•o; 

São litltLS, postas cm discussão qno. so · onciJrra 'sem t!olmto, 
tlcantlo a votação adiada pot• Jhlt11 do n1tmcro, a.s roelacçiios flnn.o~ 
tios pro,ioctos elo Senado n. ;)~,'tlo 1.010, autorizando a concessão do 
um anuo 1!0 licont,n., com todo.> os vencimentos, a.o jui7. d;t Côrte 
do Appollaç•ão do Distt;icto Fctleml, Dr. Ca.ctnno Pinto do Mír•ailda 
Montonegt.•o, par:t tt•ttt:tr tia saudo ; o n. :i5, do WIO, autorizando 
a concessão do 1tm anno de licença, com dons terços dos vencímon· 
tos, a Aloxandro do Chaves o Mollo Rati.ibona, juiz pt•oprll'a.dot• fio 
2• tot•mo .iudieiario rla Comttrca do Alto Pu1•üs, 'J.ll1!'a tt•a ta~ da 
sat!I!O, 

ORDI\~f JJO DIA 

CO:'ITAtHm lli': .Til.\11'0 A pgORO JOSI~ llJ·: MOHA!lS 

Entrtt om 3• tliscussão tt proposir;ão dtt Cilmal'il dos Doprltt~ elos 
n. 2.~. do 1000, contando u.o ajttda.nt.e machinista, rof'ol'mado, Podre 
.José rlo Mames, pnr•a mr.llloriu. de srtll. J•ol'ormu., o. tempo om f!liO 
sonitt. como opot•ario o como machinista do Ar~cnnl do Guor•ra 1lo 
Rio do .• Tanoiro. 

Nlngunm porlindo n palavra oncot•ra-so tt discussão, ficando a 
I'Otaçã.o adittrltt por fnlt:t rio nttmoro. 

" " ,, 
' 
' ,, 

,. 
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o S1•. P1•e'"'idcnte -Nada. mais Jmvoudo a. tmta.r voi1 
lnva.utat• n. sessão. 

· Designo pa.ra. ot·elom elo dio. da. sogninto: 
Voüt~;>ão em 'discussão lliiÍl<t d:t t•mlacQão fin:tl do projecto d.o 

Souado n. 34, elo 1910, qnn autori~.n. a concossrio elo um anuo do 
liccuç;t, com todos os vonclmontos, ao j ulz dtt Côt•to elo Appollaç~o 
do Districto Focloral Dr. Caetano Pinto cio Mim.nela. Uontonogro, 
pwa. tráta.r ela sauclo ; 

Vota.ç,ito om discussão uaica ela rod:teção final do projecto do 
Senado n. 35, de 1010, que tmtoriza a concessão elo um anuo de 
licença, com dous terços dos vencimentos, a. Alexandre de Chaves e 
Mollo Rtttisbona, juiz propat•a.dor do 2• termo juclieiat•io da. comarca 
do Alto Purt\l, para 1;ratar da saudo ; 

Votaçito em discussão unica do parecer da Commlssão da Jus· 
tiça o Lo.üslação, n. 113, de 1910, so!icittl.ndo informações do 
Governo sobro o requerimento em que Alfredo Gomes Pereit•a, 
empregado dn. Estrada de !?erro Central do Brazil, solicita aposon· 
tadot•ia ; · 

votação em discussão unica. do p:1t•ecor. do. Commissão de 
Finanças n. 1 H, du 1910, solicitando iafoi•maçõed 1lo Governo 
ú.ccrca dtt propo;iç,iio da Cttmar:t dos Deputados, n. 182, de 1908, o 
que autol'iza. a abortm•a. do Cl'l•dito do 1:000$ para paga monto da 
gratificação do oxcrcicio do cargo do. mostro a O!•ozimbo da Silva 
Mat•quos, mostre da extincta olficina. de oorrceiros o selleiros do 
Arsenal do Guert•a do Rio Grande do Sul ; . 

Vota~'iio em discus~ão unicn. do parocm• da. Commissiío do 
lllnanças, n. 115, do 1910, solicitnndo lnlbrmaçllcs sobre o requeri
monto em que Henrique Adoodato Pinto Coelho pede a nullitlo.clo 
do clecl'eto. que o aposentou no CILrgo do inspector da ex ti neta. The· 
sonraria ~a F;l.zonda. Federal no Estatlo de Mint~s Gornos ; 

Votação em 3• di~cttssiio da. pt•oposiçiio ela. Ca.mara do~ DeJlU• 
ta1Jos, n. 22, do 1909, contan1lo ao ajndanto mflohinista, reformaílo, 
Pedro .Josú do Moraes, partt melhoria de sua reforma, o tempo om 

· clue serviu como opornrio e como m1tchinista do Arsenal do Guet•ra. 
c o Rio do Janeiro. . 

Levanta-se a. se9s1to ti I hora. c 45 minutos. 

7t)• SESSÃO EM 22 DE OUTUBRO llE 1910 

PR.E>IDENOIÀ. DO SR.. QUfNT!NO llOC.HUI'A 1 VICE·PRES!DENTE 

A' I hom t[[l tilol'lln, presento nltrnoro lcgltl, ilbi'C-SC :i sesi!1'io,· a, 
q 110 concon'om os St•.::. Sonadot•os Quintiuo Bocayun1, FcL'l'eira. 
Cha.vos, Pulro Boi•gc.l, Silvorio Not•y, Jonnthas Pedro.ia, Jorge de 
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Moraes, ArthUI' Lemos, .Jo~é Euzcbio, Urbano Santos, Mendes de 
Almeida, Ph•os Fol•J•eim, Thomaz Accioly, Domingues Carneiro, 
Tavares de Lyra, Walfredo Leal, Gonçalves Ferreira, Gomes RI· 
beiro, Cocl110 e camp~s. Oliveira Valladão, Sevcl•ino Vieira, Ber
nardino Montoit•o, .loil.o Lniz Alves, Olivoil\~ I<lguoil•,~do, S;í).<roiro, 
Augtlsto de Vascuncollos, Lí!.lll'o Sot!r;., Bernardo Montait•o, l•'l'nn· 
ciHco Sallcs, l"J•auci~co Olycc!•io, Metollo, A. Azcl'Cdt•, .GenoJ•oso 
Marquo>, Victoríno Montcíl'O c Pil\hOII'o M<1clmdo (34). 

Deixam do compat•ecot•, com cans:~ .in.9titlcada, os Srs. Senadores 
{\l'anjo Góes, Ca.ndído do A b!•eu, lntli:J tlo Brazil, Paes de Cnr· 
·valho, Ribeiro Gonçal\·es, Gervaslo Passos, Antonio rio Souz<t, 
Alvaro Machado, CastJ•o Pmto, Sigisinnndó Gonçalves, Ro~a o Síl\'!1, 
Joa 1ulm Malh, G11i!hermo Campos, José MarceUino;. Ruy ,Barl:o ;a, 
Moniz Freire, Lourenr,o Ba,tioía, Feliciano Penna, Alfredo E!lis, 
C<~mpos Snl!ea, Bmz Abt•antes, R.odrlgues Jardim, Goozagn Jnymc, 
Jdaqnim Murtinho, AlencnJ• Guimarães, Felippe Sc!Jmídt, llercilio 
Luz, L!turo Müllet· e Cassiano tio Nasctmento (29), 

E' lida, posta em dl~cns~ão A sem debate approvada a acta t!1t 
sessão <tn tnriot•. 

O 81•. t• j!ilec:ot•ettu•io decl~r.t que uiio Jm oxpc1liontn. 

O SJ•, 3" Sect•etrtt•io (sert'illllo de!!'·) 1lrclara quo ni'to 
h a pareceres. · 

· O St•, Seyerhro- VJeil•a (')-St•. PJ•esldeute, o Senado 
ha- de permittir que, ombo1•a níío e.oteja muito dentro das normas, 
uma Ct~sa do Congresso ro~tJondcl' aos dignos membro; da 011tra 
Casa, venha l'cferu··mo, á moda de palest1'a amistosa, ao honrado 
l)eputa.do polo Estado de S. P<lnlo, cujo nome peço licr.n~a para de~ 

. clinar, o Dr. G:tloão Car1•a.Jhal. 
E osi,a. p:~lostm, :;;I'. Presidente, eu a manterei p:wa, tlanth• 

llri·bas da muita. c. onsitlm•a.ção que t.I·ibuto a. S. Ex., :tprecial' alguns 
pontos do díscut•;o prrilerido por S. E.~., na sessio tle !\ontem, da 
t!amal'a dos Deputado;, tenilo JlOI' ob,1t'cto a.~ cbsot•vaoões que tl:r. 

·desta trlbuJül, u;.L sessão de sa.bliülo ultimo, a l'espelto rtas questões 
· de ca.mblo e Caixa. de Cunvorsão. . ~ · · 

· Não preciso, S1•. Prositlento, volta!' ao pon_to de q uo me occutJei' 
então, salientando a complett\ innoconcia do honrado SI'. M!nis'l'O 
da Fazenda, o:n rolaçil.o á culpa. (!Ue lhe é imputada do não se 
haver di>cutldo ainda, na outra. Castl do Congresso, o projecto r ;r· · 
muhdo pela Com missão de Finanças a respeito da Cailm de Con· 
versão. Não lll'eciso volt Lr <L este poob, p~rquo, mesmo no seio 
da Cttmarn, ao enunciar S .. Ex .. esta pt•opo;içito ll'l'ompera.m pro· 
te.9tos numerosos, nos quaes so Jn!et•rogava S. E(, «sobre fLIIO tinha 
que ve1• o St•. ~Iinistro cl(l, Fazomlo. com o andamento dos trabalhos 
d:L C:Lmara». 

(') Esto diecui'SO n~o foi J•evislo pelo ornrlo1', 

[' 

·-

' ' ,. 
" t~ 
~ 

' ,, 
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Nem tambom tenha necessidade de correr cm defesa do emi· 
nente cidaclão, (JUC multo dignamente hom•a. · a c:tdelrn. de Prcsl·. 
ilcntc da Camara, o envolto,· sob otttl•o ponto . do vista, naqticlla 
accusação, pt•ocut•an~lo mostl•ai' 11110 S. Ex; cBt•l muito acima de 
obedecer ás suggostõ3B do qctom quet• C!Ue seja., que não as Jll'O• 
pria.s, oma.nnd.tiS do ~eu espil•tto osclat·ccltlo, calmo o t•etlectlrlo, 
cuja. intcgt•idado c pm·eza. sem ja.çttnão cunhc~•J quem soja cap:tz 
de oontest.ttt'; 

Todos I}Uitntos o conhccom podem flat• testemunho do· que o 
honrado St•. Pro&iflento da camara, apesa.t• de demonstrar, mts 
apparenoiàs do sou tJ•atr, i nsimutntc o despretenciosamonte. cot•· 
tez na sua. indolo amena, a. mnis ca.ptivrtnto cor jura, a. m11ior 
lhanou o brandura, niio deixa, apesar drstes invcjavcis attrlbutos, 
de atflrmnr a. sua. nobre a.ltlyez Clm a.usterida.•lc inqnebra.ntavel, 
de que muitos aliás não sa.bem nsa.r, sem nsJlereza.s, qne multas 
vezes não deixam de humilhar e c3nstmnger aquellos a. quem " 
preci'o fazet• sentir edse a.leva.ntado a.ttributo de cat'<tcter. 

Sob esse aspecto, portanto, as o.ccusações do honrado e illusil•e 
Deputado pol' S. P<~.1Llo, cuja cort.ezin. pat\t com o humildo orador 
Jaz com que 011 a.prm'eite o ctJsc;o de o.gt•aliecer·lh'a.s, são comple
tamente inanes, fJUOI' no C!IIC concerne clirectamontn ao St·. mi
IListro da Fazenda, qnet• na. foição om que podem rosvalilr de modo 
t•efloxo :para. o homaflo Sr. Pt'C8i1lonto c! a Cam:~ora.. . 

Desligada :1 t·~sponsrthilifla.de.do Sr. minist.t•o d:t F:tzenda, uom 
mesmo sob o ponto do visto. do .nl'bitt•io da Mesa sorla ca.birel fj 

. procedente qualquer cen~um, desde IJUO aquclla. púde ser perfeita· 
mente jnstifktdil, com argumentos tii•ados do eno1•mc ae~:nmulo 
da e ma terias oncm•t•adas na ordem do dia. · 

. ·· ·. Entr,!tanto, quem sabe 1 talvez. fo3so um pro1·eitosissimo ox- • 
pedlente set• .da•! o pat•a ordem do cli:t esso pt•o,jecto; por cujo llncla
mento se most1•a tilo tntcressa.da. a illostl'l3 c sympathica. represon
taçiin do E;ta.do do S. Paulo, pol'IJUO a~sim a op11o .içlio ela. C~tmat•a, 
em cnjo..dil•ocção tem in.Iisputlívol inflnenoia a t'espeitada bancado. 
p11ulistn, não mais recnsat•ia o qum·•1m regimental para as vot.~~ões 
da.qnclla Casa, ct•tc tom n sua. ordem 1ln dia. pejada clo prQjectos on
cez•ra.dos. dependentes a longo lompo do votttçito, constituindo uma 
t•opz·~za J'ormitltwel, a. monl.tni.o da. qna.l so acha oncalhacllt toda·a 

· acUvi dado parlamonto.t•, . 
. ~'eitas estas considora~•i5es 11roliminaro '• . vou ontr.lr em .ma-
torb. . . . . . . . 

O hom•arJo Deputado a q uom respondo, nitma das vassagens do 
seu di~ourso, enunciou-se nestes termos: . · 

/ ~ . 
' ~elizmente, appu•cceu agora no Smwlo a. palavt•a. autorizada 

'do Sr. Severino Vieira, que voiu, com o cunho omctal, dizei' a. 
;razão por que o pro.:ecto não foi ainda submottido á discussiio. :. · 

Agraclecerta. muito no il:u .tre DJillltado, elo quem tenho mais 
do que a honra, a t'ot•tuna do s2r amigo, a distrJimlção de qual

. qner poslç!Io otncial, si nas mito.~ do S. llx. l'st.iyosse o porllll' c] e 
m'a conferir•. 
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Ainda posso mot•ecol-as do S. Ex. n quem auguro futuro pros· 
· pero e as molhot•cs venturas politicas, para o que sotl o priincft•o a 

J h o reconhecer moritos Incontesta veis o, cm tal caso, si o.;tivor na 
altura do poder correspondot• :1 ellas, não as t•ocusaroi. · 

Por emquanto, porém, não ll possível doparar-so om ·mlin, 
por melhores quo sejam o~ doso,ios do S. Ex., c:tractm· algum· qno 
dê cunho de ofllci:tlismo aos maus conceito8, sobro· asSJtmpt.os do 
atlministr1\ção. · . 

Por isso, nilo posso tomar aos hombros n. rosponaabilidado que 
mo lança o honrado Deputado d.> minhas palavras caracter ofllcütl. 
Sttlvo si es;o caractet• podasse rosulta1• da antig<~. ~olidat•iedado que 
mantenho com o actual Sr. ministro da F:tzenrla, nestas questões 
rlosde quJ juntos vimos polojanrlo, n. oumoçat• em 1892, qu<1ndo per· 
t.onciamos á. outra Cas<l do Congresso, e ao l:1do .de quem mo j11l· 
guei sempm muito bom·nmparado, reconhecendo no illustro entiio 
Deputado, bojo ministt•J da Fazenda, S1•. Loop::>ldo de Bulhões, a 
competonoia. nocossaria para C3claroeor-mo o g11iar•mo como um 
e:toellonto mestre. 

Afóra Isto, não tinho. nem tenho nonh um cara.ctor ofllcial, nem 
S. lix., o honrado Deputado pelo Esti1do l[o S. P:~ulo,precisa v a faze!' 
o esforço tlo 1loscohrir-mc o.>Stl qttalltlatle, porque, 11ntos de mo haver 
maniiooti1dodosta tt•iblllltl, sobt•o o :tss1tmpto, j;l o bonmdo Sr. mi· 
uistro da F:twnda lmvi:L profm•ido o sou cl'itcrios() o soasacion1l 
discut•>o, na festa quo lho foi oíroroclda a 28 do mcz do setembro 
finclo, enunciando com firmo o!'lentação o .~cu progt•am ma o norma 
administt•atlv<L de p1•ocoder sobro as questões do que mo occupei. 

S. E~., portant·o, não pt•ccizava pc>qttizat• Cf)m tttnto al'a.n, 
11:u•a não a.loanQar sínão um rosulhclo fantasioso, o cunho otilcial 
<la minha do;pretendos 1 palavra, l)ll.l'a nriontar-se no tocante a 
pcosameu to do honrado Sr. Mlnistt•o da fazenda. 

Apreciando o l'Oquerimento do holll'ado Senadot• l)OJ' S. P:mlo 
discutido nosto recinto na. sessão de sab!Jodo ultimo, o iJIIIStt•e e· 
talentoso Deputaclo notou quo não havia inconveniente em set• 
approvado aquolle requet•imento, pelo menos om rotação a nns 
tantos ite11s. . _ 

· Releva, porém, notar que foi o illust~o Deputado quem come· 
. çou. por admtttir a procOtloncia da minlm impugnação, no tocante 
'n.o item, om quo o ílht:;tro San:~oln• podi[l. infot•tn<~.ç:.i.J~ sJbre tl'li!IS• 
11.cções do m1turoza ptu•a.mouto mot•cantil elo Bt1nco du Il!'azil. 

Ül'<t, tlesdo que S. l~x. reconhoDo que no3tn ponto tinha. proco· 
d3110ia a. minha unpugnação, 011 mo consiclcro de todo o ponto 
amp11.rado no aombato lJ.Ilcl otfot·cci ao 1'er1neeim .•nto elo honrn·lo 
Seoarlor, porqno, si ú aeJ~to q110 o roqtt.Jt•imont,J continha itcn~, 
f!I.IO não nJJt•ociam sor• ap;n•ov;\dos, ll cln.t•J q110, ett, niío tendo 
obrigaçiio do cnlltlb n•at', com o <mtor do 1'0-!IHll'itnJnto, não 
mo pouia dar a.o tt•:tlJalho elo c!iQct•iminat• os SllltS itc11S, solccclb
n:ulfb os qun doviam ,ot• appl'ovaclos clos q110 mot·oci:tm ser t•o,iei
Üillos. 

i. 
" 
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Mas, o laonr~u!o Dcput~ltlo, mwh~IH!o depois do tactiil~~o no es
tudo do it~m que inquiria. das ti•aus.<cções commorcia.os · do Banco 
do Brazíl, ac!H~, !lO!' tlm, 11110 o Congresso, po1lia. s.>hre o mosn1o 
oxigir informações, «pOt'llUO o Banco tlo Brazíl cst:l. cm uma. situa
cio especia.l, 1n·iuilegiada, entro nós, compamtlo com os outros es· 
ta.bclecimo•ttos ba.ncarios on c:~.sas commerciaes, que C..1z.om trans
acções bancarias.» . . 

St•. PJ•csidonte, seria. cnrioso apt•JJ'unllat• o estudo clesso pri
vilegio, conhecer-lho a osscncia, no ontondet• tlo. honrado Deputado, 
unu1 ver. lllle, pot• Jot•ça do tr~I proroga.tlva, pelas vil•tndos dellas 
docort•outos, o Instituto com a mesma benotlcia.tlo gozat•ia. de menos 
vanhgens, seria. priva1lo dos mais comesinhos dit•oitos, qno a. Iogls
!aQão commorclal confere aos cstabolocimontos momantis ou a 
simples casa.s comnuciae~ que de nenhum privilegio gozam. · 

Dovo, porém, no lar antes do passm• adeante, rruo impurrna.ndo-a 
approvação do ror1ucrimonto do llonrado Sonadot• pot• S. PiiUlo, on 
mo oo:lo[uoi em situação de podor, quem sabo 1 manifestar-me 
om onll'll occasião de pleno accôt•do com o honrado ·Deputado por 
aquolle Estado. · 

Si, por vontum, se rruizer, em qua.lquot' tem)JO, investiga.t• das 
t•claçõo.'l de a.naloga naturoz<~ do Estado do S. Paulo para com o 
Thosouro Nacional, ou ptü•u, com o Jh.nco do nrazil, nossa occasiiío, 
ao que pi•otcndor saciar ·nc,tes pttl'i;icularcs a smt curlosidatle, 
estou Jll'Om!JLo a negar o mou voto, do moam 1 molo o !Jelos mos
mos J'uuclamcntos com cruo o rocmsoi ao l'OCJ.UCI'imonto do illustre 
oollega Senado!' por aq uolle gstado. . 

O h1leatoso Deputado, consuro.ndo a. attitndo do St•. mioistl'O 
da FazJIHia, om relação ao mm•caço cambial, aventurou quo. S. Ex. 
osta.va. agindo por maneira ~~. ct•ear p1~ra o cambio uma taxa. 
quo não corresponde á l'ealiJaclc das ·cousas, porrruo não fôra 
obtida nem sustoatada soniio por via do m•tificios, como artificial 
c 'flctioi:t fôra a tr~xa cambial- accusada no nlti mo anno do Governo 
do St•; Rodrigues Alvos, quando S. Ex. geria como hoje a p.tsta. da 
Fa?.enda., · · · 

Sr. Presidente, nem as situações siio i :;tmes, nem ontij:J, como 
bojo, o bonrado St•. ministt•o da. Fa.zenrla púdo SOl' consura.do poi• 
intluil• no met•c.l<lo monotttrio, pro moYondo o sustontallllo uma taxa 
de cambio artificial. 

Pot• aquollo tempo, isto ll, no ultimo U:noo ·do governo elo Sr. 
Dt•. Rodl'igucs Alves, tratnva-so do votar :t loi cvto inst.ituiu a. 
Caixa do Convorsito e as opiniões tlis:mntiam quanto á tax~t qua tiO· 
veria sct• lixada pitra omissão das suas notas. 

O ta.lontoso quanto ill1tstraclo Doputa,t!o pelo Districto Fo·ioral, 
S1•. Alcindo Gnanabttra, entendia •JUO a taxa 11 ftxat'·SO dovot'ia SOl' 
ado 12 d. por 1$; o illustrc Sr. Dr. Vioir.t Souto, professor do 
economia politica na Escola Polytochnica, escreveu pot• esse tempo 
um livro, procurando demónstrar q 110 a tnxa a fixa.r-so uiio deveria. 
sm• at[uolla. pela qual opinrt.va o ill!Ístt•e Deputado J!Olo Districto 
Fodcru.J, mas uma otttl'<l snpcl'ior, tJno ollo estimava, si agot'<1 bem 



28~ . . , ANNAES ·no SENADO 

n?e recordo, cm 16 d. por 1$; era em todo o caso uma, taxa supe-
riOr a 15 d. · . · 

No correr ~as discussões as idéas sobro a Caixa ·de Coove:•são e 
o seu destino na o esta rnm bom assentadas. Ha vilt quem· cogitasse 
da quebra !lo pndr1io monetal'io, o, como a taxa mafs·orcvada 
na.qucllc anno cru. a do 18 ti., pn·ochl do boa procaudio aos .que 
nutriam <tqttellc intento 'tuc so tl:msso um<t lax11 intln·lor <tá· ex
tremo dit cotação cambial, obtida nwtuello anno como, por ·caut~
lolo escrupuloe I•am se Ol'it.at• diJllcultlafles fur.:ei~ do provor, so 
tom pt•atícado em toJdo.~ os J!aizcs onde Ji.oi pt·cci~J rceor't'Cl' <t c>S$a 
morlida 1111 quebra do padJ·ão monet~río. · .. 

Todos os ppvos que n. tom adophrl? ~c . hiio sompra acautelado, 
ftxr~ndo o padrao a uma tnxa sempre m!el'JOI' !l~ cotações mais ole, 
v::11las dentro de um perioclo nito distcmciado .da adopção dessa 
pi•ovidencia. . . 

. Foi nestas condi~õca que o St•. Dr. Alfouso Penna, presidente 
eleito da Republica, que ji1 cJgit.aya de t'azor• e!Io s6 a politica, fez. 
com que adoptada tosse a taxa. de 15 d. pot• 1$, uma taxa, como se 
v•'. mais ou monos arbitraria, poJ•quo elfectivamente o qne não gr 
púdo negar~ qnA as condi~ões do meJ'e:tdo r.lomvam o cambio a 
18 dinheiros .. 

Pode-sr mesmo asscvoNI' flllfl &i não fo>Se a cousidorarol 
som ma de OU!'•' impoi•tadn. dos saldos na Jo:ut>opn, do 'rhesom\1 o do 
Banco do Bt·a~illlttl':\ o itir/P.~, I[U() der ia B<n'Yil' t!e Inicio p:wa o• 
depositoa da Caixa tle Conrcl'iliio, com cet·tczlt aqnolla tan .teJ•-se-
!Jia elevado, r.ntiin, a não monos de 19 dinltoiro.~. · 

Que a taxa de IS d. do ultimo anno da administt•nção do act.ual 
SI·. mioistJ'O da Fazenda, no go\'et•no do Sr. ·DI'. Rodrigues Alves, 
não era artificial, nem como tai}Jóde com justica ser acoimadlti 
domonstram·n'o 1í. saciodndc os r•ecurs.s que o honrado Sr. Minis
tro da Fazenda con.>eguin accnmulatlo.•, ao pass:1r no sou succes.Sor, 
o SI'. Dariíl Campist.;J,·a geBtiio dn~ tlna~.;as tht R.opnblica. 

OJUl etl'oito, sr. Pro>hlonto, '' ~:tbido IJUO ao tm•minar .a sua. 
arlJninistt'lt(:iio o SI'. Ministro ria Fazond1t, o no.~;o Theso11ro po&snl~ 
em p01!or dos sons ngentos tlnancoiros, om V•nrlres, um sa.ldode 
10 milhões storlinos, o quo o Pl'Opt•io Banco da ReJmblica tinha. 
cm portar dos sou.~ bttnquciros um saldo para suas cobertUI'as de 
cr.rca do tres a quatro milhões stel'linos. · A este ros.ultado b1•i· 
lllanto, que tl a lll'Ont mais evidente e esmagàdoJ•a da a1•guWão 
c1uo vonho conf(stando, não fôra absolutamente possível ébegar, 
guae.~qnet• CJUe fossem os milagres que pudessem sJr operados; com 
o recurso de meios itl'tillciaes para collocnt' o cambio numa. taxa 
llcticia. . · . ·. 

!'ião pólle luwor prova mais conciudonto. e categorica. ·da. 
it!lprccedoncia da accnsação com relação ri taxa cambial no anno 
do I90G. · . . 

Agora. si naquelle tempo, som exietencia da Cai:< a cle Co'!ver· 
alto, a taxa cambial so ponde elevar, de accôrrlo com as cond1qõ~s 
normnes cio mercado, do 1.2 d., cm q no vinha sendo mantida do 
annos anterinrt'~, :i IK; si nessa ~it.naçtlo. :to instituir-se a Cnlx:t ·tio 
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Conversãe, a taxa para a suá. omissão poude ser tl&ad& a 15 d., com 
uma clevaçãó de tt•os pe11ca por I$, plrtlnuo-so da taxa. de 12,. que 
muito é que, depois du tres annos do existcncia desta. Caixa, a que 
se attribuem tantás virtudes, tão copiosos IJeoetlcios, tão prodi· 
giosos milagt•es no nosw desenvolvimento cconomico e financeiro, 
a realidade dess11. t:txa. so :tfllrmtL por uma. olovtLção do outros 9 d., 
o que t•ept•escuttL, ainda assim, comp:tr:tdu. com a. elevação do 12 a. 
!5, uma elevação 3·1 "I" lni\Jt•lbr ti.quell:t 'I 
. Comprehendc-sc perfeitamente r1ue este avanço de 3 d., al

<liUQ!Ido sob os intluxos miri/lcos d:1 Caixa, seria um aYanço muito 
mais modesto fJUe a elevação de 12a !5, antes do se contar coma 
existencia. e resultado dcsto Jimt•a. vilboso a.pp:u•elho. 

, Ba~tari:1 esta simples consideração, deduzida das vantagens 
trazidas ao nosso meio soci11.l ollnanceil•o pelo fnnccionamonto da. 
Càixa do Conversão, posta deante dos olhos dos que, de boa fé lhe 
preconizam. as vil•tudes, para domonstra,r rtuo Jbe! talleoom por 
coinploto os fundamentos com que afllrm:tm que a actual tM<L 

•mantida pelo Banco do Brazil a tlcticia. . 
. Ora, si cm 1006, as cousas se tJassaL'alll poi' este modo, si na· 
rtuelht occasião o Sr. 1\Iinistl'O d:t l~azenda., <[UO é o mesmo minlstl'o 
actual, longe tle ·t·ecoi·rm• aoB saldos existentes á disposição do 
'!'besouro, os accumulam c augmentava, }JOt' que razão ha de 
I'ecorroi' agora, contt•.t os seus procedente~. contra a sua indole, 
contr.t o seú. progmmma financeiro, a processos at•tidciaos para 
ct•cm· uma. situação Jlcticia no mei•cado monetarlo ? 

Com· que fundamento prcteodei'·Se que essa taxa de 18 d., 
mantida paio B:~nco do Brazil, não corresponde a situação do nosso 
mercado i 

Quem não vê rtue fictícias são oxactumontc essas Vltrius o dos
éncontrada~ .. tax11::1 fixadas <L cotações diversas cm cada. um dos 
ban6os cstt•angeíros c oscillando muitas rezes, tlo hora :t hora, cm 
çada um dollos I . 

Sr. Presidente, accusam o Banco do BJ•azil de não vottdot• 
cambio 1i C!UOlll quet• que so apresento tendo a }Jl'etençiío 4e obtet• 
ouro. 

1\las, que ha a osi.raubat• em f!UJ o Banco- f!llO tio acciirdo 
com os.seus .estatutos, o obedecendo mesmo aos preceitos da. lei 
que instituiu a. Uaixa de Conve1•são, tom por missà.o obstar a joga· 
tin:t c"mautor a estabilidade do morcatlo - tomo as mais serias 
pt•ccnuçõos p:u•;\ nio serem btu•Iados os sells intuitos, a sua impot·
ta.nto missão do defender os interesses da. praça, contra os assaltos 
tio jogo '! 

· Em quadt•a corno a que atl'i.l vessamos, cm quo, POI' bem das 
esperançM fundadas 011. Intervenção arbitr;lrin. do Podet• Legisla
tivo p;u•a tlxaçlto de uma taxa infet•ior á normal, a especulação 
Ro a.ntm1t para promover n baixa, o Banco, Aenao o unico elemento 
tio rosist.oucia contra tl$SII espeaulação, não púde deixai' de tomar 
as mais segut•as cautelas para não ser uomin:ulo o l11dibriado pelos 
jogadores .. E',. portanto muito n:tttu•al q uo, nes~as occasiiíos, o 
li:~llllÔ <kSOJI\'IliVII. fi Sllõt poJiOÍlL em OI'IÍOm lllliítl \'OIItiOI' C/l.Jnbil\(tS 
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smao aos froguezcs a qnom smnpró tts Jornoccr na~ situi1.çõcs 
normaes. 

Estes, ua média das suas compra~ mcnsacs, nunca deixaram ele. 
fazer negocio no Banco. Sahit• dahi fôra íi•anqttear sua carteira 
c:unbial aos jog-adore.>, ás procuras flcticia.s daquelles que, ou não 
levantam as lcttras tomauas, ou as relJ::tSs;tnl para là~m· a sua 
lictuidação por dilforenças. 

A artiltcio, e artificio rtuc custaria prejuize:; culos~aos, fôrr~ 
preciso recorrer, ainellt assim inl'ructil'm•ameute, si o Governo e o 
Banco do . Brazil pretendessem conservar a taxa c:tmbial a 15 di· 
nheiros, 

Que prov,1 póde hrtvm• mais evidonto da elevação do cambio, 
por força das comlições oconomicas o flnanceit•as do met•cado, do 
que o facto de ter, cm monos elo seis mezes, entrado para a Caixa. 
cot·ca do 14 milhões esterlinos, almrrotn,ndo-a com a attingencin, do 
maximo dos seus depositas? 

E onde toriit cho;.:ado o cambio si os to surto não tosse contt•<t
pcsado com a intlaceão das notas omittidns pola. Caixa e dot•rama• 
das na circulação ? Para so fu.zcr uma idr!a basta assi~nalar que sú 
nos primeiros quatt•o mezes do anuo vigente não tmporton em 
monos do 74 mil contos a inflacção do llallCl circnlante. 

Longe de ter agido artificialmente no sentido da. elevação da 
taxa cambial, o que é sabitlo ó quo o B.tnco do llrazil. nos mozes 
cm que mais se accentuou esse movimontl) ascencional se rotrahiu 
do mercado, s.J intervini.lo posteriormente, depois da taxa e!eva1l1\, 
para exet•citttr a. sua. missão do t•ogularizador. 

O que não se comprohende, St•. Presidenta, é qu~ aquelles 
mesmos que vivem tt censurar o Govorn9 f.Ol' ostar manobrando 
artificialmente em negocio do cambio, Javoneando o jogo, sejam os 
propt•i.os a. tornecet· elementos á joga.tin1L !los baixistas, levantando 
suspeitas contrn. a. lisura o correcção do Governo o da admin1stra
çiio do Banco do Bra.~il, attrilmindo ao primeiro o desralquo 1los 
!'nndos do garantia. o do ernprestimo, o a este falta do recursos 
para se mant.cr na posição assumilia. _ 

Não se lombrn.m, certamente, de que a loi que instituiu a 
. Caixa. do Conversão nxting-ui u o fundo do garantia, fundindo-o no 
. do resgato o de que desl'ttlcatlo foi clle 11elo ministt•o antecessor 
do Sr. Dr. Leopoldo de Bulhõcs, que aliás, em sua exposição do 
motivos no Sr. PreBidente d" Republica. o este em sua mensagem 

. ao Congresso Nacional em abt•il deste anuo, propuzeram tJ. reconsti· 
tuição daquclle fundo, para os salutaJ~cs etfoito:i de sua primitivtt 
instituição. 

Não se sa,bo por que mzão os pat•tillat•ios do cambio baixo 
andam a vislumbrar artilicios do Governo para. ma.uutenção da 
trna. de 18 d. quando nra mais curial descobriL' esse artillcio nas 
taxas oscilln.torias dos bancos est,rangeiros, som harmonia uns com 
os outros e som cohorencia. cu.tla um consigo mesmo. 

I~' bcm.;tthtdo (jUO a qnasi totalidallc da~ opm•açõe; ca.mbinos, 
rcproseutnndo as logitimas tx·ansa.cçõea commorciaes, é rcalizadtt 
pelo Ha.ncJ i.lo Brazil; que os tomadore~ de camhiaos paPa. saldarem 
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compromiosos no estru.ngoiro estão compra<los, como so diz om 
gyriu. de coqlmcrcio, até o moz do ,janeil•o do anno vindouro. A 
propria espcculaçãó b:tixi~ta dos jogadores induziu, com as suas 
manobms bem conhecidas, o commorcio legitimo a antecipar as 
suas compras do dous e tres mezos. 

Bastam estas considerações o o fucto notoJ•io, S<tbitlo, de que 
os principacs Pl'otluctos de exportação tiveram alta cousi,Jeravel 
nos seus proços - 11 borra,ch:t chegou tt ser cotadB. a 18 o 10 
schilliugs TlOl' ltilo, e ainda hoje é cotadtt com .uma dilforença para 
mais do 50 ~ó om confi'Onto com os preços do anno passado ; os 
stochs de ca.f.j angmontam considoravelmente e nestes ultimas 
tampos não tom havido absolut tmento vendas do p1•oducto, 
nem do lcttras tlc exportação p,al'a se llcu.r tt Racicdade convencido 
de que oa,;a t:Lxa lle 18 d. ú t\ resultante logico. das coudlçücs do 
mercado. . . 

Fictícia, pois, 'ó póde sor, repit.o, a taxu. variav-el llos bancos 
estrangeiros, som procm•u. real, sem tl'ansacções etroctivas, ncoro
çoado. pela; espoJ'<tnça do quo o Congresso Nacionalfixa!•á. para as 
nova.~ omissões tht Caixa llo Conversão um1. taxa c<J.mbial mfe1•ior 
á que está Yi):(úl'O.IlUO actualmente, de accôrdo com as circumsta.n
cias uot•macs tio mercado. 

li' nesstt espcrançu. que os jogadores tla b<tixu. toem, é facto 
s11lJido, grandes imllot·tanci<ts do cambiaes compt·a.das á taxa de 
18 d. para J'ou.lizai'Cm os mais soguros o certos lucros, si porVCll
tura a. tn.xa pa1·a a. Caixa. do Conversão f'ôr fixada a monos do 18 d. 
Sabe-se mesmo, por inroi'mações do boa fonte, qno os proprios 
bancos estrangeiros toem pas;ado para a Euro11a. cerca de quatro 
milhões, mais ou menos, do seus capitaes, á espora da. flxaoão de 
uma to.xa inferior p:tra rt Caixa llo C .o versão, n,!lm de fazerem vil' 
o ouro o rccolhcrom-un áquollo instituto, medi:1nte o htct•o avul· 
tado, não mais do 700 réis, como roalizara.m no pt·incipio deste 
n,nno, mas do 2$, ou po\·to dos!.a importan0in. om cada. libra. 

S1•. Presidente, desde quo j(t niio está mais cm causu. ó1 CJuobra 
do paúrã0 monotttrio, dusJo CJUO ho,jc, potlc-so <lizer, somos todos 
valot•iza.dorcs, n:io lia ontl'J raminho JJUt!S certo nom nmis' seguro, 
sinão adoptar para a C:lixn 110 Conversão 11 taxa tlo 18 .<l. SoJ•ü. 
mesmo conveniente que se tldopto urrn1 taxa quo não alimonte a 
especulação, poJ•que si a taxa fó1• infm·iot', clla não torá outro 
resultado, outro olfcito slnilo o de acoroço,at• a jogatina. 

O honrado Deputado por S. Paulo, Sr. Pt·oshlonto, ma.nifosta 
recaias de qno, nem o B:tnco, nem o p1•oprb Govet•no, tenham re
cursos pammantcr a sitmt~•lio actual do mct•cado monct:uio. 

A verdade, entretanto, é que o B:tnco do Brazil niio tem pre
cisado de outros recursos aldm dos accumuln,r!os para suas pro1wins 
cobm·tm•as; mas, quando estas mesmos Jllldcssom cscasse:tr, ou mo 
pormitto a.librml tde do lombrat• uo nobre Deputado que avulta.
ri•tm na c, IX!I liu B 1 oco notas cunvcrsi reis om oomma considcravel, 
quo o ltabilitns,e a retira!' da Caixu. do Conversão· nada monos elo 
qmttro 11 cinco milhões, storlinos para rofurçtu• ttj suns coberturas o 
~:ttisfltzor a todos us seus l'ompromissos. 
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Por este meio vê-se lJerfeiütmeute que o Banco, ao mesmo 
tempo que so acha bn.hilitado a manter n sua accão normallzadora. 
do cambio, raguladora da est>lbilidadc do valo1• da moeda, não coo; 
sentindo na o:cillação da taxa, !ogral'ia :dnda um outro rcsult:ulo 
uonduconte (t valorização da moeda. . 

Com olfoito,. as notas levadas a troco na. Caixa, contm os depc· 
sitos Já oxistontcs, seriam alli comumidas o incineradas, influindo 
desta. a.rte pa,ra. a. diminuição d:~ olforht do notas nu mercado mo· 
netario e consoguintemmJte par<l o augmen t.o da. sua. procura, 
dando om resultado a valorização do papel, o que, em outros 
termos, significa a elevação da. tax:t camb~a.J'. 

Bem se podem calcular estes e !feitos si se quizer attender a que 
o Banco C8tli ha.bilitttdo a retirar da circulação até 80.000:000$ do 
notas. 

Neste movimento asconciona.l não seria demasia. cogitar do 
uma valorização ao cambio do 20 d. 

Em t'ace destas considet·nçõos, uão sc deve sinão esperat•, pot• 
pattu da[!ucllos que CJUcrcm a coo ;ervaçã.o Ú<t Caixtt do Conversão, 
um movimento de acct'•rtlo com os que, tendo imJmgnado a creação 
desta, se acommodttm, entretanto, :'ts coottições do sou l'uncciona· 
monto, no tol•rcno cm que os primeiros a collocam, de apparelho 
n?to destinado ;l qucbr:\ do 1ia.dt•fio monetario, mas apropt•iado á 
vttlorização gt•atlual o sogtÍl'tt da moeda. 

Nem ha outro meio de se chogttr a um11 soluçlio tlcfioitivtt tlllo 
contenda. 

O <IUC não 6 possivel u retroceder, llorctuo, como jtt tcnlio tl.c
moostrado pot• mais de uma vez, assim il•-sc·hht ttlimcni;at• o jogo, 
em proveito de alguns, com detrimento do credito e dtt Jortuna 
publicas e d11riqueza particular. 

O liouratlo lloputado pot• S. Paulo apontou aindct, como al•gu
mento para. fixação da taxa de 16 d. e a dtt necessidade tio conser
Yal-a, as vantagens obtidas cht Hepublica, AI'gentina, por amtlogo 
inst.ituto. 

S. Ex., neste Jli.tl'ticular, não usüt ao par da. ultima llhl'MO da 
tJUCst?io da Repul1lwa vizinlia. . · 

N:t Argentina jU. J'ui ttprescmado um Jll'ojecto ao Congt·osso pelo 
ultimo ministro tia FJ.zenda da Sr. Figue1ro:t Alcoorta, propondo ã 
oxtincçito <111 Caix11 de COJn'O!'são c pass:uHlo o Banco da. Na~.ão 
<LS funcç{ies tlaquella caixa, conjuntltmentc com, as de t•e,c:ularizar a. 
eirculnçitu monctat•ia ; c o ~r. Rostts, actual ministro. da Fazenda 
1lo Sr. Dr. Saenz Pciia, dn pleno <tccurdo, ostá dispo~.to a acceitat• 
esse projecto. · 

Vé, port:tnto, \'. Ex., Sr.prcsidontc, quo apropria Nação lllle 
neste particular nos serviu <lo modelo, de paradigma, jJt estJt .en • 
veredando por entro caminho, e i~to porque alli jJt so chegou a 
reconhecer que não ú llOl' olfoito das operações dn Caixa de 
Conversão que se podct•;\, regilla.riznr ns necessidades da circu
lação. 

Do q no precisamos, St•. Presidenta, cm Y\'IZ t!C't~scs UJ'rc.s grn
vi~;:imos, om j,.,t'IIU 1!0' qnaos g,vl':l a argttnH11tl.p~·iio lh.l~n h:t~Oillltt 

i: 
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nas vantagens .. do:cambio baixo, n~ contu!liiO. da.. dos.va.lol'izaç~o da. 
]llqeda com a elevação d~ preQos. de produotos e q ueja ndos despau· 
teVIOSi' é a.v!·go~al' O Cr'!dtio•publJCOi·SaUeal"'ll; fort~l~Cel';•pAla COU• 
venieute' valortza.çio,. a.• nossa moeda.,. o. tê' oollooada• em as·, con• 

• dlçõeJ de bombretu• com as dll.l; na.Q&s·: com: rur quaes mantemos 
n.s-m'âis :a.vliltadns tra.nsa.cções commilrciaes, · . · 

1!.' por este: mel<>. quo.devomos procurai•'· fomentar" o desen·· 
volver a. ~~qucut. ~ o p!•ogresso .do p~z, progres~o qu.~. c~mq já. 
tive occasuto de d1zer, tom por pi•lncipae3 factores a. Immigl'açao 
de ·homens e a immig~~aOão";dc·caplta.a~,' o· nem' umil'• e n&m <Outra 
deS:las ·tmmlgrações se:· poG61.!41:. conseguir' proveitosamente si!liio 
garantindo 011 proporcionando !l.quellesque-demandam as· nossas 
te11ras•.parn applicar as· Sllilsiforons• produetlvas, sejam dei braç,oe, 
sejam de capitaes, uma. moeda sã, uma moeda boa, uma:moedlli 
q)le segure os que a.econpmi~am contra.as.surprezas,c os prejuizos 
muitas vezes inopinados do· sou valor e desprestigio.. · 
· Toliho conclmdo. (illuito uen~ ; muito bem,) 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

Votação em, discussii.o. unica,' da. :redacão ·final do. ·projecto! da 
Senado n. 34, de 1910, g,ue. autoriza. a.t concessão de um' annO•ida 
licença; com todos os-,venoimentos,. ao· juiz da. Côrte. de Appellação. 
do·Districto Federal Dr. Caet:.no .Pinto .. de·. Mhanda: Montenegro,. 
para"tratar. da saude. · 

Posta a votos, é approvada a redacção. 
· Votação,.em discussão unica, da redacção final do projecto do 

Senado n. 35,. de 1910, r1ue a.utorizll! a conoessãl>' de um anno·da·· 
licençil, com. dous terços.dol vencimentos, a· Alenndre de·chavos5e·, 
Mollo Ratlsbona, juiz prepo!!aclol' do 2<>· termo judiciario da.· comarca' 
dOJA!to Purlls, para tra.taJtda sande·. · 

Posta a votos, é a.pprovada a redacção • 
. , ' . 

Votaoio, em discussão. unica,. do pat•eoer da. C.ommisaão. de Jus., 
tioa e Legislação, n. 113;:. de 1910,. solioita.ndll inforniaçõós. dlt\ 
Govei•no sobre o requerimopto-. em· que. Alrre.do. Gomes ·Pereira,, 
empregado da Estrada de Fel'l'o, Ca1üral do. Bl'w.il •. solicita .apQI!IUl•· 

. ta.doria·. · 
. Postn. a votos,.é approyada"a. concl'usio,do pg.rpcer. 
Vohçiio, em discussão uni'ca; do p~recer· da·· Commissão· do· Fi· 

na11oaa; n. 114; !lo 1910; solioitando informaQões do· Governo !!.cerca 
da.·proposiQio•da. cama1'a' das· Deputa.• los\ D'• l82.-de·I90&; g1,1e· au
tortza a abertura do crodito do 1:000$ pa1•a. paga.mento d:a' gra• 
titlcacií.o do exercioio do. cargo de mestre a. Orozim.bo . da. Silva 
Marques, mostre da extin.cta.. otl\cina de, correeiros ·e ·selleiroa.,do 
Ar~enal de.GuQrrado Rio Gt•t~.nde.dG Sul. 

. VoJ, IV, iQ' 

I 
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. Posta. a. votos, Cl a.pprovàda a concluslo do parecer. 
: Vota.çio, em dlscusdo unlca., do parecer da. commissão de 

Flna.nças, o. 115, de 1910; solicitando informaolies sobre o requeri· 
menta em que Henrique Adeodato Pinto Coelho ~e a nuilldade. 
do decreto que o aposentou no oargo.de inspector da extlncta Tbe· . 
souraria da Fazenda Federal no Estado de Mina~ Gora.es, . 
, Posta a votos, é approvada. a conol usão do parecer. 

Votação em 3& dlscussio.da proPQsição. d~ Camaro. dos Depu· 
tados, n;. 221 do 1909,. oonta.ndo ao o.juda.nte maohinista, reformãdo; . 
Pedro José ae Moraes, pa.ra melhoria. de sua. reforma, o tempo em 
que serViu como opera.rlo e obmo maohinlllta. do Arsenal de Guerra. 
do Rio de Janeiro. . · . . . 

Posta a votos, Cl app1•ovada a proposição, om esc1•utinio se- · 
creto, por 30 votos contra. 2, e vae ser Stlbmettida ú. sanoção. · 

. ' . . 

o Sr. Preeldente-Na.da. mais havendo a. tratar vou 
levantar a sessão. 

Designo para. ordem do dia. da seJuinte : 
2' discussão da proposição da Cama.ra. dos Deputados, n. 116, 

de 1908, autorizando o Presidente da Republioa. a. abrir ao Minlsterio 
da Fazenda o credito 1le 20:150$662, supplementar á verba.-Aitan· · 
dega-do art. $ da lei n. 1.841, de 31 de dezembro 1le 1907, para 
oncorrer ao augmenw de despeza.1•esultante da nova. tabella. do pes
soal da. Alfandega de Corum15ã. (Co111 parecer fa1JOI'a~el da Commü· 
${(O de Finança~) ; . · . 

2' di~cussão da proposição da ca.ma.ra. dos Deputadog, n. 192, 
de 1908, a.utorizando o Presidente da. Republica a abrir ao. Mlniato
rlo da. Guerra. o credito uspecial do 1:833$326 para pagamento do 
ordenado que deixou de receber o mestre da. otlicina. de· funllelros 
do Arsenal de Guerra de Matto Grosso Cyriaco Leite da Silva. •. 
(Com pat'ICIIl' favorawl d~ Commilsllo de Fioonças) ; 

2' discussão da proposição da.Ca.mara.dos Deputados, n. 171,de 
1909, a utoriza.ndo o Pt•esidento da Republica a. ab1•ir ao Ministerio da. 
Guerra, o credito de 608:418$728, sup_plementar ao § 15-Materlal
do art. 12 da lei o; 2.050, de 31 de ãezembro de 1908. (Comparecer 
f'voravel da Comm-i111To de Finanças) ; . . -

2• discussão da proposição da Caruara dos Deputados, n. 177, 
de 1909, autorizando o Presidente da Republica. a. ab1•!r ao Minis~ 
tez·to da Viaçiio e Obras Publicas, o c1•edato de 60:000$, supplemen· 
tará. v01•ba IS•- Evcntuaes ,;_do a1•t. 15 da loi o. 2.050, de 30 de 

dezembro de 1908. ·(Com pa1·ecer- (a11oratel da Commi111to de i·.!l 
IIGIIIÇal, ) . . . 

2' discussão do :Vl'o.iccto do Senado, n. 39, de 1910, autorizando · 
o Presidente da Rcpn blioa a conceder seis mozea d11 licenço. em · 
proroiaçfio da.quella. cm cujo goso se achl, com 2/3 do3 venot • 

• 

-
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mantos, ao Juiz Feder<~! do Acre bl.oharel Gustavo Alfoll8o 1'\rneze . 
J!a~a tratar da sa.ude onde lhe convier, (Otferecldo pela Comm,68ao 
íle Finança1) , · · · 

· 2' _discu;são do proJ.ecto.~ do Sen1do, n. 40, de 19·10: autorizando ·· 
o Pres1dente da Republ.!.a& a oonced3r um anuo de lloenca,·. com .. 
ordenado! em prorogaoao 111uella em cujo go3o se acha, ao secre
tario da nspeocão do Arsenal de Marlnlia dessa capital Eugenio 
Candldo da Silveira Rodrigues, parJ. tr.ltar da sa.ude 'onde lhe 
eonvler. (Otflrlcido pela Commi816o de Finança1.) 

Levanta-se a s~ssão ás 3 horas. 

ACTA EM 25 DE OUTUB!t) DE 1910 

PRE IDENC!A DO SR. QUINT!N) B:>oA. YUVA., VIOflooPJUlSIDENTE 

A' 1 hora da t:trde, acham-se presentes os Sra. Qulntino · 
Bocayuva, Mendes de Almeida e Domingues Carneiro. 

o Sr. ~lendes <le Ahnelda (1ervindo de 1• Se-
c,·etario) declD.I•a que não ba expediente. . . 

O Sr. Domingue• Carneiro (6er11indo de t• Se-
Úela,·io) declara que não ha pareceres, · · .. 

o sr. PL·esiclente -Tendo comparocldo.apenas tres. 
Srs. Senadores, nil:e póde, hoje, haver sessão. · · ·. 

Designo para ordem do dia da. seguinte: 

Trabalhos de commissões : 

77• SESSÃO EH 24 DE OUTUBRO DE 1910 
. . 

PRESlDENOIA DO SR, QUINTINO BOCAYUVA; VIOE~PRESIDBNTiil 

A' l·hora. dtt tarde, presente numero legal, abre-se a srssão, itr 
que concorrem os Sl'll. Senadores Quintino Boca.yuva., Ferreira. Cha.·· 
ves, Araujo Góes, Pedro Borges, Jon:.r..tha.s Pedrosa., Jor~e de ~o
raes; Arthur Lemos, Urbano Santos, MendllS de Aime1da, P~res · 
Ferrelr<~., Thoma.z Aoololy, Domingues carneiro, ·Ta vare• t.le Lyro., 
Walfredo Leal, Gomes Ribeiro ·coelho e Ca.mpoa, Oliveira. Valia·· 
dão, Moniz l~relre, João Lu!~ Alves, Lourenoo Baptista, OllveiN Fi·· 
gueiredo, Augusto de Vasconcellos, Bernardo Monteiro, Francisco 
Salles, Francisco Glycerio, Braz Abrantes, MatellohA. Azerodo, Joa·· 
quim Murtinho, Generoso Marques, Felippe So mldt, Vlotorino
Monteil'O o Pinheiro M lobado. (33). 
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'.tf:'' .' ' . ' . 
Da~a:l11,de com~ecer, Ôom.oausa. justlftdada, oa·srs;Silnadbros 

Candído de i\:liréti/ Silverio· Nery, Jndlo do Brazll,. Paes de carvu,o. 
lho, José Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Antonio de 
Souza, 'Alvaro; Machado, .casiro.Plnto, Sigismundo: GOnoalma1.Gon- . 
çaLVtls· Ferrelraj Rosa• e Silvoa:1.JaBquim• Malta., Gulllierme·.Ca.mpos,-. 
José Marcellino1• Ituy·Ba~bosa, Severino: Vieira, .. Bernardino•Mon- . 
teiro, S~: Freire; Eauro Sodré1• Feliciano Penna; .Alfredo Ellh!!l cam- · 
po.l Sa.lles; Leopoldo-Jardim; Gonzag& Jayme, . Alencar Guimal'ítes0 
Hercillo Luz, Lauro Mftller ·e· Casain.no. do: Ni\scimentoi30).i 
. E' lida, posta em discussão e sem.deba.te.approvada a. acta da 

,Qessão anterior. · · · ·· · · 

O Sr. 1• Secretario-dá cont& do seguinte 

EXP.EDIENTE 

Otlloio,do Ministerio da. Fazenda, de. 22 do COl'rente, transmi t
tindo a Mensagem com que o Sr. Presidente da R'3publica restitue 
dous dos;autosraphos da. resolução do Congresso Nacional, sancoio
nada, que fixa novos., vencimentos· plra. os funcciona.rioa .da Caixa 
de Amortlsação. -Arcbive-se um dos autogra.pbos e com mun'iq uo-se 
â Climara; remetllGudo-se'-lhe 'o ou.tro. . 

Otllcio do substituto do Juiz Federal do Sànta C~tharina,. tio 
4 dócCOI'l'Gilte •.. acusando;o.recebimcnto dos. liv.cos tlo inscripção de 
eleitores requisitados peh 5• -Comrnissão auxiliar apuradora da 
eleição pl'esidonoial.-Inteirado. · 

O S1•. ta• Secre.t:l.rlo.doclara que n1o ha pa.raceres. 

O Sr. A.raujo Góes.(').- Pe·Ji.a .palavra,. Sr •. Presi
dente, pa1•a otrerece1• á consider<\ção do Senado o projecto qurr·passo 
a Iêr : (Lê) : 

Opportunamente, dal'ei ao Sima.do os osclal'Ocimentos necessa.
rios no inttlito de justificar a conveuioncia. e vantagens que 
resultam deste projecto. · 

Vem.-á·.Mesa~.é .lido o. ostando .. apoiado palo nu moro de assigna
tul•as vao a imprimil' o seguinte · 

PROJECTO. 

N.4l-l910. 

o: CilngressOI.Naoicma.Lrasolve' .~· 
, Art. 1 ;q Fica criadó·nltfl t'tictlidaded d:'e · Medicina. dao..Ballia:,e do . 

Rio de Ja.neirb. mais·um;li)gltr·de a~slstente de· clinica.psyahio;trica 
e molestíatuler.vos~\ .. com ·og ·.vonoi·mentos• da· respeetl:v~a~tabOUa .• . . . ' 

· (') Este disct,t•so não roi 1•evisto pelo ·oudor; · 

. • 

• 
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--------~~~~~--------------·-·----.... ·--~·-···.-......... ··-· ··-· .. ····-···~--·-· ·- ... 
Art, 2. • E' o Governo autorizado a abrir o credito necessa~ 

· rio'pafu~1!i!!le fi'nl: · : '• · · ·: '· · i ' ' ' · · · · 
Art, 3,• Revogam-se as 'di!ptisições em con~rario. 

. . ... Sal,g. das lf!ISBíioa,. 2~.de -outu~o.d~ljlO • ..,ArA!Ijp.G.de".,-J. L. 
Coollw .. e: Oampos • .-!oMih~.;Eellr.Qs<, .. -iS,; ~e,I:!J-: ... :F~ml.lra TJha u.es • 

. . QROOM,DO.PIA I ' ' • ' 

, I . .. I • 

CREDITO PARA PAGAMENTO DO PESSOAL DA Al •. FANJ!ÉG:A.,D,E .CORtJMUA' . 
Ent1•a enf'-2" discussão; corri p$recelf1'avomv'el·da'Commissão do 

Finanças, o artigo unioo,da.;pro~os1Qão, da <.:Ca.ml'ta•1llos Deputados, 
n. 116, de 1908, autorizando o:tt>~esidente da .. Rqp.ub~i<:n..a abrir ao 
Ministerio da. Fazenda o credito de 20:150$652, supplementat' " 
verba.-Alrandega....,.do.art..,29.da.lei, u .. .1.8~l •. do.31-dP dezembro 
de 1907, para occorrel' ao augmento ue·despezo. resultante da nova. 
.tabclla.do pa.;;soa.l.da !Alfandoga rJ.c. corumlJA. 

:·~'i:nguem ipodindo . .a 'IJll.lai".J'.O.;'tncecra-so: a discussão. 
· Posto· a· votos, é ~pprovado· o ·artigo uni'llo. 
A::lJroposição,passn. .a. 3•I<liscussã?. 

CR!lDlTO J'>ARA PAGAMENTO 1\ 'CYRTACO LETTE 'J).\, ·SILVA 

F.otra em 2• discussão, com pareoor •fttvorltll'el da,Commissão 
tle Finanças, o artigo unlco da prppo:!!ioão .da .Ca.mo.ra. dos [)p]lutados, 
n, 192, de 1908, autorizando o Presidente 'da 'Republica· a abrir ao 
Mínisterlo,da G1.1erra.o cr.edlto ospeclal ,de .1: S3~$S26 .,pp.ra paga
mento de ordenado que deixou ela recôber o mestre da otllcma de 
funileiros do Arsenal de Guerra de Matto Grosso, Oyriaco Leite da. 
Silva. · · 

Ninguein tpedindo .. a. pa.IA:Vl'a, .encer.r<~.•se .a discussão. 
· 'Posto a·votos, é ;tppr.ova:rlo·o.artigo unico. 

A proposição passa a '3• discussão; 

CREDlTO'SUPPI!EMENTAR A' 'VERBA• «MATBRlAL»''DJ •MlNhTERIO 
. .,DA ;GUERitA .. 

Entt•a. em 2• discussão, com parecer .tiivoravel da.Comroissão 
de Finanças, o artigo unico da propàsicão da ·camara ·dos ·Depu
.tados n. !7l, .da 1909, .. autor.izando p J?.resldonio .da. Republico. a. 
abrir ao Ministot•io da Guerra o crellito do 608:417~'728, S\lP{)lC· 
montar ao§ 15-Materiai-do art. 12 do. lei n. 2.050, de 31 ·ae de
zembro de 1908. 

· Ninguem pedindo a palavra, ena.err.-se,a.IdisousSÕIO. 
Posto a votos, ê .lijlprowad&.o. &r.ijgo.~ 
A proposição passa a s• diSOilSSão. 
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I ~~'.. •' . 

SUPPLIUiEN'Í'.\R . .\•VERBA C IIIVENTUA.EU 
; ·. VlAQÃO 

Cll,EDITO DO HINISTERIO DA. 

Entr~ cm 2- discuasi~,. com. parecer tavoravcl da Commissu 
· de Finanças, o artigo ullioo da. proposlçlo da Cama~•a. dos Deputad()S 
u. 177, de 1909, autorizando o Pre~ldcnte da. Republica a abrir ao 
Mlnistorlo d&. Vla.cão e Obras Publicas o credito de 60:~, supple· 
mentar á. verba Js•-Eveotuaes-do art. 15 da lei o, 2,0..,0, áe 31 · 
de dezembro de 1008. · . . 

Ninguem pedindo a palavra, eocorra•se a discussão. 
Posto a. votos,é a.pprovado o artigo unioo. 
A propasiçlo passa a 3• discussão. 

LICENÇA AO'BACHAREL GU~TAVO AFFONSO FARNEZE 

Entra. em 2• discus;ito o artigo unico do projecto do Sena.dc. 
n. 39, do,1910, autorizando o Presidente da Republica. a conceder 
seis mezes de licença. em prorogação da.quella em cujo gozo se 
acha; com 2/3 dos vencimentos, ao ,iuiz federal do Acre, bacharel 
Gustavo Alfonso Fa1·neze,para tratar de sua saude nnde lhe convier. 

Ninguem pedindo a palavra, encol'ra-se a. discussão. 
Posto tt Yotos, é approvado, em cscrutlnio secreto, por 25 votos 

contra seis, o artigo unico. 
o projecto passa. a. s• discussão' 

LlCE:-IÇA A EUGENIO CANDIDO .DA SILVEIRA RODRIGUES 

Entra. em 2• discussão o artigo unico do projecto do Senado 
n. 40, de 1910, autorizando o Presidente da Republica. a conceder 
um anno de licença, com ordenado, em prot•ogação d.i!uella em cujo 
gozo se acha, ao secretario da lnspecção'do Arsenal da. Marinha. 
1lesta Capitul, Eugenio Candido da Silveira Rodrigues, para. tratar 
da sa.ude onde lhe convier. 

Ninguem pedindo a palavra, encerra·se a discussão. 
Posto a votos, é approvado, em escrtttinio secreto, por 30 votos 

contra dous, o artigo ullico. • 
· O projecto passa a 3• discussão. 

o S1•. Presi<lente- Nada mais have!ldo a tratar vou 
· levantar a sessão. 

D~signo para orde:n do dia da seguinte: 
Traba.lbos dB CommiEs'5es. 
Leva.nta·sc a. sessão á. I hot•a. e 50 minutos. 

"' 

-
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78• SESSÃO EM 26 DE OUTUBRO DE 1910 · 

PltiSIDENOlA DO SI\, QUII'ITlNO BOCAYUVA, VJCE-Pl\ESI]!EN'l'E ·. . . .. . '• 

. . A' 1 hora. da. tarde, presente numero legal, abre·se a seesi~,''~: 
que oonoorrem os· Srs,·• Senadores · Qulntino Bocayuva., Ferre.lra 
Chaves, Pedro norges, Sllver!o Nery, Jonathas. Pedrosa, Jorge de 
Moraes, Arthur Lemos, Urbano S11.ntos, Mendes de Almeida, Pires 
Ferreira, Thomaz Acoio1y, Domingues Carneiro, Tavares de Lrra, 
Oonoa1vee Perrelra, Ollveira Valladiio; Severino .Vieira; Bernardino 
Montelrot.Monlz Freire, João Luiz Alves, Oliveira Figueiloedo, Au· 
gosto de vasooncellos, Lauro Sodré, Bernardo Monteiro, Francisco 
S&llos, Francisco Glycerio, A.· Azeredo, Generoso Marques, Fellppe 
Sohmidt, Vlctorino Monteiro e Pinheiro Machado (30), . 
. Deixam do comparecer, com cu.usajustiftcada, os Srs. Senadores 

Araujo Góes, Candiáo de ·Abreu, Indio do BrazU, Paes. de Carva.lho, 
José Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Gorvasio Passos, Antonio de Soilza., 
Wa.ifredo Leal, Alvaro Machado, Castro Pinto, Sigismundo Gon· 
oa,lvos, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, Guilherme 
Camt~os, Coelho e Cu,mpos, José Mat•cellino, Ruy Barboaa, Lourenço 
Baptista, Sá, Freire, Feliciano Penna, Alfredo Ellis; Camp)S Salles, 
Braz Abx•antea, Leopoldo Jardim, Gonzaga Jayme, Metello, Joaquim 
Murtinho, Alencar Guimarães, Herc!lio Luz, Lauro Müller e Cas-
siano do Nascimento. (33) · 
· São lidas, postas em discussão o som debato approvadas as 

actas da sessão anterior e da reunião de hontem. 
o Sr, 1• Secretario dlt conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oftlcio do Sr. Senador Leopoldo Jardim, de 24 do corrente, 
communicando quo, por motivo de molestia, deixará de compa- · 
recer ás se8800s por algum tempo.-Inteirado, 
· Telegra.mma do Sr. Freire de Carvalho, datado de Mamlos, 25 

de outubro corrente, o concebido nos seguintes termos : .. 
· cOrdem restabelecida 8 sntcmbro reina paz todo. territorio. 

Viva Republica» ,-Inteirado. 
. . o S1•. s• Sec1•etario (servindo de 2•) rleclara qLte não 

ha· pareceres. 
: . O @r. Jo1•ge de Moraes- 'sr; .Pre~idente, antes de 

tratat• do assumpto que me traz á tribuna, vou enviar 1!, Mesa duas 
petlgões, das q11aes me ftz portador. . . . ·. · , 

Agora, . Sr. Presidente, occuparei a attençlto da Casa, ainda 
uma vez, sobre os factos desenrolados, do maneira tão. triste, na, 
.capital do Estado do Amazonas ; depois das intormações prestadas 



á Naoão, ·· chlll!'ou•ro :pllim'Oiro VftliOl', ·:eom \00-:·Jomaes o oar· 
tas ; jornaos o cartas que voem agora confirmar os telegrum· 
mas :que ,<!AIU.!ot~arm ~ranamittidos ~o .senado,, ao Sr,.,,l!re~idente 
da. Republica, á Ca.mara. dos Deputados o a outra.s autoridades fe
deraf!l. -·~Nesse aentido,.-;recel>l ·rum jornal,. em 'Or,qual, são·, l.'ela~dos 
os factos a,lli,occonr.l.dos. no ,dia ,a .do ·mez -d11 outubl'l:l,!ill'lioc.de 
impoonsa.. loO!lol;: que .não,,póde·aer oooimado .do suspeição, ,'IIQIS 
trata!se Ida .Folhaido,.Amafllna.s,,!jUO .obedece á orientacão .. politio& 
do ·meu ''CompauhiJiro·de. tballCada, .. o rSr.' Sllii'Ol'iO José:.Nery. 

'IEssa. • tfolha, ·Sr. 'P-roslderlte, :noticia -os4bctos •pela. ·maneira '.pt\r 
qae·v~u·l~lmento:rolatar ao•Seluldo.: · · · 

'• 

:O.;racontooiment'os ,pijlitioos .. A pel!da·-do mandato:do-co
ronel BittencouJ:I; ..... ,o,aomblllto- ·Viotoria.da-lega.lidade. · 

.Damos em !leguida a noticia minuciosa dos aconteci· 
• ·mantos 'íJUe se ;desenrolnra.m, desde a sessão do '7, no 'Con
·grosso'do·•Estado;·até os ultimas oohos do combate.do'dia'S o 
· suas consequenoias. 

Congresso Est.o.doal· -fNa·~Sessão ·realizada •ante-boiltem, o 
.,Deputado ·José.'Dilarte.a.proaentara· &·seguinte indicação, : qua 
· fundamentou•emclongo e -swbsta.neioso•lliscurso: 

··O Congresso <los Representa.ntos.do Estado do Amazonas, 
considerando que a Constituição do llstado:(art. ·43) · probibe, 
expressa e terminantemente, que o governadol' tome parte 
em qualquer empreza industrial ou ·commercial, como mem
bro do n.dministl•ação ou como simples associado, prohibição 
essa que já existiu, ,nos .mesmos .termos, .na .aniet•ior Consti· 
tuição, promulgada em 17 de agosto de 1895, art. 41; consi
derando que a infrn.ccão desse .Jlreceito salutar não é um dos 
crimes de responsn.bilidade previstos no art. 51, mas um 
caso do perda de.mandato pelo exercício de occupaçito. 1que a 

Jei considera incompativel ; . e attenclendo a que o Sr •. coro-
nel Antonio Clemente 'Ribeiro 'Bittencourt, quer na vigcncla 
da Constituição de 1895, quer mesmo depois do promulgada 
a· actual, ·continuou •a fazer ·parte da em preza typographica 
do Ama~onat, · em preza que mantinha tr<tnsaoções avultadas 
com ·o ,gov.erno do . Estado e ,com os municípios, c que, ainda 

· hoje, é credora do Estado . por diversas contas de .forne-ci· 
mentos e obras, algumas das quaos já processadas o man· 
dadas .pagar ·no sou tempo ,do ;governo, o que tudo se.voritica. 
pela eacriptura de compra e venda, lavrada em notas do· 
tabellião João Reis, em 5 de abril do corrente· anno, resolve 
declarar vago o Jogar de'governador do:.Eatado, ·offlciando-se 
ao· Sr. Dr. vice-governadot• para que :.assuma tmmediata.· 

. mente o exeroicio desse cargo, -na fórma' da'~CoiiSU\uição, · 
Requerida ·urgencia ·pl!lo 'Deputado · Domingos de ·An-

. 'd~de, · tbi ·posta em votação; sendo approvadá umtnime7 . 
mente. 

I 
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'.' .· •.1!111Pf1DII&·r& .8Jil8ÕD., ,foi ·:!Cndelleollilo M iJJi)r, •VÍOC[!g(JV&l'<o 
nador do Estado, pela Mesa do Congresso, o seguinte olftiJio: 

.Paço do Congresso, Manáos, 7 de, outubro do 1910 . 
. . '.!Exm:.&-.''Jhi. Antonio 'O~ttlves' ,Pere!l'l{de'Sit P.eixoto, 

'dtgno vlce•governlidor'dà'Esta'do. . . . . · 
O Congt•esso 1dos .r.~resenta.nte3' dO' Esta:do ·'do .Amazonas; 

teliito; em'·sea8ão tle.h.ôje;':dcclarâdo vago ·o lagar' de,,gover
. · "nador,··:por' 'h'aver o Elcm ;·'Sr~·:eoronol Antonio Clem·onte RI-

. 
1 'beird'ffi'ttencGnrt' tmr.4'ido ·o:m~rldii.to;·nos ter.mos .'do art. 43 
'·da'''Con'siiltureão "do ''Estado .• :lJromu·lgii.da a'21 de maroo do 
corrente· 'amiO, que "reproduz o al't.·41 'ila anterior' Gonsti
.tuiqlo;-'6QI/'ida ··V ,,·Ex .1 a: m!IISuOIIir 1 immedi&tamen~e ·o ,'exer
cioio desse cargo, Sa.udações. 

Ao Sr,. Presidente da Rapublica, ao 1 o secretario do se..: 
nado Fetlera:l,· ao !'•'Secretario da rcam·ara·dos Deputados e 
ao Sr. Senador Pinheiro Machado dirigiu, igualmente, a 

•Mesa'IJ_m•telogrbil'll·ma no ··-teo1• seguinte: 
cCongresso Estado communica a V. Ex. approvou hoje

, parecer .. declarando. :v.ago .. !Qgo.r,.goveraador, por haver Sr. co· 
ronel BittencQurt',perdido o ma.nda.toJIOS tm•1nos art.r43 an· 

. -tiga,. visto, até, .. reoentemente,. fazer .. -parte.ostensiv.amente, e 
a.inda.agova, por •inter;posto.pessoa., da ~preza. typograp'hica 
,J.ma.;onas,rque . ,mantinba transacções av.ultadll.s -com o Es
:tado . .-e Municipio .• .Saudações.» 

'Tendo l'eccbido•este·omcio, ·o illustro Dr. Slt Peixoto offi· 
·ciou •ao' 'Sr. ·eoroncl Antcnio 'Bitteucottrt, ao ·congres.~o e a 
todas as autoridades federaes e esta:doa;es, communicando 
ter.ass1.1mido o: governo. 

c· I() c:Jronel-'Antonio · 'Bittoncourt, tnsufllado por ·meia 
duzia de !'(ananciosos, em lilgàr do se curvar perante a de

.,cisão justioeira.do .,Congrasso, ,,expediu oi'dens de prisão 
,:contra o ,D1•, Sil. Peil(oto, . os Deputados que as~>istiram á, 
sessão de ante-hontem e outros, 

Os ameaçados procuraram então o quartel fedet•al, onde 
o Dr .-•Slt' 'Peixoto• assum•iu •o •governcildirigindo~se depois ·para 
.bordo .do uavio .c~pitanea. da ilotillla Commandantc Freitas. 

:As hostilidades . 

Logo ao · romper 'do dia 'do l10ntom, o ten·ente FJrmo 
Dutra seguiu, -com uma 'forç:J,' do 19• grupo e um canhao do 
tiro rapldo, para o palacio·do ·governo, .lntimaudo o com
mandante 'da g11arda a entregar· O"odiftcio ao governador de 

ndirei&Oo» . 
·comeoaram· -a.~ lrostilld~des' dessa:"''tlaonelra.. 
Sinto que não esteja presente o illustre representante ·do 

Piauhy, meu nob1•e amigo SenadOr..PiNs Fo1'4'8ira,,·jaraoouvil!:esso 

• 
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laoto, que niio só ~ imPCirtante, como elucida uma interrogativa de 
S. Ez. . . 

· ~Uma força de m;uoinhn., sob o comma.ndo do tenente 
Paulo EmUio P. da Silva, dirigira-se ta.mbem a pala.clo, 
sendo l'Ocebida. d. bala.. ·· 

cumprindo as ordens recebidas do coronel Bittencourt, 
que pelo seu.caprioho injustiftce.vel e aelitimento de odio .não 
trepidou em inundar a cidade de sangue, a guarda. tez togo 
sobre a força oomma.ndada pelo tenente Firmo Outra., que 
ent&o se viu obrigado a bombardear o palaoio.» 

Portanto, peças de artilharia do Exercito viram-se obrigadas a 
bOmbardear o palacio I I • 

· · «A acção começou com o maximo heroismo, de parte a. 
parte.» 

Parece que se trata de um combate contra. inimiges da. patria I 
cA acção começou com o maximo heroismo de parte a 

parte. 
Do palacio do governo o combate estendeu-se 11. rua Mu· 

nicipal, praça Uruguayana e outt•os pontos. 
O bravo coronel Telles de. Queiroz, lt praça General 

Osorio, com uma ci\lma que tocara lts raias da temeridade, 
dirigia a acção de terra, emquanto o iiltomorato capitão de 
corveta Costa Mendes, a bordo do Commandant~ Fr~itas, náo 
capitanea, dava inicio ao bombal'deio, fazendo os primeiros 
disparos sem pontaria, para avisar a população e verificar 
as disposições do inimigo.» 

· lnteressa.ntisslmo! Era esse o aviso. Por isso. a população foi 
despertada pelos tiros e muitas familias a.ccot•daram com as balas 
dentro dfl casa. 

«A força ac1 uartelada em palacio re>istiu á. fusilarla e 
ao ataque dos canhões. Verificado que o Inimigo não se 
rendia .. ,, 

Nilo parece a narração do um combate intornaoional1! 
«Vcriftcado que o inimigo não se- rendia, os navios come· 

çaram a bom barcleai' o quartel de policia. 
Cerca de 10 horas da manhã, chegou ao quartel do •a•-ba

t~lhã.o o Sr. Frauchco Portella do .:a.rvalho, levando um 
singular rec~rio do Sr. coronel Bithencourt. O ex-governador 
mau da. va pedir ao coronel Tolle.s 'I ue cessasse o fogo, porque 
jlt havia telegraphado ao Sr. Presidenta da Republica..~> 
· Chamo a attencão. do Senado para este ponto •. 

c Por um excesso de boa 'l!ontadc, o illullre coJ•one~ commandante 
ia ccçl!'o mandou susp~nde1· a acgao COiljuncta das (orças d8 te1•rà e 
lllllr.:t 

' 
· FOI U J1 EXCESSO Dfl DOA VONTADE ! ! ..• 

I~ 
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. cl.\fandou suspender . a. acoito coDjunota das toroas de 
.1ierra e mar, deofarando q :te si o coronel Bit&encourt não se 
rendesse, submettendo·se ao novo governador empo~:~ado, 
Dr. S4 Peixoto. o ataque recomeo<.~.l'l& com todo o lmpeto á 
1 hora da tarde • ., 

. O Senado está :vondo a. gra.vlda.de das disposições tomadas, 
emrlptas e asllgn:tdas, dlzendo·se que eram feitãs em nome do Go-
'lei'IIO da Repu blloa.. · 

«Em seguida. o bra. vo coronel Telles, de a.ccôrdo oom o 
governador do Esbdo, que se achav;L a bordo do Freila1 e 

. commandante da tlotllha, fez circular o seguinte boletim, 
que foi Impresso nas officinas da Folha. • 

E' insuspeitJ o referido boletim, não só pelo local om que foi 
impresso, como pelas assignatut•a.s q ne o subscrevem. Foi um &e
gmado aviso á população, que já recebera o primeiro com as balas 
cabinda indistlnctamente sobre as casas. Vejamos o segundo que, 
JitO parece, vinha tarde domais : . 

' . 
• 

cA viso á população - Insistindo o Sr. governador elo 
Estado em não passar o oxcrcicio ao seu substituto legal, 
depois de ter pet•dido o mandato, om virtude do disposto no 
art. 43 da Con>tituição, conforme o reconlloceu o Congresso 
do Estado, as forQas de terra e mar, solicitadas pelo Sr. vice• 
governador em exercioio, avisam do população que vão bom· 
bardeat• a cidade, a começar de 1 hora da tard~. afim de que 
todos tomem as devidas precauções para garantia e sogu· 
rança. de suas vidas.- Antonio Gonçalve1 P, de Sd Peixoto, 
vice·governador em exercício- Telle& de Queiro.a, coronel· 
eomma.ndaote da 1• região militar.- Francisco C; da Costa 
Mende1, commandante da flotilha. 

Em 8 de outubro de 1910.» 
cNesse lntervallo, pat>te do corpo COll· ular inter•viera 

com a sua mediação de um e outr•o lado. 
Cerca de uma hora e um qun.rtu, decorrido o prazo, a· 

polioia inve.,tiu com violencia ioa11dlta. contra os postos 
occupauos pela força federal, que reagiu bravamente.,. 
. Ouvido o tiroteio, OS NAVIOS RO~IPERA~I NUTRIDO FOGO 
CONTRA O QUARTEL DE POLICIA. I I! 

. Algum tempo depois, a commlesão consttlal' voltou a con· 
ferenciat• com o St•. coronel Tellos, dizendo que o ex·oover
nadt~·? estava disposto a render·so com.. a sua força, caso reco· 
besso·a intimação por es~ripto.» · · 

(Está, porta.nto, confirmado o tclegramma pot•·mlm lido.) 
· · . «Enviada a intimação, manteve·se o fogo ainda por muito 
. iempo, até que aJlp&t'Oceu na praça General Osorio o alferes 
de policia Tancreílo Norberto Holms, EMPUNHANDO DANDEIR.\ 
:IRANOA, 

1 
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. Immed:ilrlameote1.1o,s1• ,.,coronel,/felles .mandou dar o to-
,· que·dercessarlilbgo, ··recnlbendo:as praças ,ao !!QUllll!tel. Reti
.·. rndo o: po.r1111mentar, ·c ainda a.:poliauloifez: fogo ,sob11e, o, quarta 1 
:durante. olgnm ~empo;riiD1!•1VoUa.,de,.4.•horas da.~ tarde{:a·com· 
missão consular voltou ao quartel do,46~,,oommnnioando que· 
o .ex-governador estava lavrando a acta de, .passag,em do go

·verno e ha:vendo ·sido' feita. ·est!\ communlcaçã.o··por -.tele· 
· phona,, 

.(Estl:t • contlrmado .. ainda, que,S~.Ex • .lav.nara .. uma"acta junto 
com.as•consules,,deanto.da int1maçao r.ecobida.) · 

· «:Restabelecida· a calma; ·o' Exrn/Sr. ··Dr.' Sá 'Peixoto veio 
do bordo para'.o 11quartel fedtlttal, :•onde·Teoebeu delirantes 
.acclamacões :de. grande massn..d~ p(lpular.es, que aili.jlt·estn
:cionava. .:Do, quartel éliclgiu·sE\ .para. o·Ralacio '.do Governo, 
que momentos antes .. fora occupado ,por ·uma. 'furca ::de 

.. marinha. . · · 
'Foram nomeados : ohefo da.policia, o .Sr. coronol.José 

Mat•a.nhão ; e aommauda.nte <la policia niilibr, o Sr. tenente. 
do 'Exe1•oi to· Pan tahião 'IT'e lles · Ferrclm ... ,. · 

, (,Quer. dizer,que.este .official foi ,nomeado·.commandaatll!da, po
licia, quando,nós sabemos qull o Governo Feder<J.l.lhe:uegou a.uto
l•iza.cão;para.Jsso. Tenho outro jornal em:que.sa.dá noticia de que 
este olficlal.assumiu ·O com mando da FoL·ça Policial, .. apezar dll lho 
toi' sido negada. autorização pelo GovernJ Federal,·.segundo commu· 
nica.ção .do .Sr ,.,Dr, Nilo .•Pecanha.) 

«Não ha ··palavras ·que traduzam bem a bravura .das 
forças de te1•ra e mar e ([a policia, quo se· batett fortemente, 
·merocendo·elógios justoà do prop1•io inimigo;• 

(E' uma narrativa digna do ser lida.) 

« Os.Srs. coronel Tellos de Queiroz, . capitão. do corveta, 
Costa Mendes, tene11tes Firmo Dutl'a,, Pantaleão, Ferrei1•a e 
.todos os demais collegas lu.taram como , verdadeiros he1•oes, 

.. para o restabelecimento .da Jog,1id:1de. . 
· Devido. ao .bombardeio 1q11e :~a.·teimo.lia. ,do Sr. coronel 
Bittencourt ,e.o respoito .. d. aut ,oidade:constltuida exigiram, 
tlcat•am damniflcados llllguns:pr. dias. • 

J!l.,no fim da.acoão,,falleceu l.o.bra.vo .tenento.do Exercito 
João.Lins.de Ctwvalho· e.G·v:alou,.o,soldado, .Joiio .. do· Miranda 
.Rosas,.a.mbos do.46•. ··Ficaram ·\rel'idos.o 2• sargento Arthu1• 
· Lettndro de Queil•oz, do 19•, ;grupo, e os. soldados Juvenal Ro·. 
drlgues da Rocha., Josê Vicente do. Nascimento, Severino 
· Josê de Barros, Jos.l Pl'obzlo da. Silva, 'Manoel· Francisco de 

.. ,Arzmda, Maaoel Josê,do;Nas~imento,,Fra.noisco .Josê de Lima, 

. ·Julio Feruandes;da Sllva, .anspeoadas .Antonio,,Moyaêsje Josê 
,,Anselmo Ferr.nira, cab::~:José :V:Icont<hFer~eira e o marinheiro 

naaiona.l Autonio Felix Martins. • 

' 

' i 
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. Atê~il.·,b'Ol'a .em:que cs~revemos\ niíó·pudemos obter a re~ 
Ja~ito dosvfelimentos· e'bal'xas ocoorrldos•na· Foroa. POlicial. 

No ediftélo· M antigo Café' A venlda,: foi• attlngido e morto· 
por uma·balti.'das forc:as de-policiá o su)?dlto italillno·Emilio 
Toai; e.mprelteiro de·obrns. 

'NIL·. residencia dó • Dr; Francisco de Magalhães, mor-. 
1•en· uma· meoor de ·Dome Maria; filha. do Sr.· Alfredo· 
Pimenta••· · 

Depofs,segne-se·a. noticia; do. enterro das,.victimllis. e das, orações 
tunebres .. proferidas :na. oocaaiio. 

Foi este o unico jorna.l que circulou no dia 9, · 
· 'A conftrma;i)ão·· desses factos é· ainda. aggravada. pela:circum

sta.nclli:importantlssima.,, qual , a: de' se. aftlrm&r.a legitimidade· da 
reunião da. assem béa .no dia 7, q1le• quiz' declu.rar ·. va.go.o cargo de 
govornadoN No·,emtanto; h a ainda hoje, no Dia1•io ele Nolicia1, uma 
oal'ta;que·conftrma. outras por: mim recebidas,. e em: que. se vê:ola. 
l'nmente, a suspeição de que a. pseudo-reunião ·da .. assembléa. se· 
reallzou,no• dia· 7 ·11' noite, dentro do quartel·do 413, conllrmnndo·sa 
asslm,a.s duvidas; por mim trazidas ao conhecimento do :Senado, 
sobre' a. legitimidade· da reunião dessa. assembléili, para domar. a. 
dellbél'ação de,cassa.r o mandato,do governador. . . · 

· OM~ts o·quo.é facto, Sr; Pre>idente; é ·que recebi cart~s con-· 
fiPm'lndo·que o Sr~ coronel Blttencourt não recebeu omcio algum, 
:particl:pnuao4ho· hav.cr·pei.•dido o cargo de governador, em virtude · 
de delllierllQãó soberana ilo Poder Legislativo do Estado. Dias ·a traz,· 

. S; Ex;· recebera a.vi~o de que la. se1• deposto e que as forças.fedl.l-
raes. estu.va.m preparadas para levar· a eífeito ·o nefasto em .. -· 
:prebendimento; pot•· este motiYo, consta-me· que S; Ex. por· 
mais de uma vez dormira no quartel de policia; foi atacado 
com simples imposição de deixar o governo EM NOliE .. no GO· 
VERNO .FEDERAL.! 

Outro· Jacto, .contlr.mado boje .pela. corrospondencla, é que, indo 
para. sllll,residencia, .. o governador· cncontrou.a .cercada. po1•, forca 
armada, 51uc, além de impedir a entrada ou,sahida. do qualquer 
]18Ssoa., nao deixava torem o· competente destino os telegrammas 
dirigidos" a• 81: Ex,. e·a seus.·amigos. ,alli refugiado> ! ! . 

Cercadll>'l a· sua realdenoia,. S'' Eit. passou-se,· sa.ltandl} pelo 
muro divisorio, :p1ra. o Consulauo. Argentino, que fica.va em casa. 
junto..á ·sua, l'eeolhendo-se;.assim,•ll.<protecoio da bandeira. do uma 
naoão sul-a.merica.na.. AJ esse·: consulado• recolheu-se' ta.mbem o 
Sr. Dcputa.do Monteiro de Souza, que inutilmente ·pl'Oteatou .contrói 
o insoli to cerco l · · 

No dia seguinte; de mauhii; o sr. coron~l Blttoooourt:qulz sahir, 
:pensando que o Conauladó:Argentino ·não ·osti vecse corca.do;sa.hlu na· 
tura.hnente peJa.· porta que·· commttnioa· com·wrulli; e··dlrtgia-se d. 
sua casa, quando foi prelo por praças e sargentos. Deste•· facto 
foram" testemunhas muitas pessoas .. qua, áquella .. hora, .iam •Pira 
o. mercado;· · 
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. 
. . Preso, o Sr. cor!!Jlel Blttencour& foi levado 4 ohelb.tu1•a de Po

liCia, e dahl 4 casa do Sr. Dr. 84 Pelloto, onde fe~ a renuacfa. 
deb<~ixo da coacç&o de q11e hoje n&o é mais llolto duvidar. 

E a.mrma·se que a. sabida do Sr. coronel Antonio Ribeiro Blt
tencoul't assenbva sobre uma dell~eraçio soberana do Poder r.e- · 
lrislatl v o, {soberania que uinguem nega)!! · Mas esu delibaraoio era 
tão real, tap pura, que . careceu do ba.r~ro bombardeio da. cidade, 
da tuzllaria que vl~ti:no11 tanta gente 1Dnocen~ e que nada, tinll& 
que ver oom a polltit;• I!Btadoall . . . · · 

A deliberaQão sobeJ•aoa do Pode1• Legisla ti v o era tão· sarara. 
tão certa, tão legitima, que se tornou necessari11 uma . REN'!INOU : 
SOB COACQÃO r r ' · · · . • · · · · · · · 

O llungresso do Esta.do, recebendo a renuncia do coronel 'Bit. 
tencourt, tomou conhecimeuto de um documento em que S. Ex.. a 
exonerava daqulllo que não era seu r · · . · . •. 

. l•:ssa cara.cterlstica p••eclsa ser bem notillcada, afim de mostrar . 
a. segurança jurldica do muvi monto feito contra a autoridade 1e- · 
gal.nente nonstliuida. . .· · . 

Já tive OPl!Jrtuliitlade de citar nome por nome dos DeputllodOI 
a.uscntes d. sessao do dio~. 7, por t:!rem ido àssistir ao desembarqae · 
do lJr. Monteiro de Souz,., e <los outros cinco, ausentes da. capital~ 

Accl'esce ainda '' ci:'cumstaocia int~ressante de asslfinaNIII , 
um doc11mento da.tadu da sa.la das sessões, nesse mesmo d1a, dDIII 
Deputados que compal'ecera.m tambem ao citado desembarqu~te · 
tlguraodo um deJlJd no uumoro dos membros dl.i commissito da 
recepção I I ' · 

A proposito da faca oo;fstitucional da questão q11e ioleliclta 
miuha. terra, t1•a.go ao conhecimento do. Senado o parecer 4o 
s. E~., o Sr. conselholt·o Ruy Barbosa, demonstrando a illegali
dade do acto do Cong,•c;;.,o. 

Diz S. Ex. : 
c Ante a Con.tiJ.uição do Amazonas, procedeu jurldic&-

meu te a legisllltul'<i. ti e ;se Estado, conslderat:~do vago o CIU'I!8 
fie governa.dor·, oeeupado pelo coronel Antonio Clemente Ri
beiro Bi ttoncour·t '? 

Ao meu v.·r 111i.o iJroce<leu juridicamente. · · 
Estriba aq 11olla aosembléa a &ua. deliberação no •fu.cto de 

ter o coronel Hlbeirn n,~teocourt,numa empreza. jornallstle& 
alli existoute, a pc'siçii.·J de associ.ado. _ 

Com elfeito a actual Constituição'J do Amazonas, at·~ • .f3. 
reproduzinrlo o dispr··sto n•J urt. 41 da Constituição rui.to-
I'iol', prescreYo : . · . 

«O governadoJ' niio pu<lerd. exercer nenhum outro ellt!. 
prego !lU !'Imo•: ao p11 IJ!ica., oocupa~ qualquer oa.r~to de oleloio, 
do ~;stado LU th Uniiw, nem tomarpartB em qual9uer ompr,;11 
indusll'ial ou COillill·"l'dal, como membro da adnunlsf!·açl!'o OK 
como simples a~Socilllf.o. » 

, Oi'a, não se pooi o neg:''' o caracter de lntel•esse commercial 
1111 empJ•ozas coo~t,tuidus ,;~r"' e'xplora.rom a cil•cul~ão de orgiol 

-. 
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de publicidade; mas, em primeiro Jogar, no ar&. 43 não se diz que 
a. pa.rtiolpaçiío em t11es empreza.s imiJ<1rte para o governador, ip11 
faclo, o áo oabir do mandato .que eserce, . 

Ora, uma sa.nooKo desta .natureza não so podet•ia esta.beleoer 
Wa ti vamente. Devia ser expressa. . . · · · . 

Poucos passos adea.nte cresse texto,no art. 46, Instituindo, para 
o governadot• e o vice.governador, a obrlgaQão de residencia na ma
tropolc do Estado,e querendo importar a tran;gressão dessa nora 
a privação das tuncções respacttvas, a Constituição do Amazonu 
julgou necesaa.rlo determin!lol~o explicitamente, dizendo : .. 

c O governador e o v!c~governador residirão 'na Capital do . 
Estldo, e nlo poderão sahtr deste, sem licença do CongreBIJO, IH • 
pena de perd<l do cargo. · 

Não se houve de outt•a. maneira a Constituição FeJeral, que. ·. 
tendo vedado aos membros do Congresso ccolebrar contracto oom 
o Podor E~eoutiyo, o delle rocebet• commissões o empregos :remu· 
nerados», a~oreseenta, no art. 24: · · · 

«O Deputado ou Senador não póde tambem ser · Presidente 011 . 
!azet• parte de directorias de bancos, companhias ott emprezu. 
que gosem dos favores do Governo Federar; deferidos em lel, 

Pat•agrapho untco. A loobserva.ucia dos . preceitos contidos 
neste artigo e no antecedente imporia perda do mandato.» 

A Constituição do Amazonas, Igualmente, olla propria, no 
art, 19, resa: 

«Nenhum membro do Congresso, de'lde que te!tha sido eleito. · 
poderá acceibr nomeação ou oleioão para qualquer cargo, civil 
ou militar, do Estado o11.dos munlcipios. Tambe1n 1lcard. vedado 
celebrar contractos com o poder executivo do Eshdo ou dos mu-· 
nlcipios, ou tltzer parte de directorias de bancos ou empregos 
subvencionados pelo mesmo. . . . 

A 1nob1ervanola de qualquer destas disposiÇões i1ltporla a 
perda domandato.» . . . . . _ . . 

0 ÓOnctll'SO destes exemplOS mostra com evidencia que a extin· 
coiío do mandata collectlvo não. estd. essencialmente llg"da. 48 dlll· 
posi~•ões -prohibitlvas que se oppõe1n ·I!. acoettaoão·de certos outroa 
cargos por tunccionari.Os de eloição popula.t• na adminb,ra.ção ou 
na legi.Slaçõ.o, ou 4 sua coopartlclpa.çií.o em certos negocios· de lote-

. resso particular. A deca.ilencia do mandato, no membro do· con
gresso, ou no administrador eleito, nunca. se subentende como 
implioita 11. redacção constitucional: resuit1~ sempre de commuol
oacões po~ltivas. · Pronuocia·so a · interveuoão categorioa1oente 
csob pena do perda do cargo», 011 declarando-se que a quebra. de 
preoeito cimporta a perda do mand.tto». · . · 
. E' que as penas, ile qualq11er nature~& que sejam: crlmioW, 

civis, aüministratlvas ou politicas, n11nca. ~e suppõ~m. Q1ter·ae que 
estejam doclaradamente formuladas, nos codlgos, nos coutt•aotoi,Oil 
nas constituições, ao lado das estipulaçõell interdictorias elija 
obicrvancia se d.ostinam a garantir, 
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o pl'iucipi) se al'ticub com a sua maxill1Cl. energiiL no elireito
:oeuCl.I.

NJ, intel'pretaçZlo desse direito, «a regl'a mais formctl e po
sitiva é esta: Não se pó,le .ictll1'üs, por via ele raciocini.o, estabe
lecer um delicto, M' uma pen" que se não achem expressamente
rontemplados em um trecho preciso de lei. Esta mnxima, varia
;nente lormulada e comprehelllli.cla, tem recebido. n<1 SU<1 substan
ci<1, o <1colhimento cllusi un<1nime d')s juristas e das legislações.»
íEiIIlLTO CALDARA: ll1terp"cta:;lone dei 1egge. jI,'filano, 1908. ~::>i1g.
186, n. ElO.)

Não custa a perceber o motivo. «AppliccLr uma sancção a um
::Icto qualquer elo homem é criar direito; o que só ao legislador com
pete.

Daqui a consequeneia 10,;,ica de que, em m<1teria pBlJal, nio
pôde o interpretc, por via de argument<1ção, admittir um delicto
nu uma pena. que se não encontrem e\:plicitél e t<1x<1tiv<1mente na
lei; porquanto, <1 reLzel-o. saniria do circulo dos dOS8nvolvimentos,
de que o uireito é susceptivd por meio de interpretação, e crÍi\ria,
aseu itrbitrio, direito novo.» (Ib, pago 188, n. 192.)

«O novo codigo penal se encet<1, no al;t. lo, com a corest<1ur<1
ção des.sa norma. Ella, porém, não se circumscreve no ambito das
leis penCle:J: estende-se a tod,lS as qUt, est:Ltuem a nullificação ou
prov<1ção de um elireito como sancção do quebramento de uma
regra legisl<1tiva. Nesta c<1te.~ocia estfto as nullielaclcs e ClS perdas
ou dec[Ldeneia de quaesquBr direitos, aelaptadas como grcranti<1 do
,~espeib a leis imperrctivas on prohibitivas.

« Lo nullitá e le dec(((len~a participano esse pure dei ca
1'atteri dei diritto penale. Ad esse, quioude, sono [~pplicabili
113 stusse norme di intel'pretazione.

Cosi i tribunali nou possoro pronunciare una nullit:L od
Wta d~caden;;a, che 1<1 legcre non rc1Jbiá comminab a s_lnzione
della sua dispozione.,>

(CALmRA OiJ. cit., ]'J<1gs. 19: e 195, ns. 150 e 167).

Ora, uma das causas de decadenoia (rlecadenzCl, dicheailce) que
a nomencbtura jnridica reconhece, é a em que incorrem os chefes
de Estado q uanelo perdem o seu alto cargo:

«AUa IJerdita elei lliritti. della sovraniUL elelIe funzione,
in cui puó inoo1'l'ere il Ci1pO delIo 8tato, si applica tl nome eli
decaden;;a. »

(Il Digesto Ital·iano, v. Decwl~l1za, vai. IX, parte prima,
pago 492, n. 2.)

Em casos dest:L ordem a exigencia genericamente extensiva a
toda e qU'l,lquer imposição de penas, assume um caracter ainda
mais imperioso, visto corno, na escala da grCl.vidade, não pócLe
haver nada ll1<1is sél'Ío, e onde, portanto, se elevam reunir garan
tias mais effic<1ze; contra o abuso dos intel'l)l'etes, do que a desti
tuição de um chefe de Esbdo. Claro está, portanto, que aquelIe,
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a quem caiba pronunciai-o., não pódo tocar o arbltt•io do o. impOr, 
so.Jão uas emorgenclo.s em CjUo o to.ito constitucioaal o houver tor-
minalltemento imposto. · 

N'o texto do o.rt. 43, pois, quanto 11. sua. sancç'lo, o. loi orga,..; 
nica. do Amazonas contém uma lacuna, que, pelo seu ca.racter, 
não entro. nas atWibuiçõm do Congres<o do Estado o direito do 
suppril·. Esse artigo não inflln;.:e ao governador, quo lhe contrarie 
o disposto, a privação do govot•no. 

Ao Congresso do Estado, por consBgulnte, não era licito, por 
deforencl;t ou presumpçito, figurar commlnndcl essa ponalldaile, 
o fulminar-lha. . 

Mas, dlr-se-ha ~não é possível q11e fique assim praticamente 
burlad L uma prohibição clal'a e co.tegorica do. Constituiçito do Es
tado. Si o li L não admitt~ que ó governador seja associado em 
em prezas industriaes e mercantis, nito seria admissivel· que um 
cidadão notoriamente soclo de uma empreza desse genero con
tinuasse a exercer o governo do Estado. 

Bem vejo o peso uossa. consideraqão. Ensinam os constituciO:.: 
nalistas americanos que ctudo quanto for nccesso.rio para. tornar: 
otllcaz uma. proscripçilo constitucional, seja alia. prohibitiva., res~ 
tricti v a., ou encerre a couce>s1io de um poder 'q ua.lquoi', se deve 
tet• como implícito e contido na propria enunciação do texto», 
(CAMPJJELt. BLAOK. On lhe con&h·uction and interpretalion of the law1, 
pag. 22, n. 14). 

•Mas, para se a.ttendar a. esta. clausula de interpretação 
constitucional, sem rompet• violentamente com a. gRra.ntia. 
os;encial, que rosot•ra exolusi vamonto 11. lei a croação das 
penas, que lhe do vem a.sseg11rar o cumprimento, neoessa.rio 
sel'á considerar a hypothese do a.rt. 4:3 como um dos casos 
provistos na formula geral do art. 51, onde se iu<l!uem 
amplamente entro «os crimes do responsabilidade:. cos actos 
!lo governador do Estat!o, que attentarom contra. a. CCinsti
tuição». 

Pm•oco que o eminente jurisconsulto não tiuha na occa.sião em 
sua presença. a lei de responsabilidade, jll. existente no Amazonas 
antes da. rofurma constituctonal actuo.!, que, neste caso, deve servir 
de elemento subsidia.rio, ou de intot•protação. para o cnca
minha.mento do processo que porventura fosse obrigado a seguir • 

. • contrariando o at•t. 43, rnoloclnar-se-ha. : o Governador at
tentou contra n Constituição, e, attenta.ndo contra a. Constituição, 
incorreu em crime de respons!l.billdade ,. Mas, da.do o crime da 
rosponsabilldo.do, não poderia. o delinquente p3rder o cargo sinão 
mcllHLnte pt•ocesso, nos termos dos a.rts. 52 o 53. Ora., os11e processo· 
requereria: primeiro, a decrotaoão da. lei especial de respons:.~bili
da..le, que ainda. não e:dsto; segundo, o JU!go.mento perante o 
Senado Esto.dual, que tlindn. não foi eleito. Al~m de que, nosso 
proccs~o. o papel da Camn.ra. dos Deputados, segundo os arts. 52 
c 20, se limitaria a declarar a procedencla da. accusagão, . 

Vol. IV 20 
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IA meu vêt•, porém;' no art. 43 não se 'Cogita senão ·em casos ·de 
lncompatibllida!fe, •quanto ao oxercleio,'entre o cargo do Gover
nador e as funcçõcs ou a participação nas errrprezas ali indicadas. 
cessando esta, portanto, cessa a incompatibilidade. Ora, ao que me 
consta, o: base, cm que se firmou a legLo;latura do ·Amazonas, pat•a 
encarar como perdido o cargo pelo Governador, foi .l uetamcnte o 
documento do acto, peJo· qual o coronel Bittoncourt deixou de (a~m· 
parte da empre.:a, gue o íncompatillilisava. · · . 
· ·Depois, a meu juizo, o seu caso estava duas vezes terminante

monte resolvido. sacio era ello daquella empreza, quando foi 
rccoJJhecido Governador. Socio continu<Lva a ser., quando a Consti
tuição actual do Amazonas, no 2• art; das suas disposições trans
itarias, nominativame.nto declarou .Governador, até ao 1• do ja
neiro de· 1913, o coronel 'Ribeil•o · Bittencourt. A verítlcação do 
poderes é irrevogavel. Intangivcl, a disposição constitucional. 
Logo, esse Gover11ador não podia decablr das suas funcçi5es, a não 
ser por factos do occurrencia posterior ao Beu rec011hocímento pelo 
Congresso apurador e á fixação do seu poriotlo govornatil•o pela 
reforma constituinte. 

Esta é, salvo melhor juizo,. a minha opinião, Gratis. 
R; o de Janeiro, 21 de outubro do 1910.-Ruy BARBOSA,» 

Sr. Presidente, a opinião do eminente jurisconsulto St•. conse
lheiro Ruy Barbosa esta do pleno n.ccôrdo com a de outros juristas, 
que tambem foram consultado> sob1•o este ponto importn.utissimo, 
qual o da applicação do art. 43 ao Sr. OOl'onol Ribeiro Bittencourt, 
e fulminando-o com a pena de OilSsação do mandato de Governador. 
Consta-me mesmo que juristas, que foram consultados por S. Ex. 
o Sr. Presidente da Republica, assim pensam. Tenho pelo menos a 
informaçlto de doua, por intormedio de um delles. · 

A opinião é geral, salvo demonstração em contrario. 
Existe, Sr. Presidente, além do parecer do Exm. Sr. conselheiro 

Ruy Barbosa, qun.nto ao caso cm questão, um outro que 
peço soja Incluído no meu discurso e que vem publicado no 
numero de hoje do Jo1·nal do Commercio. Nclle vem um ex
tracto da lei de l'espon8abilidade, q_ue deve . servir do ele· 
manto subsidlario para elucidação do caso, e para um pro
vavel processo do Governador. Esta lei eu a tenho aqui, é a de 
n. 14, i! e 5 de outubro de 1892, onde voem discriminados os tlrlmes 
de responsabilidade e onde nos J.>Odomos informar do que ella dono· 
mina-orimeseommuns-referinílo·se a esta classitlcação do Codtgo; 
esta l'efercncia se nos alHgura importantíssima para. o processo, 
porque devem existh· varias manei!'a.s de proceder; desde que o· 
cl'ime seja de responsabilidade, ou commum; esh distincciio é feita. 
pela Iol que tenho aqui presou te. 
· A 1laria do rospeitavel orgão, na qu:~l vem azarado o parecer 

a que me raferi, é a seguinte: 
«Deve ter embarcado hoje de Bé:em para. ~ranáos o govot•nn.

der Bittencourt, insolitamente apeado do poder pela tropa de linha 
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à pelDAiatilba dor AmazollliS, O •oaso interessa · tio visceralmente· 4 
moralidade ido Jegimen. ·republicano, que •ll&o , podemos deil!Sl''de 
exami~tal-o .aot. &I' divel'llas •faoos· .que acabará-apresentando. 

A!!'ora que' va.e· oessar, · n~ · pbratie ·do' supremo · Maglstraoo'da. 
Nação,· e •a •acroclltar na eiDoach. das· ·providencias. por elle tomOOas 
«a situação· de·· facto• vlol~mtame~e creada ·Do Amazonas 'Pelo 
sr. Sd. -Peixoto, .apoiado· por uma pane da assemblé& dos ~resen· 
tantes do Estado e, principalmente, ·pela Cl'iroinuea·•e barbara in
tervenção das•1brças federaej .ali i estacionadas, intervenção tanto 
mais criminosa e ba~bo.ra quanto ·ha sido condemnada unanlme· 
mente, até -por·.aquclles.mesmo> que aproveitariam :dos seus resul· 
tados,-dous :aspectos -dessa questão •devem ser encarados serena
mente ~elos poderes ·publlcosfedera.es e por todos os que se interes· 

.Jlam stnceramcnte . pela sorte ·de :nossas instituições, pela ordem 
social, pela deceucia politica,. som ·a· qullil iremoo esbarrar indecli· 
navelmeme na mais t1•emenda anarcbia. ·Queremos fallar da puni· 
ção exemplar dosresponsaveís pelo nsfasto procedimento daquellas 
tbrças, o do fundamento jur•ldico que possa ter' a· pretenção, ora 
manifestada .menos arrogantemente. ao Sr .1 P1•esidente da Republica, 
pela mesa da .a.e>em bléa .amazonense, mas já. advogada press~osa· 
mente pela i-mprensa politica, sympathíol aos· que tiram proveito 
desse fatal .e intl.ecoro3D pro~edento; pretenção, dizemos,.de atastar 
do governo do desditoso Estado do ·norte, po1• meio de uma. sim
ples indica.ção parlamentar, aquelle qne, por ·eleição regular, e jd. 
durante mais de dous annos, vem exercendo o poder executivo, 
ignoramos si a contento ou não desta ou daquella. facção política 
do Estado, si mantendo ou traindo os seus compromissos.partidarios, 
-mas, o que é incontestavel, pondo estoicn. -barreira aos tradicio· 
naes esbanjamentos dos dinheiros publlcos, iniciando um regímen 
orçamentado,· de que já se havia perdido a esperança naquella 
região. 

Embora saibllJl!OS que a indisciplina e a impunidade são os 
grandes males que corroem o organismo. nacional, preparando·lho· 
toda a sorte· de desastres nas espbe1·as governativas,· queremos 
crer que o :processo competente se1•d. atlnllil instaurado contra os 
responsavel8 ·militares, pelos tristes · successos de Mltlláos, e que 
não só o ftndante, c3mo o futu!'O Governo saberão escoimar de qua
esquer intluenclas nocivas e desmoralizadoras a acção da justiça, 
que deve ser feita, sem delongas, regular e integra. 

Releva agora. examinar qual o fundamento .dos que .allegam, 
com a Mesa 'da aasembl~& amazonense, haver o Sr. Bíttencoilrt 
perdido o mandato de que se acha investido. 

Conv~m reproduzir, tal qual velo ·em telegramma para o 
Sr. Presidente da. Republica, a indicação que se diz ter sido 
approva.da por aquella assembléa, no dia 7 de outubro : 

c O Congresso dos rep1•e;;entantes do-Estado do Amazonas con· 
sitlerant.lo que a. Constituição do Estaclo, art. 43, pwhibe oxpr•es8a 
e terminantemente que o governador tome parte em qualquilr em
preza industrial ou commeroial, como membro da administração 
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ou como simples asscciado, prohlblç?io essa que já existia nos 
mesmos termos na anterior Constituição, promulgada cm 17 de 
agosto do 1895, art. 41 ; considerando que a infracção desse. pre
ceito salutar não é um dos crimes de responsabilidade previstos no 
art. 51, mas um c11so de perda. de ma.ndato pelo oxorcicio do oc
cupação que a lei considera incompativel; attendondo a que o 
s.-. cJronel Antonio Clemente Ribeiro Bittencourt, l}uer na vigen
cia da Constituição do 1895, quer mesmo depois do promulgada a 
actual, continuo11 a fazer parte da em preza typogr•apliica do A-ma::o
nas, omproza que ffill.ntinl!a transacções .avultadi\s com o governo 
do Estado, e que ainda hoje é credora do Estado por diversas contas 
de fornecimentos e obras, algumas das quaes já processadas e man· 
dadas pagar no seu tempo de governo,. o que tudo se verifica pela 
escr·iptur<J. do compra. e veuda l~vrado. om notas do tabellião .João 
Reis, em 5 de abril do corrente anno, resolve declarar vago o Jogar 
de governador do Estado, offici~ndo-se ac sr. DL'. vice-govel'Jlitclor 
para quo asou ma immodiatamente o exercicio dess11 cargo, na 
t'órm:~ da Constituição. 

Sala das sessões, 7 de outubro de 1910.- Josd Duarte Soln•inlio, 
Domin.qos dB Andrade, Adolplio Jose Moreira, Castello Simões, Joa-
91tim Cardoso de Faria, Joaquim de Bar1•os Alencar, ManoBl Antonio 
Gt.wcia, Hildeb1•ando Lui; Antony, MonsenlioJ' Fonseca Coutinho. 

Approvada em 7 de outubro de 1910.- Antonio MonteiJ•o.» 

Em contrario, alloga-se não tet• podido funccionar a assembléa 
naqttelle dia, pot• falh de numero regimental. Houve protcs:o, 
JlOL'<Ln te o Juiz Federal, comprovaudo a ausencia dos amigos leaes 
do Sr. llittencourt e do outros re]lt'esentantos, do modo que seria 
impos;ivcl obter quo1·um, Ao Governo Feder•al cabJ rocebot• de 
amuas iLS partes as provas das sua3 allogações, cotej.d-as e, atinai, 
decidit• de que lado está a r1tzão, nesta que>tão pr•eliminar. 

Para ctucid:Lção do ass11mpto, &t•anscrevemos adianto um telo
gt•amma lido ao Senado da Republica e que for•mt1la clat•amente a 
objecção Um pouco de bom souso, porém, nos leva a raciocinar 
logo d~ seguinte maneira: Em m·1teria de tanta magnitude c rJs· 
ponsabilidade, não deixat•iam os inimigos do Sr. Bittencour·t de 
assog11rar, se pudessem, com a assignatura pr·évia, a sorte d<l in:.. 
dicação q110 se diz' ter stdo approvada por simples maiorL~y em 
votaçib symbolica; o o que se vô acima é que apenas conseguit•am 
as tlrmas de nove repr•esentante3, dez com o presidente, sondo a 
assembltla composta de 24. 

Eis o tologramma a que nos referimos :. 
«A reunião do congt•essJ no dia 7, qtt tndo tlizom que foi apre

sentada a indicação quo cassott ú ma.ntlat:> de gorurnador ao coro
nel Bittoncourt., ll falsa. Do.s 24 deputados de que se C<:mpüo a 
assemblL\a. ost:wa.m fóra de Manáos O> deputados Alfonso do Ca.r
valho, SJcundino Sall@d'o, Na8oimeuto ArauJo, Adclino Costa e Ave
lino M:wtins, p)rt1oto cinco. A' hora ragimento.I estava.m no mo11 
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desembarque os deputados Ramos, monsenhor Fonseca Coutinho, 
Antonio Francisco. Monteiro, Lima Bacury, Guerreiro Antony, 
Furtado Belém, Bento Brazil, Pedrosa. Filho, Virgllio Ramos, Ma
noel Grangeiro, Castello Simões e Gonçalves Dias. Não poderiam 
fazer numero com seto deputados. O govern:tdor não teve partici
pação do na;da. Antes, foi atacado pelas forças tederaes. A ccresce 
que, no dia immediato ao bombardeio, os deputados Ra.mos, Lima 
liacury, Guerreiro Antony, Furtado Belém, Bento Brazil, Jonathas 
Pedrosa. Filho, Virgilio Ramos e Gonçalves Dias protesta1•am no 
.Juizo Seccional contm a pseudo-raunião, não assignando, por!lm, o 
protesto o deputado Manoel Grangeiro, por estar llomisiado no 
Consulado Allemão. Estão com elles h o.: e, depois do fogo, os depu· 
tados Hildebrando Antony, monsenhor Fonseca Continha, Domingos 
Anrlrada, Cardoso Fal'ias, Adolpho MoNira, Garcia, Alenc<Lr, C•Js
tello Simões, José Duarte, Antonio Francisco Monteiro. Portauto, 
dez, que ainda não porlem faze1• numero p:tra legalizar a supposta 
reunião do Congr•esso no dia 7 ..• 

Allegam que o coronel Bittencourt perdeu o mandato por ter 
sido co·pl•oprietario do Am~.;onas, o que já deixou ha mais de· seis 
mezos. 

Entretanto, Silverio e Alfonso for.Jom 'governadores, quando 
proprietarios do mesmo jornal.• 

-
Suspeita assim de falsidade, eivada, nos seus elementos ex

trinsecos, da falt:t de authenticidade, que a torna prelimin11rmente 
inacceitavel, a 1leliberação da assemblêa amazoncnse,passamos, en
tretanto, a examinar si teria base nas constituições e leis da Repu
blica ou do Estado. Mas ainda aqui se apresenta, antes de tudo. 
um poderoso argumento a rationi. Em uma. republica democra
tica, onde o mandato popular é irrevogJ.vel e todos os repre.jen
tantes do povo são cercados de immunida.des e só podem perdor o 
mandato depJis de sentença passada em ,iulgado, mediante a no
cessaria licença da respectiva. Camara ; onde o simples cidadão 
.não póde so:ffrcr pena alguma que não esteja expressamente esta
belecida em lei anterior, e a qur não tenha sido condemnado em 
processo regularmente preestabelecido; cm um paiz, emtlm, onde a 
ordem publica deixa de ser o joguete dos pronunciamentos de !ac
ções, pa1•a basear-se nos pri11ciplos estaveis e insophismavois de 
uma constituição osoripta, é admissivel que uma simples maioria 
occasional, do uma das Camaras de um congresso composto de duas, 
possa, por meio de uma simples indicação, sem·fórma. nenhuma de 
processo, a capuz, sem discussão alguma ou notificação ao accn~a
âo, destituir do sou cargo o supremo magistrado do Estado 1 
O absurdo da aftlrmativa impõe aqul,aos menos versados no direito 
politico, uma negativa, a que vamos tambem obe:;ar, lnolutavel· 
mente; pelo exame dos textos legaes. 

Nlnguem póde ser obrigado-diz a constituição Federal, art. 72 
§ 1 "-a fazer, ou deixar de fazer alguma cousa, sinlo em vlrtulie 



310 - ANNABS, 00 SBNAOO 

de lei, e ninguem serll.,sentenciado-aocresoenta. o.§ 15-sinão 
pela autm·idade compet/Jnti··Om uirh1tk de .lei altlerior: e na fdrma !101' 
ella 1'Bgulatla. Ora, o que '[)l!ctendem: 01 signatà.rios da· indicação 
supra-transcripta é· sentenciar tummt~rissimamante o governador 
Bittenoourt .1!; perda·do ma.nda.to, qoo· lhe fui. conferido pelo povo 
amazon~nsc, reoonbocida pelos representantes, e que elfé exercia. 
muito pacidcamente ba.mais de dous aunos. E sob que pretexto~· 
E' irrisorio; mas a!li está. na; propria. indicação.: simplesmente: 
porque o illlesmo Sr; Bittencourt{oi associado n11. em preza do jornal 
politico, oL"gão do seu partido ! Interpellado no Senado pelo Sr.· 
Jorge de Moraes, o Sr. Silverio ·Nery,confeasou.sem .. ambaues que, 
participante da mesmíssima empreza, governara quM-ro annos o 
Estado sam que ninguom o accusasse como incut•so no .artigo con
stitucional que prohibe ao .governador «tomar parte em qualquer 
em preza· industrial ou com marcial», Percot•ra-se o rpaiz todo, da 
norte a .sul, e em bem poucos Estados não se eucrult~ará .. no governo 
um dos donos elo jornal do partido situacionista.,. E' que um jornal 
em ta.cs condições, visandO a sustenta.qã.o da ,politica do governo, 
não constitue, nunca ~0nstituiu uma. cemproza industrial ou com
mcrcial», no sentido da prohibição da Constituição. E as~im o teem 
declarado os trihunaes de todo o mundo, 

O mais interessante, porllm, é que o govet•nador Bittr.ncourt, 
tendo transfet•ido, ha. seis mezcs, a parte que tinha no ,iot•nal de 
quo se trata (refere-o <t propria indicação da a>sembléa) seria 
punido agora, não por fazer, mas por deixar de fazet• pat•te de tal 
empreza; quando os sons an"teces>orcs nunca· foram inoommodados 
por nenhum desses motivos. E' preciso convir; dep@is disto, que o 
Amazonas ainda não·estall'Cou a fonte de sorpreza.s por 'que se tem 
notabilizado ,depois da Repllblica. 

Percorremos, artigo por artigo, não só a ultima, como a ante
rior Constituição do Amazonas, e nl'io encontramos um sú texto 
autorizando o procedimento agorn. usado para destituição do gover· 
nador. Compete ao Congresso (diz o art. 31, § 7•, daquella, copi
ando numero igual do art. 29 da antigil) t•oceber o compromisso e 
dar po.,se ao governador c vico-govcrnador, e acceitar a renuncia e 
a oxcusa. dos mesmos. Fóra disso e do caso de morte, ,que se im'[lõe 
:por si mesmo, não ha. como retirar do exerci cio um governador, 
sinão por meio da. accusação ou impeachment, que vamos examinar 
daqui h a: pouco. _ 

Por outro lado, a prohibição do ·a.rt. 43 invocado, não 6 se· 
gulda. de sancção penal, como . acontece em relação á. do art, 46, 
relativa á. retirada para. fóra do Estado, sem licença;, o que equivale 
ao abandono do cargo. Temos, pois, no caso. em, questão, uma del'O· 
gaçiio ac~ntos~ daquelle !)receito constitucional, !lm:virtude do !J.Ual, 
no Braztl, nmguem póde ser" sentenciado sina.o · pela autoríilade 
~ompetente, em :virtuâe de lei a.n*erior o na fórma; por elle regu
lada : uma parte da assembll!a. amazonense, a.rrogande·se funcções 
que lhe não competem, julga. snmma.rlamente o governador a ap· 
plica-lhe uma,pena,.que JJliO eaW espressa na ConiltUuição I 

·-
,, , 
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O governado!' do Amazon11s, segundo a Constituição do mesmo 
Eitado e a exemplo dos domais da nossa Jederaçlo, responde ·pelos. 
crimes oltarnados de responsabilid-ade· e pelos crimes communs. 
Em qualquer das·llypotheses, a accusação, defende dlls formo.li· 
dados essoncia.es, constantes de uma lei especia do Côngr.:?sso su1i· 
ordinadas a~s :seguintes principias cardeaes: 

1•, nos crimes de responsabilidade, Isto é, naquelles que. at· 
tent1rem contra a COnstituição, .contra. o livre exercicio . dos. direi· 
tos politicas, etc., pe1•ante o Senado, depois que a Camat•a.declal'lll' 
procedente a. accusação (al'ts. 51 e 52 da Constituição) ; 

2o, nos crimes commun~. perante o Supremo Tribunal. de .Jus· 
tiéa, depois q uo o .Senado declarar procedente a accu :" açi'to (art. 54), 

·Após a reforma constitucional promulgada em. 21 de março 
deste anno, não se votou ainda. a , lei reguladora do processo, .jul
gamento e Imposição. 1la pena contra. o governador ( art. 53), e o 
Senado reccm-creado só serlt.elaito.a 30 do outubro de 1912, se
guudo reza o art. 1• das disposições transitarias da mesma Con
stituição. Foi diante destes obstaculos quo estacaram por um mo
mento os inimigos do Sr. Bittoncourt. Mas, ~poiados pelá força 
federal, cuiiladosamente preparada para e;sa empreitada vergo

-n!Josa, resolvm•am tent:tr o golpe, contando com a dou.trina do 
«facto consummado~. e ·valendo-se de;ta esca.patól'ia verdadeira
monte singular : «não é um elos. crimes. de, responsabilidade, pro~ 
vistos· nom•t. 51, m:ts um ca.so do pet•da do mandato pelo exei•
cicio de occupação quo. a lei considera incompatível ..• , 

Custa a acreditar que homens do !'osponsabilidade ·apresentem · 
e tentem defender este grosseiro sophisma, que se esborôa de en
contro ao facto mesmo, u,llegado como motivo.da .destituiQão do go. · 
ver011dor; pois, sog11Udo reza a. prop1•ia, indicação da assembléa, e 
ficou dito acima, ao ser levantaaa essa lebre, ,iii o Sr. Bittencourt, 
seis mczos al!tcs, havia transferido a outrem a parte quo tinha 
na emp1·e~a ,iornalistica, de quo se trata o nos consta cstm· para· 
Jysnda, om liquidação, po1• dosintolligoncia entro os seus participes. 
Como aproveitar, pois, osso motivo de um facto que já desappare
cou, para declarar-se uma incompatibilidade, não enxergada quan
do o fac to existia.~. 

A verdade insophismavcl, ao alcance de quem qner que se de
mot·e um momento no exame deste caso do Amazonas, é que, não 
se tratando, como reconhece a .«indicação,; do um dos crimes de 
responsabilidade, o governador Bittencourt, provada. a sua parti· 
cipação. cm uma..ompreza commercia.l, devor1a,ser processado pelo 
crime commum que es~e facto importa!'iil.. A .antiga lei do Estado, 
reguladora desse processo e que, embora revogada em parte pela 
nova reforma constitucional, deve ser consultada. como elemen1o 
de inter.pretação, definia: «Constituem crimes C!>mmuns todos 
aqueHos que como tw são conBidet~ados.pelo actual codigo penal,, 
(,\rt. 3• da lei n. 14, de 5 de outubro do 1892). 

OJ"a., folbea.ndo. o codigo .penal, encont.ra.mClll o: aJlt, 233,, onde 
se ajusta. »erfeltamellW o, ca.so e111; q~W~~ •. 
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cCommel•clarcm os governadores e commandantes das armas 
dos Estados, os magistrados, etc.: 

Penas - de suopensão do emprego por um a tres annos o 
multa do 200$ a 500$000., 

Esta é que 6 a lei da Republica ; esta, a pena de que seria. pas
sive! o governador culpado. A autoridade competente e o pro.ce~so 
para a applloacão dessa pena já. vimos que se acham indicados na 
Constittlição e lei do Estado. Abandonar tudo isso, que é a oruern 
legal, para tentar de assalto, por meio da violencia e da simulação, 
estabelecer uma s!tuaQão de facto, que se procura logo cobrir com 
o manto apodt•ecido dos «casos politicos:t, é fazer obra de anar
chismo, é desmoralizar. a Republica e .lançar o paiz em um despe
nhadeiro que leva á desaggregação e á morte. 

Bem razão teve o Sr. Nilo Peçanha quando, em resposta ao 
Sr. Sá Peixoto, declarou que o Governo Federal, mandantlo repôr o 
governador Bittencourt, violentamente retirado do seu cargo, se 
reserva o direito de examinar a requisição, engendrada depois pela 
mesa da assembléa para galvanizar o tremendo a.ttentado. 

A titulo de informação aos leitores, transcrevemos em seguida 
os artigos tia lei amazonense reguladora do processo e julgamento 
do governador, por onde se vê quão destituído de fundamento legal 
foi o proceclimento da assembléa, or;~ opposto como remendo inde
coroso ao golpe de lbrç t, por toda a Naçao condemnado. 

Lei u. !4, de 5 de outubro de 1892: 
Art. 13, O governatlor do Estado será submettido a processo 

e julgamento depois que o Congresso dos rep1•esentante; declarar 
procedente a accusacão. 

§ I. o A competencia para o processo nos crimes de responsa
bilidade pertence ao Congresso dos representantes, o respectivo 
julgamento ao tribunal mlxto, nos termos do art. 49 da Consti· 
tuição do Estado. 

§ 2. o A competencia para o processo e julgamento nos crimes 
communs pertence ao Supremo Tribunal de Justiça. 
· Art. 14. Todo e qualquer cidadão ou quem tiver qualidade 

para representai-o, tem o. direito de queixa contra o govet•uador do 
Estado, em qualquel' crime, e o de denuncia, nos crimes de acção 
otncial e noa do responsabilidade. 

Paru.grapho unico. Este direito nos crimes de responsabilidade, 
proscreve depois de pu.ssados tres u.nnos da época de sua perpJ•eta
ção, e nos outros crimes, segundo as regras geraes da prescrlpção, 

Art. 15. A queixa e a denuncia deverão ser dirigidas á mesa 
do Congresso o só serão acceitas se estiverem revestidas dos requi· 
sites exigidos pela disposição do art. 152 do codigo do processo 
criminal. . · 

Art. 16. Recebida a queixa ou denuncia o Congre•so elegerá 
uma. commissito composta de cinco membros para dar parocer 

t, 
I 
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sobre ella, dentro do prazo de !O dias, devendo o parecer concluir 
pela dfclaraçiio de ser ou não a queixa objecto de deliberação. 

Paragrapho unico. Para esse fim poder4 a commissão pro
ceder ás diligencias que forem necessarias. 

Art. 17. O parecer lia Commissiio, nos termos do artigo ante
cedente, deverá ser diotribuido, · 48 horas antes do prazo· supra 
referido, o submettido a uma só discussão. 

§ I, o Julgada objecto do deliberação a queixa ou denuncia, será. 
uma cópia della com a. dos documentos existentes remettida ao 
accusado, para. responder, no prazo de 15 dias, podendo esse praza 
ser proroga.do por mais oito dias, a requerimento do accusado, 

· § 2. o Findos esses prazos, com resposta ou sem ella., serão 
admittidas as provas, depois das quaes a Commissão dar!l. parecer 
sobre a procedencia. ou improcedencia da accusação. 

Art, 18. E' licito ao accusado ou ao seu procurador assistirá 
producºão das pr0vas e contra!'ial-i1s, podendo requerer a pergunta 
das testemunhas e a sua acareação. 

Art. 19, O parecer da Commissiio será. submettido a. duas 
discussões, com intervallo do 48 horas, depois do que o Conl(resso 
por maioria de votos dos mem bras presentes, o approva.r4 ou não. 

§ I. o No caso atfirmativo, o Congresso decretará. a prooodoncia. 
da accusação nos seguintes termos: 

O Congresso dos representantes do Estado. do Amazonas, jul
gando procedente a queixa ou denuncia contra o governador do 
J1;stado do Amazonas, julgando procedente a queixa. ou denuncia. 
contra o governador do Estado (F ... ) dem•eta a sua accusação 
e o sujeita. a livramento. (Si for em crime de responso.billdade). 

§ 2. o Si fot• em crime commum, enviará to~os os papeis 
respecth•os ao superior Tribunal de .Justiça, para procedei' na 
fórma do a.rt. 51 da Constituição do Estado. 

Não posso deixar de chama.J' a attenção do Senado para a nota. 
ironica,com que o !o!·nal do Commercio finaliza a sua famosa. cvaria•: 

«Não deveríamos ir além, na discussão deste caso ultra. 'I 
escandaloso, g ue tlcará nos anna.es do palz, como a derra 
doira expressao da indisciplina e do abastardamento civicó' 
expoente maximo de uma época em que tudo se.dissolve e 
desapparece, o cat•acter, o sentimento da responsabilidade, a 
propria compostura, que é aquillo que nos homens publicas 
deve constituit• a. qualidade mais ruJimontar. 

Infelizmento, porém, precisamos ainda. accentuat• que, 
maia do que a nossa opinião, valo .a dos jut•istas que n11nca 
fizeram do sopllisma um instrumento habitual do discussão. 
Jt1 se foi o tompo cm qne o3 homens de um só parecer tiuhalll 
fói'Ol oon;picuos. Todas as medalha~ possuem verao e re
verso. Apreciai-as de uma só face, osqueconJo-lhes a olltt•a,, 
é incorrer em urna falta deplorava!. Si aprofundara mos o 
nosso estudo, talvez nos convenceramos da ligeireza do pJ•i
meiro exame. Os juizos perfuuctorios nascem sempre desse 
máo vazo de se encarar a materia por um· só prisma, .. 
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· O caso do· Amazonas, em: · verdade, é uma monstruoai
da.do, mas . da categoria.. daquollas . que não. teem ,remedia 
dentro do nosso mecaniBmo InstitucionaL Não foi esso proprio 
n~ec~tnismo que subverleram om.Maná.os. A:essencia:do re· 
g.tmen permanece integra. . 

Os ingenuos que procuram. demonst1•ar, em. ft~ae das pro· 
prías lois estaduaes,a insubslstencia.juridica do que alli se,léz,, 
a.plenae absoluta.nullidade.do procossoa.tropela.do:e summa
rissimo, posto em pt•atica no Amazonas,, para destitnir do seu. 
cargo_ o governad~.~r .legitimo,. s1ío.mais do que ingcnuos, por.
quo sao taro bem obtusos e cegos.· Obtusos, . porque. telmam 
em não recapitular a historia odHlca.nte do «facto con~um
mado» nesta ditosa. Republica da Pl'Olixidarle academia!!. e.da 
versatilidade erudita. Cegos. pórque nã'o querem ver· que a 
nossa pobre e imprevidente Constituição não· prescreve re
medias horoicos para. os grandes. ma.les, a que. devemos ftoar 
sujeitos, sem appello nem remissão.,. 

AgarJ•emo-nos ao col'l'ectivo da opinião, como o naufrago 
ao salva,vldus de cortiça. Ou então suppliquemos nos fados 
benevolos o inestimavel f11vor de obter que· um soldado mo-, 
desta o de boa fcj intervenha com firmeza e slncerida.ll.e, para 
conseguir, por bons maltas e com vo1•dadoiro sentiJllOnto de 
justiça, u.quillo CJUO os velhos o sa.bios uophistas consideram 
irroalizavel dentro do regimen: a ordem, sem a qual não ha. 
sociedade que viva,. nem. paiz que possa progredir. e: me· 
lhorar ol> . 

Devo ag.n'a fazet' reforoncias fndisponsavois a um ont1•o pa
rccm·, publicado hoje n'O Pai: c no !wnal do B1·a•it o tambem 
com a assignatura do Exm. Sr. consolhcit•o Ruy Bat•bosa •. 
Baseia-se numa consulta foi ta. por um meu colleg::t do rep1•esen• 
tacão, o St•. coronel Sylvorio Josê Nery. A consulta procurava.. 
indagar si; dada a bypotho;e de que o Congresso Legislatiyo do 
Aml~zonas tonha rcalmonte decretado ou não aquillo que S .. Ex. 
taxou de ajuridico, haveria romedio, no nOS$0 mecanismo consti
tucional. 

S. Ex •. acha que se tr,Lta. do um· caso consummailo, o faz refc· 
roncia ao caso da Bahía. Paroce·mo,salvo el'l'O muitÇJ pos>ivel, quo, 
no c~o da Ba.hia, se trato. va. da. reforma do regimento intoru9 da. 
Assemblêa daquelle Estado, o que ê cousa completamente di1Terento 
da espocie emquostiio. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA-Não esqueça V, Ex. que não havia 
as>e:nbléa consi.ituida para tra.tm· dessa reforma. 

o SR •. Toaolir DE Moa.u:s-No caso da Bahia. t1•ata-va.-se, da rc· 
forma do regimento interno,. omquanto que o. caso d!>. ;Apazonas 
importa a meu vor em uma nova reforma da Const1tutçao, sem 
poderes pa.ra. tal amprehandimcoto,.desde q_ue o proprio Sr~ conse
lheiro Ruy Barbosa o prova.. esgotAndo oaaswnpto,do pleno. a.ccôrdo 
com todos. os.j'!lr4stas,,,.,,, 
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O .SR. SE.VEBINO VIEIR_.~:-,Na Bahia é a. ,mesma. cousa. 
O Bn. JoRGE DE' MoRXES-'Mas si ·não e>t.i der:tro das· disposições 

constituciona.os aquillo que a assembléa. executou! · 
Diz o Sr. Ruy.Barbosa. que, neste caso; não so trata. do um 

regulamento ou de uma lei, porque o art. 114 da Constituição do 
Estado rliz que o governadCJr poder:!. dolxal! de oxecuta.xo wn rbgu
lamcnlo ott uma. lei que seja contraria :I.'Constituicão. 

Pergunto: a indicação ou a moção como serd. classificada 1 
Cortamento entre leis o regulamentos. A vordarle é que, si assim 
fosse, bto é, não podendo o governo federal intm•vir, o caso esta· 
ria resolvido ; Ol'a .entregue absolutamente á.s autol'idades do 
Estado, o govel'na.dor reposto o o congresso a.~lmriam a solução 
necessi1ria.. Feita. a. reposição nada mais caberá ao Governo da 
~~. ' 

Do ft1cto, com a reposição do coronel Bittencourt, ontrogar-so· 
hiao assumpto a uma solução intm-m1wos, noEstado·do Amazonas. 
Quanto <i competencia dos poderes feueraos, julgo opportuno .relem· 
b1•ar o q11e aqui foi cxpenuido h<l bem poucos dias. 

Quando. no, Senado se tratou da. ,questão do Estado do Rio, o 
illustro Senador pelo .Espírito Sa11to, meu distinoto amigo Sr. Dr. 
João.Luiz Alves, cogitou da .competencia ou não competencia dos 
Poderes Fede1•aes l'Oiativamente á.quella dualidade de a~sembléa. 

Nessa occasião, S. Ex. expoz, com applausos geraes, a doutri· 
na de que, nessas condições, o Poder Legislativo não podia entrar 
na verificação do poderes; não podia ir indagar si-X, You Ztinham 
sido eleitos deputados naquello Estado. 

O honrado Se11;ador demonstrou. claramente c1ue esso ~ct,o não 
era da competenc1a do Congresso; a sua comuotencia pod1:\ 1r até 
indagar da legitimidttdo da reunião das assembléas, u.tlm de saber 
qual a verdadeira. Não verificamos IJOdorcs, nós ind11garomos só· 
mente da 1egitimidu.cle 1las assembléas. A doutrina victoriosa tem 
rlo ser applicada. lts assembMas regionaes, quer se tenllam consti· 
tuiL!o por duuliuailo, quer por suspeita de falsu.s. 

Do exposto se concl\10 que o Podel' Federal, i1 (!UO se referiu 
S. l!:x. , i;em compet.encia pa1•n. avaliar da legitimidade da ajsembléa, 
que, reunida no dia 7, no Amazonas, pretendetl cassar o m11ndato 
do govemador do Estailo. Sobre este ponto voltarei ainda, antes ele 
te1•minar o meu discut•so. 

Diz o Sr. conselheiro Ruy Barbosa, om sou parecei', á. consulta 
do SeoadorSilverio Nory, que não ha remedio, reconhecido mesmo, 
de facto, que o acto da assombléa não é jul'idico. 

Supponilo que ainila tot•emos motivos para discussão. 
A admittir·se a hypothese, penso que S. Ex. retere-se .a. uma. 

assembléa que tenha obedecido a toilos os .requisitos nocessa.rios 
para ser legitimo., legal o real. .No .caso contrario, ([izer-se que não 
ha.. remedi o, não me parece razoa.vel. · . ' 

Ama.nhii, alguem. pela Mesade.uma. Assembléa., apossa,se dos 
livros neaessarios, redige uma acta, faz aprose.o.tar .uma. .. moção, 
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discute, põe na bocca de varius Deputados discursos mais ou menos 
vebementes-isso tudo é fulso, mas não ha remedio I Não me pa· 
roce razoa vol. 

Admittamos uma hypothese : a propria Mesa, com o apoio dos 
canhões, com o auxilio da fuzilaria, resolvo dopôr o governador, 
fazendo isso : uma acta assignada por detorminado numero de 
Deputados, mas tudo falso, o ... não ha remodio I 

Não me parece razoava!. 
Ainda mais. 

. A minoria dessa assembléa reuno·se em um quartel das forcas 
que esr.ão violando as nossas instit•ticões ou a bordo dos 
na vi os em pleno bombardeio, e pretentem afastar violentamente 
do governo a primeira autoridade em oxorclcio ; simula nu· 
mero lo~al; com simples indicação fulmina o govern:tdor, com ela· 
morosa inconstitueioMiidade, cassando-lhe o mandato ... e não ba· 
vor(t rcmedio? Não é possível que ao menos a face, por assim dizer, 
e.vtema da questão escu.pe aos meios therapeuticos do nosso meca
nismo constitucional. 

O Governo, para quem diz ter· appellado a duvidosa assombléa, 
já. pediu pareceres de peritos, e, estribado nesses pareceres, pre· 
tende resolver o caso constitucional, obedecendo em primeiro logar 
a uma desall'ronta reclamada. pela nação: mandou repô r o Sr. co
ronel Bittencourt. 

. O Sr. SEVERINO VJEIRA.-E' ahi que está o facto consummado. 
Como se poderá apurar a. existencia. desse numet•o legal? E' precisa 
mente o caso da Babia. • 

O SR. JoRGE DE MORAEs-Perdoe-me V. E~.; eu estou me refe· 
rin!lo ao acto do Sr. Presidente da Republica, mandando repôr no 
cargo de governador do Estado o Sr. cot•onel Bittencourt. 

O Sa. SEVERINO VIEIRA.- E eu me estou I'eferlndo ao parecer 
do honrado conselheiro Ruy Barbosa, 

O SR. JoRGE DE MORAES - Já não estou cogitando desse do
cumento. Trato do caso concrotissimo. E já agora. devo dizer ao 
nolir·e Sonaclor que S. EK. não poderá indicar aó Sr. P1•esidente da. 
Republica uma outra sabida pat•a este caso complicado, porgue 
S. Ex., do accôrdo com as considerações juridicas coustantvs dos 
pat~eceres gue pediu, acha que a applicacão do art. 43 da Consti· 
tuição do Estado não podia ser invocada., _para atastar do governo .o 
Sr. coronel Bittencourt. Além da t•oposiçao fot•malmonte ordenada. 
S. Ex. o Sr, Presidente da Repttblica não poderá mil. is recultr do 
caminho que se traçou, desde que empenhou a t•esponsabilidade do 
sua pu. la v r a, · 
· De facto, é neoessario quo S. Ex. o Sr. Presidente dn Republica 
indague, ou faca indagar por quem de oompetencia, da verdade do 
allcgado. Convem não esquecer que a Assembléa, ao communicar
a S. Ex. e aos Poderes fcderaes que o Governador havia pordldo 
o oa.rgo, dlsse·o por que, 
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Como é que S. Ex. podm•ia tomar uma deliberação, sem entrar 
no conhecimento ao menos da faco externa. do caso 1 Amanhã, 
por exemplo, uma assembléa declara vago o cargo de governador, 
porque esse cidadão não ttJm prole. Então o Presidente da Repu
blica não tem de. exttminar si !la esse direito na Constituição do 
Estado? Basta qne o digam 1 O Prosirlonto deve ct'llzar os bt•aços~ 
Não. Ainda quo niio examine o merito intt•insoco da qucstfio, devo 
inrlagat• do dit•oito allegado. Ott então não dovo tomar conheci-
mento d11s allegações. . 

Penso, pois, que o Govet•no, antes do tuJo, tom do examinar si 
a famosa sessão foi, como não croio, feita com o quo1•rrm inrlispen• 
SáVel, Á HORA lUWI~!ENTAL E NO JlDJF!ClO PIWPRIO, 

Cartas u.fllrmam que a reunião foi feita á noite, no quartel, 
sem numero su1licionte, o mais: qne a ~1cta do 7 foi apJ:lL'omda a. 
10, depois do bombardeio, quamlo o ot•a•lor j1L citou nomes rlivot·sos 
do Deputados, dos que ostttvam ausentes e foragidos, cm numero 
de 14. 

o SR. SEVERINO VIEIRA.- Na Bahia foram da,los como pre· 
sentes oito membros do Congresso, de que apenas constaram 
nomes na reunião; protestaram por todos os meios legaes, mas sem 
proveito. 

o SR. JoRGE DE MoRAEs-Esses tambem pr•otestaram. 
0 SR. SEVERINO VIEIRA.- Na.. Bahia, nada disso teve eJfeito. 

Ficou o facto consummado. · · 
o sa: JoRGE DE MoRAEs-No caso de V. Ex., a attitude do Go· 

verno foi outra, além da ausencia do deposição violeutu. coroada 
com o inacreditavel bombardeio. O meu intuito é mostrar que, 
hoje, o sr. Presidente da. Republica, Sr. Dr. Nilo Peç:tntta, envere• 
dou pot• um caminho do qual não púde recuar. Veja como o caso 
é di1l'erente. . 

Está a esta hot•a em viagem para Mandos o governa.dor, que 
vae ser reposto em seu cargo, acompanhado por um genoral e 
forças do exercito. · 

o SR. SEVERINO VIEIRA.-~as o caso é complicado. Perdoe-mo 
· V. Ex., ou não estou toman·.lo p trtido por um ou por outt'o, mas 
estou Juostrando qtte o Sr. Presidente ha. de esb:wrar nas mesmas 
difllculdade.i do caso da Babia. 

o SR. JoRGE DE MoRAEs-A' vista das duas soluções pJt' ·mim 
apontadas, não vejo taes difllculdadcs. Tr•at:tndo do caso do Amazo· 
nas, limito-me a pôr cm evidencia a situaçã:o· do Presidente da 
Republica, depois das dcterminacõas 'lue tomou; e daqui não 
me afasto. 

1~ rliz:a ctt, Sr. Presidente, quo o Sr. P:osillente da Rep:tblic:t, 
nesto cas:>, tendo mandado t•opôt• o cot•onel Ribeiro Bit.teacourt, o 
estando techat.la a As;;omblcla, do que tomos plena certeza, segun,lo 
oonst:~. do communicações enviadas ao Scaallo e :l Gamara, ao Sr. 
P1•es!dente da Republica e aos Sena.dol'Ol pelo Amazonas), s1 :'>IÃo 
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ABANDONA A SOWÇÃÍJ· AOS DOUS'PODERES DO ESTADO, devo .fuzer ver 
ao Executivo a con von!oncia; ·de convocar a reunilo. d& Assemb!l!a, 
visto ser de sua inteira competencia. · 

0 SR. SYLVERIO NERY...;.V, Ex. ·dá: licença. para um aparte 1 
. V. Ex. acaba. de dizec .que. a Assembl~a se encerrou solemne
mente no dia. 10. Logo,. havia. numero, para. a.ppt•ovar a. acta. de 7 . 

. Desejo que.ftque assignalado isto. . · 
0 SR. JORGE DE MORAES-Acceiteí para argumentar, e, lUl~· 

mentandoé que digo que· S. Ex. o Sr. Presidente da Republica 
está na situação por mim desct•ipta. All!m do. que, para o encer
ramento do Congresso qualquer numero bastaria; esse dia é niti-
damente marcado em lei. . 

Aventemos claramente o que a moralidade da Republica e, 
antes de tudo, a moralidade dos seus homens. de governo, está. 
pedindo. 

Depois de reposto o Governador, é predso que se lho faça co
nhecer a. necessidade da reunião.dn Assembléa. Caso não se queira 
entregat• a solução final aos poderes .. estaduaes,. a meu. ver, a so-
lução leal do caso é esta. . 

A Assembl~a, nma. vez J~eunida, sirva-se da prorogativa· do im
peachment e processe o governador, dentro das lois do Estado ; em 
vez do commetter este acto inconstitucional, injustitlcavel, da 

. porda do mandato,.pola applica.ção do art. 43. E não se venha 
argumentar com a ausencia de· lei do processo nos crimes de re
sponsabilidade. A lei anterior poderá. servir no caso vertente, tanto 
mais que sabemos perfeitamente que o Congresso está. constituído 
apenas pela Assembléa Legislativa., exactamente nas condições da 
antiga lei, que poderá neste caso set• perfeitamente a.pplieada. 

Nestas condições, l'epito, a solução moral e digna é esta. 
A não tomar uma. das que apresento, o triste resultado 

será a confirmação de combinações machiavelicamento armadas 
· nesta Capital o no Amazonas, para afastar violentamente do go
verno um homem honesto e digno como aquolles que mais o SBjam. 
Para honra da Republica. e de seus homens, urge sahír de eeme· 
lhante vergonha,. a. meu ver inqualitlca.vol. · 

E' o que tinha a dizell' . 

. V com á Mesa o são lidos os seguintes 

REQUEltlMENTOS 

De João Autonío da Silva, chefe de secção aposentado da Alfan~ 
dega de Manáos, pedindo soja computado para melhoria da sua 
aposentação o tempo de serviço que ennume1•a.-A' Commlssão de 
Finanças; 

Do João Ta vares Carreira, tllesoureiro da Delegacia do Tho· 
sout•o Nacional no Amazonas, pedindo proroga.çito da licença om 
cujo goso se acha.-A' Commissão de Finanças. 
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'o· Sr .. ·sllverlo 'Nery-Sr. Preàldenetl, o Senado· acaba 
deoOllvii'<O dl4curso ·dO \meu : fUustre <eompanhelro de· ba.ooa.da e ·a. 
referencia que fez ao parecer do illustrado Sr. conselheiro "Ruy 
Barbosa, dado por aolicltaoão minha. · 

A hora, infelizmente; está.esgotada. e cu não.tcria. tempo pa.ra 
responder ao meu lUustre collega; rata-me, só .pedir a V. Es,, 
sr. 'Presidenta,. que mande publicar como.parte integrante dest&s 
minhas palavras o brllbantlssimo parecer .lá. referido e que, a. meu 
nr, responde, categoricamente, ás objecções agora mesmo feitas 
pelo oradot• que me precedeu. 

ORDEM DODlA 

O Sr. P1•esidente-Constando a ordem do dia dc
Tmbalbos das Commissões- de accôrdo com os precedentes, darei 
11 palavra a qualquer Senador que della queira usar para assumpto 
de expediente. 

SI ninguem quizer usar da palavra, levantat•ci a sessilo. 
(Pausa.) . . 

Designo para ordem do dia. da.scguinte: 
3• Dis.:ussão da proposioão da C~mar<\ dos Deputados, n. 116, 

de 1908, autorizando o Presidente da Republica a abrir ao Ministerlo 
da Fazenda. o credito de 20: 150$662, supplemcntar á verba -Alfan
dega-do art. 29, da lei n, 1.841, de 31 do dezembro de 1907, para 
occorret• ao augmento de despeza resultante da nova tabella do pes
soal da Alfandega de Corumbd(Oom parecei' favo!'WI!el da Oommisslfo 
de liYnanças) ; 

3• Discussão da proposição da Cam&L•a dos Deputados, n. 192, 
de 1908, autorizando o Presidente da Republica a abrir ao Minis
torlo da GuorrJ. o credito especial de 1:833$326 p:~.ra pagamento de 
ordenado que deixou de receber o mestre da otllcina de funlleiros do 
Arsenal de Guerr.1 de Matto·Grosso, Cyriaco Leite da Silva (Oon~ 
parece!' {avo,·avcl da Commisslfo de Finanças) ; 

a• Discussão da proposição da Ca.p1ara dos Deputados, n. 171, da 
1909, autor1zan1o o Presidente da Republica a a1lrir ao Ministerio 
da Guerra o credito de 608:417$728, supplementar ao§ 15-Material 
-do art. 12, da lei n. 2.050, do 31 de dezembro de 1908 (Com par~· 
ce!' fauorauel da Commiulfo de lilnanças) ; 

3• Discussão da proposição da Camar!J.. dos Deputados, n. 177, 
do 1909, autorizando o Presidente da Republica a abrir ao Mlnis
tJlrlo da Viação e Obras Publicas o credito de 60:000$, supple
mentar á verba 18•-Eventuaes- doart. 15, da lei o. 2.050, de31 , 
de dezembro do 1908 (Con~ pa1·ecer favoral!cl da Oommissdo de Fi-
nanças) ; . . · , 

3• Discussão do pt•ojecto do Senado, n. 39, de 1910,autorízando 
o Presidente da Republica a conceder sois mezes de lice~ça em 
p1•orogação daquella em cujo gozo se acha, com 2/3 dos venci· 
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montos, a.o Juiz Federal do Acre ba.aha.rel Gustavo Alfonso Farneze 
J>ara trat(l.l' d(l. S(l.U<lo onde lho convier (Otferecido pel<~ Oon~misslto 
âe Finanças) ; . 

3" Discussão do projecto do Senado, n. 40, de 1910, autorizando 
o Presidente da. Republicot a. conceder um a.nno de licença, com 
ordenado, em prorogação daquoll(l, em cujo goso s.J acha,ao secrotl\
rio da Inspecç(l.o do Arson(l.\ de Marinha desh C(l.pita.l Eu·genio 
Candido da Silveira.H.odriguos, para tratar de sua sande onde lho 
convier (Otferecido pela Oommissl!o de Finanças); 

2" Discussão do projecto do Senado, n. 23 de 1910, moditlcando 
divf1r~as fórmas proJessua.os do ,julgamento dos feitos no Supremo 
TribuMl flodOl'::tl (Com parece~· contrm•io da Commissao de Justiça e 
Legislaçélo) ; · 

1a Discussão do projecto do Senado, n. 36, de 1910, dispenia.ndo 
de novo concurso de segunda e:1trancia os amanuenses das t•opn.r
tições dos Correios quojá o prootaram e obtiveram classificação. 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 30 minutos. 

PUBLICAÇÕES FEITAS A. REQOERIMENTO DOS SRS, SENADORES JORGE DE 
MORA.ES E SILVEIRO NERY 

«Deve ter embarcado hoje de Bélem para Ma.ndos o governador 
Bittenconrt, insolitamente apeado do poder pela tropa .de linha o 
pela tlotilha do Amazonas. O caso interessa tão visceralmento ti. 
moralidade do regimen republicano, que nlio podemos deixar de 
examina.l·o sob as diversas faces que acabs.rtl. apresentando. 

Agora que vae cessar, na phrase do supremo Magistrado da 
Nação, o a. acreditar na etncacia das providencias por elle tomo:!as 
c a situação de facto» violentamente creada no Amazonas pelo Sr. 
Sá Peixoto, apoiado por uma parte da assembléa. doa representantes 
do Estado e, principalmente, pela criminosa e barbara intervenoão 
das forças federaes alli estacionadas, intervençlo tanto .mais crimi· 
nosa e barbal'a quanto ha. sidlt condomnn.da unanimemente, até por 
aquolies mesmos que aproveitariam dos seus l'esnltados,- dons as· 
pectos dessn. questão devem ser encarados serenamente pelos poderes 
publicos fodc!•aes o pot• todos· os que se interessam sinceramente 
pela wrte do nossas instituições, pela ordem social, pela decencla 
politica, sem a quallremod esbarrar lndeolinavelmrnte na mais tre
menda. ana.rchla. Quoremos fallar da punição exemplar dos respon- . 
sa.veis pelo nef~sto procedimento daquellas toroa.s1 e do fundamento 
t:dico qne possa tot• a. pretenoão, ora. manlfesta.aa menos arrogan. 
. ente ao Sr, Preaidente da. Republica., pela. mesa da assembllla. 
amazonense, mas já advogada pressurosamente pela. imprensa poli· 
tica, sympathica. aos. que tiram proveito desse fa.t11l e indecoroso 
precedente ; protenoão, dizemos, de afastar do governo do desditoso 

. Estado do nortt>, por moio de uma simples indica~ão parlamentar, 
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aquelle que, por elelollo regular, e jl!. durante mais de dous annos, 
vem e1eroendo o poder executivo, Ignoramos si a contento ou não 
desta ou daquella. facoão politica. do Estado, si mantendo ou tra.
lndo os seus compromissos pnrtida.rlos, -mas, o que ê incon
tedtavel, pondo estoioa barreira aos tradiciona.es esbalijamentos doi 
dinheiros publicas, Iniciando um regimen orçttmentario, de q 11e Jlf. 
se havia. perdido a. espBranoa naquella região. 

Embora saibamos que a indisciplina. e a Impunidade siJ.o os 
grandes males que corroem o orga.nismo nacional, preparando-lhe 
toda. a so1•te de dsa.stra> nas espheras govern11tivas, queremos crer 
quo o processo competente serl!. atlnallnsta.urado contra os respon
savei~ militares, pelos tristes successos de Manáos, e que niJ.o a6 o 
Jlndante, como o f11turo Governo saberia escolmar de quaesquer ill· 
tluenolas nocivas e de~morallzadoras a. aooio da justiça, que deva 
ser Celta, sem delongas, regular e integra. -

lteleva. agora exainina.r qual o fundamento dos que allegam, 
com a Mesa da. assemblêa a.mazonence, haver o Sr, Blttenoourt per· 
dido o mandato de que se acha investido, · 

Convêm reproduzir, bl qual velo em telegramma. para o sr. 
Presidente da. Republica, a indica.oão quo se diz ter sido approvada. 
por aquolla assembléa. no dia 7 de outubro: 

c O Congresso do; representa.ntes do Estado do Amazonas con• 
siderando que a Consmuloão do Estado, art. 43, prohlbe expressa. o 
terminantemente que o goverdador tome pa.rte em qua.lquer em
preza Industrial ou commercial como membro da administra.oão 
ou como simples associado, prolliblção essa que jlt existia nos 
mesmos termos na. antarlor Constituição, promulgada. em 17 de 
a,osto de 1895, art. 41 ; conside1•ando que a lnfracolodesse 11reoeito 
slilutltr não tl um dos crimes do respons!lbilltla.de prev1stos no 
art. 51, mas um cas~ de perda de mandato pelo exorcloio de oc
cupação que a lei considera incompatlvel; attendendo a que o Sr. 
coronel Antonio Clemente Ribeiro Bittencaurt, quer na vlgencia 'da 
Constltuioão de 1895, quaa· mesmo depois do promulgada a actual, · 
cantlnuou a fazer pa.rte ,da empreza typographlca do Ama1onu, 
amr.freza que mantmha. transacções avulcaila.; com o soverno do 
Bstado, e que ainda boj(j,'é credora do Estado.por diversas contas da 
ternecimcntos e obras, J~olgumas das quaes Jll. proceslllldas o mu-
. dadas pagar no seu tempo de governo, o que tudo se verlllca pela 
esorlptm•a de comyra o venda lavrada em notas do taballlio Joio 
Rei;, em 5 de abri do corrente anno: resolve de!)larar vago o Jogar 
de gdvcrnatlor do Estado, oftlciando·se ao Sr. Dr. Vioe·Governador 
para que assuma tmmedlatamente o exerciolo desso cargo, na. 
t6rma da Constituição, 

Sn.l& das sessões, 7 de outubt•o de 1910.- Jo1e Duarte Sobrinho.
Donair~go• de Andrade.- Adolpho Jose Moreira.- Outello BlmD'u .
Joaquim Oardo1o de Faria.-Joaguina de Bar1·os Alenaar,-ManoBI An· 
tonio Garcia-HildtJbmndo Lui.:J ,tntony-Monsenhol' Fon16Ga Qlulinho, 
,.... Approvn.dtt em 7 do outubro de 19!0,- A11lonio Monl1iro. • 

Valo IV 21 
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· Em contra.t•io, a.lle&a-se não· te1• podido runcclomtl' a Assembl"a 
na.quelle dia. por fa.lta. do numero regimental. Houve pt•otesto 
perante o Juiz Fodera.l, comprovando a. ao1encla dos ltmigos Ioa.es 
ilo Sr. Bitoncourt e do outros reprcaentantes, de modo que sot•ia. 
impossível obter quorum. Ao Governo Federal cabe receber de 
ambas as partes as provu das 1uas allegações, cotojal·as o, afinal,. 
decidir do que lãdo estd. a. razão nesta. questão preliminar. 

Para elucidação do assumpto, transct•evemos adiante um tcle
g-ra.mm.a lido ao Senado da Republica e que formula cla.ra.mento a 
olijeoçíio. Um pouco de bom senso, porém, nos leva a raciocinar 
logo da seguinte maneit•a : Em ma.teria do tanta magnitude e res
.ponsabilidade, não deixaria os inimigos do sr. Bittencourt do 
assegurar, se podo3sem, com a assignatura prévia, a surte da indi· 
cação que se diz ter sillo approvada pOl' simples maioria, em vo
ta~ão symbolica ; o o que se vê acima é que a}Jena.s conseguiram 
as tli•mas de nove representantes, dez com o presidente, sendo a 
assembléa composta de 24. · 

Eis o telegramma a. que nos referimos : 
«A reunião do Congresso no dia. 7, quando dizem que foi apre· 

sentada a indicação que causou o mandato do governador· ao co
ronel Blttoncourt, é f11ls.a.. Dos 24 deputados de que se compõe a 
assembléa estavam fora de Manáos os deputados Atl'onso do Carva
lho, Secundino Salgado, Nascimento Araujo, Adilino Costa e Ave
lino Martins, portanto cinco. A' hora regimental estavam no meu 
desembarque os deputados Ramos, Monsenhor Fonseca Coutinho, 
Antonio Francisco Monteiro, Lima B1cury, Guerreiro Antony, Fur
tado Belém, Bento Brazll, Pedrosa Filho, Virgllio Ramos, Manoel 
Gt•angoil·o, Castello Simões e Gonçalves Dias. Não poderiam fa.zer 
numero com sete lleputados. O govorna.dor não teve participação 
.de nada. Antes, toi atacado pelas foroas federaes. Accreçoe que, 
nodia. immodiato ao bombardeio, os deputados Ramos, Lium Ba
cury, Guerr•eiro Antony, Furtado Belém, Bento Brazil, Ja.nathils 
Pedrosa Filho, Vigilio Ramos e Gonç<~l vo Dias protestaram no Ju .. 
izo Seccional contra a pseuda reunião não assignando, porém o pro
testo o deputado Manocl G'rangeiro, por esta.1' homlsiado no consu- ·. 
lado a.llemão. Estão com alies hoje, depois do fogo, os deputados 
Hildebrando Antony, monsenhor Fonseca. Coutinho, Domingos An
drada, Cardozo Farias, Adolpbo Moreira. Garcia, Alencar, Cnstello 
Simões, José Duarte, Antonio Francisco Monteiro. Portanto, dez, 
que ainda ni!.o podem faze1• numero para legalizar a supposta reu-
nião do· Congresso no dia. 7. .. . · 

Allega:m que o coronel Bittcncourt perdeu o mandato por ter 
sido co-proprietario do Ama~onas, o quo jd. deixou ba mais de seis 
.mezes. · 

Entretanto, Silvorio e Alfonso foram governadores, quando 
prpprietarlos do mos mo jornal,:. 

Suspeita assim de falsidade, lli va.da, nosseus elementos ex
trinsocos, da falta de authontlcldado, que torna preliminarmente 
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· inaceiúvel, :a 'deliberação ·ds.assamlaléa.amazonense, ')tas&amoa, •en
tl'8ta.Dto, a· examina1' .se iteria ·ba.so ,nas consUtuioaes e leil •da Repu
blica ou do Estado. Mas alnda.aqul se apresenta, •an.ies•de •uilo, 
um poderoso .. argumento .a racitmi. Em uma r&pU:blica democra
tica, onde o mandato ·popldar 1é irmve:ga.vel .e .todos .·os repl'GIIen
tantel! do povo são cerciLdoa.de ;iJnmunidades ·O só ·podem :pãrder o 
manda~o ,dnpols de .sontonQu. ·passada .em .julgado, ·mediante a ne
cassarla Jloanoa da respectiva. Camara ; onda ·O slurples cidadão 
11ão pode sotfl'Cl' .pena a;Jguma.que não·csteJa•exprllllsa.mente estabe
lecida cm lei· Mlterior, ·c .a que não .tenha sido •condemnado .em 
p1·ooesso regular.mente pt•eestabelecido ; ·em 1um fi.ÍZ, •enúlm, ODde a. 
ordem publica. ·deixa de ser e .joguete do;; .pronunciamentos ·de fac
ções, para basear-se nos prinolpios estaveis e :ioaopbimlaveis de 
uma .coustituiqã.o escripta, •é admissivel que :uma·slmp!es:maioria. 
occa.sional, de :umll· das· Cd.maras de um :oongre~so .composto 'de duas, 
possa, ·por ·meio de uma simples Lnciiaaçã.o, sem Jbrma. nenhuma. de 
proceuo, .a :clipuz, ·sem discussão alguma ou:nol.itlcaçãotao .accusa
do, destituir .de sou oar.g-o o :supremo . !ll'lagistrado do Est.ado ? 
O absurdo .da afllrmativa impõe aqui aos menos versados uo direito 
politico, ·uma .negativa, .a que v:a.mos tombem r chegai', ·inelutavel· 
lnente pelo e:came dos textos tlegaes. · 

•. 

Ninguem pode ser obrigado -diz a Constituição Federal, art 72 
§ 1 •-a. fazer, ou deixar de fazer alguma. cousa, si não em virtude 
de lei, e ninguem sei•4 sentenciado - aecrcaoonta o § 15 - sinão 
,pela autoridade competente em· tJirlude de lei anterior e na forma por 
ella l'egUlaila. Ora o que pretendem os signatários da Indicação 
snpra-transcrlpta, tl sentenciar summm·lssimamente o governador 
Bittcncourt a perda tio mandato, que lhe foi •conferido ]leio povo 
amazonense, rooonbeeido pelos representantes e q ne e !I e exercia 
muito paolllcamente .ha. mais de ilous anuos. E scib que 11retexto? 
E' lrrlsorio, mas :.illi está na. propria Indicação : $implesmente 
porque o mesmo Sr. Bittencourt foi a.ssociado na em praza do jornal 
politico, orgiio ·do seu partido ! Interpeliado no Senado pelo Sr. 
Jorge do Moraes, o SI'. Si!verio Nery confessou sem amfJages que, 
participante da. mesmlssima emprcza, governua qut~1·ro annos o 
Estado som quo ·ntnguem o acoaeas&e ·eomo incurso· no artigo con
st!tncionu.r que pl'Ohtbo ao governador «tomar parte· em qualquer 
empreza tbdnstrial ou oommerolal·:., PereOl'l'a-se o patz, todo, do 
norte ao ·sul, e '8m bem poucos Estados não se·encontrar4 no·governo 
um dos ·donos do jornal do partido situaolonista. E'. que um jornal 
em taes condições, visando a mstentaoiio da pvlitica do governo 
não constitue. 11unoa conatitulu ·nma. c ompreza Industrial ou oom• 
merclal ,, no sentido da problbloio da Constituioão. E assim o teem 
declarado os trlbunaes de todo o mundo. 

O mais interessante, porém, é q11e o ,govarnadOl' Blt.tenoourt, 
tendo transferido, ha seis mezes, a .parte ~toe tinha no jornal de 

. que se trata (refere-o a propl'ia. lndicaoao da lusembléa) .seria 
punido agora, nlo. por fazer, mas por deixar de tazer parte de tal 
emprez&; quando os seus antecessores nunca foram incommoda.dos 
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por nenhum dessas motivos. E' precls<> convir, depois disto, que o 
Amazonas ainda não estancou a. fonte de sorprezas porque se tem 
notabilizado depois da Republica, · 

Percorremos, artigo por arUgo, não aó a ultima, como a ante· 
rior Constituioão do Amazona.a, e não encontramos um só testo 
autorizando o procedimento agora usa.do pan destUuioã.o do. gover
nador. Compete ao Congresso (diz e art. 31, § 7•, daquella,.e. pi
ando numero ign:~.l do art. 29 da antiga) receber o compromisso o 
dar posse ao governa.dor e vice-governador, e accoitar a renuncia e 
a excusa dos mesmos. Fóra disso e do caso de morte, que ae Impõe 
por si mesmo, não ha como retirar do exerclclo um governador, 
slnão por meio da accusaoão ou impschm•nt, que vamos examinar 
daqui h& pouco, . 

Por outro la.do, a probibioão do art. ·43 Invocado, não é se
guida de sanccoão penal, como acontece em relaoã.o a do art. 46, 
relativa á. retirada para fóra do Estado, sem llcenoa, o que equivale 
ao ã.bandono do cargo. Temos, pois, no caso em questão, uma dero
gaoã.o aointosa. daquelle proceitcl oonstituioional, em virtude do qual, 
no Brasil, nlnguem póde ser sentenciado slnã.o pela autoridade 
competente, em virtUde de lei anterior na fórma por elle regu
lada : uma parte da asaembléa amzonense, arrogando-se tuncçõea 
que lhe não compeiem, julga sumariamente o governador e ap
plloa-lbe uma pena, que não ostd. expressa na ConatituiQlo ! 

o governador do Amazona.s, segundo a Constltuloão do mesmo 
Estado e a exemplo dos demais da nossa federaoão, l'esponde pelos 
crimes chamados de responsabilidade o pelos crimes communs. 
Em qualquer das hypotheses, a accusaçio despede das formali
dades esaencia.ea, co sta.ntos de uma lei especial do Congresso subor· 
dina.da.a aos segulotnes principica oa.rdcaes : 

• I", nos crimes de responsabilidade, Isto é, naquelle.s que aí
tentarem contra a Constitwçi1o, contra. o livre exe1'Cicio dos direi
tos politiccs, etc., perante o senn.il.o, depois que a Ca.mara declarar 
procedente a accusação (arte. 51 e 52 da Constttuloão); 

2•, nos crimes communs, perante o Supremo Tribunal de Jus~ 
Iça, depois que o Senado declarar procedente a oocusacio (a.rt 54). 

Após a reform~ constitulclonal promulgada em 21 de março 
deste anuo, oito 1e votou ainda a lei regulaltol'a do processo,Jul· 
gamonto e lmposioã.o da pena contra. o governador (art. -53) e o 
Sen:J.do raoJm-creado só será. eleita a 30 de outubro de 19012, lle· 
gunil.o roz11. o art. 1° dlll dlaposiçõea tranal&orlas da. mesma Con· 
stliuiçã.o. Foi dianie desto1 ollstaculos que estacaram pot• um mo
mento oa inimigos do sr. Blttenoourt. Mas, àpolados J!Ola. foroa 
federal, cuida.dosa.manto propa.ra1a. para e3aa omprelhda vergo
nhosa, resolvl)ram tent;ll' o golpe, contan lo com a douM~a. do 
c tacto consuma•lo:., e valen do·sa desta eso1.patória verJa .;eira
mente singular : unão é um dos crimes de rospoolabllidade, pre
vistos no ·art. 51, mas um caso de perda. do mandato pelo extJrclclo 
de occ11p1çã.o que a lei considera incompativel ... » 

CustA a acreditar que bomens do responsabilidade aprusentom 
e tentem defender este grosseiro sophi•ma, que se esboroa de on· 
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contro ao flicto mesmo allegado oómo móüvÓ da destUuiolo dó go
't'ernador ; pois, segundo reza a propria lndicaoio da auemltléa, e 
ficou dito aolma, ao ser levantada essa lebre, jll. o Sr. BUtenoourt, 
seis mezes anw, havia transferido a outrem a parte que tinha na 
emprez" Jornallaüoa de que se trata e DOI ooo1ta eetar para:.. 
lysãda, em lllJuidaçio, por deslntelltgencla entre os seus participes. 
Como aproveitar, poill, esae motivo de um tacto que jll. desappare
ceu, para deolarar-ae uma incompatibilidade, não enxergada quan· 
do o tacto existia 1 · 

A verdade iusopbismavel, ao alcance de quem quer que se da. 
more um momento no exame deste caso do Amazonas, é que, não · 
se · tra~11ndo, como reconhece a clndioaoão•, de um dos erlmes de 
responsabilidade, o governador Bittencout•t, provada a sua parti
cipação em uma empreza commerclal, deveria. ser processado pelo 
crlme commum que esse f~to importaria. A antiga lei do Eatlldo, 
reguladora desse processo e que, embora revogada em parte pala 
nova reforma constitucional, deve ser consultada como tllamento 
da interprat&Qão, definia : c Constituam crimes • communs todos 
aquelles que como ta.es são considerados pelo actual codigo penal:.. 

(Art. 3° da lei n, 14, de 5 de outubro de. i892). · . 
Ora, folheando o codigo penal, encontramos o art. 233, onde se 

ajusta perfeitamete o caso em questão. 
cCommerclarem os governadores e commandantes das ·armas 

dos Estados, os magistrados, etc. : 
Penas- deaiiBpenaio do emprego por um a tres annos e multa 

de 200:1; a 500$000.:. . . 
Es~a. é que é a lei da Republica ; esta, a pena de que seria pas· 

si vel o governador culpado. A autoridade competente e o processo 
para a applicação dessa pena já. vimos que se não acham Indicados 
na Constituição e lei do Estado. Abo.ndona.r tudo Isso, que ê à ordem 
legal, para tentar de assalto, por melo da violencia o íla simulação, 
estabelecer uma. sltullção de facto, que se procura logo cobrir com 
o manto apodrecido dos ccasos politiôost, é fazer obra de anar
chismo, é desmorallza.r a Republica e lançar o palz em um dospe-
nbadeiro que loua 11. desaggregaoão .e á morte, . · . 

Bem razão teve o sr. Nilo Peçanha guando; em resposta ao 
Sr. Sá Peixoto, declarou que o Governo Federal, mandando repôr o 
governador Bittencourt, violentamente retirado do seu cargo, se 
reserva. o direito de e:r:amlnar a. requisição, engendrada depois pola 
mesa da assembléa para galva.nizar o tremando a.ttentado. 

A titulo de Informação aos leitores, transcrevemos em seguida 
os· ·artigos da lei amazonense reguladora do processo e julgamento 
do governador, por onde se vê quão destituído iie fundan.ento legal 
foi o procedimento da. assembléa, ora Opjlosto como remendo inüe
coroso ao golpe de força, por toda a Naçao condemnado. 

Lei n. 1•, de 5 de outubro de 1892 : · · . . • · 

.. ' '.·.·· 
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. Ado. 13 •. O governado!: do. EBtado será. subm.ettido a processo e 
julgameAto. depo.is, que a Cong:res&o. dos: l'epresentiUltes. declarar 
procedente. a .accusa.çã01. . 

§.i' •. A; competencla.para. o,procasso.nos crlmes de r.ee.p.onsabili·· 
dado. )Je1•tauce ·ao Congresso dos. representantes•. o. r.espec~1vo julga
monto ao• t~ibunal mixto,. Doa. te~mos, do wrt .. 49 da. CaliStLtuiQãiJ do 
Esta.do. 

§ 2°. A. competencia p~a o. prooosso. e:·julga.mento nos. c.rimcs 
communs pertence ao Supramo Tribunal de Justiça. 

A.rt.. l4r •. Todo,e (lllalquer llid~íi.o. ou q®iu. ti.Ve.L' q11alida.de. para 
representai-o,. tem .dll~eito de. queilllll contra.o go;vornador do. Estado, 
em qualquer. cuime, e o de,denunoia, nos crimos.de ac\líi.o. olllcial e 
nos. de r.espausa.bilidade·, 

Paragr0;pJ» unico·; Este direito nos crimes de ·responsabilidade, 
prescreve Llopois de·passados· tres · anoos da. époea· de su!ll.pel'J'l'eta.
ção, e nos outras· crimes; segundo as• reg,ras· gera:e& d&· preser1pQii(!). 

Art. 15. A quei'll:a:e a·dennnciil.·devoo•ilo sei'' (Jirigidas,lt;mesa do 
Congresso e-só serã'b· accei~a.s-s&esttverem rev-estidas• d'0s·requlsi:tos 
exigidos pela, disposi\)iio do- art~ Nie do codlgo do processo criminal. 

Art. 16. Recebl.dal a .quein .. ou. denuncia. o Congresso elegerá 
uma. commissão . composlin.; dllt cinco, mem·bros par11.. dar- parecer 
sobre ella, dentro do prazo de 10 · dias, devendo parecer. concluir 
pela decli\ração, de ser ou~não, a queixa objecto. do deliberac.ão .• 

p~ragrnpho unico. Para esse ftm .poderá a commissão proceder 
ás dlhgenclas qJle. fo1•em .necessarín.s.. · 

Art. 17. o· parecer da co mmissão nos termos do artigo ante
cedente, deverá..ser. distribuído, 4.8 horas. antes do. prazo supra re-
ferido,. e subm.ettilio, a. nma só. discussão. . 

§ 1°,. Julgada . .objeCJto. de· dellb~!111.Qã.o a., quei:la.ou. denuncia., será 
Ul.JJ.&. cópia.. d.ella. eQillll.. t~~J dos;.doaumentos, existentes, remettida. ao. 
accusa.dQ, parlli.responder;. no, prnzo,de 15. dia.s,. poclendo· esse prazo, 
se1·· proroga.dorpor mais.oito dias, a vequeuimento. do acausado. 

§. 2•. Findo asses prazos, com resposta.. ou, sem ella, serã.o 
admittídas as provas, d.epois,da.s quae.s,. a, Com missão, dará, pareoel" 
sobra 11 procedencia cu improcedreneilli, da, acausa.ção •. 

Art •. h8·. E: .licito, ao. accusadQ ou, ao., seu, pno~t.ura.dor assistir iL 
produoç&o, daa; Pl'O:VLISJe· con:tralliall'ars, pod11n<lo: .requere.r a, pargunta 
das' testemunhas 01 a ·SWIIi aeareação,, 

Art.- l'fY. O··pat-ecer· da. Cbmmissão· será subme~trdo a. duas 
discussões, com: illtervallo· d~ 48 boras; depoiS do-· que- o Congresso· 
por mtLioria. de votos dos membros presentes, o approvarll ou não. 

§ 1'. No caso alllrmativo, o Congresso decretará. a proaedenoia 
da. aaousaçií..o .nos. seguintes. termos. .: 

o. Congre!so' dOSI ropresen:tantma:. do· Esiado do. A.D1a.zonas. jal· 
gando prooodni111 a;;quiliu, OW;domulda ooatna.. O• gavellnad.ov do. 
Eetado: dO! AIJIAIOilaSl j•~ prOIII!Ileaie·a..;quei:u.. OUt denWICJ.!Il• 
contra o govemadlll"· iloJ· Eatal.o (FI~ .... )· decrot•tac, sua: acousaçaDr 
e o sujeita a livramento (Si foll' om.crimeLdB•. r.eepelllibWda.de). 

I 
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§ _ 2°. Si for em crime. commum, onvi~l'IL .. ·todo~·"'OS."'Pflpeis 
respectivos ao superior ·Tribuna.! de Ju~lça., pat•a proceder na 
fórma do art. 51 da· Constltniç!o do Estado. · _-. 

Nio devoriamos ir além, na. discussão deste caso ultra.-eecan
. daloso, que ftcar4 nos annae3 do palz, como a dert•adelra. expresllã.o 
da indilJclplina. e do abastardamento clvlco, expoente maximo do 
uma. época em que tudo se dissolve e desap}ll\roco, o caracter, o 
sentimento da responsabilidade, apropria compostura, que é a.qulllo 
que nos homens pu.bllcos do:ve constituir a qualidade maia rudi· 
-mentar. ln felizmente, porém, preci.s~WJ.os ainda a.c.contuar que, 
mais do que a .nos.SA opiniíiD, :vale a. dos ju.rist~a que nunca ftzeram 

-do sophiama. um instr1,1monto habitual de dls0ús~ão, -J~ ·se foi o 
tempo em que os homens de ,UJU aó parecer Unba.m fóros cous,P.i· 
cuos. Todas as medalhas possuem verso e reverso. Apreclal-a.s do 
uma. só face, -esqueceo.do-lhGS a. ootra, é incorrer numa !a.l11a de· 
plora.vol. Si aprotunda.l'JIOS o nosso estudo, ,taJ.vez nos convence
ramos da ligeireza. do primeiro eKame. Os jui~os pcrfunctorios uas
ce~ sempre desse máo voso ~ Sll encarar a materia por um só 
prlBma.. . . · -

O caso do Amazonas, em verdade, é uma. monstruosidade, ma~ 
da categoria daquellns que não tcem vcmedio dentro dQ nosso me
canismo institucional. Não foi eese p1•oprio mecanismo que subver
tcra.m cm l\-Ian<tos. A e~sencia. do regímen permanece integra. 

Os iogenuos que procura.m demonstrat•, cm t'ace das proprius 
leis ostado:.tes, a insubsisteMia. jurídica do que alli se fez, a. plena 
e absoluta nullidade do Jl!~ocesso at1•opella.do o summari~slmo posto 
em pl'atica no Amazonns, para destituir de >OU ca.rgo o Gover11ador 
legitimo, são mais do C!UB ingonuos, porque são tambem obtusos 
o cegcs. Obtusos, :porc1uo teimam em não rccu.pitular a histot•üt 
edificante do «fa.cto consummado» nesta ditosa Republica. da pro
lixidade academica e da versatilidade erudita. Cegos, porque não 
querem ver que a. nossa pobt·e e imprevidente Constituição não 
prescreve romedios heroicos pa.N~o os grandes males, a. que devemos 
:fica!' sujeitos, sem appello nem rem L; são. 

Agarremo-nos ao correctivo da opinião, como o naufrago ao 
salva-vidas do cortiça. Ou então suppliquomos noil fados beQevolos 
o inestimavel favo1• de obter <lue um soldado modesto o de boa. 
:ru intel''"euba com tlrmo~a e stuceridade pa.ra. conseguir! por bons 
modo• o com verdadeiro sentimento de justiça., a.qull o que os 
velhos e· sabios sophistas considera.m irrcaliza,·ol dentro ilo l'e· 
gimen: a o.rdem, sem a qual ni\o !la ~ocicdado clue vi.vtt nem paiz 
que pc.esa. prQBredir e melhorar. J ;1 

•Pm·ccet· - P1•ocurado, ha. oito ou nove dias, em minha resi
deucia, ,Pelo Sr. Senador Jorge do Mora.es, que se empenhav'il. om 
mo ouvtr a mim, como juriscoiWulto, sobre o c1so do Amazonas, o 
tendo-lllls então ma.nifestado o meu jt1izo quanto ao . caracter jurí
dico do ado 4\o Dongrea.so dQljjllll:Q~do, q,ua oon.dem.nel como tacon· 
stitucional, nãQ j ulgu.oi dev~r e.ac~Nll!l ao p~~dldo, que depois me 
mii.Ddou fuíler,, de r111i11~il' 4 (lsoripta. .a. ophúlo. q,üe verbaJmentlil 
h e expuzera.. . . . . 
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Divulga.da. a minha acquieacencia, de que não havia motivo· 
para guardar -reserva, chegou-me IUite-hontem lts mãos uma carta. 
ilo Sr. Senador Silverio Nery, exprimindo, por sua. parte, o desejo 
de saber a minha maneira de ,pensar ltoerca de outro aspecto juri· 
dico da questão, que na prime1ra consulta não fôra considerada., 

Essa missiva reza.: 

cConsta.ndo-nos que o Exm. Sr, Senador Jorge de Moraes pediu 
a V. Ex. uma consulta, em rela.oão 11.0 acto do Congresso Legisla· . 
tívo do Amazonas, que votou a perda de mandato do governador 
do mesmo Estado, vimo~ tambem rogar a. V. Ex, se digne permittlr
nos que lhe dirijamos a consulta. junta.» 

Claro estlt que a minha annuencia ao primeiro consulente me 
obrigava. a não desattender ao segundo. Interpelado como jurista. 
sobre o mesmo a.ssumpto pela outra parte nu. contenda, eu não 
podia. negar-me a dar, no tocante a sua. segunda face, a solução 
que a. minha consciencia me o1l'erecesse, com a mesma. imparciali
dade, a mesma. fttanqueza. e o mesmo desinteresse com que em rela· 
ção á primeira me pronunciltra. 

I . 

Na consulta do Senador Silverio Nery, o prim~iro quesito versa. 
exactamente sobre a mataria em que se encerrou a consulta do 
Senador Jorge de Mora.es: a legitimidade, perante a Constttuiçii,o 
Amazonense, do acto do Congresso Estadoal que dechrou vacante 
o cttrgo de Governador. · 

Esse quesito se fOI'm ula i.\ssim: 

cEm fttee do art. 43 e mais disposições da Constituição do 
'Amazonas, que tenham relação com o caso, !l juridioo o acto do 
congresso Legislativo daq uelle Estado, que considerou perdido pelo 
coronel Ribeiro Bittencourt-o cargo de Governador~» 

O acto do Congresso do Amazonas, a. que se allude, · ê ionega
velmente contrario ao art. 43 da Constituição do Amazonas, bem 
como ás outras Pl'2Scripções da ·lei organica do Estado, que com o 
assumpto se relacionam. · . 

J<;' o que supponho haver demonst1•ado ca.balmente na argu
mentação que deduzi, J•espondendo, com o meu parecer anterior, 
d consulta do Dr. Jorge de Moraes. Seria. ocioso repetir-me. 
A elle, pois, me reJJOrto, juntando a este meu parecer, como parto 
integrante do seu contexto, em resposta ao primeiro quesito, uma 
cópia da qual ã consulttt procedent-e. 

Alli vor!L o consulente, respondidas com o preciso desenvolvi
meutq, as razões em que me ffrmei, para sustentar, como susten
to, que a deliberação do Congresso do Amazonas viola a. Constitui-
ção do Estado, · · . 

• 
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t 



888810 BM 26 DB OUTUBRO DI i910 3!9 

II 

Mas o segundo quesito põe a questão em um terreno absolu· 
tamente diverso. 

O que nelle se inquire é o seguinte : · 
«Dos actos do Congresso do Amazonas sobre este assumpto ha 

recursos para. alguma outro autoridade 1 Algum dos poderes da 
União tem fttruldade para. Intervir no caso, apreciando, annulla.ndo 
ou reformando os actos daquella a.ssembléa a. tal respeito b 

Aqui jd. não se trata de pes:~.r e qualificar a incorrecção do acto 
do Congresso Ama?.onense, de lhe verUioal' e discutir a inconstitu· 
cionaliCiade. mas de saber si delle h a rec11rso na ordem oonstituoio· 
na! do Estado ou da União. 

Ha.vel·o·ha na ordem constitucional do Estado ? 
· Afigura-se-me que não. 

A Constituição âo Estado não reconhece mais que tres poderes: 
o Legislativo, o Executivo o o Judiciario. (Art. 7•.) r.ogo, correndo 
a pendencia entre o CongL·esso, que exerce o poder Legislativo 
(art 8•), e o governador, em qao reside o Execu&lvo (art. 36), da 
resolução daquelle contra este só poJaria existir via de recut•so 
pa.ra o terceiro pode1•: o Judiciario. · 

Mas existh•lt 1 
As attribuições do poder Judlciario, no seu orgão supremo, o 

Sttpremo T1•ibunal de Justiça, estão dellnidcts no art. 76 da Cunsti· 
tuição do Amazonas. Segundo elle, a esse Tribunal compota: 

"!•.-Decidir os contlictos de jurisdicção entre as autorid3.ries 
judiciarias e entre estas e as administrativas. 

2•.-Procela~r e julgar o governador e o vice-governador, nos 
Cl'imes communs, e o secret<'rlo de Estado nos de respons11.bilidade 
sómente s.ua, de conformidade com cs preceitos desta Constituição, 
bem como os juizes de direito nos crimes communs e de respoost~· 
bilidade. 

3•. - Conceder habeas•corpus, com recurso para o Supre'llo 
Tribunal Federal, nos casos previstos pola Coustltutçã.o da União.~ 

Cabe a hypothese em alguma destas categoril\s W 
Certamente em nenhuma. 
Não se trata de um contlicto entre autoridades judicia:rias ou 

·de alguma destas com as administrativas. O caso, pois, não entra 
no primeiro item da enumeração. 

Tambem n1io entra no seguntlo, qno tão só mente S'3 rorere ao 
p1•ocesso e julgamento do governador ou do vlce-governador nos 
crimes communs, do sccretttrio de l•:stadó no8 de Nsponsabili
dade oxclu~ivamentc sua, e dos juizes de direito nos delictos do 
qualquer naturoza. · 

· Tampouco se ttccommoda a especie ti terceira classe do qnes
tõJs alll submettidas ao conhecimento da Justiça. Nessa .olau• 
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sula, com 811ei to do n.l't. 76, a Const ituição do Amazonas adopta
o principio da Constituição Federal, admiUindo o habeas· corpus
nas mesmas condições em que esta o admitte.

A regra da Constituição Federal em materia de habeas
COl'}'JHS é, realmente, amplíssimn.. Mn.nda ella dn.r-se o habeas.
COl'PUS sempre que o inllíviduo sol1rel', ou se achn.r em immi
neute pel'igo de soifl'el' violencia, ou coacçiio, por illegalidade,
ou abuso de podel'.» (Constituição da Republíca, n.rt. 72, para.
grn.pho· 22.)

Mas, por mais la.ta que sejn. esta fOl'mula, evidentemente n~o
a.brange os ca.sos desta especié\lídn.de, cujo supremo cn.ra_cter p.oh
tlco, sem duvlua nenhuma, os n.fastn. dn. orbita da n.cçn.o de JUs
tiça.

Senão vejn.mos. Pelo art. 47 da nossa Constituição ê o Con
gresso Nn.cional quem verifica a eleição do Presidente d,\ Repu
blica e reconhece o cidadão eleito. Supponhamos que essa assem
bléa depura o candidn.to elegivel e reconhece o inelegivel.
Supponhamos que esbulha da presidencia o candidato mais votado,
para a conferir ao menos aquinhoado em votos. supponhamos que,
l1avendo um cidadão indubitn.velmente favorecido com a mn.ioria
dos suffragios populares, lhe cerceia. o Congresso, pn.l'a se utilizn.r
da attribuição do artigo 47, paragrn.pho 2°, elegendo, por escruti
nio pn.rlamentar, o segundo votado. Em todas eSS<1S tre-s eventua
lidn.dos temos um cídn.dão brazileiro espoliado da presidencia da
Republicn. por uma extorsão elo Congresso Nacionn.l.

Admittir-se-hia a e,se cidadio o recurso de lwbeas-corpus, afim
de entrar no exercicio el,\S funcções que a, Naç'ão lhe confiou e o
Congresso commetteu a outrJm ?

On.mos a,goi'a a, hypothese ele um Presidente dn. Republica já,
no exercicio do sell C<1l'go. Nos crimes de responsn.biliJa,de o seu
tribunal é o Congresso que, l'evestido desta judicatura" nos termos
da ('Jnstituição, arts. 53 e 54, o pôde suspender e destituir. Ima
gine-se, porém, que, n. titulo dessa ltutoridaele, o elestituE! sem o
urocesso ou lhe atropella, conculcando as f01'111aS necessn.rias, ou
lhe instn.ura, sem se verificar nenhum elos casos legn.es de respon
sabilidade, e, de qualquer elesses modos, conSllma. o attentado
faceioso, declara,ndo va,go o logar de Chefe do E"tado. Concebe-se
que a um confiicto desta nl\tureZit pudesse caber, como solução
juridica, n. impetração de um habeas-co;'Pus peln. victim,\ do esbu
lho, ao Supremo Tribunal Federal? Nillgllem o diria.

Logo, não permittinelo n. Constituiçio do Amazonas o habeas
(O;'1)1(S senão anele a Constituiçã,o ela Republicn. o permitte, h::vvemos
de concluir igu:llmente pela inadmissibiiic\<:tde rn.dical do habeas
CO;'1JUS !lO caso n.ctun.l elo governa,doi' do Amazonas, :lnte o Snperiol'
Tl'1bllnal elaquelIe Estalio.

Estudado assim clansub por cbusula, o a,rt. 76 da Constitui
ção do Amazonas, a,ssento eln. mn.terin., exclue absolutamente a
competencia da sua justiça na questão pendente.
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· Verda.dlnsejrNlue a,n;rt .• lS9·dessa. ConsUtuiqii:o.proaerave:. - · 
cO.IJodw:. j)ldicià.rio não cumprird. M leis do· ~Ca:diT' !J..ue·forom· 

contrarias 11: ConstLtuic,ii:o; assim como os rcg:ulil:montog,, actbs·o· de• 
cisões do Governo ou défiberacõlis cfas Jnttnictprtlidn.lfes·contrarlas d. 
mesma o, <\s leis.» 

Mas• o·· Cfu'!l} vortente não entendo· nemrcomr delibcrn~;ões ,muni-. 
cipaes uem com l'Og\llamento..l;..noctoa.oulilleciaüe& do,ooweJJno-nom; 
co!n! lois. do ·Estado. Mancl!LeBlB• te!b COil&tituciona.I, q11e ,a;jur::tiça 
niilil' cmnpva, quwndo ineou.tituclbnaes,, á,s .• «!eis.. do1 EsnudD~. 

11. justiça .. negará. omllpvimento· a1 ess!lfl.,«llllS»,. q.11ando, perante. 
clla •se• u,rguiram de inconswuuci:flnnllda:de; e. esta. lka.r: dam011stra... . 
da, por. via•rogular;mn tiCQifu>,eompetentBJ.: Oro. a. aooLyse,do artigQ. 
7õ nos acaba do mostiral! que,nãa bn.nenhuma.aaoOCo .• cempeten1a, 
parSJ, leNar"a' juizo·,, nos•tvibunaes··do' .A.mazonas1 artincoostLtueiàna
iida:dio commettid'a. pel0, seu crurgressOLcoo.tr&. O• seu: GoN'ernador. . 

.Aaeresee;•. ainda; qull. .ni'io .ea.bnndo: esse• aotrn U:o .Cilongll'esse na. 
ca.tegl!lriw das· d(lis»·i nãa' cáo sab o dispost0 no at•t.. 1:39 da• Conati,.. 
tuiqão do.: Amazona.si qutl'. só a.; elilas;. espucüloada.ue taxa.tivamente,. 
se refure\· · 

Assim q1m, entt'e' as·poderes ·constltncionaes do· Amazonas, no
nhum· ha; pttl'U' o qual' se possa recort'OL'; legalmente, da• resoluQãG· 
do Cougros:io tfesse:Esta:do, que·pronunciou· a vaeruncia do .cargo· de 
Govern11d'or·. · · 

Resta.-nos agol'a a.ttonilel' 11 ultima parte do quesito, onde se 
pergunta- si· tal' rcenrso · c.ube pnrlt alguns• dos· poderes; da: União~. 

A•; circnmst1llncias dcstru q'llestão. d~lica:da• m& induzem a.. reme-· 
morat• ant,ecedencitts; cuj l1. liqãb·· apro·veitii·&ioguhu'11lonte• á .soluçãlil 
da actua~ ditnculda.de·. 

Hil pouco mais· de dous a:m1os; !l)lando· a;qui se: :xg!ton. a: diil" 
cussão do ccaso dit Ba:hia)>, sendo ou levado a me pronunciar· nclle; 
como agora no· do Amazona~ .• plllb appeUiil que. d:e UlllJl; e· outra 
parto se me . Ui'rigiu, grande colo uma. rughr enr·tol'no· d'o" meu· 
no mo por haver ou ousado sustentai" q)le, contra: certa:s: iflilgalii.. 
dadcs,. attontados·e.crimes, de· ord'em. meramenttr poiitic1!', não: lia; 
nem.pódi:J, liavel! r.emedlo .p,ositivo· no· mocanismo· dos·. pocfer.es ·con·
stitucionaes. 

Pretendia-se, em. um conflicto.alli travaãó,.entre a. maioria e 
a minoria. do Cong,resao Estadoar,. quando nesse. se apurava; a 
eleiçjio do governador, franq!lea;r aos poderes· da Uniiio uma. inter· . 
fer.encia que so .me antolhara i'nconstitucionar. perigosa e absa1•da~. 

Quallllcandil como inad'missi'vel;. politica; e legalmente, essa· 
manefra ti(). resolver a colllsi'o-q!le perturba Vlt o meu Ertn'lltl· natal; 
escrevia eu,: na mmha: resl!osta ao telegramma: ootloctivo'd:O!f OPP.O•· 
sicio.aistas bahiaoos,, em· co.ncl.ilsãfJ da· raciocinfo onda· uo· estriba. v a: 

cDem01 qualtbsBBYv.ll<iadwsom' maio11ia.; a.. ro!llrma.:,dll•l!e~nto. 
Onde· a.gara 01 remedia. consímtiJilioaaJ.; fõn.da,pllOPllW. ILfiS.OmiiWa,. 
morüu.aoo IIIU'are.lbrma~:~.a•w:a~ ia mesmoJr.qj Dlllllial~: ' ,<f' 
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Nil:o o vejo. Da regulat•idade das reformas regimentaes, em 
um corpo legislativo, é elle. o unioo juiz. Uma. lei mesma. não 
deixa de ser lei porque em alguma. das oa.ma.ra.s se oommettesse o 
abuso de vota.l·a. sem maioria.. Os tribunaes não poderiam admittir 
provas de taes tàctos. . 

Por outro lado, a apura.ção da. eleição de um c'befe de Estado 6; 
por sua natureza, uma operação que se não ropoto. cBem ou ma., 
.feita, estará definitivamente consumada.» 

Supponbamos p1•aticadas irregula.rida.des no apurar a eleiçãt> . 
do Presidente da Republica, Que autoridade conhecerá dellas para 
as emendar W Onde tal autoridade quando ellas ocoorram ao a pu· 
rarem-se as eleiçõJs de governadores? Onde 1 No Poder Judicia.rio 
Foder•al? No Congresso Nacional? No Chefe da Na.ção 1 Não enxergo 
possibilidade tal no systema constitucional do pa.iz. · 

De remedia em remedia, na ordem das instituições humanas, 
se acaba por chegar sempre a um termo, do qua.l já não ha. reme· 
dio imaginavol. O eleitor é soborano. Mas, ~i o Congre~so bahiano 
l'Oconhecesse como governador o can li dato que o eleitorado não 
o!egeu, onde o remedlo? Onde,. quando Executivo e Con.~resso, na. 
União, recusarem os meios de execução ás sentenças federaes? 
Onde, si o Supremo Tribunal Federal pronunciar uma. sentença 
definitiva, manitllstamente injusta ou nulla? Em parte nenhuma. 

Nesses casos o preventivo e o curativo dos abusos estão unica
mente na opinião publica. Sito apenas moraes.~ (A Tribuna, de 1 d~ 
abril de 1908, pag. I, col. 6.) 

Os interesses magoados com essa opinião não se puderam con
fot•mar com a verdade trivial, axiomatica, incontestavel, nelia 
contida·: a irremediabilidade legal dos abusos, quando commettidos 
pela. autoridade suprema tu pela autoridade especia.l e exclusiva 
no conhecimento o decisão do assumpto que se pleiteia.. Pa.s~ou 
pela maior das heresias a minha affirma.tiva de que uma operação 
como a que se confia aos parlamentos ou congressos, quando incum· 
bidos, na lei constitucional, de veriftc1rcm os poderes dos seus 
membros, ou aput•arem as eleições dos chefes do Estado e reconhe· 
corem os eleitos-estygmatisou.-se e redicularisou·se,dlzia eu, como 
a mais grosseira das enormidades, o meu asserto de que uma ope
raçio politica dessa natureza, uma vez feita, «bem ou mal estará 
definitivamente consummadat. 

Deste ultimo adjecl;ivo extt·ahiram argumentos para. inventar 
que eu substituía o imperio do direito pelos cdos factos conl 
summados«, Como si a. minha proposição não se limitasse a re
gistrar um<l necessidade inil!tl(livol nas cousas humanas: a dr 
um termo inevitavel na ordem Jlrocessual dos recursos, e a tira.e 
o mais imperioso dos seus corolarlos á norma lo;;a.l quo, a re
speito de certas questões, ciraumsct•ove a jurisdição a. um só po
der, ou a um só tribunal. Esgotados os recursos da. lei, a iDJUS· 
tiça passa cm julgado, tanto como a justiga, entrando no domi
nio dos factos co11summa.dos. E, si alei não conceieu l'eoursos, 
deixando a. soluoão do pletto a um só o tribunal, ou a um só juiz. 

,, 
I 

~ 
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a sentença deste na causa., termina deftnitiva.monte o litígio, abri-· 
gando na regiã.o inaccessi vel . dos factos consummados a justiça ou 
injustiçli consagrada no julgamentO dessa. autot•idado singular. 

A Constituição Bra.zileir.t concentNu privativame11te no Con
gresso Nacional a attribuioão lle processar o julgar o Presidente e 
ViCJ·Presidente da Ropttblioa nos crimes de rcsponsabilillado. No 
Supt•emo Tribunal Federal concentrou ella., da. mesma. tót•ma, priva· 
tivamente, a attribuição do processar o julgar, nos crimes com
mun<, o Presidente da Republica, e nos cri mos, assim communs 
cotHO de responsabilidade, os ministros de Estado, os ministros di· 
plornaticos, os juizes de direito. No Senado, emftm, concentrou a 
attribuição privativa de,proccssar o julgar, quando incursos em. 
crimes de responsà.bilidane, os tnombt•os do Snpt•emo Trittnal Fe· 
dera!, unica autoridade competente, por sua. vez, para os processar 
e julgar nos crimes communs. Nlngnem dirá que o Supremo Tt•ibu· 
nal Federal, o Senado, o Congrosso Nacional, estejam absolutamente · 
Isentos do risco de perpetrar iniquidades nas suas sentenças. Mo.s, 
como de nenhuma. dello.s ha recut•so pat•a. outra. autoridade, c&da 
uma. dell&s, pelo seu caracter 1rrecorr1vel e lrt•evogavel, opflra im• 
mediatamente um tacto consummado. · 

Ora, si assim acontece ainda. na ordem meramente jurídica, na. 
ordem politie& é que não se havia. de admittir 1 

Não tardou muito, pot•ém, que os acontecimentos mais so
lemues viessem pôr em evidencia. de um modo tão extra.ordina.rio 
quito decisivo, a. certeza. da. minha. theoe e a. pureza ela. minha 
sinceridade. Julg..t.n,!o a. eleição presidencial· de I de março deste 
a.nno, teve o Congresso Na.ciona.lque se pronunciar entre um can
didato inelegível, não eleito, e um candidato eleglvel, eleito. E como 
se houve o Congresso Nacional ?. C&ndida.to elegível e eleito vi· me 
desapossado por elle do m&ndato presidencial que a. Constituição o 
o escrutínio me asseguravam, em beneficio de um concurrento qué· 
nGm fôra eleito, nem eleglvel era. Não póde haver, ante a ordem 
consUtuclona.l, attenta.do maior que o de subsiihlr, no Go· 
Vllrno da nação, o Chefe do Estado eleito pelo não eleito. Mas houve, 
havia, podia. haver, no. mecanismo legal, algum recul'SO cont1·a· 
essa. usut•paçã.o 1 Não. Aconselhei eu que algnm se tentasse 1 Não : 
dei por irrJmissivelmcnte linda. a lide. Muitos cuidavam que, no 
tocante <L questão do. Inelegibilidade, ponto de legalidade consti· 
tuclon:1l expressa, em rel&Qio ao qual era tlagt•a.nte o esbu!ho ele 
uma gat'<tntla. constituciona.l, devia. mdstlr remedia 011. suprema 
justiça da União. Mas eu nil'.o hesitei em os desongano.r. O acto do 
Cong1•esso, arbitra.rio, espoli~rio, inconstitucional, era, todavia., 
soberano. Porque, no apura.t• as eleiçõa3 presidenciaes, e l'eco
nheoet• o Presidente aleito, a. com potencia di> Congresso Nacional é, 
constituclona.lmeJ\te, e:<Clllslva e absoluta. D)l seus excelso~, pais, 
não h a cort•e ;ti v o legal. 

Na. moatna e.>ndioão e>tú. o acto que se disatlta, do Congt•c;so do 
Am;~zl)nas. 
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A~~'i, como mt Uniruo, é o Oengresso ·quem verifica :a:s eleições 
para o cargo do Chere tio 'Estado. (Constituição do Amazonas, 
art. ·48). · 

.A !li, :como ·na .União,· ,é o Congresõo.quom o i processa e julga. 
(ATt. :52). Alü, como na União, a .lei .ooostitucio.nal lhe não ·.por
mittc sahir do territor.io 11acional sem licença do Cong!losso,.-sob 
ponlt de.declthir do mu~go. (Art .. 46). Alli, como na União, ,por 
conseguinte, e o Congresso quem verifica o declara a existoncia das 
condições constitttcionaos, que hajam de e;tabolecei', O•m cad11 easo 
occoi'l'onte, a vaga do c:Lrgo .de Chefo do Est.11do, .POI' c1Ilp:L do.scu 
titular como incurso om ·crimes ou faltus contra a Constitukão 
Estailoa!. , 

De modo que, se a inf!•acção previsttt no son art. 43, quando so 
diz quo ·O governallor não .potlorll tomu.r parte cm em prezas indus
triaes .ou .mercantis, tom igualmente; ,por saocç"ío a perclu do 
cargo, não !Ja outra .autoridade, senão o Congresso do Est,Ldo, pam 
vcritlcar a occorrcncia da transgressão, e lhe fulminat' essa J!Clla
lidailo. Po1• outro lado, não .póliO .llavet• .outra .autoridade, senão 
essa, com a com potencia ue aprechu• c . l\ecidir si, com oJicito, 
envolvo a sanação dcsstt penalidade .a transgressão definida no 
art. 43 .da Constituição Amazouonso. 

Dtt resolução que a tal respeite adoptar, já vimos que, 1m cs
pliei'a dos poderes estadoacs, não se conhece nenhuma autor:dadc 
com j nrlsdicção constitucional, para examinar o corrigir os erros 
ou desmandos, E, so tal auto1•idado não se descobre na esphera dos 
poderes estadoaos, muito menos so podorll encontrar na, dos poderes 
fellcraes. 

Nii.o ·teem o.s poderes federaos aptidão ,alguma, quer .se lhe~ es
tude a posição ·no sy.>tcma do regímen, q.ucr so lhos nnalyscm as 
attribttlções na enumeração constitucional, para . emendar as de
masias 1l incorrecções dos podoves estadoaos na. applica~ãa das .lois 
ordinarias ou ·organicns dos Estados. As lois do.oa.da ·Estado :O a 
constitnlcão q no o rege, •são interpretadas tão soberanamente pelos 
podci•cs cstadoacs, quanto a Constituição ·e as lois da União ;pelos 
poderes fedcraes. Só qua;ndo a applicação das cprimeiras entrar 
cm collisão con1 as segundas, é :que:para,.. as ;a.utoridadcs forlcraos 
se abrit•d. nos pt•ojudic~dos o caminho do Tecurso contra os excessos 
das autoridades ostadoacs. Ora, nem a Constituição nem as lois fe
deraes soffrem mos;a,·leve que sej11o, como o dosacm•to o a inju'ltiça 
commettidos pelo Congresso do um Estal\o ;em entende!' c exoCJitar 
crronea c injustamente as normas da 'Sua Constiiuição quanto á. 
vacancia das fun~çõos de governador. o a perda pur elle do·,seu 
cargo. 

· A constituição determina expres;amento no art. ·a• que 
«0 Governo Federal não pod< rJ. intervil· cm negocbs peculia

res aos Estados, s:Llvo: 
· I •, para ropollir invu.são estrangeii•a, o a do um Esbdo cm 

outro ; 
2•, par11 mnnt01• a forma republicana fodoz•,ltiva ; 

' ·-

. . 



3', p11ra restabelecer a ordem c a tt•anqu"illldade nos Es~ados, 
;t requisjção dos t•espoctivos govet•nos ; 

4', parn assegurar a exocuçito das leis e sentenças fodorae:; . » 

O!'a, evidentemente, não se capitula em nouhmna dessas cbu
snlas a hypotheso de que se trata. 

Não lla sentenças ou leis federn.es, cuja execução se tenhtl do 
assegurar. · 

Tampouco se nos olferece a emergcncia de reprimi!• uma i ora- . 
·siLo estl'angeira ou intor-ostadoal. 

Longo estamos, igualmente, da ocourrencia contemplada no 
3' item da enumeração constitucional;· porquanto a flmcção de 
restabelecer a ordem c tranqu.illidade interior nos Esttldos est;t 
subordinttda fL clausula do« requisição· dos re,pectivos governos», 
c não se póde considerar juridicamente, como requisiçã9 «do go
verno» rle um Estado, o appello dirigido á União pot• um gover
nador que deixou de o ser, tendo o Congresso Estadoal, no exercício,. 
ju~to ou injusto, correcto ou incorrecto, das suas attt·ibuioõcs cons

. titucionaes, pronunciado a vaga daqnellc cal'go. · . 
· Ainda menos, cmfim, so poderia allegt~r, como pretexto de 
iutorleroncia federal, que elht se realizo « pal'a manter a fórma. 
republicana federa ti v a ». Obvio é <tu e a. fórma republicana ferle
rativa nada tem que ver com o bom ou máo uso da attribuiçii.o, 
dada ao Congresso de um Estado, pela constituição re>poctiva, 
para conhecer das circumstancias, em que o govcrnarlor incorre 
na privação do sou mandato. 

Esta noção de «fórma republicana federativa», a que,.ultima
mente, entre nós se tom buscado imprimir a mais'abusiva elasti
ci<lade, tem uma signitlcação muito restricta e tcchnica, limitu,da 
com a maior precisão, nos Estados UniJ.os, de onde adoptamos essa 
clausula constitucional, peht jurisprudenciu, e pala doutrina. Nclla 
não se abt•ange sinão a defesa dos elementos c.<sencittes ao govet•no 
rlo povo pelo povo, mediania mandatarias olectivos o temporarios, 

· juntamente oom a das condições necessarias :l co·existencia da 
soberania nacional com a autonomitt dos Estados. Ot•a, nem a 
soberania nacional, nem a autonomia dos Estados, nem o governo · 
popular, mediante orgams temporarios e electivos, padecllm. a 
menor quebra com as irregularidades occot•rentes na destituição de· 
um governador pelo Congre~so do Estado. . 

Nos casos om que se tornam objecto de controvorai&, em um 
Estado (rl Cooley quem no!-o diz), cos cargos do Poder Executivo 
ou Legislativo:. (na ospecie rl o cargo supremo do Podet• Executivo 
que ost:l em contestação) csempre se ha de suppor que existam. 
dentl'D do proprio Estado, autoridades legitimas e com força bas· · 
tanto para d~rimir a contenda. Niio é do officio da autoridade 
federal, ingorir-so oro taes eventualidades, a não 9Gr quando cre· · 
gularmentL·» requisitada a soccorrer com a pt•otecçü.o devida, con
tra a vlolencia. Taes pondcncias devem ser deslindada& pelos trl· 
bunaes judiciarias do Estado, quando o caso fôr tal, que o admit~a 
cpelu. suo. legislatura», ou ainda. peh\ acquiosconcla da popula.çao. 
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aos títulos a.llegados por .. uma da.s partes; o a solucão a que desta 
arte se chegar, cumpre ao·Governo Fedoral a.cceital·a como deftni· 
tiva. Nlto é liJito á.s autoridades federaes envolverem-se em que
stões relativas ao andamento das cousas do Estado, cou nas que se 
suscitarem sobro a conveniencia e a justiça om negoclos· estadoaes:t 
(Goneral pritlcipies of contitutional law, 3 od., pag, 416). • · 

Na especie a dllferonça estll. naturalmente resolvida, não pela 
attitudo popular, nem pela da justiça Estadoal, cuja Intervenção 
não cabe!'ia no caso, mas pelo proprio acto da legislatura do Es· 
tado, quo, sondo praticado no exei'cicio do uma attt•ibuição consti· 
tucional su:t, não toca aos poderes federaes o examinar se foi cor· 
rect:\ ou incorrectamente entendida, oppo1•tuna e legitimamente, 
ou lllegitima o inopport11n:tmet1te u mda. 

O <iUO it"ia directa e violentamente tio encontro 11. garantia da 
«fórma. republicana federativa•, que a nossa Constituição pretende 
aslogurar, ê a hypertrophia dos poderes da Uniã~ pelo opportu
nismo das concessõs sucoessivas 11. sua tendenola absorvente, me
diante as qua«:>s se imagina converter o Governo l~edet•al ·em 
interventor continuo da. vida constitucional dos Estados, a pre
texto de sanear os males, que nos governos e.;tadoaes se pro
duzem. 

Não se concilia. nem com o caracter nem com a constituicão do 
rogimcn, esse pa.pel, attribuldo ao Congresso Nacional e ao Presi
dente da Republica, de reparadores goraea dos erros o desvios 
occm•rentes na adminish•ac;ão doa Esta.d.os. 

Na a1lmlnistraçiio nacional não são menos graves esses des· 
.manchos o enormidades. Sobreca.t•regal·o com a missão do tutelar 
a get•uiicia dos intct•esse> dos Estados. set•ia. apenas transferir dos 
governo> destes para a autoridade, jll. immensi\, daquo!la, a fa.clli· 
. dada nos abusos, 

Se, portlm, o que so que1•, é que mudemos de systoma poli· 
tico, fa.ça.mol·o então leal e abertamente, rofoi'mando a Consu. 
tuiçiio aoiual, p11ra substituir a foderação, com o seu principio 
essenchd dil autonomi•L d s Est.a.dos, pola ccntt•allsação a.dminlstra.· 
tiva. 

M;Ls, em.1u~nh não chegarmod, por e;so motio regula1•, tt•ans· 
formado> os nossos moldes republicanos, á fórma uuitaria oen· 
tt•alisada, c mantivet•mos Estados aut~nomos na adopção e execução 
da~ suas leis constitncionaes, não podemos converter o Governo da. 
Unliio em instancia J•evisoi'lL dos actos dos podore3 esta.doaes, no 
exercício das suas natui·acs attt•ibuições. -

Não é forjando theol'ia.g acommodaticias para ca.da embaraço 
constitucional, que havemos de consolidar a situação do nosso dilll· 
cilimo t•cgimcn. Não ê desnaturando-o, sem o reforma.r, que o 
havemos do oscoimar dos seus defeitos. Nilo basta sympathizar 

. 
• No mesmo sotitido, mais ou menos dosenvol vidamento: «Wil· 

loughby» Tlle Amel'ica.n Constitutional System, p. 117-18 Von 
Holst, pag, 230; ÜI'dronnaux, p. 332. 
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'(l()!ll,n. politica de ·Um ,govorno eata.doal, o. n.bm•rooer .& .dos seus 
aavel'.l~l'ÍOS, ,para legitimar a ingeroncia .do GoV:Ol'llO' Fedeval bm' 
soccorro de .u.m lado contra •O outl'O. 

Essas int!lr.vonÇões, pam se autoJ•izat•om;teom lle .exllibil• os 
tjtulos constitncionaeg, om ([Ue so apoiem. · · 

rccrtamonto, o !Jon\IJ[ti•deio·dc .Man<tos o a deposição 1do gover· 
nador pelas armas foderaes, extremos do anarchia ·o .selvageria, 
cuja explos~o inoxperada. nos .ac:1bam do mostrat• justamentl quão 
longo estão do poderem aJ'car com as suas legitimas Jtmcçõcs e as 
suas l'O.>ponsabilidallos natm•aos os poderes da União, a cuj11s hom
bro~ agom se protonde.a·inda ·sobropôr a cai•ga da tutella dosEs· 
tados, cortam ente, ,ligo, esses dons attcntados, quo assombraram o 
.paiz ·O r:evoltaram a opinii'í.o publica, exigiam tt .roparaoão imme
di!lta, de quo os prim,~iros .~ctos -d9 Gorerno Foderal.paroce. inrli· 
carcm h<LVl'r elle comprehendido a necc~silln.da. · 

Dabi, porém, não se concluirá. que fique annullada a delibe
ração, embora injurídica, do 'Côl!gresso do Estado, ou que os Po· 
deres Federa os a possam anuullar. Esse acto, regular ou inegular, 
ante a Constituição do Estallo, ·não ·é' resoluvel senão no proprio 
seio deUe pela acção do seu mocbanis:no constitucional. Appello 
dahi para a União não e:-;iste. ,mia não ,póde intm•vir no oaao. 

Este é o meu parQcer, salvo melhol' juizo. 

Gratis.-Rio, ·25lle outubro do !OW- Ruv Bai'IJtsa. _J 

79" SESSÃO EM 27 DE OUTUBRO DI\ J!)IO 

PRJ~SIDENCJA DO SR, QUINTJNO BOCAYUVA, YICE-PRESlDE:'\TE 

Ã' I hora da tarde, pl'osentc numero 1ogal, ·ttbrc-so a sesSão, a 
(l\W concorrem os Srs. Scnado!•es: Quintino Bocayttva, Fer•roi1•a Cha· 
vos, Pcd1•o Borges, ~ii ver i o Nory, .Jonathas Pedrosa, .Jorge . do Mo· 
racs, A1•thur Lemos, U1•bano Santos, Mendes de .:\!moida, P!l'es Fer
l'eira., Thomaz Accioly, DJminguos Carnei1•o, Tn.varel ·de Lyra, 
Wall!•o•lo Leal, Alvaro. Machado, Goncalvcs Forreir[t, Gomes Ribei
ro, Oliroil•a V:.lladiio, Sovcrino Vieira, BornaJ•dino Monteiro, João 
Luiz .~lves, Lourenço Baptista, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Au
gusto.de Vasconc<1llos, Lanro Soilró, Bo1~nardo Monteiro,. Fra.noisco 
Sal los, I?rancisco Glycorio, Braz Abrantes, Mete no; A. Azorodo, Joa
quim .Murtinho, Gonm•oso Ma~quos, Victorino Monte.il'O o Pinheiro 
·Machado (30). · 

Dci~am do compat•ecer com causa justill~a<la os Srs. Senado
res: J\r•aujo Góos, Canditlo do Abreu, Jm•gc do Morao;,.Indlo'clo Hm· 
zil, Paoa do 'Ctlrvalho, Jostl Eur.obio, Ribeiro Gon~alves, 'Gerv.a&!o 
Passos, Antonio elo ·Souza, Ca.st.J•o Pi·nto, Si•gi&nmnllo Gonoalves, 
Rosa o Silva, Jottqnim Malt:t, Guilhormo campos, Coelho· Campos, 

Vd,W . ~ 
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José Marcelllno, Ruy Biwbosa, Moniz Freire, Feliciano Penna., Alfr~ 
do Ellis, campos Saties, Leopoldo Jardim, Gonza.ga. Jayme, Alencar 
Guimarães, Felippe Scbmidt, Hercilio Luz, L~turo MiUler e Cassia· 
no do N~tsclmento (27). · . 

Ê lida, posta. em dis_cussão e sem deb~tte a.pprovada a actá da 
sessão 1tnter1or. 

O Sr. 1• Se•Jretario dá. conta. do seguinte 
• 

EXPEDIENTE 

Officio do I• Secret~trio da Ca.mara dos Deputados, de 26 do cor
rente, I'emettendo a seguinte proposição da. mesma. Ca.mara : 

N. 19 de 1910 

o Congresso Nacional resolve : . 
Artigo unico. E' novamente prorogada a actua.! sessão legisla-

tiva até o dia. 3 de dezembro do corrente a.nno. · 
Cama.ra. dos Deputados, 26 de outubr.J de 1910. - Sabino Bar

roso Junior, presidente.-A. Simeao dos Sanlos L~al, 2• ·secretario, 
servindo de 1•.-JoJe Joa2uim da Oo1ta Pereira Braga, servindo de 
2" secretario. 

Fica sobre a Mesa para, como ma teria. urgonto, na fórma do. 
Regimento, ser discutida. na sessão seguinte. 

Requerimento !le D. Lydia de Albuf}uerquo, nlumna.. Ja.urea.da 
com o primeiro premio do curso de canto do Instituto Nacional de 
Musica, pedindo lhe seja concedido o premio de viagem a que se 
julg3: com direito nos termos da legislação vigente.-A' Commissão 
do F!Danças. 

o 81•. a• Secretario, servindo de ·2· .• declara que nã.o 
ha pat•oceres. 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PARA PAGAMENTO DO PESSOAL DA. ALFANDEGA DE OORUMBA' 

Entra em 3" discussão a proposloã.o da Camara dos Deputados 
n. 116, de 1908, autorizando o Presidente da Republica. a. abrir ao · 
Ministerio da Fa.zenda o credito de 20: 150$662, supplementar 4 
verba-Alfandega-do art. 29 da lei n. 1.841, de 31 de dezembro 
de 1907, para occorrer· ao augmonto de despcz!\ resultante da. nOTL\ 
tabelia do peisoal ·da Alfandega de Corumbá. 

Ninguem pedindo a..p:1la.rra, enoe1•ra-.>e a discussão. 

' I 
' 
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Pos}a a votos, é approvada a proposição c vae ser submottlda 
1i sancçao. · . . 

CREDITil PARA PAG.\liENTO A CYRU.CO LEITE DA Slr,VA 

Entra em 3• discussão a pt•oposição da Camara dos Deputados 
o. 192, de 1908, au'torizando o Pl'CBidente da R~.P_I!blica a abrir ao 
Mlnisterio' da Guerra o credito especial de I :~3~6 para p:J.ga
mento de ordenado que deixou de receber o me~tre da otJI~ina de 
tunileiros do Arsenal de Guerra. de Matto Gru6so, Cyriaco Leite da. 
Silva. 

Ninguem pedindo a palavt•a, eacorra-se a discusaãu. 
Posh a votos, é approva.da a proposição e va.e ser submettida 

1i sancção. 

CREDITO supp;,E!tfE:-ITAR A' VERBA «MATERIAL:. DO MINISTERIO 
D.\ GUERRA 

Entra em 3• dis,ussão a proposiçlo da Camara. tios D.1puta.dos 
n. 171, do 1909, autorizando o Pre3idente da Republica. a abrir ao 
Ministet•io d;\ Guerra o credito de 608:417$728, sup!Jiementar ao 
§ 15 -Mtltet·h~l- do art. 12 da. lei n. 2.050, de 31 de de1:embt•o. 
de 1908. 

Niaguom pedindo a palavra., encerra-se a discussão. 
Pt.~sta a votos, é a:Jprovada. a pr..lposição e vae ser submettida.. 

á sanação. 

CREDITO SUPPLE~!ENTAR A' VERBA «EVENTUAES:t DO MINIST.ERIO DA 
VIAÇÃO 

· Entra. em 3a discussão a proposição da Camara. dos Deput~dos' 
o. 177, de 1909, autorizando o Preside ate da RaJ>ublicu. a abl'ir ao 
Ministerio da Viação e Obra,~ Publicas o credito íle 60:000s, supple· 
montará verba 18"--Eventuaes-:lo art. 15 da lei o. 2.05u, de 31. 
do dezembro de 1008. 

Ninguem pedfn,Jo a palavra, encerra-se a discussão. 
. Posta. a votos, é appruvada a proposição e vae ser subm jttid[l... 

1i sancçã.o . 

LICENÇA AO BAOII,\REI, GUSTAVO AFFONSO F,\RNEZE: 

Entl•a em 3• discussão o projecto do Senado n. 39, de 1910,. 
autorizando o Pt•esidente da Republica a conceder seis mezes d<l·· 
licenoa, em prorog-açãq áqnella em cujo goso se a~ba, com 2/3 do~: 
venoimeotos, ao juiz federal do Acre, bacharel Gustavo Alfonso· 
Farneze, para tt•atar de sua saude onde lhe convier . 

• 
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'Ninguem'p}díndo à ·pa_lav-m, encerr•a-se a discussão. 
Posto a votos, é pejeitádo, em e.lcrutioio s'ecroto, por 22 votos 

contr.< 11, o projecto. 

LICENÇA A EUGENIO c,~~DUJO DA SILYEffiA: RODRIGUES 

Entra o.m 3• disci.rssi:io .o .projecto do Senado n .. 101 do 1010, au
toriz~odo o Preside11te dil. R~ul.i)ica a.conccdoz• um.n.nno. de licen~'a, 
com or•denado, em prorogaçao (~quella em cujo g()>o se acha, , ao 
secretario da Inspecção do At\lenn.l de Mat•inha dest<t Capital, Eu
genio Ca.ndido da Silveir<~ Rodrigues, para· tr::ttar da su:t saudo, 
onde lhe conv.ier. 

Ningnom pedinclo a paiavra, encerra~se a cliscussão. 
Posto.o. votos, é.appr•ov1Mlo, em escrutinio secreto, por• 24 votos 

_ contra scto, o pr•ojecto, (jlle vae ser env:iado it C::tmara, indo íllltos (t 
Com missão de Redacção. 

JULGA~ffi:'!TO ·DE FEI'l'OS PEf,O SUPRBMO TUIDUNAT, 

2• discussão do projecto do Senado n. 28, de 1010, modificando 
Ttliversas fórmas procossuacs tio julgamento dos feitos no Supremo 

ribtmal F1lderal. , 

O S1•, Sá F1•eh•e (')-Sr. Presidente, desejo apresentar 
um requerimento ao Senado para que o pt•ojecto ora em dis· 
cussiio volte novamente 1l. Commissão de Justiço. c Legislação. 

O ·motivo que me·detm•minn. a assim proceder ú o seguinte : 
este anuo sobre o mesmo asstunpto, fora111 apresentados dons pro· 
;jectos - o do n. 28 o o de n. 12, l!m assígnudo pelo honrado ~c
oador Gonza.g-a .Taymo c outro pelo tLlustre Senador Metollo. 

Ora, so fàt• approva~lo ·O pat•Jccr da Commis~ão ele .Justi~a .ll 
Lcgislaçã.o, rejeitando, in lilnine, o projecto n. 28, om discussão, 
penso que não se poderá. mo.is 'tratar este anuo tlo assumpto con
stante do Jlt•ojecto n. 12. 

E' certo que as opiniõas a este· respeito divet•gem, opinando 
alguns que, mosmo occorridtt a rej oição de um projecto desta Ql'
dem, se p:ldo ainda'trat,ar elo a.ssutnpto na mesma sessiio, c prtra 
tunto fazem um estuil.o do dispositivo do art. 40 da Constituição 
Fedeto.tl, pelo qual conseguem, sogttllllo sua opinião, demonstrar 
que o Senarlo póUe t•enovar taes discussões. 

· M11~, p~lo menos, hn. divergoltcia>. 
E si ha diVOI'gonoin,q, ·Msim, ·pot• que motivo· so · ha do stt· 

jeitar um pt•ojecto -a.pprovatlo pelo Senado <t uma s!tun.r,,ão ·<lo con
trovcrsia 'I 

(') EBtc diqcurso não t'oi revisto pelo orndo!', 
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Mesmo pGra.nto, os , ~rib I}.Oa-es, .. d:~pois de: appllONado o pra,jocto 
de modliflcaçiio das,. fórmas· proeossna.e!l:' do jnlg3;1llento·• doa: feitos 
no Su~remo .TrilnwaL Federal,. quanto. ál appJ,ia<LÇifu dos divll"rBolt 

• disposr.tiiVos, PrJclemt oocour.en dmriOOsr qWJ-, o , Sllllado· bem; pódf) 
evitar, moilianto estudo conjJtn·totdGssos. dillUS! pno,joetow. 

Neste sontido, sul:lmetto-.w.considerí!M;iill· do Scna.do om1cu rc-
rgwrimento. · · . . . . 

Vem.. 11. Mesru,. ê·, Udo,l.lfpoiadore· );lOSto, conjunta.mente· cm. dis-
cussão, . eo.m.e ·pllo,iecto, o. seguint0 . · · . 

,· 

Roq uei 1'o. q,ue e projectO:. n. 28 velto. (L, Commissio de J nstioa e 
Legislação, a.fim de ser ostmdado conjunt!liJMnte com. o do n. 12, 
.do,corcente .. anuo·. 

S(lla das1sessues, 2i· de ou.tubro oo 1910.-S,, lh·eire. 

O· ISh•: Ol1vei'l1ni• Figueli•ed'o (') -St•. Presidente, 
como presid'ente d::l.• Ci>mmissiio do Justicn: e Legi$laoãa •. devo infor
mn.r ao Senado c1ue o projecto submettldo ao csiiltdo' do relatol', o 
hom•ado. · Senadw po1~·Matt01 Or.osso, fui' devidamente poDderado o 
consideradll no, selo da, mesma. 'Commissiio, tendo· assistido a. essa. 
rouniiio:o hom~ac!o .. Seno.dcm.Pel.o Distdcto FéJleual., · 

A preliminn.r de quo a mi. teria, ·mm; vez rojo·ita:da.~ niio · po·t!ia 
mais .,e~: 1•enovad1t na mesma sessão;· mereceu. t'ambeJú cmudo, 
mas' a Commissllo ju!;go:~. CfttO · 1t cfi$cussão posteriot• do' projecto 
n. 12 não incillil'i::t·no a1•t. 40 ela Constittliçiio; porquanto. as suas 
disposi~õ~s não são iguacs•â> ilo projc'Cto em debate. 

Em todo.c1so,. o Scnn.do.decitfira. como ontendar M sua aUa. s.i
bodoria. 

' 
. O Sr. Seve~·ino-Vieh•a.(')-Sr. Presitlentc,seja.rJu niio 
verdade que, uma vez rojl)itado·o.pro.iecto, o:Senado ftca•coostitucio. 
nalmente inhibido;, dm•aate a p1·os.ente. sessão;. dC;-toma~ conheci
mento do ouh•o projecto sobre m:atet•ia ana,Ioga, ou CJUC cou.tenha 
d'sposições idonticas, om todo caso cs~a objocçiio tom todo o peso •. 
Entretanto, oiio sei porque o Si:nndo póde rejeitar um projecto ir1 
limi>w quando existo cm estudo um outro sob1•c o mesmo as
sumpto, o não Yejo inoonveuionto cm que. a Commissão estudo 
ambos 'em conjunto. . · 

. Em todo caso, como csUt cm discussão o projecto n. 28, poço a 
\'. Ex. que admitta como seu snbstitutiYo o dou. 12, oíforecido na 
presento sessão. 

(')E> lo disCUI'S' niio foi rovhto• pelo oradOC:, 
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Assim emendado o . projecto,. pois que apresento o de n. 12 
como seu substitutiyo, cula discussão V. Ex. acaba de annunoia.r, 
penso que, com este alvftl'e "{'Or mim tomado, terá de voltar 11 
Com missão e assim ficará satisfeito o Intuito do requerimento do 
honrado Senador pelo Districto Federal. 

Tenho conclufdo. (Muito bem; muito bem.) 
· O Sr. Presidente -Antes de submetter a. apoiamcnto 
do Senado o rt•quel'imcnto do honrado Senador pela Bahra, formu
lado como está, peço Jlcença. para ponderar que o projecto a que 
S. Ex. se l'efere já está percorrendo os tramites reglme11taes; .iá 
estll. em poder da Commissão que tem de elaborar parecer. Sinlto 
estou e11Uivocado, o pensamento do honrado Senador é ldentico ao 
contido no requerimento do honrado SeJJador pelo Districto Fe· 
dera.!: ambos visam suspender a discussão do projecto para qua 
seja aitudado juntamente com o de n. 12. O Regimento não pres
creve l'egra com relação ao pensamento do honrado Senador, que, · 
aliás, não está. ro.rmulado em re11Uerimento ou indicação; é apenas 
nma propo~ta vaga, em que S. Ex. offerece, como substltutil•o ao 
projecto em discussão, o que se acha em poder da Commissão. 

Para boa ordem dos trabalhos, penso que seria. ma.is regula.r 
continuar a. discussão do requerimento do honrado Senador pelo· 
Districto Feáeral. . 

O Sr. Severino Vieirp. {') (Pela· o1·dem)-St•. Presi
dente, o alvitre que propuz visa simplesmente deslocar a questão 
da decisão do Senado para a competepcla da Mesa, na hypothese de 
não haver numero pttra se votar. 

Não é um roquerimPnto; olfereco como emenda ao projecto 
em debate a ma teria do projecto n. 12, . pretendendo assim que os · 
dous pt•ojectos sejam estudados conjunctamente. . 

De pleno ac.côrdo com o requerimento !lo honrado Senador pelo 
Districto Federal, quiz apenas prevenir, oom o alvitre indicado, que 
a deliberação do caso ftca.;se dependente do voto do Senado, con· 
se11uentementc pl'cjudicatlo si nlio houvesse numero. 

E o fi~, Sr. PJ•e.;idente, por julgar da maxiaua importancia que 
a mataria de um e outro projecto seja confl•ontada, estudada. e 
discut,da paralleiamente c cm conjunoto. 

Em torio caso, se houver numero para se vota.J' o requerimento, . 
rctirat•el a proposta ·que acabo de enviai' li. Mesa.. 

Vem á. Mesa e é lida. a seguite 

ElfENDA 

Ao pa>.ojecta em deba.te otfereço como sub~titutivo o de n. 12, 
da J?resentc sessão, afim do serem Ol doui, depois de f.l~tudados em 
conJuncto poJa Commls;ão de Justiça c Legislação, discutidos sim ui· 
tanca.mente. · · · 

Sala das sessõ~s. 27 de outubro de lÕ10-,.Sa1)eJ•ino Viei1·a. 

(*) Esto discur~o não foi J'ovisto poJo úra<lor, 
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. 
. O Sr, Pre81dente- Opportuna.mente submetterei a 

apolamentà a emenda. que acaba de ser lida. . . . . 
Nlnguem mais pedindo a palavra, encerra-se a discu~s1io. 
Posto a votos, é approva·lo o re'!Uerimento •. . . . 
O ~r. Presidente-De accôrdo com o voto do Senado, o 

. projecto volt& 4 com missão de Ju.>tiça. e Legis1a.ÇII.o, ficando· assim 
a'ilàda a respectiva discussão. · . 

Ficà prl\i udlcada. a emenda do Sr. Senador Severino VIeira.. 

CONCURSO DOS AMANUENSIS DOS CIOR.R.EIOS 

, Entra em 1• discussão o projecto do Senado n. 36, de 1910, dis· 
pensando de novo concurso de segunda. entra.ucla os amanuenses das 
repartlçlles dos Correios otue jll. o prestaram e obtiveram classlfi· 
·cação. · · · · .. · 

O 81•. Severino Vieira (')-Sr. Presidente, est4 nas 
praxes do Senado não recusar· o seu placet a qualquer projecto em 
1• discussão. · . 

Não venho propt•iamento pedir a rejeiçlto do _projecto em de· 
bate; simplesmente, desejaria chamar a a.ttençao preciosa da ii· 
Iustr~a Commissiio que tiver do estudar a ma teria. para a rela· 
tiva lmpdrtancia. do projecto ein debato. 

· Segundo o seu dispositivo, dispensam-se de novo concurso de 2• 
.entrancla os a.manuenses da Repartição dos Correios que já o pres· 
taram e obtiveram c1a.ssitlca~ão. 

Ora, segundo estou iitformado, o que se concede a esses ama· 
nuenses é mais do que aquillo de que elles gosava.m ao tempo em 
que fizeram concurso, porque então a disposição regulamentar que 
prevalecia as~egurava. a validade o. esses conoul'SOB apenas dentro 
ao prazo de um anno. Actualmente, porém, na vigencla do novo 
regulamento, esses concursos tornaram-se muitíssimo mais dltllceis, 
exigindo-se provas mais serias e conhecimento de novas. ma.• 
terias. · 

Entretanto, Sr. Presidente, pretende·se da.r; pelo projecto em 
debate, maior prazo do vallúo.de a. esse concurso para os atreitos 
do aproveitamento tlaquelles que a. elle se submett.era.m. 

E' simplesmente para e>so ponto que eu desde jll. me limito a 
chamar a attenoão preciosa. tln. Commissão que tiver de estll'dar .a. 
questão. . 

Et•a. o que tinha a dizer. 

o fi11•, Au&"usto de Va•concellolil ( · )- Sr. Presi·· 
dente, não estou longe de concorda•• com o honrado Senador, digno 
representante da Babia, em t•ela.ção ás considerações que adduzlu a ---• (•) Etilo dlsenreo Dilo foi revisto pelo oradOito 
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propositO do projecto· emrJ:ebate; .. penso, porém, que se tra.~rlÍio' de:= 
primeira discu~siTo, não h!t inconyoniente cm-ser ·o·mesmo·appro;.. 
vado, pois. Que.,. tendo.eiJe· de. seJ) on:v:iado á Commissão. resp~cUva 
p;lra interpor parecer, esta é oompotonte para dizo1• ao S.onado, si 
o projecto deve SOl' approvado ou rejeitado. 

E1•a o que tinha a ilizer, deixando. ao criteJ•io do Senado. resol~ 
ver' sobre o: assumpt.o; (Muito bilrnô m11ito. bem.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, QJaoo:rra-se a.discussii,o.. · , 
Postq.(l ·vofiOII,, é· a.ppro;vad« o p!•ojecto, que passa !ll2"'d·i~clll!ijão, 

indo antes à Commissão do Justiça o Logislação. 

O S1•. Presidente-Nada mais havendo a tratar, vou 
lev.a.nt<~r. ~,sessão: •. Designo. pillra.: or.dom. ·do dia. da sogl)inte: 

]i)iscUiisão. Ulllíca da .. pl~O.!Josição da, C.IJlíl,ara d.os. Dep,uta.dps;,. 
n. lQ; de.IQIO, pve;r.ogande a, ac:tual sesslio, · legislativa até or dla .a. 
do dezembro do corJ•ente anuo, 

Lev:anta~se a sessü.o ás,2 4ot·a~ .. 

80• SESS.lO Ê~i,28. DE OUTUBRO DE. 1010 

~ 
PRESIDgNCIA DO SR, QUI!'\Til'W DOO;~ YUV:Aj VlCE•PRES11lE:oiTE'' 

A I hora do. tarde, presente nume~o legal,. ~bro-se. o. sessão, a., 
q ne concorrem. os S1~s. Scno.doz:es. QllíntinQ Boca.yu "a,, Ferrcil•o., Cha.· 
ves, Anujo. Gôes,, Pedro Bot•gc~. Silver.io N:ery,, Jono.thas Pedrosa, 
Jorge do Mar.o.es, Al'thm• Lemos,, Urbano. Sant.os, Mendes elo Almei· 
,la, Pires Ferreira, 'l'JlDmaz Accioly, Domint:rucs, Carneit•o, Tavares 
uo LyJ•a, Walfl'edGJ. Leal, Ah•at•o, Mac!Htuo, Gonç:tlves Ferreira, Go~ 
mes Ribeiro,. Coelho o, Ca.m pos,. O li vcira, VaJladi'tc> •. Se-verino-Vieira., 
Bernat•dino Monteiro, Moniz. FI~eil•e, João. Luiz Alves, Oli"eira, Fi·· . 
guoiredo, S1l Freire, Augusto do Yasccincellos., Lam•o Sodrtl, Bill~'" 
naudo l\Ion,tcJ.ro, J:i'I~ancisco Salles, Ft~anclsco Glycerio,Braz. Abrantes, 
Metel~o. A. Azere'do,, Cienero.so. Mm•qttes, · Felippc. Schmidt, Vic.to~ 

, .!'i no Monteiro o. Pinheiro .i\Jo.chado (38). _ 
. Deixam de comparecet•, cotu causa justificada, os Srs~ Senado· • 

res Candido do AbJ•eil;, Inclio do Brazil, Paes de Ca!•valbo, .José; Eu.;.· 
zebio, Ribeii•o Gonçt~lvos, Oervasio Passos, Antonio de Souza.; GU.S• 
tJ•o Pinto, Sigismundo Gonçalves, Rosa. o Silva, Joaquim Malta., 
Gnilhermo Campos, José Marcelllno,. Ruy Ba.rbosa, Lourenoo Ba· 
ptistn.,·Felioiano Penna, Alf!'ed& Ellis; C.ampos Salles,.~eop~ldo Jar
dim, Gonzaga Jayme, Joaquim Murtinho, Alenca.l' Gu1maraes, Her• 
cilío ·Luz; La.uro Miil'ler e Cassiano· do Nascintento (23). 

E' lida., posta om discussão c sem ele bate al'provada a acta dl\. 
sessão ante rio!'. 
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0181-: V> Seevel~a:-.vl>o•tlcc!am.q>ue não b>t oxpefiea.te. 

0t Sr. ~~ ·~a~e.i&·l& os;seguillltes: 
• 

PA:!tECERES: 

N!; . . 116 - 1910r• 

To màmd!ll;~onheoim~.clo. p.rojeato .• QrlfavacidOI· DI!.• ses~ão. de-. 3 de; 
setembr() do1 correll1~t·n.JID.O pelo iSt• .. Sonad!ll'' Genor.osar Mauques, .~. 
Commisslio de Justiçn. e Legislação opinou pela suru. oooeit<lqjlo, •... 
supprimidia' o art. . ll~·. , cu,jo. disp~:>sitiJV:o ®hou desnecessanio· · 
quanthll nãl) 'PJJ11lgoso.;. . . : -

NO:•terceillO ttumo do.tlobat.e SO)ll'CrOS8Jl: pillojecto,. O Sr •. ScnaÀOl'· 
Sil Ft•eirc, demorJstrando .. os .. incoll!v.onicu.tes. que ros111tn.tlin.rn .· d~·: 
sua.;a.pprovação, .dado. •O< caracter! rot:uoacti:vo• q,llifl t()l'ia, aJei, n.pra 
sell:tm.r,um su•.bstit~~:ti'llo.; sobr.e: Oi·qnal,. a; .. C;~mmissão ter~ de· dizer.;, 
nos.terJJillls:do Thegimooto,;, 

o. proj:eat01 •v.isa..acwli1!·eillcazmcnne a;nocessida.des decorrentes.
do facto de terem sido ell'octtmdos· casa.mootos. bom~ (ld'a pera.Jlt&. 
ind.i;v,iduosr que', O'mhor.a; sGmt in.vest~GLw•a legaJ; occupa.va..m. os 
cnrgos•dOJ,iui'zr e escnivão,uo.Esbada: do. pa.eaná.,durao.to o .. período! 
revolucionaria, d.e,jlll!leiro .a maio, da, 189:4 •. 

Tres' suo· os mociós d:O". ver sobro o assumpto : 
Ou os casamentos são validos; 
Ou são. como si não existissem .; 

· Ou.sii'o rruHos~ 
N'.i;:prtmf!ira ·hypothese, não' ha necessidade de· nenhuma. pro" · 

videncia legislativa.. · , . 
. · Na segunda., na.da impod·o quo· os· interessadllS se casem, vali· 
da11do. a; suu" u n-iii.o, anteriur·: a Je,i n.:W. os inhi bo de tazcl-o. 

·Na. tenceira., ~preciso distiogmlt•·: ou. n.. nu1lidade é· expressa .ou, 
aponas,se presume.. · · · 

N1i.o-·ha no dccneto. n •.. 181.. do 24 d~jaueiro de- 1800,. dispositivo. 
algLUUr quer.r.esolv:a,.claran1.6nte:.ar, cspocie; . · 

. A n.ullidadc, port:J~nto, só póda:ser pro:>u1uidn. • 
.A;,Cummis;ã•); ,em: seu, parocor:, a.ccoitou a.segu!llla. hypothes&r 

isto ó, os casttmentos são como si não existissem, quantlo alllrmou.: .. 
« : . . é nullo,. absolutamente nullo. p:1ra todos 03. oll'oit·iS, o acto roa· 
~izat!o·.vora;ut<J· qu1llll. não é nem pód.1J· ser· autorida-~e, por falta. de 
mvestlrlura legar. · . 

Aqui, o dcfectus potestatis assume uma feição ma.is radical: não· 
é a incom,Petencilli, é ·a. ausenciac de a.ulollida.de• na celebt•açiio de· 
um acto, mexistento, por isso mesmo, como se nunca se tivesse pra·· 
ticailo!.»• . 

Eniret!ln.I:O;. oonftilll.do, ·na .. bolt, fé doa ,·que, con.trahil•am, ca.aaroell•· 
tos,, llOrnlltQ taOS\ a.utol'jdados,. entenlla1~ IIJlartado., v:widar: easea.. 
mesmos casamentos, aconselhando a a.pprov~do.projpoto .. 
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Um eatudo mais cuida<lpso da ma teria pareoe indlcat• quo ou· 
1ra den ser a solução, porque, admlttido que os referidos casa
mentos são como si não existissem, a consoquencia a que se deveria 
ebegar era que nlo havia. necessidade, no caso, de uma lei especial:. 
os conjqges não estariam impedidos de legitimar, de accôrdo com a 
JeslslaQio em vigor, 1). sua UDiã.o. 

Si uma providencia legislativa é indlspensa.vei, n&o resta du
'rida que o ponto de vista em que se collocou o Sr. Sá Freire é pre
for.ivel, presumindo; na auseocia de dispositivo expresso, a nulli
dade dos casamentos em questão e procurando enquadrar a hyll!l-

. iheee oocorrente no art. 75 do já citado decreto n. 181, de~ de 
janeiro de 1890. · . 

O substitutivo de s. Ex. cogita, entretanto, de dous casos 
cWrerentes: dos casamentos celebrados perante autoridades lncom
pe~ntes e dos casamentos celebrados perante autoridades que não 
foJ'am investidas legalmente de suas funcç5es. · · 

No que occorreu no Estado do Paraná foi esta ultima hypothese 
que. se deu: não se discuto a com potencia das autoridades. Si alias 
esiivess'em legalmente investidas de funcções, seriam incontesta
Toimente ·competentes. Mas isso não succedia; o seu poder era 
decorrente de um acto revolucionario. 

Restringindo, pois, a applicação do substitutivo 11.· especie su· 
jei·&a ao exame da Commissao. e desprezados os seus paragraphos, 
Tisio como, incluindo os casa.mJntos de que se trata . entre os que 
incidem na disposioão do art, 75, é dispensavel estabelecer ·meios 
de provas, CJ ue serão !'egulados pela legislação vigente, elle é 
acceitavel, redigido nestes termos: .. 

cOs casamenlos celebrados publicamente pe1·ante autoridade que, 
embora competente, em rr.u<To do cargo nr.l'o tenAa sido neste legal· 
mente investida e8tl1o compreheradiáos ·na disposiçr.l'o do art. 76 do 
ilec.rel• n. 181, de 24 de janeiro de 1890.» 

A approva.çiio deste dispositivo resolva as controversias que 
surgiram a. proposito ·dos casamentos realizados· no Estado do 
Paraná. durante o perlodo revolucionario e permitte que a Com· 
missão, adiando uma providencia definitiva sobre os casamentos 
celebrados perante autoridades mcompatentes, medite sobre o as
sumpto, cuJa relovancia não é preciso encarecer desde que d1z 
J'eepeito á constituioiio legitima da fa.mllia e aos direitos que della.. 
decorrem • . . 

Sala. das sessões, 27 de outubro de 1910. - Olivei1•a.Figueiredo, · 
-wesldente.-Ta"ares de Ly1·a, rell\tor.-Jor.l'o Lui:: Alves.-Metello. 

EMENDA SUBSTITUTIVA A QUE SE REFERE O P.\RECER SUPRA 

Art. 1.• O~ casamentos celebrados de boa fé, publicamente, 
pcl"~nie autoridade incompetente, ou não investida legalmente de 
]IOller, estão comprehendldos na df.iposição do art, 75 da lei n. 181, 
ae 24 de janeiro de 1890. . . 

•', 

.-
' 

í 
h 
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§ 1·.• Para validade desses casamentos,. poderão, a qualque1• 
tempo, os cont1•ahontos fazel·OS registrar no livro cúmpetcnte, 
uma vez provado que o respectivo acto foi celebrado sem in· 
fracção do art. 7•, §§ I a 4, da citada lei n. 181, de 24 de janeiro 
de 1890.. · . · 

8 2.• Essa prova serd. feita por tod·.ls os meios admittldos em 
direito, na fórma da legislação em vigor. · 

Sala das sessões, 10 do outubro de 1910.- Sei Freire. . . . 

PROJECrO~DO SENADO ~. 17, DE 1910,, A QUE SE REFEREM A EMENDA 
lil O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: . . 
Art. I.• São validos e produzem todos os seus eJfeitos cs casa

mentos elfectuados, bona flde, no Estado do Paraná, durante o 
período revolucionario (janeiro a maio de lS94), perante os cidadãos 
que occu11a.vam, embora sem inve.~tidura legai, os cargos de juiz e 
escrivão ile casamento~, uma vez que o respectivo acto tenha sido 
celebrado som infracção do a1·t. 61 do decreto n. 181, de 24 de 
,janeiro do 1890. · · 
,·. · Art. 2.• Os casam&ntos · a que se refere esta lei poderão se1• 
provados por todos os meios admittidos em direito, podel)do os in· 
teressados fazei-os l'egistrar pelo funocionarlo competente na fórma 
facultada. pela legislação vigente, 
· Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das se;sões, 3 de setembro de 1910.- Gsne1'0IO Jllargue1. 
:-A imprimh·. 

N, 117- 1910 

. A Commlssiio de Finanças é de opinião que seja approv:ada a 
proposição n. 186, de 1908, vinda da Ca.mara. ilos Deputados; auto· 
rizanclo o Presid'ente da Ropublloa, a mandar dar baixa! na. respon· 
sabUidade do major Aristides de Oliveira Gonla.rt, pela. quantia de 
15:000$000, co1•respondente a despezas feitas com as reconstrncçl!es 
em 1905, da estrada estra.t~glca e da. linha telegraphlca na. colonla 
militar, d. foz do Igua.ist\. · 

As dospezas feitas foram autol'lzadas pelo Governo e pagas 
pelo major FlenJ•y,.primiti••o chefl' da commiss:io da estrada para 
a Colonia Mllit&l• ii. foz ·lo Iguassll, tendo sido considerado respon
savel o moJo1• Aristides. de Ollveil•a Gonlart, posterior chefe da 
mesma com missão, pela importancia de t11.es dospezas, por ter a 
Delcgacia Flsc LI do Pa.ranil. impugn;tdo dootlmentos.a olla rafe· 
rentes, por occasião da prestação de contas. 
. Niio so p1de c:>mprehender como rospunzabilizar um funcoio

nario, que não desempenhava essa commissiio quando foram eJfe
ctuadas essas dclspezas, competindo, portanto, dar baixa na. respon· 
sabilldade que inilevidamente está. pesando sobre o major aoulart. 

... 
~ 

' 
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A:. • m<lnsageni·_ en'V!â.dll· ~: .coagresilo é acompaJJbttdà·llauma. 
milliJOIOSD. exposu;ao do· Sr·. Nfimatro da; Guerra qua ei:uctd11 perfei~ 
tamentc ·o assu~p~o, .como< vm·o: Seno.da•pehL·sua.• transcvipç~·. 

Sala das Commissões, 27' de outubro do !9!0._;Ff·anciaco· Oly~ 
ce1·lo, Pl'Csidcnt0; .- VictolinQ . Monlllit·o, l'elator.;- G.o11çauves · Fer-
'"eil·a, '- A1vm·o ,1Iaclwdo.- A. A;e,:eclo,.- Adhur Lemos. · · · 

' . 
PRÓPOSiÇÃO DA CA)!<\RA DOS DEPU1'ADOS, N. 186, DE 1908, A QUE SE 

' · R:i:F.EIRE O .P4REQ$ ~UP!lt\ 

:Artigo unico. Fica o Presidente da Republica ·a11tor!zado a. 
Jllandar dar liaixa na rcsponsabUidad.e. ·. dxJ, major Aristitles .do Oli· 
vcira Goti!art poJa quantia de 15:000$500, correspondente ades
pozas· fe.itas com. as reconstrucções que se. tornarttm precisas em 
1905 na cst~·adó. do. rodagêm o 'mL linha. tel6graplliea a caJ•go da. 
com missão iocumbid'a da construcçiiO da ostra:la cstrategica: para a 
Calonitt :Militar á. fóz do· Ig,unss(r; revogadas Ml dísposiçiros·om 
contrario. · · 

Camttra. dos Doputa<los, 26 de dezemb1•o de··wos'- Ciwlos·Eei: 
xoto de "l:leilil· Filho, PresiJente:.- JlfiZbidlàes Ma1•io di- Se! ·E1·eil·o, 
1 • Secretario.- Lu i: A'ntonio ;,(Fe,·reiJ-a Gualllsrto, 3'· Socretaltio 
seJ•-vindo de ·2•; 

MENSAGEM A CJUE SE REFERE O ):'ARECER SUPRA 

srs. 1\Iom bras do congresso Nacional - Transmittfndo a in 
clusa cxposiçiiu <tne mo foi. apresentaila. pelo Ministro da Guerra, 
sobre a nccessidtulc do abrir-se o crédito especial de 15:000.)500, 
para attender a.o pagament> de des]Jozas.fcitas com. as rcJonstru
cçües que sa tornanam precisas em 1905,. na. ostJ-adtt do roda·gom e 
M linh::t tclegrttphica a. cargo du. oommlssiio onca:rl'eg~da da; con• 
strucção da. ostra.dil. estJ•ategieit po.ra a. -colonia .m:il1to.r á foz do · 
Iguas>tl, rogo vos dignais habilitar o Governo com o rcfc1•ido 
C»edito. 

Rio do Jancii'O, 20 <lo maio de)!JOS. - A/{onsa A1/.fJusto Mo1'qil•a 
Penna. - A impi'i'mii•, . · 

N. l'J:8 - JOIO 

A Commissão do Finanças, examinando :t emenda. apresentada 
pelo St'. Sóuadol' Pires Forreirti ao projecto do Senado sob n. !5, 
do. corrente anoo,.·ú de opinião que ena. saja..a.ppl•ovada. 

Sa,lit <las Commissões; f!T de outubr1nls 1~10. :..... F; Glyc6rio, 
prrrsidouto·. - Gwçi1lves• FerJ·ci,·a;, relator,:·- J!lilaro Jllacliaclo •. --: 
Victorino lllonteii"O, - ;b·thul'· L~moa ,. - ·.i111/onio .t:cJ•edo • 
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· E!IIllllfD.~!A QUE'Sll REJFilRE O PAitEC~R SUPR,\ 

Accrc~cento-se ·'ande .eonvier•: . 
J\rt. Ficam elevados os. vencimentos do di!•ector do. i-Iospioi~ 

Nacional de l\fionallos a !S:ooe.t annuae> e os do administrador do 
ines mo Hospiçio a I O: SOO$ annuacs. 

Art. J?.ico..crlladD o largar 1de rvice~director do mesm~ Hos· 
picio, Jnlla:sll'lJstituir o ·director em sous impedilnentos, com os 
vencimonto>.aDln.U!).es de 12:000$000. . · . . 

Sala das sessões, 17 do outtiln•o t!e !910. - Pi1·es Fetl'eim. 

PRO.rJlCrO>DO'l!lO:'l·Ul9., N. !5,·DE1.910, A .QUE: SE -REI'EREM'O PARECE!t 
E A. E:ll:JlNDA SUPRA 

O Congresso Nacional resolvo : 
Mt. 1. ~ Os funcciona.t•ios dos HoBpitaes do S. Sebastião o Paultt 

Candiclo, desta Capital. pm•cobel'ão os vencimentos annuaes se-
guintes : . · 

Di1•ectot•es........................ !4:400MOO 
· Vico-dil•ector ........•. ; . . . . . .. . . . . I O: 800$000 
, Medic'Os . ..... : . ............... ·.. . . 9: Q00$000 
A:lumno interno................... 2:400$000 
Phal'maceutico ...•............ ,... 6·:000$000 
Almoxat•ifc........................ '6:000$000 
\ÂU!Xi.lil!l'os de phwrmn.cia........... 3:000$000 
<Esurl'vao. . . . .. . . .. . . . . . .. . . . . . . . . . . 4 :-8 Jo~··ooo 
:pi1r'fleiro..................... ...... 3:000 ·ooo 

· Agente tle compm>............. .... 3:000 ·ooo 
i~rt. 2. o ü Governl'l fica autorizado n. n.brir o ·cretlito necessat•io 

pn.rn. -pagwmon to •de ·dlll'erençn. ·entre os vonci mantos actuar.s o os 
.que·são•croados pela..-prosonteloí, a partir ·da.·dnta da promulgação 
I! esta.. . · 

~~rt. ·3. o Rtn'ogam-se as disposições om contrario. · 
Somido Federal, I de sotemb!'o do 1910. -Lam·o Sodtd.,.... 

Sd Fl·ei!•e.- Felippa Schimidt.- Bl'il::: AbNOites. -Ollveü·a VIII· 
lcul<To.- Pi1·es Fel'l'eil'a, -A imprimir. 

N. 119- 1910 

, Ao pt•ojecto qne fixa o.> subsidias do Presidente o Yico-Prasi-
dente da Republica para o proximo quatrionnio o1ferecoram 19 Srs . 

. Senadores uma .emenda pela. q.ual pm•coborão :annualroonte dentro 
do mesmo,poriollo-e a.titulo de representaQão -o Vico•President
,da:R6'PUOiica, !8:000$; .os Ministros de Esbdo, 24:080$; .o Vioeo 
Presidente do Senado c e o P1>esidonto da C.~;mnt•a, 12:000$, IJada um 
o os-Seua.dot•es e Doputlldos, 1:000$, 'mensalmente, d·uranta as ses· 
sõos logislativa>,,tluando -não liconci<~.dos ou ·ausentes.. . 

, 
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O Senàdo deliberará- no seu· alto orlterio . sobt•e medida tão· 
prestigiada pelo numero de Senadores que a prop11gnam. · 

A Commissão, toda.vla, propG0, · no caso de ser approvada a 
emenda, seja eUa. a8slm redigida., no seu ultimo dispositivo: · 

.: O Governo abrira. os necessarlos credltos pa·,•a a execuoão 
da presente lei. , · · · . . . 

E, para evitar 1luvidas pos.>ivels, pond"ra. ao Senado que a 
represeubção dos Ministros de E~tado ftcard., · apenas augmentada. 
de 12:000$ por ser de Igual quantia a de que jd. gosam àllils actual· 
mente. · 

Sala. das Commissões, 20 de outubro de 1910.- Franci8co Glv· 
ce1io, presld~nte.-Arlhu~ Lemo8, relator.- Go>lçalllBI Ferreira.
Allla!'O Machado,- Viclorino .Monlei!'o,- A. A;eredo.- Urbano 
Sanlo8. 

EMENDA A QUE SE REFERE O PAREilER SUPRA 

Onde convier: 
Al't.. Além de seus subsidlos, perceberão, annualmente, para 

ropresentacã.o, na vigeucia desta lei .. o . Vice·Pl'..>Sidente da Repu· 
bhca., I8:000$L os minist.ros da Estado, 24:000$; o Vice-Presldonto 
do Senado e o Presidente da Camara dos Deputados,. 12:000$, cada 
um, paga.veis, todos, em prest.tçlies mensaes. · 

Paragrapho unico. Para. illual fim, percJberã.o mensalmente. 
1:000$, durante as ~e,sões legislativas, os Sen!l.dores e os Deputados 
ao Congresso Nacio11al, quando não licenciados 011 au~entes. · 

Art. O Gtll"ernfl fard. as nec!ls>arias operações de credito · 
p~ra a. execução da. pr~sente lei. · 

Sa.ia das sessõJs, 8 de outubro de 1910.- Bra:: Ab>·antes,
Manoel Gomes Ri1,eil·o.- Wa1fredo Leal.- JorgtJ de MO!·acs,-Gon· 
.;alla Jaymc.-Ferrei1·a Ollavcs.-Tallarol de Lyra.-PI1'e8 Ferreira • 
....:f'edro Bo1•ge8.- !Jomingues Cameii'O,- Olilleira Figueiredo,
Silvc!"io Ncry.- Jonafhag Ped1•osa,- Leopoldo ·Jardim.- Felippc 
8chmidt. -Mendes de Almeida.-Oiillci>·a Valladlro.-losê Euzebio, 
-Gene1·oso Mm·guc8. · 

-
·PROJECTO DD SENADO N, 21, DE 1910, A QUE SE REFERE~[ O P.I.RElCER E 

A EMENDA SUPRA 

O Congt•esso N ciona.l decreta: 
Art. 1.• No por,odo pl'lls:tlencia.l a decorrer de 15 de novem

bro de 1910 a 15 do .wvrmbro de 1914, o Presidente da Republica 
vcncerl!. o subsHlio ele I ~0:0 :o:;; a.nntlalmente, e o V!ce-Pre <idente, D 
!I e. 3 • .ooos, um o o:1tro paga veis em prestações mons11"s. 

A1•t, 2. • No ""~ú do i•,lpedimento por motivo do licença, o 
Presidente da Rcpublic.L voncm•á. metade do subsidio. 

• 
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Art. 3. • O Vice·Prcsldento ou qua.lqucr dos s3us substitldol 
em exerclcle pleno du funcoões presldflncia.es, nos term01 do 
at•t, 41, da. Constltuioão, perceberá o mesmo subsidio filado pw e 
Presidente. . . . 

Art. 4.• Revogam-se as disposioões em contrario. 
Sa.la.dasConímlssões, 20 de setembro de 1910.-.FYancilco m,_ 

cerio,presidente.-Alvaro Machado.- Vi0torino Monteiro.- T!rbau 
Santo1,-A. A:eredo.- Joa7uim Mw•tinho.- .Franci8CO Salles. -A. 
imprimir. · . · . 

N. 123- 1910 

A' Commisslto de Marinha e Guerra .foi :pret~ente a petlOio de 
D. Ao na Coel4o de Figueiredo, vi uva. do ca.p1tAo do Exerolto IGrr 
quim Soares de Figueiredo, falleoido em com~te na guerra com e 
Pa.raguay. 

Allega a peticionaria que tendo o seu marido sido morlo • 
combate deveria, como é de direito, receber o soldo por inteiN. 
ao passo que até hoje, só tem recebido a metade do soldo que eom-
petia a seu finado marido, . 

A referida senhora, que é irmã do marechal Antonio Maria. 
Coelho, já fa.lleoido, ê hoje maior de 70 annos e por esse motlYD 
julga. a com missão que não se lhe deve negar esse pequeno rec1Il'IO. 
na sua velhice lá bem ado1ntada. · 

Nestas oondicões, a Commissão de Ma.rinba e Guerra o1fereoe i 
consideração do Senado o seguinte 

PROJECTO 

N. 42- liliO 

O Congresso N aolonal decreta: 
. Artigo unico·, Fica elevil.da a. 100$ a pensão de 30$ ··que tJercalle 

D. Anna Coelho de Figueiredo, vluva do capitão do Exerc1to lOiro . 
qui~ Soares de Figueiredo ; revogadas as disposições ~m CIIJIIoo 
trar10. 

Sala das Commissões, 27 de outubro de 1910. - Pire8 Jim"air~~o 
presidente.- Bra:~ AbJ•anles, relator. - Lauro Sodr~. - .FWippe 
.Scflmjdt. :- A Imprimir. 

N. 121- IIII O 

A' commissito da Justiça. e LegMação foi presente a. pr_.. 
ção n. 14, de 1910, da Camara. dos Ueputados, que manda o Gov-er
no organizar a relação dos operu.rios ou jorila1elrJs de toda.s as olfl.. 
cioà.a e repartições public.1s da. União e dá outras providenolu. 

No ponto de vista juridl"o adiliiDIBtt•ativo, esse projecto tem 
por fim i ncot•pornr ao q ttadro do funcclonalismo publico, com 01 
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lr!eSll10S .:direitos O .. olil'igll.CÕOS, OS , l1U01 .sem .a elle, pertoncerem, 
p:restaan ao. E_ stado o ·~oncu1•so de 'sua actividade em. e~~:~cpvegos su· 

:iba.lternos 1011 !Clll sor:v11;10s manuaes •. 
Assumpto é cs~o q~w. em principio, divide escolas .c . .'d~tla 

controvm·SiaS ,dou.tr~nar!lls;.fi!•malldO o aooôrdo OU•divepgencia de 
QPiniões _a,nte . as conCJ_uistas. q?e vão ca.I•acterizando ·os dias que 
passam ; mas; ua :pratiCa, ·prmmpalmonte entro·nós, ·onde "«.classes 

. ·' com_ sua categoria social de'Onida., ·com seu cunho -propt'fo de lllihsten
cia, j<tma.is so t'OI'maram », não 'hn., 'do facto, ·distincç1íes, · n• nã.o ·se1• 
as de graduação bierarchica, entre os sorvidor•2s da 'RepdJ:í.Hca. 

Não «l, pois, na extincção da desigualdade quo so nota até 
mesmo entre operarias ou jomaleiros de umas o outr·as reparti
ções publicas; n1to ú na consagração le_gal do pt•incipio de que todos 

·que .tral.mlllam ].Xtra o Estarhrsão igua'Cs _pm•ante a loi'nos ·soulôl di· 
roi tos e devct•es, quo oncontra:remos o ·aspecto mars •importante da 

-questão. · 
_ Esta dovo sor estuda•la, principalmente, tondo-so · um consi· 

demção o interesse :do Thcsouro, verificando-se 'VS' onnll·que pat•a 
elle]lodem rcsult:tr da ·accoítação·da modid<t,-bem·pontlera:da:a sua 

· conveniencia ou inconvenioocia, dada nossa actuai situação tlnau· 
ceira. 

B a oste respeito só a Commissão de ·Finanças 'Podertt dizer. 
A ella, portanto, deve ser enviado o projecto. · 

Sttla dtts Commissões, 27 de outubro de !.910.- Oliveim Fif!uet
~do, p1•esidonto.-Tavares de Ly1·a, 1•elator.-Metello,-Jirio Lui: 
Alves.- A' Commiesão do Finanças. 

N. 122-1910 

A' Commissão de F-inanças i'oi enviado pa.ra o competente 
estudo o roqnerímcnto n. LiO, do 1000, em que os guardas de arma
zens das cst.ações da. Contrai, da, Marítima o de S. Diogo,s?licitam ao 
Con"rosso Nacional uma lei qno lhos confira o titulo de nomeação, 
a11e:;.ando ent1•o outros motivos .pava"se!•em;iucluidos no qundro dos 
fuUc

0
cionarios do nomeação, qnc os ·gua:rdatl .munlcip.:tes e osrdas 

alfandegas do todos os portos -da··Ro.pub1ica dá 'gosam desta regalia. 
Estando affccta á Commissão de Justiça o Legislação a propo

·.sição·n .. H, dcste.anno, dispondo que o Governo o1•gauizará a rola.
·QiO· dos opm•a1•ios ou ,iol'lla1oh·os que façam parte actunlmonto dos 
quadros pl•ovi~orios ordill!J:Yios e o:dr<te!'dhiari<!,S do to_das as .o!ll· 
cinas o repal'llçi5os da Unmo, os quaes ·pa:ssarn.o a p.ertencor · ao 
quadro ele f'unccionarios :rmblicos, o dando outms pr•ovidoncias, 
osta com missão <l do parecer qno o allndido rocJuor•ilnon to seja · 

,onviado áquolla Commissão .pal•a clizer :Prilneiramento.sobro o seu 
.assumpto. . · 

:Sala das Commi8sões, 27 do ontu.!Jl'O do 1910.- F. Glyce1·io.
. -presi'donto.- Victo!'irlo ll:lomci1'o, •l'olator•, -·A., A:c1·edo.-_:Unbano 
·San'tos.- ;b·thlti' Lemos.- ,Joaqu.im <~llm•tinho.- Alvano Jlfaclwdo.
GOI!çaJves Fm·ei1·a .• -A' Oorumissãio do .Tuatioa .e Legislaçã,>. 

•'' f) 
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N, 123 - I!JIO 

Redacçao final do Jll'Ojeclo do Senado n, 40, de 19iO, que autoJ•i:a a 
a concessao. de um anno do licença, om proJ•ogaçao, com ordenado 
ao see~·otal'lo da 1111p~cç<1o do Arsomal de Ma1·inha tlesla Capital, 
Eugenio Candido ll<t Silt'CÍ!'a Rod1•igue1, pam tl·atal' da 6tltlde 
onde lhe conuic1·. 

O Congrcss<> Nacional rcool ve : 
Artigo unlco. E' o Pl'03idonto da Republica autorizado a con

codet• um anuo de licença, com ordenado, om prorogaoio daquella. 
em cujo goso so acha, a.o sect•eta.t•io da Inspecção do Arscnü de 
MariDh<~ dest<~ Capital ·Eugenio :Ja.ndido da. Silveira Rodrigues, 
para. tratar. dtt saude onde lhe convier; t•evogadas as disposições 
em contrariO. 

Sala áas Commissõas, 27 de outubro de 1910. 

· Fica sobt•e a mesa para ser discutido na sessão laguiute, depois 
. de publicado no Dim·io do Congl'esso. . 

E' igUl~lmeuto lido e sem dohate approvado o seguinte: 

I'ARECim 

:'I, I :?4 -- llll O 

A esta Camam enviou a Mesa da Ca.mara. dos Deputados do Et, 
ta.do do Min11os Geraes 11. lndiclloção a.lli apl'rOVIloda, para que se r&
prescnto ao Co11gresso N~~oiliooal, no sentl<lo de sarem leva.das linhas 
telegraphicas ~~os mu11iaipios de Plranga e Alto do Rio Doce, par
tindo de Ouro Preto ou de Barbacona, e aos muniaiploo de M&• 
nhuassll, Cnr.tting& e Abro Campo, partindo do ponto, isto é, da 

estação c1ue mais de perto consulto ao interesse publico, consign&ndo 
par& osso fim a vertia. necess&ria no orçamento da Viaçio. 

A Commissito de Fin&noas é do parecer que sobre o assumpto 
lhe presto o Governo as necessari11os lnformaoões, 
· Sa.la das Commissões, 27 de outubro de 1910.-JI. Glycerio, 
presidente.- Victorino Monteiro, relator.- A. A:eredo.- Urbano 
Santos.- Joaquim llfw·tinho.- Aluai'O Machado,- Gonçaloe! For• 
rciJ•a, 

· O S1•, LLLnro Sod1•é (')- St•. Presidente, ineta.Uada. 
como· estíL, a Bi bliotheca. Nacional, no predio especialmente con· 
struido para essa ttm, valo utilizar o momento para. dar a osso 
estabelecimento publico a lat•guoza. q11a devo ter c pol·o no nível 
dos esta.bolecimcntos do seu valor. · 

f·) Es Lo liiscurso não foi revisto pelo orador, 
Vol. IV as 
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E' ll l]ne peoo, rmlll•J.t,mi.lo :l Mcit1·; co·mo vou fazer, um projecto 
que n.utoriztt o Governo tt rcorga.nizttt' a Bibliothcea Nacional, :tm· 
pliando os scrviQoS <J.llO cstii.o a ~cn c:u·go, o dttntlo-lho n.s condições 
nccossm•i:ts, intlispcns:wcis, ptu·a quo po8Stt osso cstabelccimonto de 
ensino, .C!UC assim dovo ser con~idcr<tdo, corro~poildu1• :i missão que 
lho cabo. · · 

O projecto acudo a cst:t nccessitlttdu o dá margem ao. Governo 
p:tra. lovantJ.r o ni v e! tb. BiblioLlwca Nacional, pontlo-a na. situação 
cm q uo do v o Jl c:.tr. 

Ro~etto :i .Mo~:t o prujoeto c1ue vao amparado pelo numero 
necessal'JO de ll·>stgmttums. · · 

· Vem á Mesa., é Jltlo, c, edtando apoiado pelo numero de assigna• 
tura~ vae a iii1prlmi1• o .soguinto . · · 

PROJgCTO 

N. 43- 1010 

A recente insta Ilação, quo o .Govorno acalm elo proporcionar tl, 
Bibliothoca Nacional no novo euiftcio adoq n;1do :10~ llus ospeciaos 
do estabelicimerito, dotarlo de todos os aperJoiçuamcntos moderna
monto introduzidos nas grandes !Jihliothcaas cstrangeims, com as 
quacs supporta dusassombl'Udamcnto o confronto, pois occnpa um 
Jogar di~t.incto cntt•c a~ que mais bem org:tnizadas forem, está a 
exigir que sejam remodehtdos os seu.- serviço~, o s~;am estabolo
cldos outros de modo a corresponder inteiramonto aos s'eus tlns de 
ropositorlo dos conhecimentos humanos, satisfazendo ás nece.:si
dades da consulta publir:a, accmnulando o classíllcando as pro
ducções da íntélllgonéla. em todos os domínios do sabet•. 

O novo quadt•o do pesso<tl que se propõe é, po1•t11.nto, uma me
dida indispens<tvol, sem a qual não so potlorá. exigi!• rla Bibliotuoca 
a execução dos sot•viços quo lhe estão all'octos. 

Faz-se nccossu•io tlostae11r as moedas e medalhas para consti· 
tu irem uma secção rlistincta da 1!0 estampas, especialit.lados dilfo-
l'Orites qno reclamam pessJal á parte. . 

Por outro la•lo, omqun.nto não purlorom tambem as cartns geo· 
graphicas fot•mal' umn. socção,pe~reco conveniente desannoxri.l·as das 
do llll)ll'CSSO~ e lTI<LllliSCl'Íptos plrit ,iunl,ar ás o;tampas, . • 

Oul.t·<t medida qu~ so tol'tlllllecossat·ia é :t croação de um curso 
pat•a habilitar us caurlidatos aos ca.q;os dn. Bibliothoca. Par:t o pro· 
vimentu do tae:> cttt•gos convúm ín8l,ituir um processo diO'ercntculo 
concurso colnmum de provas que não dá. a medida da vocação e 
capacidade do trabalho dos e:tnrlidu tos. Uma série de medidas ga
rantidoras do sutisfactorio preoucuímeuto dos logares da BibUo
theca impõe-se no momento actual. A ntLtureza. do estabelecimento 
exige um processo do selecção quo dê gm•antia contra a entrada de 
empregados, os quaes cmlJortt hahili!;arlos, nilo possnam comturlo os 
neces.><~rio8 conhealmeu t.oR ospociaes. · . 
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Um ·conselho consultivo, que ~e pronuncie sobre a escollla dos 
candidatos, ó uma providencia salutar porque d!lrli .o Yalol' ao me-
recimento. · 

O sorvl~o do documont<IQão, que comprehendo a organizacão do 
ropertorio hibliugraphico brazileil•o o a acquisição de uma collecoão 
do fichas do t•epcrtario un!vers11l; não podorlL comportat• adiamento. 
Outros paizes jil. teom providenciado sobro o assumpto e o Brazll 
não se podet•â conservar em atrazoneste particular. 

Um meio do permlttlr o emprestlmo de livros em condições do 
segurança,· A o deposito om dinheiro, oomo garantia, 

Deve n.provcitar-se a occasião de remodelar a Bihliotheca para. 
consignat• a providencht na nova organização. 

· Finalmente, a criação do patrimonio dispensa .Justificação. 
Possa olle tomat• incremento, si não para exonerar o The>ouro das 
despezas com a Illuliothcca, ao menos para. <Lllivlar a St!D, contt•l
buição. 

O Congres~o Nacion<~.l t•osolve: 
Al•t. 1•. 0 Governo reorganizat•á a Bibiiotheca Nacional do Rio 

tle Janeiro de accô1•do com a~ bases coo~tantes desta lei, 
· Art. 2'. A Bibliothecu. Nacional comprehenderâ uma sec.rutaria. 
e (JUatro soct;õos, a sabor: . 

1•, a do impressos ; 
2•, de manuscriptos; 
3•, de estampas e cartas geographicas; 
4", do moedas o medalhas. · 
Art. 3•. Oquadro do pessot~l compol•-se-hu. de: 
1 directoz• gorai ; 
4 directores d<ts q uatt•o secções ; 
o primeiros officiaes um dos q uaes será o wcrcttwio ; 

11 segundos otflciaes ; 
14 amauuenses; 
lO auxiliares; 
1 porteiro; 
2 aj uda.ntes de porteh•o ; 

12 g ua1'das ; 
1 mecanico electricista ; . . 
I inspector das officlnas graphicas o de encadernação, 

Art. 4•. Sm•viril. como tllesoureiro um dos 2•• ofllciaes ou ama.· 
nuonsos que prestará fianc<~. · . 

Art. 5'. Os actuaes contínuos serão aproveitados como guar
das ; o conset•vador como I• offlcial e o machinista como mocanico 
oler.tricista. 

Art. 6•. Os directores do secção constituil•ão um conselho con· 
sultivo, que omittirá p:wecet• sobre quaesquor questões que se rola· 
cionem com o serviço dt~ Bib!iotbec<t e que não deixará de ser ou
vido acerca da idoneidade o merecimento para o provlmonto ~os 
\ogaJ•os do quadro, quet• se trate do nomeaQ[o, rtner d!J promooao. 
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. .. 
Art. 7". J.:' ost:~beleuitlo n c:wgo tios directores 1!0 soccão, um 

c ur.;o do bi bliotlloconom ii\. 
Art. 8." O.l uuxili:wos set·iío n LIHO<t1lu; mo.li;~ntc concut·.~o do 

documentos compt•úbatot•ios da idonoithtdo do~ can1liilatos ciuo niio 
JlO!lcrão ter menus do 18 nem mais de 30 annos douhdo,.o deve1•1ío 
ter .pt•ostado exame do todas as llllteL•ia.s oxigiditS lliLl'.t a. mati•iculn. 
nas escolas snpot•ioros, s •nd•) preferidos os quo se habilit:t.rem no 
curso do bibliotheconomiit. · 

At•t. !l. r O; ttuslllu•ns as~im nomeados sc.·ão considerados into· 
1•inos o stí podoi•iio Jlassa.I' a oJfucd vo.~ do pois do. 11111 anuo do bons 
set•viços. · · · . , 
· · Art. 10. Os am·tntton~o Sili'M e;colhhlos dontt•o os auxllhtros o 

os dons olllciae:~ duutt•.J o; annuuouse:.:, ~euio 2/:3 par merecimento 
o 1/3 por aotiguilladc. 

Art. 11. A pt•omoção do 2• o!licial u. !•, c deste a directot• de 
secção, far·SC·IHL por merecimento. 

,\I•t. 12. Pa.t·a o; cat•gos do directo roo do secção só pJdilt•ão SOl' 
nomeados os I•• olllciaos lnbilitauos oas matoi•iai que constituem 
o curso do bihliothceonomi<i. . 

:\l't. l::l. l<'iOIU'It ii c<LI'g'O da SOtli'Ot;u•ia O SO!'Viço intot'Oii.CiOUlLI 
tliJ du•:untcuh~.f.o cm cot'L'.~sp HHlonei;L c·Jlll o In•tltuto Iutot•mlciooal 
Hibliogn~phico do llt•uxollas, cumpi•ohontlondo •~ 1Wg1~nização do 
repertorio hiuliogt·<tpbico bt•<tzihJii•o, como contribuição Jl:l.I'it o 
roptwtor•io unil·m·.,;u.l. · 

AI'L. 14. Sot'it pm·miLtiti•J ll!.aliu.ntu deposito om diulwit•o o om
JH'ost.imo do ol!l'as impres~as com num~, quu oiio forem do assiduit 
cou:lttltu. o do mattuscl'iptos não ot•iginaos que L•xistam cm dupll· 
cata. · - · 

Art. 15. Constituh·iío o p~tt•imonio d;~ Bibliothoca Noteíonal o 
pi'OdltCt.O 1!a Vetllh 1!0 Sllit'l {lliUJicaçõos, a~ llllalltias depositadas 
pat•a g'i~rant.i:\ ,,, .. umJlt'e.;timo o fJUO 1leixarom doset• rostftuidas, a 
impol'tancia. ei)I'L'Il~J>Oudento a 50 •::, solit•e o valor• do sollo das ccr~ 
ti.lõo~ do t(!ôt• do i llLJli'O'S •S ou manuscrlpto• p11ssa.dos pela. sec1•eta· 
rht e qune.<qnol' uontt•ibuições IJUO tiverotn de ser cobr.tdas em 
beneficio 1111. Llil!liot!Llloa, assim como 1•eoursos provenitiotos · do 
dom1tivos. · 

Al't. !li. Os t'uneciouat•ios da Bibllotbeca Nacional terão os 
vencimentos constantes da tabella annexa. · 

Art. 17. Rovog<Lm·so ns disposições em contrario.. . . 
Senado l.<'ollcr~tl, 28 do ont.ubi•o do 19!0.- Lau1·o Sod,•d, - Sd 

1; l'l!i1·c. -Oii••1Jim Fiuuei,·cdo. -Oiivei l'a Vallad/lo. -B1•a; Ahl'rtllte.,, 
- Al'ftu}o Gdos,- Pi1•es Fal'l't'ira. - Wal{redo Le11(, -·· JielipJ!C. 
Scl1midt. · 

' . ' . 
T.\DEI,J,,\ DOS Yfl:-lcUm:'>OTOS lJOS FUNCCI0:-1.\JUOS 11.\ BlllLIOl'U~C.\ 

N.H'IO:'IIAL 

Pessoal 
I director ........................ . 
4 directores de 8Jcç:io .• , .......... . 

Ortlonudo 
I •I : 400~000 
!O: 800.~000 

' 

Totaes 
I.&: ·100.~000 
43:200$000 

t 
• 
• 
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G primeiros officiaes .•............. 
11 segnnclos o file i o e~ ............... . 
14 amnn110nses ......•............... 
16 auxiliares ......... ,., ..... ..... · .. 
,) po1•t.o!ro. I o o I I I 1 O I O I O I: I I O I I I 1 I o I 

2 ajudantoR elo porteiro. , ..•.••..... 
I moca nico oloctricista .......... .. 

12 gua.rtJas ... , .•...........• , ..•.. , . 
I• inspector• das oiHclnns gt•aphicas o 
• · · li o encadornaoão .............. . 
GratWc~o no soer•otnt•i_o ....... 1 , •• 

Gratlflcaç11o no thosouroJL•o ........ .. 

7:200.i;0UO 
fl:OOO:I;OOO 
4 : ailo:l;ooó 
3:0ÕÓ~óilo 
4:200''000 
3:000~0 
4:800~:~000 
2:400$000 

4 :1!00$000 
I : 801}.i;000 
1 : soo.;ooo 

43:1!00,:000 
fill : ooosooo . 
IJ7 :200$00o 
57:600$000 
4:200~· o 6:0 . 
4:8 ,' co 

28: SOQ)OOO 

4:200j(lno 
I : BOQj;OOO 
I :Sfl0$000 

:143: 200$0fl0 

Sonndo Federal, 28 do outnlli'O do 1910.-Lau,·o Sod1·6~-Stl 
Frei1·e ;-Oliueil'lt Fi[JIICÍl'or/o. -Olivcil'll Vnllnflt.1o;- B1'11; AbJ•arrles, 
..:... Á!'at!ÍO • GíJes, .:...; Pi1•es Fel'l'dl'tl, - ll"alfi•cdo Lenl. - Feli)lpe 
&llli~i.dt. -A imprimir . 

. . os~·. Jm•ge de ~.lm•a.e~õ~-(') St•. Prosidonto, venho 
apena~. tra1.or ao conhecimr.nt.o tlo Senado trechos. prlocipars do 
uma longa. cn.rta. que. a.clll.bo do recebot•, e I!Ue const.ii;tiO vm•dnrJ,•ir•o 
depoimento sobt•o os 1\toto~ occot•J•idos na capital do Amazonas, 

. firma estn. cart.:J. o. St•. coronal. Antonio Clemente Ribrll•o 
Bittenoonrt., govorna:dor· do E~tado do Ama:r.onlUI.: . . . . 

Sem DAnhum cómmflntnt•ill vou ptw,Atlot• <t Joltura, dos trechos 
l'nforidos,. 

' . 
' ''cAmlgo Dr. Jorge-VocC. ,iA deve estar ao pat• do qno se tem 

passado em MMá.os drstle o dia 8 deste mez, pelos telogrnmmas 
meus e do Montcll•o; agora vou lho inrormnt• dos faotos, mais mi· 
nuciosamonto. ·Na mnnllã do 7, apozar dos boatos aterradores •ea
j'iallla.dos, tovo o Monteiro ilma t•ooepgão muito concot•rlda. A' noite 
hottvo uma passento. au."' flaillheau., olfot•ecl!la a osso nosso amigo, • 
pa.~soato. que veiltrL nossa. casa. . · 
· Ha 'muitos' dias, eu rui prevenido do que se prcp!l.ravnminha 

tlepcsiQão, a.ntcs da chegadá do Monteiro; as providencias por mim 
tomadas frustraram cs pfailos. Na noite do 7, porém, foi á. mlnlm 
casa Wll otfiCial do Exercitn e mo provt>Din de que o 46 batalhão do 
Exercito e marinhn de guerra ostavnm n postos pai'~ mo depor, 
ás 5 horas da manhã de 8. · · 

El'.\m mais do lO horas dn noite quando tive o aviso. 
Para esse nttentado o official que commandava a flotllha foi 

mandado passlll' pa1•a a capitania. e o capitão do porto Costa Mendes 
para o com mando da flotilha. De posse do aviso, me dirigi inconti· 
nente para. o quartel de policia., onde passei a noite om companhia 
I . •. 

t·) lhlt •li•curoo """ t"oi rertolo poJo oradtr. 

• 
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... 
do ·muitos amigos. Ali tomoi as devidas precauções, sem comtudo 
'dar· cl'edito 11 prevenoão. A 11<io se1' o aviso do official n'lo tive outra 
noticia do attent~do. p•·epa•·ado.. . . . . · . . · 

A's 5 horas da manhã ele R, um tiro ele canhão do cruartel do 46, 
deu o signal quo havia sido convencionado .e as embarcacões de 
guorl'O., su1.•tas no porto, começnram o bomba.·dtlio da cidade.!! A.po· 
pulaoão acordou espavorida e corria .para fó1•a da c:dado. · .. · ... · . 

· Todos estavam surprehendidos com o cstupido caso, A'd .(J bo· 
ras desembarcou uma torçll de marinha e protondett tomar. o pala· 
cio do governo, sendo energica.mon~e repellida. pela Jorçl~ de policia 
que alli mandei colloca.r, . . . . . . . 

Q, tho3ouro ta.mbom foi assaltado, mas os assaltantes repellidos. 
Divulgado o caso na cidade, centenas de populares fo1·am ao 

cllmrtel do policia ficar a men lado. Não honvo um motivo, pot• 
insignillca,nto que so,ja., quo dos.;o causa ao insolíto procedimonto 
das fot•ças federaes. Foi uma ver,lltdoira sm•pre~a. para todos. A 
força policial, auxiliada po1• populat•os, cm uumm•o supoJ•ior a 111il 
!10.m~os, tomou todas as posiçõos do fórma a impoeli•• a. inyas~o do 
lDtmlgO. . . 

. Os navios do gu1l'l'a niio coss:nam do oanhonoar e bombat•dear 
a cidade. A's lO horas da manhã apparoce11 no quartel do policia. o 
2°· tenente T~llos.Fol'roim, ajudante de ordens e.sobrinho ·do cot•o· 
no! Pant:tleão Telles, inspector dnt•ogião; e pt•ocUI'ando-mo, diss~ 
qno esse coronel mandava me pGelit• para pgssa1• o governo ao Dr, 
S:t Peixoto, ·vitto .BCI'Oill essas as o1·dens do Govemo Fedoral e que, se 
niio o fizesse, at•r:tzaria acidado!· Doclarei-llle quo a furoa do·Esttt· 
clo estava apenas nn. defensiva o que eu havia. de Jazer rospeital'· a· 
Constituição do pairo e do Esta,Jo, assim a sull nutonomi:t, llt!l quan· 
elo passa,sem por mmt cadavct•; que ign01·av' :1 r,1ziio de tama· 
uho a.ttcntaelo commettido. po1,. quem tem o dever de manter 11 
au~orjdailr. lllgal. Depois, me elirigi pol' officio aos ~onsules acredi· 
taelos no AmawJJa!, 14zmJ!.Ip~lhos ver tJUe todo o p••ejuizo'.sofl'l'i,do 
pelo bom!Ja.rdeiu (la cidade, Ol'a causado poJas Ji>rçi1> l'odera..es, 

A's I r hot·a.~. m;tis ou monos, appareaeram-mii os consu)es o· q 
touonte-cor(lnol Coriolano ela ca.r1'alho; esto me eutrog~t! um o.mc~o 
elo coronel Pantaleão Tolles, clizonllo-me qno o Congresso havm 
docJ•otado a. perda do meu mandato e cu passasse o governo o.o 
yip~-govol~!Jad()l', sob pena.. do coptinuar o bombat•doio; dis.~c-1lto 
mais q u_e essa o•· de!!~ (ora •·ecebida tlo Go·ve1·no l{ecleraZ., c ··~$c!_'vadC! ! . ! . 
Deolarel·lho que uao accei.t:lm a intimação, ll(IO só pol' · nao. rQcq· 
ullecol' o Congrosoo (filieis uove deputados ,.penas) par~~o .~li1r por 
flndo o meu maud11to, o Juuito mouoa uo insppctor da rog1t1o p!lriL . 
so envolvei' o1u assnmptos estranhos á sua compotauoia o elo um 
modo tão estupido quão barbaro; .declar~i ainda que, $0 a ortlom 
era. ·do Governo Fodilral, m'a onvütsse pot• oscripto, o que não 
a ·cnmpt•it•ia, pol' illegal o abmrda; que dispunha ,Jo. elementos ba~
tante; par11 rechaçar as. Jol'ças fodoraos a.ttl do11tro do propr1o 
fllllli'tel; o qu1J ora essa a minha ultima l'csoluoão. O corpo con
suhn• alli reunido o tt directoria d:~ Associação Commorcilll tam· 
bem prosento pot• um do ~·)US mombros mo disseram quo jú havin.m 

. . 

f , . 
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ltlo fallat• no corouoj TnHos pn.l':t mandar ces~ar o Cog,1, que estava 
f~zonúo enonncs J~roj uiz.os n~Ls casas p ello lhos ~eclnr~·1'<1 poremptp. 
!'lamento fJllO nno cessa. v a omr1 ua.nto en nao dr.txasso o go-
verno ! .. . · · 
. Appella.t•am consqles fl 1li1'0ctoria 1\a associação Jlll'·~ os meus 
sentimentos ht1manitarios, pM'll !l · l1lOLt patriotismo, p:11'a o amor 
que tenho ao Amazonas, que corlcsso 4fim de ol'itw a continuação 
do úerrarna.monto do s~l)guo o dos gr!loni~es prejuizos ao comtúct·cio 
o aos propl•tetartos naolOD!Ios o. ostt•a.ngcu•os. · · 

Ponderei 11'10 r.stav:t apenas cumprindo o mou devot•, 1111e os 
projuizos e sangue inutilmente dorr~ma~o orq.m cauRa.dos poJo 
inspecto!' da 1'0gião, qito a mim cumpria manter <\ ot•dem o 
tranquilli1lado pttblicas o com a minlt~ reacção· 'nií.o vis:w:t outt•o 
fim. ·· · · · 

Instaram de novo, '!lollil•am, 1'0fo(<ll':lln e, cQmo oTw me o1•a licitei 
dos~ttonder ás rluns ,corpor.açõo~. t'IJSPAndi que cr.d~ria dosrle rruo o 
Sr. corllnc\ me oftlcutsso d tzondo que· o sett prooo:hmonto m•n. orde· 
nado pelo Go v orno Fedot•nl. · · 

Rotlr:~r11111~se as d11as corpot•ações o ils 4 horas da tarde; som 
que. o bombaj•deio oosBMso; volt.úam n,oq!Ja.rtol. O tenento-ool'Opel 
Uot·wlano lJlO entt•ogmt o olllcio que .i:l. passei pot• tolegramma <\O 
PresidtJnte da. Republica o a V. · Ne~$e olllcio o coronel Pantitlei\o 
Tolles diz: · · 

« De ordem do Governo• l•'cderal ·intimo a V. 1\x,· a pass1u• 
o governo ao Vice-ê1overnat!or Dt•. Antonio nonçalves Pot•oh•~t do 
Sá Peixoto, » 

Attendenrlo, como já disso, aos JIOdidos insistentes dos consules 
o da A~snciaçfio Commerci.al, mandei lavrar um:t :1cta cm qno licou 
turlo bem doscripto o torminoi docl&l'aiulo · que pelos motivos ex
postos ,[oix:w~t u nxnrcieio <lo meu cn.t•go, pt>otcstan1lo l'•tZOl' valo1• 
mous diroitoS,IJIIO são o~ tio Estado. Nus;o sentido nfll~i9i a.q CO!'Ollcl 
~llw. · 

Cüss:u\o o logo pelos atacante~. mandei reoQlher a~ tmws rh1 
Estado ao rJunt·tel o retirei-me pttl'tltllÍIIhít casa. acoll)pal]ht~clo J\O 
uma multidão ao pat.t•iot.as rtne estavam ~ men ladp, . · 

No dia seguinte, 9, MINHA CASA A~!ANIII~Cf.lU CE!tp,\D,~ !l~R !'!H, 
!)AS po .EXERCITO E llA llOLIOt.\. i FOI PIWilllliDO QUE <\T.Ç!UP!.' pE[.]:.,\. 
SA.liiSST~ OU Nl~Lf,A ENTRASSE. En o Monteiro passamo~ PIJ.I'ilo O 0011.·. 
sulado argont.ino, que é contigue t'L minha. ca&n, snbiQdp nm.JUJ!t'o. 

No dia 10, :is cinco o moia. horas da manhã, sahi.!lo ctliJSUll!d9 e· 
quando ia untJ•;u• om minha cnsa {~ti p1·esq FM' Hlil ~~~~<!rio. I!i:l t•e
ponto, !1Jlparece1'a.m uns 40 sol1lntlos o no meio da escolta· mil 9QII· 
!luziram á c!LOI'<1tura! ! ! lndigna1lo com tamanho do~t·e~poitn, 
pois além do ~Cl' o govc1•nudor, sou cot•onol e em t<Lrs cond içõos não 
:podia sm• condnzir.lo no meio do -tamanha oscoll.:t como si· fõoso um 
criminoso, vorhomi com onot•gi:t t.âo nogi'O pt•ocediment.~J, tçnd'J 
tido como rcspoRta do St• .. Jo~(j Mi!.l':tnhiio (11Illl <I o cliofo ·dn. po
licia.) qm1 ""'" mrmdrwa lm.~cag }Jfl_i'll· !JlO'<mlii·D$,)lOis 1'w .. "-'J'O)JHiqçtlO 
estaun e:raltarla»! I D;thi conrluzru-mo :t casa elo St·. S~l Peixoto, onde 
instou, como csto, Q CE J::U FICASSE ! (1) 
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Recusei peremptoi•iamento e protestei contra as a.I•bitraric
da.dos do que os1a\·a sondo viotlma. O 81•. Sá. Peixoto procurou di
minuir minha indignaçã.o fazendo· mo oft'erocimentos que l'écusoi. 
Na casa dosso cidadão esta va.m o sobi•inho do coronel 'folies, que ê 
o actual commandanto da policia, o S1• •• José Maranhiío, o deputndo 
Farl~s o muito3 soldado> do o~Ol'Cito e ria ·pqlicia! Ahi pmpo;-mc 
el/c rJscrcver a minha renuncw., o que ftz ~ob a pressão om qua 
estava, e a pas;ar um tclcgramma ao Presidente da Republica. 
Pam attendor a quanto l\1i violentado para cscrovm• essa renunola, 
basta vl!r que além do doc!M'Il.l' que ronuncittvll, · aocroscentava 
que «não tomaria posse do gove1•no ain~la. que o Governo 'Federal 
me manda~so J•epor,»! .! ! ! . · 

Ao voltat; á. minha casa enconti•oi-a complota.monto ·cheia cio 
famllias o um grande numero de amigos. Todos, a una llocc, mo 
disseram que aproveitasse o contentamento dos homens o sabissc 
de Manáos .immediatamonto. Os Cóllsules e direotol'es rh\ Associação 
Commercln.l tambem me tlt!~·am o mesmo cons~lhó, visto t!Ue os~ v a 
resolvido o meu desappn.recimento pelo assass10ato. 

·~st~~;va. p1•estes a sahir. o Bahia, tomei nello paesa.gom. Ao meu 
embarque, sem que eu tivesse tempo de me despedir, compare
cer~m mais de 500 pessoas, o embm•quoi ladeado pelos, Consules 
todos do Manáos. · . 

No dill om que fui forcado n dolxa•• o governo, nz meu pro~ 
testo perante o Juiz seccional. O~ rlepntru.los que nito concoJ•daram 
com a bandalhoil•a tambem protestaram PN'ante o mesmo juiz. 

Estou no Prmt aguardando as Pl'ovidr.nclas quP. possam vir do 
Rio. 

Com os oomma.ndaíltes rla.s foi'I)M de torra o mnr que os1.ão em 
M&nt\os, não voltaJ•oi lá. · · 

Quando o offiolal do f•}xOl'cito na noite do 7 tleste moz me PI'O· 
venlu da cilada que mo estava armada, Jogo telegrapboi ao Pl•e
sidente da Reptabllca, dando·lhe conhecimento do caso o pedindo 
providencias. Tambom telegraphei a V. O Dr. Nilo me rospondon· 
que havia ordenado a minha reposição caso fosso deposto : No Elf
TANTO, A'l'~ 10, DE NENilUMA ORDEM TIVE CONUECIMENTO, 0. Qtili: 
SUCCEDEU FOI O AUOMJ':NTO DAS VIOLENOIAS E A PRE~lEDITACÃO DE 
ME' ASiiASSINAREM, . -. 

Por telegra.mmas, tenho dado conhocirnonto do tudo ao. 
Dr. NUo, a V. e á lmpJ•ensa d'nbi. . 

Descobri por ultimo que o maio!' doscontontamento do D1•, Sá 
Peixoto ê po1•quo não quer quo V. soja o superintendente muni· 
cipa.l. 
tIfO tI O t t tO t to to o I o I O I t t tI I I O I O O I I o O I O O O o I I O I I O O 1 1 o tI IA 0,1 1 t to I fI 

V ao osta. a layis para niio pc1•d.er tempo. 

Do amigo, (assignatlo) Biltencourt.» 

E' o que tinha o. communicar ao Seua.do. 

• 

• 



SESSÃO Bllf 28 DB OUTUBRO DB t910 3Gt 

·---------------------------------
ORD:•:M DO DIA 

PROROGAÇÃO DA SESSÃO LEOISl..~TII'.\ 

Eritt•o. em dlscussiío unica n proposição da. Camnra. dos Depu· 
t.ados n. 19, de 1910, prorognndo a actual sessão legislativa até o 
dia 3 tio 1lezombro do corrente anno. · · · 

o 81•. 1Seve1•ino .vieira. (')- S1•. PL'esidonte, quando 
se votou a pro1•ogaoão anterior, tive occo.sião de mani:estar a. con· 
ducta que mo reservava no presento momento. Mas antes de ex· 
tet•nal-a, mo pormittiria o direito do perguntar a·alguem que me 
pudesse responder, qual o motivo da pt•m•ogação da actual so>são 
legislativa. · . . · · 

0 SR, PIRES ~'ERRE!IlA-ÜS orçamentos. 
0 SR. SEVERINO VIEIRA-O.~ orçamentos, l'OSponde o honrado 

Senador pelo Piauhy. 
0 Sr., PIRES FERREIRA-E' o que me parece. 
O SR. SgVEIUNO VIEIRA-Mas onde estão os orçamento.!?. Jnda 

não estão iniciados e pa.rcce-me até quo ha. o pt•oposito do não se 
vot;u• este anoo as leis de meios. · · 

O Sn. PmES FERREIRA -IMo proposito não 11 nos~o. 

O SR .. SEI'ERINn VIEIIIA·- Que neoossida,Jr. ha, pm•tanto, de sa 
pt•orogar 11 sessão ? · 

O Sr.. PmE3 Jt'r.RREIRA- En disse quo Cll'a. o que mn parecia, 
ni'ío garaolti, e não creio lJHC soja proposito da. Cama.ra não d!lt' os 
orçamentos. 

0 SR. SEVERINO VIEIRA- Pct•guntci se )la via algucm flUO mo 
pudesse r~spondtw ; V. Ex. respondeu-me; portanto, ll;ldO por
mittit• rtuo ou replique. 

0 SR. VICTORI~O MONTEIRO -E' qno O honra.tlo Seundor polo .. 
Pl1mhy estú nas contldoncius d:1 opposição, . · · 

0 SR. PIRES FERREIRA- Não estou, O aqui porto talvez. lin.ja. 
quem conheça mais cssus coolldencias. • 

0 Sn. VI.CTORINO MONTEIRO- Vai a quem toca. 
-0 Sn. PrRr.s FERREIRA -Os opposioionistn.s são tão bons chris

tãos como nós. 
O Sn. SEn:RINO VmmA- Isto não, porque cu me considero 

mnis christão do que V. E li:. · 

U SR. Pm ES FERRIIRA- En õ l)IIC nem sei se V. E1. é ohri.~· 
tão. 

~ (•) Eole dlseu•••o n~o foi revtolo pelo oradn, 



362 · ANNAF.S DO SENAOO 
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O SEVERINO VIEIRA.- O CJIIO mo pn.rcce, Sr. Presidente, 6 quo 

ostn~10s cm um rcgimcn do a.narchia, em um período do rloliques
cencm do Poder Legislativo. E ó ndmirayel qno na oLttr:t Casa do 
Congresso, ontlo não ha numero para. outras votações, hajn. numero 
para se vohr a prorogação da scssã•J logislutiva. 

Dit•-se.~ia. CJUO o Congros:>o Nacional neste pai~ não ~em outra. 
preoccnpaçao senão a <lo promover os meios elo vencer o .seu .sllb· 
sidio. · · 
. Lamento muito, Sr. Presidente, o tor de me rcferit• a cs>o 
ponto; estav.1 mesmo no propooito de votat• contr~~r . a prorogaoão; 
mas como um dos illustres Deputados pelo Estado do Hio Grancle 
do Sul .:tchou maio de justificar o sou. voto, servindo-so. do um 
fundamento que não me parece de todo do•litnido do pt•ocodencia, 
eu, como o.quolle distincto Deputado, cujo nome peço liconc:t para. 
dcclinnr, St• .. José Carlos •lo Carvalho, vota roi a prorogar,ão p:wa 
que se ]Jos;n rlar o cunho habitual de solcmnl<lado (t pMse do Prr.si
dente eleito dn Republica, 

E' este o motivo unico poJo qual voto a fa.vm• da. pr•oposiçiio qua 
nova.monto proroga a. presento so.>são legislativa. at!l 3 do de
zembro. . 

· Ninguom mais podinilo a paltWl'<t oncet'l'il·Sa a. discussão. 
Posta a votos, tl nppt•ova.dn a pl'oposição e vae sot· enviada ao 

Sr. Presidente da Republica pal'il a fllrmalidado da publicação. 

O Sr. Presidente-Nada mais hiwonLlo a tr.1tw vou 
levantar a sessão. Designo pnt·n. c.rrlom do dia. d11 seguinte: 

I" discussão rio pt•ojocl.o do Son:ulo n. 41, do 1910, crc:uJdn nas 
f:teuldn.rles do Medicina cht Ba.hitt e do Rio dA .lttnoirol ma.is nm 
Ioga!' do assistente de clinicu. psychia.tt•ic:l o molestias norl'oms, 
com os vencimentos d;t respr.cqva t.a.be!la. 

Le1•anta.-so a sessão it 1 hol'il. o 50 minutos . 

• -
81• .S!i:SSAQ rm 29 DE OUTUBRO DE 1910 

T'DESJngNCIA DO ~n. QUINTI:\'0 llOCAYUYA, YJCP.-PUESIPF.NTÉ . . 
A' 1 l!orn. rl:t ta,J•r!o, pt•osont.o numrro legal, ;tbt•o-so a sessão 11 

qno concort•om os Sl's. Rt~na.rlm-o:; Qnintjno Hoortyuva., For•reit·:~ 
Clmves, At•aujo Gúas, Porlro Boi•gos, Silvnrio Nm·y, .Jon:Üh!IS _Po· 
rlt•osn., :Jor~o de Mot•aos, Urbano Sa.ntos, Mondes do Almnirln, Pa•os 
Fert•nit•n., Thomaz Accioly, Domiognr.s Cttl'noil•o, T:.tva.res ·do Lyra, 
Wo.lfrcclo Loal, Gonçalves Fnrrcira, Gom('s Ribolt•o, Coelho o Crtm• 
pos, Oli voit•n, Vallaclão; Sevot•ino Vieira, Bernardino 1\!onteiro, ,João 
Lulz Alvos, Olivnirn. J•'iguoireilo, S:\ 11J•cit•o, Augusto do Vasçon· 
collos, Btll'nat•tlo 1\fontoi·t•o, Jlt•az Abrnni.P~. Metollo, A. AZO!'Iltlo, 
Genm•o,o ~f:lt'qntJS, \'icit)!'ino ~!outeiro o Pinitciro Machado (3~). 

/'· 
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.. 
Deixam do comparecer, com oaus:t ,justificada, os Srs. Senado

res Candi1lo de Afireq, Indio do Brazil, Pa.os de Carvalhp, José 
Euzebio, .Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, .Antonio de Sottza, 
Alv•tro Milchado, Casko Pinto, Sigismun.Io Qongalves, Rosa e Silva, 
.Joaquim Malta, Chlilhorme CiLmpos, José Marcelllno, Ruy Barbosa, 
Moniz Freire, Lourenço Baptistr~, Laura Sodré, Feliciano Penqp., 
~'rancisco Salles, Alfredo. Ellis, Francisco Glycerio, C11.mpos Sllles, 
Leopoldo Jardim, Goozaga Jaymo, Joaquim ~urtinhP, Alencar Qui· 
marães, Felippo Schmidt, .Ho1•oilio Luz, Lp.qro ~Htllor e Casslaqo 
do Nascimento (31). . . 

E' lida, posta om discussão e som debate approvarla a· acta ela 
sessão anterior. . . 

O l!!il•. 1" Sec1•eta1•lo d;l cont:\ elo Aoguinto 
. . ' 

EXPEDIENTE 

Tclégramma do St•. Adrião RIIJoit•o, do :.!R do corl'ento, expe
dido de Man(to.3, assim conccbi1lo: 

cTendo assumido exeroicio govorliaclor Exm .. St•. desembar
gador· Souz<t Robim, convite pt•esidonte Congresso, attootns con
dições alarmantes população, communioo V. Ex. guo, por deter
minação do mesmo, reassumi cat•go superintendente Manáos. 
p,,ço transm ittir presidente Senado. Saull<tçõcs». 

Outt•o dos l!osenib:trgadoros .Abel Garcia, Mminio Pontes, 
Raymunelo Pordigiio, Lniz c:t~l'al o Panl!no Mollo, 1latnelo do 
MaMtos, 28 do e•H•t·ento, o l'Oihgtdo no~ scgmntos tot•mos:· 

Superior Tt·ibunnl de .Justiça dn Esta1lo commnnica a V .. Jh. 
f!lle, com rL sa.llidn do .f!'Ol~orn.l Podt•o P~ulo, dr) Par;í, para 
repôt• govorn~ilor eoostltUciOnal coronel Btttencourt, abandonou 
"Ovorno Dr. Sá Peixoto. Estando doente pt•esidento Congre>so, 
passou governo ao prcsitlonte Tribnn~l clrsmnbargn.rlot• Souza Robim. 
lJirla.do absoluta calnt<t. · 

Ofllcios: 
Um do Miuistet•io rht .Justiça o Negocias Intoriot•cR, do 27 tio 

cot•ronte, tt•ansmittindo n mrnsagom com que o St•. Pt•osiclooto 
da Republic:t t'eltitue dons llos ant.ogmtphos da rcsolnçiio do 
Congresso Nacional, sancciona.tlit, r1uo autm·im a. ooncossão. de 
um anno do licoú~a. com ot•,lonado, no Dt•. ·Atfi'O lo. Moreira · l!O 
Barros o Oliveim Lima, pw:t tt·ata.t• 1ln, .. B<tnd11.-· j\rchivo-se 
um 'dos autographos e comm1tniqno-sn 11. C•tmara, romott.llndo-se-lho 
o outro. 

Outt•o o Minlstorlo da· Marinha, do d27 lln cot•ronto, trnnsmit· 
tindo 11 monsagom ~om que o Sr. Proslrlonl.o da Republica 
t•estituo dous dos antogl'<L(íhos 1l:t t•osolnçiiolln Congt•os.~D Nacion<tl, 
sanccionaJ.a, '1UO autoriza a m11uliat• cont:u• 1w ajuuante~muchlni~ta 
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reformado, Pedro ,José do· Morao3, para molhm•ia do .rofm•m11, 
o tempo em que serviu como opm•ario o como maohinista do Al'li!C·: 

. no.l do Guerra drsta Cn.pitai.-Arohivo-so um do8 antograpboa o 
com munique-se 1\ Ca.mara, J•emr.ttondo~se-Jbe o outro, . . · 

Outro do Mlnisterlo da Fazenda, 'do 22 do outubro, · trn;nsmit~ 
tindo a. mensagem com que o Sr. Presidente da Republica 
restitue 1lous dos aútcgraphos da resolução do Congrt>sso Nacional,' 
promulgada, :que eleva. a Jlensão 1111e · porcobo cad11 uma 1la8 
filhas do coL•oncl Gonuino Olympio Samp:lio,-- Archivo-se um 
dos autogmpbos o comnmniq ne-so á Camlu'a, t•omottondo-se;Jho 
o outro, · . . · · . · 

o Sr. ~· Seca•etru•io dochwa qno não ha p~reco!•os. 
Entra om dibOussiio unica., que se encerra sem debate, ficando 

acliada. a votaoiio JlOI' falta do numero, a t•odacçiio final do projecto 
~o Senado, n. 40, do 1910, que autoriza. a. conces~ão do um anuo de 
licença, em p1•orogaçAo, com ordenado, ao secretario da. Inspecl)ão 
do Arsenal de Marinha desta. Capital, Eugenio Ca.ndldo da Silveira 
Rodrigues, para. tratar rla amido, onde lhe convhir. 

O Sr •• rorge de ~Ioraelii-Sr. Presidente, venho 1\ 
tribuna pam dizer poucas pa.lavJ•as, São ellai no Intuito tio con· 
l{ral,ular-mo com. o Senado e com a Nação pela. noticia ituo u.cab•t 
de ser lida e lfllB voiu pot• mtormedio du tologr;tpho piU'•\ n Mesa. 
do Sonado, · . . 

Ptu•ticipam esse~ taiOf.!l'ammas que reina nom}lletll. 11az na 
cidade de Mandos, sem alt.araoão alguma da ordem publica. 
Tendo pa.J•tillo tal. noticia do todos os d11sembnrgadores, momb1•os 
tia. mais alta cot•porn~iio de .iustil):t tio Estaclo, penso que ~lll'ti 
motivo plll'a afnstn.t•; para eliminai• mesmo, o~ bo1tto.~ alarmantes· 
quo se p1•opalaram reiDotiVItmonto 1tos ultimoR ncont.eolnwntos de 
1\fantios, 

E' o cluo tinha n tllzol', 

ORDEM DO DIA 

!.Ol1AllE~ DE ASSISTENTE DF. CLJNIOA PSYCIIIATRIC.\ F. MOLF.lSTJAR 
NER.VOS.\S 

Eilll'a em 1• discussão o projecto do Sonatlo, n·. 41, de 1910, 
· ct•oando nas Fa.cnll1ados de Medicina da Bahia. e do ltio do Jaoeil•o 

mais um Ioga.!' de assistente do ciinica psychlatrica o molestias 
ne1•vosas, com os vencimentos da. respectivlt tabolla. · . 

Ninguem ·pedindo a. palavra, oncerri·so a cliscussão, ftcando 
adiatla a. votaçao pot• falta do numero. · . 

. O Sr. Presidente-Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. Designo p~ra o1•dem do dia da següinte: · 

Vota~ão, cm 11isoussão untca, da t•edac~ito final do projecto do 
Senado, n. 40, do 1910, que autoriza a concessão do um anuo do 

• 
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licença, em pt•orogaQiio, com ordenado, ao socrotal'io da lnspecçAo 
'lo Al'senal do Marinha desta Capital, Bugonio CU.ndldo da Silveira 
Rodrigues, pat•a tratn.t• da. s:\Udo on,1e lho convier; · 
· VptaQio, cm 1• discussão, do pt•ojecto do Senado, n •. 41, do 1910, 

creando nas Faculdades do Medicina da. Balli!L e do Rio do Janoil•o 
mais um Jogar do assiston~o de clínica psycbia.trica. o mo1estia~ 
nervosiiS, oom os vencimentos da. respectiva. ta.bollilo ; . . 

2• discussão 'lu."propJsição dilo Cn.ma.ru dos ·Deputados, n. 11:!6, 
do wos; quo a.uooriza o ·presidente da Republica a. ma.ndat· dat• 
baixa na. rospons;tlJilidada do ma.iot• Arlstido.~ do Oliveira Gou1a.t•t 
pela. '1uantia. de 15:000$500, cot•rospondonto a. dcspeza.s foit~s com 
a~ !'oconstt•ucçõos, um W05, da. c~t!'a.dtt est!'a.tugica. o da linha. telo
gt•apllica. na. C•Jlonia. Militat• ti fo~ do lguassti (Con~ pm·ecer (avo· 
rave! da Cotlii!IÍ!!Ito de Finanças) ; · 

Continuação da. 2• discussão do projecto· do Senado, n. 15, do 
1910, fixando os vencimento~ dos funcciouat•ios dos Jlospitaes de 
de S. SebiiBtião o· Paula C•mdido, ao~ das lnspuotot•ia.s do Serviço 
do Propbylaxia d<~ Febre Amat•ellu. e do I~ola.meuto o Dcsinfeoçíto 
(Com pa1·ece1' da Gommis!t:'lo de l'ina,~;as fi.woravel á 01nenda offo
l'ecida) ; 

· Continuação da :.J• dlscussii.o 'lo projtJctu do Sunado, n. 17, do 
1910, docla.rando V<~lilios os c<ISi~lllontos o1foctua.tlos, boll!l {ide, no 
Estado do Pat•a.nli, dut•autu o pot•lodo revoluciontu•io deoorridu de 
,ia.noit•o a maio do 190~ (CunJ Jlal'ecol' (avol'avel d<1 Commissao de Jus. 
tiÇa .e Legl!ld.çao <i emenda offel·ecicla) ; ·· · · · 

Continuação da 2• discussão do projecto do Senado, n, 21, de 
1910, fixando o subsidio do Presidente e do Vico·Presldunto. du. 
Republica, no pm•iodo do 15 do novembro de 1910 a 15 de novembt•o 
de l!ll4 (Con1 pa1·ecc1' ela Gommi!sao de Finanças {avo1·ave! c! emenda 
offll'lcida). 

Leva.ota.-so a sessão<~ I llot•a o 30 miJJuto;. 

82' SESSÃO I!:M 31 DE OUTUBRO DE 1910 

PRES!D~NCI.\ DOil SRS. ·QUINTINO flOCAYUVA, VICE-PRt:SIIlBNTt; 
I~ FERREIRo\ OIIA VES, I 0 SECRETARIO 

A' 1 hora dtt tm•tlo, presento numot•o legal, abl'&•se a sessão a. 
q uo concot•rem os S1•s, Sona.dot•os Quintino Bocayuva, For1•eira 
clmvcs, Al'au,jo Góes, Pedro Uo!'gcs, Sllvot•io Nory,, .Jonatbas Pe· 
I! rosa, Jo!'gc do 1\lot•aos, Al·tllut• Lomos. Urbano Santos, Mo11dcs do 
Almeida, Pi1•os FCI'l'eil•a., Thomu.z Accioly, Domingues Caroeli•o, 
T:Lvat•es de Lyra, Walft•odo Loal, Alvaro Machado, Gonçalves Fer· 
r(lirrt, Gomes R!IJOiro, Coelho e Campo.>, Oliveira. Valladão, Severino . ' . 

.. 
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Vieira, Berna.rdino Monleiro, Moniz Froiro, João Lulz Alves, Lou .. 
ronço Baptista, Olivoil•a Figueiredo, Sá Freit•e, Augusto do Vascon
cellos, Lanro Sodr6, Bernardo Monteiro, Francisco Glycorio, Braz 
Allrante>, Motollo, A. Azerodo,Genet·o~o Ma.rques, Felippo Sollmidt, 
Victot•itJO Monteiro o Pinheiro Machado (38), • 

Deixam de comparecot•, com clusu.,justitloada, os Srs. Senadores 
Candido de Abreu,lndio do Bmzil, Paes de Carvalho, José Buzebio, 
Ribuiro Gonç-alves, Gervasio Passos, Antonio de Souz1t, Castl•o Pinto, 
Sigismundo Gonçalves, Rosa ·o Silva, Joaquim Malta, Guilhet•me 
Campos, José Marcollino, Ituy Barbosa, J<elfclano Ponna, Francisco 
Sa.lles, · Alfredo Ellis, Campos Salles, Leopoldo Jardim, Goilzaga 
.Tayme, Joaquim Murtinho, Alencar Guimarães, Herr.illo Luz, Laura 
Müller o Cassiano .do Nascimento (25). · 

E' lida, llosta om discnssfio o sem. debate ·approvada a acta da 
sessfio anteriOr. 

O Sr. 1• Secretario dú. conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 
Tologramm1ls: 
Um tio desomhargadot• Souza. Rubim, pt'CRidonto do Suporiot• 

Tribunal do Amttzonas, datado do Mantíos, 20 do corrente c assim 
concebido: 

«Cumpro dever Jomt• conhecimento V. Ex. que hontem pela 
manhã assumi governo visto Dr. Sti Peixoto ter abO.ndonado, Pre· 
sideute do Congresso declinado motivo molestia, Vice·Presldento 
ausento. Assumi governo triste omet•gencia bom tranquillidadc pU· 
blictt oxigencia todas classes sociaes aguardtmdo chegada coronel 
Bittoncourt para entregai-o fielmente contando apoio olllcaz V. E:ot. 
Julgo dever rola.t:U' V. EK. quo Sá. Peixoto, PantaJcão o chefe po· 
Jicitt preparavam rosistencia obstar desembat•quo general Pedro 
Paulo, coronel Bittencourt o torças Jedoraos, m•tilhando littoral, 
mtvio de Estado o até igrejas abnnd<!nando plano sinistro, porque 
1'orçn puhlica estadoal ~anit'ostou-so con.tra razão; liga. Sá Peixoto 
presume-se tramarem 1gual hecatombe dta 8 Tolles 1t frot1te apozat• 
ordem prisfio governo federal. Poço intervonçfio V. Ex. para que 
cesse tão grande abuso evitando-se assim nova calamidade» .-IIitei· 
rado. 

Outt•o, dos St•s. Cat•doso Faria e Adolpho Moreira, i• e 2• se· 
crotarios do Congresso do Amazonas, data.do de Manáos e assim 
redigido: 

«Homishtdos casa amigos, pedimos Ul'gentea providencias. Pre
sidente Congre.;so coagido fez declarações, expediu telogr:unmas, 
continuando elle, familia poder revoltosos:. .-Inteirado. 

Requm•imonto do b:wharel Candido Tavarns. Bastos, j11iz da 
Côrte do Appellação do Districto Federltl, pedindo um anuo de li· 
cença com todos os vencimentos 11a.r1t tratllt' do sna sal!do. -A' 
Com missão de Finanças. 
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O St•. ~· Sec~·etn~·io Jtl o seguinte 

PARECElt 

N, 125- l!HO 

A Conuuio~iio do l•'inan~as tom mmmin:ulo <t proposi1•ão n. 160, 
quo declara jogo prohibldo a lotoria ou rilà. do qualquer ospecle, 
define estn contmvonção, com mina pena aos contraventores e dá 
outras pJ•ovi•leocia~. e, segundo o ROU p:trocor, tlovo o Senado ap. 
provm• esta proposição. . 

Pronunciando-se por esta fórma, a Connnissão inclina-se autos 
ao voto divergente proferido pelo Si' .. João Luir. Alvos perauto a Com
mi;siio de Justiça e Legislação do tJUe ao paJ•ooer emittido pOl'·OSta 
illustre Commissiio. E assim pensa, porque não comproiJOndo como 
mm~ legislação pódc, som iricorrer cm gravo contradicção, m•igü· 
om ci•lme nm neto, quando praticado poJo p::l.l'ticulai•, ao mesmo 
tempo que o considera licito quando emanado do Estrulo. Entre· 
t:tntll, é ossa a rosição 11 uo o logi~larlor hrazileh•o gu~rtla cm l'C· 
Ja..,ào ;ls loteria~ u ritits. 
· • O Codigo Penal defiuc-:~s cumo coutmvon~ão; VUIIO com ponas 

~rJVCl'<lS aos autores, ompl'eheurlmloros ou agontos, aos que tlistri· 
lmirom ou vondcrom bilhetes o aos que pt•omovcrom o sou curso 
ou oxtt•acção. Mas isto tão somente quanto ás loterias ou i'ifits mio 
aHtOI'i;rtdas 1101' lei; rolativamonto dquellas que a loi JlOrmitte, a 
cont.ravcnçii.o cessa do oxlstir, a pena desnppn.rocc, Em outros tBr
mo~, so o cidadão oxtr1tho uiua loteria ou riill., a lei o pune com 
sovoritlarlo; mas se é o proprio Estado quem faz a extracção, j;t 
cli<t cessa do sol' lHtuivel, passando para a catog01•ia dos actos lí
citos. Mais aiutla: sua lotori:t ouritit ti omprohendidlt por um par· 
ti eu lar nãu autorizado po1• lo i, o acto soJfJ•o desde Jogo punlção; 
mas, se 1t lei iutcrvem com :~ smt permissão, jti. a puuiçiio some-se 
o o mesmo pa!'ticulat•, tintos punido, passa a pr<ttic:uo uma acção 
ao monos tolerada. Ora, isto tudo constit11c uma contradiêção tlliO 
ao monos choca ao bom sonso. 

W vci•tlado qtw o ambito do •liroito nom sempre coincido intci· 
l'ttmonto com o da moral. Isto, porém, succedo a titulo do exoopção, 
casos ospomtlicos; n1t quasi goneNlolidado dollos, a eolncidencia tl o 
do v c ser <lhsolnt<t. O caso om questão é um daquullos que não pú!lem 
sahii' da. J'Ogr:t gm•al. Ou o jogo tl licito ou nito é; deve 1101' 
tolerado ou nfio devo. ~e tí licito c drJvo set• tolet•ado, todos te· 
nlmm o di!'oit.o do pl'atical·o; so illic:to o uüo o permittindo a tole· 
rancia mesma, entfto soja vedado a todos, ao gstado ·como aos pai'· 
ticularcs. 

Isto tl o ttno lll'nsa <I Commissão do Flmtuças em i'Clacão <1. 
proposição uo seu aspecto gorai. Em suas pat•tieularidadcs talvez a 
Commi::..~ii.o tivcsso t•estt•iiJ~·ão a f:1zet• uo tncaute á. ·compt•olionsão 
outt•o us jogtJ,; prolribidos dos simples «olubs» organiz~do.~ }1111'11. 
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l'eallza.!' venda do mercadorias. Não comprehonde este rigor para. 
com um meio tio vemla. que se ll!o afigU!'a. legitimo como qualquer 
outro. · 

· Mesmo a•sim pon!llLndo, porém, a Commissão se abstem do 
pl'Opor emenda ao p!•o,jecto ne;to ~o11tido, porque entendo 
que se t1•ata antes de matcria da ogpi!cialidado da Commissão. de 
Legislação e .Justiça., ·'Si a emenda do Sr. Sona.dor Pires ~'eJ'• 
l'oira visasse conservar os «clttb>», como JHtroccu no Si', Se
nador João Lulz Alves, a Commissíio lhe daria sem duvida o Heu 
voto ; mas a VOl'd<tde é que cm sua. l'odacçiío não so dcscobJ•u este 
intuito. 

Quanto ás umonda.s 'tio St•. senador Surct•iuo Vieira a Com· 
missão de Fittançil~ entende ~11e são mot•ecedo!'as, pOl' sua ma
teria, de maio!' exame. da sua parte. Ellas visam em substancil~ 
prohibil• desde já as loterias de concessão dos governos dos Esta· 
dos e continuar com a tolemncia em l'elacão ás concedidas pelo 
GovOL'DO Fedcl'<tl. Por este aspec:t.o essas emendas incidem na 
mesma censura. que a nossa legislação actual sobre lote1•ias. Elias 
suggorem com tudo urna idéa ju~ta. e esta. ó q uo, li não é oorrooto 
extingui L' tts loterias cstt~doaos o conservar a fudoral, não ~e atina 
ta.mbom com <t conveniencia dtl oxtinguh• a l'cdural, qut1ndo abi 
ainda ficam <ti ustauottcs a inlicioua.t• o ambiente socia.l com a 
po!•maucncia úo jogo CJIIC o p;~ojocto visa tLbolir. Assim como estti, 
<t consoquoncia. da medida ijOrá. tão somonto diminuir cm impor· 
ta.ncia. não desprezivcl a receita. fodcra.l c retil•;u• cm não pequena. 
som ma. os subsidies guc <L loteria federal aotua.hnonto dist1•ibuo a 
instituições do caridade, p1•evidoncia o ensino. · 

Esse não póde set• nem é o pensamento do pro,jocto. 
O seu pens:~.mento é extinguir ns loterias para com ellas sup· 

p1•imir out1•os jogos que medram á sua sombra. E', portanto, 
abolil' o facto soaial do elfeitos perniciosos em toda a Bua. extensão 
e niio só mente po1• pllrtcs, me>mo porque assim o projecto seria 
inemcaz para conseguir o ftrn rJue tem em vista.. Mas o projecto 
considera. o considera jusbmento ~ue uão é possivol supprimir 
desde Já as loterias estrtdoaes sem suJeitar os oofi•es publlcos a forte 
indemnização, 

Por isso as mantém até que findem os :~.ctuaes contractos. -
Mas se o projecto se vê assim na necessidade de manter por 

algum tempo as loterias esta.doa.es, moamo fazenclo tompora.rla
m()nto sac1•itlcio ela sua icli1a capita.l, naturalmente. sut•ge o pensa
monto tio manter !lurauto o mesmo tnmpo a lotot•ia fedm•al visto 
c1uo dosta. manutenção não rcsultar;t Jllftl algum. senão beneficio 
para. a receita public:~o u plra a instituições do ctwidado o ensino. 
Por(1ue, se o Jll'Ojccto uíi.o se visse t'orçatlo a sacrificar a sua idét~ 
principal pot• algum tompo, não sot•ia. o cus..> de tazol-o só para. 
coll!el' aquelles bcnoticio~; mas ,it1. que ost1i na clui·a. ueces~l· 
dade de assim Pl'oceder, nenhum inconveniente accrescerá a ma
nutenoiio da loteL•ia fedet•al, ao menos omquanto as instituições 
por ellu. soccorridas se apparelham pL~ra dispensar seus subsidies. 
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PoJa razão exposta, a Commissíto do Finanças, depois de bom 
ponde1•ar o assumpto e do ouvir por intormedlo do seu relator ao 
St•. Ministro da !?azonda, ó de parecer qne a primeira emenda do 
Sr. Senado!' SeveriJJo Vitiil•a, supprossiva; do paragrapho unioo do 
art. 3•, seja app1•ovada, mas a segunda ruforonto ao art. 1 • seja 
rejeitada para sor substituída pela seguinte: 

«Art. 6.• Substitua-se pelo seguinte: 
As disposição; desta lei não so applicam <is looorias estadoaes 

durante a vigencia .dos aotuacs. contractos .. Por sua vez não serll. 
vcdad<t a omissão de lotot•ias fodoraes durante o tempo preciso 
para a extincção dos. prazos dos actuaes contractos de loterias 
l'Stadoaes·. · 

. Paragt•apho unico. O Governo fica autorizado a fazer novo 
contt•acto para a extracção de loterias· fcdcraes, durante o . tempo 
toleràdo, moldado nas mesmas bases do contracto actualmente 
vigente, com as seguintes unicas modificações: · 

a) o capital de emissão annual ser<~ até de 45.000:000*, o o 
bilhete ou fracção .de bilhete não podoril. ser inferior a. 600 réis ; · · 

b) o imposto sobre o capital sorá . convertido cm uma quota 
fixa annual de !.260:000$. recolhida ao Thcsonro cm prestações 
quinzenaeti de 52:500$000; · · 

c) o sollo . dos bilhetes exp!lstos á venda. serll. elevado a lO o/o ; 
d) os 5 % a.ccresoidos do sellos dos bilholm serão applica.dos 

em subsídios a outras instituições de caridade, providencia e en· 
sino, conformo determinar o Congresso Nacional. 

A canção do actual contracto tor;t o rlestino que o mesmo Jhe 
tlll e quan1;o 1t0 da. nova o Governo accm•dará no novo contracto.» 

Sala das commissõos, 27 de outubro de 1910. - F. Glycerio, 
prosidente·.-U1·bcmo Santo!, relator.-Victorino Monteii'O. -Alvaro 
Machado . ..:..A, A;m·edo.-Gonçalves Fetreira, pela.s conclusües. -
ArtliU!' Lemos, com restricçõos, 

PARECER N. 83, DE 1910, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 
'' 

Chamada tt C•Jmmissão do Justiça o L(.>gislação a omlttil• pa
t•ecm· sobro as emendas, olferocidas pelos Srs. Senadores Severino 
Vioil•a. c Pit•os Fer!•eira ao projecto n. 119; d<t Ca.marn. dos Depu· 
tactos, virtualmente é induzida a conhecer da. mataria geral do 
projecto, a que taes emendas se referem, nas alternoões que fazem 
a. alguns dos seus dispositivos. · 

o projecto ê l'adlcal, extingue de todo em todo, viscci•u.lmento, 
o rogimen das loterias, po1· isso que considera jogo probibido a. 
loteria ou rifa do qualquer -especie (al't. l•), que olle defino 11os 
11s. I e 2, § 2•, do mesmo artigo. · 

Nos mais artigos, estabelece o p1•ojecto o tempo da. oxtincção, a 
fórma ·da l'O]lt'essão, e out1•as medidas, ab1•indo, po1•ém, excepcã·u · 
para o caso do operações praticadas em resgate do titules de com· 
panhias, que fnnccionam de accórdo cou1 u. lei, ou para cumpri• 

Vol. lV ~· 
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monto ;~nnnalou somcstt;al . de obrigações, pelas mesmas contra-
h idas. · · . . 

A omond:t do Sr•. Sen:~dol' Suvorino Vioira. reduz n nmplitutlo 
da oxtiric()fio ; :t do Sr. Senador Piros Fort•oil'lt mnplia; a excepção 
J•o!ln•ida; Procedem as cmcnd.as 1 g• o quo ~xa.minn. a. Com missão. · 

Sob o ponto do vista. philosophlco o moral não ha, é certo, 
. como justificar as lotol'ias, o quo, aliás, ú conl'essa.do pol' aquollos 
mos)HGS quo as admittem, pelas nações que as praticu.m om maiOl' 
ou menor esc•tla.. 

No cmtànto, as toem auto1•izado o autorizam quasi todas as 
nações. 11' que militam, para toleral-as; conside1·acões do outra 
ordem, fundada~ cm tal ou qual conveniencia publica, a que não 
são, nem podem ser, in<lilferentes os povos, que, por suas circum
stancil~s peculiares, so sentem obrigados a permittil-as, ampla ou 
rostrictam~nto, embora regulamentando· as. para tolher abusos ou 
attonuar-lhes os elfoitos, deante da instabilida.do das leis, quanto í~ 
consagração ou não das loterias, concedendo-as, pat·a logo após 
suppriínil-a.s, o vice-versa. · 

Assim que, pela lei 22 Brumairo, anno'2 (12 de novembro do 
1703}, a Convenção Franceza aboliu as loterias, como uma invenção 
do despotismo ; entretanto, q natro annos depois, a lei 28 Germinal, 
a.nno 2 (18 do maio de 1794) instituiu a lotet•ia dos bens nacio
naes, o, po1• decreto Vindimiaire, anuo 6 (l do outubro de 1797), 
o Dircctorio restabeleceu a loteria nacional (tornada mais tardo a 
loteria 1"cal) que con1innou a funccionar sob o consulado, o imperio, 
a restauração e o governo do j nlho, até I do janeiro <lo 1836 (Lei 
de 21 do abril de 1832). 

Como estes, outros factos analogos em França mesmo e CIU 
outros paizes. Porque 1 

. il!eja porque fôr, corto é que, poJas me~mas ou a.nalogas razões, 
alli está em toda a região mundial o regímen <las loterias, ora 
como fonte do ronda fiscal, como snccode om v;u•ios paizes da Ame
rica do Sul, D<t Au;tria, IIcspanha, Ita.lia, Portugal, Russia, I-Iam
lmrgo, otc., ot•a só monte como auxilio a determinadas instituições 
de reconhecida utilidade publica, como em França o alguns pa\zes 
mais, sonrlo quo ainr!a naqucllos mesmos pa.ir.es, como a Inglaterra 
o a Bclgica, cm qnn a loteria ,i<t não ú praticaria, olla só ú incrimi
naria, quallilo r1ão autorizltda. devillamonto, o que lmport11. dizot• 
IJUO a SlHt cxtincção não ú ainda. llofinitivo. o o.bsolntu.. • 

· Em confil'lllUQãu desta ultima. thoso àhi ostá o direito iugloz, 
soguudo t•efere G. F1•erejouan. 

«Todo ~~quelle quo organiz•u· uma lote1•ia., som ser para. 
isso autorizado, é passive! da multu. do .C 500 (art. 42, G. II,. 
co.p: 110). -
. Aquelle quo annuucia~• uma lotaria. 'in;:rloza ou estmngeira. niio 

autot•izada, ú pnssivol de uma mti.ltll. 1le ~ 50 (art. 6' o 7', W IV 
c. ü6). » 

Os arts 301 <t 31J,l do Corligo Peno.! belga. cln.rnmcnte sú toem 
1wr o_!ljecto l'eprimh· o facto rlu ot•g<tniz[l,r mmt loteril~ som auto
l'Izuçao, 
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A mesma doutrina é consagrada na Allomanba pelo Codigo 
Civil, at•t, 266,. e pelo tlodigo Penal, art. 286. . 

· O que tudo quer dizer que esta extincção incondicional, absolu
ta.. que intenta o projlloto, ú que não vê em parto alguma, de que 
tenha conhecimento a Commissão. . 
· Não é. porque uma instituição seja inconveniente e mesmo 
injusta, que se deva de Jogo extinguil-a. Injusta, immoral, foi 
sempro a esoravidão; entretanto, só a exting11iram as naoões, 
quando, já. sem razão de ser as razões do interesse que a determi
naram, ou pelo monos, sem a mesma intensidade. Nada mais de· 
sastroso e fatal que o papel-moeda; mas o legislador não extingue a 
seu alvedrio, senão quando for passivei fazei-o com sogura.noa, e 
isto mesmo aos poucos, paulatim, para que não surtam outro3 do
sastrAs, igmtos ou maiores. 

A sociedade, como a natureza, não dú. saltos; nella tudo tem 
seu ·momento e opporlunidade, E' o que, parece, tambem oocorre 
qnanto ás· loterias. Melio1· est síslere grandum, quam progredi per 
teneb1•as. · 

A lei ft•anceza de 21 de abril de 1832, extinguindo as loterias, 
adiou, entreta.nto, a sua execução '[l!l.ra 1 de jn.neiro do 1836. A lei 
de 21 de maio de 1836, confirmando essa extincção, exceptuou toda· 
via. no art. 5• «as loterias de objectos moveis destinadas-a actos de 
bcnollcencia ou á a.nimação das artes quando autorizadas legal· 
mente». Objecto! moveis comprehendcm a moeda, o dinheiro, como 
se tem sempwe entendido o praticado na execução d11lei. . . 

A emenda. do Sr. Severino Vieira ll mais ou menos calcada 
solJre ossa excepção da lei ft•an·coza de 1836, o a Commissão não 
tom duvida cm accoit[tJ-a, como uma solução média entre as opi
niões oxtromas o unica, parece-lhe, compativel com as con1liçõc11 
ospociaos do meio social. 

Niío ha como eliminar, de prompto, a paixão domimmte do jogo. 
Os rosulta.dos frnstttuos dtt acção da. polícia entro nós rwovam·no á. 
saciedade. Não lm vigilancia do Argos capaz de a.panbar-l!Jo .·os 
tentaculos.e ma.nobra.9 da astucia. So com o tempo, pelo desenvolvi· 
monto do trabalho e 1la riqueza publica, a par do fomento de edu
cação civil, moral, pol:t evolução natuml, progt•essiva., da socio· 
dado, é que se conseguirá, com ofiloacia c por disjJosiçõo.~ opportu· 
nas, a cxtincção das loterias. · 

Antes disso, sct•tt debalde tentai-o, o 11 conscrfuonêitt sori:t, in
il!udivol, que, om voz do loterias nacionaos, tcr-sc-hiam sómonto as 
ostmngoirus, cxut•concl4:l·.>o entro nós veht<lameuto, ou mesmo :is 
occultas, com os mesmos perniciosos rosultt~dos, sem vant:tgem dB 
ordem algunm, o, o que é mais; drenando avultatllls sommas pn.ra. 
fóra do paiz, p:tra compra do bilhetes ostr,tngoiros, e que lá fica· 
riam em quasl totalidade, om•iltuccendo outt•as nt1çüos á nosst~. 
custa, empobrecendo-nos portanto. 

Pol' isso, m~1io tevo quem disso quo a logica é muit~s vezes a 
maior inimiga das rot\Jrmas; o não ha rofarm:t que não seJ<t contra·' 
producente, si nito cu,lc:t tt il.pplicação <los principias em quo sa 
apom, sobro tts co11dições do meio •t quo il destinada • 

• 
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No Brazil, a; loteria, na União o nos Est:1dos, produz um duplo 
interesso: o da renda fiscal o o do auxilio~ do determinadas JO• 
stituiÇões humanltat•ias o educativas, ou de utilidade publica. En1 
consequoncia, supprimir as lotct•ias é fazer ccssat• essa renda o . 
essas auxílios. l8to l[UCL' dizet• t!UC mttitos institutos de .beneficoncia, 
por exemplo, llrivados desses attxilios da União c dos Estarlo~, 
teriam tbt•çosamtmte 1lo de,apparecer, com damno inoquivoco das 
classes dest'avot•ecidas, !filO toem oas lJeneficencias locaes. o seu 
unico ttlll}!~l'o, ~as tlage!Ia\;ÕJS da mol~stia. 1'amb~m ficaria ~op1 
essas auxJhos :tmstrucça.o publica, cuJo !lescnvolvtmento sm•vu•u1 
do nuutralizat· :ts inconvonioncias sociacs o mot·aos. das loterias. 

Allega-~c, ao contt•at•io, que a União lance cm suh8titui~ão um 
imposto equivalente á importaucia de que são privadoH eliSes in· 
~titutos, pela suppressão das loterias. · 

Isto quanto á União. Mas os auxilios d:tR lotet•ias esta.tloaes, 
!ptaudo suplll'CS:m~. pode tambom a União snppril-os e com
pcusal•o8, poJ' outJ•o im]losto fodor;tl? Não sor:i. embara.ço o art. 5• 
1l:t Constituição. qna ~ú pcrmitte anxilios aos Estados, no caso de 
calamidade publwa o solicitntlos pelos seus govet•nos 1 

Po1• outt•a parte, dispõem, cm sua q uasl totalidade, os Estados, 
do recursos, para, por si, realiza.rem essa compensação~ . 

Afinal, pode a União tomar sobre si esses novos cargos, com os 
graves compromissos, que ,iá tom, e que maiores, muito maiores, 
~erão em futuro proximo, o quando ella é ta.mbem privada das 
rendas, quo, para. as suas despesas orrlina.rias, aufere das loterias~ 

Sej:i qual fot• a sua opinião a. respeito, não.tem que émittil·a a. 
Com missão, por excedente 1le sua competcncia. • regimental cum
pt•indo 1111e sob1•e o pt•ojecto soja ouvida a Commissão do Finanoa.s, 
<t r1uom, de dirBito, e;~be, neste particula.J', inll>t•ma.r o Sonatlo. · 

Sobre a. emenda. do Sr. Son:tdlll' Pire~ Ferreira, pensa; a Com
missão que já mais aoautohtdamonte dispõe sobro o cà.so o a.rt, 4 
do pl•o,jecto, far.ondo a. concessão a. com p::tnhias q no funccioncm de 
accôrdo com a lei, ao pass:> quu a omonda a c1tonde a commercian· 
tas, indistinota.montlll, a. firmas commerciaos, só porque são rogi~
tradas nas juntas commerciiiOS, sob a. garanti ti da fiscalização olfl-
cial, que, em geral, entJ•e nós, pouco a.deanta. · 

Isto posto, entende a commlssão do .Justiça. o LegislaQão: 
· 1. • Quo·soja. ouvida a Commissiio du FinanÇlS sobro a mittoria. 

do projecto, no que 1ot' do sua com potencia. . _ . . .· · -· 
2. • Que, segundo lol' o paroce1· d11. Comrn•ssao do ~'manças, de

libet•o o Senado sobro o pJ•ojecto, preferindo, si assim entondet•, a · 
emendo. do sr. Severino VIeira, o q no p:1reco set• o. melhor solução, 
.com as modittcaçõos quo a dis~ussà.o suggcrir. . · · 

Sala das c~mmissõcs, 20 do sotambJ•o do 1910. - Olivci,•a Fi
gueiredo, preaidente.-J. L. Coelho e Campos, l'olator. - Ca&h't 
Pinto, pehts conclusõos-J. Jl, .lfolc/lo, . . pelas contilu~õe<~, pa.l'a set• 
ouvida a Com missão do Fin:1nças a, depois do son pacooar, rosolver 
o Senado como enteutlet• tliU ~uu. ~a.beJul'itt. · 
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Relator; na Camllt'lL tio~ Deputado~, do divot•oos. 11rojocto~ do 
lei, extinguindo as loterias, Jormulttmo~ o substitutivt1. que foi u.p
pt•ovado pela. Cu.mu.ru. 11 ora pomlo do tlelibora.çã:o do. Senado, sob 
n. 169, do 1906, . · 

Submottido ú. 2• lliscussã:J, indepeudentemonte de paL'ecer, nos 
termos do Regimento e a nosso l'equerimonto, foram olforecidas ao 
PL'o,iecto tres emendas, sendo· uma do Sr. Senador Pires Fer1•eira e 
duas do Sr. Senado!' Severino Vieil•a. 

Nos termos do art. 144 do Regimento, paL'Ociá que só nos cum
pria dizer sobro taos emendas. 

Uma vez, porém, qne o honrado Senador Coo111o c c.~mpos no 
seu paNcet• entrou no exame da tbeso principal - a. aboliçito das 
loterias-para Impugnai' o pro,jo~to, sentimo-nos ob1•igados a dizer 
igualmente sobL·o ollo, p:u•a maiot• esclarecimento do S6ntulo o om 

· dllfosa do nossa orientação, · 

-
Jnstificando.o substitutivo quo aprosont1tmos 11 Camara dos 

· Dopntados, dissemos em pi!.t•ecet•, que pcrlimo·; venia para ropt•oclu
. zir, ·porque osc1at•cce os dispo.litivos do projecto o justific:\ a sua 
couvenioncia: 

«E' do iuadiiwolnocossidado pôl' cobt•ott clesonl'roa.dzt ,joga tina 
(jliO em todo p~iz ao desenvolvo 4 sombra das loterias olllciaes, do 
~ua. natureza tainbom inconvrniontes. 

· Não ra.rll. a CommissAo consiclomçõos do ordem. moi•al coutra. o 
,jogo, nem indagará si se !ÍD!J uadra, como ~lguns pre\endom, entrü 
«as liberdades do cidadão • a de entregar-se áquello pt•ejudicla· 
llssimo vicio . 

Ao legislador incumbe sómente, constatando um facto social
monto pernicioso, pi'Ocurnr remedlal·o, romovol·o, extinguir-lhe· as 
causas. . : 

Ora, o lhoto é que o jogo do loto1•ia, com Oil seus gemeos, vul
garmente conhecidos por jogo do bicho, ciMbs, acçao enlro amigos, 
etc,, va.e corroendo a economia. privada, o.narohizando o. tra.ba.lho 
urbano e rural, pre,judicando o commerclo e as forças productora.s 
do paiz, gerando a ociosidade, alimentando, 11. custa de meios quasl 
sempre lnoonfessavels e sempre prejudioia.os, a. expectativa. de ra

. pi da fort11na pela. alea do premi os fabuloso3. 
O mal tem sido longamente sentido o, para curai-o, mui tas ten

tativas toem sido foi tas. ~J' pt•oclso a.tacal·o flm suas raizes. que, 
não ha nega1•, estão no jogo do lotei•ia o no inSOflil.l'avol jogo tio 
bicho, naR diversas modalidades que a ospel'teza do uns e a inge • 

. nuidad(J de ont.ros tcem foi to su1•glr. · · 
. Obodecnnrlo a ossos intuitos, o S1•. Deputado Joaê Carlos do Ciil'-
v~lho otrol•cceu o pro,iect.o n. 60, do~te unno, tendo o S1•. Alft•edo 
Pmto apreaentaclo em 1902 o pi'O,Jeoto que tomou o n. 135, liillll 

· loerar andamento. · · 
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Não se illndc a CommissãQ quanto ils difflculda.des pra.tica.s que 
terão de enfrentar os oxccutorús do umn. lei como a. que so tem em 
vista., Estd., porém, coo v!lncida !le (( ue a prohi1JiQ1LO das loterias, 
dn.da :t acção onm•gica !las autoridades policiacs o ,iudioiarias, pro
tlnzirá. resultados satisfa.ctorios. 

Por este motivo, accoitando a idén capital daquellos pt•ojeotos, 
a Commissão olferece á considoração da Ca.mat•n um substitutivo 
ás medidas n.lvitl•adas o como conclusilo deste pa1•eccr. 

O pl'ojecton. 60, de 190G, 6 o seguinte: 

Jlf~tnda aboli!' ct.• lolotía.• cm toda a Ropublica elo.• Es/ado1 Unidot 
do B1·azil · 

· O Congresso Nacionalresolyo: 
Art. Ficll.m abolidas as loterias em toda a Republ!oa dos 

Esta(los Unilios do Bra.zil. 
Paragt•aplw unico. Esta lei entrará cm oxceução um a.uno 

.dopois do ser promulgada. . 
Sala das sessões, lt3 de julho do 19013,-Josd Om·los cl~ Oarvalfto, 
O pt•ojccto n. 135, de 1902, tl assim concebido: 

F1•ohibe a$ lote1•ia,, nos Estados e 110 Di,,t,•icto Fedeml e rld outl·as 
Jll'ovirlencias 

O Congresso Nacional rosolve: 
Art. 1. • Findo o prazo do contt•aclo celebrado com a Com· 

panhia. de Loterias Nacionaes, nos termos do al't. 24 da lei n. 528, 
do lO de dezembro de 189G, ticam prohibidas as loterias nos Estaclos 
o no Districto federal, sem prejuizo dos contractos antet•iot•mento 
firmados. . . . 

Art. 2.• São operações do ,iogo, para os o1feitos da )oi pena.l 
(lei n. 028, de 28 do outubro de 1890, art. 1•, §§ 1• e 2•) : 

§ 1.• A exploração de loterias do qualquer ospecio. 
§ 2.• A extracção ou venda de bilhetes das actuaos loterias dos 

Estados, fúra dos respectivos tm•ritot•ios. . 
§ 3. o A venda de bilhetes de loterias estrangeiras. 
Art. 3. o Revoga.m··se as disposições em contrario. 
S.ala das sessões, 31 de julho de 1902.-Alfretlo Finto,>)· 

Pcir q uo permittir as loterias 1 
O argumento unico em seu favor é a afflrmaçito de que ollas 

manteem estabelecimentos . do assistencia e do ensino, aos c1uaes os 
col'res publicas nito podem, pot' deficiencia de receita, prostar con
veniente auxilio, e do que, sendo impossível a abolição do jogo, 
melllor é canalizai' o vicio para a loteria, que ao menos produz 
aquello resultado. · 

· · · São capciosas estas razlíes de defesa. Não é exacto que a exis· 
tenoia dus loterias faça diminuir o vicio e a p:üxão por. outros 
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,jogos ; ao contrario- nm ,jogo lamenta. tJ outro, e ahi estilo, para 
provai-o, o Jouo do& bichos, os clubs, etc. Demais, a. repercusslto dos 
oll'ettos funestos destes Jogos ó incomparavolmento superior, tomada 
~~ sociodttde em seu con,inncto, tt das casas clo ttwola.gom, p:tl'& cuja 
RllJlPl'ilSsiio htt:>ta.rht, a.li(tS, acçiio cnorgica da.. n.ut.uri!lado policial. 

Quanto aos . benotlcios distribuiilos pelas loto!•ias :1 cstabole· 
cimontns publicas, poclomo~ alllrm:u• : 

1. o Qüo t.oclos os cst,a.bolocimcntos fa.vorocidos procxistom a 
caso lavor, sem o qual so fundaram, so mantiveram o so manteom. 

E dizemos se mantevm, porque, como info!•ma. o· Sr. Ministro da 
Fa.r.enda (anncxo ao pa!·ocor), tiS c1uotas 1lo auxilio uiío toem si elo 
ultimamente pagas, ascondoudo, om :11 de ágosto deste' anno, :1 
43·1 :791$GIH, sem qclO os cstabolocimontos :1ssim prejudica!los 
tenham si1lo fcchaclos. 

2. • Que, vm•illcad:t 11 nocossida1lo ilo serem os mos mós cstabolo· 
cimcuto3 snbvonci.onados pelos corres pnblioos, ó profoi•ivol ao auxi· 
li o trausitorio o ince!•to das loterias o auxilio· corto o plll'!llanento 
do Esta1lo, mcclin.nto a cl'onoiío do uma ronda especial, como, por 
exemplo, a do sel/o de beneflceY!cia, exigivel om certos actos o 
contractos. · · . 

Conheciclo o espirita do caricla1lo do povo h!'rtziloiro, no c1ual 
j:lmn.is recorreram em vão os inl'ol'tuniol, o onus t•osulta.nte da.quelle 
sollo, nociessaria o naturalmente mouico, seria bem acolhido, além 
ele largamente compensatlo pela suppressiio dos perniciosos etreitos 
da loteria e jogos annoxos, tltfeitos r1ue rec~them sobro as cla.ss~a.> 
r>roductoras, a quem incumbil'ia o novo encargo. · 

Os institutos de carillade e de ensino teriam ou ter1io assim uma 
l'oceita segura o permanente, e, em vez do auxilio das loterias, 
transitaria - porque expira com os contractos do co.da. loteria; 
incerto- porque esses contractos quasi nunca siio cumpridos, como 
tem succedido e está succedendo. 

Desde,pois, que nada Justifica a manutençã:o do loterias,!\ tlover 
·cio Estado, conhecedor dos seus perniciosos otfeitos, maximo lltL 
ordem eoonomica, proliibil-o.s. . .. . . . , 

Pam isso, a compe'tencia é da {Jniilo, a.v.:,lli do art. 34, § 23, da 
Constituição, que cimtilre ao Congresso Naciopal a t'<~.culdado exclu· 
siva de logisltll' sobro o direito penal o civil da Republica. (1) 

(1) Nos Esta<los Unidos, npozar da rlivorsidado <lo diroilo 
ponal dos Estados, a União julgou-se autol'i>.ada a .~npprimir as 
lotet•ias, não. só SllJllll'imil-as 11m to<lo o territorio nacional, como 
a prohihit• o transito pelos Correios- niio só dns publicnçõo~ 
reforcn\.os a loterias, como dos vales poslaos ou quantins.tlüstina· 
das a agotl'tos <lolla. ·. 

E' o quo consta do anti-lottcry act, <le 19 tlo sotembro de 1890, 
Esta !oi susc.itou questões, soh o funtlamento elo inconstitnoio

naliilndo, Foi tlocitlitlo quo o •liroito •lo oxtt•ahir umn loto~in niio 
ti um <liroit.o fundamenta, tplo Mojn infringiria pelu loi tlo W•lo.~a
tcmhro do 1800, IJIID d cou.<ti(!ICÍOIW/ (Hot•nor v. lJ • . ~.). 

• 
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A definição 'do dclicto de jogo de loteria o a stta repressão se 
enquadram naquella compet.encia, extensiva á. decJar119ão doa 
atreitos juridlcos, que, mt ordem civil, possam. tal' as obi•igo.çõéil 
ormodas do mesmo jogo. 
· A conoeituação genorica do delicto em questão, comprehensiva 
de toda e qualque1• 1ote1•ia, já existe, entre outras, na legislação 
penal italiana, embot•a alli se pormittam provisoriamente as loto· 
rias otncio.es. (Lei ital. do 27 de setembro de 1853, decreto real 
do 21 do novembro do 1880 c leis posteriores- Botto Micca, Le 
leggi penali speciali,) . ·~-· 

ldontico principio <l suggerido pelo projecto Alfreelo Pinto, cuja 
idéa capital a Commissão acceita, no substitutivo que formulou: 

Depois do definir a fig-ura ela contravenção cdas loterias ou 
rifas~. o projecto da Commissão o.ugmenta as penalidades propos· · 
tas no projecto Alfredo Pinto, por julgai· insutncientes as deste, a 
enumera as pessoas passiveis dessas penalidades, em ordem a não 
ser bu1•lado o intuito do logislaclor. Nessa enumeração ha uma dis· 
pllsição nova (n. II, b, elo art, 2•) inspirada na legislação italiana. 

A publicido.do do jogo.de loterms, do seus planos, elo Jogai' e 
dia de oxtracçã.o, dos resnlto.dos dest<L, etc., é um elos elementos 
mais vigorosos para a sua vitalidade. A imprensa honesta ela. 
nossa Patria, tão dedicada :l repressão do pernicioso jogo, acolherií 
sem duvida com applausos o novo pt·ecoito, indispon.>n.vol para o 
bom exito da refo1•ma projectada. (2) 

Nesta, posto que supcrftuo, como principio geral do dil•oito 
• civil, a Commissão entendeu conveniente incluir o dispositivo elo 

art. 5•, do.da a necessidade do bom determinai' o intuito· do pro-
jecto. . · . 

Não podia a Com missão olvidai• IL existencia do contro.ctos, ceie~ 
brados pela União o pelos Estados, paJ•a a oxtt•accão de lotm•ias·, 
uma vez que a lei, mo.xime a lC1i penal, não póde ter otfoito retro
activo. 

lnfelizmonto, esses cont.ract.os subsistem o devr.m sm• respei
tados, at<l que incorram cm caducidade ou expire o prazo de su
dura.cão, ficando, porém, impedidas quaesquer prorogaçõos. 

Dahi, o preceito do art. f:l• do substitutivo. 
Não tom a Commlssão uma lista completa, nem conhece o 

prazo do duração dos contractos de lotorio.s estaduaes. . 
. A p1•ovidoncia geral que suggere ll, entretanto, accoitavel como 

e1Dcaz. · · ·. 
Do po.ssagom, conv~m lembrar que as Constituições do alguns 

Estudos p1•obibem as loteria.s nos respectivos tm•ritorios. (Const. elo 
Minns, art. 107 ; tio Rio GJ•ande elo Sul, a.t•t. i3, § 18; de S. Paulo, 
art. 06'; do AmrLzonas, art: 131.).~> (.~1mae.~ da Camm·a, outubro 
elo 1906.) 

(2) Nn Inglaterra, aldJn da p_rohibiçiio 1la; !oLaria,, exis·te a 
probiLiçáo da ·pu!J!icidad •• Em França, n l"i prohiba o jogo pelos 
jo1•naeM. (Pa1ld, Ji1·auç., vei')J, - Lole1·ie, no. 08-~2.) 
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Nada to1•íamos a accroscentat• a osto parecer, si a muita oonsi· 
dm•ação que nos marece o relator, o a sua merecida autorid::~de 
não nos obrig::~ssom a. analysat• os fundamentos do seu voto. 

Podem ser elles resumidos nos seguintes: 
1.• «As loterias existem cm ctuasi todos os paizcs, não coube~ 

ccndo o relator paiz onde a. prohibição seja alJsoluta..:. . 
Em nota, .i:!. fizemos sonti1• quo a Inglaterm o os Estados Unidos 

prohibam•nas om absoluto. 
· Outros, como a Italia, só a mai1tecm p,·ovi1oriamente, o, o que é 

muito de notar, dil'ectun~ente explo,·adas )Joio Govuno, 
Sabemos de alguns que dellus abusam. como a Hospanha, mas 

sabemos tambem que a proposito desse paiz disso arguto obser· 
vador: 

«La lotm•io no cr~o p:ts nu v ice qui existo, toutefols clle 
l'oncourago, surtout <ians lo pcuplo dos p1•ovinces, iL qui ollo 
fournit l'occasion do jot.or au hl.tSil.l'd ses quelquos sou~.:. (M. 
GutLLARDFlT, Espagnol.• et Portugai,, cite:: eu.'V.) · 

. I~ é procis:tmonto no intm•iot• do no.~so pa.iz que tambein mai~ 
se fitzem sentir os perniciosos elfeitos das loterias o do insepa1•avol 
jogo do bicho. . 

Tiio insepa!•avel que, si mo'liJsse licito, ou p!'Oporia. a."suspon· 
são elas lotoria.s por seis mozes, prompto a a.poial-:ts depois, si 
nesse período o jogo do hicl10 não desapparocesso no interior o niio 
d iminuisso, mesmo aqui, talvez do 95 "/ •. 

Nüo prococte, porém, o ar~u monto do que !JÍI:tsi · todos os p:tizes 
manteem lotm•ias, não sú parque nelles se reconhece o sou locon~ 
venionto,. como porque não somos obrigados a m:tntAr o qne de 
m~.o so encontra uo estrangeiro. . . 

2." «Niio é por SOl' injusta o inconveniente uma instituição.quo 
011 elevo, de logo, oxtinguil·a: o~ .-a csora vidiio. • 

Mas, admittindo como vordadoira a proposiçito, rlove-so extin
guir :t institui()iio injusta o inconveniente, logo que .feja pos.,ivet, 

E' possivol a oxtlncção das lotet•ias; logo, devo sor tllita. E não, 
só se fará. sem os abalos, sem os prejuízos da aboliçii.o da oscravi· 
dão, como não se fará. DE r.oao, porqmmto o projecto mantem os 
contractos cm vigor. 

3.• cNada. mais desastroso e fatal do que o papel-moeda, mas 
o legislador nii.o o extingue a seu alvedrio.:. 

Não.colho o argumento, porquo no caso do papol-mocda., a ex
tincçii.o não depende do alvorll'io rio legislador, ao passo que no das 
loterias só doU c deponde. 

4." o:l~ina.lmento, o auxilio das lot.orias ostaduaes desa.ppal•oce.» 
Quid inde? Pl'OCUI'CDl os Eatados outros l'Celll'SOS. 

· Porque nii.o SJ qnei~am elles do não poderem transformar-se 
em lJancjneiros do roleta ou do lucrativo ,ioga do bichai · 

No l'nnt!o tndo ~jogo. 
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. .. 
Salvo lapso, siio esses os qua.tro argumentos oppo.~tos no pat·e

cot' do hont>ado Sr. Senadot• Coelho e Campos. 
Pelo que dissemos, nií.o bash Jlara determinar a l'ejoiçiío do 

projecto, cuja. approvaçiío esperamos da sn.bodori.a. do Senado. 

SobJ•e as emendas. 
A cmeo1hL do St•. Senador Pit•os J?m•t•oira ou ú 1losnecossm•ia, 

em vista do disposto no art. 4' do prQjocto, ou visa, na sua roda
coilo que não é clara, inutilizar a prohibição do art I• § I• n. II do 
projecto, relativo aos sorteios conhecidos sob o nome do clubt. No 
primeiro caso, dc1'o set• rejeitada pot• supol'l.lna ; no segundo, por 
inconveniente. · 

Os clubs, contra OA q 11aes toem ]ll'otcstado a m:lioria do gt'<Lndo 
commercio liesta. capital, como consta dos docttmoutos que apre
sentei ao Senado cm fins elo anno passado, sii.o nm jogo- po1· si 
mesmos-o 1\teilitn.ram o Jogo do bicho n. clles annoxn.dos. · 

A primoiL•n emenda do Sr. Senador Severino Vieira, su bsti
titutiva do aJ•t. 1 • tem por 11m mn.ntor as Jotori.ts follornes.snppri· 
milldo as estaduao~. 

Sobre ser injusta, conl.r:tria o fim do projecto o não púdo ser 
acceitn. 

A segunda omencln. do mosmo· Scnad.ot• ú suppressiva do para• 
grapho unico do o.rt. 3•. 

· E' ainda inspira1!:t pela guorr•a ils loterias ostadnaos o conse
quente com a primeira emenda. 

A permissão da venda da~ loterias e~t:tllun.os, emquanto existi
rem n.s fodoraos, devo ser mantida, não sondo pequeno o omb:t· 
rn.ço quo n. essa vundn. .iii oppõom as lois fiscaos da União. 

A emenda suppt'essiv:t 1lovo, portanto, set' rojoitatla. 
.. . S:tla da.s commissõos, 22 do sntr.mhJ'O do !910- Jo,;o Li<i-s · 
Alvc.~.- A imprimir. 

o SJ.•. Jorge de 1\loJ.•ae(;l(- ·st•, Prosiclonto, o triste 
caso do Am:tzonas está chegando :i phaso agudn. do seu poriodo ter
minal, com a reposição do governador violentamente deposto. Fui· 
minou-se a malsinada renuncia, obtida pela pt•essão, onvol vendo . 
a primeira autoridade do Estado por numerosa escolta. ele sol dados 
através as ruas do Manáos tLté chegar ao Jogar onde t'oi coagido a 
fazer o referido documento. . · 

Depois deste fact.o liquidado com a rolJOSição do coronel B!tton· 
court, afastado violentamente do seu posto, resttL a pbase consti~ 
tucional, sobro a flUa! so tem insistido com verdadeiro fervor. 

Desde os primcit•os dias cm que nos chegaram noticias sobr~ a 
celebre sessão do dia 7, usei da palavra., mostr<.Lndo as duvill;;Ls 
suggeridas cm mou espirita sobro a Iog<.L!ida.do da J•oforida rou~ 
nião. Em seguida, por informações obtidas, citei nome por nome 
!lo., deputados <tusontos, olmmct•ci aqncllos que não po!li<tm ;t bom 
rogimontal cstat• 110 oditleio do CongJ.•os,:u, demou.~i.t•ando que so 

• 
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achavam presentes seta representantes, que não podiam fazer nu; 
moro para a sessilo do dia 7, na qual so pretende ter sido casando o 
mandato do governador ao Sr. coronel Ribeiro Bittoncourt. 

Avontoi a hypothose doso podm• fantasiar a rofc1•ida reunião, 
simulando algnom pela mo.>a. essa assemblóa, pondo na bocca da 
varias oradores cliscur~os vehomontos ,iustitlciltivos de tal indicaQiio, 
som que isso Jbsso real. Aclmitti ainda, quo a prop1•ia mesa poclosso 
arvoral'·SO cm assombl6a, l'itzonclo r.ssn. sé1•io elo actos a. ctuo mo ro· 
J'il•o mas, confesso, escapou-mo uma hypothoso sobro a,' qual 
voltarei na continuação elo mou discurso. . 

Os interessados no afitstameuto elo coronel Ribeiro Bittenconrt 
elo cargo ele governador teom insistido com todo o vigor sobre essa 
liwe constitucional da que3tão, qno clizom assonta1• sobro uma deli· 
beração soboritnit do Congt•esso Logislaf.ivo elo Estado, E' a. ul
tima. t'Lboa de salvação para acltlClllos qno viram fl•acassar a clopo· 
siçiio do coronel Antonio Clemente Ribeiro Bittcnconrt. · · 

O facto ~ quo ,i:t foi •lnmonstr!lc!o, pelos ,juristas consultados, 
rpto o art. 43 não ptJdo ter cabimento o, principa.lmento, muito 
principalmonto, que a ponn. applicadn. não tinha razão de ser. 
Conheço parocorrs elo varias j urist.a.s, além daqnclle;; cujos nomos 
jit citei, o do que si porventura fosso ucco>sat•io, litrin. publico o 
modo do pensar sobre o assumpto. 

, Sei mesmo da opinião de jurisconsultos consultados por S. Ex. 
o Sr. Presidente da Republica.De dons clcllcs recebi communlcação 
directa. Mas, Sr. Presidente, penso quo debalde fomos incom· 
moclar os eruditos no direito; penso que inutilmente consultá· 
mos o reconhecido sabor desses mestres, po1•quo as duvidas estão 
se transformando om certeza no que cliz respeito ú. falta do veraci-
dade quanto ú. existoncía da scssao ele sete do corrente, · 

Si não bastasse a a citaçlio nominal a. quo me tenho referido ; 
si a renuncia obtida sob coacçilo o sobro a qual j:l so manifestou 
o mais alto tribunal elo }laiz nfio constituisso prova h~st3onto ; si o 
conhecimento cjne a Assomblóa evidontomonto tomo11 do invalido 
documento nilo tosse suaici•!ntP, julgo que om breve rui1•:t po1• tor1•a 
esse castollo elo cartas. . 

Bravo tet•omos a. confirmaçlio absoluta. elo que a.vanco indo a 
reclamação do Oollgt·cs&o amazonense 1lgura.r no a.rchivo, ao lado 
de sua irma. gemoa : a renuncia do comncl Bittcncourt. Para 
mim esse documento representa uma clamorosa inverdade. e 
alllrmo tal cous3o á vista dos documentos que tenho e que lerei ao 
Sonado, esporando scmpt'e que em poucos dias soromos forçados a 
concluir quo o novo movimento de Manáos constituo o ultimo 
recurso para garantir os primeiros ti•uctos da hecatombe do dia 
8, em que lo i fuzilada a popula.çlio o bombarde:~.da a cidade indefesa, 

Recebi vario~ telegrammas ent.ro os quacs tlgura o seguinte 
elo Dt•, Souza Rubim, presidente do Supremo Tribun:ti de Justiça. de 
Manáo>, actualmente cm cxorcicio do ca1•go elo govornatlor do 
Amazonas : · 
• «Nesta ela ta passo ao Presidenta o lo! to o sogninto tolegmmma: 

«Cumpro tlcvor levar conhecimento V. ~o;x, CJitll Itontom pr.l:t ma-
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nhii assumi Governo Estado vi~to DI'. StL Peixoto tu r abandonado, 
prcsitlento Congro~so declinado motivo molcstia, vico·presidente 
ausente, Assumi governo, triste emorgcncia; · o:tigencias todas 
classes sociaes, gat•antir tranquillidado publica, aguardando chegada 
coronel Bittencourt ])ara. entregai-o fielmente. Contanr\o apoio ef
llcaz v. Ex. julgo dever relatar V. Ex., que StL Peixoto, Pantaleão 
e chefe policia preparavam resistonc1a obstar tleseinba.rque general 
Pcdi•o, coronel Bittencourt e força.s fodera.ea, artilhando ·littora.I, 
navio Estado e a til igrejas, n:bandonando plano sinistro porque regi
monto estadoal se manifestou contt•a, razão fuga Sd. Pe1xoto. Pre· 
snmo-se tramarem igual hecatombe dia 8, Tellos á frente,. apezat• 
ordem prisiio Governo F'odoral.. Poço intervonçiio V. Ex. para r1u.e 
cesse tão gl'ande abuso, e vi tanrlo-se assim nova calamidade. Espero 
sor secundado rcspoltavel redacção .~entirlo garantiu. tranqnillirlade 
publicn.. » · . · 

Esses telcgra.mmas demonstram mais nmn. vez a presença 
do coronel Pantalcão · Tollos, q no allirma va. não se l'Otirar 
do Manáos, por motivo de molostia assaz g1•ave om pessoa multo 
quel•ida de sua t'itmilia; entl'Otanto isso não A motivo par:t que 
se ponha d. t'rento das forças revoltosas. · . 

Está tamlJom ainda cm Ma.n:Los outro offlcial que tomou parto 
saliento nos ultimes acontecimento~ o ao qual me referi no meu 
ultimo discurso, quando li a carta do coronel Bittoncourt ; este 
olllcial é o coronel Coriol:mo de Cn.rvalbo, qno foi fjUem levou o 
otllcio ao comnel Bitten()ourt, intimando·o a. deixar o govm•uo em 
nome do Govot•no Fodcral, acci'OScentando qno o~sn. intlma~ito chc
g:im :~t~ Manáoij em nm ?'CSC!'IWlo do Gnverno dn. Uniiio. · ' · 

O coronel Bittcncourt, tiuhil. l'a.Zã() do sobra quando consta· 
.t:J.Ya, desdo o inicio dos acontecimentos., :t necessidade urgente e 
indispensn. vol dn. retirada desses. oiHcin.cs de Manáos, lJal'a que 11. 
t•epo~icão so fizesse som alteração da ordem publica. Os Jactos 
estão demonstrando quo o cOI'oneJ Bittencourt tinha plena c abso
luta. razão, visto que n.s notioins ultimas liemonsti•am· mais 
nmn, vez a imerrençã,o lia força fcdorn.I nos acontecimentos de 
m eu Estado. · · 

E osso ultimo official, que devo tor recebido ordem de retirar· 
-se da capital do Amazonas, contlnrta em Mand.os a tomar parte 
saliento nos movimentos revolucionarias, como o Senado vae • 
~n.bor~ pelos telegrammas que vou ler. · 

Um delles é do Exm. Sr. desembargador Souza Rubim, pre· 
sidentc do Supremo Tribunal do Amazonas, chnma1lo na. n.ctnnl 
11m or:;:oncin. parn assumi!• o governo • 

. E' preciso dizer q11e esoo desembm•gnrlor, maglst1•ado distin
ctissimo, cujo cat•actm• rí apreciado por todos OR que o conboceni, 
não so immiscue om politica. não tl pat•tidario absolutamente de 
nenhuma das lhcçiies }JO!iticas do Estarlo. S. Ex. não tom interesse 
alg-um no oaso, scnclo chamado pltra ~-rovernar· aponas omquanto 
não l'etoma o sr.u posto o governador logn.l. Se nii.o bastasse o SAu 
cnractor impollnto, nenhum inte1•essn n.nimat•ia S, Ex., que apenas 

· espe1•a o governadol' constitucional, · 
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. · O Dr. Souza Rubim é secundado, conforme telcgramma lido 
aqui, ·no ultimo dia de, sessão, il oxcepçlío de um, por todós os de
mais desembat•gadores. 

Esse tolegt•amma. tliz qtw, com cscrupulo nocesla.rio o mttura.
lissiruo, S. Ex., ao tomar conta llo governo e das cmdições flna.n~ 
celras do Amazonas, embora por tiio pouco tempo, mandou procedet• 
a· ·balanço no 'l'ho.;ouro J•:stadoal, .afim do vorlftcat• como no 
espaço de 18, dias do governo que rovolucionat•ia.moute afastou do 
poder o sr. coronel Antonio Clemente Ribeiro Bittencourt, foram· 
gastos 886:319$268. . · . · 

Varias.pes~oas recebtJt'am tWultaclas quantias. Entre ellas, o 
St•. coronel Pantaloã.o Tollos roi contomplado com 00:00()$, o to
uento Weavet• 20:000$ o o chefe de pollota figUI•a com uma. I'C· 
qnislção especial para o Thesouro no valor do 25:000$000 •. 

Diz o Sr. desemoat•gador Rubim que continúa o bal'\nco no 
Thesouro, afim de conhecer·se q uaes as outras pessoas contem
pladas. · . . 

Tive em mãos um telegramma com a nota. - Urgente - sobre 
a celebre acta, transmittido ao Senado, noticiando a famosa ~csslio 
do 7, quf'l, a meu ver, nunca foi realizada. · 
· Espero que o Sr. genera.l Pedro Paulo, ao chegar ao Amazona 

nos transmtttirá a verdade sobre o caso, • 
Sobre tão importante assnmpto vou ler varios telogrammas : 

«Senador Jorge de Moraos - Rio - Acabei telegraphar Prosi~ 
dente Republica : c BerMrdloo cn vi ou cópia. telcgt•:1mma V. Ex., 
Jo,·nal do Oomme1·cio, &culo, Ool'l'eio d<t Noite. Nal'l'arei manifesto 
detalhad:tmonto coacção solfrida bordo do Comma11dante Fl'eitas, dia 
8. - Antonio Montei1•o. » 

Uocebi otltl'O, nestoJ termos : 
c Confirmo tologramma hontom a.migos Guerreiro, P11iva; 

nacury, t•edacção Dimio, PubhcM'oí manilí:lsto explicando coacção. 
-Antonio Fl•ancisco Monteiro, presidente do congt•esso. » .. 

Ainda outl•o telegramma, St•. Prositl.onta: 

« Scmtdot• Jorgo de Mot•aos - Urgouto - Rio. - !Jesmint:t 
as::>a~sina.to Sti Puíxoto ou outro qu:tlqLlUL' u sua deposição vio· 
tenta. · 

Antonio Ft-nncisco Mnuteil•o, livre completamente, explicará. 
em manifesto coacciío so1ft•ou Sá Peixoto simulat• sessão dia. 7 ; 
transmittirá.logo publicado. Doposição Stí não houve. Ablndonou 
govet•no. Polícia. dentt•o Ol'tlem; ;população hontem·alal'IDI\da no· 
ticia revolta tropas fetloNOS hoJe c1lma.. Saudações. - Sou::a 
.Rubim. » 

, .0 SR. S!LVERIO NEltY- E por• llllll não atlmítto V. Ex. li ilypo• 
thuso da cua.cçiío pat•a cs~os tc!egrtuJuua~ ~ 
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o SR. JoRGE DE MoRAES- v. Ex. devo conflar bom no caracter 
iUil1ado do descmlm,rgador Rllbim, quo nenhum interesso tom na 
politica do Estado, . · .... 

. O S!t. S!LVERro NERY- IMti. so vendo quo não tom nenhum 
intm•osso. IIRtá mostrando uma parcialidade oxtraordinaria. 

o SR •. ToNATHAS PJWüosA- Baseado om ljUe, amrma v. Ex, 
não htt vut• sido <!oposto o Sr. Sá Peixoto 'I 

O Sn .• Tonal~ DB MoJuEs-Bascado na paiavra dos maus amigos, 
na do hom·ado desembargador Rubim, confirmada por todos os 
desembargadores, Tl'ata-so do mais alto representante do podot• 
judicial'io ([o Estado. E' um tribunal alheio á politictt. 

Qtte havia do fazer o Sr. Dr. Sti. Peixoto, desde o momento cm 
que á sua ordem negava obmlioncia a Força Policial~ 

Continuar no govei•no, do que modo 'I 
Pois não fomos informados de.quo S. Ex. estava se preparando 

para a rosistencia ? 
0 SR, .TONA TUAS PEDROSA - Rosistencia O lU que, a não SOl' 

V. Ex., ninguem :tcredi ta. 
o SR.. JoRm' DE MoRAEs-Si V. E~. uão co1i!la na palavra do 

desembargador Rubim nem nn. do seu companheiro de l'eprcson
tação, que fazer sioão, pacientemente, aguarda.t• a. palavra do dolo
gado do Governo Federal que breve aportará áqucllas plagas? 
V. Ex. convoncor-so-lm. ú. saciod:tdo quo a t·nzão estil. do meu 
lado! 

Pois é possível, St•. Prrsidonto, quo se esteja <t telographat' rlo 
Estado do Anw.zouas uma ~crio do inverdades, quando ê certo quo, 
amttnhã, tis primeiras hora~. cliegarti. alli u general Podt•o Pa.nlo, 
como onvía.do o~pocial do Govo1•no dtt União? 

O SR .. loNATIIAS PllD!WSA-Est.L tmlo om cttlma; o Dt'. S(t Pei
xoto ttbttn<lonou o gov~mo, dizom os tologrammas rocobidos por 
V. Ex.; entrotttnto, dospttchos pat•a a.rpti ibrttm transmittidos com· 
municando ostarom presos o Dr. S1L Peixoto o sua. tamilitt. 

O Sn .. TORGE Dll MoR.Ags-V. Ex. verá que nunca foi proso o 
Sr. Dr. Sá Peixoto bem como sua Ex ma. familia. Tudo isto será 
explicado, do mesmo modo que sm·á ovldcntcmente veriftcadrt a 
pscudoreunião ou o simulacro úa sessão de 7 do corronto, 

O Sn •. TonGg ng MoRAgs-l\Ittis um telcgt•:tmma. E' do Sr. Jll'O· 
sidonto do tribunal. s. Ex. insisto, para rosu.Jvar· sua. r·osponstL· 
bilid:tdo no to!egramm11 seguinte: 

«Senador Jot•ge do lllora.as. Rio. Quom gastou 900 coutos ap
proximad:tmoute om 18 dias tbi govot•nador S1L Peixoto. -Sou:a 
Rttbim.~ 

O litro: 
«Tonontn coronel Col'iolanu VrtrvnlliO, iuspoctor 1• t•cgião mi· 

lit<w parte actiYa actos monstruosqs lloter•milrrtram athstttmento 
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coronel Bittoncourt govot'tlO, promovo manil'estaçõog praça~ Exor· 
cito contra ortli:Jm publica. .IMo olllcial servio atlministraçiio Con· 
stantino Ncry como tlirectm• obras publicas, tem actu11lmonte ct•e
ditos receber thcsonro Estado, proveuiontos attestados obtoas aquel· 
lo tempo. Coqscio ospirito justiça V. gx, solicito providencias ur· 
gentes sentido fi<ZOl'- cessar ossu.s hostilitlaucs. Rcin:J. completa or
dem ; populaçiio ag11<trda conlianto ro~res'o coronel 13ittencourt, 
governador constitucional. Prosillonto congt•osso telegraphou V ,gx, 
explicando coa.cçlío solfl•ida borclo Commanrlanle F•·eitas, assignar 
a.cta l'antastictl so~são dia 7. A ·população inteira attosta falsidade 
semollmnte documento. Su.mlações.-Sou;c~ Rubim, govet•nador do 
Estado.» 

Recebi ainda o seguinte: 
«Confirmo tologra.mma. anteriot•. Nenhum politico proso. Sá 

destino ignorado, não porsogui do. Telegrttmma Coriolu.no inç,a.tlo 
inverdades. Telcgrapho guardado medida precaução •.• » 

Eu lhe passara um telegramma. sobre a coacção do telographo 
que censuro, p<lrta de quom pn.rtir, de meus amigos ou de meus 
a.dvcrsarios politicas. 

(Continuando a leitw'rt) ... cmodida. do pt•ccaução ga.J•antir livre 
pratica seria impell.üla se fossem forças felieraos. Montei1•o telegra~ 
phará. amanhã rcsttmo mani resto, descrevot•á simuliição sessão. F. 
Bittoncourt amanhã codo aq11i. S<ludaç3cs.-Sou.on Rubim.» 

g• possível qtto se o;teja tolographantlo llo maneira t1io clara, 
sn.bcndo-sc que o general Pedro Paulo iria dosnutronar tanta. pha.n· 
ta.sia ? · 

~senador Jorge Moracs-Urgonte. Tclcgrapho não coagido. 
Não croi<.l inli:Jt•ma.çõo; <ld versa.rios 13ittencourt desespero causa. 
usam toda a sorte embuste j ustillcat• usurpação poder. Agm1rde 
pttl<IVl'tt a.utot•izu.tl<t genornl Pedro Paulo. Saudaç,ões alfectuosas.-
Sou;c~ Rubim. » . 

O Sct •• ToNAl'UAS PJWitoSA--Ellu Jltlruco muito iuteroHsttdo. Tan· 
tos tologrammas ! 

O SR .. ToitGB DE MoRAEs-Porque fOL·am solicitados por os te sou 
croaclo, desejo sor minueiosamento informado. 

Diz s. llx. quo isto <í llllltt chusma. do tologrammas ; mas nem 
tOtlos são tlo gxm. ::ll'. dcsomlHLrg:tdOl' RulJim, estou citttudo do 
outros cavalheiros que met•ocom lü. Já. artui no l'Ocinta recebi hojo 
o seguinte despacho: · 

«Senador .I urge i\loraus. Rio. Anm tlu con~ttmmat• violcncio. c·o
meçttda oito chel'o [Jolicia com 200 caj}augas c sentonci<ldos pretun· 
di<J.m tomar C[tUirtel assas~iua.ndo olllciaes rosistissom descoberta. 
plano siuist1•o. A tempo l'ot·ç~ <tquat•tclon Sá Peixoto attitudo povo 
abantlonou o gOI'Ol'tlu Presiliente Congresso Anto11io Francisco Mon· 
teiro doJnto p~ssou oxm•éicio doscmb<u•gar.lor Sottza -Rnbim Prcsi· 
tlcnf;o SupJrlur 'l'ribun:LI coronois Tollos, Coriola.no prí\itulicados 1 
intcl'osscs monota.rios tunttLram }Jorttu•lmr ortlon\ altll'lllantlo 
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popuhtção força ostadoal continüa. a.quartel!ttda g<Hantindo ordem 
v.ida pl'opric!lu.do popula(•ão con!lada garantia delirante prostigia 
governo legal coronel Bittencourt :tpplaudeforç<t CJUO não dou um 
tiro. S:tu,lli(•ões. Olllciacs b:ltllilãu_ mi li ta. r. • · 

Antes !lo terminar e~tas consitlerações, Sr. Presiclonte, cloro 
dize!', relativamente <L consnra tclegraphic:t, quo o Sr. coranel 
Ribeiro Bir.tencourt passou diversos telcgrammas a mim dirigidos, 
us quaos l'ormu recobidos !lnrautc dons dià.s. O Sr. c:oronel Syl· 
veria Nor.v niio rocebou durante osso tempo tel_egramllla algum, 
acontecendo c:.Lltit· nessa occasião o dia elo sett annivol'SM'io o S. Ex. 
:tlllrmou nem soqttcr felicibç•ões rocobe!'a do seus amigos. 

Como disse, o repito <tgora, censuro o- trancamento do tele
gr:tpho. 

Passado esse.tempo, o Sr. coronel Bittencourt viu a sua casa 
completamente cercada de soltlados e não pôde mais communicar 
com seus amigos. Não recebi mais um só tolegramma ! · 

Esto é o facto, v(t a responsabilidade a quem toca. E, devo 
confessar que estou do accôJ•do com o telegramma que mo foi 
onviado, bastttr(t reflectir sobre a. conllança que póc!B merecer o 
actual commandantB das forças federaes. · 

So este official estivesse protegendo o tolegrapho, ou não . re
ceberia os despachos qne acabo de lêr. O rofm•ido commandanto é 
totalmente sn~peito o cl admirttvcl qno ttincla l;t esteja ! ! 

Esta é a VBrda1lo sobre a consut•a telo:::J•aphica lá, porque sobro 
n ceosur<t 1.elcgt·:tphica nqni, j;l tive occasifio do expcndor o que se 
tom !'oito c n1io tenho rJceio do qno qnalrJnCt' me vcnlw. contestar 
a oxistencia no Rio de Janeiro, pois soi que os meus tologt•ammas 
emm o são lidos in lot um, · 

l~stá, port.Lnto, Sr. Presidente, o caso do Ama:wnas na phase 
n.gucla do sou pr.riodo terminal. Em breve toremos confirmação elo 
f!lle tcnl10 nllirmaclo; sú existiu hecatombe durante o bomb<trdoio o 
t'oi fantasiosa :tl'Ounião ela a.ssembléa no dia 7, pretendendo-se, cri
minosamente, an·anjm· a perdn. uo mandato ao coronel Bittoocourt. 

Aguardemos a palavra do general Pedro Paulo, que syndica 
critorio~:tmonto dos factos o a Nação vo1•á si o orado!' cstav<t ou 
não com a. verd:tllo dos Jactos. 

Etit<í, pot·t<ulto, Sr. Prc~idouto, o caso do Amazonas na phaso 
agucltt do set~ JICt'iodo terminal. Em h!•ove terell!os confirmação do 
c1uo tenho allirmado, isto 6, que foi fantasiosa a reunião d<l assem· 
liMa no dia 7, que votou a perda do mandato do coronel llitten
coul•t. · 

Aguardamos a p<'hvra do general Pedro Paulo, que amanhã 
começarti a syndicar dos !'actos o a Nação saberá si ou tinha ou não 
razão. 

O Sr. Jonn·thus Ped1•osa- S1•, Presidente, não 
v unho cou tl>SL<Il' as pahwras do illustru roprusontantc do Amazonas, 
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venho apenas pe~lr a V. Ex, que em seguida a seu 1lisourso faça 
publlcat• O> segutntes tolegrammas,um dos quaes foi publicado pelo 
Jomal do B1·a::it :. 

Macios, 20 (D) - Só agora depois da ot•dem do Sr. Presidente 
da Republica, mandando que a força federal garantisse a livre tra.ns· 
missiio do tolegrammas, é que me é possível enviar pormenores 
dos successos occorridos nesta capital, pois a força policial guar
dava a estação tclegraphica. . o nlnguem podia fazer uso do tele
gra.pho. 

Na ma<lrugada de hontem, varios oiiiciaes da policia, insuflados 
pelo desembargador Benjamin de Souza Rubim, presidente do Su
periot• Tribunal de Justiça, e pelos Dr. Adriano Jorge, Adrião Ri· 
beiro Nepomuceno, e superintendente municipal Ricardo Amorim, 
Bernardino de Paiva e tenento do l~xorcito Polydoro Pinto Peixoto, 
tomaram, de üonnivcncia com o oficial de estado, o quartel do po· 
licia e o telegrapho e !}renderam os Srs. coronel José Maranhão, 
commandante da poliCia, Antonio Francisco Monteiro, presidente 
do Congresso e ·os deputados Drs. Castolla Simões e José Duarte 
Sobrinho. 

Isto feito, sob as mais tet•riveis ameaças, coagiram o presidente 
do Congresso a dar parte de doente e a assignar telegramma. . 
· Em seguida o desemb[lrgndor J;tubim foi para o palacio, onde 

começou .a Jazer actos de governo. . 
O Sr. Dr. Porphirio Nogueira, procura1lor seccional da Repu

blica, foi intimado de madrugada, pelo tenente do Exercito Poly
dot·o Pinto Peixoto, a entregar-se á prisão. 

O 1 St•. Dr. Porphirio Nogueit•a resistiu, allegando a sua 
funcção, . · · 

O Sr. Dr. Sá Peixoto, procut•ado pot• um grupo de capangas, 
cousoguin evadil'-se, ignora.ndo-so o seu refugio, tanto mais !JUC o 
procuram a todo tt•anse para o prendot·. . 

Ao juiz federal foi impetrada boje uma ordem de lLabeas cor
pu! em 'ravol' dos deputados Srs. Drs. José Dut\rte Sobt•inho e Ca.s· 
tolla Simões, sendo concedida e postos os presos cm liberdtido. 

. O St•. tenento-cot•onel Coriolano de Cat•valho o Silva, que está. 
servindo de inspector interino da região não reconheceu o uovo 
governo, pelo seu camctor do revolucionario, o enviou uma lancha 
militar ao encontro do paquoto Ceará, que conduz o St·. general 
Pcdt•o Paulo, relatar oa acontecimentos o telegrapbar para o Rio 
de Janeiro, das o.~ta.ções intormollia.t•ias, Amata.ry, Itacoatiara. ou 
Parintins, pois o teiegrapho estava trancado aqui e os revoluciona· 
rios niio permittiam que eile p11ssasso qualquet• telegramma. para o 
Rio de J&uoiro. . . 
. .A Folha do Ama;onas, o Co1·reio do No1·to e a Nolici~ foram 
obrigadas a suspender a sua publicaçãrJ, pot• falta de garantias e 
sob amoagas. . 

Têm sido feitas o continuam a fazot•·se muitas prisões. 
Manáos, 30 (D) - Hoje, á tarde, na ocoasião em que a Folha .do 

Amazonas fazia circular• um boletim om· quo publicn.va ~J,penas .o~ 
Yoi.IY ~5-

I 
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tulogrammas quo havia ruccbido do seu cor•r•cspondonto no !tio, 
um gr•upo do policiacs o ca.pa.ng:is'· invatliu a rodaoção, ameaçando 
ompastollar it typographia. 

Depois tomaram os boletiu~ o aggrodimm os empr•egados da· 
quolle jor•nal, que se refugiar•am na Capitania do Porto,atlm de es-
capar á. sanha dcs ass~ltantes. · . .· 
. A Folha do· 1lmazona! coutinúa suspensa, pois os seus roda· 
c cores estão ameaçados o sem a menor garantia. de vida. 

O St·. Silverio Nery r•ecebeu tu.mbem o seguinte telegrllomma: 
I 

< Mauàos, 30-Homi~ütdos em C<tsa.ide ~tmigos, pedimos ur•gen
tes providencias. O pr•eoidente Cougreoso, coagido, fez declar•ações 
e expediu telegrammas, continuando elle e sua familia em poder 
dos revoltosos .. - Cm· doso d6 Faria, 1 • secretario do Congresso,
.Adolpho Moreira, 2• secretario,» 

o Sr. Jor,g·e de lUoraes- Quando o meu illustre 
collega de bancada lia os telegrammas que o Senado acaba de 
ouvil•, eu ospm•av11 com ~tncia o que acabo 1le receber. (Ló.) 

Justitlcando assim o numero de telcgra.mmas que são enviados 
do Ama.zouas por solicitação minha, coosider•ando que a questio 
capital é a reunião do Congresso que cassou o mandato do gover
nador coronel Antonio Clemente Ribeh·o Bittencourt, tenho sempre 
insistido sobre esse ponto, allm de que elle ·fique completamente 
elucidado. 

Telegrapboi para o Estado, pedindo qi1e, antes de publicado 
cstu manil'csto, fosse perguobdo ao presidenta do Congr•esso es
ta.doal qUites as ideias do manifesto e quo, obtida a rospo~ta, ellu. 
mo roase tt•ansmittlda por telegramma.. 

Passo a ler ao Senado a resposta que t•ecebi: 

cSeoador Jorge !lo Moraes-Rio-Presidento Congr•esso acaba 
enviar-mo resumo toplcus os,euciaes son manifesto tocante coacção 
soffrida nestes termos madt•uga1Ia, dia 8 outubro flndanto fl1i pro· 
eurado minha r•csitloncia comprll'timcnto palacio governo dejlu
tado Castello ~imõcs DI'. Telcsphoro tle .\Jmeida disseram ir bus
car·-me chamado S:l. Peixoto perguntado p:wa ·onde disseram que 
mais tarde sabot•ia. não havia. tempo pet•det' retorqui nii.o poder 
sahir• visto estado sa.udo minh<t sonhot•rt então incisivamente decla· 
rat•am tinha sahiL• levando commi~o senbot•a neto nos acompanhava 
ante tom energico intimativo vi dos<le logo inutil ·mais excusa.s 
prepa.roi sa.hir senhora noto ao transpor porta rua. perguntou oon· 
tinuo pa.laclo ondo iamosll.quella. bot'<trospondi nil.o vou levam-me 
tomamos carro dirlgimlo fittoral SÓ frente alfandega deolaral'llo 
tinha il' a bol'llo Conlm<Hldante Fre4tas alli chegados fomos I'Ocebidos 
Sà Peixt>to Triljano Chacou ca.piLào Cust:' Mendes outt•os nfftciaes 
de:pols cumprimentos usuaos senllora ueto l'ecolboram ca.l)lar·ote se
gutda.tneute Sá. Poisoto mesa. sala armas u.presentou-me dons pa· 

• . peis a.ssiana.l' lendo decla.r·ei DL'. isto nlto se deu nem ou possQ 
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assignar semelhantes papeis é uma vergonha para mim depoii do 
pensar alguns instantes deolarou soccamento: mas o senhor tem de 
assignar; comprebendendo situação respondi então asstgnarei.Nessa 
occasião tocavam cornetas, appareoiu.m marinheiros começando o 
bombardeio da cidade mostrando·me Costa Mendes um tolegramma 
ordenando não ter prudoncia. Cinco horas da tarde retirou-se Sd. 
Peixoto de bórdo permanecéndo eu atê dia 9 desembarcando acom .. 
panbado Costa Mondes conduzido mlnblt. residencia JlOStada. força 
exercito commaodada sargento seguiram pessoas nao consentiam 
visitar-me. Dia 10 foram colhidas assignaturas varios deputados 
para. indicação José Duarte declarando vago cargo g4verna.dor Es· 
tado; outros ausentes. Não houve sess!to dia. 7 porque ·congressistas · 
foram desembarque Monteiro Souza. Sã Peixoto almoçou commigo 
nada dizendo respeito ia succeder. Antonio Francisco Monteiro pre
sidente Congresso Estado. Peço exhibir esse teletramma Presi
dente Republica. a.ftm bem a.juiz:~.r sitllaçã.o. Sauda.çoea cordia.es.-
Souza Rubim. · 

0 SR. JONATHAS PEDROSA-E, desde O dia. 8, SÓ hoje teve occa
sião .de passar esse telegramma.. 

O SR. JoRGE IJJl MoRAEs- Vamos at'gllmentar calma e fria-
mente; não nos apaixonemos. · 

0 SR. SYLVERIO NERY-E' que V. Ex. não tem pacioncia, para. 
esperar. 

O SR. JORGE DE MoRAES-V. Ex. é profundamente injusto com 
o seu companheiro de representação. Tenho sido archipaoiente. 
nesta discussão, portando-me com a maior deterencia para com 
VV. EEx. 

0 SR. GONÇALVES FERREIRA-Apoiado. 
O SR. SYLvERio NERY- Nesta questão todos estão apa.ixo· 

nados. 
0 SRo GONÇALVES FERREIRA-Todos, atê eu. 
O SR. SYLVERIO Nr,:n.Y-Perfeitamonte: todos, até V. Ex. 
O Sn.. JoRGE DE MoRAES - Nada tenho feito, Sr. Presidente, 

sinão, servindo-me de uma argumentn.Qiío sincera, provar aos 
meus co!loga.s o á Nação CJ!Ie coaoçilo existiu. 

O SR. SnvERIO NERY- E porque não telegr.lphou do Par4.1 
O Sn. JoRGE Dll MoRABS- Porque estava no Amazonas. No 

Pará estava o coronel Bittencourt. Logo que o Deplltado Monteiro 
sentiu-se livre, procurou tolegrapha.r, explicando o mOdo por que 
os factos occorreram. 

E porque não bito do aclmittir oR meus collogas nm desafogo 
om taes circumsta.ncia.s ~ · 

Mas, Sr. Presidente, o melhor é aguardat•mos a solução final 
que ser·á dada pelo r•eprosentante do Governo Focleral, que pa.ra 
alli se euoaminba. 

Tenho conoluido. 



.388 ANNAES DO SENADO 

. ' 
OR.DEM' DO DIA 

VOTAÇÕES 

.· Vutaçilo, em discussão uuica, da t•edacção final do projecto do 
Senado; n. 40, do 1910, que a.uto1•iza a conccssiio tio um anuo ~e 
]iconca, em prorogaoão, com ordenado, ao secreta.t•io da. InsJleccao 
do Ai'so11il~ do ~Iat•ini)a. desta Oa.pital, Eugenio ~a11dido da Silvoü•a 
~od~jgues, para tratar da sa.udo onclo lbo convJef. . ' . ' - ' : . 

· Po~ta a votos, é ap:pt•ovada a t•odaoçito. 

Votação; cm !• discussão, do projecto dP Senado, 11. •U, do llllO, 
cro!~.IIdO ~as Facnldacles de ~edicina ela Ba"ia. o do Rio do J auoiro 
mais um Iógar do assistente de cllnioa psyclliatrica e molo~tial 
nervosas, com os vencimentos dll. respectivll. ta.bella, 

· • Posto a votos, ó <\pprovatlo o .projecto que passa·<i 2• discussão, 
indo antes ás Com missões de Instrucção Pttblica e de ~'inanças. · · 

BAIXA llE HESPONSABJLIDADE DO MAJOR AIUS1'IDES GOULART . 
Entt•a. em 2" discussão, com o parecer f<wora.vol da. Com missão 

do Fina,nças, o ~~·tigo nnico da proposição da. Cu.mara dos Dopu· 
t11dos, n. 18(), do 1908, que autpt•iza. o PL•osidente da. Republica a. 
~Mnd!ll' da1· babt<l na 1'<18ponsabilidado do majo1• Al'istidiB de Oli~ 
veira Goula.rt pela. qua.ntia. de 15:000$500, correspondente âs dos· 
poza~ fcita.s com as reconstruccüos, em 1005, !la. estrada. estratogica 
e.da linha tolegraphica .ri~ Coloni<t Militar, ã 1llz do Iguassü. 

Ninguem pedindo a palaVl'a, encerra-se a. discussão. 

Posto a vot~s é approvado, om esc1•utinio secl'oto pot• 24 votos 
contra 12, o art1go un1co. · · 

À proposiç1io passa a 3" discussão. 

V~NCl~IE;N'j'OS DOS l•'UNCC!ONAIUOS DO~.l,JOSPlTAES S, SE;B.I.S1'1ÃO & 
PAULA CANDIDO 

. Conti11ua, em 2• cliscusa[o, com o parecer dn. Com missão de Fi· 
na·n· ç.as favot·a. veU. emenda a.presontada, o art. l"Jlo projecto do 
Senado, n. 15, de 1910, fixando os vencimentos dml ftinccionarios 
dos Hospitaos de S. Sebastião e Paula Candido, aos das Inspectori~s 
do Soi•vico do Prophylaxia d~ Febre Amarolla e do Iso1<1monto e 
Desinfecção. , . 

Ninguom podindo a palarra, oncm'l'a·so <\ diicnss~o. 
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Posto 11 votos é approv11rlo o 11rt. 1", salvo a omonda. Posta a 
votos (J n.pproYn!la a seguinte 

Accrescente.se onde convim•: 
Art, Ficam elevados os vencimentos 'do rlircct01• do Hospicl<1 

Nacional do Alienados a. 18:000$ 11unuaos o os do administrador do 
mesmo llosplcio 11 10:800$ o.nnuaes. . · 

Al't, . Ficn. oreado o logar do vlce-!liroctor .do mesmo hospl
cio, para substituir o liirrctor cm seus impotlimoiltos, cón1 os. von
cimentos annuacs rio 12:000;!;000, · · . . . 

So.la. rla.s sossücs, li do mitttbro do 1010,-Pir~s Fm·reira. 
Soguem·so om discus;ão, que se onccrJ•a som rloba.to o são 

igual monto approva.dos, os art~. 2" o 3". 
O pl'Ojocto passo. a. 3• discussão. 

O St•. Pires Fet•eh•a (11ela o!'dem)- Sr. PJ•osirlonto, 
requeiro 11 V. Ex. se digne do consulta.t• o Sem1.1lo sobre si conoorlo 
ili~ponsa. do intersticio, a.nm do q tte o prqjocto que ao aba do ser 
approva.do seja dado para or•dom r lo dia. da sessão seguinte. 

Consultado, o Senado concedo a dispensa. ~olicitada. .. 

VAJ.IDADE DB CASAMENTOS EFFECTUADOS BONA FIDB NO ESTADO 
00 PARANÁ 

· Continua. em ~· tliscussito, com o pa.recer da. Commissao de 
.Justiça e Legislação fa.vora.vol á emenda. u.pi'Csonta.da ao projecto 
do Senado, n. !7, do !9l0, declarando válidos os casr~montos clfec
tuados bona fide, no Estado do Paraná, durante o período revolucio
nl1rio decorrido do janeiro o. maio do !804. 

o St•, Genero~o Marques- Sr. Pt•esidertte, ao 
entrai' em 3• discussão o projecto que submotti tt consideração rio 
Senado, va.lida.ndo os oasa.montos cií'ectuados no Estado do Para.n:t 
perante autoridades nomca.dos pelo governo revolnclonario. no pe
I'iodo do ja.noiro a maio de !894, o honrado Senador pelo Distt•icto 
Fedem!, cuja. com potencio. om assttmptos ,iur•idicos todos reconho
cem ..• 

O SR. OLIVEIIU FIGUll!REDO-Apoia([O. 
O SR.GENERoso MAilQUJ~s-... fundamentou um snbstit.uth:o qntl 

tinh~. po1• fim dar como intol'preta.t.ivl.t do art. 75 da le,i .do casa
mento civil, mun fót•ma genorica truo, o.bl'angeJl(Jo a.s h~·potheses 
provistas pelo projecto primitivo, compreltontlesse ta.mbom outros 
cnsos a.nalogos quo pnd i&m t.er o eco!' ritlo. . 

Bsso snbstitut.ivo ft>i, na J~r·ma. do Regimento, eui•la.rlo com o 
projecto 11 Conünissão du Justiça e Legislação. Esta.; que já tinha 

• 

•' .... 

,'· .. 
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apt•csentado o seu parecer favoravol ao pl'ojocto, aliás já appro· 
vado cm I• c 2• discussão, rocons.ldorando o sou primefroparecel', 
accoitou a fórma proposta pelo nobre Senador, mas modificada 
em uma. outra emonda.substitutiva pol' ella formulada, depois das 
considerações que lhe foram teitas pelo novo relator, nosso illustre 
cqllega. D1•. Tavares de Lyt•a.. , . 
• Temos, pois, tresifórmas propostas para a solução do caso: a do 
projecto, a do sub.stitutivo do nobre Senador pelo Districto Federal 
o a do substitutivo da Commissão ue Justiça e Legislação .. · · 

Esta simples synopse basta pa1•a mostrar a importancia e a 
dilflculdade da. mataria o a consequente necessidade que tem o Se
nado de que seja o assumpto bem elucidado na occasiâo em quo vao 
ollo proforil• o seu ultimo voto sobro ollc. 

Elllum ponto, po1•tlm, ost11mos to'dos do accôt•do-é o da neco>
sidado do uma disposição legislativa. que dê I'em·edio ao mal a que 
veiu acudii• o projecto o para o tjual clle pediu uma providencia 
que só por meio de uma lei federal podia ser dada. 
· A razão· pela qual o nobre Senado!' polo Districto Federal não 
deu pleno assentimento á J'edacQiio do primitivo p1•ojeeto, foi, 
segundo aqui longa o proficientemente expoz, o lho parecer, pelo 
modo po1•quo estava redigido o p1•ojecto, ter este cat•acter t•etró-
activo. · -

Quer me parecer, Sr. Presidente, que o pi'ojectó nito padece 
desse defeito. · · · 

Sabem to1los que se dedicam ao estude do matarias desta 
ordem que não basta, para tet• uma lei caracter retroactivo, que 
ella tenha do rogar factos pretet•itos. Se assim fosse, rctroactivliS 
seriam innume1•as leis que sabem incessantemente do Parlamento e 
são promulgadas, como as que, ainda este anno, foram votados 
nesta Casa relevando de prescripção devedores da nação, remit
iindo dividas e até dispensando de indemnização empregados fis-
caes incursos cm desfalques. . . · . · 

Inconstitucionaos, por semelhante defeito, seriam igualmente 
muitas leis do antigo regímen, como a lei das terras, de 1850, 
mandándo revalidar as posses que reunissem os requisitos de cul
tura etrectiva e morada habitual, declarando nullas (cabidas em 
commisso). aquellas que não tivessem estes requisitos. . 

Todos os autores que teem tratado desta mataria dizem, e é 
mesmo umã. noção vulgai', que, para que a. lei seja retroactiva é 
neoessario que vá oft'ender di·t•eitos àdquiridoa. E o que são direitos 
adquiridos? · 

Não é preciso que vamos busca!' a noção nos tratadistas alie
mães, francezes e italianos, que se tcem occupado longamente 
desta questão, sobre a qual, um dos autores citados· pelo nobre 
Senador pelo Districto Federal, Lassallo, esoreveu.dous grossos vo
lumes. 

Temos, entro os civilistas patrios, uma das maiores autorida
des, o conselheiro Antonio Joaquim Rlbas, que, uo.seu Ou1·sa de Di· 

.. 
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t·eilo Ciuil Bt'<l~ileil·o, tratou ex·pi'Oflm" do a~~umptu, ~hugandu 1ts 
seguintes conclusüe~. dopoiN do expôx• a8 solnçõus ensinadas pox· 
Dalloz, Mct•lin, D.ucaurroy e Ymbert : 

« 1. • Si tomamos cm sentido lato as palavras - direito' 
adquit•ido.•, isto ê, como syoonymas de direitos que possuímos 
muitQ dellos poderão set• modificados ou abolidos pela Joi 
nova sem <t uo haja roctroactivi<laclo. 

2. • si as tomamos em sentido rosti•icto e tccllnico, isto 11, 
como synf)nymo.s do direitos nascido~ de factos consummado~ 
ou de contractos perfeitos e acabados, na ph1•ase da Ot•do
no.ção, a. lei nova não pódo intentll.l' aboli l-os, ou rno<lifical-os,· 

. sem .incoi•rer na. pecha do Ntroacti v a o, consognintomontc, 
de transgressora da Constituição , . 

E' este ultimo, som duvido., o sentido om quo devo sm· t.oma.<la 
a dbposição constitucional quo vo1ln, tanto 11. União como aos Esta-
dos, prescrever leis t•«!ti•oactiva.s. . 

A~slm cnt.entli!lo esse pr·incipio, sorá retroactiva a. dispo· 
sicão do projecto q tio cllz : Sao validos cJ prorlmem todos os IOU! 
e1Tcltos os casamentos eiTctnados bo11a firle no Estado rio Paraná. 
rlm•a.ote o poriodo l'ovolncimúrio (janeh•o e maio do 1894), perante 
os cido.dllos que o~cupava.m, emfio1•n sem Investidura legal, os 
cargos de ,juiz e escrivão de casamentos, uma. vez ctuo o rospectí\o 
acto tenha. sido celebrado sem inl'racção 110 art. 01 do ílncreto 
n. i81, do janeiro do 1890» t . 

E' fóra 1lo duvida. quo para. Ro in vostigar si uma. lo i tem ou não 
caracter retroactivo, isto é, si olfende ou niio diroit!ll! adquiridos, 
devo-~e ter om vista os casos a. q ne e lia. vae ser applicada; om sua 
generalidade e não em um on out.ro caso excepcional, que, como 
muito bem disso, em aparte, o lilus~re presidente da Commissão do 
.lnstiça e Logisla.çiio, só pO:Ic ser tomado em consideração pelo 
Poder Judiciario na occaslão de apJllioa1• a lei.· 

Muitas das nosaaR leis teom deixado de ser applicada.s, con
formo a interpretn()ão, a certas hypotlleses, por obodloncia ao pre
ceito constitucional da niio retroactivida.dc. 

Lembro ao Senado a lei do 2 de setembt•o de 1847 osta.bocendo, 
corno unico melo de prova. pa.1•a o. legitimação dos filhos naturaes, 
a escriptura publica. e o testamento. . 

Entrando em execuQão, essa. lei deu imrnedia.ta.rnente loga.r 
a uma. seria de duvidas perante o pt•inciplo da. não retroca.ti- · 
Yida.do . 

. luriscorisultos da autoridade de Ribns e Paula. Baptista. enten· 
diam quó essa lei niio podia ser npplicn.vol aos 1llhos nascidos antes 
do. sua. promnlgnQii.o, porque, chziam ollo.;, ostostinham os seus 
direitos n.dquh•i!lo~ em oon$eqnencin. do facto consnmmnclo do. sna. 
gei•açllo e nascimento. 

Pordigiio Ma.lheiros, Toixeil•a. do F1•eitas n outros, por~rn. en
tendiam que assim não m•a o sustentavam !liHl aqnella lei ora. 
a.pplic~~;vol ·aos tllhos unturaes nasoldos autos della, ma.s cujos paes 
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falleceram depois, não sendo, porclm, app!icavel áquellos cujos paos 
fa!leoera.m n.ntes, porqrte estes jil. riito podiam 111zer o roconhooi· 
monto pelos nn icos meios prescriptos pela nova lei. 
· Esta ultima foi tt lntorpretaÇiío tlrm11da pela jm•isprudenci1t dos 
nossos tribun1tcs. · 

· ·Ora, St•. Presidente, a quo factos iria ser appJicada. a di.>JlO• 
sição do projecto em debate, uma vez convertido oro lei? 

Quaos eram os factos que essa loi tinha em visto. regulat•? 
Et•a.m o~ casamentos de que trata o projecto, cujos conjugas 

so aohltllsem na posso rlosso ostarlo o dos direitos rlollo 'docot•· 
rentes. 

Os que fossem vivos n.o tompo ria oxocu~ito da lei, gozat•iam 
.das snas disposições, j;í. na obsm•va.ncia do t•ogimon matrimonial, 
que tivessem adopt.arlo, jft no oxorcicio clo patrio p01lot' c do torlos 
os outros direitos docorrontcs tlo matrimonio. 

O pat.rirnonio dos quo tivo~som fallocido nosso estado, uma. 
vez reconhecidos po1• Ioi validos os casamentos, passaria aos sous 
ltordoiros corno si os cas;tmontos tivossom sitio colobrn.dos perante 
as autoridades lcgacs. · · · 

Onde, nostos ca.~oa, u. oll'onsa a rlit•oii;os adcruiridos ~ 
Uma ou outra. hypotboso, 6 certo, podoria ooco1•ro1\ como a do 

um sogunrlo casa.mento, Jombt•ada polo no!Jro Senador, hypothoiio 
muito dilficil do succJdOl', mas po'ssivoL Ficat•iam ontiio, conformo 
as circumst11ncias, ossos factos excopciouaos sujeitos á apreciação 
dos tribunao>, som quo a lei produzisse mal algum, po1•que, si da 
sua applicação a ossos casos l'esultassc oll'cnsaa direil;os adquiriclos, 
não sot•ia applicada. 

Digo, Sr. P!'esidcnto, que ossa hypotho~o ditncilmoote succew 
doria pot•que não (! muito avultado o numero do casamentos, a 
cu.io> couj uges·pos;ut aproveitar a. disposição dos ta lei, tttnto mais 
quanto o l;tpso de tampo om q11o ollos fot•am ofi'octnl\dos o muitís
simo brovo: tt•es on qriJ.tt•o· mo~os apenas. Ora, desses casamentos, 
uma parto j;l, rlcvo ost1tr mtitlca.cla do accôrdo com n. rosoluoito do 
Superior Tt•ibtmal do .Justicn. do J<;statlo, t•osoluoão da qual doi 
conhecimento ao Sonttdo na ocoasiiio em que funclamontoi o pro
jacto. Restam, pois, s6monto ar(uollos quo, ou por lgaorartcia dos 
contt•ahontcs, ou pol' llesiúia, ou por qun.lquer circnmstancia do 
Jot•ça maiot• nlto fot•am ainda. ratiftcn.dos. 

Quanto a estes !l do prosurnil• quo os conjugas estejam satis
feitos com o sert ostn.do, pot'llllll niio foram ratillcal·os porante a 
antoritlado Jogai, seg-undo aconsolltam :trgtnlllt resol ngiio, r! i go-:
aconsa!lwn-porquo o tribnoal não po11ia ordenar, como foz, filies 
quo não flr.orn.m ossa t•:~.tifktçilo ó q,w con~idoraram os sons casa· 
mantos v:tlidos, !l nosto caso não iriam contrahit• outt•o casa.monto, 
arriscando-se a incidir na 'ancção pooal, ou ttntos .com recolo rio 
incidi t· nessa sancçlio. • · 

Portanto, !lmuito do ct•er qnc não haja um só casr~mento nas 
condições o~ccpciont\Cs lembru.llas llelo nol>ro Senador. Si, porém, 
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houver, resta para garanti~t dos direitos adquiridos o julgamento 
dos trlbunaes como acontece com a citada lei de 1847 e outras; que 
toem 'suscitado·duvidas semelhantes na sua eiecuçiio. . 

Por estas razões, me parece que, por esse lado, o pro,jocto nlío 
incide em defeito pelo qual deva ser rejeitado. · . 

O nobre Senador, no intuito muito louvavol, e que lhe' agrlt· 
doço,. de não deixar sem umn: providonoia os graves interesses, do 
ordem publica e particolar, que o projecto tem em vista s~tlva
goarda.r, estudou a ma. teria em face da legislação actual e achou 
que por uma disposição da propria lei do casamento oivll, são vá-
lidos os casamentos em qoestiio ; com o queniio concordo. . 

. Essa disposição é a do a1•t. 75, do n. 181, do 24 tio janeiro do 
1890, que diz: «Quando o casamento nullo ou annollavel for con
trahido do boa fé, prorluzlrá os seus.elfoitos civis, c1uer em relação 
aos conjugas, que cm rcla_çiio aos filhos, ain1lo. que esses fossem hn.-
vidos antes do mesmo casamento». · 

Acho que esta disposição ni.io resolve a rtuestão, porque olla se 
refere ao casa,mento nullo ou annullavel, conforme os ditluo a pro· 
pria lei nos seus arts. 61 o 63, quo não compt•obondom 11 nullidado 
por incompotencia do ,juiz. . · 

· S. Ex., prevenindo esta obJecção, rlisso que er<tm nullos tao.• 
casamentos· ·por força, da. disposição do 11rt. 108 d<t citada lei 
n. 181, quo preceitua,: 

«Esta .lei começará 11 ter execução desde o dia 24 do maio 
de 1890, o desta· data cm deante só serão considerados válidos os 
casamentos celebrados no Bra,zil si forem de accôi•!Io com ns su11.s 
disposições.,. 

Acha S. Ex. que p01• essa disposição são nullos aquolles casa
. mentos. 

O SR. SA FREIRE-Toaos os casamentos quo não são feito~ con-
formo as disposições Iegaes são nullos, 

· :· .. O SR, GENERoso MARQUEs-Penso C(UO não é com fimdamento 
nessa disposicão que devem sor considerados nullos essos casa
mentos, porque ella se refere evidentemente ao casamento civil 
por oppo9ição ao casamento religioso. . 

0 SR. Sol FREIRE-Niio apoiado, 
0 SR. GENEROSO MARQ,UES-Vou most1•ar a V. Ex. que não !I 

outro o pensamento do logisladOl'. O paragrapho unico dosto at•tigo 
diz cquo fica, em todo caso, sa Ivo n.os cont••ahontes obsorvar, antes 
ou depois do casamento civil, as form;tliditflcs ou cel'imonia,s prc
'soripto.s pn.r:t a colebracão do matrimonio pela religião delles.• 

• 
0 SR, SÁ FREIRE-Entito a loi nlto foi votn.da pa1•a, SOl' obsOl'· 

va,da 1 Desde que não so observo a, lei o casamento o nullo. 
, . 0 Sa."GENEROSO MARQUES-Mas O artigo Olll CjUO osta, lei define 

a. nullidat!e dos casamentos, uito c osse e sim o n.rt. 61. 

' .·· ' . 
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Si fossoni, por oss:~. dispo~içã:o do :ll't, 108, nullos todos os casa
monto~ em que nã2 se ~bãervassem as formalidades presoriptas 
pela let n. 181, eotM ser1am. nullos os casamentos om que to1111e 
omittida, por exemplo, a publicil.ç.ão dos proclamas, falta esta.· que 
11ª0 1lotermina a ntílltdade do casamento. Portanto essa. disposição 
nn.o ~orve parJ. o nosso caso. 

O SR, SA FREIRE-V. Ex. 1lá-me llcenoa. pn.ra um aparto? 
0 SR. GENEROSO MARQUES-Pois não, 
O SA' FnEJRE-Pot• que motivo slo nullos Ol_casamentos ceie· 

brados no Estado do Paraná? Em virtude de que dtspo~itfvo 1 

0 SR. GENEROSO MARQUEs-Respondo a pJt•gunta.. do hom•ado 
Senador com o que já ou disso quando funda.men~el o projecto: São 
nullos em virtude do principio geral do dll•oito quo declara nul· 
los os actos praticados pot• autoridades lncompotentos. 

O SR. SA FREIRE-Logo, V, Ex. niio pódo nccoita.r o substitu· 
·ti v o da Com missão. . · 

0 SR. GENEROSO·MARQUES-Ailccito. Lá chegaremos. A Com• 
missão ta.mbom t•econheoo nullos pt•esttmptivamento os casamentos 
em questão o não por disposiQão expressa da lei. . · 

A fórma interpretativa, lembrada pelo nobre Senador, com as 
modificações feitas pela Commissão, ou não a recuso. Accclto-a, 
mas não pela razão que dou s. Ex .. 

Tendo havido uma. resolução do Superior Tribt1nn1 do Justica 
do Es~ado do Paraná, declarando nullos esses casamentos, acha 
S. Ex. que é nece.ssa.t•ia uma. disposição Jogislatil'a validando-os. 

O SR. SA. FREIRE:- Eu não disse só por esta. razão, mas pot• 
cMJsa da duvida que paira. . ' 

0 SR. GENEROSO MARQUES- V. Ex. achava O romodio na. prO• 
pria disposição do art. 75, . da lei actllai. Mas como o Superior 
Tx•ibunal do mou Estado tlnh:l declarado nullos oa casamentos e 
da.hi podiam resultar grandes duvidas sobro o reconhecimento da· 
validade desses casamentos, achava conveniente que o Congresso 
decro~asie uma lei Interpretativa daquelle artigo. . . 

O SR. SA FREIRE_: Não fól só pelo motivo da decisão do trl· 
bunal, mas pela duvida que paira nos espiritos em virtude desta 
decisão. 

osn. GE!'!ERoso MARQUEs- A principal razão mo pat•ece qtte 
é o estado do incerteza em que tlca.m os diraitos da família em re· 
laçiio a ossos casamentos ? 

Assim, Sr. Presidente, acho preferlvol a fórmula Indicada, nii:o 
porque o projecto nttentA contra o principio da. não retroactividade, 
mas porque alia abrange, em sua generalidade, outros caso.~ seme
lhantes, que tenham occorrido ou possam oooorrer. E lembro do 
momento ao Senail~ que é bom possiyel quo no Acre se verifique 1\ 

' 
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talreswito a mesma ~ituaciio q uo so deu no Pal'aná. O Governo 
revolucionario destituiu, si não tOdas, algumas das autoridades 
logaes, a quem competia. presidir aos casamentos e as autoridades 
que as sulistltuiram estão eivadas dos mesmos defeitos das autori
dades do Pa.raná, nomeadas pelo Governo rovol.uciona.rio. · 
· Eis porque a. fót•mula. gonerica, propost& J.lela. Commissão, a 
cujo estudo assisti, mo parece, m&is convemente. E · preftro a 
emenda substitutivo. da. COmmissão á do honrado Sena.dor, porque 
aquella. exige, como condição da validade desses casamentos, que 
tenlla.m sido elfectua.dos pera.nte autoridade que, em razão do 
cargo, era. competente, posto que, não se achasse !lelle investida 
legalmente . 

. Esta. condição está contida no mou pt•ojccto quando diz: elfe• 
ctuado8 perante os cídadi1o& que exerciam a8 (uncçíJe& de juize& e 
e&crivitel de ca&amentos, po:lo que &em inve&lídm·a legal; al!lm de 
que o substitutivo da Commissão dispensa sábiamente a disposição 
do :projecto do honrado Senador, que exige novo t•egistro para a 
vahdaile desses casamor1tos, uma vez que & disposição interpretada . 
(art.. 75.da Lei do Casamento Civil) não a exige. Este artigo deixou 
a prova da lioa f!l aos meios ordio!lrios de· direito, não determinou, 
por disposição expressa, um modo especiat de fazer-se essa. Jll'OVa. 

E', pois, logico que se deixe a esses meios ordinar·ios de direito 
a prova de que os casamentos em questão foram celebrado.~ do 
~ru . . 

Penso que deve ser decretado. a disposição como interpetrativà. 
porque, si o legislador tivesse previsto casos semelhantes aos 
occorridos no Paraná, para os quaes foi propo>t!L a providencia do 
art. 1• do meu projectO, sogut•a.mente tel-os·ia incluido na dispo. 
sioão do art. 75, da lei n. 181. 

Assim, penso que, o.cceitando e votando o projecto substitutivo 
apresenta.do poJa Commlssão, o Senado resolverlí perfeitamente os 
casos do Paraná. . 

Quando fundamentei o men projecto, solicitei aos meus col· 
Iogas a sua collaboraoão, para decretarmos nm~> lei quo viesse dar 
t•emedio 4quelle estado de cousas, que está clamando por provi· 
deneio.legislatlva. . 

Resta-me, pois, uma vez que o meu appello foi tão gentil~ 
mente attendido pelo honrado Senador pelo Dlstrioto Federal e 
pela. honrada Commissão, agr.1.deoer-lhes o concurso com que 
assim me auxílial•am para a a.dopção desta. medida, que vae am· 
parar algumas das familias . paranaenses nos seus mais sagrados 
interesses periclitantes até o momento em qne esta providencia 
fôr convertida em lei. (Muilo bem; muito bem.,) 

O Sr. Sá F~·eh·e·vom á tribuna attendendo á refe
rencia nomina.l com que o honrou o illustre representante do Pa. 
1•aná, autor do projecto, porque estaria dispensado de mais intorvir 
no debato da matet•ia, desde que a idéa do ora.dor, consubstanciada 
om emenda, se tornou vencedora no selo da Commissiio de Justiça, 
e Legislação, 
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Julga que o subsmutivo elabomdo pelo digno relator, sr. D1•. 
Tnvares de Lyra., satisfaz pl(mamente os patrloticos Intuitos do 
ropresoiltante do Pa.l•anlt, no sor.Jtido do regularizar o garantir 
direitos do fu.mília o, não dolxti,'' por simples dissontlmonto om 
deta.llws, do acceltal-os. 
· · · Mas, jd. t1uc está na t1•ibuna, pede permissão para pondm•ar· 
quo não vê os motivos po1• que a Commissão se esquivo'u do cogitar 
do autoridades incompetentes, desde que ú doutrlmdrlnmphanto 
em todas as nações modernas a decl!II'açlío da nullidado do casa· 
manto celebrado perante autoridades incompetentes, aliás tambom 
considerada pelos nossos juristns do nota, em ohras.,j!l publica· 
das o 110 recente projecto do Codigo Civil ~u,ioito ao estudo do 
Senado. · 

Feito esto reparo, com o maim• rospoito quo lho merecem n. 
illustrn.da Commissiio o. o scn oscrupulo, o orn.dor julga dovet• 
tambom osclapocm• o seu pensamento, infcl!zmontf'l mal exposto :i. . 
lucida comprobensão do honrado autor do pt•o,jecto, no tocante (L 
votação do Iois d3 caracter retroactivo.· 

Longo llq esposar n. correntodo opinião qno · affi1•ma dimtt•ina 
t1•iumpho.nto o até rosolvjda. para. o nosso rllt•cito, o orador; ao con· 
traria, pensa q uo tal questão envolvo uma SOI'io gravíssima do 
controvorsia, pormn.nocendo o statu 'luo, restando aos legisladores 
a faculdade (lo vot:tr lois rotron.cti.vas, a.mparados na. sabia. distin· 
cciío de Lassale, quando não attinjam ou oJTondam direitos adqui· 
t•idos. 

·No caso occurrento, é até da. applloaçã.o do uma distincçiío das 
mais restricta.s e o substitutivo, que o Sono.do vao vota.r, será uma 
lei comml.,$cente, para dn.t• efllclencia n um direito pacleconto do 
fOrma jurídica. · 

O orador declara-se ngmdocido pola attonção rUspensada :1. sua 
modesta collaboraçiio o se congratula por vot• consognido o objo• 
ctivo commum. (Muito bem; mttito bem.) 

O Sr. P1•ésidcnte-~ão havendo numoi•o no recinto, 
vou mandar procedo!• (L chamada dos Srs. Senadores qun comparo· 
COl'~m á sessão. 

Procede-se fL chamada. 1t qual deixam do responder os Srs. 
Araujo Góos, Arthnr Lemos, Urbano Santos, Mondes do Almeida, 
Pires Ferreira, Walt'redo Loa.l, Alvaro Machado, Gomos Ribeiro, 
Coelho o Campos, Oliveira Valladi'ío, Bernardino Montoil•o, Moniz 
Freire, Joito Luiz Alvos, Oliveira l?igtioh•odo, Lauro SOtlrt1, Hor
nat•do Monteiro, Fmncisco Glyeol'io, Hraz Abt•rtntcs, A. Azoi•ollo, 
Folippc Schmidt o Victorino Montei!•o... · 

O Sr. Presidente-Responderam :1 cllamadr1aponns 17 
Srs. Sonadot•os. Nii.o h a numoro. 

Fio a adiada a votação. 

• 
I 

11 
•. 

ll.._ 
' 

-
~-. 

' . ' 
.. ' 
I t 

' i 
'i i ., 
I! 
·I' I : I 

I 

·' 

" 



SESSÃO EM 31 DE OUTUBRO DE 1910 .397 

SUBSIDIO DO PRESIDENTE E VlCE•PltESlDENTE DA REPUBLICA. 

Continua om 2" discussão, com o parece1• da Commissão do Fi· 
nauças favoravo1 á emenda apresentada ao art. 1• do proje'Cto do 
Senado n. 21, do 1910, fixando o subsidio do PJ•osidente e Vice-Pre· 
sidente da Republica, no periodo do 15 de novembro de !!J!O a 15 
1le novembro do 1914. · . -

Ninguem pedindo a palavra, cncol'ra-se a discussão, ficando 
adia•la a votação por ta1ta de numol'O, 

Seguem-se om discus;ão, q uo se onccrr•a sem debato, ficando a 
votação adiada por falta !lo numero, os arts. 2", :3• o 4•. 

o S1•. Presidente-Nadu. mais havendo u. tt•ata1• vou 
Iovant[\r a sessão. 

Designo para ordem 1lo dia da seguinte: 
Vot11ção cm :3• discussão do projecto do .Scnatlo, n. 17, do 

!!HO, doclaramlo vítlidos os ca;amontos elfectuados bona fide, no 
Estado do Pa.ranti, dUl·anto o poriodo rovo1uciomu•io !!ocorrido de 
janeiro a maio de 1904 (Com parecer (avo1•avcl da Commissao de Jus• 
tiça e Lcgislaç,io d emenda. o{fCI'ecida) ; 

Votação om 2• discussão do projecto do Senado, n. 21, de 
191 O, fixando o suhsldio do Presiclon~e o do Vice-Presidonto da. 
Republica, no periodo do 15 tio novembro de IlHO a 15 de novembro 
de l!JH (Com pa1·ccer ela Cmnmisslio de Jiinanças (a·vo!'avel â emenda 
of(CI"ecicla); 

:3" discus~ão. do projecto do Senado, n. 15, do 1910, fixando 
os vencimentos llos funccional'ios dos Ho~pitaes do S. Sebastião 
e Paula Caudido, aos das Inspectorias do Serviço do Prophy1a.xia. 
rla Febra Amarolla o do Isolamento e Desinfecção (C6'111 parecer da 
Commissao de Fina11ças fa1J01'etVel c! emenda otferecida). 

Lovanttt-se a sessão tLs 3 hOI'as e 10 minutos. 

FIM DO IV VOLUME 
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